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N.· i de S de janeiro
Declara a' campanha cujo tempo ele serviço será contado pelo dobro,

para o efleito d reforma, na conformidade da lei de 8 de junho de t 863.

Declara:
L o Que o que ito exigido no artizo 5.0 do regulamento para as

promoções do oílíciaes inferiore , comprovados por documentos Iegaes,
devem juntar- 'e ao prece so respectivo .

... 0 Que ao jury cumpre tamb m ela sificar a todos os concorrentes
segundo o seu grau de merecimento, a fim da auctoridade a quem com-
petir fazer a escoíha entre o doi melhores qualificados.

3." Que a dispo ição w.a do addítamonto ao regulamento supracita-
do deve ser eguida em todo. o' proce 'os de exames de que tratam os
resp ctivos artigos.

N.· 4 de iS de janeiro
Determina que fiquem sem eífeito as di po lçõe contidas nas ordens

do exercito n. os {) i_I de 1861, no que respeita a in pecções sanitárias
para o flm de promoçao.

N.· 5 de 26 de janeiro
Be ommcnJa a execução do qlÍe se acha determinado acerca das pre-

tensõe qu tenham de. uhir ao ministnrín da guerra, e declara que não
'Cl'ão attenrlulos mernoriae o ou l:cquel'lll.wll.to.que não sejam enviados pe-
las via. competentes, endo pUIlH!O'?' mdlvl.duo que oe conhecer terem
mello.'pn'zaclo a onlrn: a.e te respeito puhhcad~s. . . _

1> 'clara qn os rcqucnmento' para a cone ssao da medalha da divisão

N."2 de 9 de janeiro
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auxiliar á Hespanha devem ser enviados pelas vias competentes e acom-
panhados de certidão authentica extrahída do livro de registro do corpo
em que o requerente servir, ou do ultimo em que tiver servido.

No" 7 de 6 de fevereiro
Carta de lei de 30 de janeiro, concedendo a reforma no posto de alferes

aos porta-bandeiras, sargentos ajudantes, sargentos quarteis mestres e
, primeiros sargentos que tendo estes postos em 6 de outubro de 184.6, fo-
ram depois comprehendidos na amnistia de 28 de abril de i8&: 7.

Carta de lei de ao de janeiro, mandando confirmar a patente de com-
missão de primeiro ajudante do batalhão de milicias da ilha de Porto Santo,
ao alferes reformado, José Urbano Madeira, melhorando-se-lhe a reforma
. na conformidade das leis cm vigor.

No" 8 de 20 de fevereiro
Determina que fique som eííeito a disposição inserta na ordem do exer-

cito n." 4.9 de 1860, na parte que se refere aos exames no campo para os
postos de tenente coronel e coronel de cavallaria e infanteria.

N." iO de 2 de março
Decreto de 26 de janeiro, approvando oregulamento para a concessão

da medalha militar, na mesma ordem transcrípto.

No· i4 de 3i de março
Decreto de 21 do mesmo mez, determinando que os offlciae da secre-

. taria do supremo conselho de justiça militar tenham o uniforme constante
do plano na mesma ordem transcripto.

Determina que os processos para a concessão da medalha militar, de-
pois de preparados na fórma estabelecida no respectivo regulamento, sejam
remettidos directamente ao supremo conselho de justiça militar, pelas com-
petentes auctoridades, sem que seja preciso virem primeiramente ao minís-
terio da guerra.

, No" i5 de 9 de abril
Carta regia de 30 de março, oflerccendo a EI-Rei D. Pernanrlo a m •

dalhas de oiro, pelos bons seniiços, o a de prata, pelo comportamento
exemplar.

Carta de lei de t de abril, rev gando o decreto com força de lei de 2l
de dezemuro de i863, que organi ou ô exercitu:

N,o i6 de i6 de abril
Dodara que não serão aucndidos os l'c(jUl'riJ!li'ntos (lirigj(los ao mini -

terio da erUCITa, e os docum 'Idos com qu forem instruidos, quando não
renham lfugo a verba legal de 'ôllo.
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N.· t7 de 23 de abril

Decreto de ü do mesmo mez, alterando o uniforme dos lentes da escola
do exercito.

Decreto de t 3 do dito mez, alterando o uniforme dos oíflciaes generaes,
ajudantes de campo e ofllciae ás ordens de Suas Magestades.

N.· i8 de 2 de maio
Decreto de 27 d abril. modificando, com relação aos capellães exi ten-

tes no exercito na data da lei d 'tO de maio de J 863, as disposições con-
tidas no regulamento de 22 de outubro d'este anno.

N.· i9 de tO de maio
Carta de lei de ~2 de abril, applicando, na parte que lhe diz respeito,

ao alferes das extinctas milicias de Lago', Francisco Pedro da Silva Ne-
grão, as disposições da lei d 14 de agosto de t860.

Carta de lei de 27 de abril, mandando abonar a diver as classes de of-
ílciaes, que não tinbam ido compr hondidas na lei de 2 de julho de t862,
a gratificação alimenticia de que trata esta lei.

Determina que, quando nos corpo' se verifique uma factura de artigos
de vestuarío, o respectivo conselho admini trativo remettam ao mi-
ni terio da guerra copia da me ma factura, acompanhada de duas relações,
uma em que se designem o nom s, numeros e companhia das praças a
quem os artigos tiverem sido distribuído , e outra em que se declare o nu-
mero da peças de que tiver m ido manufacturados os dito' artigo.

Determina que os con elhos administrativos remettam pontualmente ti
commr ão encarregada do fornecimento de lanifício ao exercito metade
das quantias que receber m com a quinzenas de pret, respectiva a mas-
sa para fardamento.

N.· 2i de 23 de maio
Carta de lei de 13 do mesmo mez, mandando contar, sómente para os

(la ito de reforma, a anti uídade de major de 5 de setembro de 1837, ao
coronel do regimento de cavallaria n." 6, Antonio José Antunes Guerreiro.

Carta de I i de t'~do m mo mez, mandando contar ao officiaes do
ex rcito que tiveram a . ua primeira praça no corpos das xtincta milícias,
para a reforma, todo o t mpo que activamente erviram no dito. corpos .

. Determina que ,e não abone pão e rancho á praças naturaes da ilha.
adJac mte ,op:pedida do rviço por incapacidade physica, quando (orj'!ll
transportadas rn navio m r IIt por conta do e stado, para a terras da .
•uas naturalidade, fazendo- e (' e abono para oito dias áquellas que fo-
rem naturacs do reino e tiv r m d guir viagem para qualquer ponto do
florte ou ml do r ino.

N.· 22 de l de junho
Declara que a quantidade d s gramma de lenha que na coníormidadé
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da tahella 11.° 2, inserta na ordem do xercito n." 20 de '1863, deve ser
abonada a cada corpo, para a feitura do rancho das respectivas praças, é
em relação ao numero elas que arrancharem, e não no da força cflectiva do
corpo.

Declara que as quantias votadas na tabella da distribuição das d •pe-
zas do ministerio da guerra, para as massas de azeite c lenha, podem . er
applicadas indistinctamente para aquelles dois generos, corntantoqu não
rxcedam a cifra votada.

N." 24 de 22 de junho
Carla de lei fie 10 do mesmo mez, mandando reformar no po to do

tenente, com o soldo respectivo, o ex-tenente do extincto primeiro batalhão
de caçadores nacionaes de Lisboa, Domingos Vi cento Ardis,'on.

Carla til' Iri de li 110 mesmo mez. mandando reformar no po. to do co-
ronel, com o respectivo soldo, o coronel graduado, governado!' do ca trilo
da Foz (lo Douro, barão de Grimancellos.

N.· 25 de 2 de julho
Carla rk )ri de 2:.1 de junho, approvando o plano d reforma na orca-

nisação da secretaria da guerra e na do exercito, na mesma 01'<.1 m tran-
srripto, e auctorisando o governo a fazer no orçamento do ministcrio da
guerra dr 18(H-18mi as transfcrcucias de verbas do capitulo para capitulo
que se julgarem nccessarlas para 1('\'31' a eücito a dita organisação, a
nlnlr um rredito extmonlinario para satisfazer os soldos (lo. off iac qu
continuarem em eommlssões estranhas ao mini terio da guerra.

N." 28 de 9 de julho
Carla <1rlei Ih' 2:l de junho, fixando (1111 :lO:OOO praça", d to-

das as armas a força elo exercito 110 auno de -I8(H.-ltlü5.
Carla Ü(' 'lei de 2:3 de junho, fixando cm 3:600 r crutas o ontingcnt

para o exercito no anilo (1(' 1H(H-1865.
Tahella demonstrativa do numero (ln recruta com que d v m contri-

huir no anno de 18G4_·-18()t)para o recrutamento do exercit o di triclo'
a<lminislrativo~ do contin~l\te <lo reino o ilhas adjacentes.

Carta de leI de 23 de Junho, augmcntando com 20 réis <liario o "rnei-
menlo dr cada uma d\l~ praças lIe prot da' div(,l"as al'lna~ (\0 ('x('I'cit ,
sentlo Hi rci' para augmento tle prN dnco 1" is PHl'a fardamonto,
mandanllo supprimir no orç.am 'nto do minisl rio da guerra li v l'ha: dI'
:l2:~OO,~OOO rói' c de 1!J.:OOO6QOOléL que 'e abonavam para au. ilio <Ie
ranchO.Carla (le ]Pi (le 2:3 tle jllnho, auctol'i'and a despeml '!'-: 6:0006000
réi com os trtlbalho fio campo de instrucção das V 'mIas Novas, e a ('011-
signar-se no futuro em cada ol'çamcnto do mini terio <la guerra igual \"('J'-

lia ('om a I1H'. ma applica~ão.
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Carla do I i de 23 de junho, melhorando a reforma ao tenente reforma-

do, Franci co de Paula Soare Brandão.

N,· 29 de ii de julhO
Carta de lei de 2~; de junho, auctori ando o governo a organisar o mi-

nisterio da obras publica , corum reio e industria.
D crere ti IA, de julho, mandando organisar os batalhões de caçadores

n,05 10, 1t (' 12.
Decreto de 4. de julho, d terminando que o uniforme dos generaes de

divi ão ej: o mesmo que u avam os tenentes generaes, e os dos generaes
de brigada aquelle de que ti savam os marechaes de campo.

Decreto ti I. de julho, determinando que o uniforme dos batalhões de
caçadore n,05 10, 11 e 1.2 seja como o dos mais corpos da me ma arma,
distinguindo-r somente pelo numeroso

Portaria de i) de julho, declarando que. tendo sido augrnentado o pret
das praça do exercito com 20 reis diarios, endo d'c ta quantia J;) róis
para addiciouar ;'t quota com que aquellas que arrancham contribuem dia-
ríamente Iara o' Iumlos de rancho, e devendo o referido augmento ser
abonado dlsde o '1.0 t.10 mesmo moz dr julho em diante, não se abonará
mais qualquer quantia qu excetla á totalidade da dita coulrihuição. Manda
tamhem 'lu' na relaçôc de mostra do' corpos, e inclua cm dua co-
lumna cparndas ~ maioria 00 alludido vencimento, lançando-se n'uma a
que I' destinuda ao auurnento do ran .ho, e n'outra a que tem applicação ào
fardamento.
. Del~t'lnilla que se extingam as companhias de deposito dos corpos de
infauteria, ficando o oíllciae e ofllciaes inferiores respectivos consídera-
do omo supmnuniernrios áqu IIc~ corpos a que pertenciam, com os ven-
clI!ll'nt02 que tinham, e que os rahos, auspcçadas. s01113U05c tambores
sejam di lribuiJo,' pelas companhia .

N.· 30 de i3 de julho ,
,Deer to <l 2 d junho, appl' \'an(10 o regulamento do cqDselho g ral

de IDstmcção militar, Il.ame. ma oruem tl'unscl'jplo.

N • 33 de 20 de julho
POl'taria UI' t,., do m( ~mo lU z, uedaramlo que () uugmcnlo de 20 réis
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diários, concedido ás praças de pret do exercito pela lei de 23 de junho,
comprehende também as das classes designadas na tabella n." 3 da nova
organisação dq exercito, e determina que para se levar a eft ito o ui posto
na portaria deõ do mesmo mez de julho, se addicionem mai duas colu-
mnas no togar das observações das relações de mostras.

N.q36 de 30 de julho
Declara que o augmento da quarta parte do pret concedido p la 1 i do

1.0 de julho de ·1862, será feito em relação ao pret que perceberem, ,o-
gundo a legislação em vigor, os índividuos a quem aproveitar esta lei, in-
cluindo-se os 16 réis diarios augmentados pela lei de 23 de junho de t 86~.

N." 38 de iS de agosto
Determina que os commandantes dos corpos façam acompanhar a' pra-

ças que, em virtude dos artigos 0.0 da lei de 21 de julho de i856 49.0
do regulamento de 30 de setembro do mesmo anno, são posta á di posi-
ção do mmisterio da marinha, dos documentos mencionados n'e ta deter-
minação.

Declara:
1. o Que cessarão as licenças auctorisadus pela ordem de 26 de II •

zembro de 1862.

2.° Que pela nova organi ação do exercito deixaram de ixistir o'
musicos de contrato.

3.° Que são considerados no quadro ela mu ica, e na a.a elas C', o
menores que n'esta data houver, comtantoque o eu numero não exc da
a oito em cada musica. I

4. o Que dos 20 réis augmentados pela lei de 23 (le junho, c deve
abonar ás praças que se acharem em tratamento nos hospitaes militare'.
Hi róis, ficando 5 rói para fardamento.

5. o Que se deve abonar aos oãlciaes inferiores de vet rano que r -
ponderem por companhia a maioria de 15 réis que a lei de 23 de junho
augmentou a todas as praças de pr t,

6. o Que não têem direito ao augmento de pret, marcado na tabella n. o 3
da nova organisação, os argentos ajudante' qu ficaram upranum rari .•

N.· 39 de i8 de agosto
Portaria de 8 do mesmo mez, mandando que se oh. erve o reglllamen-

to para o concurso ao emprego de archioista na secretaria de commando
do corpo de estado maior, na mesma ordem trans ripto.

:H.o 41 de 24 de agolto
Portaria de t6 do dito mez, approvando o regulamento para o e-rviro

dos caserneiros, na me ma ord m tran cripto ..
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praças UO segunda ordem antes da puhlicação (la nova organisação tio exer-
cito, sejam denominados « omcia!'s ou empregados civis sem acces o».

N.O 50 de 22 de setembro
Decreto de 22 de agosto, mandando substituir o regulamento de 26

de janeiro de 186~., para a concessão da medalha militar, pelo que baixa
assignudo pelos ministros da guerra e marinha e na mesma ordem tran-
scripto.

N.o 52 de i de outubro
Portaria de 26 de setembro, mandando que, quando qualquer das ca-

sas do livro de registro dos corpos não admitta já nenhuma outra verba,
por estar preenchido o espaço marcado, pass a outro numero a praça a
,1!Ur disser respeito, escripturaudo-se em duas ou mais casa, conforme
for ueccssarío.

N.o 54 de 7 de outubro
Decreto de 26 de setembro, tornando extensivas as di posições do t!r-

creto que creou a medalha commemorativa dos erviços prestado pela di-
visão auxiliar á Ilespanha, ás praças de prct e voluntarios que na raia de
Portugal e n'aquella nação pugnaram pela causa liberal c tia dyna tia ali
reinante, e ao indivíduos que formaram a guarnição dos navios de guerra
portuguezcs, quando cruzaram nas co tas da Gnlliza.

N.O 55 de iO de outubro
Decreto de 2G dt' setembro, mandando observar as instru 'çõP na

mesma ordem transrriptas, sobre o tempo e modo de serviço tias praças
de prct do exercito do reino que vão servir no ultramar, e bem a sim
S?brp as condições em que podem regressar a fazer parte do mesmo exer-
CItO.

N.· 56 de i7 de outubro
Determina que, nos concursos para os logarcs de archivistn ela' ecre-

tarias dos commantlos geraes das armas dp engenh ria e artllherla, so
observe o disposto no regulamento para os com-ursos de urchivista do com-
mando do corpo do estado maior, e que IIOS l'OIlCIll'SOS para identicos 10-
gares das secretarias das divisões militares e ohscrv m ígualmcnt as
disposições d'aquelle rogulamonto, com as alterações indicadas n'e 'la de-
terminarão.

Derlara que conlinua cm vigor o determinado na ordem do dia de {:;
de março de 18 W, a respeito da praças que são e cusas do rviço por
íncapacidadc phy iea.

N.· 59 de 3 de novembro
))e('l'elo dl' 26 dr uutuhro, apl)J'o\"iIIHlo () regllll/lllc1lto prori 'o/'ilJ clt4

('sco[(t do (',I'('/'cito lia 1IIesma ontem tI'(\Ilst'('ipto. .



-11-

N." 62 de iO de novembro
Decreto de 22 de outubro, mandando que a habilitação dos capitães de

eavallaria e infanteria para o posto de major, seja a que se prescreve nas
instrucções annexas na me ma ordem transcriptas.

N.· 63 de i5 de novembro
Decreto de 4. de novembro, mandando fazer, no pequeno uniforme dos

marechaes generaes e marechaes do exercito, as alterações designadas na
nota transcripta na mesma ordem.

Portaria de 28 de outubro, approvando o regulamento para o concurso
de admissão ao Iogar de aspirante da segunda direcção do ministério da
guerra, que faz parte d'esta portaria e na mesma ordem transcripto.

N.· 64 de i7 de novembro
Decreto de 16 de setembro, approvando o regulamento da adminis-

tração da fazenda militar, na me ma ordem tran cripto.

N." 65 de 2i de novembro
Portaria de 7 de novembro, approvando as in trncções juntas a esta

portaria e na me ma ordem tran criptas, sobre a designação <loserviço
que fica competindo ás cinco repartições em que é subdividida a ezunda
direcção do ministerio da guerra.

Determina como devem ser averbadas, na' casa das condecoraçõe dos
respectivos l!~ros de regi stro, a que tiverem os indivíduos agraciados com
amedalha nllhtar d qual uer tias tres elas es, e bem assim determina como
deve er averbada na" referidas ca 'a a medalha da expedição de Angola
em t860, ao militare' com ella condecorados.

N.· 66 de 26 de novembro
Decreto de 17 de novembro, alterando o di posto no n." 97 da ecção

:.s.a da 3.a parte da ordenança para o ex rcicio (lo corpos de infanteria e
caçadore , pelo que respeita ao logar que deverá occupar nas formaturas
de corpo, brígadá ou divis ão, para inspecção ou parada geral. o comman-
dante superior d qualquer d'es a força.

N.· 67 de i de dezembro
Decreto de 23 de novembro, alt rando o determinado no decreto de

" do julho dei G3, sobro o preces o a eguir na COIICC. -ão das pensões
que forem soli .itndns pelo mini terio da guerra.
1>1' Determina que o reuulamento da admini. (ração (la íazcruln militar, pu-
l~atlo na ordem uo xcrcito n.? !H, comec a ter execução do 1.° \~ep-

?el~o de t86~ em diante, e qu para .sse fim. e ohsrrvcrn as dispo,lçocs
mdlcadas n'e: (a dt>frrlllilHlCi'ífl.



N.O 69 de i5 de dezembro
Declara:
1.0 Que o livro de registro designado no n.? 10 do artigo 222.° do re-

gulamento da administração da fazenda militar, será dividido cm tres par-
tes separadas; sendo a primeira para se escripturarcm os lanifícios e fa-
zendas, a segunda os artigos novos manufacturados, e a terceira o, usa-
dos; devendo igualmente escripturar-se em cada uma das partes, n'uma ó
casa, o valor dos objectos de miudezas.

2.° Que só devem ser lithographados os registres designados nos n." 2,
4, 9, tO e 20 do mesmo artigo.

N.O 70 de 20 de dezembro
Decreto de 3 de dezembro, tornando extensivas a, disposições do dr-

creto que creou a medalha commemorativa dos serviços prestados pela
divisão auxiliar á Hespanha, aos officiaes e praças de pret que formaram a
divisão de operações ao sul do Tejo.

Decreto de 7 de dezembro, fazendo alterações no uniforme do empre-
gados com graduações militares da segunda direcção do ministério da
guerra.

N.O 7i de 27 de dezembro
Determina que nas notas hiographicas de qualquer officialou praça de

pret do exercito que forem passadas, se transcreva Ludoo que a seu res-
peito constar, tanto do livro de registro, como do de culpas e castigos.

Determina que todo o tempo de au encia illegitima, não deve contar-
para efleíto algum ás praças que a commetterem

N.O 72 de 3i de dezembro
Decreto de t6 de dezembro, determinando que os veterinário do exer-

cito possam usar de cintos, como os que u am os picadores dos corpo de
artilheria e cavallaria.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

8 DE JANEmO DE 1861,

onDEM DO EXERCITO
PulJlica-se ao exercito o seguinte:

i.o-DECHETO
Conformando-me com a consulta da congregação litteraria do real col-

legio militar: hei por bem conceder ao profes or de desenho do mesmo
colleglo, o major de artilheria, Joaquim da Costa Cascaes, o augmento do
terço do ordenado, por estar comprchendído nas disposições do ~ LO do
artigo LO da carta de lei de 17 de agosto de 185:1, e haver preenchido
pelas formulas prescriptas no regulamento de 1.1 de abril de 1SGi os que-
sito' exigidos no me mo artigo. O ministro e secretario d'estado dos ne-
gocios da guerra o tenha assim entendido c faça executar.

Paço, em 5 de janeiro de tSIH. =REI.= Visconde de Sá da Bandeira.

2.0-Por decretos de 7 de novembro ultimo:
Commissões activas

Cavalleiro da ordem militar de No 80 Senhor Jesus Christo, o alferes
de infantcria servindo no ultramar, Franci sco Antonio Pinheiro Baião.

Torre de S. Vicente de Belem
Ofllcial da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor.

lealdade e merito, o major addldo, Duarte Leão Cabreira.

Castello de S. João da Foz
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do

valor, lealdado c merito, o tenente coronel graduado em coronel, gover-
nador do me 'mo ca tello, rão de Grimancellos.

Por decr ,to de 3 de dezembro ultimo:
Corpo de engenheria

Cu\'alleil'o da ordem militar de S. Bento de A\'iz, o capitão, Caetano
Alberlo de Sory.
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Regimento de cavallaria n.· 5

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim
de Caceres.

Regimento de cavallaria n.O6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Luciano

Augusto da Cunha Doute!.

Regimento de infanteria n.Oi6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Ro-

gado de Oliveira Leitão.
Commissões activas

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de enge-
nheria, Antonio Egidio da Ponte Ferreira.

Por decretos de 15 do dilo mez:

Regimento de artilhe ria n.Oi
Ajudante, o segundo tenente, Manuel Rodrigues de Oliveira.

Companhia de veteranos dos Açores
Capitão e seguidamente reformado, ficando addido a esta companhia,

o tenente de infanteria em commissão activa, Luiz de Beuencourt Cõru-
Real, que para a liquidação da reforma contará a antiguidade de tenente
de 19 de abril de 18~7, e de capitão de 29 de abril de 18t.H, por lhe'
aproveitar o disposto no artigo 2.0 da carta de lei de 17 de julho de 185:>,
e ter sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de i6 do dito mez:

i.° Batalhão de veteranos
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de VilIa

Viçosa, o official de quarta classe reformado addido a este batalhão, Bento
Rodrigues Chaves.

Por decreto de iS do dito mez:

Regimento de artilheria D.O3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Jo é An-

tonio Mataquias de Almeida e Sá.

Batalhão de caçedores D.· 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Lino Au-

gusto de Freitas.
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Por decreto de 19 do dito mez:

Real collegio militar
Para gosar as vantagens concedidas pela carta de lei de_t õ de julho

de 1856, o cirurgião mór, Augusto Carlos Teixeira de Aragão.

Por decreto de 22 do dito mez :

Commissões activas
O tenente coronel do regimento de infanteria n." tõ, Carlos Maximi-

liano de Sousa.

Por decretos de 23 do dito mez:

Corpo de engenheria
• Tenente, o tenente addido ao regimento de infanteria n." 7, Francisco
Antonio da Silva Mourão, por se achar habilitado na conformidade da lei.

Torre de S. Vicente de Belem
Coronel e seguidamente reformado, ficando addido a esta torre, o te-

nente coronel graduado em coronel de artilh ria em commissão activa,
• Franci co Monteiro de Carvalho, pelo haver requerido e ter sido julgado

incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude. .

L° Batalhão de veteranos
Reformado t.a conformidade da lei, ficando addido ao dito batalhão,

o primeiro oflicial da 2.:\ direcção da secretaria d'estado dos negocies da
~ guerra, Francisco de Paula Lima, pelo haver requerido e ter sido julgado

mcapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 24 do dito mez:

Corpo do estado maior do exercito
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, D. Luiz

de Azevedo Sá Coutinho.

Regimento de artilheria n.O2
Cavaltetro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Aleixo

José Pereira.
Regimento de infantaria n.O6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Jorge Pos-
solto de Sou a.



Regimento de infanteria n.Oi2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Clemen-

tino de Almeidà Saraiva.

Regimento de infanteria n.Oi3
Cavalleiros da ordem militar ele S. Bento de Aviz, os capitães, Domin-

gos José Gomes e Augusto César Saraiva da Fonseca Coutinho.
Real collegio militar

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infan-
teria, Francisco Pedro Celestino Soares.

Commissões activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Luiz Wa-

dington.

Por decreto de 26 do dito mez:
. Estado maior de artilheria

Almoxarife de 2. a classe, com a graduação de segundo tenente, contan-
do a antiguidade de 21 de outubro ultimo, o primeiro sargento do regi-
mento de artilheria n. ° 2, João Marçai da Nobrega e Sousa.

Por decreto de 28 do dito mez:
Commissões activas

Tenente, na conformidade do decreto de 10 de setembro de 181.6, sem
prejuízo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e arma, o alfe-

r res do regimento de ínfanteria n.? ,), José Marià de Miranda, a fim do ir ser-
vir em commissão na província de Angola pelo tempo marcado no refe-
rido decreto, sem o que este despacho fícará nullo e de nenhum eífeito.

Por decreto de 31 do dito mez :
Commissões activas

" Capitão, contando a antiguidade de 9 do mesmo mez, o primeiro te-
nente de artilheria, José Anselmo Gromicho Couceiro.

Por decretos de 4, do corrente mez:
Estado maior general

I Marechal de campo, o brigadeiro, Luiz Antonio de Mesquita Cabral de
Almeida.

Brigadeiro, o coronel graduado em brigadeíro do batalhão de caça-
dores n." 2, João José Pereira e Horta.
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Batalhão de caçadores n,> 6

Coronel, o tenente coronel, Gustavo de Almeida Sousa e Sá.

Regimento de infanteria n.s 9
Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n." 12, Izidoro

Marques da Costa.
Regimento da infantaria n.s i2

Major, o capitão do batalhão de caçadores n. ° 5, João Pinto Carneiro.

Commissõas activas
Major, na conformidade do decreto de to de setembro de i846, sem

prejuizo dos oíííciaes mais antigos da sua classe e arma, o capitão de in-
,fanteria, Antonio do Canto e Castro, por haver sido nomeado governador
geral da provincia de Moçambique; ficando nullo e de nenhum eííeíto es-
teZdespacho se deixar de ali servir o tempo marcado no referido decreto.

3.°_ POHTARIA 1:l

Havendo finalisado o praso de sessenta dias ultimamente marcado ,
na portaria de 2f de março de 1862, publicada na ordem geral do exer- ~ ~
cito n.O 7 do me mo anno, para os oflíciaes militares e empregados civis ,,~
do exercito contribuinte para o estabelecimento do monte pio militar, re- ~
clamarem as prestaçõe com que tiverem contribuído, como lhes faculta ~\ ~ r
a cart~ de lei de 28 de junho de t81:J, igualmente pulJlic~ua na ordem do ~~ ~
exercito n.s 25 d'e e anno : manda Sua l\fagesta(le EI-Rel, pela secretaria ~~ ~
d'estado dos negocias da guerra, prorogar por mais todo o tempo que de- .;s
co~'rer, desde a data em que esta portaria for inserta na ordem do e~eI'cito ~ 'j
ate ao fim do corrente anno economico, o praso para as reclamações da
sobredita natureza, a fim de e decidir convenientemente não só as que di-: ~, ~ 'S
Yer~os contribuintes têem dirigido por'. e te m!nisterio, ás quaesnão se ha ~ ~ ~
pedido attender por serem feitas depoi que findou o praso designado na ~" &
Citada portaria de 21 de marro do anno proximo pa sado, como também ~ ~ ~
aquellas outra, que, dentro do pra o que novame~te se estabelece, ve- ,;:j J
nham a ser competentemente diriaida ao mesmo mini teria. ~
t/1. Paço, em 21. de dezembro de 1863. =Sâ da Bandeira.~I ~ ~ 'J/ $1 ~G /:?6'!'". oK'~ ~. 3'J ;...a-,

4.°_ Por determinação de ua Magestade EI-Rei:

Estado maior do artilharia
Primeiro tenentes, os primclro tenent s do regimento de arulheria

n. ° 2, João Corr 'ia de ~le:squila e .\ntonio Cnndido da Costa; e do reg 1-
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mento n." 3 da mesma arma, Miguel Augusto da Silva, Leonel de Lima
Paes de Sande e Castro, Francisco Hygino Craveiro Lopes e José Candido
de Faria Mendes Costa.

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior da dita arma,

Manuel dos Reis e Costa.

Regimento de artilheria n.o 3
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes do estado maior de artilheria,

João Pestana dos Santos, e do regimento de artilharia n." 2, Vicente Lniz
Correia de Mesquita Pimentel.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Capitão da 2.3 companhia, o capitão do regimento de cavallaria n.? 6,

José Rodrigues da Silva.

Regimento de cavaUaria n,> 6
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de cavallaría n." 7,

Antonio José de Carvalho.

Batalhão de caçadores n.· i
Tenente coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadora n.07,

João da Cunha Pinto.
Batalhão de caçadores n.· 2

Coronel, o coronel do batalhão de caçadores n.? [~, Joaquim José de
Macedo e Couto.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de ínfantería n." ti, Eduardo Diniz Lo-

pes de Sousa.
Batalhão de caçadores n.· 4

Coronel, o coronel do batalhão de caçadores 1l.0 1, Luiz Antonio
Osório.

Capitão da 3. a companhia, o capitão do batalhão de caçadoro n." 8,
José Donifacio da Costa.

Batalhão de caçadores n.· 5
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de infantería n." G,

Jorge Possollo de Sousa.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° G, João Lopes oeiro

de Amorim.
Batalhão de caçadores n.· 6

Alferes, o alfer s do batalhão de caçadores n,O 5, Antonio Pim .ntel
Maldonado.
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Batalhão de caçadores n.O7

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n. ° 8,
João Pedro Schwalbach.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 4., An-

tonio Maria de Brito.
Regimento de infanteria n.' t

Alferes, o alferes do regimento de infanterla n. ° 2, Viriato Augusto
Fialho de .Mendonça.

Regimento de infanteria n.O6
Capitão da G.a companhia, o capitão da B.", Julio José da Costa.
Capitão da 8.a compannía, o capitão da ti.a, Boaventura Joaquim Bata-

lha.
Regimento de infanteria n.· i i

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." 9,
Augusto Carlos Mourão.

Regimento de infanteria n.Oi5
Tenente coronel, o tenente coronel <loregimento de infanteria n." 11,

José Antonio de Sousa Chagas.

Regimento de infanteria n.· i6
Alferes, o alferes <loregimento de infantaria n. ° 17, Carlos Augusto

Palmeirim.
l i.o Batalhão de veteranos

Addido, O tenente coronel reformado addido ao 2.° batalhão, Rodri-
go Ililario de Brito Frago o. r-.l r

5.0-Sua Magestade EI-Rei manda declarar ao exercito, em conforml-~K.
dade com o disposto no artigo 3.° da carta de lei de 8 de junho ultimo, ') . ~
que para os errei tos da reforma do que trata a mesma lei, será contadoi '"

1-pelo dobro o serviço feito na guerra peninsular, expedições de Montevi-. ~.~.
deu e Bahia, campanhas em defeza da liberdade e throno legitimo, de 13 \O ~ t
de outubro de i8:!6 até á convenção de Evora 1\1onto, operações na serrai ~ ~
do Algarre contra os guerrilhas, e divisão auxiliar á Ilespanha de 1835~ ~~
a 1837.

G.o-Sua Mage tade EI-Rei determina:
L ° Que os ofllciaes, ofllciaes inferiores o mais praças que pela nova

?rgani ação do exercito excedam o' quadros marcados para os corpos do
mfanteria e caçadores, se c nservem addidos aos COl'pOS cm que se acha-
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1:t~r.rem até ulterior determinação, continuando a perceber os vencimentos
que actualmente têem.

~ 2.° Os commandantes dos corpos de infanteria enviarão pelas vias com-~r rpetentes ao ministerio da guerra, as propostas para a nomeação do aju-
~ .t,dante que deve ficar no respectivo corpo, na conformidade do disposto no
~ .,"" referido plano de organisação.
\.:)~ ~ 3.° Que as companhias de deposito dos regimentos de infantaria se-
~ ~ ~ rão dissolvidas, distribuindo-se as praças que as compõem pelas outras
~ r I! companhias dos respectivos corpos.~ t .~r-~. -

~ 7.o-Accordãos do supremo conselho de justiça militar
Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que confir-

mam por seus fundamentos a sentença de primeira instancia, que por
falta de prova legal para se darem por provados os indispensaveis elemen-
tos constitutivos do crime de resistencia, imputado ao accusado Anselmo
da Silva Franco Castanheira, tenente do regimento de infanteria n.? 7, o
absolveu de toda a imputação e culpa; e mandam que o réu seja solto,
não devendo ser conservado na prisão por outro algum motivo legal.

Lisboa, i5 de dezembro de tR63. == Visconde de Leceia = Cabreira
=Mesquita Cabral = A-farques= lIfacedo:=Fui presente, Mendonça,
promotor.

Accordam os do supremo conselho de ju tiça militar, que pelos seus
fundamentos confirmam a sentença de primeira instancía, que absolveu do
crime de deserção em tempo de paz o capitão n.? 59 da 3.a companhia do
batalhão de caçadores n.O8, José Bonífaclo da Costa.

Lisboa, {9 de dezembro de t863. =Visconde de Lcceia=-C. de Mel-
lo= Cabreira, vencido por entender que houve omi são cul posa e digna
de alguma punição. =Mesquita Cabral=Sol4re, vencido. =Fui pre ente,
Mendonça, promotor.

S.o-Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 3 de dezembro de f863:

Regimento de infanteria n.· t7
Capitão, João Ignacio Tamagnini das Neves Barbosa, quarenta dia

para tratamento.

Em sessão de i5 do dito mez:
8.· Divisão militar

Tenente coronel do regimento de infanteria n." f2, chefe interino d
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estado maior, Carlos Frederico Buys, vinte dias para continuar o trata ..
mento em Lisboa.

Batalhão de caçadores n.o 4
Capitão, Miguel José da Silva Freire, trinta dias para continuar o tra-

tamento.

Em sessão de {{) do dito mez:

Marechal de campo reformado, João Ferreira Campos, noventa dias
para continuar o tratamento na ilha da Madeira.

Em sessão de {7 do dito mez:

Estado maior de artilheria
Major, Alexandre José de Barros, trinta dias para continuar a tratar-se.

8.°_ Licença registrada concedida ao offícial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.~ 2
Tenente, Anthero Frederico Ferreira de Seabra, dois mezes.

9.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes das La, 2.u, 3. a, 6.a e t» divisões militares, e o commandante geral de
cngenheria concederam aos oíflciaes abaixo mencionados, na conformida-
de do que se acha determinado:

Regimento de cavaIlaria n.o4
Alferes veterinário, Pauli no José de Oliveira, quinze dias.

Regimento de cavaIlaria n.o 8
Cirurgião ajudante, Antonio Edmundo de Moura, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.o 8
Alferes, José Maria Rodrigues, dez dias.

Regimento de infanteria n.O8
. Tenentes, Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, vinte dias, e Manuel Joa-

quim dos Santos, trinta dias.

Archivo militar
Desenhador de 3. a classe do referido archivo, João Carlos Bon de Sou-
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sa, prorogação por mais trinta dias da licença registrada que se acha go-
sando desde 25 de novembro ultimo.

ERRATA
y- Na ordem do exercito n,? 52 do anno próximo passado, a paginas 8,

linhas 5, onde se lê=i831,=leia-se=t83~=. .

Sá da Bandeira.
Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

9 DE JA. TEmo DE i8úr.,

ORDE~l DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decretos de 7 do corrente mez :

Estado maior general
Majores generaes, os brigadeiro, Augusto Xavier Palmcirim, Adrião

Acacio da Silveira Pinto, Jo é Julio do Amaral, Jeronymo da Silva l\I<1ltlo-
nad? de Era, lo é de Figueiredo FJ'~sITo, Jo é Maria Tnhonla, Mal hell
Maria Padrão, José Manuel da Cruz e barão de Nos a Senhora da Victoria
da Batalha.

7." Divisão militar
Commandanm, O major general, Adrião Acacio da Silveira Pinto.

Batalhão de caçadores n.s 2 •
• Tenente, contando a antiguidndo de 13 de novembro UOanno proximo

passado, o alfere do batalhão de caçadores II.o -l, l\Ianuel Bernardo Pe-reira de Chaliy.
Batalhão de caçadores n.s 3

Alferes, o 'al'gento ajudante do batalhão de curador n. o 7, João
Carlos Pinto da Mota.

Batalhão de caçadores n.o 7
Tenente, contando a aniigurdadc de t;l de novembro do anno próximo

• passado, o alferes do batalhão de caçadores n, o 4, Antonio Alexandre
Trava sos de Ameuo.

Batalhão de caçadores n .. 9
Tenente, contando ti antiguidade d t 3 de nov muro do anno proximo

• passado, o alferes Jacintho Jo é de Almeida.

Regimento de infanteria n. o 2
.. .Ten~llte ajudante, o alferes ajudaut , Jo é Joaquim Xavier de ousaGmmal'a .
. Tenent , contando a antiguidade (1 9 de d z mbro do anno p!'oximo

pa sado, o alferes de infantcria em commis ão activa, José Ferreira VazMOl1rão.
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• Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n.? W, José
Pedro Kuchenbuch víltar, e o sargento ajudante, Alexandre José Ferraz.

Regimento de infanteria n.s 3
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 13, Anto-

nio Bernardo Lopes, e o primeiro sargento aspirante a oíflcíal do batalhão
de caçadores n." 1, Julio Cesar de Mello.

Regimento de infanteria n.· 5
" Tenente ajudante, o alferes ajudante, José Joaquim Ferreira.

Alferes, o sargento ajudante do batalhão de caçadores n." i, Antonio
Joaquim de Almeida Coutinho.

Regimento de infantería n.O6
Alferes, o sargento ajudante, Antonio José Leite, e os primeiros sar-

gentos, do regimento de infanteria n." 1, José Vieira da Cunha Lemos, e
do regimento de infanterla n.? 14., Bento Manuel de Oliveira.

Regimento de infanteria n.s 8
\ Tenente coronel, o major do regimento de ínfanteria n.? 13, Manuel
José Vaz. ,

Regimento de infanteria n.O9 .
Capitão da 7.a companhia, o tenente do regimento de mrameria n." 2,

, Francisco Augusto de Figueiredo Feio.

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente, contando a antiguidade de 9 de dezembro do anno proximo

~ passado, o alferes, Joaquim Lopes Guimarães.

Regimento de infanteria n.Oi3
~ Major, o capitão de infanteria servindo na guarda municipal do Porto,
Antonio Barroso Basto.

Regimento de infanteria n.s iS
Alferes, o sargento ajudante do regimento de iníantería 0,° f, Domin-

gos Ribeiro Gaspar. __

2.°_ 'I'endo-se suscitado duvidas sobre a verdad ira intelligencia tio
artigos 5.° e 21.° e 20,° e 22.° do capitulo 2.° tio regulamento para a'
promoções dos offlciaes inferiore , publicado na ordem do exercito n." 32
de 13 do mez de agosto ultimo, e a respeilo da di po ição Jo.a do addi-
tamento 30 mesmo regulamento, de que trata a ord m do exercito n." ~7



de '26 do mez próximo pa ado: Sua Magestade El-Rei manda declarar I
para conhecimento do exercito: ~

LO Que os quesitos exigidos no artigo 5.° comprovados por docume~- il
tos legaes, devem juntar-se ao processo, como se deprehende do respecu- _) .
\'0 ~ unico e é ordenado no n." 3 do artigo 21.°; ".'

2.° Que, comquanto o jury, como dispõe o artigo 2.°, deva propor o ~ ~
mais habil dos candidatos concorrentes para o po to vago, cumpre-lhe tam- ~. ~
bem, conforme o mesmo artigo, ela sificar a todos segundo o seu grau de ~
merecimento, a fim da auctoridade, a quem competir, fazer a escolha en-t~
tre os dois melhores qualificados, como é expresso no arligo~2.0 e seguin-
~; ~

3.° Finalmente, que a di posição to.a do addilamenlo ao regulamento ~
supracitado, deve ser seguida em todos os processos de exames para os
diversos posto de officiaes inferiore , de que tratam os respectivos artigos
22.°, 23.° e 24.°, devendo sóments serem remettidos ao ministerio da
guerra aquelles que digam re peito aos sargentos ajudantes e sargentos
quarteis mestres. _ ..

~3.o-Ach:l.Odo-se vagos os logares de archivistas do corpo do estado <.; ~
maior, da 2.a, 4..3, ti.a, s.- c tO.a divisões militares, manda Sua Magestade~ ~
E.I-Rei que se abra concur o para os referidos legares por tempo de trintaj '\
dias a contar da data d'esta ordem, na conformidade do disposto no ar- ~ ~
ligo i39. o do plano de organi ação do exercito de 2 t de dezembro de j 863 .

. ,l.0_ Devendo preenciJer- c alguns legares de caserneiros e de guar- ~
das de quartei' COPl a gratificação de 6~OOOreis mensaes para os officiaes r
refor!llados, e o pret díarto de 200 róis para as praças de pret, na COIl- ~
Iormidadr, do dispo to no plano de organisação do exercito de 21 de de- ~ ~
zembro de 1863: determina ua Magestade El-Rei que o offíciaes refor- ~
mados e offlciaes inferiores de veteranos que pretenderem os referidosJ
Jogare os requeiram dentro do pra o de trinta dias a contar da data d'esta "6
ordem, declarando a localidades cm que pretenderem servir.

5.
0

-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.s 28 de
i86t, dos officiaes comprehendidos no § t .•do artigo 4.• da carta de lei de
22 de fevereiro do dito anno.

~Oão Ignacio da ilva N<>gl'ão,coronel reformado addido ao LO ba-
talhao de veterano por decreto de 7 de outubro de 1863, ferido gl'avemen-
t • em 28 de outubro de t \6 na 3C 'ão de Vianna do Alemtejo.

Joaquim Nune de Mato, major reformado nddido ao 3.° batalhão .de
'Velel'ano' por dccr'to de ~3 de dez mhro de J851, ferido em 2{ deJu-
lho de HHa 113 haf:1l1la (1('Vi('loria.
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Antonio Maria ur Oliveira Queiroz, capitão reformado addido ao 3. o
batalhão de veteranos por decreto de H de julho de 1863, ferido grave-
mente em 21 de jul ho de 1837 em lIespanha.

Domingos Joaquim da Silva Barbosa, capitão reformado addirlo ao
3. o batalhão de veteranos por decreto de 7 de outubro de 1863, ferido
em 5 de setembro de 18:13 nas linhas de Lisboa.

6.0-Sua Magestado El-Bei manda declarar aspirantes a 0111.iaes, pOI'
se acharem ao abrigo cio artigo 5.0 da carta de lei de 17 de novembro do
184-1, o furriel do regimento de infanteria n." 8, Miguel Eduardo Pereira do
Lago; e o soldado da S.a companhia do regimento de infantaria n.? 10,
Antonio José de A~ila Junior, por se achar comprehendldo 110 di po sto lia
referida carta de lei r na de 5 de abril de '184.5.

7.0- Relação dos primeiros sargentos promovidos ao posto de alferes pelo mi-
nisterio da marinha para servirem no ultramar, na conformidade do decreto
de iO de setembro de i846, e segundo o disposto na circular de 2i de maio
de i862, publicada na ordem do exercito n.Oi6 de 3i do mesmo mez e anno.

Primeiros sarg-entos, do regimento de arülheria n." 1, Candido Au-
gusto Correia da Silva; do regimento de infnntcria n.? I, Antonio Filippe
da Fonseca' Quintella; do regimento de infanteria II.o 5, Antouio César
de Figueiredo; e do regimento de infautcria II.° 18, Antonio Luiz dt' Mei-
relles, todos promovidos por decreto de 3 de novembro de 18ü3, para
a província de Cabo Verde.

8.°_ Postos e vencimento mensaes com que ficaram os oül íaes
abaixo mencionados, a quem no m 'Z de novembro ultimo foram qualifica-
das as reformas que lhes haviam sido conferidas.

Brigadeiro com 60t$000 róis, o coronel de cavallaria, Jo é Al'ngão de
Lira, reformado pela ordem do exercito n." 28 do ann próximo pas ado.

Tenente coronel com 408000 reis, o major de infant ria, Duarte de
Me1l0 Sarria, reformado pela ordem do oxorcuo n.O 28 (lo dito anno.

Tenente coronel com 1108000 r(\i , o major de infanteria, Gabriel Pi-
menta da Silva, reformado pela ordem do exercito n.? 36 do dito armo.

Tenente coronel com 40#000 réi , o major de infantcria, José Antonio
Guimnrães, reformado pela ordem d ('XCI' ito n.o :16 do uu anilo.

Major com 388000 reis, o capitão de infanteria, João Dual te, I for-
mado pela ordem do exercito n." 37 do dito anno.

Major com !3 ~OOOróis, o capitã li arülheria, João Jo l\ oarcs, ro-
formado lwla ordem do xerrito 11.° .. 7 do dito auno,



Major com 38;)000 róis, o capitão de arülheria, José dos Santo e Cas-
tro, reformado pela ordem do exercito n.? 37 do dito anno.

:\Iajor com 386000 róis, o capitão quartel mestre de infanteria, José
dos Santos Brazona, reformado pela ordem do exercito n.? 27 do dito anno.

Capitão com 20aOOO reis, o capitão de cavallaria, Porfirio de Sou a
Hourigues de Oliveira. reformado pela ordem do exercito n.? 27 do dito
anno.

Capltão ~om H> 000 róis, o tenente graduado em capitão de infanteria,
Adriano Jo e Curvo cmmedo de Portugal da Silveira, reformado pela or-
dern do exercito n. o 28 do dito anno.

Está conforme. Sá da Bandeira.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

U DE JANEIRO DE f.86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETOS
Attendendo ao que me representou o tenente general visconde de Sá

da Bandeira, par do reino, conselheiro d'estado effectivo: hei por bem
conceder-lhe a exoneração que me pediu do cargo de ministro e secreta-
rio d'estado dos negocios da guerra, para que foi nomeado por decreto
de 3 de dezembro de 1860; ficando muito satisfeito do modo por que o
tem desempenhado. O duque de Loulé, par do reino, presidente do co~-
selho de ministros, ministro e secretario d'estado dos negocios estrangei-
ros, e interinamente encarregado do ministerio das obras publicas, com-
mercio e industria, assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 14 de janeiro de 1864.=REI.=Duque de Loulé.

At~endendo ao merecimento e mais partes que concorrem na pessoa
do major general José Gerardo Ferreira de Passos: hei por bem nomeá-lo
ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra. O duque de Loulé,
par do reino, presidente do conselho de ministros, ministro e secretario
d'e.stado dos negocios estrangeiros, interinamente encarregado do mi~is-
terio das obras publicas, commercio e industria, assim o tenha entendidoe faça executar.

Paço, em f4. de janeiro rls f864.=REI.=Duque de Loulé.

Está conforme. José Gerardo Ferreira de Passos.

O cllCfeda La direcção,

~~~Pk~~
/ ,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i8' DE JANEIllO DE :1.8611

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t.O-DECRETO
Hei por bem conceder as honras de meu ajudante de campo ao mare-

chal do exercito conde da Ponte de Santa Maria, em attenção aos seus re-
levantes e longos serviços prestados á causa do throno constitucional e
das liberdades patrias. O ministro e secretario d'estado dos negocios da
guerra o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 5 de janeiro de 18M.=REr.= Visconde de Sá da Bandeira.

2.0-Por decreto de 29 do mez proximo passado:

Commissões activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infante-

ria, Joaquim Rodrigues Guedes. __

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

. Co~mandante da 2.a brigada de instrucção e manobra dos corpos de
mfanterJa da guarnição de Lisboa, o brigadeiro João José Pereira e Horta.

Batalhão de caçadores n.O 3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.° 7, Francisco Antonio' ~

Pinto da Mota. i
Batalhão de caçadores n.O 7 .

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.° 3, João Carlos Pinto da ~r:
Mota. ') .;,

r ,4.:
0

-Sua Mage tade EI-Hei determina que fiquem sem efleito as diS-'~ !
POSlçoesdas ordens do exercito n.O9 de 20 de abril de 1861, e n.? J 1 de J J
11 de maio do mesmo anno, no que respeita a inspecções sanitarias para ~,
o fim de promoção. _ Ai._.....,y /'3 ~/ .U~/•.> • ~
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D.o-MEDALHA DE D. PEDHOE D~ MARIA

Relação n .. 46 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito
a esta distincção verificou pertencer a cada um a que vae designada.

Com o algarismo 9:
Ao visconde da Praia Grande de Macau, Izidoro Francisco Guimarães,

capitão de mar e guerra.
Heliodoro Xavier Bezerra, tenente coronel do regimento de infanteria

n." 16.
João Nunes Cardoso, tenente coronel reformado addido ao castello de

Aveiro.
José Bento de Freitas e Costa, tenente reformado addido ao 3.° bata-

lhão de veteranos.
Custodio Gomes Fernandes, cabo de esquadra reformado addido ao 3.0

batalhão de veteranos. Tendo sido incluido na relação n." 3 com a meda-
lha das campanhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe re-
conhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Antonio Leite de Sousa Pereira, cabo de esquadra que foi do extincto
regimento de voluntarios da Bainha, escrivão e tahellião na comarca de
Braga. Tendo sido incluido na relação n.? '12 com a medalha das campa-
nhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o di-
reito á mesma medalha com o algarismo 9.

Diogo Antonio Palmeiro Pinto, conselheiro d'estado extraordinario, vo-
luntario do extincto corpo académico de Coimbra.

Com o algarismo 7:
A Francisco José da Silva, major do batalhão de caçadores n.O6.
Manuel Pacheco, soldado n." 315 da 2.3 companhia do 3.° batalhão de

veteranos.

Com o algarismo 6:
A Francisco Gonçalves, soldado da La companhia da guarda munici-

pal de Lisboa. Tendo sido incluído na relação n.O7 com a medalha das cam-
panhas da liberdade com o algarismo 3, reclamou c foi-lhe reconhecido
o direito á mesma medalha com o algarismo 6.

Com o algarismo 5:
A João Antonio de Avellar, major reformado do xcrcito da Imlia.
Francisco Antonio Machado, sargento quartel me tre do 1.° batalhão

de veteranos. Tendo ido incluido na relação n.O!, com a medalha da cam-
panhas da liberdade, com o algarismo 2, reclamou c Ioi-lh reconhecido o
direito ú mesma medalha com o algarismo 5.
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Com o algarismo li: ._
A Pedro Francisco Pery da Camara, major do batalhão de caçadores

n.? 9. Tendo sido incluído na relação !l.0 8 com a medalha da~ camp~nl~(ls
da liberdade, com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito
á mesma medalha com o algarismo 4·.

José Bettencourt e Abreu, major reformado governador do forte de
S. Filippe na ilha da Madeira. Tendo sido inclui do na relação n.? 5 com.a
medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 3, reclamou e foi-
lhe reconhecido o direito á me 'ma medalha com o algarismo 4.

José Mar~a Christiano, soldado que foi do extincto regimento de volun-
tarios da Ramh~. Tendo sido incluído na relação 0.° 8 com amedalha das
campanhas da liberdade com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecí-
do o direito á mesma medalha com o algarismo 4.

Com o algarismo 3:
A Antonio Candido Augusto, capitão do regimento de infanteria n.? i2.
Manuel Soares, cabo de esquadra que foi do cxtincto t.o batalhão fixo

da cidade do Porto, primeiro sargento da companhia de guardas barrei-
ras da mesma cid ade.

Jo é Machado de Sousa, soldado ela í ." companhia da guarda munici-
pal de Lisboa. Tendo sido incluido na relação n.? 7 com a medalha das
campanhas da liberdade com o algarismo 2, reclamou, e foi-lhe reconhe-
cido o direito á mesma medalha com (I algarismo 3.

Joaquim Xavier da Cunha, soldado que foi do extincto ".0 batalhão fi-
xo d? P~rlo, ? depois do extinctn regimento de voluntários da Rainha. !'cn-
do Sido incluídn na relação n.O 10 com amedalha das campanhas da líber-
dado com o algarismo 1, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito ú mes-
ma ínedalha com o algarismo 3.

,05é da Guerra, soldado reformado addido 30 3.° batalhão de vetera-
nos. Tendo sido incluido na relação n." 3 com a medalha das campanhas
da liberdade com o algari mo 2, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito
á mesma medalha com o algari mo 3.

Com o algarismo 2 :
A .José Maria Gomes Algeroz, capitão de fragata.
Victo Gonzaga Pretorius Ferreira, capitão de fragata addido ao corpo

de veteranos de marinha.
Antonio Pereira Lima, major que foi do extincto batalhão do arsenal

da marinha.
Carlos Erne to Arhu "8 Moreira, capitão do corpo de engenherla.
Con elheiro, Jacintho Augu to Sant' Anna e vaseoncellos MoniZ Bet-

tencourt,: capitão que foi da' e. tin ta milicla do Funchal.
Jorge Guilherme, primeiro sargento do corpo telegraphico.
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Jorge Lizardo Xavier de Brito, primeiro sargento que foi do cxtincto
batalhão do arsenal da marinha, segundo offícial da secretaria d'e lado dos
negocios da marinha.

Joaquim Antonio da Costa, soldado que foi do regimento de cavallaria
n." 4, continuo da secretaria do conselho d'estado.

João da Costa, soldado que foi do oxtíncto batalhão elo infanteria n.? 6.
José Antonio Gomes, soldado 11.° 120 da 1.n companhia do 3. ° batalhão

de veteranos.

Com o algarismo { :
A Manuel Bernardo da Fonseca Claro, primeiro sargento que foi do 1.°

regimento de artilheria, professor publico na froguezia da Encarnação de
Lisboa.

Silvestre Leonardo Titol, mestre da musica do regimento de infante-
ria 11.° 7, e que também foi de infunteria n." 4.

Manuel Bodrigues, soldado que foi da extincta brigada de marinha.
Luiz Antonio Soares, soldado que foi do extíucto 7.0 batalhão morei

de Lisboa.

6.°_ Tendo sido agraciado por sua Magestade EI-Rei de Itália, com o
grau de cavalleiro da ordem de S. Mauricio e S. Lázaro, o alf 1'0 de ca-
vallaria em commissão activa, Luiz Quillinan, Sua Mago tade El-Itei per-
mitte que o mesmo official aceite e use das respectivas in ignias,

7.0-Sua Magestade El-Bci manda declarar aspirante a oflicial, por, e
achar comprehondido nas di. posições das cartas de lei de 17 de novembro
de 184.1, e de 5 de abril de 181.5, o soldado n.? 771 da companhia de de-
posito do regimento de infanteria D.O J2, José Monde da Co ta I Silva.

8.0-Postos e vencimentos mensaos com que ficaram os officiae abai-
xo mencionados, a quem no mez de dezembro próximo pas ado foram qua-
liâcadas as reformas que lhes haviam sido conferidas.

Coronel com 45~OOO rei ,',o tenente coronel, João Ignacio da Silva Ne-
grão, reformado pela ordem do exercito n." q·l do anuo próximo pa ado.

Tenentes coroneis com 4.0~000róis, o major de cavallaria barão de San-
ta Barbara, reformado pela ordem do exercito n.O 28 do anno próximo
passado, e o major de infanteria José Ignacio Ribeiro, reformado pela ordem
cio exercito n." 29 do mesmo anno.

Tenente coronel com 38hOOO réis, o major Jo é B uencourt e Abreu,
reformado pela ordem do exercito n." { do me mo armo.

l\féljol'es com 38~OOO róis, os capitães de artilheria Antonio da Fonse-
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ca, reformado pela ordem do exercito D.O29 do mesmo anno, e Joaquim
Autonio Boquele, reformado pela ordem do exercito n:o 31 do mesmo an-
no; o capitão quartel mestre de cavallaria Joaquim Jose ~~ulo, reforma~o
pela ordem do exercito n. o 36 do mesmo anno, e o capitão de cavallar~a,
Domingos Joaquim da Silva Barbara, reformado pela ordem do exercito
n. o 4t do mesmo anno,

Segundo offlcial com 216000 reis, o aspirante da 2.:1 direcção do mi-
nisterio da guerra, José Joaquim Wenceslau Leal, reformado pela ordem
do exercito n.? 31. do mesmo anno.

Graduação de capitão com 30!S000 róis, o amanuense da repartição de
saude, Antonio Joaquim de Moraes, reformado pela ordem do exercito
n.O 27 do mesmo anno,

O.O-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo menciona-dos:
Regimento de cavalIaria n.O3

Tenente, João Ferreira Sarmento, noventa dias.

Regimento da infantaria n.s 2
Alferes, Antonio Ribeiro de Almei , prorogação por trinta dias.

Regimento da infantaria n.Oi3
Capitão, Daniel Ferreira Pestana, prorogação por tres mezes.

{O.O-Foram confirmadas as licenças regi tradas que os commandan-
tcs da 1.a, 2. a, 6. a e 8,a divisões militares concederam aos offlciaes abaixomencionados:

Regimento de cavaIlaria n.O4
Capitão, Manuel JO é Botelho da Cunha, trinta dias.

Regimento de cavaIlaria n.s 8
Alferes, Antonio de Almeida Coelho e Campos, vinte dias.

Batalhão de caçadoras n." 4
Tenente addído, Pedro Freire de Almeida, trinta dias.

Regimento da infantaria n.s i2
Major, Izidoro l\Jarques da Co la, se cnta dias a começar em 15 docorrenu; moz.
Medico ajudante, Ale~:andre Augusto da Costa, quinze dias.

Regimento da infantaria n.OU
Tenente ajudante, Antoniu Eduardo Pereira de Azevedo, sessenta dia .
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ERRATA-r- Na ordem do exercito n," 2 do presente anno, pagina 4, linha tU',

onde se lê =Alsila= deve ler-se =Avila=.

José Gerardo Ferreira Passos.
Estã conforme.

o chefe da t. a direcção,

(? / ." t'1 /
., /. ... /..."'...
",

,

IMPRENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
26 DE JANEIRO DE i8M

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de t2 de dezembro ultimo:
Commissões activas

Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do
valor, lealdade e mérito, o capitão do estado maior do exercito Januario ., I}
Correia de Almeida. ''Vt~

Por decretos de 29 do dito mez:
Estado maior general

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o brigadeiro,
João Tavares de Almeida.

Commissões activas
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo e agra-

ciado com o titulo do conselho de Sua Magestade, o capitão de infanteria,
governador geral da provincia de Moçambique, Antonio do Canto e Castro.

Por decreto de &() do dito mez :
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.- direcção

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o aspirante, Antonio Roque Pinto.

Por decreto de 8 do corrente mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de VilIa
Viçosa, o aspirante, João Paulo Nunes.

Por decretos de t 3 do dito mez:
Regimento de artilheria n.O2

Segundo tenente, contando a antiguidade de 20 de julho do anno pro-
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xímo passado, o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, Antonio Pimentel

• Maldonado, por se achar habilitado com o curso d'aquella arma, na confor-
midade da lei.

Batalhão de caçadores n." {
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão quartel

mestre, Vicente da Silva e MeUo.
Batalhão de caçadores n.· 7

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio
Balthasar de Sousa.

Regimento de infanteria n.O 17
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Igna-

cio Tamagnini das Neves Barbosa.
Commissões activas

O tenente do regimento de infanteria n.? i2, Francisco Augusto Jaco-
me de Castro, e o alferes do regimento de infanteria n.? 2, Francisco Maria
da Gama Lobo, a fim de irem servir na guarda municipal de Lisboa.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o coronel de infanteria em com-

missão activa, Manuel Julio de Carvalho, que para esse fim contará a an-
tiguidade de major de ,. de março de i8rsO e de tenente coronel de 20 de

• abril de i8Di, por lhe aproveitar o estabelecido no artigos 2.° das cartas
de lei de i7 de julho de i8ti5 c de 8 de junho ultimo.

Major e seguidamente reformado na conformidade da lei, o capitão do
regimento de infanteria n." n, Luiz Maria dos Santo, que para esse fim con-
tará a antiguidade de capitão de i9 de abril de i8!,7, e de major de 20
de abril de i8ot, por lhe aproveitar o dispo to nos artigos 2.oS das cartas
de lei de t 7 de julho de i855 e do 8 de junho ultimo.

Por decreto de f 8 do dito mez:
Praça de Abrantes

Capitão, contando a antiguidade de :l9 de novembro do anno próximo
passado, o primeiro tenente de artllheria, ajudante da mesma praça, Igna-

I cio Guerreiro Mesu'e.
Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o capitão do regimento de arti-

lheria n.? 3, Manu 1Joaquim de Sou a Ferreira, pOI' lh aproveitar di-
posto no artigo 2.° da carta de lei de 8 d junho ultimo.
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Por decreto de 20 do dito mez:

Commissões activas
Tenente, na conformidade do decreto de tO de setembro de t 84.6, sem

prejuizo dos officiaes mais antigos da sua respectiva classe e arma, o alf~-
res do regimento de infanteria n.? 2, Domingos José Vianna, a fim de Ir

, servir em commissão na província de Moçambique pelo tempo marcado. no
referido decreto, sem o que este despacho ficará nu110e de nenhum effeito.

2.0-Por délerminação de Sua Magestade El-Rei:

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, os alferes do regimento de infanteria n.O 5, Antonio Joaquim de

Almeida Coutinho, e do regimento de infanteria n.'O18, Domingos Ribeiro
Gaspar.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o t3, Frederico Au-

gusto de Sousa.
Regimento de infanteria n.s i3

Tenente, o tenente do regimento de íníanteria n." 6, José Teixeira
Pinto.

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n, o 3, Julio Cesar de
1\Iell0.

Forte de Paço d 'Arcos
. Go,:ernad?r, O major reformado, governador do forte das Maias, Igna-

CIO Jose Perdigão.
Forte das Maias

Governador, o major governador tio forte do Paço d' Arcos, Diogo Jose
da Cruz.

3.° - MEDALHA DE D. PEDRO E O. MAmA

Relação n.O47 das pessoas a quem a commissão encarregada de classificar
o direito a esta dístincção, verificou pertencer a cada uma

Q que vae designada
Com o algarismo 9:
A Joaquim Maria Pamplona, major reformado addido á companhia de

veteranos dos Açores. Tendo sido incluído na relação n." ü com a medalha
das campanha da liberdade com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reco-
nhecido o direito á me ma medalha com o algarismo 9.
t Franci co Jo é de ou a, primeiro sargento n." 3 tia 2.:1companhia do
.0 batalhão de veteranos.

ti José Leopoldo da Co ta, soldado que foi do extincto 2.0 batalhão fixo
o Porto. Tendo sido Incluído na relação n." 33 com a m dalha das cam-



panhas da liberdade com o algarismo n." 6, reclamou e foi-lhe reconhecido
o direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Com o algarismo 7 :
A José Joaquim de Sousa Guimarães, primeiro sargento que foi do ex-

tincto batalhão de empregados publicos do Porto, escrivão e tabellião da
comarca de Guimarães.

Com o algarismo 4:
A Joaquim José Loureiro, segundo sargento reformado, e escrivão de

direito da comarca da ilha de S. Jorge.
Manuel Antonio Lamego, cabo de esquadra n." 616 da 2.a companhia,

do 3.° batalhão de veteranos.
Manuel Antonio Pastor, cabo de esquadra da companhia de veteranos

de marinha. Tendo sido incluído na relação n.? 8 com a medalha das cam-
panhas da liberdade com o algarismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido
o direito á mesma medalha com o algarismo 4.

Francisco Tavares de Medeiros, boticario.

Com o algarismo 3:
A D. Luiz de Mascarenhas, tenente coronol de infanteria, ajudante de

campo de Sua Magestade Ri-Rei.
Domingos Leonardo Víelra, primeiro tenente da armada, capitão do

porto de ViJla Nova de Portimão.

Com o algarismo 2:
A João Evangelista Gomes, primeiro sargento do i.° batalhão de vete-

ranos. ,
Frederico Ignacio, cabo de esquadra n. ° 71 da 3.:l companhia do 3.°

batalhão de veteranos.
Gabriel de Almeida Grillo, cabo de esquadra que foi do extincto bata-

lhão fixo de Lisboa.
Luiz Dias Possas, soldado que foi do extincto 4.° batalhão móvel de

Lisboa, porteiro da administração geral da casa da moeda.
Luiz Francisco Lisboa, soldado que foi do extincto í. ° batalhão do com-

mercío.
Severo Elias Marçal, soldado que foi do extincto batalhão de Malta da

Senhora D. Maria II.
João Miguel de Barros, soldado que foi do extincto batalhão de volun-

tarios da rainha. Tendo sido incluído na relação 0.° 2 com a medalha das
campanhas da liberdade com o algarismo t, reclamou e foi-lhe reconhe-
cido o direito á mesma medalha com o algarismo 2.

Carlos Marques Baptista, sobrinho, soldado que foi do cxtincto t.o ba-
talhão do commercio.
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Antonio da Cruz, marinheiro que foi da lancha canhoneira 11.° rs no
Algarve.

José Antonio Correia Latas, fiel dos géneros na fragata D. Fernando.

Com o algarismo 1 : . ° _
A João Antonio Gil Bastos, major reformado addido ao i. batalhao

de veteranos. .
João Silvestre -da Fonseca, tenente que foi do extíncto batalhão nacio- >-(

nal de caçadores de Beja. __ . ~

4.Q-Sua MagestadeEI-Rei mandarccommenclar aoscommandantesdas- 1L~
divisões militares, commandantes geraes de engenheria e artilheria e che- ~1~
fes das repartições dependentes do ministerio da guerra que ordenem a~ ~"j
todos o~ seus subordinados a exacta ,e inalteravel execução do que se acha ~>s
determinado, e por tantas vezes repetído, acerca das pretensões que tenham 1
de subi~ a este ministerio; na certeza de que !lãO s.ó não s~rão attendid.osl '\ ~
memonaes nem mesmo requenmentos que nao sejam enviados pelas vias J;- ~
competentes, mas serão punidos todos os que se conhecer terem menos-
prezado as ordens publicadas a este respeito.

- ,~ À,
5.0-Declara-se que todos os individuos que se julgarem com direito ~1J ~

à medalha creada por decreto de 4 de novembro do anuo proximo passado,.J J i '\
deverão, conforme o disposto no artigo 4.° do mesmo decreto, enviar pelasi~ ~ " ~
vias ~ompetent~s os seus requerimentos acompanhados de certidão au- .;' ~f't')
tbentlca extrahída do livro de registro do corpo cm que servem, ou do ul- ~_~ \
~o em que tiverem servido. th-4 Jvt:~ô2 .(, /J>63. q"'4 f>.;)~ -$~ J</~C~, __

. (Lo--Sua l\fagestade El-Iteí manda admittir no hospital de invalidos
militares em Runa, por lhe aproveitarem as disposições do decreto de 20
de dezembro de 1840, o segundo sargento n." 17 da 2.a companhia do
LO batalhão de veteranos, Julião Antonio Ferreira, e o soldado n." 74
da a- companhia do mesmo batalhão, Manuel de Faria.

7.
0
-Tendo sido agraciado por Sua Magestade El-Rei de Itália ~om a

gran-crllZ da ordem de S. Mauricio e S. Lazaro, o major general Jose Ge-
rardo Ferreira Passos, Sua Magestade El-Bel permltte que o mesmo ge-
neral aceite e Use das respectivas in ignias.

8:°_ Licença concedida por motivo de mole: lia ao empregado abaixoluenclonauo:
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Em sessão de 7 do corrente mez :

5.' Divisão militar
Auditor, Antonio Barbosa de Sousa Faria, vinte dias para continuar a

tratar-se.

9.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da 4.\ s.a e tO.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que está determinado:

Batalhão de caçadores n. ° 3
Alferes, João Carlos Pinto da Mota, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.O4
Alferes, Antonio Augusto Ferreira Aboim, vinte dias.

Batalhão de caçadores D.O9
Capelião, José da Rosa da Silveira, tres mezes.

Regimento da infantaria n.s i5
Tenente ajudante, André Francisco Godinho, vinte dias.

lo é Geràrào Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da t. ~direcção,

~d,;~d
/



N.O 6 -+-
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE JANEIRO DE i8M

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t.o-Por decreto de ~5 do presente mez:
Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-2.& direcção

, Primeiro oãícial, o segundo offícial, Antonio José Gomes Dourado.
-, Segundo offícial, o aspirante, Francisco Antonio Carneiro.

Por decretos de ~6 do dito mez:

6.&Divisão militar
Chefe do estado maior, o tenente coronel do regimento de cavallaria

n.o 8, Diogoda Silva Castello Branco.

8.& Divisão militar
Chefe do estado maior, o tenente coronel do regimento de infanteria.

n.° i2, Carlos Frederico Buiz.

Disponibilidade
O capitão de cavallaria, Joaquim Epifanio da Silveira, que se achava

em inactividade temporaria sem vencimento.

Por decreto da mesma data:

Reformado na confonnidade da lei, o primeiro omcial da ~.J direcção
da secretaria d' estado dos uegocíos da guerra, Francisco Quintino de Avel-

f lar ; pelo ter requerido e haver sido julgado incapaz de serviço activo, pela
lunta militar de saude.

Por decreto de ~8 do dito mez :

Commi.. õea actiTaa
. O capitlo de cavallaria em disponibilidade, Joaquim Epifanio da Sil·reira.
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~!.O-Na conformidade do disposto no artigo 2.° do decreto de IO de
dezembro de {8Di, se determinou que aos individuos abaixo declarados
se desconte no seu tempo de serviço, aquelle que estiveram na frequen-
cia das aulas em que se matricularam no anno lectivo de 1862-1863.

Por portarias de 21 do presente mez:

Ao alferes alumno do regimento de artílhería D.O 1, Gaspar de Faria
Machado Schiappa Roby, alumno da escola do exercito, de de 15 de ou-
tubro de 1862 até J8 de julho ele 1803, por ter perdido o anno na maio-
ria das cadeiras, em consequencia de reprovação e de faltar sem causa
justificada ao exame final extraordinário.

Ao alferes alumno do regimento de artilharia n." 3, Cazimiro de As-
cenção de Sousa e Menezes, alumno das e cola' polytechníea e do exer-
cito, de de t5 de outubro de t86~ até 21 de julho do t 863, por ter per-
dido o armo na maioria das cadeiras, em consequ nela do reprovação e de
se inhabilitar <1 exame final em virtude da 3.a di po içTIodo artíco i6.o do
decreto de 2 de dezembro de 1857.

Por portarias de 23 do dito mez: .

Ao alferes do regimento de cavallaria n." 4, João Manuel E l VQ ,
alumno da escola polytechuica, de de {I .. de outubro de I 62 ate 30 de
julho de 1863, por ter perdido o anno cm todas 3S cadeiras, em con e-
quencía de reprovação, de faltas de frequencia não ju tiO ada' e d faltar
a exame final sem caosa ju tilicada.

Ao alferes do regimento de cavallaria n.? 5, Julio Cesar Ferr ira Qua-
resma, alumno da escola polyteohniea, desde Hi de outubro ti 18G2 até
23 de fevereiro de f 63, por ter perdido o anuo pOI' falta de fr lU ncia
não justificadas em todas as cadeira .

Ao alferes do regimento de infanteria n.? tO, José Antonio Bento ,
alumno da escola polytechnicn, desde j;j de outubro d i 62 .. 7 d Ie-
vereiro de 1863, por ter perdido o anno por falta de Irequ [leia não jus-
tificadas em toda' as cadeira .

Ao altere graduado do batalhão de t:lC.ador . n.· 5, Fernando I
xandre d Va scon '0110 e Sá; alumno da cola pol t 'dmkll, () tJ d
outubro de 1862 até.J de marco d 1 63, por t 'r li r<lido o anno por
faltas de frequencia não ju tiricadas em todas as cadeiras.

Ao alfer s gr:Jduado do rogimento de infant rin n,0 W, João Eduardo
Allgu to Vieira, alumoo da c cola polytechnica, dO'd f3 de outubro d
1 62 aLÔii> de julho de 1 63, 1 r t r perdido o anno m toda' a ca-
deira m con equ61lcia de falta de frequ ncia nlo ju tifi 'ada d faltar
a exa~e final sem cau a justificada. '



3.0-pol' portaria de ;!8 do presente mez foi ~eclarado alu!Dno aspi-
rante a facultativo militar, na conformidade do artigo t6.0 da lei de t6 d.e
abril de iH59 e do regulamento de i8 de junho do mesmo a~no, ? candi-
dato João Maria Tedeschi, alumno do 3.° anno da escola medlco-Clrurglca
de Lisboa.

4.· - Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.· 28
de i86i, dOBoftieiaea co.prehendidoB no l.0 do artigo 4.·

da. carta de lei de 21 de fevereiro do dito anuo
Joaquim Antonio Marques, mlljor governador da torre de S. Lourenço

da Barra, por decreto de 2ti de junho de t 85t, ferido gravemente na ba-
talha de Pamplona c levemente no sitio de Badajoz.

5,0 - MEDALHA DE D. PEDl\O E b. MAnIA

Relação n,o 48 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta d~tiIlCç40, verificou perteQcer a cada um

• a que vae de8ignada
Com o algarismo ,~:
A Manuel Anacleto do Vallc PorLugal, nspeçada que foi do extincto

batalhão do voluntarl da Rainha.

Com o algarismo 2:
A Manuel üamír E quive~, capiLão de mar c guerra reformado.
Augusto Zacharia LoCoi-te, tenente que Coi <lo extíncto 4.° batalhão

fixo de Li boa.
_ José Antonio de Fat'ia, gun<W sargen~o que Coi do extincto LO bata-

lhão do MIIlIlO.. ,
, José Pedro, an.peçada que foi do extincto 5.° batalhão moveí de

LIsboa.
Manuel Joaquim Rodrigue , soldado que foi do batalhão de caçadoresn.O 2.
Custodio Faustino de Oliveira: oldado que foi do regimento de lan-

coiros da Bainha.
Joaquim Pos idonio Narciso da Silva, soldado que foi do extincto f.O

batalhão tio comrnercin,
João P idro Pereira da Silva, soldado que foi do extincto batalhão de

Malta, porteiro das arrematações do thesouro publico.

Com o algarismo t :
, A Antonio Soares Bibeiro de Menezes, tenente coronel reformado ad-

dido ao 3.° batalhão de vet ranos.
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6.0-Relação nominal das praças de pret do exercito que, tendo feito parte da

expedição mandada â provincia de Angola em i860, regressaram ao reino,
e ás quaes é concedido o uso da medalha de cobre creada por decreto de
t5 de abril de t862 para commemorar a referida expedição.

Antonio de Sousa Pissarra e Braz da Costa, soldados actualmente no
deposito disciplinar.

7.0_ Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Italia com a
gran-cruz da ordem de S. Mauricio e S. Lazaro o marechal do exercito,
conde da Ponte de Santa Maria, Sua Magestade EI-Rei permitte que o
mesmo marechal aceite e use das respectivas insignias.

8.o-Licenças registradas concedidas aos officiaesabaixo mencionados:
Regimento de cavallaria n,° 8

Major, Diogo Carneiro Cbixorro de Alcaçova, vinte dias.
Regimento de cavallaria n.O8

Alferes, Antonio de Almeida Coelho e Campos, prorogação por vinte
dias.

Disponibilidade
Capitão de infanteria, Guilherme Augusto da Silva Macedo, sessenta

dias.

9.°_ Foi confirmada a licença registrada que o commandante da i.a di-
visão militar concedeu ao official abaixo mencionado, na conformidade do
que está determinado:

Regimento d. infanteria n.O8
Alferes, Bento Manuel de Oliveira, vinte dias, a começar em 2' do

presente mez.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passo«.

o chefe da t. a direcção,

I.

IMPUNSA NACI01UL



N.O 7 -t-

SECRETAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
6 DE FEVEREIRO DE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°-CARTAS DE LEI

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO As praças de pret dos corpos de primeira linha que no dia
6 de outubro de t84G eram porta-bandeiras, sargentos ajudantes, sar-
gentos quarteis mestres ou primeiro argentos, e que foram comprehen-
didos na amnistia concedida pelo decreto de 28 de abril de i8i7, ficam
com o direito de obter a sua reforma no posto de alferes, ficando addidos
aos corpos de veteranos.

Art.2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execuCã~ da r~ferida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tao mtCirarnel' como n'ella se contem .
. O min.istro e secretarin d'estado dos negocios da gue~'ra ~ faça impri-

rmr, publicar e correr. Dada no p3ÇO da Ajuda, aos 30 de janeiro de 18G4.
=EL-REI, com rubrica eguarua.=José Gerardo Ferreira Passos.=Lo-
gar do sêllo grande das armas reaes.

, .Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
l' azemo~ saber a todos o no '0 suhditos, que as cõrtes geraes decreta-
ram e ~o quer~mo a lei seguinte: .
- Artlg? t.O E o governo auctorisado a confirmar a patente de commis-
sao de primeiro ajudante do batíllhão de milicias da ilha de Porto Santo,
que em. 28 de junho de tR28 conferi II o capitão general da ilha da Madeira.
~ ~allecldo conde do Bomüm, ao actual altere reformado José Urbano Ma-
~ra, sendo o me mo governo auctorisado a melhorar a reforma ao refe-

~~ 0. alferes, na COllrormidad • da lei em vigor, coutando-lho para este
c~o tlogooo t.empo decorrido desde o seu a scntamento de praça.

r. . Fica ('cH)0:lda toda a IcgUa(ío cm contrario.
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Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. '

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra a faça impri-
mir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 30 de janeiro de 1864.
=EL-REI, com rubrica e guarda. = José Gerardo Ferreira Passos. =Lo-
gar do sêllo grande das armas reaes,

2."-Por decreto do LO do corrente mez:

Disponibilidade
Medico ajudante, o medico-cirurgião Joaquim Thomé dos Santos, que

fôra dernittido de cirurgião ajudante do regimento de cavallaria n. o 3,
por decreto de ,H <lo novembro do anuo passado, em rasão de haver sido
nomeado facultativo de segunda classe do estado <la India, e qu d'e a
commissão foi exonerado por decreto de U· de janeiro ultimo, ficando-lhe
abonado o anterior tempo de serviço para o vencimento dos primeiro sei'
annos e para reforma, mas não para a antiguidade cm respeito á promoção.

Por decretos de 3 do dito mez:

Praça de Elvas
Governador, o coronel graduado em brigadeiro de ai tilh ria em di -

ponihilidade, João Carlos de Sequeira.

Inactividado temporaria
O major do estado maior de artilherin, Alexandl'ô Jo é de Barro, por

ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente, pela junta militar de
saude.

Corpo de artilheiros auxiliares da ilha da Madeira
Demittidos do serviço pelo desejarem, o capitães, João de alies al-

doira, Luiz José Vicente Teixolra, Anlonio Joaquim da Camara Me 'quita,
Januario Antonio O sorio de Menezes e Josó Scbnstlão da ílva Moura; os
primeiros tenente , Joaquim Antonio de i\feneze', José Joaquim Henri-
ques o José Fausto do Sant'Allna; o o segundo tenente, Antonio Maria do
Vascollcello Leal Almada.

Capitão da to.a companhia, o-cidadão, João Correia de Carvalho.
Capitão da H.a companhia, o cidadão, Ago tinho de Ornellas e Va •

concellos.
Capitão da i5.a companhia, o cidadão, Pedro Nicolau da Camara anta

Rita.
Primeiros tenente, os egundos tenentes, João de üoucncoun Jardim,
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Julio Correia Acciaioly, Jo é Antonio de A1Tonseca, e os cid.adãos, Diogo
Berenguer da França Neto Junior, Claudino Thiago de Gouveia e FrancISCO
Pedro de Bettencourt Baptista. .

Se(Tunc1os tenentes os cidadãos João Maria da Silva Carvalho, LUlZ
Alexan~ll'e Ribeiro de ~lendonça, L~iz Alvares da Silva, Alui~io Beuen-
court, Pedro Augusto de Faria Santos, Henrique Félix de Freitas Valle,
Diogo de Ornellas Frasãn Junior e João Augusto de Moura.

3.°-· Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento da infantaria n .• 2
Tenente ajudante, o tenente ajudante do regimento de infantería n." 8,

Domingos Luiz da Cunha.

Regimento de infanteria n." 8
Tenente ajudante, o tenente ajudante do regimento de infanteria n. ° 2,

José Joaquim de Sou a Guimarães.
/' ,II.:t.-.,:..."..

/•.• - MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação n.s 4~ das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta distincçâo, verificou pertencer a cada um

a que vae designadaCom o algari mo 9:
A Francisco :\lanuel Franco, major reformado, governador do castello

de S. Filippe cm Semual.
. ~l~nuel Femandes Frcixcdas, primeiro sargento n." U reformado ad-

dido a 2.a companhia do 3." batalhão de veteranos.

Com o algari mo 8:
A Manuel José, cabo reformado n." li addído á 2.3 companhia do 3.0

batalhão de veteranos.

Com o algarismo 7:
A Antonio Pinto Hiueiro. soldado reformado n. 04. 72 addido á 2. a com.

panhía do 3.° batalhão de veteranos.

Com o algarismo ',:
A Manue! Cabral, tenente coronel reformado.

Com o algari mo 3: .
. A José Antonio Bebello soldado que foi da extincta companiua de

altllheiros no Porto. '
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Bento Pereira da Silva, soldado que foi do LO regimento de artilheria.
José Vicente, soldado que foi do extincto regimento de artilharia n.O3.

Com o algarismo 2:
A Bernardo Cabral de Gouveia, major reformado.
Gregório de Magalhães Collaço, capitão de infantcria em commissão

no ministerio das obras publicas.
Zacharias Rodrigues de Aguiar, capitão que foi do extincto 3.° bata-

lhão movei de Lisboa.
Vicente José Nicolau, primeiro sargento n.? 302 do corpo telegraphico.
Joaquim Izidoro, regedor da freguezia de Santa Izabel, cabo de esqua-

dra que foi do extincto batalhão do arsenal da marinha.
Amaro de Sousa, anspeçada que foi do 2. ° batalhão provi orio de Lis-

boa, tendo sido soldado do extincto 7.° batalhão movei de Li boa.
-João Francisco Severino Coelho, soldado que foi do cxtincto batalhão

movei da Senhora D. Maria II.
Antonio José Pereira, soldado que foi do batalhão de caçadores 0.° 2.
José Manuel Pinto, soldado que foi da extincta companhia de artilhe-

ria do exercito e do L° batalhão fixo do Porto.
José Thomãs de Figueiró, soldado n." 3'~7do corpo telegraphieo.
Antonio Felix, soldado que foi do extincto batalhão de ctubal,

Com o algarismo t:
A Venancio José, soldado que foi do extincto batalhão de infanteria

n." 20.
Manuel Agostinho de Malos, musico que foi do'exuncto regimento de

voluntarios da Rainha.

5.0-Licenças concedidas por motivo de molestia
aos officiaes abaixo mencionados

Em sessão de 7 de janeiro ultimo.
_ f

Batalhao de caçadores n.s 3
Capitão, José Soares Noy, trinta dias para tratamento.

Regimento de infanteria n,· i5
Tenente, Augusto Cesar da Rocha, quarenta dia para continuar a tra-

tar-se.

Em sessão de {4. do me mo mez:
Regimento de cavaIlaria n,a 5

Coronel, Franci 'co Maria 1\10111 iro, nov nta dia para tratamento.
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Em sessão de i9 1I0lIito mez :

Batalhão de caçadores n.O 3
Tenente, José Ignacio Pinto Nogueira, noventa dias para continuar o

tratamento e convalescer.

6.o-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 8.01 di-
visão militar concedeu ao official abaixo mencionado, na conformidade do
que está determinado:

Batalhão de caçadores n.O 4
Capitão, Constantino Joaquim de Brito, quinze dias.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos.

o chefe da La direcção,

1111>8 IA II.t.CIOI.... L



/



N.O 8
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

~oDE FEVEREIRO DE i8M

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-DECRETO
Hei por bem, em conformidade da carta de lei de 30 de janeiro ulti-

mo, confirmar a patente de commissão de primeiro ajudante do batalhão de
milícias da ilha do Porto Santo, que em 28 de junho de 1828 conferiu o capi-
tão general da ilha da Madeira, ao actual alferes reformado, José Urbano
Madeira, e melhorar a reforma do referido oífícíal na conformidade das
leis em vigor, contando-se-lhe para esse effeito todo o tempo decorrido
desde o seu a sentamento de praça. O mini tro e secretario d'estado dos
negocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em t6 de fevereiro de t864.=REI.=José Gerardo FerreiraPassos.

2.0-Por decreto de ~ do corrente mez:

r.orpo do estado maior do exercito
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Alvaro Ma-

cedo da Cunha.
Regimento de infanteria n.s 8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avíz, o capitão, Estevão Ber-
nardino da Costa.

Regimento de infanteria n. o 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco

Augusto de Figueiredo Feio.

Commissões activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major de infante-

ria governador geral de Moç.ambique, Antonio do Canto e Castro. e os
capitães de artilheria, Torquato Elias Gomes da Costa e José Anselmo Gro-
filCho Couceiro.

Forte de S. Filippe na ilha da Madeira
CavaHeiroda ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coronel re-

formado governador do mesmo forte, José Bettencourt e Abreu.
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Por decreto de 8 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
~ Primeiro oífícial, o segundo offlcíal, Henrique Carlos de Goes.
I Segundo offícial, o aspirante, Francisco José Gomes.
Por decreto de 10 do dito mez:

Commissões activas
O major graduado em tenente coronel de cavallaria em disponibilida-

de, José Maria Anchieta.
O alferes de cavallaria, João Nepomuceno de Macedo, devendo ser con-

siderado n'aquella situação desde G de abril de ·1857, em que passou a ser-
vir em commissão dependente do ministerio das obras publicas.

Por decretos de HSdo dilo mez :
Praça de Peniche

Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de 15 de julho
de 1856, o medico mór, Carlos Filippe Freire de Andrade.

i.O Batalhão de veteranos
Reformados na conformidade da lei, ficando addidos ao dito batalhão,

os escripturarios da repartição de saude do exercito, José Vilto dos Santos
e Francisco José das Mercês, por assim o haverem requerido, e contarem,
o primeiro cincoenta e seis annos de serviço, e o segundo cincoenta e quatro.

Por decretos de t 7 do dito mez :
3.o Batalhão de veteranos

Alferes reformado, ficando addido a este batalhão, o..p}jpleiro sargento
que foi do extincto regimento de infanteria n.06, MaximbOCavierda Cunha,
por se achar comprehendido no artigo LO da carta de lei de 30 de janeiro
ultimo.

3.o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Exonerado de comrnandante da 2.11 brigada de instrucção e manobra do

corpos de infante ria da guarnição de Lisboa, pelo pedir, o brigadeiro João
José Pereira e Horta.

Regimento de artilheria n.Ot
Segundo tenente, os gundo tenente do regimento n.O2 da mesma al'-

ma, Antonio Pimentel Maldonado. ,
Regimento de artilheria ~.o 2

Segundo tenente, o segundo tenente do regimento n. o t da me ma ar-
ma, Manuel Joaquim da ilva e Mata.
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Regimento de cavallaria n.O6 •.

Capitão facultativo veterinario, o capitão facultativo veterinário do re-
gimento de cavallaría n. ° 7, Antonio Brito da Trindade.

Regimento de cavallaria n.O7
Capitão facultativo veterinario, o capitão facultativo veterinario do re-

gimento de cavallaria n. ° 6, Manuel Joaquim Nunes Marrocos.
Batalhão de caçadores n. o 9

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 6, José Rufino de Al-meida e Figueiredo.
Regimento de infanteria n. o ti

Capellão, O capellão do batalhão de caçadores n.° 8, José Cardoso deAbreu Castello Branco.

4.
0
-Sua Magestade El-Rei ordena que fiquem sem effeito as disposi-

ções contidas na determinação inserta na ordem do exercito n." 49 de 1860,
J na parte que se refere aos exames no campo para os postos de tenente co-
I' ronel e coronel das armas de cavallaria e infanteria; e manda outrosim

recommenclar a exacta e pontual observancia das mesmas disposições naparte que fica em vigor. __

5.
0
-Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixomencionados:

Em sessão de 2f de janeiro ultimo.
Regimento de infanteria n.O U.

Tenente, Antonio Carlos Sardinha, trinta dias para tratamento.
Regimento de infanteria n.Ot7

Capitão, João Ignacio Tamagnini das Neves Barbosa, trinta dias parase restabelecer.

Em sessão de 26 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O4
Capitão, Francisco José Freire de Miranda Pego, noventa dias paratratamento.

Em sessão de 4 do corrente mez:

Batalhão de caçadores D.· 4
Coronel, Luiz Antonio Osorio, trinta dias para tratamento.
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6.0-Liceriças registradas concedidas aos indivíduos abaixo mencio-

nados:
5.· Divisão militar

Auditor, Antonio Barbosa de Sousa Faria, noventa dias a começar do
dia 1 do corrente mez.

Satalhão de caçadores n.O4
Alferes, Antonio Augusto Ferreira Aboim, prorogação por trinta dia.

7.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da 2:\ 3.a, 6.a e 7.a divisões militares concederam aos officiaes abai-
xo mencionados, na conformldade do que está determinado:

Regimento de cavallaria n.O5
Major, João Cyriaco Coelho, oito dias,
Capitão, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconccllos de MeHoc Ma-

tos de Noronha, dez dias.
Regimento de cavallaria n.O8

Medico mór, Albano Josp de Abrunhosa, doze dias.

Regimento de infanteria n.O6
Tenente, Antonio Ribeiro Nogueira ferrão, seis dias.

..
Commissões activas

Capitão de infantaria addido ao commando militar de Coimbra, Fran-
cisco José Vieira de Carvalho, quinze dias .

EnRATA
Na ordem do exercito n." 7 do corrente armo, pagina 3, linha 14.a,t: onde se lê=José Joaquim de ousa Guimarães-e.deve ler-se=José Joa-

quim Xavier de Sousa Guimarães = .

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da La direcção,

JUPRENSA NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA .

i DE MARÇO DE i8(jTj,

ORDEM: DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 10 do mez próximo passado:

Commissões activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão do e 'tado

maior do exercito, Jaime Larcher

Por decreto de t3 do dito mez:

Estado maior general
Agraciado com o titulo de marquez de Sá da Bandeira, em sna vida, o

tenente general, visconde de Sá da Bandeira.

Por decreto de t ti do dito mez:

Commissões activas
Commendador da ordem militar de NO':iO Senhor Jesu Christo, o ca-

pitão de infanteria, sub-chefe da 5.a repartição da L a direcção do minis-
terío da guerra, barão de Me quita.

Por decretos de 2í do dito mez:

Regimento de cavallaria D,O 8
Alferes, o ezundo tenente de artilheria do exercito de Portugal, ic

resrcssoc do ultramar, Jo é Martins.

Commissões activas
O capitão do regimento de infanteria n.? t), Diogo Mendes Coutinho, 'l

fim de ir servir na guarda municipal do Porto,

Inactividade tcmporaria
. O capitão do batalhão de caçador s n," 3, Jo 'é Soares Noy, por ,t~r sido
Julgado mcapaz de serviço acuvo temporariamente pela junta militar desaudo. '
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Lo Batalhão de veteranos

Reformado na conformidade da lei, ficando addido a este batalhão, o
segundo offlcíal da 2." direcção do ministerio da guerra, José Gomes.

2.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de infanteria n.O3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 6, Manuel Joaquim

dos Santos.
Regimento de infanteria n.O6

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 3, João José da Maia
e Vasconcellos.

Forte das Maias
Governador, o major reformado, José Maria da Ponte e Ilorta.

3.0 - MEDALHA DE D. PEDROE D. MAmA
Relação n.O50 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção, verificou pertencer a cada um
a que vae designada

Com o algarismo 8:
A Jos6 de Sá Nogueira, coronel de cavallaria cm commis ão activa.

Com o algarismo 7:
A José Pereira, soldado que foi do extlncto f.O regimento de artillrcria.

Com o algari mo 4.:
A Manuel da Silveira, soldado que foi do batalhão de caçadore n." ~.

Com o algarismo 3:
A 1\Ianuel Gomes dos Santos Lima, alferes que foi do xtincto 1.0 bata-

lhão fixo 110 Porto .
Jose da üosa Jacinto, cgundo sargento que foi do cxtíncto batalhão d

infanteria n.? 2L
Manuel Cardoso Machado, cabo do esquadra que foi do rcgim mto de

infanteria n.? Ü.
Antonio Jo'(\ daRo a, oldado que foi do,' giment de infanteria 0.° G.
Thomá' Antonio de ou 'a, oldado que foi tio cxtincto lJalalhãodo in-

Ianteria n." 21.
Fortunato Jo é imõc, oldado <lu' foi do ixüncto r giment (k \'0-

tuntarios da Hainha, oflicial do dltígencias do [uízo do direito d couiar-
ca de viecu.
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M~nuel Antonio VelIoso, soldado que foi do extincto batalhão de vo-

luntal'los da Rainha.' .
João Gonçalves, soldado que foi do extincto batalhão de voluntários

da Rainba
Francisco Nunes, soldado que foi do extincto batalhão de infanteria

n.O2t.
José Augusto Pereira, soldado que foi do batalhão de caçadores n.o 2,

guarda barreira da cidade do Porto.
Jeronymo de Sousa, soldado que foi do extincto 1.0 batalhão fixo do

Porto.

Com o algarismo 2:
A Luiz Augusto Rosiers, major do estado maior de artilheria.
Francisco Maria Montano, capitão do corpo de engenheria.
Bernardo do Amaral, capellão do corpo de marinheiros da armada.
Manuel Caetano Gonçalves, alferes que foi do extincto 6.° batalhão fi-

xo de Lisboa.
Francisco Garcia Ferreira Couto, sargento ajudante que foi do extin-

cto batalhão fixo de Almada, oíllclal da repartição de fazenda do districto
de Ponta Delgada.

Verissimo do Couto Camanha, segundo sargento que foi do extincto
regimento de voluntarios da Rainha, segundo oficial graduado da 3. a di-
recção do ministerio da marinha.

Antonio Caetano da Fonseca, cabo de esquadra que foi do extincto
batalhão de caçadores n.O 10.

Galdino José Coelho, cabo de esquadra que foi do extincto LO batalhão
do commerClo.
. Joaquim dos Santos Costa, cabo de esquadra que foi do regimento deiníantería n.O 7.
. José de Sousa, an peçada que foi do extincto 2.° regimento de artilhe-fia.

Luiz Valente dos Santos, anspeçada que foi do regimento de infante-
ria n.O 4.

Cypriano <la Silva Goarmon, soldado que foi do extíncto L° batalhão
do commercio.

José Bento Castanheira, oldado que foi do oxuncto batalhão de caça-
dores n." {O,

Luiz Monteiro, oklado n.O 3 da 2.a companhia do infanteria da guar-
da municipal de Li boa. .
b Antonio Maria, oldado que foi do exuncto 6.° batalhão móvel de Lis-oa..

~ntonio José da Co ta, oldado que foi do extincto 7.0 batalhão moveide Lisboa.
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João Manuel, soldado que foi do batalhão de sapadores.
José Maria de Castro, soldado que foi do estincto 2.° regimento de ar-

tilheria.
Fernando da Costa Andrade, soldado que foi do extincto batalhão mo-

veI da Senhora D. Maria II.
l ..uiz José Valladas, soldado que foi do regimento de infanleria n." L
Gaspar Izidoro, soldado que foi do cxtlncto 4.° batalhão fixo de Lisboa.
Boque Nunes de Almeida, soldado que foi do extincto 2.° batalhão mo-

vel de Lisboa. j~
Manuel J68t.}8tHl Mariano, soldado que foi do extincto 4.° batalhão

móvel de Lisboa.
Henrique Carlos Cardoso, soldado que foi do extincto regimento de in-

fanteria n." 7, cabo da flscalisação da alfandega municipal do Li boa.
Manoel Simões do Nascimento, soldado que foi do extincto 5.° batalhão

moveI de Lisboa.
Vicente José da Silva, soldado que foi do extincto 7.° batalhão móvel

de Lisboa.
Gaudencio Jo é, soldado que foi da 6. a companhia do extincto batalhão

de iníanteria n." 4.
Jeronymo José, calafate que foi de varios navios pertencentes á es-

quadra libertadora.

Com o algarismo i :
A Francisco de Paula Azevedo, segundo sargento que foi do extin-

elo 2.° batalhão fixo de Lisboa.
João de Goes, soldado que foi do regimento de infant ria n.? 1 .
Bartbolomeu da Silva e Costa, soldado que foi do extincto batalhão mo-

vol da Senhora D. Maria II.

4.· - Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.· 28
de i8Gi, dos officiaes comprehendidos no § Lo do artigo 4."

da carta de lei de 22 de fevereiro do dito anno
Visconde de Villa Maior, major r formado nddido ao i.o batalhão de

veteranos, por decreto de 5 d dezembro ultimo, ferido gravemente na
Serra do Pilar em H de outubro do 1832.

5.0-Tendo o tenente coronel do infanteria elo ex rclto, á' orden d
ua M:Jge lado EI-Uei o Sonhor D. Lulz I, Fran i co da Cunha e tcn z $,

sido agraciado por SU:J Magestnd EI-H i de Itália e m.a ommenda do
. Mauricio o . Lázaro, o por ua ~Jagc.lado o Imp rador do FI'ancezcs,

com o grau do offlcial tia ordem imperial da legião de honra lia M g s-
tado EI-R i permuto que o mesmo t nento coron I ac ito e U a r is-
pecüva Insígnia '.
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6.°- Declara-se que o primeiro oficial da. 2.~ direcção da secretaria

d'estado dos negocios da guerra, Francisco Quintino de Avellar, re!orma-
do na ordem do exercito n.? Gdo corrente anno, fica addido ao 1. bata-
lhão de veteranos.

7.°- Postos e vencimentos men aes, com que ficaram os officiaes abai-
xo mencionados, a quem no mez de janeiro proximo passado foram qua-
lificadas as reformas que lhes haviam sido conferidas:

Tenente coronel, com !10ÓOOO reis, omajor de infaeteria, Luiz Augus-
to de Carvalho e Vasconcellos, reformado pela ordem do exercito n,? 1.1,
do anno proximo passado.

Majores, com 38bOOOróis, os capitães de infanteria, lIonorato Lucio
da Camara, reformado pela ordem do exercito n.? 29 do dito anno e de
artilheria, José Lazaro Moreira, reformado pela ordem do exercito n.o 44
do referido anno.

8.·- Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 4. do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, José Rodrigues, noventa dias para tratamento.

9.0-Licença registrada concedida aos offlcíaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.s 6
Major, Diogo Carneiro Chichorro de Alcilçova,prorogação por quaren-

ta dias.
Batalhão de caçadores n." 2

Tenente, Anthcro Frederico Ferreira de Seabra, prorogação por trinta
dias.

1O.0_}"oi confh'mada a licença registrada que o commandante da 7.a
divisão rullitar concedou ao offlciul ahai: o mencionado, na conformidade
do que está determinado:

Regimento de cavallaria n." 5
AUeres, Augu to Carlos de Lemos, oito dia'.
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ERRATA

Na ordem do exercito n." 8 do corrente anno, pagina 2, linha 2~.a, on-
de se lê =Maximo Xavier da Cunha= deve ler-se =Maximiano Xavier
da Cunha=s.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da La direcção,
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SECRETAIUA D'E TADO DO EGOCIO nA GlJEHHA
_ ))b .1.\1\1.:0 DE 1 Iii

onDE I DO EJ ERCl'fO
puhlica-se ao exercito o seguinte:

l>ECIU:l'O
Em coníormidade com o di. posto no artizo G.O do decret» Ik 2 III' 011- ~)

tubró <loanuo proximo passado, p 'lo qual fui servido instituir a lnl'lIalha
militar: hei por bem npprovar () r culmnento que faz pal'lp d'estc 11(,1'1'1'10,
I' que baixa as sianado p 'los mini stro I,. e Tl'tario::; tll'_'laclllllos ]wgll!'io.
(la (TU '1'1'(1 \ (la marinha c ultramar. O. mesmos minlstros I' :1'1'rt'la!'io"
d' .síado o tcuham nsslm eutendido I' façam e 1'1'111:11'.

Paço da Ajudn, em 20 til' janeiro (h' t Ol.=H~(.-Jo 6 Gerardo Fer-
reira P« so:>= Jo e da 'iiI'(( Mmdc Leal.

;;-111-) Regulamento t\ qu se refere o d relo d' esta tlala
para a conces fiO da medalha mililnr

Do processo a se uir-se para a concessão dJl medalha militar
Artigo 1.° A medalha militar, institulda pOI' decreto (\I: ... (I' nutuln:o

lIo anno próximo pa. sado, :I'rá cone ,t\i(Ia roníorme as I'I'ClI'a' prl'sl'l'ipl:ls
110me mo d creto •mediant o preces so e tal>'Ir. ido n'este rl'flul:\I~wlltO.

Art. 2.° A cone .~ão da m dalha militar será . ('IlIIll'I' pr icedida ele
con ulta do supremo con: lho (le ju, tiça militar, ao qllallic'a ('omlH'tintlo
unka 'e clu ivamente con. ultar () gO\'l'rno ohr 10 valol' (Ias pro\a~ l' (\t, i-
gnarão da (' Pl' i tl ('alta uma (Ia tr" 'I;Lc: da medalha militai' 11IHl
houver de :; 'r cOIlCl'llida.
. Arl. 3.° O l)l'U l' o comprovativo uo dir ito allqlliri(lo á medalha mi-
!ttal' cOllsi:tirá: •
. ,I." 'a propo. ta (10 che~' 0\1 uuctori(lad ' . oh cuja' ord 'n,' ii 'rvil' o iJl-

c1l\'J(luo'lue hOllYcr d' 'r COllllt'COr.H)O;
2." • 'o' dOClll11'nto. a (Iue a m I 'ma propo ta d \ ,fá l't'ferir-sc c quo

a (tl'wm acompanhar'
3.° }<'inallll'ntc, n~ con. ulta elo llJlrcmo (' n.11lho de jll tiça militar ..
Ali. 4.° A propo. ta con i tirá ~m um r umido parCCt'r II~ anelor!-

dade íl" quem a m ma d 'ri\ar, redigida pela "Huilllc 1ll<tIlCllil: '" ilh-

(,) ~~ ~ .. ~401>Ú../J'~3. L!~,yvY1. Eili-~i~ ,J,.~~1~ ~ ~~~~~:~ /~4-
~ ,1JL... 'V -~ ""~ .."""
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nlstorio ti ... », ou «commando de tal divisão militar», OH « commando ge-
ral de tal arma, esquadra ou navio», ou «inspecção li tal cstahelrcimento»
(em geral, a designação do miuisterio, commando, repartição ou e tabele-
cime nto), «parece, em presença do documento, ou documento' ou juntos,
que I1WJ'ccc ser condecorado com a medalha militar correspondente ao
valor militar, aos bons serviços, ao comportamento exemplar, o tenente,
general, o vire-almirante, o governado!' grral de tal província ultramarina,
o capitão de mar e guerra, o coronel, o capitão, o primeiro tenente, o 01-
dado ... F .» Estas propostas deverão ser assignadas pelas suporiore aucto-
ridades de quem derivarem, excepto as dos ministerios, IluC serão assi-
gnadas pelos chefes das direcções a que corrrspondercm as repartírões
cm que servirem o individues de que se tratar, ou pelos chefes das repar-
tições quando estas não pertencerem a nenhuma das diIWÇÕI'S.

~ unico. As propostas poderão referir-se a IIIll só individuo, 0\1 com-
prchcnder algun que pertençam a determinado corpo, uavin ou compa-
nhia, e se achem em iguaes ou itlenticns rircumstanrias. 1"1' '!t, caso (I

Ionnulario será o mesmo, substituindo-se ao nome c postu (lo individuo,
as )JI'ara ou militares constantes de uma l'rlação que dP\'l'l'ii juntar-r e.

Ar]. ;;'0 Estas propostas poderão ser feitas por iniciativa das nucto-
ridades, ou a pedido dos interessados: em ambos os rasos serão acompa-
nhadas dos dorurncntos comprovativos do direito que (':lIla 11111 tiv 'I' a s( r
condecorndo com a medalha militar. Tanto as propostas 'OIJlO o: requeri-
mentes rcferir-se-hãn somente ;\ classe C nunca ti PSPPt'ÍI! da dita medalha.

~ 1.° Na' propostas de iniciativa da' auctoridaues, cOllsislirão os dn-
cumPlltos 1'1Il1l1Tl<l P\posil:ão l'il'nulIstanciada e assigllada fi 'Iaslll 'ma: :ltl-
I'toridad('s, ],l'lalando os motivos por que julgarcTlI os illllhiduo. d!' qlll'. I'
tratar, dignos dI' s('rCIll na dita türma condl'col'ados; s('IHlo p~las I'\JI()~i-
ções a(,olll(lullllilllas dI' ([Il:lCSqUCI' documelltos olllciae~ cm que: ' fUlldn·
n'lll ou qw' po 'S<l1I1 I'sdal'l'ce-las.

~ ~.o As propostas que fOI'(,lIl feitas a pedido tio. inl!'l'C':->siHlos .'('rft"
!'illliJhalltt'JlIl'lIte lill'lllul:ula' e acolllpanh:Hlas pl'las pdil:<l 'S !lO' 1lI1'='IIIO-'('
donlllH'lItos il'J'I'('usaYl'is ('III que se fUlldalllentan'lll; ('ollsislirlllo a P\J)()'

sição da~ auclol'id:H}PS dI' quem d('rival'('m 1'111um juizo sohn! () cl'edito O
yalidad(1 dos dOl'lllIlcntos '1\1(' SI' apr sClltal'('m, ah'Ill dI! qua '. (1\1('1'outrO
IJUC trllhillll ti sua disposi~'ã() c Ihl's paJ'('ça JlI'OJlrin t'('llIlir.

~ 3.11 Quanto ii' praças (lo Jlrd que ll'llham Ilil'l'ito a ~(,l' cllndl'('f1J'il-
das com ii medalha d(' cobro, hastal':Í qUI! as l'xJlo::-içõ!' , ('III '1\11' dl'\'~J11
fUJIIlar-sc as propostas, se rl'liralll aos COI'I' 'SI)(lIIdl'lIt(" Ih 1'0 1111' 11'(" oU
outros que l'onlt'nham os aSSI'!ltallll'lItos dI' pl'ar:a 1'1']ativo', J)('II\ (' 1lI1I:\II
dI' ('ui pas c ea: ti (TOS, 1)('los flllill'S s(' lJlostn' 11\((' os Ill!' ~TlI(): iII!Ii\'itluo "jO
,orfn'rallll'astigo ou (,()I'l'I'(',ç;io al"IIIllil, illlJlo ta por Sl'llt 'IH'a dI' ('nll Ilh
tlt' "III'ITa 011 dI' disciplina, lH'1ll III('SIIIO l'lll ('011 PI]IJ('II'ia LI' p:lr '1'11' d'
alltlllll ('oll:l'llro <ln ill\,(",tigarão Ipg<lllll 'utl' COIlItl'PgadlJ.
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()(. J Art. 6.° Preparados na dila fórma os processos de que ~e t~ala, s,e~ão,
pélas competentes vias, remettídos ao supremo conselho de Justiça mílltar,
para sobre elles consultar o governo. As consultas sobre processos re~-
tivos a individuos pertencentes á marinha de guerra ou ao ultramar sera,o
dadas peta secção de marinha (to referido tribunal, e as qu~ se referi-
rem a processos relativos a índivlduos pertencentes ao exercito de terra
serão dadas pela secção de guerra do mesmo. ,

~ unico. Quando os preces os se referirem a individuos do ex~r~llo
que tenham servido no ultramar e ahi tenham ganho o re pectivo direito,
ou aos que hajam militado nas suas guarnições como partes d'ellas, antes
da consulta do supremo conselho de ju liça militar deve ser ouvido o con-
selho ultramarino, onde deverão constar os serviços correspondentes.

Art. 7.° Logoque ,s~jam presentes ás re pectivas secções do supremo
conselho de [ustíça militar os proce os de que e trata devidamente pre-
parados, as mesmas secções os di tribuirão a qualquer dos seus membros
para examinar a validade das provas ou para requerer os documentos
e informações comprovativas, que julgarem nec s ario, a re peito dos
serviços ou feitos importantes que e indicarem na respectivas expo-
sições.

Art. 8.° Sati feitas as requi içõ :; de que trata o artigo antecedente,
quando forem necessaria , os me mo vogae a qu mos prece o tiverem
sido distribuídos, relatarão verbalmente os objectos o círcumstancia d'elles
perante as secções a que pertencerem, a' quaes con ultarão em cada um
dos casos da sua competencia pela maneira seguinte: «Vendo- e no su-
premo conselho de iusuça militar o proce so relativo á conce são da me-
dalha militar com que se propõe a ser condecorado o general, almirante,
coronel, alferes ou sargento (o que for), F., commandante de tal divisão, es-
quadra ou navio, ou de tal regimento ou companhia ... , julga o mesJ_llo
tribuna] que este ofilcial ou e ta praça de prol merece a medalha de Oiro
com a pen 'ão de vinte e cinco mil réi annuaes, ou simple mente, a me-
dalha de oiro ou a de prata ou a de cobre, corre ponderue ao valor militar,
ao bons serviços, ou ao comportamento exemplar, creada pelo decreto de
2 de outubro de t 863. - Sala da sessões do supremo conselho de JU tíça
militar ... l) eguindo- e a data e a a ignatura de todos os membro pre-
sentes da e são do con elho, em que este objecto e julgarem, que mm-
ca poderão ser meno de cinco incluindo o pre sídente.

Art. 9.0 Con luido que s jam ist ' processos pela maneira que fica
~ ta~ 'lecida, S rão romctudos pelo presidente do supremo co~selho de
l~shça militar ao respectivos mini ueríos, para serem submettídos á re-
gla resolução. ,

Art. tO.o As medalha de oiro de qualquer das tr('s classes deSIgna-
das no decreto a que te regulamento se rerer!', quando devam ser aco~:
panhadas <la pen~ão de vinte e cinco mil réis \\mll1ae8, crcada para ca os
(-t) d~ I /,' "~f'C~".;;: O)-~ )'/ Y;.Ac IL-'l r."., c- t:',r•• / rt.A "'- /'

vt- / Lf-,
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ospecíaes pelo mesmo decreto, serão concedidas pOI' outro de rctos par-
cíaes, expedidos pela competente secretaria d'e tado, que servirão de ti-
tulo aos interessados para fruirem a dita pensão.

Art. 1t.o Sempre que dos proces os respectivos se mostrar que qua ~
quer individuos téem direito a ser condecorado com a impl medalha
militar de oiro, prata ou cobre de qualquer das ela ses d que trata o de-
creto de 2 de outubro ultimo, que a instituiu, con i tirá a d Iinitiva con-
cessão na ordem geral da armada ou do exercito, em que a mesma cone -
são se publicar, a qual ordem servirá ele titulo ou diploma ao' inter , sa-
dos para gosarem da competente condecoração.

Dos casos em que se perde o direito a ser condecorado
com a medalha militar ou usar da correspondente condecoração

e outras dispoaições geraes
Art. U.O Perderá o direito a er cond orado com a medalha militar

de qualquer das ela ses ou e pecíes estahel cida , todo o individuo qu
commetter os crimes de deserção, in ubordinação, rcbcllião. traiçã , roub
ou furto e homicídio voluntário, sendo julgado, convencido e punitl por
qualquer d'e tes crimes em con equencia de cntcnça d con lho tl gu ["-
ra ou disciplina, ou de qualquer outro juizo I galm nte tab 1 ido, quan-
do o criminoso já não c teja sujeito ao fôro militar; i'to ainda m 'mo qu
nas sentenças se não c pccifique ta pnrticularidad .

Art. 13.<1Perderá ígualm nte o direito de ' r condecorado com a m ~
dalha militar todo o individuo que p lo cu irr guiar c mp rtamcnto, om-
provado por mais d uma da íníormaçõ annuaes, mel' ça ou t nha m -
recido er pr t rido na escala d acce 'o.

Art. f4.. ° Perd rá o direito a u ar a condecoração COrI° • pond nt à
medalha militar que lhe houver ido cone dida todo o individuo m qu 111
e derem a ircum tancías dignada no artig 12.0

Art. j 5.° Para a con ão da m dalha militar da la c comporta-
mento exemplar ó deverá contar- ao vet ranos reformado: o ternp
legal de serviço de de o dia do cu a . entam nto de praça ató ãqu 'II
m que houverem pa ado á me ma ela do v t rano u r forrnatlos:
excepto depoí de haver m pa ado a ' ta lass S tiv rem 'ido Jl ar-
regados de algum erviço, cm cujo C.1.o c htar:ll...'\ml>III I ara ° dilo ,f·
feito todo aquelle p riodo m qu 'tiv l' m eon 'l'\'al1 no dcs 'mI) 'nh
d'c, e ser iço.

Art. f 6.° A c rtidõ s ou copia~ allth lIti a. dr, qual ~<{Il('r ,lo Illnl n-
tos omprovativo~, qu torn m n cP" ario. aos illdi\idlln~ lIue prl'l'Tl-
<l rem a conc , 'ão da medalha militar, el'úo r\pl!dida~ grattlit:lIl1t'llt a
I'cql1 rimento do int r sado, p la se (' tal'i. o d'c. tado 011r 'parti~(l ,
m qlle tae:; documcnto cxi tirem. •
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. .Art. t 7 .0 Só poderão ser condecorados com a medalha militar os in-

dividuos que pertenciam ao exercito ou armada, e estabelecimentos conne-
xos, na data do decreto que instituiu a mesma medalha ou que de Iuturo
lhes vierem a pertencer.

Paço da Ajuda em 26 de de janeiro de t86~.=José Gerardo Ferrei-
ra Passos = José da Silva Mendes Leal.

José Gerardo Ferreira Passos.
E tá conforme.

I 'PII ... \ ;>;ACIO;\AI.





-+-:
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
tO DE MARÇO DE i864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 29 do mez proximo passado:

Lo Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, ficando addido ao dito batalhão o

escripturario da repartição de sande do exercito, José Nicolau do Penedo,
por aSSIm o haver requerido e contar cineoenta c quatro anno de serviço.

Por decretos de 2 do corr nte mez:

Praça de Elvas
Ajudante de ordens do governador, o tenente do regimento de infan-

teria n." 4, João Trava os Valdcz,

Commissões activas
Graduado em brigadeiro em prejuizb dos officiacs mais antigo dS!sua

respectiva ela e e arma, o coronel de artilheria commnudanto (lo batalhão
de primeira linha de ~Iatau, João Ferreira Mendo ; ficando nullo e te de -
pacho se o agraciado deixar de servir no ultramar ° tempo marcado na
lei.

O tenente de recim nto de cavallaria n.O 7, Manuel Antonio Bello, e o
alfere do regimento de cavallaria n." 5, Julio Ce ar Ferreira Quares-
ma, a fim de ir m ervir na guarda municipal do Porto.

Torre de S.Vicente de Belem
Reformado na c nformidad da lei, ficando addido á referida torre, o

major gen ral ajudante de campo honorário de ua Mage tado EI-~ej,
Claudio Caldeira Pedroso, por lhe aprov itar o dispo to na carta de lei de
8 de junho ultimo. «-/u--l /. "-.,,,y cr,/ 'U'r~'Jo (' (;yJe .... .N" /6)

Por decreto da me ma data:
Reformados no posto de alfer s, por estarem comprchcndidcs na car-

ta de lei d 30 de janeiro ultimo, o: individuo abaixo mencionados, que
ficarão addido aos corpos que lhe vão de ignado :
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Lo Batalhão de veteranos

José Maria de Oliveira Sampaio, sargento ajudante que foi do regimen-
to do infanteria 0.04; Gabriel José dos Santos, sargento ajudante que foi
do batalhão de caçadores n. ° 8; o sargento ajudante do 2. ° batalhão de ve-
teranos, José Francisco Durão; o sargento quartel mestre d'este batalhão,
Francisco Antonio Machado; Jo: 6 Pereira de Castro, primeiro sargento
que foi do regimento de cavallaria n.? 2, lanceíros da Rainha; João Couceiro
Mendonça Arraes, primeiro sargento flue foi do batalhão de caçadores 0.° 4.;
João Marques de Almeída, primeiro sargento que foi do extinctn regimento
de granadeiros da Rainha; Joaquim Rodrigues Bellinho, prlm iro arg nto
que foi do regimento de infanteria n." 3; José Dento da Cunha, prim iro
sargento que foi do regimento de infanteria n." i5; Luiz Maria de L m
e Figueiredo, primeiro sargento que foi do regimento de cuvallaria 0.° II,;
Sesinando Xavier Mooteiro, primeiro sargento que foi do extincto batalhão
de caçadores 11.0 5; Frederico Ccsar da Silva Nuno ,pt'imeit'o arg nto
que foi do batalhão do caçadores n." 8, e Joaquim Jo ó Judic , primeiro
sargento que foi do regimento de infaoteria O.· HL

2.· Batalhão de veteranos
O sargento quartel mestre do me mo batalhão, Ao tonio Pes tana Rama-

lho; o primeiro argcnto do m mo batalhão, Pedro Antonin rl Lemo;
Duarte Christiano Serra, primeiro sargento que foi do batalhão ti I caça-
dores D.O 6, e João Franci sco das Dores Folgado, prim iro sargent qu
foi do regimento de cavallaria n.? 3. •

3.• Batalhão de veteranos
Os primeiros sargentos do mesmo corpo, Joaquim Garcia, Antonio Jo-

sé dos autos, Aotonio Pereira, lo 6Vidal E st v ) (l Maximiano Claudio
Ricca; P dro de Figueiredo armento opulveda, Bernardo d ,F igu ir -
do Sarmento sepulveda, primeiros tl1'f.((,lItO que furam do regim nto.d
cavallaria n." 7; Luiz Jo '6 de SOusa Caldas, prim iro sargento que f i do
batalhão do caçador 'i n.o 2; Gaspar Ribeiro primeiro 'argc nt 'lu foi do
regimento de infantoria 0.° tO; e o primeiro arg nt do orp t legra-
phico, Vicente Jo é Nicolau.

2,°- Por}l terminação d lia Mage tade EI·RCI:

Regimento de cavallaria n.s 6
T nente, O tenente do regim nto de caraltaria II. ° 3, J rio F 1',' ira ar-

monto.
Regimento de cavallarta n." 7

Teo nto, O ton nto rIo regimento d cavallarin n. 6, Z fI I'ino Roherlo
Vieira da Maia.
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Regimento de intantel'ia n.O5 . . o

Capitão da 5. a companhia. o capitão do regimento de infanteria n. G.
Custodio Antonio Teixeira de Vasconcellos.

, '" "! I I ' ' I I [J
Regimento de infanteria n .• 6

Alferes. o alferes do regimento de infant ria n." u.. D. Fernando daCarnara Leme.
Regi~eDt.G de infantaria D.· tO

Tenente, o tenente do regimento de infanteria 0.° ti, Antonio CarioSardinha.
Regimento de infauteria n .• ti .

Tenente, o tenente ,do regimento de infanteria n. ° tO, ~nllel Uenr,- 'ques Serrão da Veiga.
Regimento de infantaria n.· t4

Alferes, o alferes do regimento de infantería n.O fi, Bento Manuel tiOliveira.

3.· - MEDALHA DE D. PEDRO E D. MA lUA

Relação D.· 5t das pesloas a quem a commislão incumbida de classificar
o direito a esta distiDcção, verificou pertencer a cada na

a que vae designada
Com o algarismo 7:
A Antonio Soares Bill iro de Menezes, tenente coronel reformado.

~entlo ido incluido na rela~ão 0.° 48 com a medalha das campanhas da
liberdade com o algari mo t, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito ~i
me ma medalha com o algari mo 7.

Lourenço Soares, oldado reformado n.? U9 addido á ~.l eompanlna'do 3.° balalhao de veterano.

Com o algari mo 4.:
A Manuel Victor de Sequeira, capitão qu foi do extincto 2.° batalhão

de volnntarios do concelbo da Horta, na ilha do Faial.
Antonio Maria Marque, e CI'jvão que foi da al'ffin(!a, segundo oflicial

graduado da 3.a t1irecç,ão da cretaria d' lado dos negócios da marinhae ultramar.

Com o algari mo 3:
A Jo " Maria da ilva Carvalho, brigadeiro roíormad« addtdo á torrede S. Vicente de Belém. .
A~tonio Jacinto Terra, alfere qu foi do extincto J. o batalhão l10 vo-

lunlanos do concelho da 1I00'ta. na ilha do Faial. . '
. André Jos Ah'e., !\Oldado '(ue foi dI) exuncto rr ~imf'nlo dt' \'0111111:1-

I'IOS (la Rainh:l. , .1
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Ignacio Pereira Porto, soldadõ n.? t43 da companhia de aude do

exercito, cabo; que foi do extlncto regimento de voluntário da Rainba.
Ilubert üudelainc, soldado qu foi do e, tincto batalhIio do atirador .

portuguezcs, e também do oxtincto LO regimento de íníanteria ligeira da
Rainha.

Com o algarismo 2:
A ~f:muet José Pinto Guima1'iie , ( n nte ronel que foi do extincto

batalhão fixo de Setúbal.
Fortunato José Pereira, capitão elo batalhão de eaça<lore n." 9.
Carlos de l\1ontezembra de' àl 'assina, tenente reformado addido ::10

castello de . Jottge... .' ..;...
Lourenço do Ó, secundo tenente. patrão das reao ai ola .
João Maria Monteiro, atfel'es que' foi do e, tincto batalhão fixo do lu-

hal, .
Bernardino Simões da Conceição. cirurgião ajudante qu foi do . tin-

elo 3.° batalhão movei de Villa Nova.
Francisco Joaquim Nogueira, primeiro arg nto qu ~ i do xtincto

4.° batalhão movei de Lisboa. .
José 41o Patrocinio Lima, primeiro argento que foi ti xtin 'to 1>al::l-

Ihão movei da Senhora D. Maria II.
Aniceto Antonio Marq ues, segunrlo sarg nto que foi 1.1 xtin to ba-

.talhão fixo de Setuhal.
Luiz Antonio d Cnrvalho, fcrradOl' quo foi do 4.0 squadrão, n. .1,

do regim nto de lanceiro da Rainha.
José Joaquim da Cruz, soldado que foi do oxuncto 2.0 batalha mov I

do Lisboa. . .
Ricardo Lino da ilva, oldado que foi do extiucto batalhão de . {:a-

dores n." W.
João Manuel da Fonseca, soldado que foi do I' gim nto d ca allari3

n." 2, lnnceiros da llainha.
João Alberto Rodl'igllf'~ Co, ta, 01113110 qn foi do :xtin l batalhM

mo\' I ela enhora O. laria n.
Franci 'co de Agsis, soldado que foi do e. tin(!lo batalhão mov I F:tr'O·
Jo é Dento ti Sou a, soldado que foi do regimento ti 'illfant ria n.o '0.
Jo é da Co la Rocha, oldado que foi do xtinct 1,.0 hatalhão movei

do Li'llO;).
J05 Rodl'igue, , oldado que foi do xtincto batalhão d illfantl'ria

n.o 8.
Joaquim lo é Mar(fUeS, soldado que foi 00

oal (Ia marintla.
Joaquim do. a cime~to, soldado qu

"1'1 tle Li, boa.



Justino de Almeida, soldado que foi do extincto /;..0 batalhão móvel
de Lisboa.

João José de Salles Collaço, soldado que foi do extincto batalhão mo-
vet da Senhora D. Mal ia II. .

Com o algarismo t :
A Leocadio Pedro Albino, corneteiro que foi do extincto batalhão fixo

de Setubal.
Paulino José Pereira de Araujo, soldado que foi do extincto rezimen-

to de voluntários da Rainha. . o

Euzebio Emydio Ferreira, soldado que foi do extincto batalhão mo-
vel de Bragança. __

4.o-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.O 28 de
i86i, dos officiaes complehendidos no § Lo do artigo 4.° da carta de lei de
22 de ~evereiro do dito anno.

POS idonio Pedro Martin, major reformado arldido ao 3.0 batalhão de
veteranos, por decreto de 30 de julho de fSUa, ferido gravemente na ac-
ção de Yianao do Alemtejo em 28 de outubro de i8'l6.

5.0_Foi concedido o U'O da medalba de cobre creada por decreto da
{i> de abril de 1.862, para commemorar a expedição mandada á provincia
de Angola em i860, o soldado da La companhia de cavallaria da guarda
municipal de Lisboa, João de Alegria Ricardo, que fez parle da referida
expedição.

6.0-Sua Mage. tadn EI-Roi manda admitur no hospital de inválidos mi-
litares de Runa, o oldado IJ.U t II da La companhia do 1.0 batalhão de
veteranos, José do' Hei, por lhe aproveitarem a di sposlçõe do decreto
de 29 de dezembro de 1849.

7.o-Supremo conselho de justiça militar
Accordam O tio supremo con olho de ju tiça militar.-Que revogam

a sentença de t.a in tancia, que absolveu o' tres offlciaes implicado n'e te
prece 0, Manu I Joaquim Barruncho dr. Azevedo, alferes ; Joaquim Anto-
ruo de Carvalho, tenente: Alcxantlre Manno de Campos, capitão, todos
do .regimento de infanteria 0.° 10, porquanto: pelo que respeita ao 1>1'1-
!nelro, alfcrc , julgam provada a contusão por oílensa corporal na .p('8soa
ilo tenente, c por isso incur o na disposição do artigo :lHO.o do código ~e-
nal, com as clrcumstanrla aggravantes de er militar ° o~rllnsor,.o seu su-
perior o olTendido; alem do legar cm que Iõra commeUldo o c...~no. Jul-
gam mai pro"a(!o rontrà e. to réu o haver di 'putado rom o eapltao, com-·
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mandante do destacamento, faltando-lhe ao respeito devido, acto punidos
pelos artigos 7.° e 8.° dos de guerra. Julgam por ultimo provado contra o
mesmo réu o facto da entrega, em marcha, da bandeira a uma mulher, fa-
cto que ainda considerado como mera transgressão de disciplina, accumu-
laudo-se a sua accu ação com a de actos criminosos, perante os tríbunaes
judiciaes militares, não podiam estes deixar de o apreciar, reconhecendo
n'este caso a sua compeiencia fundada nos melhores principio jurídicos,
e que serviram de ba e ás disposições do artigos 1033.°, 107;;.° e t099.o
da reforma judicial. Havendo por não provado tudo mni • condcmoam es-
te réu em sete mezes de pri: ão. Ernquanto ao egundo réu, o tenente,
havendo o conselho de guerra julgado plenamente provado qu elle fe-
rira o alferes, não podia, nem da provocação, quando 'e desse, n m da dor
oílrula pela pisadela, derivar a e. CUSil do crime, ma ómeote con id rar
como auenuantes estas circumstancias, que por outro lado não podiam
deixar de ser compensadas com as aggravante do logar e qualklade do
oífensor, artigos do código penal 20.°, n.? 2.°, 8!~.0o :no.o Por e ta ra õe
julgam este réu incurso. na dispo ição do artigo 360.° do me mo codr-
go, e o condemnam em ei mezes de pri ão. fie tntivamento ao lere iro
réu. o capitão, julgam provado o haver elle tomado parte na di puta com
o alferes, incorrendo por isso na dispo ição do artigo 8.° do de guerra;
e bem assim julgam mais provado alguma ncglig nela como commandante
do destacamento; pelo <lu lho impõem a pena de <lois mez s de pri ão,
havendo por não provado todo o mais capítulos ti ac II ação. Li boa,
20 de fevereiro de .f86'~.= Yisctmde de Lrceia= Votei pela nbsolvição do
tenente, Cabreira = Vencido pela me ma rasão, lUrsfjllitfl, Cabral= Ja-
cques Cunha= Soltl'e.-Fui presente, Mendonça. promotor.

A.° -l~oram confirmadas as Iícença r 'BÍ'tI'é.ltla que o commandan-
te da 1.1\ C :J.a divisões militare conced ram ao oüícíac aliai: o men-
cionado , na conformidade do que está determinado:

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente, Manuel Joaquim do Santo, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· tO
Alferes, João Antonio ue Sousa Nobre, ~ dia.

iUIÍ1tJ'
E tá conforme.

Jo é Gerardo Ferreira Pa o.

O chefe da t." direcção,
I
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

I.

H>DE MARÇODE IBM

.
ORDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 20 do mez proxímo passado:

Arsenal do exercito
Cavalleiro da ordem militar de No a Senhora da Conceíção de Vi11a

Viçosa, o offlcial de 3.a elas e, Damião Antonio das Neves Franco.

Por decretos de 23 do dito mez:

Corpo do estado maior do exercito
Cavalieiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

José Porfirio COITeia.

Regimento de cavaIlaria n.' ~, lanceiros da Rainha
Cavalleiro da ordem milltar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Ro-

drigues da Silva.
Regimento de infanteria n.· 6

Cavalleiro da ordem. militar de S. Bento de Aviz, os capitães, João
Martins, Julio Jo'é da Co ta c Boaventura Joaquim Batalba.

Por decreto da me ma data.
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão reformado,

Manuel Alves.

Por decreto de 5 do corrente mez:

Repartiçào de sande do exercito
E cripturario , O amanuenses da me ma repartição, Custodio Firmo

Rodrigue ,e arlo Maria da ilva. .

Hospital militar permanente do Porto .
Sub-in pactol' medico e director do referido hospital, o sub-mspe-

etor medico graduado do h~t!llhão de engenheiro I Antonio Gomes do Valle.
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Inactividade temporaria

O sub-inspector medico, director do hospital militar permanente do
Porto, José Maria Nunes do Heis, por ter sido julgado incapaz do serviço
activo temporilriamente, pela junta militar de ande.

Por decreto de 8 do ditomcz:.
Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-2.· direcção

1 Segundo offlclal, O aspirante, Estevão José Corsino.

Por decreto de 9 do dito mez:

Castello de S. João Baptista da ilha Terceira
Exonerado do governo interino do referido ca tello, o coronel do infan-

teria, Joaquim Marla da nosa c Sou a, pelo requerer.

i..Batalhão de veteranos
Reformado na conforrnidade da lei, ficando addido a e te batalhão, o

empregado ela ssíflcado chefe de ,rccrio das xtinctas r partlções de liqui-
• dação e contabilidade, José Antonio David Henriques.

Por decreto da mesma data:
Reformados no posto do alferes, por estarem comprehcndido na car-

-. ta de lei de 30 do janeiro ultimo, os Individues abaíxo mencionados, que
ficarão adoido aos corpo que lhos vão de. ignado :

i..Batalhão de veteranos
João Filippe da üosa Alpcdrinha, porta-bandeira que foi do extincto

reglmonto de infanteria n." i't; o argonto quartel me ln. do ror rido ba-
talhão, Victorino Antonio; O' primeiros urgente do ln 'mo batalhão,
Francisco Manuel de Almeida, 1\Iailu(\1Gamciro Girão de Barro , Joaquim
Manuel ilv rio, Jose Lino Alves do' Santos, \'(\1'0 Leonardo, João E\ au-
geli la Gome e Luiz Ferrcíra : Joaqtli~ Heliodoro Vai nte, priru 'iro ar-
gente que foi do r gimento de cavallaria n." I ; Luiz Joaquim L itão, pri-
meiro sargento que foi do batalhão de caçadores 11.° 8; \ Manu 1J é Cor-
reia, primeiro sargent« que foi do cxtincto regimento de granad 'ir da
Rainha.

2.' Batalhão do veteranos
O primeiro sal'g nto do me mo batalhão, Jo~ \ faria II Mato ; Fran-

ri CD de A is. primeiro sargento que foi do extinct \to o fl'gimenlo de ar-
ülheria.
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3.· Batalhão de veteranos

Francisco Maria Mendonça, João Felix. Pinto de Figueiredo e Mart~-
nho José Pinto de Figueiredo, primeiros argentos que fora~ d.o regi-
mento de cavallaria n.? 6; Jeronymo Correia de Figueiredo, pnmelro ~ar-
ge~to que foi do batalhão de cacadores D.O8; Manuel Martins de Almetda,
prnneiro sargento que foi do extincto regimento de infanteria 0.° 6.

Companhia de veteranos dos Açores
Antonio Manuel da Silva lIeitor, primeiro sargento que foi do bata-

lhão de caçadores D.O4.

Por decreto da mesma data:
Auditor do exercito, obacharel em direito, delegado do procurador re-

gio na comarca da Figueira, Serafim Nunes da Costa.

Por decreto de i i do dito mez :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Cavalleiro da ordem militar de No o Senhor :J.esusChristo, o segundo

offícial, Francisco José Gomes.

~.O-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

i.•Divisão militar
Para exercer as funcçõe do re pectivo cargo, o auditor do exercito,

Serafim Nunes da C sta.
Batalhão de engenheiros

Medico mór, o medico mór do batalhão de caçadores n.O t, Carlos
José dos Santos e Silva.

3.0-MEDALHA DE D. PEDRO E DE D. MARIA
Relação n! 52das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o direito

a esta distincção verificou pertencer a cada um a que vae designada.
Com o algari 'mo 9:
Ao conselh iro Jose i\v(' Ire Ribeiro, soldado que foi do extincto ba-

talhão acad mico d Coimbra.
Con elheiro Manuel (la Cunha Parede, , juiz da relação de Lisboa. sol-

dado que foi do xtincto batalhão academico de Coimbra. .

Com o algnri:mo 8: d. A Filippc de Mora Guedes, segundo argeu\o 0.° 5~ rerormado, a -
úído á 'l.a companhia do 3.° batalhão de veteranos.
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Com o algarismo 7 :
A Antonio Joaquim Garcez, soldado reformado n.? 393, addido á 2.:\

companhia do 3.° batalhão de veteranos.

Com o algarismo 6:
A João de Aguiar, cabo de esquadra n." t29 da companhia de vetera-

nos dos Açores.

Com o algarismo 4.:
A Manuel Pires de Sequeira, soldado que foi da oxtincta centuria trans-

tagana,

Com o algarismo 3 :
A Felix Vecchi, tenente reformado addido 110 ca 10110 de S. Jorge.
Franci co de Sousa, segundo sargento que foi do regimento de infan-

teria n.? t9.
Joaquim Antonio de Lima, anspeçada que foi do exuncto t.O batalhão

fixo do Porto.
Antonio Lopes, soldado que foi do cxtincto 3.° batalhão de voluotarios

do Villa Nova. .
Miguel Antonio, soldado que foi do batalhão de caçadores n. ° " guar-

da da alfandega da lIorta.

Com o algarismo 2.
Ao barão de Castro Daire, Luiz Malheiro Peixoto de Lemos Melto c Vas ..

con cell os, capitão de infanteria, sub-chefe de repartição no mini terio da
guerra.

Theotonio Francisco Corroia o Silva, segundo sargento que foi do extin-
cto batalhão de voluntario da Rainha.

Thoodoro Chri pim, cabo que foi do 2.° r gimento d artilheria.
Antonio Maria Boballo, ao peça da que foi do r gim nto de iníant ria

n." G.
José Barbo a, anspcçada que foi do reglm nto d infanl ria n.o t .
Jo Ó do Sou a Pinto, an p çada 0.° ldft. da 2. companhia do 3.° ba-

talhão de v terano .
Antonio d Miranda, soldado quo foi do xtincto batalhão provi orio

do bairro do anto Ovídio.
Francisco do Paula Martin. oldado que foi d xtincto 7.° bat. Ihao

movei do Li. boa, e do xtin to Ü.° batalhão ílx ; tendo . idu incluid na
r lação n." Il2 om a m dalhn da ampanha da liberdade 'um algarismo
t. r clamou foi-lho re onh cido direito á me ma mr dalha om o alga-
. qfI_ mo ...
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João Aniceto da Silva, soldado que foi do euincto batalhão do arsenal

da marinha.
Antonio Oonçalves Ferreira, soldado que foi do exüncto 2.° batalhão

fixo de Lisboa.
José Antonio Patricio, soldado que foi do batalhão de infanterian." 7.
João José Porflrlo, soldado que foi t.10 extincto batalhão movei deMalta.
José Mathias Soares de Almeida, soldado que foi do extlncto 2.0 bata-lhão movei de Lisboa.
Francisco Antonio Ribeiro, soldado que foi do extincto 6.0 batalhãomovei de Lisboa.

. Feliciano Damaso, soldado que foi do extincto 5.° batalhão movei deLIsboa.
Joaquim Amaro da Cruz, soldado que foi do extincto batalhão do ar-senal do exercito.
João Coelho, soldado que foi do extlncto rs.O batalhão movei de Lis-boa .
José Flauzino de Almeida Campo, oldado que foi do extincto esqua-

drão de cavallaria nacional do Porto.
Mannel Antonio RabaçêJI, oldado reformado n.o ti2~, addido á 2.1\ com-

panhla do 3.° batalhão de veteranos.
Jo é de Sou a, soldado n." 5ü9 da 2. a companhia do 3.0 batalhão deveteranos.

Com o algaris mo {:
A José Maria da ilva, capitão reformado.
lo é Fernandes Vinhas, tenente quartel mestre que foi do extiocto ha-

talhão fixo dr Setuhal.
Jo é Bonifacio, primeiro argento do ar enal do exercito.
Franci,co Fernandes Malhada, egundo sargenton." i 13 da ~.a com-

panhia do :3.0 batalhão de veterano .
Domingo Jo é da Cruz, tiundo sargento !l.0 198 da La companhia

do 3.° balalhão de veterano .
lo é Fl'anl'i:co, cabo de e 'quadra da 2} companhia do LO batalhão deveteranos.
Antonio da iiV3 Ric a, oldado que foi do extincto batalhão nacionalde Lamego.
Adriano de Moral'. Pinto d Almeida, oldado qu foi do oxtincto ba-

talhão nacional de .0imLI'a juiz de dir ito da comarca do Pombal. .
Douto!' Manuel Marque de Figueiredo, oldarlo que foi ~a ~xtlllcta

companhia fixa de cavallaria de oimbra, lente catüedrauco jubilado da
faeuldaue de philo phia tia univer idade de Coimbra. •
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4.' - Relacão addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.O28
de tSGt, dos officiaes comprehendidos no § Lo do artigo 4."

da carta de lei de 22 de fevereiro do dito anno
José Antonio Ferreira de Aragão, coronel reformado, addido ao 3.°

batalhão de veteranos por decreto de j de junho da f852, ferido grave-
mente no assalto á praça de S. Sebastião de Biscaia em 1812.

rs.o_ Sua Mageslade EI-Roi manda admiuir no hospital de Invalides
militares de Buna, o cabo do o 'quadra n." iü da 1.n companhia do 2.° ba-
talhão de veteranos, Manuel COITei:l, por lhe aproveitarem as di posições
do decreto de 29 ele dezembro de 1849.

6.°_ Declara-se 411Q o auditor do exercito, com exercicio na I.a divi-
. são militar, Joaquim Nogu ira oare Vi ira, foi promovido a juiz de di-
reito de 2.a classe, por decreto de 13 do mez próximo pas 'ado.

7, ° - Licença concedida por motivo de mole tia ao oíllcial abaixo IMn-
clonado:

Em sessão do 3 do corrente mez:

Forto de Nossa Senhora da Graça
Major, José Antonio Alves, e senta dias para tratamento, na praça de

Elvas. __

S.o-Licença registrada concedida ao officía! abaixo III nciollado ..

/c. ('V'I' ~ f' Regimento de infanteria n.· 9
~', Izidoro Marques da Costa, prorogação por vint dia s,

EHHA'I'A
'a ordem tio excrclto 1I.'1 t l tlo c rrente nOIlO, pagina (l, linha 33.

onde e I~=uez dias leia-se - quinze dia =.

E lá conrorme,
Jo II Gerardo /t'crl'cim Pa $()S.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERHA

+

28 DE MARÇO DE IBM

ORDEM: DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°-Por decreto de 1 do mez próximo pas ado :

Forte de S. Neutel
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o major reformado governador do dito forte, José Maria Buitrago.

Por decreto de 16 do dito mez:

Commissões activas
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da TOrI'e e E pada do valor,

lealdade e mento, o capitão de infantcria, Luiz Wadington.

Por decreto de 29 do dito mez :

Regimento de cavallaria n." 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avlz, o capitão, José An-

tonio de Lima Carmona.
Commissões activas

Cavalleiro da ordem militar de S. B nto de Aviz, o capitão de cavalla-
ria, D.Martinho de Almeida.

Praça de Peniche
Caval1eiro do ordem militar de No so Senhor Je us Christo, o capcl-

Ião, Antonio Ladislau Coelho.

Por decreto de t do corrente mez:

Regimento de cavallaria n." 6
Cavalleiro da ordem militar de . Bento de Aviz, o capitão, Antonio

José de Carvalho.
Regimento de infantaria n.· i2

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Rafael
Alves de Carvalho.
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i.OBatalhão de veteranos

Cavalleiro da ordem miliLar de S. Bento de Aviz, o major addído, Je-
ronymo de Moraes Sarmento.

Por decretos de 9 do dito mez :

Regimento de artilharia n,v 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o capitão, Antonio

Ribeiro da Fonseca.
Batalhão de caçadoras n.O5

Cavalleiro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o capitão quartel
mestre, José Joaquim de Sou a.

Batalhão de caçadoras n. o 9
Cavallciro da ordem militar de S. Dento de Aviz, o capitão, Jo é Ta-

vares de Oliveira.
3.° Batalhão de veteranbs

Cavalleiro da ordem militar do S. Dento de Aviz, o major addido, João
Cazimiro da Veiga.

Por decreto de fi do dito mez:

i.OBatalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, ficando addido ao dito batalhão, o

offícía I de egunda ela se <lo ar enal do exercito, Jo é 1,ranci co L Hão de
Magalllã<' , pelo haver pedido, e contar quasi setenta e doi anuo de idade
e mais de quarenta e oito de serviço.

Por decreto de 12 do dito mez:

t.OBatalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, Ilcando addido ao dit batalhão,

o aspiraot da 2.:1 dír cção da ecretaria d'o ta do dos negocio d guerra,
Joaquim Jo é Rodrigu s.

Por d creto de U do dito moz:

2.· Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da carta de lei d t 4 d ago t d t •

ficando addído ao dito batalhão, com o vencimento dignado no artigo
L o da m ma I i, o capitão do . tincto corpo d voluntario d cavaltn-
ria d Ca tI'O Marim, Antonio Ramalho Macedo Ortigão.
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Por decreto de t 6 do dito mez:

Commissões activas
O alferes de infantaria em disponibilidade, João Evangelista Franco

da Ascensão e Sá, devendo ser con iderado n'aquella situação de de 30 de
novembro de 1858, em que foi servir em commissão dependente do mi-
nisterio das obras publícas,

Por decreto da mesma data:

Reformados no posto de alferes, por estarem comprehendido na car-
ta de lei de 30 de janeiro ultime, os indlviduos abaixo mencionados, que
ficarão addidos aos corpos que lhes vão designados.

i.O Batalhão de veteranos
José Frederico Alvgdâ" ilva, porta-handeira que foi do regimento de

infanteria n." t, Antonio Manuel Pereira, primeiro sargento do referido
batalhão, e Antonio Ju stiniano Monteiro, primeiro sargento que foi do
batalhão de caçadores n. ° 7.

2. Batalhão de veteranos
José Maria da ilva Mota, sargento ajudante a pirante a offícial, Anto-

nio Joaquim Mende ,sargento ajudam , e Antonio Pedro Amado, argento
quartel mestre, todo do me mo batalhão, e José Cordeiro da Silva, pri-
meiro sargento que foi do regimento de cavallaria 0.° 6.

3.° Batalhão de veteranos
Flaviano Antonio de Seixa , primeiro sargento que foi do batalhão de

caçadores n." 3, e Seba tião Jo é Hypo1ito, primeiro sargento aspirante a
offlcial que foi do extincto regimento de infanteria n,? 2.

2.0-Por determinação de Sua Mage tade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão da t» companhia, o capitão do regimento de ínfanteria n." tõ,

José Joaquim Pimentel.

Regimento de infanteria n.· l5
Capitão da 6.3 companhia, o capitão do batalhão de caçadores 0.° '.

Gonçalo Antonio de ixas. •
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3.o_':_Relação addícioual á que foi publicada na ordem do exercito n.s 28 de

i86i, dos officiaes comprehendidos no § i.o do artigo 4.° da carta de lei de
22 de fevereiro do dito anno.

Estevão da Costa Pimenta, capitão reformado, addido ao 1.° batalhão
de veteranos por decreto de 2i de julho de 1863, ferido gravemente na
acrão de Vianna d~ Alemtejo em 28 de outubro (10 i8r~6.

~.o - MEDALHA DE D. PEDRO E D. MARIA

Relação n.s 53 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar
o direito a esta distincção, verificou pertencer a cada um

a que vae designada
Com o algarismo 9:
A Antonio Carlos Fialho de Mendonça, tenente coronel do regimento

de infanteria n.? 1.
Antonio Reixa Barrantes Maldonado, tenente coron I reformado.
Antonio Bravo de Sousa Castello Branco, major addido ao forte d

Buarcos.
l' rancisco Coelho do Amaral, deputado da nação, cabo que foi do e '-

tineto LO batalhão de artilheria.

Com o algarismo 7 :
A Manuel de Sá, cabo de esquadra n." iii> da 3.a companhia do L°

batalhão de veteranos.
Com o algarismo 4-:
A Antonio Sergio de Sousa, capitão de mar e gu rra.
Antonio Franci co de Azevedo, soldado 0.° 6!" <la companhia de v 1 -

rano do Açores.
Com o algarl mo 3:
A Henrique de Tre kow, tenente addtdo ao LO batalhão de veteranos.
arlo Nicolau Jacquier, alf r em disponibilidade.

Antonio angou, segundo sargento que foi <lo extin to 1.° r gim nto
de infanteria ligrira da Rainha.

Manuol de Simas Machado, segundo arg nto n.O{ 1da companhia d .
veteranos dos Açor .

10 é Rodrigues de Faria, oldado que foi do extincto batalhão de cm-
pregado publícos do Porto.

Com o algari mo 2:
A João Bapti ta Alv ,capitão do r gimento de cavallaria 0.° I,lancei-

ro d Victor Manu I.
lo. "NfIOCS, ahn qu foi do extincto '1.0 halalhão lixo de Li IJ a.
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. João Antonio Ferreira Passos, capitão que foi do extincto batalhão na-
cional de Almada, chefe da repartição do contencioso administrativo da
secretaria do conselho d'estado.

Francisco Xavier Machado, capitão que foi do extincto biltalhão do ar-
senal do exercito.

Jo é Maria Gervasio Codina, tenente que foi das extinctas companhias
da fabrica da polvora, the oureiro do arsenal do exercito.

Manuel José Dias, tenente do regimento de infanteria n." 8.
Sebastião Antonio Nogueira Mimoso, tenente que foi do extincto ba-

talhão de Villa Real de Santo Antonio.
Antonio dos Santos, alferes que foi do extincto batalhão do arsenal do

exercito.
Joaquim Ignacio de Lima, primeiro sargento que roi do extincto 4.0

batalhão fixo de Lisboa.
João Francisco Carneiro, segundo sargento que foi do extíncto bata-

lhão provisorio do bairro de Santa Catharina no Porto.
José Venancio da Cunha, segundo sargento que foi do extincto bala-

Ihão fixo de Setubal.
Jo é Patricio de Arêde, furriel que foi do extincto 4..0 batalhão movel

de Lisboa.
Alexandre Estacio, cabo que foi do regimento de infanteria 0.0 fG.
Francisco Pereira, cabo de esquadra que foi do extincto I.o batalhão

movei do Porto.
José Manuel, cabo de e quadra que foi do batalhão de caçadores n.? 5.
José Lopes, cabo de esquadra que foi do extincto 4.0·batalhão movei

de Lisboa.
Antonio dos Santo, cabo de esquadra que foi do batalhão de caçadores

n o ~.
• 0).

Lourenço Augu lo de Jesus, cabo de esquadra que foi do extincto 3.0
batalhão movei de Lisboa.

João lo é Bento, an pecada que foi do extincto batalhão movei de Faro.
Franci co de Paula, an pecada que foi do extlncto batalhão moveI de

Faro.
Antonio de Carvalho, an pecada que foi do regimento de infanteria

n.O 7, continuo do lyceu nacional de Li boa.
Caetano ilve tre de Almeida, oldado que foi do extincto batalhão de

caçadore n." 10.
Jo é Alve da ilva, oldado que foi do extincto regimento de milicias

de Li boa occkl ntal. _ .
Luiz Maria de ampaio, s ldado que foi do regimento de infantena

n.o 4, e d poi de ínfanteria n.O 9.
Franei co Pereira oldado que foi do extincto ~.o batalhão moveI de

Li boa. '
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José Francisco Fernandes, soldado que foi 'do extincto 1.° batalhão fi-

xo de Lisboa.
Joaquim de Oliveira, soldado que foi do extincto LO batalhão fixo do

Porto. '.
Manuel Antonio Alves, soldado que foi do extincto batalhão da obra

militares, c depois do batalhão das obras publicas.
Pad re Melchior Oliveira E tevens, oldado que foi do extincto batalhão

movei de Villa Real de Santo Antonio.
Joaquim Alves de Paiva, oldado que foi do extincto batalhão do ar e-

nal da marinha.
João Ba(Jti ta, soldado que foi do extincto batalhão nacional deAlmada.
Gabriel da Silva Tavar s, soldado que foi do extíocto 6.° batalhão fixo

de Li boa.
Jo. é Maria Martins, oldado que foi 1I0 extincto batalhão fixo de etubal.
Caetano Ferreira de Azevrdo, oldado que foi do oxtincto ... 0 I atalhão

moveI de Lisboa.
Antonio Maria Queiroz, soldado que foi do regimento o cavallaria n." i.

Com o algari mo 1 :
A Julio José da Fon oca, tenente ajudante do r gim nto do infanteria

0.° 8.
ilv stre Alcxandr Pire, segundo arg nto graduado que ~ i do ex-

tíncto 6.° batalhão fixo de Lisboa.
Antonio Jo é Garcia, soldado que foi 00 extincto batalhão II1 vel d

Bragança, .
Jo é Antonio de Sá Lima, soldado que foi do extincto bàlalhão mov 1

de nragall~·a.
Jo é Julio e ar, soldado que foi do extincto regimento d ivoluntario

da Rainha.
Jo'1o Angelo Cottin Ill, oldado que foi do extincto 2.° batalhão fixo

de Lisboa.

5.°- na Mago indo EI-Rei manda d clarar a pirante a oíflcial por se
achar comprehendido nas dispo íções da carta d 1 i <I 17 ti Il V m-
hro li t8/d e d t) do abril do f845, o oldado n.O UH da ~.' c mpa-
nhia do regimento de infant ria n.? 1 , Christ vão Dot Ih obr li Bar-
bo 'a e Veiga .

.o_po to c voncim ntos m nas com qu ficaram
xo m ncíonados, a quem no mez de fever iro proxim pa
lificatla a r forma que 111 haviam ido conferida .

Brigadeiro com G M>OO r 'Ij , o c ron 1 do infantcri:l, J . Rib iro de
Alm .ida, I'eformado p la ord m do ex 'rcito D.o 4 de t 63.
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Tenentes coroneis com 40000 reis, os majores ~e infanteria, Joaq?im .
Pedro da Cunha José Leão Pinto da Cunha e POSSldOfllOPedro Martins,
reformados, o p~imeiro pela ordem do exercito n.? 28 do dito anno, e os
dois ultimos pela ordem do exercito n.? 29 do mesmo aOl~o. ,

Tenente coronel com 38t$000 reis o major de iofanteria, visconde de
Villa Maior, reformado pela ordem do exercito n." t>2 do referido ann~.

Majores com 38 000 réis, os capitãe de artilheria, Bruno ~larcelll!l0
de Almeida e João Antonio Pereira, reformados pela ordem do sxercito
n.s 29 do dito anno; o capitão de cavallaria, Antonio José de Brito Frago-
so Amado, reformado pela ordem do exercito n. ° :n do me mo anno; e
os capitães quarteís mestre de infanteria, Cypriano André de Carvalho e
José de Sousa Dia, reformados, o primeiro pela ordem do exercito n."
27 do referido anno, e o 2.° pela ordem do exercito n.s 29 também do
mesmo anno.

7.°_ Licença registrada concedida ao oflicial abaixo mencionado.

Batalhão de caçadores n," 4
Alferes, Antonio Augusto Ferreira Aboim, prorogação por 30 dias.

S.o-Foram confirmada a lic nça regi iradas que o commandantc
da 7.:1 divi ão militar concedeu ao olliciae abaixo mencionados, na con-
formidade do que se acha determinado.

Alfere:), Jo é do
Regimento de infanteria n. o 4
anto Farinha, quinze dias.

Regimento de infanteria n," i7
Alferes, João Mourato, eis dia.

ERRATA
j._ Na ordem do exerci n.O 1~ do corr nte anno, pagina 6, linha 22.

onde e lê =major= leia- e =ten nte coronel- ..

Está conforme.
José Gerardo. Ferreira Passos.

o chefe da t .. direcção,

p.f
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
3i DE MAUm DE i8Gl- .

OUDEl\'l DO EXEUCl'fO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ DECIIE1'QS
, Conformando-me com as ponderaçõe feita pelo vogal .ervindo de pre-

sidente do sup~eD1o conselho de ju tiça militar, em offlcio datado d 2:l
de fevereiro ultimo, e approvando a propo ta por elle apresentada em ofíl-
CIO de i2 do corrente mez: h 'i por bem determinar que o offlciaé da
ecretaria do mesmo upremo con efho tenham ° uniforme con tante do
plano que baixa a signado p lo ministro e secr tario d' stado dos nego-
cios da guerra, e flue fica fazendo parte do presente decreto, O m m:
ministro e secretario d'e lado o tinha a 'im entendido e fa~a executar,

Paço, em 21 de marro de 48G4,=REI.=José Gerardo Ferreira
Pus os, -

Plano a qt:.e se refere o decreto d'esta data, do uniforme que devem ter
01 offtciael da ecretaria elo supremo conselho de justiça militar

Ca 'aco de panno azul íerr te do feitio de ignado para o offíciaes de
ínfantería, com forro pr lo, gola e canhões e carlates: t indo a gola na
parte anterior o emblema do padrão fig, n." {)do plano pubücado na or-
dem do exercito n." i7 de 1. d abril de 1 M, bordado o me mo emble-
ma a fio d oiro em panno da me ma cõr da cola.

Botõe do padrão de infanteria.
Charlat 'iI a' omo a de iníanteria, pre a. do me mo modo.
alça de me Cl3 do actual padrão, com um vivo encarnado nas o'·

tura . e I rior " ,
Chapéu armado, m p nnacho com pre ilha d galão de oiro, coúforme

o padrão fig, 11,° 6 do plano iII erto na citada ordem do exercito.
'ão terão banda nem cinto .
Espada telim como a infant ria, ti 'ando-o por cima do casaco.
Capote como o de. i 'nado na predita ordem do exercito" para osom íac militare ernpr gado no mini terio da guerra, com a dd~ rença

de r ncarnada a cor tio forro, \ i\'0 C pr ilha da gola.
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Divisas nos canhões como se determina na ordem do exercito n." {i

de t856.
Barretes como os de infanteria avivado de encarnado.
Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 2t de março de f864..

= José Gerardo Ferreira Passos.

Comprãzendo-me de usar da minha clemencia, por occa ião da pre-
sente semana santa, para com os pre os que por circum taneia pondero-
sas se mostram dignos de commiseração. e mais que tudo cm memoria
da sacratlssima morte e paixão do No o Senhor J 'U Chri 1Q, olemní-
sada pela Igreja n'e te dia de sexta feira maior: hei por bem, d poi de
ter ouvido o con olho d'estado, exercer o poder mod rador gundo o ar-
tigo 74.° ~ 7.° da carta constitucional da monarchia, para com o réu com-
prehendidos na relação junta, que fa~ parte integrante d'e te d creto e
baixa assignada p lo mini tro e secretario d'estado dos nego io da guer-
ra. O me mo ministro e secretario d' tado o tenha as im entendido fa-
ça executar.

Paço, em ~5 de março de J864..=RF.I.=Jo é Gerardo Ferreira
Passo.

Relação a que ae refere o decreto d'eata data

Antonio do Santos, soldado n." 134 da 2.' companhia do r gimento
de infanteria n. ° 2, condemnndo, pelos crimes de de erção aggravada c
homicidio, na pena capital-commutada na de trabalhos publico perpe-
tuos no ultramar, em attenção á enormidade e irreparabilidade da pena.

Felizardo da Co ta, soldado n.? 67 da t.a companhia do batalhão de
cngenh iro, condemnado, pelo crim de homicidio, na pen de trabalho
publico perpetuo, -commutada a p na n de quinze anno do m mo
trabalhos na Africa occidental, em attençãb á menoridade do réu quando
comm u u o crime.

Antonio Lop do Carvalho, soldado n.O .72 da 6.' companhia do regi-
mento de infanteria n. ° 9, c ndemnado, p lo crim s de homicidio roubo,
na p na capital-commutada na de trabalhos publico p rpetuos DO ul-
tramar, em auenção á normidadc e irreparabilidade da pena.

Joaquim B rnardo, oldado n." 29 da 7.' companhia d batalhão
d caçad r ' n." 2, condernnado, pelos crim do r riment s, homieidio
o r i t ncia á au t ridad na pena apital-commutada na d trabalh
public pcrp tuos no ultramar, cm att nção á eoormidad e irr parabili-
dad da p na.

José Joaquim, corn tiro n.? flSt da .l b.'lt ria do . tin L° regi-
ment d artilh ria, ond nnnad p 1 crirn d d rca simpl ,a r-
ir p r 1I0\' ano , cin 10 z. vint cinco dia, m um do rp das
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possessões occldentaes da Africa ou nos estados da Jn~ia-pertloatlo em
attenção á menoridade do réu quando commetteu ~ cnme, .

Candido lo é, soldado n.? 177 da 3.a companhia do ~eglmento de ca-
vallaria n.? 2, lanceíros da Rainha, condemnado, pelo crime de deserção
simples, a servir por sete annos, cinco mezes e cinco dias em um dos c~r-
pos dos estados da Jndia-perdoado em attenção á menoridade do reu
quando commetteu o crime.

Simão de Albuquerque, soldado n.O 79 da La companhia do regimen-
to de infanteria n. o 2, condemnado, pelos crimes de deserção aggravada,
furto e roubo, na pena de trabalhos publicos perpetuos no ultramar- com-
mutada a pena na de quinze annos dos mesmos trabalhos na Africa occíden-
tal, em attenção. a não se haver provado .com a evidencia necessaria que o
roubo Iõra praticado nos termos do artigo 43\..° n.O 3.° do código penal.

Manuel Fernandes, soldado n.O 25 da 6.a companhia do regimento de
cavallaría n. ° 3, condemnado, pelo crime de furtos, na pena de quinze anno
de degredo para Africa occidental-commutada em tre annos de traba-
lhos públicos no reino, em auenção a não ter o réu aproveitado os bene-
ficios concedidos pelo decreto de 2 d setembro ultimo, por se haver
demorado o julgamento por cau a estranha á vontade do réu.

João Maneta, ou João Franci o, soldado n.? t24 da !~.acompanhia do
batalhão de caçadore n.O6, condemoado, pelo crime de L tupro violento,
na pena de degr do p rpetuo-commntada a pena em dez alIDOSdo mes
mo degredo, em attenção á d mora do julgamento por motivos estranhos
á vontade do réu, não tendo em cons quencia podido aproveitar-lhe os
beneficio do deer to d 2 de Lembro u!timo.

Joaquim Antonio Machado, ao pecada n.o 49 da. La bateria .d~ ~xtin-
elo LO regimento de artilhería, condemnado, pelo crime dc.homlcldlO vo-
Juntario, na pena capital-commutada na de trabalho, publico perpetuo,
no ultramar, em att nção á enormidade e irreparabílídade da pena.

Paço, em 2:> de março de t 6\..=Jos~ Gerardo Ferreira Passos.

2.0-Por decreto d _2 do pre: nte mez.
Reformado na conformidade da lei, o major general, M theu

Padrao, pelo haver r '1Iu rido:
aria
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Por decreto da mesma data:
Reformados no posto de alferes os individuos abaixo mencionados, por

estarem comprehendidos na carta de lei de 30 de janeiro pro imo passa-
do, que ficarão addidos aos corpos que lhes são designados:

i.O Batalhão de veteranos
prudencio Antonio de Matos, sargento ajudante que foi do batalhão de

caçadores n." 2; Jo é de Oliveira Carvalho, primeiro sargento que foi do
regimento de cavallaria n." 3 ; Joaquim Ignacio Teixeira, primeiro sargento
que foi do batalhão de caçadores n." 4; José Maria da Silva, primeiro sar-
gento que foi do extincto regimento de infanteria n." 12; e José Antonio
Lêdo, primeiro sargento d'este batalhão de veteranos.

2.0 Batalhão de veteranos
Manuel de Sonsa Pinheiro, porta bandeira que foi do regim nto de in-

fanteria n.? H>, e Eduardo Antonio de Sousa, primeiro arg nto qu foi d
extincto regimento de infantaria n." i2.

3.• Batalhão de veteranos
João Martins, sargento ajudante graduado, Antonio Rodrigu Av li-

no e Joaquim de Almeida, prim iiros sargento d'o ue batalhá; y-
priano de Sousa Carneiro anavarro, primeiro sarg nt a. I irnnt a ofll-
cial que foi do regimento de cavallaria n." 6; Fran i Antonio 1 uti-
nho, primeiro sarg nto que foi do extincto regimento de infanteria n." 12.

Companhia de veteranos dos Açores
Hermenegildo José de Abreu, porta bandeira que foi do r gim oto

de infantaria n." Õ.
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4.o-Determina Sua Magestade EI-Rei que os processos para a con- _ S

ce são da medalha militar in tituida por decreto de 2 de outubro de 1.863,~ ~
depois de preparados na fórma estabelecida peI? regulamento publicado t. ~ ~
na ordem do exercito n.? to do corrente anno, sejam remettidos ao sup,r~-~ I,_

mo conselho de justiça militar, directamente pelos commandantes das dIV.l- ~ ~
sões militare" os pertencentes ás praças dos corpos de cavallaria e tníantería c' ~
estacionados na respectivas divisões, e bem assim os dos militares que ~ ~
não pertencendo a corpo algum do exercito residirem nas mesmas divisões; ~ ~
pelos commandantes das armas especiaes e commandante do corpo do es- ~ ~
tado maior, os processos das praças das respectivas armas e corpo; eC" 'f .,{
pelos c~e~e~ dos estabelecimentos dependentes do ministério da guerra, ~ t-.( -s
os dos indivíduos empregados nos mesmos estabelecimentos.

Declara-se que os processos que já foram remettidos a este ministerio
vão ser enviados áquelle tribunal.

Está conforme.
José Gerardo' Ferreira Passos.

o chefe da i." direcção, •

,





SECRETARIA D'ESTADO DO NEGOCIOS DA GUEHRA
9 DE ABRIL DE HW~

,ORDEM DO E ERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i,Q--CAH'l'A HEGIA
Muito alto e muito podero o principe e enhor Dom Fernando lI, Hei

de Portugal, duque de axonia Coburgo-Gotha, marechal IS 11 ral, meu
muíto amado, prezado e querido pae, irmão e amigo: Eu D m Luiz, por
graça de Deu , Rei de Portugal e do Algarve, te. nvio muito andar a
yo ~a .Magestade, como aquelle que oure todo amo e prezo. T ndo ido
mstituida, por decreto de 2 de outubro <lo anno próximo pas ad ,a me-
dalba militar para galardoar o valor militar, UOIl erviços e exemplar
comportamento do individuo p rtencent ao ('X rcito de terra' mal',
e comprazendo-me em r .couhe r que a Vo a Mage. tad cvident mente
se referem o : 2.° e ü.O do artigo 1!.O do m smo decreto, em prim iro
legar pela ah doria e con ummada prud neia com que em tempos diíll-
cei Vo a Mage tado xerceu a ri zcncía d'e te' reino durante a meuori-
dade de meu augu to irmão, Dom Pedro V, de mui saudo a memoria, e
em eeundo locar p lo dlstin ti 'imo comportamento com que Vo sa ~a-
ge tade con tantemente e t m applicado ao de 'empenho da funcçõcs do
eminente po to qu con na no exercito ha mal de vinte e oito annos:
por te motivo hei por bem e m apraz oííer CCI' a Vo sa MalTe tad a
medalha de oiro de que trata o citado 't.o, a d prata mencionada n
5.°, e parando que Vo a Mag nade e dignará de aceitar • ta con-

decoraçõe como um novo t temunho de con id ração e apr ço por ua
excel a virtude r .levantes erviço cm prol da nação e do exercito. .

Iuito alto c muito pod I' o príncipe c s nhor Dom Fernando II, Bt I
do P rtugal, duque d axonia C burgo-Colha, mar!' hal general, m~ll
muito amado, pr zado querido pa , irmão amigo, No ·so cnllor haja
a augu ta p a de Vo '3 Mag tade cm 'ua continua guarda. "3

E 'Cripta no paço da Ajud m 3 de marco de t8G~. =Oe VO (
- fag , 'tad lI' mo o filho, L\lIz.= lo I! (;aordo Ferreira Passos.. Co-

I)al'a lia Mage tadu EI-R i Dom Fcrnalldo U. duque de Saxoma
hUI'R'f - .olha, mal' ehal nt'ral.
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2.0-CARTA DE LEI

Dom Luiz por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos sabe~ a todos os nossos subdilos, que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1..0 É revogado o decreto com força de lei de 21 de dezem- /x.)
bro de -1863, que organisou o exercito, e suscitada a observancia das dis-
posições que n'aquella data eram applicadas ao mesmo exercito.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario,
Mandâmos portanto a todas as auctoridades a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario
cl'estado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no paço da Ajuda, em o LO de abril de lB6~.=EL-REI, cotn ru-
brica e gllarda.=José Gerardo Ferreira Passos. =Logar do sêllo grande
das armas reaes. . '--

3.0-Por decretos dê 21 do mez próximo passado:
Batalhão de caçadores n.s i

Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores n. 09,
José Braz Corujo.

Batalhão de caçadores n.s 9
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante em disponibilidade, Joaquim

Thomé dos Santos.
i.o Batalhão de veteranos

Reformado na conformidade da lei, ficando addido ao referido batalhão,
o cirurgião mór que foi do batalhão d~ caçadores n.? 4., e a quem se con-
siderou applicavel a amnistia do decreto de 'iS de setembro do anno pas-
sado, Torcato da Silva Leitão, visto haver sido julgado incapaz de serviço
activo em resultado de ferimentos recebidos em combate.

Por decreto de 26 do dito mez:
Lo Batalhão de veteranos

Reformado na conformidade da lei, ficando addido a este batalhão, o
tenente do batalhão de caçadores n." 6, João Rodrigues Baptista, por ter
sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decretos de 29 do dito mez:
..,1

V Batalhão de veteranos
Reformado na oonformidade da lei, ficando addido a este batalhão, o

.. capitão do batalhão ~e caçadores n. o.f, Luiz .~lves Conte, por ter sido jul-
gado incapaz de serviço activo, pela Junta militar de saude.
(x) ~ c- ,ez;;-...#.7) ~/.l6';3,



2.· Batalhão de veteranos
Alferes, o alferes reformado addido ao mesmo corpo, José Maria til'

~Iatos.

Por decreto de 30 do dito mei:

Repartição de -saude do exercito-
Amanuenses, os candidatos Jose Antonio Gomes, primeiro sargento ela

companhia de saude do exercito, e Francisco Antonio das Mercês.

i.O Batalhão de veteranos
Graduado em coronel, o secretario do extincto estado maior imperial

graduado em tenente coronel, Frederico Hogan de Mendonça, reformad~
por decreto de 7 de outubro do anno proximo passado, em conformidade
da carta de lei de 8 de junho do mesmo anno. '

Por decreto da mesma data:

Reformados no posto de alferes, por estarem comprehendidos Iià carta
de lei de. 30 de janeiro ultimo, os individuos abaixo mencionados, que fi-
carão addidos aos corpos que lhes vão designados:

, i.o Batalhão de veteranos
Thomas José de Aquino, primeiro sargento do mesmo batalhão, e Fran-

cisco de Paula, primeiro sargento que foi do regimento de cavallaria 0.° D.

2.° Batalhão de veteranos'
João Ignacio de Brito, sargento ajudante que foi do extincto batalhão

de caçadores n.? 5.
3.° Batalhão de veteranos

Antonio Antunes Bacellar, sargento ajudante, e Duarte José Esteves,
primeiro sargento, ambos do mesmo batalhão.

Companhia de veteranos dos Açores
Luiz Borges Bicudo e Castro, primeiro sargento que foi do batalhão

de caçadores 0.° 2. ,

Por decreto de f do corrente mez:

Hospital militar permanente do Porto
Pharmacentlco, O pharmaceutico de 2.:1.classe addido, Maouel Nepo-

muceno.
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~.o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de infanteria n.· 6
Capitão da 5.a c~~panhia, o capitão do regimento de infanteria n.? {2,

Francisco da ConceIç.ao.
Regimento de infanteria n.s t2

Capitão da 6." companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 6,
João Martins.

1.. Batalhão de veteranos
Addido, O alferes reformado addido á companhia de veteranos dos

Açores, Antonio Manuel da Silva Heitor. '

3.· Batalhão de veteranos
Addidos, O IDiljor reformado, Luiz Maria dos Santos, e o capitão re-

formado, Manuel Joaquim de Sousa Ferreira. .

5.0-Postos e vencimentos mensaes com que ficam os officiaes abaixo
mencionados, a quem no mez de setembro proximo passado foram quali-
ficadas as reformas que lhes haviam sido conferidas:

Brigadeiro com 60tlOOO reis, o coronel de infanteria, Joaquim Vieira
Maria, reformado pela ordem do exercito n." 28 de 1863.

Majores com 38t1000 réis, os capitães de cavallaria, Manuel Joaquim
Freire, reformado pela ordem do exercito n." 27 do mesmo anno, e Joa-
quim Manuel Callado, reformado pela ordem n.? 33 do mesmo anno.

Majores com 20~000 réis, o capitão quartel mestre de infanteria, José
Francisco Xavier de Oliveira Gião, e o capitão veterinario, Francisco José
Pinto, reformados pela ordem do exercito n.? 27 do dito anno.

Capitão com 206000 reis, o capitão quartel-mestre de infanteria, An-.
tonio Pinto Cardoso, reformado pela mesma ordem.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

O chefe da La direcção, '
,,/ ~.,;' / ../'" ..,,4--,~ /" _ L ~./I /'','. ,Y., c. t>: .»:> ,,?/I!. .!/l.-c., ~»,~~-17~~., ,/ .

IMPUENM NACIONAL
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

i6 DE ABRIL DE IBM

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t.o-DECRETOS
Attendendo aos serviços que Antonio José Pacheco, capitão reforma-

do addido ao 1.0 batalhão de veteranos, prestou nos postos de alferes de
milicias, capitão dos extinctos batalhões movel e fixo de Setúbal, e no de
tenente coronel commandante do batalhão nacional de caçadores da mes-
ma cidade, de que foi demittido em 'li de outubro de 181>0,pelo reque-
rer allegando motivos attendiveis: hei por bem conceder-lhe as honras d'es-
te posto. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o
tenha entendido e faça executar.

Paço, em 6 de abril de f864.=REI.=}osé Gerardo Ferreira Passos. I ~

Attendendo aos serviços que José Januario Teixeira Leite de Castro
prestou na tomada da. praça de Marvão em 12 de dezembro de 1833, e na
defensa da mesma praça, durante o sitio que soffreu: e bem assim na qua-
lidade de tenente coronel do batal hão nacional fixo de Chaves: hei por
bem conceder-lhe as honras de coronel do dito batalhão. O ministro e se-
cretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça
executar.

Paço, em f3 de abril de !864.=REI.=José Gerardo Ferreira Passos.

2.0_POI' decreto de J9 do mez próximo passado:
Regimento de infanteria n.O4

Agraciado com as honras de conego da Sé de Vizeu, o capellão, S01'-
. , vindo no asylo dos filhos dos soldados, Antonio da Purificaçãn Moraes Car-
. doso.

Por decretos de 5 do corrcn te mez:
Regimento de artilheria n.O3 .

t: Demittido do serviço pelo requerer, o capellão, Francísco de Santa
Clara e Cunha.
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i.O Batalhão de veteranos
Alferes, os alferes reformados addidos ao 'mesmo corpo, Francisco

Manuel de Almeida e Francisco Antonio Machado.
2.° Batalhão de veteranos

Reformado na conformidade da lei. ficando addido ao referido batalhão,
o aspirante com a graduação de tenente da 2. a direcção da secretaria d'es-
tado d?s negócios da guerra, José Joaquim de Vasconcellos, pelo haver
rsquerido, e contar sessenta e um annos de idade e mais de trinta e cinco
de serviço.

Por decretos de 6 do dito mez :
Repartição de saude do exercito

Escripturario, O amanuense da mesma repartição, Manuel Coelho Tor-
rezão.

Por decreto da mesma data:
Reformados no posto de alferes, ficando addidos aos corpos que lhes vão

designados, os individuos abaixo mencionados, por estarem comprehen-
didos na carta de lei de 30 de janeiro do corrente anno.

Lo Batalhão de veteranos
Antonio da Silva e Sousa, sargento ajudante, José Antonio Diniz, sar-

gento quartel mestre, e Anastácio José de Matos, primeiro sargento, to-
dos do 2.° batalhão de veteranos; Pedro de Alcantara Pereira Heitor de
Macedo, sargento ajudante, e Lourenço Rodrigues de Matos, primeiro sar-
gento,que foram do regimento de infanteria n." 7; e Manuel Rodrigues da
Costa, primeiro sargento que foi do extíncto regimento de granadeiros da
rainha.

2.0 Batalhão de veteranos
Norberto de Almeida e Silva, sargento quartel mestre, João Carlos

Correia Maximiano e Costa, e Antonio Matheus, primeiros sargentos, to-
dos do mesmo batalhão.

3.• Batalhão de veteranos
Joaquim Maria de Carvalho, sargento ajudante, João José Rodrigues,

e Roque Landeiro Camisão, primeiros sargentos, todos do mesmo ba-
talhão; Narciso Antonio de Lemos, sargento ajudante que foi do regimen-
to de infanteria n." f4., e João polycarpo Monteiro, primeiro sargento que
foi do batalhão de caçadores n." 7...

Companhia de veteranos dos Açores
Antonio José de Freitas, primeiro sargento que foi do batalhão de ca-

çadores n." 4.
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Por decreto de S do dito mez:

•
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição central

Segundo offícial, o amanuense, Antonio Miguel Bordalo Pinheiro .

Por decretos de 9 do dito mez:

Disponibilidade
Os alferes, de cavallaria em inactividade temporaria, Joaquim José Igna-

cio, e de infanteria na mesma situação, José Fortunato de Matos, por te-
rem sido julgados promptos para todo o serviço pela junta militar de saude.

2.° Batalhão de veteranos
Alferes, os alferes reformados addidos ao mesmo corpo, João Francis-

co das Dores Folgado, José Cordeiro da Silva e José Maria da Silva Mota.

Por decreto de fi do dito mez:
3.° Batalhão de veteranos

Reformado na conformidade da carta de lei de 14 de agosto de 1860,
com o vencimento designado no artigo 1.0 da mesma lei, ficando addido
a este batalhão, o capitão do extlncto 1.0 batalhãoprovisorio de VilJa Nova
de Gaia, Antonio Theodoro Salgado.

Por decretos de 12 do dito mez:

Regimento de artilheria n.s 2
• I Capitão da s.a companhia, o primeiro tenente, José Ferreira da Cu-

nha Junior. .
• Primeiro tenente, o segundo tenente, Francisco Rodrigues Casaleiro.

Regimento de artilheria n.O3
. Capitão da 4. a companhia, o primeiro tenente do estado maior da mes-
ma arma, Paulo Antonio Ghira.

Capitão da 1,0.a companhia, o primeiro tenente, Antonio Maria Torrens.
Regimento de cavallaria n. ° 3

• Tenentes, os alferes do regimento de cavallaria n.? 5, Nuno de Salda-
nha de Oliveira e Daun e Joaquim de Sousa Godinho Freire.

Regimento de cavallaria n.O7
Capitão da 6.a companhia, contando a antiguidade d'este posto de 14

.. de outubro do anno proximo passado, o tenente do regimento de cavalla-
ria n.? 3, Diogo Pires Monteiro Bandeira.
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Tenentes, o alferes, FerIlan.do Seixas Brito Bettencourt, que contará

aantiguidade de 5 de novembro de 1862, e o alferes do regimento de ca-
\ vallaria n. o 3, João Eduardo Castellani.

Batalhão de caçadores n.v i
Capitão da 1.:1 companhia, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3,

, Joaquim Guilherme de Vasconcellos de .o\zevedo e Silva.
Batalhão de caçadores n.O3

Capitão da 4,.a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade
Manuel Joaquim Gomes dos Santos. . '

Batalhão de caçadores n,· 5
~ . Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 3, Francisco Antonio

Pinto da Mota. .
Batalhão de caçadores n.· 6

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Manuel Antonio de
Araujo Veiga.

Regimento de infanteria n.s i
Major, o capitão do regimento de infanteria n." 2, Sebastião da Mata

Moniz da Maia.
Capitão da companhia de deposito', o capitão graduado do batalhão de

• caçadores n.? Ü, Antonio José Botelho da Cunha.
Regimento de infanferia n.v 2

Capitão da 4.a companhia, o tenente do regimento de infanteria n." 1:
Joaquim Soares Ribeiro de Meneies.

Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, João Rodrigues.
Regimento de infanteria n.s 5

Capitão. da companhia de deposito, o tenente do regimento de infan-
• teria n.? 8, Hyton Augusto Serpa. '

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, Carlos Frederico
Pinheiro de Lacerda. '

. Regimento de infanteria n.s 6
Capitão .da 2.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 9,

• Francisco Ludovino Homem da Costa Noronha. .
Capitão da 7.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." 2,

. Anthero Frederico Ferreira de Seabra.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, Antonio Rodrigues

da Costa.
Regimento de infanteria n,« i2

Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n." f, Manuel
Rodrigues Affonso de Campos.
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Tenentes, os tenentes de infanteria em disponibilidade, Gaspar Leite

Ribeiro e José Vaz de Oliveira. .

Regimento de infanteria n.· iS
Capitão da 6.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." 4,

Francisco Augusto da Costae Sousa.

Praça de Elvas
• Major, major.da pra.ça, o capitão do regimento de iufanteria n." 8, José

Antonio de Oliveira GUimarães.

Commissões activas
1 Capitão, o tenente de ínfanteria, Francisco Antonio da Silva Neves.

Tenentes,. osalferes de cavallaria, João Nepomuceno de Macedo, que
contará a antiguidade de 14 de outubro do anno proximo passado, Luiz

, " Pires Monteiro Bandeira, Luiz Quillinan, e o alferes de infanteria, David
, Lopes da Cunha Pessoa.

Por decreto de i3 do dito mez:

Reformados no posto de alferes, por estarem eomprehendidos na carta
de lei de 30 de janeiro ultimo, os individuos abaixo mencionados, que fi-
carão addidosaos corpos que lhes vão designados:

L· Batalhão de veteranos
Antonio Pinto Lopes, primeiro sargento aspirante a offieial que foi do

regimento de cavallaria n.O8.

3.· Batalhào de veteranos
João de Araujo Pita da Fonseca Coelho, porta bandeira que foi do ex-

tincto regimento de infanteria n." 6, que ficará addido á 4.a companhia
d'este batalhão, Joaquim José Hypolito, sargento ajudante aspirante a of-
íícial que foi do extincto regimento de infanteria n.? 2, e Francisco de Pi-
na e 1\1e1l0,primeiro sargento do mesmo batalhâo.

Companhia de veteranos dos Açores
Luiz Jacinto Pereira, sargento ajudante que foi do batalhão de caçado-

res 4, n." e FranCISco Antonio da Silva, primeiro sargento da mesma com-
panhia.

Por decreto de i4. do dito mez :

Estado maior de artilharia
Major, o major graduado da mesma arma em commissão activa, Anto.

, nio Ladislau da Costa Camarate.
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'3.0 _ Por determinação de Sua "Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n,« 3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." D, Joaquim Chrispinia-

no da Costa.
Batalhão de caçadores n." 6

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 8, Pedro José Serrão
da Veiga.

Regimento de infanteria n.Oi
Capitão da 2.&companhia, o capitão da companhia de deposito, Fran-

cisco Ferreira Barbosa. - ,
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." D, Benedicto

Candido de Sousa Araujo.

Regimento de infante ria n ,° 8
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? i7, José Rodrigues

de Carvalho.
Regimento de infanteria n.s ii

Capitão da 1.8 companhia, o capitão da 4.&,Francisco Alves Coutinho.
Capitão da 4.(1companhia, o capitão da La, Ignacio Porfirio Simões.

,

Regimento de infanteria n." i7
Capitão da 2.0. companhia, o capitão do regimento de infanteria n," i8,

Joaquim José Monteiro Junior.

4.o-Tendo sido agraciado com a grau-cruz da ordem de Leopoldo
da Bélgica, por Sua Magestade o Rei dos Belgas, o coronel graduado em
brigadeiro de infanteria, chefe da 1.0. direcção d'esta secretaria d'estado,
D. Antonio José de Mellol Sua Magestade EI-Rei permitte que o mesmo
otlicial aceite e use das respectivas insignias .

..
D.o-Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de invalidos

militares de Buna o soldado n." 137 da 4,0. companhia do 1,0 batalhão de
veteranos, Sebastião Antonio Leite, por lhe aproveitarem as disposições
do decreto de 29 de dezembro de 1849.

" f Jr 6. o,...... Declara-se que, em conformidade das leis de tO de julho de i84,3

~

~~ i7 de agosto de 1801, fica resolvido e determinado que não sejam at-
~ tendidos os requerimentos dirigidos ao ministerio da guerra, e os doeu-
-\ entos com que forem instruidos, quando não tenham pago a verba legal

~de sêllo.
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7.0-Declara-se que a reforma concedida ao major general, Claudio
Caldeira Pedroso, e publicada na ordem do exercito n.°.f 1 do corrente
anno, foi pela ter requerido

8.0_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e em-
pregado abaixo mencionados: _

Em sessão de t 7 do mez proximo passado:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes, barão de Albufeira, trinta dias para tratamento.

Em sessão de D' do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão, João de Vasconcellos, sessenta dias para tratamento.

Em sessão de 7 do dito mez:

Repartição de saude do exercito
Amanuense, Manuel Coelho Torrezão, trinta dias para tratamento.

9.°_ Licenças r~gistradas concedidas aos offlcíaes abaixo menciona-
dos: '

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, Antonio Maria Celestino de Sousa, noventa dias.

Regimento de infanteria n.Oi3
Capitão, Daniel Ferreira Pestana, pro rogação por tres mezes.

Regimento de infanteria n.v i5
Alferes, Joaquim José Coelho de Carvalho, oilo mezes,

H.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tas da La, 5.a, 6.a e 7.a divisões militares e o commandante geral de ar-
tilheria concederam aos offlciaes abaixo mencionados, na conformidade do
que está determinado:

Regimento de artilheria n.O3
Primeiro tenente ajudante, Antonio José Pereira Dantas Guerreiro"

oito dias,
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Regime.to de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha

Alferes, fazendo serviço n'este corpo, Bento da França Pinto de Olivei-
ra, vinte dias.

Regimento de cavallaria n.· 8
Coronel, barão de Proença a Velha, dez dias.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, José Nicolau Pereira de Moraes, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s i7
Major, Diogo José Pereira, tres dias.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Alferes ajudante, Antonio Luiz Barrabino, oito dias.

ERRATA
" Na ordem do exercito n.? 13 do corrente armo, pagina 3, linha f.2, aon-
/: de se lê =Alves= leia-se =Alvares=. '

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme.

.-..
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

26 DE ABRIL DE i86(j,

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETOS
Tendo na devida consideração o que me representou o tenente gene-

ral marquez de Sá da Bandeira, na qualidade de commandante da escola
do exercito, relativamente aos uniformes dos otliciaes militares emprega-
dos na mesma escola: hei por bem decretar, que os lentes da escola do
exercito usem nas golas dos casacos de um bordado conforme o modelor- junto, que baixa, com este decreto, assignado pelo ministro e secretario
d'estado dos negocias da guerra, devendo supprimir-se o uso da pasta, e
ser preto o fôrro dos referidos casacos; tendo elles canhões direitos, vivos
da côr dos das calças, e botões de corôa entre duas palmas; ficando assim
alterado o disposto no artigo 12.0 do decreto de 31 de março de 18M. O (x:)
mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra o tenha as-
sim entendido e faça executar. .

Paço, em I) de abril de 1864.=REI.=José Gerardo Ferreira Passos.

Projecto de bordadura que deve ter a gola do uniforme dos lentes
da escola do exercito

Sobre pano azul e contornando a parte superior da gola uma orla de
om,005 bordada a oiro, e por baixo d'esta orla um silvado de folhas de
hera; sendo estas alternadamente bordadas a oiro fosco e brilhante,' to-
mando o corpo da gola, e tendo as folbas por ambos os lados da gola vol-
tadas para a parte anterior da mesma.

Secretaria d'estado dos negócios da guerra, em 5 de abril de f 864.=
José Gerardo Ferreira Passos. .

Hei por bem modificar o disposto no decreto de 12 de fevereiro de
i862, publicado na ordem do exercito n." 8 do mesmo anno, relativo ao
plano de uniformes do exercito, ordenando que se lhe façam as alterações
por mim approvadas, constantes da nota junta que baixa assignada pelo mi-
nistro e secretario d'estado dos negocies da guerra e que ficam fazendo
(~/ e ~ I?nle 7'-' ~ / 7-e; / ff',~;
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parte do referido plano de uniformes. Ome~mo minis~ro e secretario d'es-
tarlo dos negocios da guerra o lenha assim entendido e faça executar.

Paco em 13 de abril de :f864.=REI. = José Gerardo Ferreira Passos .. ,
Alterações feitas no actual plano de uniformes do exercito, a que se refere

o decreto d'esta data
L& Que OS ofílciaes generaes usem no pequeno uniforme do mesmo ca-

""--saco que lhes está decretado para o grande uniforme.
2. a Que os ajudantes de campo de Suas Magestades. sendo generaes,

usem entre as duas palmas posteriores da gola de uma' corôa de prata co-
I- mo distinctivo (segundo o modelo junto). '

3.a Que os ajudantes de campo e os oíliciaes ás ordens de Suas Mages-
-I- tades, que não tiverem a patente de generaes, lhes é permittido, no serviço

elo paço, usarem de espadas do padrão estabelecido para os officiaes gene-
raes. (xl

Secretaria d'estado elos negocios da guerra, em i3 de abril de 1864.=
José Gerardo Ferreira Passos. _

2.0"':_ POI' decreto de ;) do corrente mez:
Regimento de infanteria n.Oi2

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Fe-
llcíano da Silva.

3.°_ Por decreto de 7 do corrente mez, expedido pelo ministerío dos
negocios do reino, houve por bem Sua Magestade EI-Rei nomear o major
do estado maior do exercito, Sebastião Lopes de Calheiros e Menezes, para
o logar de director da escola polytechnica.

4,.°_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :
Regimento de infantaria n.OtO

Major, o major do regimento de infanteria n.? 12, João Pinto Carneiro.
Regimento de infantaria D.Oi2

Major, o major do regimento de infanteria 0.° tO, José Teixeira Re-
belIo.

Praça de Setubal
Addido, O tenente addido ao forte de AlbaJ'quel, Francisco Antonio

Durand.

ti.0_ Tendo concluido as suas investigações e apresentado o compe-< tente relatório a commissão nomeada pela ordem do exercito n. o 37. de
/'1 V;..k=-«~.,._4 ~ GN" 6 ~ /jfCC .
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22 de setembro de 1863, para indicar qual a maior somma de melhora-
mentos que se póde obter no regimen alimentar distribuído em rancho ás
praças de pret dos diflerentes corpos do exercito, dentro dos limites de
que é dado dispor, a qual era composta do marechal de campo, Luiz An-
tonio de Oliveira Miranda; dos coroneis do regimento de artilheria n." i,
Geraldo Antonio da Cunha Saldanha; do regimento de cavallaria n. o 2,
lanceiros da rainha, Francisco Antonio de Sousa; do regimento de infante-
teria n. o 2, José Maria de Moraes Rego; e do regimento de infanteria
n." i6, Joaquim Dias da Silva Talaya; do cirurgião de brigada, chefe da
(V repartição da La direcção .~o minist.erio da guerra, José Antonio Mar-
ques; do actualmente Clrl1r~Jao de brigada, director do hospital militar
permanénte do Porto, An~omoGom.es do Valle; e d~ tenente d~ regimento
de cavallana n." i, lanceiros de VIctor Manuel, adjunto no mínisterío da
guerra, José Maria de Jesus Stattrniller Saldanha e Albuquerque; assim
como, por ordem posterior, do tenente do regimento de infanteria n. o 2, José
Nuno Pereira Barbosa: determina Sua Magestade EI-Rei que a mesma com-
missão fique dissolvida, e que seja louvada pela maneira por que conduziu
e efIectuou os seus trabalhos, e apresentou o resultado d'elles.

6.0_ Licenças concedidas, por motivo de molestia, aos offíciaes abaixo
mencionados.

Em sessão de 7 do corrente mez:
Regimento de artilheria n.· 2

Alferes veterinário, José Joaquim Venancio Ferreira, sessenta dias
para tratamento.

Em sessão de 9 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.· 5

Coronel, Francisco Maria Monteiro, noventa dias para tratamento.

Em sessão de i3 do dito mez :

Regimento de cavallaria n.· 3
Major, Francisco ántonio de Carvalho, sessenta dias para se tratar e

convalescer em ares pátrios.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme. ~

~o"hefe da f. a direc~o. / ~ /_"f;.. &"/ ~/ ...t.- -"" .,( ,. <.' 1?/,<!_(:!
/ ~ r » ,,#'

------#t'- ;/1 /.,!.A /~~
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Hei por bem exonerar da commissão de sub-inspector do arsenal do

exercito, por assim o haver pedido, o coronel de artilheria, José Marcellino
da Costa Monteiro, que havia sido nomeado para a mesma commissão,
por decreto de 5 de outll~ro de 1857. .

O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra o tenha assim
entendido e faça executar.

Paço, em 27 de abril de i86l1.~REI.= José Gerardo Ferreira Passos.

2.0-Por decreto de 7 de dezembro de 1857:

Commissões activas
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major de infante ria

servindo em commissão na provinda de Angola, Domingos Antonio Go-
mes.

Por decreto de i2 do mez proximo passado:

Arsenal do esercíto
Offíoial de segunda classe, o offícial de terceira classe, Ignacio do Rio

Carvalho.

Por decreto de 13 do dito mez :

Arsenal do exercito
Offícial de terceira classe, o olflcial de quarta classe, Hermenegildo

Pedro de Alcantara.
Offlcial de quar~a classe, o aspirante, Joaquim José Guedes Pedroso.

~~~
Por deeut6íl de 16 do dito mez:

Estado maior general
Gran-cruz da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente general,

visconde de Leiria.
Commissões activas

Major, na conformidade do decreto de 10 de setembro de 1846, sem
prejuizo dos oífícíaes mais antigos da sua respectiva classe e arma, o ca-
pitão do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da rainha, José Guedes
de Carvalho e Menezes, nomeado governador geral da província de Cabo
Verde, ficando nullo e de nenhum effeito este despacho se o agraciado
deixar de servir no ultramar-o tempo marcado na lei.

Disponibilidade
O alferes de cavallaria em inactividade temporária, José de Almeida
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Mello e Castro, por ter sido julgado prompto para todo o serviço, pelajun-
ta militar de saude,

Por decretos de 18 do dito mez:

Commissões activas
O tenente de infanteria em disponibilidade, Sebastião Antonio Peixo-

to da Gama.
i.o Batalhão de veteranos

Ajudante, o alferes reformado addido ao mesmo corpo, Antonio Ma-
nuel Pereira. .

Por decreto de 20 do dito mez:

Regimento de infanteria n.O8
Capitão da 6. a companhia, o capitão de iofanteria em commíssão

activa, João José de Passos.

Por decreto de 21 do dito mez:
Estado maior general

Marechal de campo, o brigadeiro, Augusto Xavier Palmeírím.

Por decretos de 23 do dito mez:
Repartição de saude do exercito

Escripturario, O amanuense, José Antonio Gomes. ,
Amanuenses, os candidatos Constantino José da Cunha, primeiro sar-

gento da companhia de sande do exercito, e Joaquim Maria da Silva Go-
mes, primeiro sargento do regimento de artilheria 0.0 3. "

i.o Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, ficando addido a este batalhão, o

escripturario da repartição de saude do exercito, Manuel Coelho Torresão,
pelo ter requerido e contar mais de trinta e oito annos de serviço e cincoen-
ta e seis annos de idade.

Por decretos de 26 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.s 5

Major, o capitão, D. Joaquim Augusto Botelho de Yasconcellos de MeUo
Matos e Noronha.

Capitão da 2.'" companhia, o capitão de cavallaria, Antonio Maria da
Silva, que regressou do ultramar.
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Regimento de cavallaria n.s 6

Alferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, Joaquim José
Ignacio.

Regimento de cavallaria n.· 7
Alferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, José de Almeida

Mello e Castro.
Regimento de cavallaria n,s 8

Tenente coronel, o major do regimento de cavallaría n.? 5, João Cyria-
co Coelho.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." ã, Manuel

Carlos Gomes Pereira, e o primeiro sargento do batalhão de caçadores
n." 3, José Cesar Adelino Furtado.

Regimento de infanteria n." 3
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." -1, José

Francisco da Silva.
Regimento de infanteria n.s 5

Alferes, o primeiro sargento do regimeuto de infanteria n.? 2, Diocle-
ciano Ernesto Moniz.

Regimento de infanteria n.v 6
Alferes, o primeiro sargento do regimento do iníauteria n.? 8, Manuel

da Silva Possas.
Regimento de infanteria n.« 9

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria n." i4, Fran-
cisco Antonio de Aguiar.

Regimento de infantaria n." i8
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n.? 8, João

Manuel de Carvalho e Azevedo.
Commissões activas

Tenente coronel, o tenente coronel graduado de cavallaria, José Ma-
ria Anchiette.

Lo Batalhão de veteranos
Commandante da 2.a companhia, o major reformado addido, Joaquim

José Paulo. .
Praça de Campo Maior

Governador, o tenente coronel addido, Manuel Quintino de Sá Camello.

Por decreto de 27 do dito mez:
Estado maíor general

Brigadeiros, os brigadeiros graduados, do estado maior de artilheria,
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Francisco de Paula Lobo d'Avila, do corpo de engenheria, Manuel José
Julio Guerra, e do regimento de infanteria n." 8, João Duarte Rangel.

Por decreto da mesma data:
Alferes reformados, ficando addidos aos corpos que lhes vão designa-

dos, os individuos abaixo mencionados, por estarem comprehendidos na
carta de lei de 30 de janeiro do corrente anno.

Lo Batalhão de veteranos
Joaquim José Lamprea de Sá Camello, primeiro sargento aspirante a

oflícíal que foi do regimento deinfanteria n." H, e José Joaquim de Castro
Guedes, primeiro sargento aspirante a offlcial que foi do extincto batalhão
de caçadores n. ° 2.

3.° Batalhão de veteranos
José Pereira da Silva e Luiz Antonio Carneiro, sargentos quarteis mes-

tres, e Francisco Duarte Possaso, primeiro sargento, todos d'este batalhão,
e Antonio Vieira Soares, sargento quartel mestre que foi do batalhão de ea-
çadores n.° 7.

Companhia de veteranos dos Açores
João Climaco dos Reis, sargento quartel mestre da mesma companhia.

3.°_. Foram nomeados amanuenses da repartição central da secretaria
d'estado dos negtcios da guerra, Augusto Claudino Lopes de Macedo, por
portaria de f de dezembro ultimo, o amanuense do extincto estado maior
general, addido á mesma secretaria d'estado, Manuel Nunes Barbosa, por
portaria de 3 de fevereiro proximo passado, e Joaquim Ignacio Barcellos,
por portaria de 8 do mez proximo findo.

4..o_Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
La Divisão militar

Para exercer as funcçõcs do seu cargo n'esta divisão, o auditor com
exerci cio interino na 7. a divisão militar, Joaquim Travassos Valdez.

Batalhão de caçadores n.« i
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 6,

Antbero Frederico Ferreira de Seabra.
Batalhão de caçadores n." 3

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 8, José Cesar Adelino
Furtado.
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Batalhão de caçadores n.° 8

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 3, Carlos Ernesto Freire
de Aguiar Cardoso.

Regimento de infanteria n." 4
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.v 10,

Alexandre Magno de Campos.

Regimento de infanteria n." 6
C~pitão ?a 7.3. companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? I,

Joaquim GUIlherme de _Vasconcellos de Azevedo e Silva.

Regimento de infanteria n.OiO
Capitão da companhia de deposito, o capitão do regimento de infante-

ria n.? 4, João Carlos de Salles da Piedade Lencastre.
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? -12, Carlos Augusto

Correia de Lacerda.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." f7, João Mourato.

Regimento de infanteria n,s i2
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 10, Joaquim Anto-

nio de Carvalho e Vasconcellos.

Regimento de infanteria n.Oi7
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? IO, Manuel Joaquim

Barruncho de Azevedo .
.

5.o-MEDALHA DE D. PEDRO E DE D. MARIA
Relação n.O54 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção, verificou pertencer a cada um
a que vae designada

Com o algarismo 7.
A Bento José da Costa, cabo de esquadra n." 99 reformado addido á

2.a companhia do 3.° batalhão de veteranos. . .
José Alves de Carvalho, anspeçada que fOIdo extmcto batalhão moveI

de Almeida.
Bacharel em medicina, Antonio Mendes Diniz, soldado que foi do ex-

tincto corpo academico de Coimbra.
Francisco Antonio, soldado n." 72 reformado da 3.a companhia do 3.°

batalhão de veteranos.

Com o algarismo 6.
A Manuel José Pereira, major reformado addido ao i.o batalhão de ve-

teranos.
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Com o algarismo 4: 'I'
A Eustaquio Antunes, soldado da 4.:\ companhia do 1.0 batalhão de

veteranos.

Com o algarismo 3:
A Antonio Feliciano Tavares, segundo sargento do t. ° batalhão de ve·

teranos.
Manuel José Pereira, primeiro marinheiro que foi da armada.
José Pinto de Sousa, soldado que foi do regimento de infanteria n.? 10.
Francisco Maria Brandão, soldado que foi do extincto batalhão de em-

pregados publicos do Porto, offlcial de 2. a classe da administração central
do correio de Vizeu. '

João José de Sousa Lage, soldado que foi do extincto LO batalhão fixo
do Porto.

João Correia, soldado n." 95 da 4.a companhia do V batalhão de ve-
teranos.

Joaquim José da Costa Novaes, contador e distribuidor da comarca de
Fafe.

Com o algarismo 2:
A Francisco Simões Pereira de Carvalho, coronel do regimento de ar-

tilheria n. ° 2.
André Justino Amado, capitão do batalhão de caçadores n." 7.
Manuel Alves" capitão reformado addido ao 1.0 batalhão de veteranos.
Antonio Maria Gomes Fontoura, tenente que foi do extincto batalhão

das obras militares.
Antonio Bandeira de Mello, tenente que foi do extincto 6.° batalhão

móvel de Lisboa.
José Maria, primeiro sargento n.o.H da La companhia do 1.0 batalhão

de veteranos.
Francisco Antonio da Silva, primeiro sargento n.? 131 da companhia'

de veteranos dos Açores.
Justino José Esteves, segundo sargento que foi do extincto 4.° bata-

lhão movei de Lisboa.
Antonio de Amorim Alvarenga, segundo sargento n." t2 reformado

addido ii 2. a companhia do LO batalhão de veteranos.
Militão Ferreira Mangens, furriel que foi do extincto 5.° batalhão fixo

de Lisboa, escrivão da receita da alfandega da Ericeira.
João Ferreira Novo de Almeida, cabo de esquadra que foi do antigo

regimento de infanteria D.O 2.
J050 Pereira dos Santos, cabo de esquadra n.? 33 da La companhia

do 1.0 batalhão de veteranos. .
João Baptista, cabo de esquadra que foi do regimento de infanteria n. °7,
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Mathias de Barros Pereira. cabo de esquadra que foi do extincto 4..°

batalhão movei de Lisboa.
José Maria Romão Xavier, anspeçada que foi do extincto batalhão das

obras publicas. . ".
Manuel José Marinho Pacheco, anspeçada que foi do extíncto 2.° regi-

mento de artilheria.
Joaquim Antonio Figueira, anspeçada que foi do extincto batalhão das

obras publicas.
Antonio Rodrigues, soldado que foi do extincto 1.° batalhão móvel de

Lisboa.
Antonio José Machado, soldado que foi do extincto f..O batalhão fixo de

Lisboa.
Francisco Antonio Ferreira, soldado que foi dos extinctos batalhões

4.° moveI de Lisboa e de caçadores n.? tO.
José Maria da Fonseca, soldado que foi do extincto batalhão do com-

mercio.
Antonio Luiz de Macedo, soldado que foi do extíncto corpo academíco

de Coimbra.
João Agnelo das Neves, soldado que foi do batalhão de sapadores.
Pedro Antonio Chaves, soldado que foi do extincto 2.° batalhão fixo

de Lisboa.
Manuel Ferreira, soldado n." 3D da 3.a companhia do LO batalhão de

veteranos.
Antonio Caetano Gomes Correia, soldado que foi do extincto batalhão

do arsenal da marinha.
Felix J?sé do Couto Quintella Emaús, soldado, que foi do regimento

de cavallaria n." ti, guarda mor da alfandega da CIdade da Horta da ilha
do Faial.

Candido José de Sousa, soldado que foi do ettíncto batalhão de vo-
luntaríos da Bainha.

Manuel de Pinho, soldado que foi do extincto 2.° regimento de arti-
lheria.

João Antonio LO, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal da
marinha.

Fortunato Xavier Cardoso, soldado que foi do extincto LO regimento
de artilhería.

~ , João Duarte, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal da marinha.
J (r.d ~ Maria Eleuterio, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal

da marinha.
Antonio de Sousa, soldado que foi do extincto 4.° regimento de arti-

lheria, tendo antes sido do extincto batalhão movel de Faro.
Alexandre José Fernandes, soldado que foi do extincto batalhão do

arsenal da marinha. '
>t
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Antonio José Gomes, subdito de Sua Magestade Catholica, soldado

que foi do extincto 3.° batalhão de artilheria.
Izidoro José Lisboa, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal

da marinha.
Manuel Alves da Cunha, soldado que foi do extincto LO batalhão mo-

vel de Lisboa.

Com o algarismo 1 :
A Francisco José de Bastos, soldado que foi do extincto batalhão mo-

vel de Guimarães.
Antonio Lopes da Silva, bacharel em medicina, soldado que foi do ex-

tíncto batalhão academico de Coimbra.
Victorino de Sousa Pereira, soldado que foi do extincto batalhão de

voluntarios da Rainha.
. José Maria da Silva, soldado que foi do extincto 1.0 batalhão móvel de
Lisboa. .

Antonio José Cardoso, soldado que foi da extíncta centuria transtagana,
pharmaceutico na cidade de Portalegre.

Antonio Thomé, soldado que foi do extincto 2.° batalhão fixo de Lisboa.

6.°_ Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de invalidos
militares de Runa, o soldado n.? 66 da La companhia do 1.0 batalhão de
veteranos, João Francisco, por lhe aproveitarem as disposições do decre-
to de 29 de dezembro do 1849.

7.°_ Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Itália com o
grau de official da ordem de S. Mauricio e S. Lázaro, o capitão de infan-
teria, offícial ás ordens do ministro da guerra, Claudio Bernardo Pereira
de Chaby, Sua Magestade EI-Rei permitte que o mesmo capitão aceite e
use das respectivas insignias.

S.o-Declara-se que o alferes do batalhão de caçadores n.O4, Antonio
Augusto Ferreira de Aboim, desistiu dos trinta dias de licença registrada
que lhe foram concedidos pela ordem de exercito n. ° i3 do corrente anno.

9.0-Postos e vencimentos mensaes com que ficam os officiaes abaixo
mencionados, a quem no mez de março ultimo foram qualificadas as refor-
mas que lhes haviam sido conferidas.

Tenente coronel com 40~OOO réis, o major de cavallaria, Antonio Jo~·
quim de Avellar, reformado pela ordem do exercito n.? 27 do anno pron-
mo passado.
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Majores com 38~OOOreis, os capitães, de cavallaria, Francisco de Saltes
da Silveira, e de infanteria, Vicente José de Sousa, reformados pela mes-
ma ordem do exercito.

Tenente com H)~OOO réis, o tenente de infantaria, Manuel Ferreira
Correia, reformado pela ordem do exercito n." 28 do anno proximo pas-
sado.

tO.O-Licença registrada concedida ao individuo abaixo mencionado:'
Ao auditor com exercicio na 5.a divisão militar, Antonio Barbosa de

Sousa Faria, prorogação por dois mezes.

H.O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da La e 7.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que está determinado:

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, Manuel Antonio de Araujo Veiga, quinze dias,

Regimento de infanteria n.· 4
Major, Bernardo Antonio de Figueiredo, seis dias.

Regimento de infanteria D." tO
Tenente, Affonso Militão de Sá Magalhães, dez dias.

t.· Batalhão de veteranos
Alferes reformado addido, Antonio Manuel Pereira, quinze dias.

ERRATA
. Na ordem do exercito n." 43 do anno proximo passado, pago 2.&,linha-

/- 22.a• onde se lê =Palmeiro= deve ler-se =Palmeira=. .

José Gerardo Ferreira Passos.

nIPR~SA N,'!:IONAL



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
to DE MAIO DE IBM

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTAS DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO E o governo auctorisado a applicar ao alferes das extinctas
milícias de Lagos, Francisco Pedro da Silva Negrão, as disposições da
carta de lei de t4 de agosto de i860, na parte que lhe diga respeito.

Art. 2.0 Fica revogada, toda a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra a faça impri-
mir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 22 de abril de t86~.
=EL-REI, com rubrica e guarda.=José Gerardo Ferreira Passos.=Lo-
gar do séllo grande das armas reaes.

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei segu inte:

Artigo f. o E o governo auctorisado a mandar abonar aos quarteis mes-
tres dos corpos de artilheria, do estado maior da mesma arma e de enge-
nheiros; aos facultativos veterinarios, aos picadores dos regimentos de ar-
tilheria e cavallaria, e aos alferes alumnos, alem dos vencimentos que lhes
pertencerem, segundo a legislação em vigor, uma gratificação como sup-
primento alimenticio emquanto fizerem serviço etrectivo nos respectivos
corpos e estado maior de artilheria.

§ t. o Esta gratificação será de 3t$OOOréis mensaes, para os capitães
quarteis mestres, capitães facultativos veterinarios e capitães picadores;
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de 2~i)OO réis mensaes p;Jra os tenentes quartéis mestres, tenentes fncul-
tativos veterinários e tenentes picadores; e de 2fi,OOO reis mcnsaes para
os alferes facultativos veterinários. alferes picadores e alferes alumnos, e
será pago integralmente sem deducção alguma.

~ 2.0 O quartel mestre tio estado maior de nrtilheria receberá a pen-
são alimenticia de que trata o ~ antecedente, pelo corpo de artilheria que
se achar de quartel cm Lisboa, julgando-se pai a este eífeito sómentea ddi-
do ao referido corpo.

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento e

execução da referida lei pertencer, que a cumpram cjaçam cumprir e guar-
dar tão inteiramente como n'ella se contém .

. O ministro e secretario d'cstado dos negocies da guerra a faça irnpri-
mir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos '27 dr, abril de 1H64-.
=EL-fiEl, com rubrica e gnarua.=José Gerardo Ferreira Passos.=Lo-
gar do sêllo grande das armas reaes:

2.o-DECRETOS
I1avrnrlo sido ereado pelo decreto. com força de lei, de 2 í de dezem-

bro do '1863, um conselho geral de instrucção militar, com nttrihuirões
consultivas e de inspecção, para ümrcionar junto ao ministerio da gllOl'l'a,
sob a presidencia do respectivo ministro e secretario d'estado: hei por
bem, na confurmidade (lo d:sposto no artigo ij7.0 do citado decreto, no-
mear vogues do mesmo conselho, no commandanto geral de artilheria: ao
eommaudante da escola do exercito; ao director da escola polyrechnica ;
ao cornmandante do real collegio militar; ao chefe da reparüção, no minis-
terio da guerra, que trata dos assumptos respectivos aos estabelecimentos
de instrucção: aos membros do conselho geral de instrucção publica, João
de Andrade Corvo e Joaquim Gonçalves Mamede; aos lentes das escolas
do exercito e polytechnica, eleitos pelos competentes conselhos escola-
res, José Elias Garcia e Francisco tia Ponte r. Horta; ao coronel graduado
brigadeiro, do corro do estado maior do exercito, Carlos Maria de Caula;
ao conselheiro Antonio Cabral de Sá Nogueira; ao major de engenheria,
lente da escola do exercito, José Martinho Thomás Dias; e ao capitão do
corpo de engenheiros, Caetano Alberto de Sory; e outrosim detorminar
que o conselho geral de instrucção militar se constitua quanto antes, reu-
nindo-se para esse fim em uma das salas do ministerio da guerra, dando
desde logo principio aos seus trabalhos, proferindo os que respeitarem ás
pro\'idencias mais instantes para regular a transição entro o estado actual
de estudos e o que é ordenado no decreto de 24. de dezembro de t863; e
occupnndo-se com a brevidade possi\'el de um projecto de regulamento
em que se estaboleçam e fixem as regras nocessarias para o cumprimento
e execução, tanto das attrihuições que lhe são marcadas nos altigos 57.0
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58,° e fS9.0 do mesmo decreto, como dos mais preceitos respectivos ao mes-
mo conselho. O ministro e secretario destado dos negocies da guerra as-
sim o tenha entendido e rara executar.

Paço, em 25 de abril de I 8G~.= HEI. = José Gerardo Ferreira
Passos.

Hei pOI' bem determinar que o capitão que foi do regimento fie infan-
teria n." 5, Luiz Maria dos Santos, reformado cm major por decreto de i3
de janeiro ultimo, seja considerado, para a liquidação dn mesma reforma,
tenente coronel de ~ do referido rnez, por lhe aproveitar o disposto no
artigo 2.0 da carta de lei de 17 de julho de H155. O ministro e secretario
d'estado dos negocíos da guerra assim o tenha entendido e f;Jça executar.

PllÇO,em 4, de maio de 1864,. =HEI= José Gerardo Ferreira Passos.

3.°_ Por decretos de 2 do corrente mez:

Regimento de infanteria n.s 3
Coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores n." 9, Joaquim

• Luiz Thomas Lacueva.
Disponibilidade

O tenente gradm.do cm capitão de infanteria eminactividado tempera-
ria, João Ignacio Chrispiniano Chianca, por ter completado o tempo de cas-
tigo por que foi eoltocadr, n'esta situação.

Inactividade temporaria
O coronel do regimento de infanteria n. ° 5, Antonio Pereira de Aze-

vedo, por ter sido julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela
junta militar de saude.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Alferes ajudante, o primeiro sargento da guarda municipal de infante-

ria de Lisboa, Joaquim Carlos.

t.o Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da carta de lei de 8 de junho do anno

~ proximo passado, ficando addido a este batalhão, o capitão de artilheria
ajudante da praça de Abrantes, Ignacio Guerreiro Mestre.

Por decreto de 3 do dito mez:

Commiasões activas
O major do estado maior do exercito em disponibilidade, Sebastião

Lopes Calheiros de Menezes. ,
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Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei de 8 de junho do anno proxímo
• passade, o marechal de campo, visconde de Nossa Senhora da Luz.

Por decretos de 4. do dito mez:

Estado maior general
Marechal de campo, ° brigadeiro, Adrião Accacio da Silveira Pinto.
Brigadeiro, o coronel graduado em brigadeiro de engenheria, Filippe

Folque.
Corpo de engenheria

Capitão, o tenente, José Mària Salema Garção.

Por decreto da mesma data:

Reformados no posto de alferes, por estarem comprehendidos na carta
de lei de 30 de janeiro ultimo, os individuos abaixo indicados, que ficarão
addidos aos corpos que lhes vão designados.

2.° Batalhão de veteranos
João Domingues de Macedo c Brito, primeiro sargento que foi do ex-

tincto batalhão de caçadores n.s G.

Companhia de veteranos dos Açores
Manuel José de Bettencourt, sargento ajudante da mesma companhia,

e Francisco Luiz da 'Silva, primeiro sargento que foi do extincto batalhão
de caçadores n." 2.

4.0-Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Batalhão de caçadores n.O6
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Manuellosé Leot-

te.
Batalhão de caçadores n.O8

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. o 6, Manuel Antonio de
Araujo Veiga. .

Regimento de infanteria n.O5
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n." 3, João José Barre-

to de França.
Praça de Abran.tes

Ajudante, o alferes ajudante do forte de Nossa Senhora da Graça, An-
tonio Luiz Barrabino. .

, , :: .~ '\,'
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D.O-Sua l\Jages!ade El-Rci determina que passe a fazer parte da junta

de revisão do recrutamento do districto de Li boa, o capitão de infanteria,
adjunto ao chefe do estado maior da 3.a divisão militar, conde da Fonte
Nova. ,

-- ~t' "-
6.0-Determina Sua l\JaO'estade El-Rei, que os conselhos administrati- ' .~ ~ .~

vos do corpo 00 ex rcito, logoque nos me mos corpos se v riflque uma ~ (~ ".~
qualquer f~ctl1ra de artigos de vestuario, rcmettam ao ministerio da guer- \\ ~ .0 '. "
ra copia d essa mesma factura, acompanhada de uma relação onde se de- .j' ~ ~ ~"

/
signem os nome, J.lUmr!,o .e ~ompallhia das. praças a que os artigos da ~ (\ ~ ~ ~

{JC factura houverem sido distribuídos, e bem assim de uma outra relação do • ~ • ".;
numero ou numeros da peça ou peças de que tiverem 'ido manufactura- '" ~ .. { E
dos os artigos, a fim de habilitar o mesmo minUerio, quando os artigo ~"t, ~
perca!ll a_cõr, a reclamar, para as praças prejudicadas, a competente in- ~ ~.:s ~,
demni açao.

Outrosim determina Sua Magestade que os mencionados con elhos
admini trativo r mcuam pontualmente á commissão encarregada do for- •. t
necimento de lanillcios ao exercito, metade da quantia que receberem com 'i,. J:~

(,(! as quinzena de pret, respectiva a mas as para fardamento, a fim de propor- ~' ..
cionarem regularmente á mesma commissão os meios indispensaveis pa- ~J. I~
ra OCCOlT r ao pagamento dos lanificios, segundo o contratado com os t c ~
compelentes arrematantes. __ ..J ~ 'J ~

'.·-MEDALHA DE D. PEDRO E DE D. MARIA
Relação n.· 55 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar

o direito a esta distincção, verificou pertencer a cada um
a que vae designada

Com o algarismo!.):
Ao marquez de Sá da Bandeira, tenente general.
Va co Ricardo de Sequeira, major additlo ao castoJlo de S. Braz da

ilha de S. Miguel.
Antonio José de Sou a Vaz, egundo sargento n.o 48, reformado addi-

do ã 2.a companhia do 3.° balalhão d.e veteranos.
Com o algari mo 7:
A Antonio da Cunha Freila Dourado, oldado n.O 0, reformado addi-

do á 4·.a companhia do 3.° batalhão de Yeteranos.
Com o algari'ffio 5:
A João Bapti la de Andratl , cabo de e quadra que foi de extinclo re-

gimento de yoluntarios da Rainha. .
Com o algarismo 4,: .
A Augu'lo .Maria Nogueira de Brito, lenente coronel reformado addldo

ao LO balalhão de veterano.
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João Iznacio Vianna, primeiro omcial de fazenda com a graduação de

primeiro tenente da armada.

Com o algarismo 3:
A João Pereirq de Barros, aspirante de 1.8 classe da rcpartiç.ão de fa-

zenda do districto de Braga, tenente que foi do extincto regimento de 'a-
radores n." 4.
• José Antonio 0111es. soldado n.O 455 da 2.a companhia do 3.° bata-
Ihão de veteranos.

José Elias Soare Romêo, soldado que foi do extincto batalhão fixo do
Porto. •

Henriquo José Bruno, soldado que foi do batalhão de caçadores n.o~.
André dos Hei , soldado que foi do extincto regimento de infantaria

n," i8, tendo ante ido do extincto LO batalhão morei do Porto.
José Soares 1.°, soldado n. ° 23 da 5. a companhia de infanteria da guar-

da municipal de Lisboa.

Com o algarismo 2:
A João Luiz de Oliveira, tenente coronel em commissão em Goa.
Carlos de Barcellos Machado, major do corpo de engcnberia.
Joaquim Raymundo das Neve, primeiro sargento que foi do cxtiucto

batalhão do arsenal da marinha.
José Maria de Abreu Guimarães, segundo sargento que foi do regi-

mento de infantaria n.O i3, tendo sido soldado de infanteria n." 6.
Albino de Mato Fragoso, segundo sargento que foi do extincto l't'gl-

mento de volnntarios da Rainha.
João de á Brandão Junior, segundo sargento que foi do e. tincto lia-

talhão de mareante' da cidade do Porto.
Manuel Antonio de Araujo, segundo sargento que foi do extincto ba-

talhão de ínfanteria n." 6.
Manuel Lourenço da Cruz, furriel que foi do extincto batalhão de ma-

reantes da cidade do Porto.
João Pinto, furriel que foi de carallaria n." 4.
João Chryso tomo Gonçalves de Oliveira, cabo de esquadra que foi do

extincto regimento de voluntários da Ilainha.
José Pereira, cabo de esquadra que foi do regimento do infant ria

11.° i.
José Maria Ribeiro, cabo de esquadra que foi do cxtlncto 1.° batalhão

fixo de Lisboa. .
Jo é Gomes 2.°, anspcçada (IUO foi 110 extincto 2.° batalhão movel do

Porto.
Jo é Joaquim de Lemos, soldado 'LUO foi do oxtincto 2.° batalhão fi. II

ue Lisboa.
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Francisco Antonio RilJeiro, soldado que foi do extincto 2.° batalhão
movei de Lisboa.

Manuel Joaquim Ferreira de Sousa, soldado que foi do extincto L° ba-
talhão do Minho.

Manuel Francisco, soldado n." 7 da companhia dos incendios da cidade
do Porto.

Luiz Teixeira da Fonseca, soldado n." 98 da companhia dos incendios
da cidade do Porto.

Joaquim Coelho, soldado n. ° 89 da companhia dos incendios da cidade
-do Porto.

Custodio da Silva Araujo, soldado que foi do extincto batalhão de ma-
reantes da cidade do Porto.

João Martins, soldado que foi do extincto batalhão de mareantes da ci-
dade do Porto.

Pedro Ignacio de Castello, soldado que foi do extíncto batalhão do ar-
senal da marinha.

Francisco de Paula, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal
da marinha.

Joaquim Lopes Monteiro, soldado que foi do extincto batalhão elo ar-
senal da marinha.

Com o algarismo t:
A Manuel Abilio Simões de Carvalho, bacharel em phitosophia, se-

gundo ~argento que foi do extincto batalhão nacional de Coimbra.
Francisco da .'frindade, cabo que foi do 3.° regimento de artilheria.
José Joaquim de Paula Junior, soldado que foi do extincto L° batalhão

do commercio.
Jeronymo Francisco, soldado que foi do extincto batalhão de marean-

tes do Douro.
Luiz Francisco da Silva, soldado que foi do extincto batalhão de ma-

reantes da cidade do Porto.
Antonio das Neves, soldado n." 4-67da La companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
José Martins Rua, doutor em medicina, voluntario que foi do extincto

corpo academico de Coimbra. __

S.O-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.· 28 de
tS6t, dos officiaes comprehendidos no § t.O do artigo 4.· da carta de lei de
22 de fevereiro do dito anno.

Francisco Maria Avondano, alferes reformado e addido ao i.o batalhão
de veteranos por decreto de 24- de abril de 1.86i, ferido levemente no dia
29 de setembro de i832 na defensa das linhas do Porto.
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9.0-Licenças concedidas por motivo de molestia aos oillciaes e em-

pregado abaixo mencionados:

Em sessão de f 4. de abril ultimo:,

3.· Batalhão de veteranos
Tenente coronel reformado, addirlo, José Leão Pinto da Cunha, trinta

dias para fazer uso de banhos therrnaes na Réde, começando em 8 do
próximo mez de maio.

Em sessão de J 5 do dito mez:

Marechal de campo reformado. Jcão Ferreira Campos, noventa dias,
para continuar a gosar o clima da ilha da Madeira. .

Em sessão de 20 do dito mez:

Regimento de infanteria n.Oi5
Major, Luiz Augusto Pimenrel, vinte dias para fazer uso das águas ther-

maes de Monchique na sua origem, começando em 20 de maio proximo.
Tenente ajudante, André Francisco Godinho, vinte dias para fazer uso

das águas thermaes de Monchique na sua origem, começando em 20 de
maio proximo.

Tenente, José Francisco Gomes, noventa dias para se tratar.
Cirurgião mór, Joaquim Baptista Ribeiro, vinte dias para fazer uso

das águas thermaes de Monchique na sua origem, começando em IO de
maio proximo.

Em sessão de 2t do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.· direcção
Primeiro offlcial, Lino José das Neves, noventa dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.O~
Tenente picador, Manuel Gomes Carrasco, noventa dias para se tra-

tar.~
Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha

Major, Joaquim José da Silva Castello Branco, quarenta dias para se tra-
tar.

Regimento de infanteria n.Oi7
Alferes, João Mourato, quarenta dias para se restabelecer.
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IO.o-Licenças registradas conceJidasaos oíflciaes abaixo mencionados;

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes, fazendo serviço no dito regimento, Bento da França Pinto -de

Oliveira, prorogação por trinta dias.
Regimento de cavallaria n.v 3

Coronel, Luíz da Silva Maldonado de Eça,' quinze dias.
Regimento de infanteria n.s 4

Major, Bernardo A.ntonio de Figueiredo, doze dias.
Regimento de infanteria n.s i7

Tenente, adjunto no ministerio da guerra, Henrique Carlos Henriques,
quarenta dias. __

i1.°- Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da 2.a, 3.a e 5.a divisões militares concederam aos oífíciaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
A.lferes, fazendo serviço no dito regimento, Bento da França Pinto de

Oliveira, prorogação por oito dias.
Batalhão de caçadores n.s i

Alferes, João Theodoro Correia, vinte dias.
Regimento de infanteria n.s 5

Tenente, Carlos Frederico Pinheiro de Lacerda, trinta dias, a começar
em 28 do mez próximo findo.

Regimento de infanteria n.s 9
Coronel, João Antonio Marçal, seis dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n.? i2 do corrente anno, pagina 3, linha 13.a,

onde se lê =Por decreto de 11 do dito mez= leia-se =Por decreto de
18 do dito mez.r= {~I

~"'-'C_

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos.

O chefe da i.a direcção,
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA:
:1.6DE MAIO DE 186'"

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
Hei por bem determinar que ao segundo tenente do regimento de ar-

tilheria n." 1, Joaquim Henrique Xavier Nogueira, se conte a antiguidade
d'este posto ele 20 ele julho do anno proximo passado, em que completou
o curso ela referida arma.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o lenha
entendido e faça executar. Paço, em H de maio de t864..=REI.= José
Gerardo Ferreira Passos. '

2.0-Por decreto de 7 do corrente mez:
, •Estado maior de artilheria

I Coronel, o tenente coronel, Innocencio José de Sousa.
Tenente coronel, o major do regimento de artilheria n." 3, José Maria

de Jesus Rangel. •
~ Capitão, o primeiro tenente, Francisco Maria da, Gama Lobo Sepul-
veda. .

Regimento de artilheria n." 3
• Major, o major graduado do estado maior de artilheria, José Frederico
Pereira da Costa.

Batalhão de caçadores n. o 9
f Major, o capitão do regimento de infanteria n.? 8, Rodrigo Marià da

Maia Lermont. '
I Regimento de infanteria n.o 8

• Coronel, o tenente coronel do regimento de infantefia n." 17, Poly-
carpo Xavier de Paiva. •

Regimento de infanteria n.· i7
.. . Tenente coronel, o major do batalhão de caçadores n." 9, Pedro Fran-

ClSCO Perry da Camara.
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Commissões activas
Tenente coronel, o major de artilheria, Francisco Xavier Lopes.

Por decretos de lO do dito mez:

Corpo de engenheria
Tenente, o tenente addido ao batalhão de caçadores n.? 3, Luiz 1'01'-

I quato de Faria Santos, por se achar habilitado na conformidade da lei.

Regimento de artilheria n.O2
Primeiro tenente, o segundo tenente do regimento de artilheria n." 1,

Antonio Pimentel Maldonado.

Batalhão de caçadores n.° 2 , .
Tenente, o alferes do regimento de infanteria 0.° 6, D. Fernando da

Camara Leme.
Regimento de infanteria D,O8

Capitão da La companhia, o tenente do regimento de infanteria n.? i2,
• José Vaz de Oliveira.

Regimento de ínfantería n.Oi7
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.O14, Joaquim Correia

Monteiro. . ~
3.' Batalhão de veteranos

Reformado na conformidade da lei, ficando adilido a este batalhão, o
capitão do regimento de infanteria n." U, Bernardo José Ferreira, por
lhe aproveitar o disposto na carta de lei de 8 de junho ultimo. '..

'\

Por decreto de 11 do dito mez :

Corpo do estado maior do exercito
Commandante, O brigadeiro, barão de Wiederhold .

.
Por decreto da mesma data:

Reformados no posto de alferes, por estarem compreltendidos na car-
ta de lei de 30 de janeiro ultimo, os individuas abaixo mencionados, que
ficarão addidos aos corpos que lhes vão designados:

i.' Batalhão de veteranos
Henrique de Castro. primeiro sargento graduado aspirante a offícial

.que foi do extincto batalhão de caçadores n." 9, alumno do collegio mili-
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ta r, e Antonio Bernardo Pereira Cabral, primeiro sargento do 3.° batalhão
de veteranos.

2.° Batalhão de veteranos
Antonio Luiz Ferreira Girão, sargento ajudante que foi do extincto re-

gimento de ínfanteria D. ° 6, e Antonio Pedro de Magalhães, primeiro sar-
gento do mesmo batalhão. .

Companhia de veteranos dos Açores
Joaquim Sergio de Salles, primeiro sargentõ que foi do extincto regi-

mento de granadeiros da Rainha.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Regimento de infanteria n. ° 2

Alferes, o alferes do regimento de infanteria D.O 3, José Francisco- da
Silva.

Regimento de infanterla n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 2, Antonio Ribeiro de

Almeida.
Regimento de infanteria n.O4

Capitão da 4.a companhia, o capitão da de deposito, José Jacinto de
Sousa e Silva.

Capitão da companhia de deposito, o capitão da ~.acompanbia, Alexan-
ore Magno de Campos.

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? i3, Romão Joaquim

Ribeiro de Carvalho.
Regimento de infanteria n.Ot3

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 5, .Antonio Maria da'
Silva Valente.

4.0-Licença registrada concedida ao offieial abaixo mencionado:
Regimento de infanteria n.Oi4

Capitão, João Antonio Martins, vinte dias.

5.°_ Foram confirmadas as licenças registradas que os commandsntce
da La e 2.a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencio-
nados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.· 9'
Tenente, Luiz Augusto Quartim, vinte dias.
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Regimento de infanteria n.O iO
Tenente, Affonso Militão de Sá Magalhães, vinte dias.

,
ERRA'l'A

Na ordem do exercito n." 18, pagina ti.a, linha 14.a, onde se lê =Pos-
saso=: deve ler-se =Passaro=.

r

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme .

...

. . .

I I;.;"

Imprensa n'acional-1864.



SECRETAR~A D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
23 DE MAIO OE 1864.

ORDEl\f DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°-CARTAS DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei segui e:

Artigo 1.° É o governo auctorisado a contar, sómente para o effeito
da reforma, a antiguidade de major de 5 de setembro de 1837, ao coro-
nel do regimento de cavallaria n." 6, Antonio José Antunes Guerreiro.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
-Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro c secretario
d'estado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no paço ela Ajuua, aos 13 de maio de 186'L=EL-REI, com ru-
brica e guarda. = José Gerardo Ferreira Passos.=Logar do sêllo grande
das armas reaes.

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei ele Portugal e dos Algarves, etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos que as córtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:

Artigo 1.0 Aos ofílciaes do exercito que tiveram a sua primeira praça
nos corpos das extinctas milícias, será levado em conta, para o elIeito da
reforma, todo o tempo que activamente serviram nos referidos corpos.

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandéimos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario
d'estado dos negocies da guerra a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no paço da Ajuda, aos t 4. de maio de t86!,.. =EL-Rr-:r, com ru-
hríca e guarda. = José Gerardo Ferreira Passos.=Logar 110 sêllo grande
das armas reaes. I.
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2.0-Por decreto de 26 de abril ultimo:

Pra ça' de S. Julião da Barra
Para gosar das vantagens concedidas pela carta de lei de to de julho

de -18:>6, o cirurgião mór da mesma praça, José .Maria Lopes da Silva
Leite.

Por decreto de 13 do corrente mez:

Corpo de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Francisco Ignacio Mendes.
Tenente coronel, o major, Rufino Antonio de Moraes,
Major, o capitão graduado em major, Joaquim Antonio Esteves Vaz.
Capitão, o tenente, Caetano Pereira Sanches de Castro.
'I'euente, o tenente de infanteria, Thornás de Aquino e Sousa Júnior,

por se achar habilitado na conformidade da lei.

Commissões activas
Coronel, o tenente coronel de engenharia, José Antonio de Abreu.

Por decretos de 17 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O 7
Capitão de t.a classe, o capitão, Manuel José Fagundes.

Torre de S. Vicente de Belem
Coronel e seguidamente reformado, em conformidade do disposto na

carta de lei de 8 de junho do annoproximo passado, Iicando addido ã re-
ferida torre, o tenente coronel de cavallaria em commissão activa, José

" Maria Anchíette.

Por decreto de 1.8 do dito mez:
Reformados no posto de alferes, por estarem comprehenditlos na car-

ta de lei de 30 de janeiro ultimo, os individues abaixo mencionados, que
ficarão addidos aos corpos que lhes vão designados:

t.o Batalhão de ,veteranos
Marcos da 110sa, primeiro sargento que foi do extíncto batalhão de ca-

çadores n. o 2.
3.° Batalhão de veteranos

Joaquim Pinheiro Osorio, primeir-o sargento que foi do regimento de
infanteria n." '1, o Joaquim Nunes Soares, sargento quartol mestre que
foi do batalhão de caçadores n." ", que ficará addido á !l.a companhia.
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3.°_ Publica-se ao exercito que, por portaria de i6 do corrente, expe-
dida pejo rninisterio dos negocíos da marinha e ultramar, houve Sua Ma-
gestade EI-Rei por bem louvar o brigadeiro, barão da Batalha, pelo zêlo,
intelligencia e acerto com que desempenhou a inspecção do corpo de ve-
teranos da marinha de que fõra encarregado.

4.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Batalhão de caçadores D.O t

Capitão da 5.3 companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 6, An-
tonio da Costa e Almeida.

Batalhão de caçadores n.· 6
Capitão da 4..a companhia, o capitão do regimento de infanteria D.O i8,

Francisco Aúgusto da Costa e Sousa.

Regimento de infanteria D.n i4
Capitão da 7.a companhia, o capitão da companhia de deposito, An-

tonio Maria Judice Biquer.
Regimento de infanteria n.· i8

Capitão da G.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? '1,
Antonio Augusto de Carvalho Salazar.

5.0-Havendo mostrado o tenente do extincto corpo de voluntarios a
cavallo de Beja, Luiz Alberlo da Costa, pertencer-lhe os appellidos de
=Moraes e Amlltnl=:determina Sua Magestade EI-Rei, que d'ora em dian-
te o referido tenente seja nomeado = Luiz Alberto da Costa Moraes e Ama-
r31=.

" ,
6.o-Convindo fixar as regras sobre os abonos que devem fazer-se ás J ~ ~,S

praças despedidas do serviço por incapacidade physica, quando transpor- ~.~ ~.~
iadas por mar para as terras das suas naturalidades, declara-se o seguinte:"'~ I~ "\ ~:.t"
As praças naturaes das ilhas adjacentes, que forem para ali transporta- Z~·~~
das em navios mercantes. não lêem direito ao abono de pão e rancho, vis- • ~
to entrar nas condições do respectivo transporte a alimentação das mes- ~ .J~' -\
mas praças; quando estas porém forem naturaes do continente do reino, ~ ~.~ J' ~
e tiverem de segui!' viagem para qualquer porto do norte ou sul do roes-~ ~ ~ ~
~o re!no, devem n'este caso ser abonadas de pão e rancho, sómente para lo! ~ 't ~
Oito dias. - j ,

7.o-Dec1ara-se que o alferes do batalhão de caçadores n." 3, José Nj-
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colau Pereira de Moraes, só gosou trinta e seis dias da licença registrada
que lhe foi confirmada peja ordem do exercito n." i6 do corrente anno.

8.°- Licenças concedidas por motivo de molestia aos oíâciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 6 do corrente mez;

Regimento de cavalIaria n,> 4
Capitão, Francisco José Freire de Miranda Pego, sessenta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.s i

Tenente, Francisco José da Silva Junior, quarenta dias para se tratar,

Batalhão de caçadores n." 6
Capitão, Antonio da Costa ~ Almeida; trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n. o 9
Tenente, Francisco Ludovino Homem da Costa Noronha, sessenta dias

para continuar a tratar-se e convalescer.

Regimento de infanteria n.O tO
Capitão, Àlexandre Magno de Campos, trinta dias para se tratar,

EHnATA
. Na ordem do exercito n. ° i8 do corrente anno, pagina 2, linha 22. \

?'-- onde se lê =por decreto de i6 do dito mez= leia-se = por carta regia
de i6 do dito mez=. '

Iose Gerardo Ferreira Passoe.
Está conforme.

o chefe da 1.2 direcção.

Imprensa nacional-186 i
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
I DE JUNHO DE 1864

ORDEM DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETOS
Hei por bem determinar que a comrnissão estatuida na ultima parte

do ~ 2.° do artigo 26.Ú do decreto com força de lei de-2l~ de dezembro de
f863, para o fim designado no mesmo g, seja composta do marechal de cam-
po, commandante geral de artilheria, José Maria Baldy, que servirá de pre-
sidente; do tenente coronel da mesma arma, lente da academia polyte-
chnica do Porto, José Victorino Damazio; do major de engenheria, lente
da escola do exercito, .José Martinho Thomas Dias; do lente da faculdade
de mathcmatica da universidade de Coimbra, membro do conselho geral
de instrucção publica, Joaquim Gonçalves Mamede; do tenente de enge- .
nheria, lente da escola polytechnica e membro do conselho geral de in-
strucção 'publica, João de Andrade Corvo; do capitão graduado major
do corpo do estado maior do exercito, Antonio Augusto de Almeida Portu-
gal Correia de Lacerda, e do capitão de engenheiros, Faustino José de
Menna Apparicio. Os ministros e secretaries d'estado dos negocios do
reino e da guerra o tenham assim entendido e façam executar.

Paço, cm 4 de maio de f864. =REI. =Dllque de Loulé=José Gerar-
do Ferreira Passos.

Hei por bem conceder as honras e vantagens, que constam da relação
junta, de 20 de maio do corrente anno, e que faz parte do presente de-
-creto, aos capellães militares constantes da mesma relação, que baixa assi-
gnada pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra, as quaes
honras e vantagens pertencem aos mencionados capellães militares em
virtude das disposições da carta de lei de 20 de maio de i863 e regula-
mento de 2 de maio do corrente armo, tendo-se-lhes liquidado para este
fim o seu tempo de serviço effectivo, como é expresso na citada carta de
lei. O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o tenha
entendido e faça executar.

Paço, em 20 de maio de i864. =REI.= José Gerardo Ferreira Pas-
sos.



-2-

Ilelação que faz parte do presente decreto de 20 de maio de 186~, dos capellães militares
• \ e regulàmento de 2 de

Situarão dos capellães

Cavallarin n,v 1 .
Artilheria n.O L .
Cavallarla n.v 3 .
Cavallaria n.O Õ ••••.••
Infantaria n.O 1,., .
Infanteria n.v i6 , .
Artilheria n.O 2 .
Infanteria n." 18 .
Infanteria n.s 2 ...•....
Cavallaria n.v 2 :
Infantaria n.O i:3 .
Caçadores n,o 7 , "
Infantaria n. ° i2 .
Caçadores n.O 2 ......•.
Infanteria n.O 7 ...•....
Caçadores n.s 6 .....••
Cavallaria n.O 8 .
Infanteria n.s 8 .
Caçadores n.o a .
Iníanteria n.s iii .
Cavallaria n.o 7 ......•.
Caçadores li.o ,., .•••••••
Caçadores n.s i .
Infanteria n.v 4 .
Infanteria n.s 1 .
Infanteria n.O iD. '.' .
Caçadores n.v ã ••....•.
CavalJaria n.O q, ••••••••
Caçadores n.s !J.. .. " "
Infante'ria n,° 9 .
Cavallaria n.o 6 '" ..
In'fànferia n.O 3 .. " .' ...
Infanteria n .. 5 .......•
Infanleria n.O 6 .
Infanteria n.O H ..

Nomes

j ti

Luiz Maria Durão " " . , .. '., ,., •. , .
Iíafuol Gomes de Almeida , .. , .•. , .. , '" ..•...
Caetano Joaquim de Carvalho Ilatnos " .. , .
Antonio Luiz Rosado ..............•. , . , , .
'João de Almeida Menezes e Vasconcellos ....•..... ,., ......•..
Juão das Dores Rodrigues ...•..............................
Thornãs Antonio Rosado ' " .•.. , .
João da Sil va Ca rvalho ..•...................... , ........•.
José de San~a, ~aria ~!aioI' Silveira e Costa .... '" .....•.....•
Manuel de Sant Anua Noronha ...........•.•.....•.........
José da Natividade Caldas Sobral. ' .. , .. " , , , '., ..... , ..
José Maria· da Bainha dos Anjos J •••• , ••••••• , •• , •••

Joaquim rio Pina Bassouras, . , , , , , , .. , , , .. , .. , , ' •.. , , , .•
Antonio José Ba ptista .. , , .. , , . , , , , •. , .. , , . , , , , , . , .. , , , .
Pedro Albino da Silva Barros" , , .' , •. , ", ... , ..•. , , ".
João Manuel da Veiga Pinto •... ,.,., ... " ....• , •. , ,'.,.
Filippe Joaquim (la Silva Barbosa., •. , ........•...•..•..... ,
Zeferino José da Mota nilJeiro. , , . , ••. , . " , , •. , , .•..•..... , .
Antonio Albino Lopes." ., .... , ." .. '" , ..•.• " .•. ,. , ' ...
José Ignacio Palma , , .. , . , . , . , . , , .. , .. , • , , '.
Antonio Augusto Pires, , , .• ,: , .• , ..•. ,.,.
.Jost\ Antonio de Sant'Anna Correia, " ..•.....•. ,., ..
Manllel .Justino Correia Valle e Vasconcellos ' , .• "", ....•
Antonio da Purificação Mornos Cardoso , .. , ., .. , , '" .,
Antonio Correia da Silva .. , , , ,
João Cardoso Serrão , , .. , , .•... , ...•. , .
João Antonio Martins Coutinho , , '" " , , ."., .
Joaquim Pessoa d~ Amorim , .. , .. , . , , , , , •
José da nosa da .~ill.'eJra " ... , . , ... , .. , ' •..•. , , , . , •
Francisco José Marinho , .. '" '. , " ",' '" ., ,. , . , ..•
Carlos Augusto 'l'cixeira Pinto ... , " , .•........ , , .. , . , . , ,
Francisco Antonio dé Mil'anlla. , .. :','., .. ,'. ,. ,.!., ,., .,
Luiz Antonio dos Santos, •.. ,'. ~••.. , ' •. " , .•. , ., . " , ... ,.
Antonio Garcez Pinto Madureira .. '" , , . , ..•• , • , , •.. " '" .•.
João Caruoso d~Abrcll Castello Branco, , . ' •. , .' ••... , .. ,., "

Secretaria d'estado dos negocios da guerra,
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a quem são concedidas as honras c vantagens, conforme a carta de lei de 20 de maio de 1863
maio do oorrente auno

• "
Hoiu'as e vantagens que lhes competem I

De tenentes De capitães
Augmento de 21)%

De alferes nos vencimentos
de capitão

i5 dezembro i 83fL . fi agosto i8U ...... 6 agosto 18tiL ..... 20 outubro 1861.
2ti novembro 183ti .. 2maio iRH ... : ... 1 dezembro Hltil ... 6 marco.Ul62.
8 marco 1836 ...... 8 março 18U ...... 12 outubro 11151.. .. 4, maio 1862.
Ui dezembro 184.0... i5 dezembro i8í5 ... 2\l março 1856.
B maio t8U ...... 22 junho i8í6 ..... 27 dezembro 1856.
B setembro 18/à .. fi setembro 1H49... 11 dezembro 1859.
1 maio I84't-........ i5 fevereiro i8ãL .. 15 fevereiro 1861.
i3 feverei 1'0 1847 ... 3 junho 1852 ... , ... 22 julho i862.
i9 janeiro 181:8... " ii! janeiro i8~3 . '" 19 janeiro 1863.
24 maio 1848 ...... 24 maio 1853 ...... 24 maio 1863.
29 janeiro t8il8 ..... 28 feverei 1'0 18D3 .•• Ojunho 1863.
1) abril :1.848.. " .... 6 junho 185:1 ...... 6 agosto 1863.
22 março i848 ..... 1 agosto 18:):3...... 23 agosto 1863.
26 feverei 1'0 1849 ... 26 feverei 1'0 18/H,... 7 marco 186"'-
27 setembro 181:8.. 27 setembro 1853 ... 8 abri] 1861.
t2 outubro 1841. ... 23 julho 1851.
20 novembro 1850 .. 29 novembro 1855.
16 abril i8tH ...... ii} julho f85G.
18 fevereiro 1.8ti2 ... 5 jun ho 1857.
fG junho 18:52...... 2õ setembro 1857.
ijuniJo 185:1....... t3 agosto fS5S.

nli setembro i8;;!; .... ii setcmhro t860.
ti junho 1855 ....... 2 tembrc 18(iO.
Hl abril lSti;) ...... 7 fevereiro 1862.
31 marr-o 18:.17..... 31 março 1862.
a marçó iHD8 ...... se julho Hl33.
6 agosto f858 ...... 6 agosto 1863
6 agosto f858 ...... 20 outubro 18(\a.
6 outubro 1858..... H março i86i.
::li março 18:.19.
2~ janeiro 1860.
2í janeiro l8GO. ",\1 maio 1860.
7 janei 1'0 186:j.
4 março 186:3. , , ~

20 de maio de J86~=José Geral'do Ferl'eira Passos
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2.0-Por decreto de 11 de abril ulLimo:

Commissões activas
Agraciado com o titulo do conselho de Sua Magestade e commenda-

dor da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o major de caval-
eria, governador da província de Cabo Verde, José Guedes de Carvalho
e Menezes.

Por decreto de 7 do mez próximo passado:

Estado maior de artilhe ria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Barnabé

.A ntonio Ferreira, . t

Regimento de artilheria n.s 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

Bento da Cunha.
Regimento de cavallaria n.s 8

Cavalleiro da 'ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Domingos
José Fernandes. Alves.

Regimento de infanteria n.: 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Joaquim da Encarnação Junior.

Regimento de infanteria n.s i5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coronel,

José Antonio de Sousa Chagas.

Regimento de infanteria n.s i8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avjz, o capitão, Antonio

Pinto.
Commissões activas

Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães de ca-
vallaria, Joaquim Epifanio da Silveira, e de infanteria, Francisco José Viei-
ra de Carvalho.

Praça de Peniche
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coronel de

artilharia, tenente rei da mesma praça, Manuel Maria da Nobrega.

Por decreto da mesma data:

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major reformador
Agostinho Antonio de Magalhães.



POI' decretos de 23 do dito mez :

Corpo do estado maior do exercito
Chefe do estado maior, o coronel graduado em brigadeiro, visconde

do Pinheiro.
7."Divisão militar

Ajudante de ordens do commandante da divisão, o capitão do batalhão
de caçadores.n." 8, Joaquim José da Gama Lobo, em cujo serviço se acha
desde 9 de janeiro ultimo.

Por decreto de 24 do dilo mez :

Companhia de veteranos dos Açores
Capitão, e seguidamente reformado, ficando addido aesta companhia,

o tenente graduado em capitão de infanteria em inactividade temporaria,
'I Paulo Manuel Homem da Costa Noronha, por lhe aproveitarem as dispo-

sições das cartas de lei de 17 de julho de 1855 e 8 de junho do anno pro-
ximo passado. -

Por decreto da mesma data.

Reformados no posto de alferes, por estarem comprehendidos na car-
ta de lei de 30 de janeiro ultimo, os individuos abaixo mencionados, que
flcarão addidos aos corpos que lhes vão designados:

2.° Batalhão de veteranos
João Manuel Gomes, primeiro sargento que foi do extincto batalhão

de caçadores n.? 6.
Companhia de veteranos dos Açores

Jacinto José Botelho de Gusmão, primeiro sargento aspirante a offi-
cial que foi do extincto batalhão de caçadores n." 2.

Por decretos de 25 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da 'Rainha
Capitão da 3.a companhia, o capitão de cavallaria em commissão acti-

va, Augusto Pinto de Moraes Sarmento ..

Regimento de infanteria n,« t4
Capitão da companhia de deposito, contando a antiguidade de W do

..,.. corrente mez, o tenente de infanteria em commissão activa, Boaventura
José Vieira.

,
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3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de infanteria n." 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 17, Gaspar Antonio

de Lima.
Regimento de infanteria n.v 1.7

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 12, Manuel José Men-
des.

3.° Batalhão de veteranos
Addido, O alferes reformado addido ao 1.0 batalhão de veteranos, An-

tonio Bernardo Pereira Cabral.

4.0-Relação addícíonal á que foi publicada na ordem do exercito n.s 28 de
1.861.,dos officiaes comprehendidos no § 1..0 do artigo 4.° da carta de lei de
22 de fevereiro do dito anno
. Antonio Mãria de Macedo Tudella Forjaz, major reformado addido ao

.3.0 batalhão de veteranos por decretode 23 de abril de 18tH, ferido gra-
vemente em 22 de julho de 1812 na batalha de Salamanca.

i~ 5.°_ Declara-se que a quantidade de grammas de lenha que na con-
/< ~ ~formidade da tabella n. o 2, inserta na ordem do exercito n.? 20 de 1863,

~ deve ser abonada a cada corpo, para a feitura do rancho das respectivas
~''Ç praças, é em relação ao numero d'aquellas que arrancharem, e não ao da

. força eífectíva do mesmo corpo. .
Que as quantias votadas na tabella da distribuição dali despezas do

').. ministério da guerra, para as massas de azeite e lenha, podem ser appli-
I- 'Ucadas indistinctamente para aquelles dois gencros, comtantoque não exce-
~ da a cifra votada, por isso que não será admissivel qualquer oxcesso na so-
~. ~ . bredita despeza. __

,~ 6.0-Tendo sido agraciado, por Sua Magestade o Imperador do Bra-
zil, com a grau-cruz da ordem da Rosa, e por Sua Magestade o Hei de
Itália com a grau-cruz da ordem de S. Mauricio e S. Lázaro, o capitão de
infanteria, ministro e secretario (restado dos negocios da fazenda, Joa-
quim Thomás Lobo de Avila, Sua Magestade EI·Rei concedeu licença ao
mesmo oíllcial para que aceite e use das respectivas insígnias.

7.0_·Postos c vencimentos mensaes com que ficam os officiaes abaixo
mencionados, a quem no mez de abril ultimo foram qualiílcadas as refor-
mas que lhes haviam sido conferidas:

Tenentes coroneis com 40t$OOO ré is, os majores de infanteria, Anacle-
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to José de Sousn, e l\Ianuel Antonio de Oliveira Bastos, reformados pela
ordem do exercito n. ° 29 do anno proximo passado..

Majores com 3SaOOOréis, o capitão quartel mestre de infanteria, Jo.sé
Ferreira de Freitas, reformado pela -dita ordem, e o capitão de artilhem,
Antonio da Conceição Ferreira, reformado pela ordem do exercito n.?
37 do mesmo anno.

.
Capitão com :l5t1000 réís. o te~ente de infanteria, Manuel da Silva, re-

formado pela ordem do exercito n. 27 do referido anno,

Capitão com 20aOOO réis, o alferes graduado em tenente de infanteria
Antonio de Sousa Faria e Mello, reformado pela ordem do exercito n.? a4
do mesmo anno.

Tenente com f2~OOO réis, o alferes de infanteria, José Jorge Monteiro,
reformado pela ordem do exercito n." 27 do citado anno.

S.O-Licen<:,as concedidas por motivos de moles tia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 6 do próximo passado:

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente coronel, Manuel Rodrigues AITonso de Campos, trinta dias

para se tratar.
• . Inactividade temporaria

Cirurgião de divisão, Antonio José de Abreu, quarenta dias para uso
de banhos das caldas de Vizella na sua origem.

Em sessão de :19elo dilo mez:

Regimento de infanteria n.s i
Alferes, Joaquim Herculano Rodrigues Galhardo, vinte dias para.se

tratar.

9.0-Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.O9
Tenente, Luiz Augusto Quarlin, prorogação por noventa dias.
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jO.o _ Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan tes
da V' e 7.a divisões militares concederam aos ofllciaes abaixo menciona-
dos, na conformi~ade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.s i, Ianceíros de Victor Manuel
Capitão, Raymundo Gaspar dos Reis, seis dias.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, Manuel Carlos Gomes Pereira, dez dias.

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme.

,

huprcllsa oacioaal-18U



N.O 23

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
!(s, DE JUNHO DE 186(s,

ORDEM DO EXEllCITO
publica-se ao exercito o seguinte:

L o -- Por decretos ele 31 do mez próximo passado:

Lo Batalhão de veteranos
Reformado na' conformidade da lei, ficando addido ao referido bata-

-r- Ihão, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n." 1, José Braz Corujo,
por ter sido julgado incapaz do serviço adiro, pela junta militar de sande .

•
Batalhão de caçadores n.s f \.:

Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento ele infantcria n.? 12,
Alexandre Augusto da Costa.

Por decreto do i. o do corrente mez:

30° Batalhão de veteranos
Reformado no posto de alferes, ficando addido a este batalhão, por

estar comprehendido na carta de lei de 30 de janeiro ultimo, o sargento
ajudante que foi do extincto regimento de infanteria n. o 6, José de Quei-
rnz e Matos.

Por decreto de 2 do dito mez:

Regimento de artilheria noO 2 .
Cirurgião ajudante, o medico cirurgião habilitado pela escola medico-

cirurgica do Porto, Antonio José de Carvalho Portella.

Regimento de infanteria n.s i2
Cirurgião ajudante, o medico cirurgião habilitado pela escola medi-

co-cirurgíca do Porto, Francisco José,vieira de Sá.

Commissões activas
Commandante militar de Coimbra o major de iuíanteria em disponi-

bilidade, Vasco Guedes de Carvalho e' Menezes.
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Disponibilidade

O coronel de infanteria, José Miguel Pratt, por haver sido exonerado
do commando militar de Coimbra.

i.O Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, ficando addido ao referido bata-

lhão, o cirurgião de brigada com exercício no hospital de invalides milita-
res de Huna, Antonio Pereira, pelo ter requerido e contar mais de trinta
c seis annos de serviço e sessenta e nove de idade.

Hospital de invalidas militares de Runa
Cirurgião mÓI', o cirurgião ajudante do regimento de artilheria 11.° 2,

Euzebio Valeriano do Matos.

2.°_ Por determinação de Sl1:JMagestade RI-Hei:

Regimento de artilheria n.O2

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infantaria
n.? 4., José Manuel de Pitta Simões.

Regimento de cavallaria n.s 3
Major, o major do regimento de cavallaria n. ° 6, Diogo Carneiro Chi-

chorro de Alcaçova.
. Batalhão de caçadores n,« 3

Tenente, o tenente do regimento de ínfantería n.? 5, Carlos Frederico
Pinheiro de Lacerda.

Regimento de infanteria n." 5
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de inlantoria no" 8,

José Vaz de Oliveira.
Regimento de infanteria n.· 8

Capitão da La companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 5,
José Luiz Rebello,

Lo Batalhão de veteranos
Addido, O alferes reformado addido á companhia de veteranos dos

Açores, Francisco Luiz da Silva.

2.° Batalhão' de veteranos
Cornmandante da ,I." companhia, o major reformado command:lllte da

La companhia do 1.0 balalh:io de veteranos, José Frauciseo Xavier de Oli-
veira GWo.
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3.° Batalhão de veteranos

Addldo, O alferes reformado addido ao 2.° batalhão de veteranos, An-
tonio Lniz Ferreira Girão.

3.o-Rclação 11.° 1 dos individuos a quem se verifleeu pcrteucer a medalha o
creada por decreto de -i de novembro de '1863,

para commemorar os serviços prestados pela divisão auxiliar á llespanha

Medalha de prata
Barão de Proença a Velha, coronel do regimento de cavallaria n.? 8.
Antonio Joaquim Pimentel Jorge, coronel do regimento de infanteria

n.O 18.
José Paulino de Sá Carneiro, coronel do regimento de infanteria n.a7!
José Filippe Jacome de Sousa Pereira, coronel do regimento de infan-

teria n." 12.
Jacques Filippe Nogueira Mimoso, coronel do regimento de infanteria

11.° US .
.José ~Jaria de Magalhães, coronel do regimento de infanteria n." 10.
Manuel da Silva Freire, tenente coronel do regimento de infanteria

n.? !~.
Caetano Pinto Rebello, tenente coronel reformado addido ao 3.° bata-

lhão de veteranos.
José Elias de Amorim, tenente coronel reformado addido ao 3.° bata-

lhão de veteranos. .
Francisco de Paula Pereira de Eça, major do batalhão de caçadores n. ° 1.
Francisco José Monteiro, major do regimento de infanteria n. ° 7.
Cazimiro Barreto dos Santos, major do regimento de infanteria n. o i8.
Joaquim Lazaro Franco, major commandante do 3.° batalhão de vete-

ranos.
João Gaivão, major governador da fortaleza da Serra do Pilar.
Sebastião da Mata Moniz da Maia, major do regimento de infanteria

n." 1. .
Manuel Antonio de Oliveira Bastos, major reformado addido ao 3.° ba-

talhão de veteranos.
Justiniano Maximo de Moraes, capitão graduado em major do regimento

de infanteria n." 4.
Antonio Lopes da Cunha, capitão do regimento de infanteria n.? 4.
Antonio Botelbo Pimentel, capitão do regimento de infantaria n. ° 10.
Manuel Ribeiro Braga, alferes do batalhão do caçadores n.? 6.

Medalha de cobre
D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconeellos de Mello Matos e Noro-

nha, major do regimento de cavallaria n.? ;,.
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Luiz Alves Conte, capitão reformado addido ao 1.0 batalhão de vete-

ranos.
Joaquim Thomás Bramão, capitão do regimento de infante ria n." 7.
Manuel Gonçal ves Pinto Júnior, capitão do regimento de infanteria

n.? 18.
Antonio Pinto, capitão do regimento deinfantcria n.? 18.
Luiz Augusto dos Santos, capitão do regimento de infanteria n." 7.
Antonio Joaquim Pereira da Rocha, capitão do regimento de infante-

ria n." 14.
Antonio Maria Judice Biquer, capitão do regimento de infanteria n." 14.
Antonio Gerardo de Oliveira, capitão do regimento de infanteria n.? 14.
Augusto Carlos de Oliveira, capitão de infanteria em Inactividade tem-

poraría.
Agostinho José Pereira, capitão do regimento de infantaria n." H:í.
Joaquim José de Sarria, capitão do regimento de infanteria n." lã.
Antonio Ribeiro da Fonseca, capitão do regimento de artilheria D.O 2.
Joaquim de Caceres, capitão do regimento de cavallaria n.? 5.
Cypriano José Alves, capitão de infanteria em commissão activa.
Gaspar de Azevedo Araujo e Gama, capitão do regimento de infanteria

D.O 8.
Manuel Joaquim dos Prazeres, capi tão do regimento de infanteria n. 0:lO.
José de Carvalho, capitão quartel mestre do regimento de infanteria

n." 14. •
José da Silva, tenente do batalhão de caçadores D.05.
Joaquim Thomás, tenente do regimento de infanteria n." 17.
Manuel das Neves, tenente do regimento de infanteria n.? 18.
Francisco José Gonçalves Guimarães, tenente do regimento de inían-

teria n." 18.
João José Cordeiro, tenente do regimento de infanteria D. o 7.
Manuel Mathias Guedes, alferes ajudante da praça de Setúbal.
José Plácido, anspeçada que foi do regimento de infanteria n. o 10.
José Antonio de Carvalho, musico que foi do extincto batalhão de in-

fanteria n. o 19.
José de Macedo, soldado que foi do regimento de cavatlaría '0.07.
Antonio José da Silva, soldado que foi B.O õ3 da G.a companhia do ex-

tincto batalhão de sapadores.
Custodio Maria.cornetelro mór reformado addido á 2.a companhia do

3. o ha talhão de veteranos.
José Maria, corneteiro que foi n." 8t. da 6. a companhia do extincto

batalhão de sapadores. '

4.0-Declara-se que o alferes reformado addido ao LO batalhão de
veteranos, Antonio Manuel Pereira, desistiu da licença registrada de quinze-



dias que lhe foi concedida pela ordem do exercito n." J8 do corrente
anno.

ti.O-Lieen('as concedidas por motivo de moles lia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 2 do corrente mez :
Regimento de cavallaria n.s 8

Cirurgião ajudante, Antonio Edmundo de Moura, sessenta diaspara
tratamento.

Capitão, João Malaqnins de Lemos, quarenta dias para uso dos banhos
sulphurosos em Manteigas, e convalescer, começando no 1.o de julho pro-
xirno futuro.

Batalhão de caçadores n,v 8
Capitão, Antonio Maria de Brito, trinta dias para se tratar.

Regimento' de infanteria n.O4
Capitão, Gabriel Correia de Brito, trinta dias para uso de banhos do

mar em Setúbal, começando no 1.0 de setembro proxirno futuro.
Regimento de infanteria n.« i3

Majo:', Antonio Barroso Basto, quarenta dias para fazer uso das caldas
de Vizella na sua origem, começando em 20 do corrente mez.

Regimento de infanteria n.v i4
Tenente, Manuel Fernandes, trinta dias para fazer uso das águas ther-

maes de S. Pedro do Sul na sua origem, começando em j 6 do corrente
mez.

Regimento de infanteria n.s i8
Cirnrgião mór, Antonio Joaquim Rodrigues Pereira, vinte dias para

uso de banhos das caldas de VizeJla na sua origem, começando 110 Lo de
julho próximo futuro.

Alferes, João Manuel de Carvalho Azevedo, quarenta dias para conti-
nuar a tratar-se.

3.° Batalhão de veteranos
Aspirante reformado nddido, Rodrigo de Castro Guimarães, trinta dias.

para uso elas caldas de Vizella na sua origem, começando em '15 do cor-
rente mez. .

G.O-Licenc;a registrada concedida ao ofllcial abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.v i
Tenente coronel, Antonio Carlos Fialho de Mendonça, sessenta dias.
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7.°_ Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes

da 6.a, 7.3 e 8.a divisões militares concederam aos ofliciaes abaixo meneio-
nados, na conformidade 00 que se acha determinado:

7."Divisão militar
/õ' Major graduado cm tenente coronel do estado maior do exercito, chefe
L: do estado maior da mesma divisão, Luiz Augusto de Almeida Macedo,

Q t... "quatro dias.
'(;. Regimento de cavallaria n,« 5

Major, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos de l\fello e Matos
de NOl'OnlJ~,quatro dias. .

Regimento de cavallaria n.O8
Major, Antonio Chrispiniano do Amaral, dez dias.

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes, Antonio Pedro de Brito Villa Lobos, vinte dias,

Regimanto de infanteria n.v 4
Major, Bernardo Antonio de Figueiredo, oito dias.

Regimento da infanteria n.v i5
Mnjor, Luiz Augusto Pimentel, vinte dias.

Regimento de infantaria n.s i7
Majo!', Diogo José Pereira, tres dias .

Ieee Gemr.do Ferreira Passos.

-----------------Imprensa Illcional-186i
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

22 DE JUNHO DE 1864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTAS DE LEI /
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos, a lei seguinte:

Artigo 1,0 E o governo auctorisado a reformar no posto de tenente,
ficando addido a veteranos com o soldo correspondente á dita patente, o
ex-tenente do extincto primeiro batalhão de caçadores nacíonaes de Lis-
boa, Domingos Vicente Ardisson.

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario
d'estado dos negocios da guerra a faça imprimir, publicar e correr.

Dada no paço da Ajuda, aos 10 de junho de 1864. =EL-REI, com ru-
brica e guarda. = José Gerardo Ferreira Passos.=Logar do sêllo grande
das armas reaes.

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc,
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as cõrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:
, Artigo 1.° É o governo auctorisado a reformar no posto de coronel,

com o vencimento correspondente a este posto, o coronel graduado, go- ~
vernador do castello da Foz do Douro, barão de GrimancelIos.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. O ministro e secretario
d'estado dos negocios da guerra afaça imprimir, publicar e correr .
. Dada no paço da Ajuda, aos t 1 de junho de 1864. =EL-REI, com ru-

brica e guarda. =José Gerardo Ferreira Passos.=Logar do séllo grande
das armas reaes.
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. 2.o-Por decreto do 1.0 do corrente mez:

Corpo do estado maior do exercito
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Osorio de Castro Cabral e Albuquerque.

Regimento de infanteria n,v i
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Josó Botelho da Cunha.

Regimento de infanteria n.O2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

Soares Ribeiro de Menezes.

Regimento de infanteria n.O.5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avíz, o capitão, lJyton

Augusto Serpa.

Por decreto de t 5 do dito mez:

f.o Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, ficando addido a este batalhão, o

major de infanteria em disponibilidade, Conde dos Arcos, D. Manuel,
por lhe aproveitar o disposto na carta de lei de 8 de junho do anno pro-
"Imo passado. .'

2.° Batalhão de veteranos
Reformado no posto de alferes, por estar comprebendido na carta de

lei de 30 de janeiro ultimo, o sargento ajudante que foi do regimento de
cavallaria n.? 4, Francisco Hemiterio Pancada.

Por decretos de 16 do dito mez:

Arsenal do exercito
Sub-inspector, O coronel do estado maior de artilheria, lonocencio Jo-

sé de Sousa.
Regimento de artilheria n.Oi

Primeiro tenente ajudante, o segundo tenente ajudante, Manuel Ro-
drigues de Oliveira.

Regimento de artilheria n.O 2
Primeiro tenente, o segundo tenente, José Maria Dias Grar}cte.



-3-
3.0-P"or determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.O 4
Major, o major do regimento de infanteria n.? 15, Luiz Augusto Pi-

mentel.
Regimento de infanteria n.s 4

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de artilheria
n." 2, Antonio José de Carvalho Portella, que será considerado n'aquelle
corpo desde H do corrente mez.

Regimento de infanteria n.O i5
Major. o major do batalhão de caçadores n." 4~Joaquim José da Silva.

4.o-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.s 28 de
i86i, dos officiaes comprehendidos no § Lo do artigo 4.° da carta de lei de
22 de fevereiro do dito anno .
Anacleto José de Sousa, tenente coronel, reformado addido ao ::J.O ba-

talhão de veteranos, por decreto de 30 de junho de 18ô3, ferido em 2 de
março de i8H no exterminio de uma guerrilha.

a.O-Relação n.? 2 dos individuos a quem se verificou pertencer a medalba
ereada por decreto de " de novembro do anno proximo passado

para commemorar os serviços prestados pela divisão auxiliar á Bespanha

Medalha de prata
João Duarte Rangel, brigadeiro do exercito.
Joaquim Dias da Silva Talaya, coronel do regimento de infanteria n.? 16.
Pedro Francisco Perry da Camara, tenente coronel do regimento de

infanteria n.? t7. .
Simão Jorge Chaves Pimentel, tenente coronel reformado, addido ao

t.o batalhão de veteranos. _
Augusto Maria Nogueira de Brito, tenente coronel reformado, addido

ao V' batalhão de veteranos.
Severino José Judice Samora, tenente coronel reformado, addido ao 2. o

batalhão de veteranos.
Rodrigo ele Freitas e Mello, tenente coronel reformado, addido ao 3.°

batalhão de veteranos.
José Joaquim dos Santos, tenente coronel reformado, addido ao 3.° ba-

talhão de veteranos.
José Joaquim de Abreu Vianna, major do corpo de engenheria.
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Antonio oureiro de Miranda, major do regimento de cavallaria n.? I, .

lanceiros de ictor Manuel.
Henrique José Alves, major do regimento de infantcria n." õ.
Ernesto Maria da Silva, major do regimento de infanteria n." 16.
João Cazimiro Carneiro, major reformado, addido ao f.O batalhão de

veteranos.
João Cazimiro da Veiga, major addido ao 3.0 batalhão de veteranos.
Gonçalo José de Brito, major addído ao 3. ° batalhão de veteranos.
José Cardoso, capitão do regimento de infanteria u.o 3.
Felix da Silva, tenente do regimento de infanteria n. o 3.

Medalha de cobre
Anacleto José de Sousa, major reformado, addido ao 3.0 batalhão de

veteranos. .
Antonio Barbosa de Sá Gutherres,'capitão do regimento de infantaria

n.? 3.
José Maria Tristão, capitão do regimento de infanteria n." 3.
Manuel Pedro Rosa, capitão do regimento de infanteria n." 3.
Joaquim Honorio, capitão do regimento de infanteria n.o 10.
Luiz de Mello Pitta, capitão do regimento de infanteria n.? 12.
Antonio Maria Campino, capitão do regimento dê infanteria n.? i6.
Diogo Mendes Coutinho, capitão servindo em commissão na guarda

municipal do Porto.
Thomás Bernardino de Mello, capitão em commissão activa.
José Joaquim de Sousa, capitão quartel mestre do batalhão de caçado-

res n." 5.
José do Carmo Pinto, tenente do regimento de infantaria 0.0 3.
Joaquim Antonio de Miranda, alferes ajudante da torre do Outão.
José Ignacio da Costa, alferes ajudante da praça de Chaves.
Manuel Correia Beça, sargento ajudante da 2.:1companhia do 3.° bata-

lhão de veteranos. .
João Antonio dos Santos, espingardeiro que foi do batalhão de caça-

dores n,0g~~~~ ..José' raBosta, cabo de esquadra n." 6 da 2.a companhia do re-
gimento de infanteria n.? to.

Manuel Ferreira da Costa, cabo de esquadra 0.0 4.2 da 4..a companhia
do i.O batalhão de veteranos.

José Soares, cabo de esquadra n.? 298 da 2.a companhia do 3.° bata-
lhão de veteranos.

Manuel dos Santos, cabo de esquadra n." 555 da 2.:1companhia do 3.0
batalhão de veteranos.

João Homem, cabo de esquadra n. ° ti28 da 2. a companhia do 3. ° ha-
talhão de veteranos.
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Antonio da Silveira Caldeira, cabo de esquadra 0.° 629 da ~.a compa-
nhia do 3.° batalhão de veteranos.

José Francisco, cabo de esquadra 0.° 16 da 4.a companhia do 3.° ba-
talhão de veteranos.

Agostiuho Martins, cabo de esquadra 0.° 119 da !l.a companhia do 3.°
batalhão de veteranos.

Manuel Monteiro, soldado n.? 103 do corpo telegraphico.
Laurianno José, soldado n.? 82 da 4.a companhia do LO batalhão de

veteranos.
Antonio José da Silva, soldado n." 279 da La companhia do 3.° bata-

lhão de veteranos.
José Maria de Abreu Guimarães, soldado que foi do extincto regimento

de infanteria n." 6.
José Maximino de Campos, soldado que foi do extincto regimento de

infanteria n.° 6.
Antonio Maria, praça que foi do regimento de infanteria n.? to, guarda

da alfandega municipal de Lisboa.
José de Matos, musico do regimento de infanteria 0.° 3.
Luiz Antonio Pacheco, musico do regimento de infanteria n." 8.
Joaquim VictOf'ino. musico do regimento de infanteria n." IO.
Thomás Pereira, musico que foi do batalhão de caçadores n." 4.

6.0-Declara-se que o tenente coronel do regimento de infanteria n." i,
Antonio Carlos Fialho de Mendonça, desistiu da licença registrada que
lhe foi concedida em 30 de maio ultimo.

7 .0_ Posses c vencimentos mensaes com que ficaram os offlciaes abaixo
mencionados, a quem no mez de maio próximo passadç foram qualifica-
das as reformas que lhes haviam sido conferidas:

Tenente coronel com 38~000 réis, o major de artilheria, José Anto-
nio Pereira de Araujo Sequeira, reformado pela ordem do 'exercito n.? li!
de 1863.

Major com 38aOOO réis, o capitão de infanteria, José Antonio de Aze-
vedo, reformado peia ordem do exercito n. ° 27 do dito anno.

Majores com 38aOOO réis, os capitães de infanteria, Antonio José Fer-
reira e Custodio José Pereira, reformados pela ordem do exercito n." 29
do mesmo anno.

Major com 38j')OOOréis, o capitão de artilheria, José Joaquim da Cos-
ta, reformado pela ordem do exercito n." 4t do referido anno. . .

Capitão com 201$000 reis, o tenente de cavallaria, Antcnio Effilllo de-
Fontoura, reformado pela ordem do exercito n." 2.7 do mesmo anno.
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. 8.°_ Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. -Quo

não se mostrando creste processo prova legal contra o réu Jo~quim Augusto
Mascarenhas Bastos, tenente do batalhão de caçadores n.v 2, que leve as
imputações feitas ao mesmo réu ao grau de criminalidade, o absolvem por
isso de toda a imputação e culpa, para que seja solto, não estando pOI'ou-
tro algum motivo legal nas circumstancias de ser detido na prisão, e por
esta fôrma revogam a sentença de primeira instancia. - Lisboa, II de ju-
nho de 1864.= Visconde de Leceia= Cabreim=Mesquita Cabral= Ja-
cques Gunha=Macedo.=Fui presente, Mendonça, promotor.

9.0-Licenças concedidas por motivo de molestia aos oflíciaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 2 do corrente mez:
Regimento de artilhe ria n.' 3'

Major, José Frederico Pereira da Costa, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Major, Joaquim José da Silva CastcUo Branco, quarenta dias para tra-

tamento.
Regimento de infanteria n,v tO

Tenente, AlIonso Militão de Sá Magalhães, trinta dias para tratamento.
Arsenal do exercito

Offícial de terceira classe, João Amancio da Cunha, sessenta dias pa-
ra tratamento.

t.o Batalhão de veteranos
Capitão, José Henriques Bustorf, quarenta dias para uso das Caldas

da Rainha na sua origem. .
Capitão reformado, addido, José Maria de Oliveira Prezado, quarenta

dias para uso das Caldas da Rainha na sua origem.
Capitão, addido, D. Francisco de Saldanha da Gama, quarenta dias pa-

ra uso das Caldas da Rainha na sua origem.

to.O-Li(]enças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de cavallaria n.O 8
Major, Antonio Chrispiniano do Amaral, prorogação por quarenta dias.

Batalhão db caçadores n,o 6
Capellão, Manuel da Veiga Pinto, noventa dias.
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f LO-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 5.:.1

divisão militar concedeu ao offícial abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento da infantaria n.· i3
Alferes, Fernando de Almeida Loureiro e Vasconcellos, trinta dias.

José Ge1"anlo Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da La direcção,

.(:~.";'1.,,,/ ~'.~ ·...l/
,.!r,., ....~,t....~..."~~: (r" ..,..c
/~'\...

•



"



,
N.O 25

SECRETARIA D'EST ADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
t

2 DE JULHO DE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

CARTA DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.'

Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decreta-
ram e nós queremos a lei seguinte: I'(J

Artigo L° E approvado o seguinte plano de reforma na organisação ""
(la secretaria da guerra e na do exercito, e o governo auctorisado : '\

L° A fazer no orçamento do ministerio tia guerra de 1864.-1865 as \
transferencías de verbas de capitulo para capitulo que se julgarem neces- ~
sarias para levar a effeito a referida organisação ; ~ ,

~.o A abrir um credito extraordinario para satisfazer 0.8 soldos aos ~~~
offíciaes que continuarem em commissõe estranhas ao ministerio da ;.._
guerra. "J

Art. 2.° Fica revogada a legislação cm contrario. ~ \
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento i_o/

c execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir c 'i
guardar tão inteiramente como n'ella se contém. ri

Os minis fOS e secretários d'estado <las diversas repartições a façam im- <;...
primir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 23 de junho de t
.fS64..=EL-REI, com rubrica e guarda.=Duque de Loulé=José Gerar- ~
do Ferreira Passas= Joaquim Thomás Lobo d'Avila= José âa Silva .,
Mendes Leal = João Chrysostomo de Abre1t e Sousa. = (Logar do sêllo ~
grande das armas reaes.) ~

Plano de reforma na organisarão da secretaria da guel'l'a
e na do exercito

CAPITULO I
Secretaria d'estado dos negocios da guerra

Artigo i.O A secretaria d'estado dos negócios da guerra comprehende:
L° A repartição do gabinete <loministro;

i
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2. ° A repartição central;
3.° Duas direcções;
4.° A repartição de saude do exercito.
Art. 2. ° A repartição do gabinete do ministro compõe-se do pessoal

que segue:

Chefe, official superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Sub-chefe, capitão t' • • • • • • • • • •• 1
Ajudantes de campo, capitães ou subalternos. . . . . . . . . . . . ... . . . . . 2
Adjuntos, subalternos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Archivista, empregado da repartição central. _1

Todos. . .. . .. .. . 7

Art. 3.° A repartição central continua organisada nos termos do de-
creto com força de lei de 22 de setembro de 1859.

~ 1,0 O quadro dos empregados menores d'esta repartição é alterado
pelo modo seguinte:

Os continuos serão seis de La classe e seis de 2.a classe.
Os serventes serão doze, praças de pret de veteranos.
~ 2.° Os empregos de continuos serão providos em officiaes inferiores

de qualquer das armas do exercito; os de correios a cavallo DOS das de
artilheria e .cavallaria: e os de correios a pé nos do batalhão de engenhe-
ria e infanteria. E comtudo indispensaveI que os admittendos contem
mais de dez aunos de serviço effectivo nas fileiras e provem ter tido bom
comportamento tanto civil como militar, sendo preferidos os que tiverem
melhores informações.

~ 3.0 Os officiaes inferiores de veteranos, em que se derem as cir-
cumstancias prescriptas no ~ antecedente, poderão concorrer aos empre-
gos de continuos e correios. .

Art. 4. o A t. a direcção comprehende cinco repartições, e tem o pes-
soal que segue:

Chefe da direcção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. {
Chefes de repartição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Sub-chefes de repartição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . {)
Adjuntos ...•.................. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. iO
Quartel mestre " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. {

Todos 22

•

§ t. ° O chefe da direcção será um offícial general ou coronel.
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~ 2. ° Os chefes das repartições serão officiacs superiores, e os sub-

chefes capitães. . .
~ 3.° Os adjuntos serão offíciaes subalternos de cavallaria ou mfan-

teria,
~ 4.° Em cada uma das repartições haverá um archivista nomeado

pelo ministro de entre os empregados da repartição central. .
~ 5.0 Poderão ser chamados para o serviço da i/L dlrccção ate doz«

oíllciaes reformados, que serão distribuídos pelas cinco repartições como
melhor convier ao mesmo serviço.

Art. 5.° A 2." direcção comprehende cinco repartições, e tem o pes-
soal que segue: f'C'
Chefe da dírecção.. . , , , , . , .. , , , , " t

Empregados civis com graduações militares:
Sub-chefe da direcção, com a graduação de coronel .. , '. t
Primeiros officiaes, com a graduação de tenente coronel .. , , 9
Primeiros offlciaes, com a graduação de major. , , " 15
Segundos oíliciaes, com a graduação de capitão , . . . . . . . . . . 36
Aspirantes, com a graduação de alferes , . . . . . . 60

Todos " 122
~ LO O chefe da direcção será um oíâcíal general ou coronel.
~ 2.° O sub-chefe da direcção dirigirá uma das repartições.
~ 3.° Cada uma' das repartições comprehende duas secções.
§ 4.,° Os chefes e sub-chefes das repartições serão primeiros offlciacs.
~ 5.° Pertence um archívista a cada uma das repartições, de entre os

empregados civis com graduações militares.
~ 6.° Os commissarios de mostras e os pagadores serão nomeados de

entre os primeiros e segundos oíílciaes. Os aspirantes serão empregados
nos outros serviços da direcção.

~ 7.° As pagadorias militares não poderão exceder ao numero de seis
no continente do reino, e os encarregados de eífectuar, por commissão,
os pagamentos nas ilhas adjacentes, terão direito á gratificação designada
na tabella D.° 1.

~ 8,° A contabilidade das pagadorias militares será inspeccionada por
?mpregados da 2." direcção, pelo menos, annualmente, sem prejuízo fias
Inspecções extraordinarias que o ministro ordenar.

§ 9.° As nomeações dos chefes e sub-chefes das repartições pe~·ten~
c~~ ~o mini:tro; as de todos os outros empregados, pelo que respeita a
dlVlsao do serviço, pertencem ao chefe da direcção. _

Art. 6.° A repartição de saude do exercito comprehende duas secçoes,
e tem o pessoal que segue: - ';/'r 2....,:<L,_..__C!,.o.:_
(x.' «»: "lo ~~ vY'6~J'r.# ~.Jw .. "" "
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Chefe da repartição, o cirurgião em chefe , . . . . . . . . . . . .. f
Sub-chefes, cirurgiões de brigada ou cirurgiões móres ............• 2

Empregados civis com graduações_ militares.:_
Officiaes de secretaria, com a graduação de capitão " 'J
Aspirantes, com a graduação ele alferes '" 3

, -
'í'odos .... , ..... 9

~ ~.~ No quadro dos empregados d'esta repartição comprehende-se
o archivista.

~, 2. o Alem dos empregados de que trata este artigo haverá em uma
das secções um facultativo veterinário.

Art. 7.0 Junto á secretaria da guerra haverá um ajudante do procura-
dor geral da corôa com o ordenado correspondente a esta categoria (ta-
bella 0.0 1).

Disposições geraes
Art. 8.0 Os empregos de aspirantes serão conferidos por concurso,

que terá logar segundo as disposições de um regulamento especial.
~ 1.0 Os aspirantes, depois do dez annos de bom e effectivo serviço,

terão a graduação e soldo de tenente.
~ 2.° A todos os empregados civis com graduações militares aprovei-

tarão os beneflcios das leis que regulam as reformas dos oülciaes elo exer-
cito.
, ~ 3. o 0pol'teiro, ajudante do porteiro, continuos e correios que tive-
rem feito bom e effectivo serviço, e forem julgados incapazes de o con-
tinuar, por uma junta militar de sande, serão aposentados. tendo mais
de trinta e cinco annos de serviço, com o ordenado por inteiro; tendo
de vinte e cinco a trinta e cinco, com dois terços do ordenado; tendo de
vinte a vinte e cinco, com metade; e de quinze a vinte, com um terço;
sendo pagos pelo ministerio da guerra.

~ 4. o Os chefes das direcções terão a respeito dos seus subordinados
os direitos conferidos aos commandantes das divisões militares, pelo de-
creto com força de lei de 30 de setembro de 18i56, participando ao mi-
nistro o procedimento que tiverem com os delinquentes; e os chefes das
repartições, para os respectivos empregados, os de commandante de corpo
conferidos pelo alludido decreto com força de lei, participando ao chefe da
direcção as occorrencias que se derem, ou directamente ao ministro, se
os castigos correccionaes forem applicados pelos das repartições do ga-
binete ou de saude do exercito.

§ 5.0 Os vencimentos dos officiaes em commissão na secretaria d'es-
tado dos negocios da guerra e os dos empregados civis e serventes são os
que designa a tabella n. o 1. .
{'(I Art. 9.° Regulamentos especiaes ~gnarão o serviço das direcções

(r:/ q/uL_ Nt ...Ir' 5-tL,,~If ~;. ~.:1Q tA"«-c.U...
, (
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e repartições, deveres e attrihuições dos empregados, c o formula rio a
adoptar no expediente. .

CAPITULO II
.Organisação do exercito

Art, 10,0 O exercito comprehende:
O estado maior general;
O corpo do estado maior;
A engenheria;
A artilheria;
A cavallaria;
A infanteria;
Os oflíciaes em commissões;
Os governadores de praças de guerra, dos pontos fortificados, e pes-

soal dos respectivos estados maiores e dos presidios;
Os officiaes em disponibilidade;
Os offíciaes em inactividade temporaria;
O pessoal do serviço de saude do exercito;
Os veteranos;
Os offíciaes reformados;
Os invalidos.

Estado maior general
Art. if.O O quadro do estado maior general é o que segue:

Marechal general. . , . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i
Marechaes do exercito " 2
Generaes de divisão , iO
Generaes de brigada " 2ft.

Todos 37

~ 1.° O posto de marechal general poderá ser preenchido quando cir-
cumstancias imperiosas o exigirem.

~ 2.0 O posto de marechal do exercito não é de escala e só poderá ser
conterído 3 um general de divisão, depois de n'esta qualidade haver pra-
ücado um brilhante feito de armas em campanha, pelo qual haja manifes-
tado distincto merito como general.

.~ 3.0 Em tempo de guerra, quando o serviço o exigir, poderá elevar-se
a trmta o numero de generaes de brigada. . .
. Art. :12.0 As commíssões que mais especialmente pertencem aos oflí-

ciaes ~eneraes são as que seguem:
AJudant~s de campo de Suas Magestades:
Secretana d'estado dos ncgocios da guerra;
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Commando de COi'pOS do exercito, de divisões, tanto de exercito como

territoriaes, e de brigadas;
Commando do corpo do estado maior e das armas especíaos ;
Supremo conselho de justiça militar ; .. .
Inspecção do arsenal do exercito ,:
Governo das praças de guerra do primeira classe;
Inspecções dos corpos das diversas armas do exercito e dos esLabele,·

cimentos dependentes do ministerio da guerra;
Direcção de estabelecimentos de instrucção scientíflca:
Em missões diplomáticas.
~ unico. Alem das commissões designadas n'este artigo, poderão os

ofliciaes generaes ser empregados em quaesquer outras commissões do
serviço militar, que sejam compatíveis com as respectivas graduações.

Art. 13.° Os generaes de divisão que pelo seu estado physico ou mo-
ral, comprovado por uma junta militar de sande, estiverem impossibili-
tados de continuar o serviço serão reformados vencendo mais a terça parte
do soldo, uma vez que tenham completado trinta e cinco annos de serviço.

~ unico. Os generaes de divisão que contarem setenta annos de idade
e ires de serviço n'este posto poderão obter a reforma, se a desejarem,
com a terça parte mais do vencimento.

Corpo do estado maior
Art. 14.° O corpo do estado maior compõe-se de um general com-

mandante e do seguinte quadro:

Coroneis ........................................•...... '
Tenentes coroncis .
Majores .
Capitães "

Todos .

1,
5
5

20

34
.

3 1.0 Em tempo de guerra, se o serviço assim o exigir, poderá o nu-
mero de officiaes do estado maior ser augmentado com os de qualquer das

. armas do exercito que tenham as devidas habilitações ou s?ja.m aptos para
esta especialidade. Estes oíliciaes, som que lhes seja permiuido entrar no
quadro elo corpo, serão comtudo addidos a elle e promovidos quando
lhes competir' nas armas a que pertencerem, fu; quaes regressarão logo
que se restabeleça a paz.

~ 2.° O general commandante do corpo ó immediatamente subordi-
nado ao ministro da guerra, e pcrceherá a gratificação designada na ta-
bclla n." 2.

~ 3.° Os tenentes habilitados com o curso do estado maior que du-
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rante o tirocínio nos corpos do exercito ou mesmo depois d'elle termina-
d_9,não tendo vacaturas no quadro do corpo, quize1'em optar ~or promo-
çao que lhes compita na arma em que servirem, serão promovidos para a .
referida arma, perdendo o direito de serem admittidos 110 corpo do es- .
tado maior.

Art. Ui. ° A secretaria do commando do corpo do estado maior terá o
pessoal que segue:
Chefe do estado maior, official supcrlor j, • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 1
Ajutlante de camp~, capitão.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1·

Empregados civis com graduações militares:
Secretario, com graduação de capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Archivista, com graduação de alferes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Todos " 4-
Empregados menores:

Continuo, oíflcial inferior de veteranos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.
Servente, cabo ou soldado de veteranos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Todos........... 2

~ unico. As disposições do artigo 8.° e seus ~§ 1,0 e 2.° do capitulo
J.~.da presente lei são applicaveis aos empregados civis com graduações
mt1l~res da secretaria do commando do corpo do estado maior, tendo at-
tenção a que os archivistas têem a classificação de aspirantes.

Art. 1.6.0 Os officiaes do corpo do estado maior serão empregados na
secretaria d'estado dos negocios da guerra, na do commando d~ corpo,
em chefes e sub-chefes de estados maiores, adjuntos nos quartéis gene-
raes dos corpos de exercito e divisões militares, tanto de manobra ou
operações como territoriaes, em ajudantes de campo dos generaes, na
commissão do corpo, em majores de brigada, em missões diplomaticas ou
addidos ás legações, em reconhecimentos militares, em trabalhos geode-
Sl~~S, em trabalhos topographicos e photographicos militares, no arc,h,ivo
~ihtar,. e ~m quaesquer outras commissões em que ,pelas suas habilita-
çoes scientiílcas possam ser úteis ao serviço do exerctto.

Art. 17.° Haverá uma comrnissão de aperfeiçoamento do serviço do
corpo composta do general commandante e de tres officiaes por elle no-
meados, de entre os que estiverem empregados em outro serviço, sem
que por este tenham direito a augmento algum de vencimentos.

Engenheria
Art. 18.0 A ongenheria compõe-se de um general commandante ge-

ral, de um estado maior e de um batalhão.
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Art. 19.0 O quadro do estado maior de engenharia é o seguinte:

Coroneis , " . .. .. .. . . .. . . . . . . .. . .. . . .. 6
Tenentes coroneis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Majores , , " '" " .. 6
Capitães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 24·
Tenentes " 24,

Todos " " 66

~ unico, Este quadro é o mesmo tanto para tempo de paz como de
guerra.

Art. 20.0 A secretaria do commando geral da arma tem o pessoal que
segue:

Chefe do estado maior, oíficial superior , . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ajudante de campo, capitão ou subalterno " '" " 1

Empregados civis com graduações militares:
Secretario, com a graduação de capitão " 1
Archivista, com a graduação de alferes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Todos '" &
Empregados menores:

Continuo, offícial inferior de veteranos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Servente, cabo ou soldado de veteranos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1

TolIos........... 2

~.unico. As disposições do artigo 8. o e seus ~~ f. o c 2. o do capitulo 1. o
d'esta lei são applicaveis aos empregados civis com graduações militares
da secretaria do commando geral, tendo attenção a que os archivistas têem
a classificação de aspirantes. .

Art. 21.0 Os ofliciaes de engenharia serão empregados na secretaria
d'estaclo dos negocios da guerra, na do commando geral da arma, no ar-
chivo militar, no batalhão de engenhería, nos cornmandos da engenheria
das divisões militares e praças de guerra de 1.a classe, junto dos quartéis
generaes de corpos de exercito e divisões ele manobra ou ele operações,
em missões diplomaücas ou addidos ás legações, na commissão da arma,
na direcção dos trabalhos relativos á fortiücoçãc permanente ou de cam-
panha, na construcção e reedificação de editlcios militares, no levanta-
mento de plantas e cartas gcographicas, em trabalhos goodesicos, em
formularem projectos, planos e memorias militares, e, alem d'estes, em



-9-
todos os trabalhos do serviço do exercito que tenham relação com os seus
conhecimentos scientificos.

Art. 22.0 Haverá uma commissão de aperfeiçoamento de serviço ~a
arma composta do commandante geral, dois officiaes superiores ou capi-
tães, por elle nomeados de entre os que estiverem empregados em outro
serviço, e de (lois chefes de seccão do archívo militar, sem que por este
nenhum dos membros da commjssão tenha direito a maiores vencimentos.

Batalhão de engenheria
Art. 23.0 O batalhão de engenheria compõe-se de um estado maior e

menor, e de quatro companhias em tempo de paz, e de seis em tempo
de guerra; sendo cm tempo de paz uma elepoutoneiros, uma de mineiros
e duas de sapadores, e em tempo de guerra mais duas de sapadores.

~ L o O quadro do batalhão de engcnhería é o seguinte:
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§ 2.° Os officiaes do batalhão de engenheria, e~ceptuando o quartel

mestre e os cirurgiões, serão tirados do estado maior de engenharia, e
nomeados por detalhe do commandante geral da arma, :podendo ser ~m-
pr.egados em outras commissões compativeis com o serviço do batalhao.

~ 3.° O quartel mestre do batalhão tem tambem exercicio no estado
maior da arma.

~ 4.° As companhias serão numeradas de ta 4 em tempo de paz e de
t a 6 em tempo de guerra.

~ 5.° As praças de pret de cada companhia serão operarios de diversos
officios, maritímos, mineiros e trabalhadores, distribuidos pela maneira
indicada no seguinte mappa : .

Carpinteiros de machado ....•••..•....•..•......••...
Carpinteiros de obra branca e de viatura •...••.....•... ,
Serradores '" ..•.........•............•......••....
Tanoeiros ..•..•......•.•...•.. '" ................••
Cesteiros ' ' .
Cordoeiros .....................•.•.•..•............
Ferreiros serralheiros , .........• , ., , ...••
qutelei~os ............•.........•....•.•.•..........
I regu.elros " " ..• " , .
PLadtoe~rosou funileiros .............••.....•..•.......
e relros .C tei ..

C~boe~~eir~~ ......................•................
Calceteiros .. : : : : : :
Pintores... . . ...............•................

•••••••••••••• 0'0 •• 0 ••••••••••••••••••••g~{a~:~~~~s::' :
Maritimos Ou~i~pi~;p~~t~~~i'r~~:: :::::::: ::: :::::::: .
Trabalhadores ou simples mineiros ... " ...........•....
Trabalhadores ou simples sapadores ..........•....•.... _

Somma. . . . . . • . . . . . • !i8 H8 !i8

Artificcs

to
2
4
2
2
2
to
2
2
2
2
2
2
2
2
2lO

58

2 2
10 to
lj, lj,

2 2
4 4
2 2lO 10
2 2
2 2
2 2
10 10
4 4,
2 2
2 2
2 2
2 2
2 1

54
54

~ 6.° O primeiro sargento, o furriel, quatro segundos sargentos e al-
guns dos cabos de cada companhia poderão não .ser artíüces: mas a parte
restante dos oíflcíaes inferiores e cabos deverá se-lo dos offlcios que mais
pre~onclrr('m no serviço da companhia a que pertencerem. .

. ~ 7.° Os pontoueiros devem ser escolhidos entre os marítimos; os mi-
neiros entre 08 que tiverem trabalhado na lavra de minas, abertura de po-
ços e ~xploração de pedreiras' e os sapadores entre os valladores, cavado-
res e jornaleiros acostumados' a trabalhos ruraes.
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~ 8.° No quartel do lJatal.hão (le engenharia montar-se-mo officinas e
arrecadações, e haverá os objectos necessarios para facilitar o serviço dos
engenheiros nas construcções e outros trabalhos que lhes forem commet-
tidos.

Art. 2~·.n Os actuaes tenentes legalmente habilitados para serem admit-
Mos na arma de engenheria, serão aggl'egados Ú referida arma em harmo-
nia com o que dispõe o ~2.° do artigo ([5.° do decreto com força de lei de
24 de dezembro de 1863, que trata da organisação da escola do exercito.

~ LO Os tenentes aggregados á arma de engenharia, cmquanto estive-
rem empregados em commissões inherontes á referida arma, perceberão
todos os vencimentos que lhes pertenceriam se fossem oíftcíaes do quadro
respectivo. .

~ 2.° Os tenentes habilitados com o curso de ongouhoiros, que não
tendo vacaturas no quadro da cngenhcria, .quizerem optar por promoção
que lhes compita na arma cm que servirem, serão promovidos para a re-
ferida arma, perdendo o direito da admissão na engenhcria.

Art. 25.0 RecapituJa('ão da força de engenhcria:

Pé do paz 1 Pó de guerra "

Homens ! Homens-- - ~
Numero do corpo; ~ '" '" ·n~ 'n~ ,g '" "'~ .see ·n .~ "," .n

'0
,,~ c '" . (,.I.~ o "<'l
;;:::.. ." ;; ~ ", ... ." ;;~" ~ ~" o

=> c..-::l C,,) o Il."" '"" u
- 1- --- - - - - -

Estado maior de engenheria. : .: .. 6G - 66 - 66 - 66 -
-1 Batalhão (não contando os oíliciaes

3 q,88 Ml1 3 q, 880 881~ q,do estado maior de engenharia).
1-- - - -- -

Somma , ... , ........ 69 488 ti57 3 70 880 950 r~

Artilheria
Art. 26.0 A artilheria compõe.-se de um general commandante geral,

de um estado maior, de um regimento de campanha, de tres regimentos
de guarnição e de tres companhias ta~nbem de.guar:ni9ão.

Art. 27. o O quadro do estado maior ele artilheria e o seguinte:
Coroneis. , ',' . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. lt
Tenentes coroneis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Majores " " . . . .. . . . . . . . .. 5
Capitães " 20
Primeiros tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 10
Qnartel mestre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Todos , 4f>



~i.O Este quadro é o mesmo em tempo de paz e em tempo de guerra.
~ 2.° Para serem subordinados ao commandante geral e aos offlcíaes

do ~stado maior de artilheria em serviço nas praças ele guerra e pontos
fortificados haverá vinte fieis ele armazéns.

Art. 28.° A secretaria elo commando geral da arma tem o pessoal que
segue:

Chefe do estado maior, official superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i
Adjuntos, capitães " 2
Ajudante de campo, capitão , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1

Empregados civis com graduações militares:
Secretario, com a graduação de capitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Archivista, com a graduação ele alferes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

rodos.. 6
Empregados menores:

Continuo, oíflcial inferior de veteranos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Servente, cabo ou soldado de veteranos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Todos , . . .. 2

. ~ l1n~co. As disposições do artigo 8.° e SeUS ~~ 1.° e 2.° do capitulo L°
d'esta lei são applicaveis aos empregados civis com graduações militares
da s~c!,etari~ do commando goraI d~ artilheria, tendo attenção a que os
archivistas te em a classificarão ele aspirantes.

Al't. 29.° Os officiaes de ~l'tillJeria serão empregados na secretaria d'es-
tado dos negocies da guerra e na do commando geral da arma, em mis-
sões ~iplomaticas ou arldidos ás legnções, nos quatro regimentos, nas com-
panhias de guarnição das ilhas adjacentes, em ajudantes de campo do c?m-
mandante geral e do inspector do arsenal do exercito, na escola pratica,
na rommissão da arma, no arsenal do exercito, nas inspecções e comman-
dos do material ele guerra, e em quaesquer outras comrnissões em que,
p.elos seus conbecimentos sciontificos possam ser uteís ao servrço do exer-
cuo.
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Art. 30.0 Os officiaes do estado maior de artilheria serão distribuidos
pela maneira seguinte:

~ M
oM'" ~ ~"' ...,"o...... _ ~ ~,at 'a ';;j o..,

""oÉi' '" " ~'" <.) rn

-- -- -- --
Na secretaria d'estado dos negocios da guerra .•.... :l 1 - 2
Na secretaria do commando geral ................ :l 3 - 4
No arsenal do exercito ......................... 5 9 6 20
Nas inspecções e comrnandos do material de guerra. 5 6 3 :1.4
No commando da escola pratica ................. :l - - :l
Em commissões eventuaes .•.......•............ i :l i 3-- -- -- --

Sornrna ........ , .. HI, 20 :lO 44

.~t.o O serviço do estado maior da arma e o dos corpos é commum a
todos os officiaes.

§ 2.0 Os fieis de armazens subordinados ao commando geral e aos offi-
ciaes do estado maior de artilheria em commissão nas praças de guerra c
pontos fortificados, têem a seu cargo a guarda, arrumação e conservação
do material de guerra.

§ 3.0 Os fieis de armazens serão tirados dos oíííciaes inferiores dos
corpos de artilheria, sendo considerados primeiros sargentos, sem direito
a voltarem ao exercito.

§ 4.0 Os fieis de armazens serão classificados em fieis de i.S. e 2.3
classe, sendo 6 de t.a e t4 de 2. a, com os vencimentos designados na ta-
beIla n.? 2.

~ 5.0 Os fieis de armazens de 2. a classe que perfizerem cinco annos de
serviço effectivo, com bom desempenho das respectivas obrigações terão
accesso aos logares de 1.a classe, quando occorrerem vacaturas.

§ 6.0 Os fieis de armazens que forem victimas de algum desastre no
desempenho das suas obrigações, ou que te~c1omais de trinta e cinco an-
nos de serviço, forem julgados totalmente incapazes de o continuarem,
por uma junta militar de saude, serão reformados no posto de segundo
tenente com o soldo correspondente. .

Art. 31.0 Haverá uma commissão de aperfeiçoamento do serviço da
arma de artilharia, composta do commandante geral, de quatro offlcíaes
superiores e um primeiro tenente como desenhaclor, á qual poderão re-
unir-se quaesquer outros offíciaes que convenha consultar sobre assum-
ptos especiaes. O commandante geral nomeará para esta commissão oííl-
ciaes empregados tm outros serviços, sem que por este tenham direito a
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augmento algum de vencimento, á excepção do official desenhador que não
accumularã outra commissão.

Art. 32.° Os regimentos de artilheria serão numerados de 1 a 4, sendo
o n." Iode campanha. . .

~ 1.° O regimento de artilheria de campanha terá um estado maror
e menor, e seis baterias numeradas de 1 a 6, com a composição, em tem-
po de paz e de guerra, de pessoal e animal que segue:
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§ 2.0 Cada bateria terá em tempo de paz quatro bocas de fogo.e quatro
carros; e em tempo de guerra seis bôcas de fogo com as respectivas VIa-turas.

§ 3.0 São applicaveis aos officiaes do regimentô de artilharia de caI?-
panha as disposições em vigor acerca da remonta dos corpos de cavallaría.

§ 4.0 Os regimentos de artilheria de guarnição compor-se-hão, em
tempo de paz, de um estado maior e menor, o de sete companhias cada um,
numeradas de 1 a 7; e em tempo de guerra, do um estado maior e me-
nor, de quatro companhias de guarnição, de duas baterias de montanha
e uma montada d~ ~eserva, que será a setima, ou o numero e qualidade
d'aquellas que o mmístro da guerra entender que mais conveniente seja ao
serviço.

~ 5.0 O quadro de cada regimento de guarnição é o que segue:

,

. 3
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~ 6.0 Sendo as setimas companhias dos regimentos de guarnição
destinadas para a instrucção dos respectivos regimentos, deverã? em tem-
po de paz ter os cavallos e muares correspondentes a uma bateria de cam-
panha, que serão igualmente empregados nos exercicios de.montanha ..

§ 7.0 Cada um dos regimentos de guarnição terá o material necessano
para uma bateria de campanha cm tempo de paz, e outra de mnntanha .de
seis bôcas de fogo, e bem assim o material necessario para os exerecios
de sitio, praça e costa.

§ 8.0 Os exercicios de artilheria de campanha ou montanha nos regi-
mentos de guarnição serão feitos organisando-se a bateria de manobra com
as praças e gado da sctima companhia, e, por turno, com os officiaes sar-
gentos c serventes necessarios de todas as outras. '

~ 9.0 Os pequenos concertos de que carecer o material distribui do aos
regimeI_ltos de guarnição, serão feitos por operarios civis e pagos pelas
respectivas massas. As grandes reparações ou substituições serão incum-
bidas ao arsenal do exercito.

Art. 33.0 A composição de uma companhia para o serviço das ilhas
adjacentes é a que segue:

. OFFIClAES
Capitão ......•...••......••.•.....•....•..•...•......
Primeiros tenentes ..•.............•.....•.•.......•...•
Segundos tenentes ...•........•.•...•.•..•.............

Sornrna •...••...•.•.
P' . PRAÇAS DE PRET
nmeiro sargento : ......••..•..••...•••..

Segu!",dos argentos ..•.••.......•..•.......•••....•....
Furriel, ' .•.•....•..•......•.•....•.•.•••....•.....•..
Cabos " '" ..•.• , ., ..•.. , ...•..
Soldados .........................•.......•... , .
Corneteiros ......•..................••...........•..••

Somma ....•••..••.•

Somma total •.......

P6 PII
de paz do guerra
--- --

i 1
i 2
2 ::I--- --
6- 6- -
i i
3 6
i i
8 i2

i05 i68
2 3--- ---i20 i9i- -i2ra. 197

. L° Estas companhias, alem da obediencia que dev~m ~r~s~ar a.o
c?mmanuante geral da arma e ao commandante da respectiva dlVlsa.omi-
litar, serão lmmcdiatamcnto subordinadas aos inspectores do materIal de
guerra pela manéíra que se d signará em um regulamento espcci.al. (~)

7~ 2.° As.companhias de artilheriá para o serviço das Ilhas adJacent~s
terao o destmo e a denominação que segue: uma será aquartelada na ci-
/») tz:tz'(10<./ c.rv. ~ -v,__,_" ~'~ I"I/f ~~ JoI" 7"y_/j'{)F"
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dade do Funchal, e terú a denominação de companhia da artilheria de
guarnição da ilha da Mad'eira; outra aquartelar-se-ha na cidade de Angra
do Heroismo, e denominar-se-ha companhia de artilheria de guarnição da
ilha Terceira; e a outra lerá quartel na cidade de Ponta Delgada, e será
denominada companhia de artilheria ele guarnição da ilha de S. Miguel.

Art. 34.° Recapitulação da força de artilheria:

I
Pó do paz Pé de guerra

Homens o Homens o
eo ..

Numero de corpos
__ ----- oE '----- oE
~ ~ " ." ~ "
:'J '"~ ;§ ." -e .~ '"~ ..8 ~ -e

",'" ." e ~ .. '" ." '" ~
~ '"'"~ o es e S

<.>,~ o '" .... s",p, -e ... .. ",p, "" ... ee
.... ., o oS " 'o .... " o '" " 'o

o 0.."" ... u :a I"l o 0..'0 ... u :a I"l_- _- - - - - _-_- - -- -
Estarlo maior .... , Mi - Mi - - - Mi' - lA,tí- - -
iRegimento de cam- 3lA, 632 666 109 20lA,2'" 53 i:0'l,31:096panha ...... , .. , . i8TJ. 6211 36
3 RegiUlentos de 93 2:020 2::1.13 60 t08 12 153 3:32TJ. 3:lA,77 23'1 528 Mguarnição .. , , , , .
3 Companhias de 12 360 372 :1.8 5i3 5!Hguarnição das ilhas - - - - - -

- _- _- - - - - -- -- - -- -
Somma .... , , 186, 3:012 3:196 169 312 36 269 TJ.:940 5:209 418 1:152 90

Disposições geraes
Art. 35,0 São consideradas commissões activas, alem das que assim já

estão classificadas por lei, o serviço do minísterío da guerra, do regimento
de campanha, do arsenal do exercito e respectivas dependencias, e escola
pratica durante os exercicios.

Art. 36.0 A escola pratica de artilheria estabelecida em Vendas Novas
será immediatamente subordinada ao respectivo coriimandante geral.

Art. 37.0 No arsenal do exercito haverá em reserva todo o material
necessario para o estado completo das baterias montadas e de montanha
e um trem de sitio em tempo de guerra. .

Art. 38.0 Os actuaes commandantes do material de artilheria das di-
visões militares territoriaes tomam o nome de inspectores do material
de artilheria.

Art. 39.0 Haverá uma ou mais escolas, segundo convier, para in-
strucção dos officiaes inferiores e mais praças dos corpos de artilheria.

§ unico. Um regulamento estabelecerá o serviço d'ostas escolas; e
uma lei especial designará o ingresso nos referidos corpos, como segun-
dos tenentes, dos sargentos ajudantes c primeiros sargentos que se habi-
litarem com o curso das referidas escolas; e bem assim o futuro accesso
d'aquelles officiaes.



-21.-

CavalIaria
Art. 40.0 A arma de cavallaria compõe-se de 8 regimentos numerados

de 1. a 8, sendo os dois primeiros numeros de lanceiros, e os mais de ca-
çadores.

~ U Em tempo de paz cada regimento será composto de um estado
maior e menor, e de 3 esquadrões numerados de 1. a 3, cada um dos quaes
será dividido em 2 companhias, e a totalidade d'estas numeradas de 1. a 6.

~ 2.0 Cada regimento terá um estandarte, sendo o subalterno mais
moderno incumbido das Iuncções de porta-estandarte.

~ 3.0 Em Lempode guerra cada regimento será composto de 4, csqua-
drões, numerados de 1. a 4, cada um dos quaes será dividido em 2 com-
panhias, e a totalidade d'estas serão numeradas de f a 8.

~ 4.0 A distribuição de um regimento de cavallaria tanto em tempo
de paz como de guerra é a que segue:
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§ 5.0 Em tempo de guerra cada dois esquadrões serão commandados
por um major.

Art. H. o Recapitulação da força de cavallaria:

Pó ao paz Pó de guerra
- -

liomens Homens -Numero de corpos <" '".,~ '" ~::l .8 .,- o"''' ;g '" "," '" ~~ ""~ ';; ~ "' .... o",,,- oe ~ ",A oe ..~" o .... " o ..o "-oe ... '" o "-",, .... <.;>

- -- -- -- ~ -- -- --
8 regimentos ...... 22~ 3:f84. 3:4,08 2:.')36 376 .'):072 .'):4.4.8 4,:696..

Infanteria
Art. 42.0 A infanteria compõe-se de 18 regimentos de infanteria de li-

nha, numerados de 1 a 18, e de 12 batalhões de caçadores numerados de
1 a 12.

~ 1.0 Cada regimento de infanteria de linha, em tempo de paz, será
composto de um estado maior e menor, e de 2 batalhões de 4- companhias
cada um, sendo a totalidade das companhias numeradas de 1 a 8, com a 1.a
de granadeiros e a S.a de atiradores.

§ 2.0 Cada regimento de infanteria de linha terá duas bandeiras. As
funcções de porta-bandeiras serão exercidas pelos subalternos mais mo-
dernos.

~ 3.0 Um cabo da 1.a companhia e um soldado de cada uma das oito
servirão de porta-machados.

~ 4.0 As companhias de atiradores terão corneteiros emlogar de tam-
bores.

~ 5.° Em tempo de guerra cada um dos regimentos de infanteria de
linha terá mais 4 companhias, ficando dividido em 2 batalhões de 6 com-
panhias cada um, numeradas na totalidade de 1 a 12, sendo a ultima de
atiradores.

~ 6.0 A distribuição da força de um regimento de infanteria, tanto em
tempo de paz como de guerra, é a que segue:
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Art. 43.° Cada um dos batalhões de caçadores de n.? .. até 9 compor-
se-lia em tempo de paz de um estado maior ou menor, e 8 companhias
numeradas de 1 a 8, e os dos n.OS10,11 e i2 terão igualmente um estado
maior e menor, e 6 companhias numeradas de .. a 6.

~ LO Em tempo de guerra cada um dos batalhões de caçadores n.OS IO,
11 e '12 terá mais duas companhias, sendo a totalidade d'ellas numeradas
de i a 8. .

~ 2.° Seis dos batalhões de caçadores serão commandados por 'coro.
neís, e os outros seis por tenentes coroneís.

§ 3.° A distribuição da força dos batalhões de caçadores, tanto em
tempo de paz como de guerra, é a que se segue:

J
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Art. H.O Em tempo de paz, alem do numero de musicas designados
nos mappas da distribuição da força dos regimentos deinfanteria e elosba-
talhões de caçadores, serão empregados na musica de cada um d'aquelles
corpos, como musicas de pancada, quatro tambores ou corneteiro" dos
quadros das companhias, os quaes cm tempo de guerra deixarão de fazer
parte d'estes quadros sendo incluídos no da musica, como está indicado
nos referidos mappas,

Art. 45.0 A compra e entretenimento dos instrumeutos musicas e bel-
lícos será feita por conta da massa dos 3 réis diarios, destinada para en-
tretenimento dos artigos de equipamento das praças de pret dos corpos, ~
do. armamento e corre ame, pequenas reparações e limpeza dos quarteís,
deixando de ser abonada aos corpos de ínfanteria e caçadores a verba que ~
para aquelle fim lhes estava arbitrada. 7S

Art. 46.0 Os musicas dos corpos de infanteria é caçadores ficam em ~
tudo sujeitos ás leis e regulamentos militares, é terão a Classificação que
segue: ~

~Mestre de musica, com a consideracao de sargento ajudante. . . . • . . . . . 1
Contramestre de musica, idem de sargento quartel mestre. . . . . . . . .. 1
Musicos de l.a classe, idem de primeiros sargentos. . . . . . . . . .. . . . . 3 ~
Musicas de 2.:1classe, idem de segundos sargentos " 4 ~
Musicos de 3." classe, idem de furrieis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 i1
Musicas de pancada, tambores ou corneteiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 ~

"---- ~Todos " 21-?1
§ unire. Um regulamento especial determinará as habilitações, deve- ~

res e o tempo que hajam de servir nos corpos do exercito. (I<) ~
Art, 47.0 Recapitulação da força de infanteria : ~

. ---
PÓ do paz Pó ue guerra

. Homens llomcns

Numero do corpos ·n "' ~ ~~ ~.~ ",-

'"
..s '" "'",'" õ; '8 o :;;",'" o ",,,,e ",,,, '"' ;;; e ... ., .., ..... ., o o oSo P.,", E-< c.;l o P..., E-< c.;l-- -- - _-- _ -- -

18 Regimentos de infanteria 576 15:102 fl):678 7~ 11:080 ::19:67240:71)2 !Ma,
f2 Batalhões do caçadoras .. 3M 8:214 8:1)68 361 516

i7:760 i8:276 72

I Somma ...... 930 23:316 24:246 108 i:1)96 1)7:432 1)9:028 2t6



Art. 48.0 Recapitulação da força do exercito:
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Estado maior general Homens Homens
oe corpos o
bO-------- ec _________.--._-das differentes armas

Q oS oS
m "" '4 '" " "'" "_ o ~ "" m "" '" '"

-e.~ "'" s ...
.~ .~ "'~ '. .Si ... '"6 '-,,~ " ... ;3.e o ~ ... '"~p, -e ~ " 6 'O '" co '" e'" e '0o '" .... <.;> - o '".-. <=Q o '" .... <.;> ~ >Q

Estado maior general 37
Corpo do estado' maior 34
Engenheria .......... 69
ArLilheria ........••. 1.84
Cavallarla .......... 224
Infanteria ........... 930

Somma .•... 1.~"'8

PÓ de guerraPé do pat

-----------_ -----------
:17
31

488 557
3:012 3:1.96 1.69 312 36
3:1.81 3:408 2:536

~3 /'·3
3" 34
70 880 950 4

269 4.:940 5:209 411, l:i52 90
376 5:072 5:448 4:696 -

23:316 21:216 1.08 1.:596 57:432 59:028 216 ~
30:000 3H78 2:8W 31.2 3ô 2:388 (j8:321 70:71.2 5:330 :1.::15290

Art. 4D.o Haverá uma escola normal de tiro, gymnastica e esgrima,
que terá por fim formar instructores destinados a dirigir nos corpos de in-
fanteria a respectiva instrucção.

'()fficiaes em commissões
Art. 50.0 Os olfícíaes em commissões são aquelles que, estando em-

pregados em diversas especialidades do serviço do exercito, não fazem
parte d ' quadros das respectivas armas, mas téem direito a promoção
na conformidade das leis que a regulam a par dos da mesma graduação
da arma a que pertencerem.

..
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~ 1.0 O quadro das commissões de que trata este artigo é o que se-
gue:

Offlcines Capitães su-
supcriorns balternos
~. - - .-~~ " ~~ " "'o "o o "'- o

Commissões ~.~
.~

'O.~ ~.~
~'" ~r. ee .~" .. .g k ~~ M

~.g -"1", " - "'~ ~ª ~~ .~0-0-;.;'~ -;;;" ~.~ 't;i'~ '"~~ ~.s ~ ~~ <>'" es ..
::::I 'T- " ~

"e 0-" "e ",- oO-ê O"§ ,-," '5 '""" § " """ ""
'O O

a;.·.5 ~.= o.:: c; os 'O

"" c~ " "'''' ~ o
C> C> Q '" Q Q ;;. E-<- - - - - - - -

Em ajudantes de campo do ministro -

da guerra e dos marechaes do oxer-
cito .................... - ..... - - ~ - - 2 - - - 4

Na secretaria d'estado dos negocies
da guerra ..................... - 2 - - 3 - 12 i - i8

Commandantes das sub-divisões mi-
litares da Horta e Ponta Delgada - 2 - - - - - - - 2

Em ajudantes de campo dosgencraes,
cornmandantes das divisões ruili- ,
tares e governadores das praças de
La classe ......... " ' .......... - - .:. - :lO - - - - ro

Governador do castello de S. Jorge - i - - - - - - - i
No .supremo conselho de justiça mi-

litar ...... , .................. i 2 - - - - - - - 3
No COllegiojComo sub-director .... - 1 - - - - - - - f

militar .. N'outros exercicios ... - - - i 3 - 3 - - 7
Como secretario ...... i - - - - - - - - :l

Na escola do Como oflicial da hihlio-
exercito .. theca ............. - - - - - 1 - - - i

Como instructor de
equitação ......... - ~ - - - - - - i i

No asylo dos filhos dos soldados. " - - i - - - i - - ~
Em commissões evcntuaes ...... ' .. i 3 1 - 4 - ti - - 14

-3- i" - - '_ - - -
Sornma •... : ..... ii 11 20 3 21

Somma total ..... ·I~ - -~
2õ 211 i i 65

~ 2.° Não são comprehendidos no quadro de que trata o ~ antece-
dente, mas tê em direito a accesso, os ajudantes de campo e os officiaes ás
ordens das pessoas reaes, os offlciaes empl'egados na escola polytechnica,
os tenentes de cavallaria ou infanteria habilitados com o curso do estado
maior empregados nos trabalhos gcorlesicos, os lentes da escola do exer-
cito, do real collegio militar, e os commissionados no magisterio (restes
dois estabelecimentos scientiflcos.



Praças de guerra, pontos fortificados e respectivos estados maiores
e presidios

AI't. 51.° As praças de guerra dividem-se em praças de La classe e
praças de 2. a classe.

~ unico. São praças de La classe: Elvas, Peniche, Valenç~, S. Ju~ião
. da Barra, Abrantes, forte da Graça e castello de S. João Baptista da Ilha
Terceira. Todas as mais são praças de 2. a classe, incluindo-se n'esta ca-
tegoria os pontos fortificados de qualquer denominação.

Art. 52.° Os governadores das praças de Elvas, Peniche, S. Julião da
Barra e Valença serão otlíciaes genprae.;; e os de Abrantes forte da Graca
e castello de S. João Baptista, coroneis 'de engenheria Oll dl'tilheria. .

~ L° Nos estados maiores das praças de 1." classe serão empregados
de preferencia os officiaes práticos de artilharia. o

~ 2:° Os ten~ntes reis das praças de guerra serão coroneis ou tenentes
coroners ; os majores de praças serão tenentes coroneis ou majores, e os
ajudantes capitães ou subalternos.

§ 3.0 O quadro das praças de I. a classe é o que segue:

Cover- R '"nadorss '"'" '-a. '0
oh 8.;;

'" oh... oe '" '" '"Praças '" '" '" '" '" ,o '"~ '" 2 "ii .õ" !!!!
" " ~ '" Éi <i '"'" e '" o oe oe " .... " ,_ e, oeo ~ <' t3 oS oc:> u ;:;i u ...

- - - - - - - -
S. Julião da Barra ................•.... f i i i i 6
ALrantes ..... ' ....................... i i i 3
Peniche. " .•..... '" . ' ............... i 1 L i :f. 6
Valença ....•......................... i i i i 4
Elvas ........•.............•......... 1. i i 1 4
Forte da Graça ................ " ..... - i i i i i U
Castello de S. João Baptista da ilha Terceira i i i 3

- - - - - - - -
Somma ........•.... 4 3 4. 7 7 3 3 31

§ 4.° Os generaes governadores de praças de t.a classe terão um aju-
dante de campo. .

§ 5.° Os governadores das praças de Almeida, Campo Maior, Extre-
moz, Faro, Marvão, Setúbal, Sagres, Villa Nova de Portimão, Villa Real de
Santo Antonio, ca tello de S. Jorge, torre de Bolem e fortaleza da Josua
de Caminha, vencerão a gratificação designada na tabclla n." 2.

Presidi os
Art. 53.0 Os presidios militares terão 1 commandante subordinado
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ao governador da praça em que estiverem estabelecidos, e terão alem
d'elle 1 subalterno e 1 sargento quartel mestre, quando os presidiados
excederem a 100, devendo aquelles oflíciaes e oílícial inferior pertencer
ás classes que não têem direito a accesso.

§ 1.0 Os presidios serão estabelecidos nas praças de 1.a Classe e no
castello de S. Jorge.

~ 2. o Os commandantes dos presidios vencerão a gratificação desi-
gnada na tabeUa n.o 2.

, Officiaes em disponibilidade
Art. 51..0 São officiaes em disponibilidade os que excederem os qua-

dros das armas a que pertencerem; os que 'saírem da eílcctívidade por
causa de reducção do exercito, que n'este caso deverão ser os mais mo-
dernos de cada classe, e os que tiverem regressado de commissões do ul-
tramar. ,

§ 1.0 Os officiaes em disponibilidade não têem direito a promoção.
~ 2.0 A passagem dos oillciaes á disponibilidade deve ser feita por

creto motivado e publicado em extracto na ordem do exercito.

Officiaes em inactividade temporaria
Art. 55.° São officiaes em inactividade temporaria os que forem jul-

gados incapazes de servir temporariamente pela junta militar de saude;
os que forem passados a esta classe por castigo; e os que solicitarem esta
situação.

~ f.
o Os o1liciaes em inactividade temporaria não têem direito a ac-

cesso, mas os que passarem a esta classe por conveniencia própria, per-
derão o vencimento e não se lhes contará, para nenhum efleito, como ser-
viço o tempo que ali permanecerem.

~ 2.° A passagem dos oflíciaes do. exercito a esta classe, ou a saída
d'ella serão objecto de decretos, e os motivos d'esta mudança de situação
devem publicar-se em ordem elo exercito.

§ 3.° Os officiaes que estiverem na inactividade temporária por inca-
pacidade physica, serão inspeccionados por uma junta militar de saude
todos os semestres, ou antes, se o requererem, c passados á disponibi-
lidade os que forem julgados promptos; e, quando forem julgados inca-
pazes de servir activamente, Serão reformados na conformidade das leis.

Serviço de saúde do exercito
Art. M. o O SCl'V iço de saude comprehende:

I Os cirurgiões militares;
Os pharmaccuticos militares;
Uma companhia de saude.

I



-33-

Art. 57.° O quadro dos cirurgiões militares é o que segue:
.:.

f Pé de paz PÓ de guerra

...---.--- ----------Classes Graduações
NumeroNumero

do ímlividuos do individuas
"

Cirurgião em chefe ............. Coronel ......... i i
Cirurgiões de divisão ............ Tenente coronel .. 2 3
Cirurgiões de brigada ........... I\Jnj~I~ .... ' ..... I) \lCirurgiões móres ............... Capitão " .... '" 1')0 1)0
Cirurgiões ajudantes ............ Tenente ......... 4," 125,u

Todos ...... •••••••••••••• o' i07 1.88

~ LO Em tempo de guerra o quadro dos cirurgiões militares será au-
gmentado proporcionalmente ás necessidades do serviço de campanha,

~ 2.° Os cirurgiões militares serão distribuídos pelas divisões milita-
res, corpos, praças, hospitaes e estabelecimentos do exercito, pelo modo
que segue: '

....

PÓ do paz PÓ do guerra-~--
'" " ee-e .~ o rr:':;, .. '" .'~

-e
'"~ .., 'E ~ '"';: i " .~ ~ 'E

•Designaçõ~s -!3 ;; ~ '" 'Ô ;; '" '""'" "" ... 'O
c " 'o " " '"

'o ,:;~ 'O 'O S ';;' ~ -e -e e: ..,
'" '" '" .. '" 'r " gj,'g '" '" '" " ,~ '" e, '"'o 'o 10 te lO:> IS '" rc'rI:. '", 's 's 'fJ '"

·r.....~ t.' '~L '0 '".. .. o ... ... oE E E E E "" fl E E E " 'O

U U U U i:3 ~ i:3 i:3 U i:3 c3 ~
- .._ ,_ - - - - - - - - -

No ministerio da guerra .............. 1 - 1- i - 3 1 - i t - 3
Nas divisões militares ..........•..... - 2 G - - 8 - 3 6 - - 9
Directores dos hospitaes permanentes de

2 2 2 :2Lisboa e Porto .. '" ..... ". '" ..... - - - - - - - -
No batalhão de engenherla ..........• ,. - - - 1 i 2 - - - i 2 :1
Nos regimentos de artilhcria ........... - - - 4 (" H - - - 4 U5 19
Nos regiment€ls de cavallaria, .......... - - - 8 8 i6 - - - 8 16 21
Nos regimentos de infalllcl'ia .......... - - - iH 1R ali - - - 18 M 72
1\'os batalhões de caçadores ............ - - - 1212 2í - - - 12 ;16 (,.8
Nas praças de S. Jnli,iO da Barra, Peni-

3 :l \ 3 - 3che e forte ua Graça ................ - - - - - - -
No arsenal do exercito .. " ' ........... - - 1 - 1 - - - 1 - 1-
No real collcgio militar .•............. 1 - 1 - - - J - 1- - -
No asylo de imalidos militares dr nUJI<l - 1 j 2 - - - i 1 2- - i 1No asy lo dos filhos dos soldados ...... ; - - 1 1 - - - -- - - - --- !3j9Somma ...........•. I. 2 9 tiO 4:[; 107 tiO i25 188

. •
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Art. 58.0 Os pharmaceuticos continuarão a gosar das vantagens con-
cedidas pela carta de lei de 16 de abril de f859, sendo f empregado no
deposito geral de medicamentos, f no hospital permanente de Lisboa, f
no do Porto, f no hospital da praça de Elvas e outro no de Chaves.

Art. 59.0 O quadro da companhia de saude é o que segue:

Officiaes:
Capitão .
Tenente. " . " '" .. " .. ;. " " ..
Alferes " " "

l
t
f
3Todos '" .Praças de pret:

Primeiros sargentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Segu.n~os sargentos : . . . . . . . 7
Furrieis " . . . . . . 4.
Cabos '" .. " 30
Soldados '. . . . . . . . . . .. 80

Todos. . . . . . . . . . f26
Total..... ....... 129

§ unico. O pessoal da companhia de saude poderá ser augmenlado em
epochas de epidemia ou de campanha.

Veteranos
Art. 60.0 Haverá 3 batalhões de veteranos no continente, numerados

de f a 3, tendo cada batalhão um estado maior e menor, e ~ companhias
numeradas de f a 4.; e na ilha Terceira estacionará uma companhia alem
das indicadas para os batalhões.

•
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'. ~.1.0 O quadro de um batalhão de veteranos em oífíclaes e officiaes
inferiores é o que segue:

OFE'ICIAES

Coronel ou tenente coronel ...•......
Major ···················· .
Ajudante .....•....... · .. ····· .. · ..
Quartel mes tre .
Capitães , .
Tenentes .......•. " .........•.....
Alferes , .........•...

Somma ..•.•...•..•.•.••..•..•

PHAÇAS DE PHET

Sargento ajudante , ' .
Sargento quartel mestre .
Cabo de tambores " , .
Primeiros sargentos .
Segundos sargentos .
Furrieis .

Somma ..•....................

Somma total ................•.. 2

Estado Uma As qua- 'fados
maior cornpa- tro com-
e menor nhia panhias

Homens IJomens Homens Homens CavaHos

-- -- -- - -
i
i
i
i

i (~ 4
i 4 4

__ - 1 4_ ~
li ;:) i2 16

1.
i
i
1

----.._
:I. i '
i i
i 1.

i 1, 4 -
\ '

~ 16 :1.6
i 4 lj,-_ -- -- --

3 6 24 27- - -- - -
7 9 36

i
i

2

§ 2 o As praças de pret excedentes das designadas no mappa ~upra
serão distribuidas proporcionalmente por todas as companhias. CC;

~ 3.0 Os officiaes inferiores que responderem por companhia vence-
rão o pret como se fossem de infanteria. {"}

~ [... 0 A companhia que estaciona na ilha Terceira será denominada
«companhia de veteranos dos Açores». e será constituída pela mesma
fórma que uma das companhias dos batalhões.

Officiaes reformados .
('J Art. 61..0 Os ofílciaes reformados poderão ser empregados em servi-
ços passivos compativeis com as suas forças physicas, taes como praças
de segunda elas ~, caserneiros. commissões dlstrictaes do recrutamento,
commissionados nos presídios, no hospital de invalidos militares, nos ba-
talhões de veteranos e outros.

~ unico. Os officiaes addidos a praças e a veteranos, ~ os emprega-
dos crvis com graduações militares, em identidade de clrcumstanc13s,
(A) t/..L ~ .1.. 6'. ~Jr :> K ~ /#/4
(Ill'~ "'~;"~IJ- e. .Ir /;Q .L. /Sb9J..- t t

'4/~ o-H} •• ~ /7-.b / tf6tf ~t.,_ -/. ~,._.. ...... r dG.nA.
(<7 r: ]/~7c--''''''~/ #-t' o/f',c·,J .../~"'L' «Cal, r, c,..,...,

!..._. P?/II'"? A. 1li t: e. ..!,/J.-.
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quer reformado 011 não, ce sam de esta)' addidos á praça' de guerra ou
a veteranos, e ficam immediatamente subordinados aos rommandantes
das divisões militares em que residirem. Esta disposição não comprehende
os ofílciaes estrangeiros de que trata a carta de lei de t 1 deaaosto de 1 56,
se preferirem que se mantenha a seu respeito o artigo 4.0 da me ma lei.(x)

Divisões militares territoriaes
Art. 6~.0 A area das divisões territoriaes e a collocacão dos respecti-

vos quarteis generaes é a que segue: •

i~';:.~ Area~ da. diviso,' Quarwis j:enera
Ci]
--
V Districtos administrati vos de Lisboa, antarem e Leiria Lisboa
2.- Idem de Coimbra e Vizou .... , .. , .. , ............... Vizell
3." Idem do Porto c Aveiro, ......... , ....... , .... , ... Porto
4.." Idem de Braga e Vianna ......................... , . Braga
5." Idem de ViJla Real e Bragança ............. , ..... , . Chaves
6.- Idem de Castello Branco e Guarda .. , .......... , .... Ca tello Branco
7." Idem de Portalegre, Evora e Beja ............... , ... Extremoz
8." Idem de Faro ......................... ..... ..... Tavira
9." Idem do Funchal ............................. : ... Funchal
iD.- Idem de Angra de Heroismo, Ponta Delgada e Horta ... Angra

~ L o A 1.a, 3.a e 7.a divisões militares serão con iderada de L I.

classe, e as restantes de 2.a
§ 2.° As divisões militares de La classe serão commandadas por ma-

rcchaes do exercito ou generaes de divisão; todas as mais terão por com-
mandante gcneraes de' brigada.

~ 3.0 Ilaverá duas sub-divisões militares na W.a divisão, uma na ci-
dade de Ponta Delgada e outra na da lIorta, comprehendendo os respe-
ctivos districtos administrativos. Estas sub-divisões. serão commandadas
por coronéis.

Art. 63.0 O pes oal do estado maior de cada uma das divisões militares
de La classe é o que segue:
Chefe do estado maior, oflicial superior do corpo do estado maior. .. i
Sub-chefe, capitão do mesmo corpo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ajudantes de campo do commandante, capitão ou subalterno 2

Emp!'egauos civis com graduações militares:
;, secretano. com graduação de capitão. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . t/'1 Archivista, com graduação de alferes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1

Todos 6
J- B.P..J_g ~ /36T

~7"'"
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Empregados menores:
Continuo, oíflcial inferior de veteranos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t
Servente, cabo ou soldado de veteranos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i

Todos........... 2

s 1.0• Alem d~ q~a.d:o q~e. fica determinado, haverá no pessoal d_oes-
tado maior da t. divisão militar mais 2 aspirantes com a graduação de
alferes. r,c.}(..}

~ 2',0 O pessoal do es.tado maior de cada uma das divisões militares
tsrrítonaes de 2.a classe e o que segue: ..

C~efe do estado maior, offícial superior do corpo do estado maior. " 1
Ajudante de campo do commandante, capitão ou subalterno. . . . . . . t

Empregado civil com graduação militar:
Archivista, com graduação de alferes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Todos. . . . . . . . . .. 3
Empregados menores: -

Continuo, omcial inferior de veteranos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1
Servente, cabo ou soldado de veteranos .. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 1

Todos........... 2

~ 3.° A~disposições do capitulo L°, artigo 8.0 e seus ~. LO e 2.° da
presente leí ão applicavcis aos empregados civis com graduações milita-
res, com exercício na' di i õe territoriacs. (.)()I)

, 1.° Junto ao quartel general de cada uma cfa divisões militares ter-
ritoriaes do continente llawrá um cirurgião de di vi ão ou de brigada en-
carregado do serviço de saude.

5.° O: chefes do estado maior das dívísõcs miluares tcrritoriaes po-
derão er ofllciaes superiores de cavallaria ou infanteria, quando não hou-
ver offlcial uperior do corpo do estado maior disponivel para e te serviço,
110rter sido empregado em alguma das commi sões designadas no arti-
go 16.0

Art. 6"-.0 Os gencrae commandantes da divi 'ões militares territo-
riae deverão pas ar 1cvi 'la aos corpos da' re pectiva dlvisõeé, p~lo. me-
~o dua vezes m cada anno, para examinarem o estado de dlsclphha c
m trucção de cada um d' .llcs c bem :I sim visitarão as praça de guerra
situada. dentro do limite'.' da. mesmas divi: ()('S, in(ol'mallllo-se do ~~t3do
de defensa, tanto pelo que I' speita ás fortifica«:õc, como ao .matcflal ~c
guerra; visitarão ígualmeuto os hospitaes militares e quartéis. Tomarao
(x ~) 'V~ ~._K'>~tlJ_/3é.f~ ~ c_-.~
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em consequeucia as medidas que na órbita das suas attribuições possam
ordenar para o bem estar da força que commandam, enviando ao minis-
terio da guerra no fim de cada semestre um relatório Gircumslanciado, em
que proponham, sendo necessario, as que demandarem auctorisação su-
perior. .

CAPITULO IIL

Disposições geraes
, ~rt. ,65.0 Os officiaes actualmente empregados em serviço elequalquer

minísterio, que não seja o da guerra, não pertencerão aos quadros das
respectivas armas, ,e serão pagos de todos os seus vencimentos por aquellc
em que servirem.

hti ~i ,0 Quando competir promoção a qualquer d'estes oíliciaes, serão
, ',',_<?ónvidadosa optar pela permanencia do serviço cm que estiverem empre-

gados, ou pelo regresso ao exercito; entendendo-se que, se preferirem
persistir no serviço do ministerio que não seja o da guerra, desistem do
direito á promoção que lhes pertenceria se regressassem no exercito;
sendo só graduados successivamcnte nos postos que lhes pertenceriam
em relação aos quadros das respectivas armas, graduações que lhes apro-
veitarão como postos eflectlvos, para o caso ele serem chamados a serviço
militar em tempo de guerra, para os direitos de reforma e para as vanta-
gens do monte pio, '

~ 2.° As quotas do monte pio com que deverem contribuir os oíílciaes
empregados em serviço estranho ao ministério da guerra, serão a este pa-
gas por aquelle em que os referidos officiacs estiverem empregados, na
relação do posto eílectivo ou graduações que tiverem.

~ 3.° Os oíflcíacs que regressarem ao exercito quando lhes competir
promoção, não poderão voltar a serem empregados cm serviço que não
pertença ao ministerio da guerra, à excepção do 0.0 ultramar e do das
guardas municipaes.

~ 4,° Os officiaes empregados exclusivamente e111servitio não militar
da casa real, são incluídos nas prescrtpções d'cste artigo, recebendo com-
tudo os respectivos soldos pelo ministerio da guerra.

Art. 6ü. ° Os officiaes que da data d'csta lei em diante obtiverem li-
cença 'para serem empregados em serviço estranho ao ministério da guer-
ra, deixarãn de pertencer aos quadros das respectivas armas c perderão
o direito ao accesso e á reforma.

Art. ü7.0 Os officiacs das guardas municipacs e os que estiverem em
serviço do ultramar pertencentes ao exereito da iuetropole, serão consi-
derados em commissõcs, não obstante receberem os seus veurhucntos
pelo ministerio em filie servirem, coucorrendo para promoção com os
elas armas a que pertencerem. ~ .
(x) J~D ~ .._ 9' .a: c-vk,/.Ad..vv-.-u ~ ."CR<-"

tr._..b/ ~~/jeV/,16(r.
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Ar], 68.0 Os ofllciaes generaes, no exercicio de ajudantes de campo
de Suas Magestades, não excederão a quatro. .

§ 1.0 As vacaturas que se forem dando nos logare~ de ajudantes d~
campo de Suas Magestades não serão providas, em oífíciaes generaes, ate
ficar reduzido a quatro o numero dos offíciaes cresta classe empregados
n'este serviço.

~ 2.° Os marechaes do exercito, aindaque desempregados, terão um
ajudante de campo cada um.

Art. G~.o O~ vogae~ do supremo conselho de justiça militar percebe-
rão as granflcações designadas na tabclla n.? 2.

ArL 70.° O general commanuante do corpo do estado maior será esco-
lhido d'entre os que tiveremfeito ~arreira DO referido corpo, e similhan-
tement~ os das armas especiaes d entre os que a tiverem feito nas armas
respectivas .

. ~ un,ico. Quando não houver offlciaes generaes n'estas circumstancias
os alludidos commandos serão conferidos aos respectivos coroneis mais
antigos.

Art. 7LO Todos os corpos do exercito e estabelecimentos dependen-
tes do ministerio da guerra serão inspeccionados periodicámente. Os ge-
neraes encarregados d'este serviço e os respectivos estados maiores per-
ceberão os vencimentos designados na tabella n." 2.

~ 1. o Para as inspecções dos corpos de cavallaria, caçadores, e infan-
teria serão nomeados dois offíciaes generaes; e cada um dos respectivos
estados maiores será composto de um offícial superior, de dois adjuntos,
capitães ou subalternos, e um ajudante de campo. .

~ .2.0 O batalhão de engenharia e os regimentos de artilhoria serão in-
speccionados pelos respectivos commandantes gcraes,

f"j..) ~ 3.° O governo designará, por meio de regulamentos, os deveres e
attrihuições dos generaes encarregados das inspecções.

~ 4.0 Os olliciaes empregados nos estados maiores dos officiaes
genoraes encarregados das inspecções pertencerão aos quadros dos cor-
pos. .

Art. 72.° Os coroneis que passarem a generaes de brigada só poderão
reformar-se cm generaes de divisão, pelo direito constituído nas leis em
vigor, quatro annos depois de terem sido promovidos áquelle posto. Se
antes d'este período de tempo pretenderem ou lhes for dada a reforma,
tê-la-hão com o soldo de 7;)1$000 róis mensaes, sendo graduados cm ge-
neraes de divisão.

~ unico. Sendo o posto de general de brigada o·immediato ao de co-
ronel, será em generacs de brigada que os coroneis poderão obter a re-
forma, quando as lei em vigor sobre o assumpto lhes garantam esta v~n-
tagem, com o soldo de 7;)~000 róis mensaes, uma vez que tenh'3ID SerVI?O
tres annos cflectivamente no posto 11e coronel, e estejam nas mesmas cir-
/r.) V~ ~~ vY' -'I y ec / ?6~ t J('P.?-cU / /bY--::_ ..._

~ ~c.~' Â~~f. ~$~;>../ ..J.,. /76/...__.. ~ -
. Ç-r ~c.~..A.
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eumstancias marcadas nas leis em vigor, ou quando sejam julgados inca-
pazes de serviço activo por uma junta militar de saude.

IA' Art.73.0 Os officiaes superiores de engenheria, artilheria e infantaria
que, de qualquer situação estranha ao serviço dos corpos do exercito, pas-
sarem a ser arregimenlados; os capitães que forem promovidos a majo-
res, e os officiaes subalternos que forem nomeados ajudantes para os re-
feridos corpos, depois que esta lei se publicar em ordem do exercito, per-
ceberão a quantia de 90aOOO réis para compra de cavallo de pessoa, que
terá vencimento por oito annos, findos os quaes receberão igual quantia,
e assim successivamente se permanecerem nas situações referidas.

~ f.O Os actuaes majores e tenentes coronéis do batalhão de enge-
nheria, dos regimentos de artilheria ou de infanteria e dos batalhões de
caçadores, que forem promovidos aos postos immediatos, continuando a
ficar arregimentados, terão direito a receber a quantia designada n'este
artigo para abono de cavallo de pessoa, quando tenha terminado o tempo
de vencimento da que anteriormente receberam para o mesmo fim, quer
seja pelas prescripções d'esta lei, quer pelas das que até agora regulavam
este assumpto.

~ 2.° Cada um dos actuaes majores e ajudantes pertencentes aos cor-
pos de que trata este artigo, receberá 90~OOOréis para cavallo de pessoa,
logoque tenha terminado o vencimento do que recebeu para o mesmo fim,
e continuará a perceber igual quantia sob as condições do alludido artigo.

~ 3.° Se por qualquer eventualidade os oífloiaes de que trata este ar-
tigo não completarem os oito annos, para os quaes lhes houver sido dada a
quantia de 90~000 réis para cavallo de pessoa, na situação que lhes ga-
ranta o direito a este abono, ser-lhos-ha descontada a quota proporcional
do periodo de tempo que lhes faltar, pela sexta parte do respectivo soldo,
a principiar do primeiro mez em que lhes for designada qualquer outra
collocação.

~ 4.° Abonar-se-há como nova remonta aos officiaes de que trata este
artigo, a importancia correspondente ao tempo que faltar para o completo
do vencimento de carallo de pessoa, quando este morrer.ou ~~r mandado
.matar, em resultado de molestia, quando morrer ou se inutilisar por ac-
cidente occasionado em serviço, ou quando for extraviado, ou aprisionado
em combate ou em outra qualquer operação de guerra; procedendo-se
pelo modo que dispõe o artigo 5.° do regulamento a que se refere o de-
creto de 20 do novembro de ·1861.

Art. 7~. ° Ilaverá quatro brigadas de instrucção e manobra, cm tempo
de paz, sendo uma dó cavallaria (' tres de infanteria. '

~ unico O esta.do maior de cada urna d'estas brigadas será composto
de um major de brigada, capitão do corpo do estado mOIOr, e de um aju-
dante de campo, subalterno de cavallaría ou infanteria.

; Art.7õ.o Os ajudantes de campo dos generaes commandantes das di-
(A! ;-4-<. ~_a. ~' .. -~ ~ ~~.»'//~/865--:~-

..N- / ~ ..../ 'Ih J..-[:Z;6 ~,
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visões militaras territoriaes e commandantes das brigadas, e os dos gene-
raes governadores das praças de La classe, terão os vencimentos designa-
dos na tabella n." 2.

Art. 76.° Os ajudantes dos diversos corpos do exercito terão a grati-
ficação designada na tabella n." 2.

Art. 77.° Os ofllciaes subalternos empregados em ajudantes de campo
de generaes pertencerão aos quadros dos respectivos corpos. .

Art. 78.0 O archivo militar continua a ter a organisação que lhe fOI
dada pelo decreto com força de lei de 28 de dezembro de f849, sendo o
pessoal augmentado com um amanuense, que terá o vencimento designado
na tabella n. ° 2.

§ unico. É. applicavel a0~ desenhadores do archivo militar o disposto
no § 2.° do artigo 8.° do capítulo L° da presente lei.

Art. 79.~ Os empr~g.o~ de archivistas ~o c?rpo do estado maíoi-, das
arm~s especiaes e das divisões militaras territoriaes, serão daelos a sargen-
to~ ajudantes, sargentos quarteis mestres e primeiros sargentos, quer es-
tejam em serviço activo, quer em veteranos, que, alem de dez annos de
bom e effectivo serviço, tiverem 'bom comportamento, tanto civil como
militar.

~ unico. Os archivistas do commando do corpo do estado maior, das
armas especiaes e das divisões militares territoriaes, terão accesso para se-'
cretarios da repartição em que servirem.

Art. 80.° Os oflíciaes reformados ou não pertencentes à actividade do
exercito, em' serviço na secretaria d'estado dos negócios da guerra, nas
commissões districtaes do recrutamento, e cm caserneiros, c os sargentos
caserneíros, vencerão as gratificações que vão designadas. nas tahellas
n.081e2.

Art. 8i. ° O numero de caserneiros não poderá exceder a trinta offl-
ciaes e tt quatorze sargentos.

Art. 82.0 O commandante e mais officiaes empregados no hospital de
invalidos militares de Runa serão escolhidos de entre os officiaes refor-
mados ou que não pertençam á actividade do exercito, com excepção .dos
cirurgiões militares, que serão dos do quadro respectivo, sendo conside-
rados em commissão activa para todos os effeitos. ,

Art. 83.0 O pret dos sargentos ajudantes e sargentos quartas mestres
dos corpos das differentes armas do exercito; o tios mo~icos dos e:orpos
de infanteria e caçadores; o dos furrieis, cabos de clarins, ferreiros e
ferradores dos corpos de artilheria e cavallaria: e o dos coruetciros
móres e cabos de corneteiros do batalhão de engenheria e dos corpos de
al'tilheria será o designado na tabella n. ° 3. .'

Art. 84.0 Aos músicos das diversas classes dos corpos de mfanterla
e caçadores aproveitarão as leis em vigor para a pass~gell!- a v~tel'anos,
continuando a gosar da consideração dos postos de oíâciaes Interiores qq~

\,.,
, . '.~ t " ......
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tiverem, segundo o disposto no artigo q·ü.o do capitulo 2.0 d'esta lei, e
percebendo os vencimentos que competirem ás praças de veteranos com
esses postos.

Art. 8õ.0 A mobilia dos quartéis cessa de fazer carga aos corpos e
de pertencer-lhes. Um regulamento determinará os meios a empregar
para que os aquartelamentos estejam sempre providos do necessario, em

, ordem a que os corpos encontrem nas casernas todos os objectos de uso
commume possam mover-se sem a diílículdade de terem de transportar
muitas e pesadas equipagens. .

Art. 86.~ Os oíllclaes inferiores de veteranos empregados como. con-
tinuos, ~ os cabos e soldados como serventes, nas secretarias dos com-
mandos do corpo do estado maior, das armas especiaes e das divisões
militares territoriaes, vencerão as gratificações designada sna tabella
D.O 2.

Art. 87.0 Desde a publicação da presente lei em diante, as certidões
requeridas por praças de pret, por mulheres, filhas ou irmãs de offlciaes
e praças de pret fallecidas serão passadas gratuitamente.

CAPJTULO IV

Disposições transitorias
Art. 88.0 Os actuaes tenentes generaes serão denominados «generaes

de divisão», os marechaes de campo e os brigadeiros necessários para
completar o novo quadro «generaes de brigada».

§ i.o Fica extincto o posto de brigadeiro e a respectiva graduarão, logo-
que deixem de existir os actuaes brigadeiros c coronéis graduados cm bri-
gadeiros.

~ 2.Q OS actuaes marechaes de campo que, pelas disposições da prr-
. sente lei, passam a generaes de brigada, terão direito li reforma, ou ser-
lhes-ha dada esta em conformidade com as leis existentes, no 1)ORtOde gr-
neral de divisão.

~ 3.0 Os actuaes brigadeiros e coroneís graduados em brigadeiros que.
em virtude das prescripções da presente lei, P?ssare~ á classe d~ generaos
de brigada, só poderão reformar-se no posto ímmedíato, pelo direito con-

. stituido nas leis em vigor, quatro annos depois de terem adquirido este
ultimo posto. Se antes do praso que fica estipulado, pretenderem ou lhes
for dada a reforma, lê-Ia-hão com o soldo de 75i1000 róis mcnsaos, sendo
graduados em generaes de divisão.

§ 4..0 Os actuacs brigadeiros e coroneis graduados em brigadeiros
que, antes de terem cabimento no novo quadro do generalato, pretende-
rem ou lhes for dada a reforma, obtê-Ia-hão em generaes c1p hrig-,Hla, com
o soldo de 75~OOOreis mcnsaos.
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Art. 89.0 Os ajudantes de ordens dos generaes tomarão a denomina-
ção de «ajudantes de campo. II

Art. 90.0 Os vencimentos maiores do' que os auctorisados pel~ pre-
sente lei, legalmente abonados aos militares ou empregados CIVIS, sao ga-
rantidos aos que á data da publicação d'ella tiverem direito a recebe-los,
emquanto não passarem a superiores vantagens. ,

§ unico. Serão tambem conservadas aos empregados civis do exercíto
as graduações sup,erio_res ás concedidas n'esta lei~ na pessoa d'aquelles
que á data da publicação d'ella as tiverem adquirido legalmente.

ArL. 91.0 <?sofficiae~ e oífíciaes in!eriores que excederem os quadros
dos corpos designados n esta lei, ficarao supranumerarios para entrarem'
nas primeiras vacaturas que ~ccorre~em nos respectivos quadros. ('...)

Art. 92. o Os actuaes escrípturarios da repartição de saude tomarão a
denominação de officiaes.

Art. 93.0 O augmento do numero de segundos officiaes na V' direc-
ção da secretaria d'estado dos negocios da guerra, só poderá e1Iectuar-se,
quando as reducções proporcionarem meios para cobrir as despezas cor- '
respondentes.

Art. 94,.0 Não serão providos os empregos que vagarem na secretaria
d'estado dos negocios da guerra, nas diversas repartições e estabeleci-
mentos d'ella dependentes, em pessoas estranhas, emquanto houver em-
pregados excedentes dos quadros com a graduação ou categoria dos que
vagarem. . ,

Art. 95.0 É garantida aos actuaes almoxarifes de artilheria a classifica-
ção, graduação, vencimentos e reformas, a que têem direi to em virtude
do decreto com força de lei de 28 de dezembro de 1862, ficando porém
extincta esta classe, logoque por qualquer motivo tenham outro destino
os individuos que a compõem.

ArL 96.0 O actual porteiro, guarda e thesoureiro e os guardas da es-
cola do exercito, que se impossibilitarem no se_rviço, serão apos~nta?os .
com as vantaaens concedidas ao porteiro e contínuos da secretaria d es-
tado dos negoOciosda guerra, pelo ~ 3.0 do artigo 8.0 do capitulo 1.0 d'esta
lei.

Art. 97.0 Será extincto o posto de anspeçada, logoque as praças que
têem esta graduação passem a outro destino.

ArL. 98. o É extincto o trem de Angra. O ministro da guerra proverá
ãcerca do ediflcio, material e destino dos respectivos empregados.

Paço da Ajuda, aos 23 de junho de 1864.=Duque de Loulé=Jo~é
Gerardo Ferreira Passos= Joaquim Thomás Lobo d'Avila= Joséda Sil-
va Mendes Leal=João Ch1'!jsostomode Abreu e Sousa. .(n! //'..J. A PnÍ_. J... ~ • .h'"~i" ~/F6q ~4~~"-~ ....o-r-

(../à~ h-.: ~~/"_,&;--

,
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Aquartelamentos ordinarios dos corpos do exercito

Corpos Localidades

Estado maior ............•.........•.......•.....•....
Engenheria ......•...•...............•...............

Estado maior ...•.........................
. . Hcgimento 11.° i .

Artilheria . • " 11.° ! .
, !l.0 3 ..................•........
l. u n.O 4 .••• 0 •••••••••••••••••• ••••

Regimento 11.° 1 o ., ••••••••••••••••••

I) 11.° 2 .......•.....•..•..........
I) n.s 3 " " .. , " ..
I) n.O 4 O" 0 •••••••• o •••• 0 •••••

n.s 5 , .
I) n.O 6 0·· .. ···.··.
I) n." 7 ....•...... , .. o" O' ••••••••

I) !l.0 8 0 ••••••• O' 0 •••••••• ••

Hcgimento D.O i. o ••••••••• o o •••••

» Il.O 2 .••••• o •••••••• , •• o ••••• o • o

I) n." 3 o 0 ••••••••• • ••••

I) n.o~ , 0 •••••••••

I) n.s 0.0 0 ••••••••• ··.•• •• · .•• ·•·.
I) n.O 6 .... , •.. : ......•..... o ••• o •

I) n.O 7 .....•.• o •• o •••• ' ••••••••••

n.s 8 o.' o o ••• o

n.O 9 ...................•.......
11.° iO o' 0 •••••• 0 •••••••••••

n.O :li. .
n.O 12 , ., ., " . o •••••• o

11.° :l.a .....•.. o.' 0· ••••.•.•••. •·
n." t4 o o.

I) n.O Ui. o ••• o •••••••• o •

I) Il.O :1.6 .•••.•••• o ••••••••••••••••

11.° :1.7 ..... ••••.••••••••••••••••
n.O :1.8 •••••• ••••••••••••••••••••

Batalhão n.O 1...........•. o •••••••••••••

I) n.O 2 o. O" 0 ••• ••••••••••

I) n.s 3 0 •••• • •• • 0· •••••••

I) n.O (j, ••• 0 ••••• 0 ••••••• ••••••••••

Cavallaría ..

Infanteria ...

Caçadores ..

I)

Lisboa.
Lisboa.
Lisboa.
Lisboa.
Elvas.
Porto.
Lisboa.
Extremos.
Belem.
Villa Viçosa.
Santai m.
Evora.
Chaves.
Bragança.
Castello Branco.
Belém.
Lisboa.
Vianna.
Elvas.
Porto.
Penafiel.
Lisboa.
Braga.
Lamego.
Lisboa.
Abrantes.
Guarda.
Chaves.
Vizeu.
Lagos.
Lisboa.
Beja.
Porto.
Setubal,
Lisboa.
Bragança.
Tavira.
Lisboa.
Leiria.
Valcnca.
Elvas.
Porto.
Angra.
Ponta Delgada.
Funchal.

I)

»
I)

»
»

I)

»
»
»
I)

»
»

D.O ii o, •• o o.' 0 ••••••

n.O 6 0.······· .
D.O 7.•................ 0 ••••••••

n.s 8..•.. o, •• O" 0·············.
n .• 9 o' •• 0 •••••

11." lO ...•...........• ···· •.....
11.° I í , ..

n." :1.2 .•••••••••••.•••••••.•••••
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I TABELLA N." • I
Dos vencimentos dos officiaes, empregados civis com graduações militares li

e empregados menores da secretaria d'estado dos negocios da guerra
. de que trata a presente lei

PaI' mez
Forragens
diarias

Soldo
ou ordenado Gratíücação

. Ise,~;lo.~~~i~~ .g.a.n.e..
Directores .•.....

Sendo coronel. .
Çhefes de repartição .
S~u·chefrs de repartição .......•....
Ajudantes de campo do ministro ...•..
Adjuntos .
Omciaes reformados empregados .
Quartel mestre ...................•.

o da patente As correspon-
dentes á pa-
tente.

2
I.
I.
i

A da patente

Idem
.I(lem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

50~OOO
Da patente

Idem
Idem
5/iOOO
5tSOOO
i50000

EMPREGADOS CIVIS

Repartição do
Sub-chefe da 2.' direcção, com gradua-

ção de coronel ................... MOOOO 300000 -
gabinete e ICom graduação de
direcções .. Primeiros officiaes tenente coronel .. 480000 -()- -

Idem de major .... 45/iOOO -()- -
Segundos ofliciaes, com a graduação de
capitão .. _...•................... 2"~OOO iOOOOO -ICom graduarão tle

Aspiran tes . . . •. . tenente .. : ...... 22~ooO -()- -
Idem de alferes .•. 20 000 -()- -

Chefes ,lo r~arliçllO ............•... -()- 2:;8000 -
Su b-eberes e repartição .. , ......... -()- iO,sOOO -
Archivistas ....................... -()- iO~OOO , -
Commissarios de mostras ........... -/I- J53°OO I.
Pagador da i.a divisão militar ....•.• -{)- 25 000 -
Idem de qualquer outra divisão militar -O- iO/iOOO -
Encarregado dr pagamentos nas ilhas

~IJ- 1O~000da Madeira e Ar·ores .............. -IChefe de ,~,,,;,,,, cirurgi ão em chore 6O!?OOO 30,)000 i
Sub-chefes de ro-l Cirurgião de briga- Da patente 2:.í!iOOO i •paTtiç.ão .... .. da .. : ..........

Reparticão de, . Cirurgião mõr .... Idem 20/JOOO i
saudé ..... f acultativo vete-I ~endo capitão ..... Idem iOéOOO -

~ nnano ....... Sendo subalterno .. Idem 51>000 -
Otlíciaes, graduação de capitão .. _.... 2t6000 i011000 -. ICom graduação de

2215000 -,~- -Aspirantes • . . . . . tenente .........
Idem de alferes ... 20pOOO -8- -

Ajudaute do procurador geral lia corôa ............. HIO/iOW) -{!- -
E ti ICo r IDe P classe ...... 2:;IJO(~' -/I- -
mprcga os n IUUOS....... De •. ' classe ...... 2~3~')() -fi- -
menore •... IServ~nlcs, praças de veteranos ....•.. Diaria !OO -
Paço lia Ajuda nos 23 de junho de i864.=Duque de L01l1é=!osé Gerardo

Ferreira Passos=Joaquim Thomás Lobo d'Avila=José da Silva lIfendes Lea1=
I Joi1oCIII'ysostolllode Abreu e Sousa_ r
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TABELLA
Dos vencim.entos estabelecidos ou al

Designações

~

Marechal do exercito ..•..................... ' ..........•. : .. ~
Estado maior general General ele divisão : " ......•.•....... ' .

General do brigada .
Commandante do corpo do estado maior .
Commandante da 9." divisão militar .
Sub-chefes d'estado maior nas di visões militares " ..
Comrnandante de brigada, official general. " .
Major de brigada ". ' " ......•....
Ajudantes de campo dos comman-I Sendo elas armas especiaes. " ...

dantes das divisões ou brj~adasl Sendo de cavallaria ou infanteria
Divisões militares e Secretario, com graduação de capitão .

brigadas, cornman- Aspirantes e archivistas ICom a graduação de tenente .. '.'
dos das armas espe- . . . [Idem de alferes .
ciaes e corpos elas Amanuense do al'cl~lvo militar .......•... " .
diversas armas Inspector do material de guerra " ...•...

F· I d IDe :l." classe ..
10 e armazem " De 2." classe " '"

Continuo, ofllcial inferior de veteranos .
Servente, cabo ou soldado de veteranos ..............•........

)

De engenhería ...........•................... "
Ajudantes dos De artilherín (c). ISendo primeiro tenente .

corpos. . .. , 1 Sendo segundo tenente .
De cavallaría (c) .' " .•...........• '...••.
De infantaria e caçadores " .

j
Goverllador das praças de Peniche, S. Julião da Bana ou Valença.

Ajudantes de campo dos genoraes governadores da praças de i_" classe
Praças de guerra de.:l.a Governador do castello c1.eS. Jorge ..

e 2. a classe e presi- Governador da torre de Belern .
dias ......•...... Governador das praças de Almeida, Campo Maio_r,Extremoz, Mar-

vão, Faro,' Sagres, Setubal, Vi lia Nova de Portimão, Villa Real de
r Santo Antonio eJortaleza da Insua de Caminha .........•.....
\Commando de presidio .......••...... " " . '" .
Inspector .......•.. " " ...•.... ' .

Sub-inspector , , .
Comrnandante da rcparti{:ão da fabrica da polvora .
Commandanle de qualquer das outras repartições: " '" ..
Sub-chefe da secretaria , .
Ajudante de campo " .
Director de officina ..........................•..........•..•
Commissão de exame ...............•.........•.............
Director do collegio de aprendizes ...................••.......
Cirurgião mór , .. , ...••.•.•................••....... "

Arsenal do exercito ..
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N.· 2
terados na conformidade d'esta lei

Gratiflcação
Soldo ou ordenado Forragens

mensal Mensal Diaria
diarias.

Da patente (a) 200~000 ->l)- 6
120,$000 (b) 90;il000 -$- ~ín9Og'lOOO (1)) 70$000 -1>-

Da patente 50,5000 -~- ! As que lhe competirem segun-
Idem 90,$000 -;lI- do a patente.

, Idem Da patente -11>- 1
Idem Idem -$- 2
Idem Idem -1>- 1
Idem Idem -$- 1.
Idem 10$000 -$- 1
24.l1000 1.0,j)000 -$- -22$000 -j}- -$- -
20$OUO -$- -$- -

~ 1.1>$000 -$- -$- -
Da patente Da patente -,J)- 1

i8;llUOO -f,- -il- -
W~OOO -$- --$- --s- -$- tlB20 -

~ -{>- -$- 11')100 -
Da patente 23$000 -$- i

Idem Hí{>OOO -$- i
Idem JO$OOO -f,- f
Idem 5,J'l000 -$- -
Idem t)$000 -~- 1
Idem 50~00O -{>- As que lhe competirem scgun-

do a patente.
Idem -{>- -{>- i
Idem 25$000 -$- -. Idem 10$000 -$- -
Idem 6$000 -$- -
Idem ripOOO -$- -
Idem 70$000 -{>- . As que lhe competirem segundo

11 patente.
Idem Da patente -$- 1.
Idem Idem -{l- i
Idem Idem -11)- -
Idem Idem -fI,- -Idem Idem -f;- i
Idem Idem -1)- -
Idem Idem -$- -
Idem Idem -$- -
Idem iO$OOO -jJ- -
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Designações

Supremo conselho detPresidenta .
justiça militar ....• IV~gal. .. :: ............•........................•......•...

General, encarregado de mspecçoes ..................•............................

Official que for empregado nas mesmas inspecções, delOfficial superior •..............
corpo do estado maior e das armas espcciaes 1Capitão ou subalterno .

Id d II' de i f t . . IOficial superior " .el~ e cava ana ou e ln an ena .•..•............. 1Capitão ou subalterno •....•..••
Official empregado nas commissões districtaes de recrutamento ...........•...........
Case nei ISendo official ..•........................•.•.......•.....•..

r Iro··········1 Sendo official inferior ..........•......•.................•...

ja) Esta gratificação ó para ser abonada quando estiver empregado em commissão militar.
b) As gratlficações e forragens aqUI designadas só se abonarão aos generaes que exer
c) Os ajudantes do regimento de artilheria de campanha ? dos regimentos de cavallaria
d) Estes vencimentos sómente serão abonados desde o dia em que os generaes e mais

que a ellas regressarem.

Paço da Ajuda, aos 23 de junho de i861:.=Duqne de Loulé=José Gerardo
=João Chrysostomo

-
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Soldo ou ordenado
monsal

Forragens diarias .

-
Da patente

Idem
Idem

Idem
Idem
Idsm
Idem
Idem
Idem
Idem

_$_ ! As que lhe competirem segundo
-$- I a patente.

De ajuda de custo Idem.
ti~OOO (d)

Idem HJOOO (d)
Idem 800 (cl)
Idem i~OOO (d)
Idem 800 (d)

-~-
-/J-i20

Gratificação

70illOOO
50~OOO
90~OOO

Da paten te (cl)
Idem (d)

(d) 25~000
(d) iO$OOO

5~OOO
6$000
-iIl-

DiariaMensal

i

Cerem commissões que não tenham gratificações ou forragens determinadas por outras leis.
São abonados de forragens pelos respectivos corpos.
offi.ciaes saírem para as inspecções fóra das localidades cm que residirem, até ãquelle em

Ferl'eira ]>assos=Joaquim Thornás Lobo d'Avila=José da Silva Mendes Leal
de Abreu e Sousa.
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TABELLA x- 3

Dos prets a que têem direito as praças abaixo mencionadas

Pret diario

Classes -
De tempo De tempo
de paz do guerra

Sargento ajudante .. " ... De qualquer arma do exercito! 3JO 400
Sargento quartel mestre .. 300 350
Mestre de musica .......• 900 920
Contra mestre de musica . 480 500
Musico de L" classe ...... De infanteria ou caçadores ... 430 450
Musico de 2 .. classe ..... 280 300
Musico de 3." classe ...... BO 4130
Corneteiro mór .... '" .. ID h' t'lh'! no 150Cabo de corneteiros . . . . . . e engen cria ou ar I efla .. BO 120
Cabo de clarins ......... ~ 1 I80 200
Serralheiro e ferreiro .... De artilheria ou cavallaria ... 300 350
Ferrador ........ ' .. '" . 200 2'10
Furriel ... \De 31'tilbcri.a ...•......•.................. 160 HlO

1De cavallaria .............................. 150 180

Paço da Ajuda, aos 23 de junho de 18Gr~,= Duque de Loulé = José Gerardo
Ferreira Passos = Joa~!!im Thcmás Lobo ~'Avila = José da Silva Mendes Leal =
João Cli1'ysoslomo de A "CI! e Sousa.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da ,1.a direcção,
/' .~ ...

"~-:....,~ -//:.." ,.,.,

Imprensa nacional-18G4.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
4. DE JULHO DE 1864

OllDEl\f DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.°-DECnETO
Hei por bem, em conformidade com o disposto na carta de lei de to

do corre~te mez, reformar no posto de tenente, com o soldo correspon-
dente á dita patente, o ex-tenente do extincto primeiro batalhão de caça-
dores nacionaes de Lisboa, Domingos Vicente Ardisson, que ficará addido
ao LO batalhão de veteranos. O ministro e secretario de estado dos nego-
cios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 28dejunhocle 18G4·.=REI.=José Gerardo Ferreira Passos.

~!.O-Por decreto de 2i do mez proximo findo:

Regimento de infanteria n.s 9
Para gosar as honras e vantagens do posto de tenente, desde o dia t 7

do presente mez, o capellão, Francisco José Marinho, por lhe aproveitar
o disposto na carta de lei de 20 de maio do anno proximo passado, e re-
gulamento de 2 de maio do corrente anno.

Commissões activas
Capitão de La classe, o capitão de infanteria servindo na guarda mu-

nicipal de Lisboa, Joaquim Pedro Henriques Barbosa.

Por decreto de 22 do dito mez:

Estado maior de artllheria
Ajudante de ordens do commandante geral, o capitão do regimento de

artilheria D.O2, Paulo Eduardo Pacheco.

Batalhão de caçadores n.· 2
Tenente, o tenente de iníanteria em commissão activa. David Lopes

da Cunha Pessoa.
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Por decreto da mesma data:
Reformados no posto de alferes, por estarem comprehendidos na car-

ta de lei de 30 de janeiro ultimo, os índívhluos abaixo mencionados, que
ficarão addídos aos corpos que lhes vão designados:

3.0 Batalhão de veteranos
Lino Joaquim Barreto e Antonio Maria da Fonseca, primeiros sargen-

tos do mesmo batalhão.
Companhia de veteranos dos Açores

João Sieuve Seguier Camello Borges, primeiro sargento aspirante a
officiaJ que foi do regimento de infanteria n." .D.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei o-marechal de campo, Atlrião Ac-

cacio da Silveira Pinto, pelo ter requerido e lhe aproveitar odlsposto na
carta de lei de 8 de junho do anno proximo passado.

Por decreto de 27 do dito mez:~
Batalhão de engenheiros

Cirurgião ajudante, o medico-cirurgião habilitado pela escola medico-
cirurgica de Lisboa, Accurcio Garcia Ramos.

Batalhão de caçadores n. o t
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do batalhão de engenheiros, José

Augusto Gomes.
Disponibilidade

O capitão facultativo veterinário, em commissão activa, José Maria de
Sá, por ter regressado do serviço em que se achava no ministerio das
obras publicas, commercio e industria,

t.O Batalhão de veteranos
Reformado na conformidade da lei, ficando addido ao dito batalhão, o

"cu-urgiãomór do batalhão de caçadores n. o t, Alexandre Augusto da Costa.

Por decretos de 28 do dilo mez:
Commissões activas

Tenente, contando a antiguidade de i9 de agosto de 1860, o alferes
de infanteria, Jacinto Heliodoro da Veiga, por se achar habilitado com o
curso da arma de engenheria, e ter completado dois annos de serviço em
conformidade com o disposto no artigo 36.0 do decreto com força de lei
de t2 de janeiro de t837. e t.o da carta de lei de 7 de agosto de t 8M.
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Disponibilidade

O capitão de infanteria em inactividade temporaria, Augusto C.arlos
de Oliveira, por ter sido julgatlo prompto para todo o serviço pela Junta
militar de sande.

Deposito geral de roupas e objectos de cirurgia do exercito
Directcr, o cirurgião mór reformado addido ao 1.0 batalhão de vete-

ranos, Alexalldre Augusto da Costa.

. 3.°- Po~ decreto de 23 do !l1ez próximo findo, expedido pelo minis-
teno da marinha e ultramar, fOI nomeado vogal elfecuvo do conselho ul-
tramarino, o major do corpo do estado maior do exercito, Antonio Maria
Barreiros Arrobas. ,

c~
J t

4.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de engenheiros
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores n.O2,

Leopoldo Francisco Saraiva da Silva Cardeira,

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão do esquadrão de trem, o capitão do estado maior de artilheria,

Fran~isco ~al'i~ da Gama Lobo Sepulveda .
.Clr~lrglao ~Judante, o cirurgião ajudante do batalhão de engenheiros,

Accurcio Garcia Ramos.

Regimento de cavallaria n.· 5
Alferes, o alferes do regimento de cavallaría n." 7, Antonio Francisco

de Aguiar.
Batalhão de caçadores n.· 2

, Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de artilheria
ll,O 2, José Manuel de Pita Simões.

Batalhão de caçadores n.· B
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores 11.° 2, Joaquim Augusto

Mascarenhas Bastos.
Regimento de infante ria n.s 8

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 8, Francisco Manuel
Arez.

Regimento de infanteria n.· t2 .
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 8, José RodrIgues

de Carvalho.



50o-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito noo 28 de
i86i dos officiaes comprehendidos no § Lo do artigo 40°da carta de lei de
22 d~ fevereiro do dito anno
Antonio Lobo da Silva, tenente coronel reformado addido ao 3.° ba-

talhão de veteranos, por decreto de 23 de outubro de 1851, ferido grave-
mente em 6 de maio ele 1811 na batalha de Albuera, e levemente em 2~
de junho de 1813 na batalha dos Pyrenéus.

6. U _ Relação n. ° 3 dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decreto de 4 de novembro do anilo proximo passado,

para eemmemerar os serviços prestados pela divisão auxiliar á llespanha
Medalha de prata

Conde da Ponte de Santa Maria, marechal do exercito.
Visconde de Leiria, tenente general. .
Barão do Rio Zezeue, brigadeiro.
Sezinando Ribeiro Arthur, coronel do regimento deinfanteria 0.° i7.
Theodoro do Nascimento, tenente coronel de artilheria, tenente rei da

praça de S. Julião da Barra.
Antonio Moreira de Brito, tenente coronel do regimento de cavalla-

ria n." 3.
Henrique de Almeida Girão, tenente coronel de cavallaria, segundo

commandante da guarda municipal de Lisboa.
Luiz Maria da Rocha Fontanes, tenente coronel reformado addido ao

L° batalhão de veteranos. ,
João Dias Malheiro, tenente coronel reformado addido ao 3. ° batalhão

de veteranos.
Mililão Pamplona Côrte Real, tenenle coronel reformado addido á

companhia de veteranos dos Açores.
Bento José Pereira, major do regimento de infanteria n." 6.
Domingos José Cabral, major commandante da 2." companhia de vete-

ranos de marinha.
Francisco Manuel Franco, major reformado governador do castello

de S. Filippe em Setuhal.
Carlos José da Cunha, major reformado addido ao 3.° batalhão de ve-

teranos.
Francisco Alves de Oliveira, major reformado addido ao 3.° batalhão

de veleranos.
Carlos Boaventura, capitão addido ao primeiro batalhão de veteranos.
José Joaquim da Costa, capilão reformado addiclo ao 3.° batalhão de

veteranos.
José Vidai Esteves, alferes reformado addido ao 3.° batalhão de vete-

ranos.
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Ignacio Lopes Barreto, major reformado addido a~ castello de Via~na.
José Francisco, cabo de esquadra 11.° ~j8l~da 2.a companhia do 3. ba-

talhão de veteranos.
Medalha de cobre

Amaro Antonio de Almeida, capitão do batalhão de caçadores n.? 4.
Custodio Antonio Teixeira do Vasconcellos, capitão do regimento de

infanteria n. ° ü.
João José de Oliveira Queiroz, capitão de infanteria em commissão activa.
Adriano José Curvo Som-medo de Porturral da Silveira capitão refor-

mado addido ao L° batalhão de veteranos. o ,

Pedro Antonio Benevenuto, tenente do regimento de cavallaria n ° i
lanceiros de Victor Manuel. . ,

Joaquim Thomás, tenente do regimento de infanteria n.s t 7.
João ~arlos Correia Maximiano e Costa, alferes reformado addido ao

2.° batalhao de veteranos.
João Martinho de Menezes, sargento ajudante n.? 2 da 4.a companhia

do LO batalhão de veteranos.
Antonio Maria, primeiro sargento n." 4 da La companhia do 1.0 bata-

lhão de veteranos. '
José da Silva, primeiro sargento n." 6 da 2.3 companhia do L° Lata-

Ihão de veteranos.
Thomé Gonçalves da Silva, sargento n.? 8 da 4.a companhia da guar-

da municipal de Lisboa.
Ma~uel Pedro Antonio. segundo sargento n.? 3 da H.a companhia

do regunento de artilbcria n." 3.
Domingos José da Cruz, segundo sargento D.Ú 198, da 1.a companhia

do 3.° batalhão de veteranos.
João Maria da Rosa, cabo de esquadra n." 6 da G.a companhia da guar-

da municipal de Lisboa. '
Francisco Bettencourt, cabo de esquadra n." 147 da v~companhia do

1.0 batalhão de veteranos.
José Antonio Ramos, cabo de esquadra n." 38 da 3.a companhia do

L° batalhão de veteranos.
Manuel Vicente, cabo de esquadra n." ii) da 4.a companhia do 3.° ba-

talhão de veteranos.
Eugenio Antonio, selleiro n.? 4, da La companhia do regimento de ca-

vallaria n." 3.
;\lex:lOdre Maximo da Silva, espingardeiro n." 27 da 2. a companhia do

regimento de infantcria n." L .
. . Antonio Norberto, soldado D.O ii) da 6.a companhia da guarda muni-
, Clpal de Lisboa. '.
. Francisco de Lima, soldado n. ° G9 da 6. a companhia da guarda mum-

elpal de Lisboa.
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Antonio José Pereira, soldado n. ° 362 da 6. a companhia da guarda mu-

nicipal de Lisboa.
Manuel Antonio da Silva, soldado da L" companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
João Francisco, soldado n.? 316 lia 2.:1 companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
. Antonio Luiz lia Silva, soldado n. ° 619 da 2.' companhia do 3. o batalhão

de veteranos.
João Antonio Meirelles, cabo de esquadra que foi n.? 98 da 3.a compa-

nhia do extincto batalhão de sapadores.
Francisco de Paula, soldado que foi n." 118 lia 2." companhia do ex-

tíncto batalhão de sapadores.
Antonio Coelho, soldado que foi n.? 2;> da companhia de atiradores

.. do regimento ele infanteria n." 10. .
José Maria Peuella, soldado que foi do-regimento de infanteria n.? IO.
José Francisco, tambor que foi do extincto regimento d'iufauteria n. ° 6.
7.°- Declara-se:
1.° Que o alferes do batalhão de caçadores n." 9, Antonio Maria Ce-

lestino de Sousa, desistiu da lief'nça registrada de noventa dias que lhe
havia sido concedida pela ordem elo exercito n.o, 1G do corrente anno.

2.° Que o alferes do regimento de infauteria n." 18, João Manuel de
Carvalho e Azevedo, só gosou cinco dias da licença que pela junta mili-
tar de sande lhe foi arbitrada, e publicada na ordem do exercito n.? 23 do
corrente anno.

8.°_ Tendo sido agraciados, por Sua Magestade o Rei dos Belgas com
o grau de cavalleiro da ordem de Leopoldo, o capitão do corpo do estado
maior do exercito, D. Luiz da Camara Leme, e por Sua Magestade Catho-
Iica, com a cruz de 1." classe da ordem militar ele S. Fernando, os majo-
res do regimento de infanteria n." t, Sebastião da Mata Moniz da Maia, e
do regimento de infunteria n.? 7, Francisco José Monteiro, e o capitão de
infanteria em commissão activa, Cyprianno José Alves; Sua Magestade El-
Hei concede licença aos referidos oíílciaes para que aceitem e usem das
respectivas insignias.

9.o-Ucenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes e em-
pregados abaixo mencionados:~

Em sessão de 2 do mez proximo findo:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção

. Continuo, José Francisco Carvalheira, quarenta dias para uso esterno
,das Caldas da Rainha lia sua origem.
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Regimento de artilheria n.s 2

Alferes veterinarío, José Joaquim Venancio Ferreira, trinta dias para
se tratar.

Batalhão de cacadores n.· 8
Tenente, José Rodrigues, quarenta dias para uso das Caldas da Bainha

na sua origem.
Fort~ de Almada

Alferes addido, Joaquim Maria Reynaud Sampaio quarenta dias para
uso das Caldas da Rainha na sua origem, '

Forte de Santo Antonio da Barra
. Major reformado governador, José. Maria Gomes. da Silva, quarenta

dias para uso externo das Caldas da Bainha na sua origem,

Em sessão de f 6 do dito mez:

Regimento de infanteria n.s tO
Tenente, Porfirio Arsenio de Athaide Pimenta, sessenta dias para setratar.
Alferes, João Mourato, trinta dias para se tratar.

Arsenal do exercito
Oíflcial de 3.a classe, Pedro Augusto Gomes Barbosa, sessenta diaspara se tratar.
Official de 3.a classe, Francisco José Ferreira Dias, quarenta dias parase tratar.

t.o Batalhão de veteranos
Tenente coronel reformado addido, Jesuino Augusto Ferreira Bastos,

quarenta dias para uso externo das Caldas da Rainha na sua origem.

Forte de Almada
. Tenente addido, José Homem da Cunha de Eça, quarenta dias para uso
mterno das Caldas da Rainha na sua origem.

tO.o-Licença registrada concedida ao facultatl vo veterinario abaixomencionado: . .
Regimento de cavallaria n.· 3

Capitão facultativo veterinario, Francisco Maria de Carvalho, proro-
gação por quatro dias.
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f i.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-

tes da La, 3.a, 4,.a, D,a e 7.a divisões militares concederam aos individuos
abaixo mencionados. na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de artilheria n.O2
Cirurgião ajudante, Eusehio Valeriano de Matos, quinze dias.

Regimento de cavalIaria n.O6
Tenente, João Ferreira Sarmento, oito dias.

Regimento de infanteria n.° 2
Cirurgião ajudante, Antonio Maria Rodrigues, noventa dias.

Regimento de íníantería n." 3
Capitão, José Maria Tristão, oito dias.

Regimento de infanteria n.O4
Cirurgião ajudante, Antonio José de Carvalho Portella, vinte dias.
Alferes, Antonio Maria de Campos, seis dias.

Regimento de' infanteria n.' i7
Capitão, José da COsIaVieira Barbosa, quinze dias.

Regimento de infanteria n.s iS
Cirurgião mór, Antonio Joaquim Rodrigues Pereira, oito dias,

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

Imprensa nacional-18G-i
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA.
I) DE JULHODE 1864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
'I'endo ~ido nomeado tenente general supranumerario por decreto de

iS de janeiro de i858 o tenente general visconde de Leceia, em virtude
da carta de .Iei de 27 de janeiro de f84i: hei por bem determinar que
de ora em diante seja denominado general de divisão, na conformidade da
cart~ de lei de 23 de junho ultimo, com a clausula de supranumerário, e
condições estipuladas na alludida carta de lei de 27 de janeiro de i8U.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha en-
tendido e faça executar.

Paço, em li de julho de f8M.=REI.=José Gerardo Ferreira Passos.

. ~tO-Por decretos de 4, do corrente mez:

Estado maior general
Generaes de divisão, os tenentes generaes, visconde de Tavira, vis-

conde de anto Antonio, conde de Campanhã, marquez de Sá da Bandeira,
visconde de Leiria, conde da Foz, conde de Sarmento', conde de Bilvas,
José Feliciano da Silva Costa e conde de Vinhaes.

General de divisão, com a mesma clausula com que foi promovido a
tenente general por decreto de 2 de abril de '186f, o tenente general, con-
de de Torres Novas .

. Generaes de brigada, os marechaes de campo, Francisco Xavier Fer-
reira, José de Pina Freire da Fonseca, barão do Monte Brazil, visconde
de Bastos, conde de Mello, José Maria Baldy, visconde de S. Thiago, Jo~é
Gerardo Ferreira Passos Fortunato José Barreiros, Luiz Antonio de Oli-
veira Miranda, Frcderic~ Leão Cabreira, Francisco Pedro Celestino Soa-
res! Luiz Antonio de Mesquita Cabral de Almeida, Augusto ~avier Pal-
melrlm; e os brigadeiros, José Julio do Amaral, Jeronymo da Silva Maldo-
nado de Eça, José de Figueiredo Prazão, José Maria raborda, J~sé Manuel
da Cruz, barão da Senhora da Victoria da Batalha, barão do RIO Zczere,
barão de Wiederhold Francisco J3CQnes da Cunha e João Griffiths., -
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Por decreto da mesma data:
Reformados na conformidade da carta de lei de 23 de junho ultimo,

os coroneís, do regimento de cavallaria n. o 5, Francisco Maria Monteiro;
e de infanteria em disponibilidade, José Miguel Prau, por terem sido jul-
gados incapazes de serviço activo pela junta militar de saude.

:'}.O-Por portaria de 30 de junho proximo flndofoi nomeado o mare-
chal de campo, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, para commandar inte-
rinamente a 1.a divisão militar, durante a ausencia do marechal do exer-
cito, conde da Ponte de Santa Maria.

4. o -; Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Italia, com o
grau dlofficial da ordem de S. Mauricio e S. Lazaro, o tenente coronel
de infanteria em commissão, D. Luiz de Mascarenhas, Sua Magestade El-
Rei permitte que o mesmo tenente coronel aceite e use das respectivas
insignias.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

O chefe da 1. a direcção,

Imprensa lIaeiOllal- J IlG i
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
9 DE JULHO DE 186q

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

J.o-CARTAS DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Bei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemos saber a todos os nossos suhditos, que as cõrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO A força militar do exercito no anno de 186~-{865 é fixa-
da em ::lO:OOQpraças de pret de todas as armas.

Art. 2.0 E o governo auctorisado a lícencear d'esta força a que po-
dér ser dispensada, sem prejuízo do serviço.

Art. 3.0 Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra a faça impri-
mir, publicar e correr.

Dada no paço da Ajuda, aos 23 de junho de 18M. -EL-REI, com ru-
brica e guarda. =José Gerardo Ferreira Passos.=(Logar do sêllo grande
das armas reaes.)

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, ~etc.
Fazemos saber a todos os nossos subditos, que as côrtes geraes decretaram
e nós queremos a lei Seguinte:

Artigo LO O contingente para o exercito no anno de f864.-f865 é fi-
lado em 3.:ôOO recrutas, distribuidas pelos districtos administrativos do
.continente e ilhas, segundo a tabella que faz parte da presente lei.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumpnr e
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.
. O presidente do conselho de ministros, ministro e secretario d'estado
-dos negocios do reino, e os ministros e secreta rios d'estado dos negoclOs
da guerra e da marinha e ultramar, a façam imprimir, publicar e correr .
. Dada no paço da Ajuda, aos 23 de junho de f864.=~L-REI, com ru-

bl'lca e guarda.=Duque de Loulé=José Gerardo Ferreira Passos=Jo-
M da Silra Mendes Leal.= (Logar do sêllo grande das armas reaes),
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Tabella demonstrativa do numero de recrutas com que devem
os districtos administrativos do continente do reino e

da lei de 9 de setembro de 1.861.,dos mari I

População
dos

dlstrictos
Districtos

administrativos

Angra ............. 7i:781 63
Aveiro ............. 2~9:~õ5 218
Beja ........... ··· . 127:/i,37 112
Braga .............. 3tõ:õ71 276
Bragança ........... Hil:4.13 {33
Castcllo Branco ..... H:i5:i70 i36
Coimbra ........... 277:387 2fl:l
Évora .......... ··· . 92:95:3 81

Faro ............... 159:082 i39

Funchal. ........... i03:850 9i
Guarda ..... " ...... 20~:t09 i79
Horta ............. ' 63:504, 56
Leiria .............. f67:M9 i4.7

Lisboa ............. MíO:230 39~

Ponta Delgada ....... i08:I'tJ.9 95
Portalegre .......... 90:8'.8 80
Porto ... , .......... 393:191 34.'.
Sanlarem ........... t80:582 i58

Vianna 'do Castello ... 201 :39\) i76

Villa Real .......... 201::210 t79
Yizeu .............. 34.2:t:l1 300

, 4.HO:276 3:600

Quota
cio

contiogento

Contingente da armada

Districtos
dos

departamentos
Departamentos

maruímos

Açores , Angra .
Norte , A\ eiro .. , . " ,

~io~·i~::::::: Fig~~i~~·.::::::::::::::::::
..' ••••••••••• 0 ••••• "0 0.0 ••••••••••••

Lagos .
Villa Nova de Portimão .

Sul Faro ·
Tavira ' o

\TílIa Real de Santo Antonio.

?~~~t:~::::::I~?~.n.c~l.a!::: : : :: .: : : : : : : :: ::
Açores .. o •• 0IHorta . o • o o •• o ••• , ••• o o ••• o

Centro , A!cobaça. o • o •• o ••• o • o ••• o o

Centro o •• Lisboa .. o •• o ••••••••••••••

Setubal. o •••• o •••••••••••• '

Açores ...• o. Ponta Delgada o o •• o ••••• o' o

N~~i~:~::::: P~~t~:::::::::::::::::::::
~~'r~~ o vi~,;~~::::::::::::::::::::

•• o" • o Caminha .. o •••••• o O" • o •• o

• 0 •••••••••••• 0 ••• o •••• 0 ••••••••••••• -

•••••••••••••••••• o 0 ••••• 0 ••••••• 00'0

Paço da Aj.uda, em '23 de junho de i864.=Duque de Loulé:;:::::;

. ~'

.
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Contribuir no presente anno para o recenseamento do exercito
ilhas adjacentes, feita a deducção ordenada no artigo 2.·
timos destinados ao serviço da armada
-

~3~~.g ~
a deduzir d~, do exercito C".~"Q o o

~~~ 6.1~:~,
Resultado '~~~-"'~ S Contihgeote deflui-

da 8:~'a~~~ tivo dos
deducção o G:-:!- ~ ã:! districtosNumero Numero a~~3.~ ~ nd01joislrativosde de Tolal ~ ._ =_._

-~-ef~=marinheiros grumetes g.s ~~'a 8,
o

i i 2 6t lj, 653 9 i2 206 i5 22i- - - H2 8 i20- - - 276 i9 . 295- - - - {33 9 H2- - - {::I6 9 i45
7 7 H, 229 , i7 2q,6- - - Ri 6 87
i 2

I
. •3 ::I4 Õ 25 H4 Ir 10 I2q,2 2- 3 I'- 4: 4 87 6 93- - - i79 i2 i9i- 4 4 52 li,

I
564 2 6 !U to {5i53 27 ! iU 273 27 30033 8- 2 2 93 6 99- - - 80 5 8fí3i i3 4q, 300 2q, 324

- - - 158 H i694 3 I i2 i6q, B! i764, :1- - - 179 i2 i9t- - - 300 20 ::120
i50 96 246 3:35~ 2l.16 3:GOO.;_

JOSé Gerardo Ferreira Passosee Iose da Silva Mendes Leal.

''''_ , .'
o', o -
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Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc,

Fazemos saber a todos os nossos subdilos, que as cortes geraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte: '

Artiao I. o O vencimento de cada uma das praças de pret dos COI pos
das dive~sas armas do exercito ó augrnentado com 20 róis diários, sendo
15 róis para augmento de pret e:'; róis para fardamento. ("')

Art. 2.0 São supprimidas no orçamento do mini terio da guerra a ver-,
bas de 32:500~OOO róis e de u.:OOO~OOO róis que se abonavam para au-
xilio do rancho das pruras de pret dos corpos da diff rentes arma .

Art. 3.0 Fica revogada a legislação cm contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridarles, a quem o conhecimento

e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir •
guardar tão inteiramente como n'ella se contém.

O ministro o secretario d'estado dos negocies da guerra a Caça impri-
mir, publicar e correr,

Dada no paço da Ajuda, aos ~3 de junho de 1 6'L=EI..-REI, com J'O-
hrica e guarda. =José Gerardo Ferreira Pa sos.= (Legar do sêllo grande
das armas reaes.) __

Dom Luiz, por graça de Deu , Rei de Portuzal e dos Algarve, etc. Fa-
zemos saber a todos os nossos ubditos, que a côrte gerae decretaram e
nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO É o governo auctorisado a despender no actual anno ccono-
mico a quantia de 6:000~OOO réis com o trabalhos já reali ado ou que
houverem de ,se realisar no campo de instrucção das Vendas Novas.

Ál't. 2.° E igualmente auctorisado o governo a con ignar no orçam n-
tos da despeza do e tado que houverem de e fazer com r lação ao minis-
terio da guerra, para os annos economlco futuros, a verba d 0:000,$000
reis, para serem applicados ao' trabalho que nos re pectivos ann hou-
verem de se fazer no referido campo de in trucção tia Venda Novas.

Árt. 3.0 Fica revogada toda a legi lação em contrario.
Mandámos portanto a todas a auctorídadcs, a quem o conhe im nto

execução da referida lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir '
guardar tão inteiramente como n'ella e contém.

O mini tro e ecretario d'e tado dos negocio da guerra a fara impri-
mir, publicar e COI'I'Cr.

Dada no paço daAjuda, aos 23 de junho de f8Gi..- EL-llEr, com I'U-
brica e guarda. =Jo é Gerardo Ferreira Pas os.= (Legar <10 séllo gran-
de das arma reaes.) __

Dom Lulz, por graça de Deu, n i de Portugal e d 'Algarve etc.
Faz mo ai r a todo os no o ubditos, qu :1. õrt{' g ra d é,.tta-
ram e nó qu rem ali eguint :

Artigo t.o É m Ihorada a reforma no po to em qu 3ctualm nl sO
~cha 30 lenclItc rcrormado~ Fl':Inc~co de ~)aula oar,' Dl'andno.
(~) v;'J.t ~ ~ ..L. f'..~ t,p- .LI/ // J' ....,,., (;y,,/ ...,,-

~ /."''/, ;/~ .
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Art. :!.o Fica revogada a legi lação em contrario. ,
Mandámo portanto a toda' a auctoridades, a quem o conhecimento e

exe 'ução da referida lei p rtenccr, que a cumpram e façam cumprir e guar
dar tão inteiram nt como n' lia e contém.

O mini tro e secretario d'estado do negocies da guerra a faça impri-
mir, publicar e orrer.

Dada no paço da Ajuda,:lo 2:l de junho de 18M.=EL-HE[, com ruo
bri 'a e guarda. =Jo e Gerardo Ferreira Pas os.=(Logal' do séllo gran-
de da arma' reaes.)

2.0-DEcnETOS
Determinandc a carta de lei de 2:) de junho ultimo, que a 2.' divisãn

militar seja comrnaudada por um general de brigada: hei por bem exon '_
rar do ref rido omrnando o general de divi ão, vi conde de Santo Anto-
nio, louvando-o pcl z 'lo c intelligencia Cl m que desempenhou aquella
Importante commi ão do rviço: e querendo dar-lhe um te temunho de
coo id ração, hei outro im pOI' bem d terminar que elle reassuma as tunc-
çõe d vogal do supr mo con elho de ju liça militar, mini Iro e secre-
tario d'e lado d n, go io da guerra a im o tenha entendido e faça exe-
cutar.

Paço, em 5 de julho de t ai,=REJ.=Jo e Gerardo Ferreira Passo».

D terminando a carta de lei de 23 de junho ultimo, que a :lo a divi 'ãn
militar eia mrnandada por um gen ral de divi ão: h i por 1J nn exone-
rar do referido command o g n ral d •brigada, Fran 'j co Xavier Ferr ira,
louvando-o p'l zêlo int IIi II 'ia com que d . empenhou aqu lia impor-
tante c rnmissão d rviço. minUro e secretario d'e tado do. neg(ll'ÍII~
da gu rra li 'im o t nha nl ndido faça xecular,

Paço, em 5 d julho de I al, =RF.t. Jo é (;erardo Ferreira PaS8I1,\.

d t 1.=lh:J.=Jó, d Gerarclo Ferreira Pf.1,~o,~.
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eUe praticados: hei por bem nomeá-lo vogal efIectivo do supremo conselho
de justiça militar. O ministro e secretario crestado dos negocios da guer-
ra o tenha assim entendido e fa~a executar.

Paço, em 5 de julho de 18(j~.=HEI. = José Gcrarclo Ferreira Passo.

Tendo sido, por decreto datado de hoje, conferido o COlllmando da ~v
'divis~o militar ao general de brigada, Frederico Leão Cabreira: hei pOI' bem
exonera-lo de vogal supplente do supremo conselho de justiça militar,
para que Ióra nomeado por decreto de I{)de novembro de 1860.O mini -
tI'O e secretario d'e tado dos negocies da guerra o tenha 3" im entendido
e faça executar. •

Paço, em ti de julho de 180[,.=HEI. -:Jf)sé Gerardo Perreirc Passo.

Tendo, sido por decreto datado de hoje, conferido o commando da ~.i.n
divisão militar ao zcneral de brigada, Luiz Antonio de 1\1e quita Cabral
de Almeida: hei por bem exonera-lo de vogal upplente do uprerno con e-
lho de justiça militar, para que fõra nomeado por decreto de 1;) de maio
de 1860. O mini 'tI'O e secreurio d' stndo dos negocio da guerra o te-
nha assim entendido e faça executar.

Paço, cm 5 de julho de 18()l •.=Hlu.=José Geranl» Ferreira Passo .

Exercendo o commando da 8.:1 divisão militar, o g eneral de bricada,
Jeronyrno da Silva Maldonado d'E",,,: hei 1)01' b m exonera-lo de vogal up-
plcnte 00 •upremo con olho do justiça militar, para que fôra nomeado p r
decreto de 18 do fevereiro de 18ü2. O mini tI'O c secretario d estado do
negocio' da guerra a sim o t nha entendido e faca ove utar.

Paço, em n de julho de 18M.=REI. -JoséGc1'ardo Ferreira Pa o ..

2.· Divisão militar

ommandaotc, O gen ral de brigada, Fred 'rico Leão Cabreira.

3.' Divisão militar

uommam ante, (I g 'o .ral de divi~ão. visconde d L iiria.
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5.· Divisão militar
Commandante, O general de brigada; Luiz Antonio Mesquita Cabral de

.\Imcida.
7.' Divisão militar

Commandante, O general de divisão, cornrnandanto da 5.3 divisão mili-
tar, cond de Vlnhacs.

9." Divisão militar
commandanto, O general de brigada, .To é Julio do Amaral.

3.· Batalhão de veteranos
Exonerado do commando da 2:1 compauhia, o capitão, Malluel Correia

(li' Costa.
Exonerado do serviço eííeenvo da m -srna companhia, o alferes, José

Custodio de Bano' Lobo.
Alferes da dita companhia, o alferes reformado, Joaquim de Almeida.

Por decreto da me 'ma data:

Major, c seguidamente reformado na conformidade da lei, o capitão
graduado cm major de infantaria ervintlo lia gllílrda municipal de Li boa,

f Luiz da CílUlara, pOI' 111 aprov ítarem as dispo içõ '5 do artigos LO da
carta de lei ti l7 de julho d i 5:> 2.° da carta de lei de 8 de junho do
filmo próximo passado.

!~.U-~icença reII i Irada concedida ao oífícial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.s i
AI~ r", Joaquim Pimenta de li mão Calheiros, setenta dia ..

:;.O-Foram confirmada' as lie nces " gi tradas qu o' commandantes
da I. ,2.n t1id.õ : militares concederam ao' offlciaes abaixo menciona-
do • na xmforruidadc d( que ' tii dr.l rmiuado:

Regimento de infanteria n." 2
.\ I~'r -s, AIr. andr Jo~' l'I1I'I':1z, quinze dias.

Regimento de infanteria n." i4
Teu 'III ajudante, Antonio Edllé1l'dn Pereira (11' Aze\'t'c1o. sessenta (lia.
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EHflATAS
Na ordem do exercito 11.° ~H,do corrente anuo, pag. ,~.a, liu. :33.', onde

)< se lê =José Ilicardo da Costa= deve ler-se =José Ribeiro da Co~ta=;
e na ordem do exercito n.o 27, pag. 2.a, lin. H.a, onde se Il\=I!r'rt\l de

?<- official-= deve ler-se =grnu do grande omcial=.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

"
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

N.O 29

ii DE JULHO DE 18G4.

ORDEl\1 DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTA DE LEI
Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, etc.

Fazemo saber a todos os nossos subditos, que as côrtesgeraes decretaram
e nós queremos a lei seguinte:

Artigo LO Fica o governo auctorisado a organisar o ministerio das
obra publicas, commercio e indu tria, e mai repartições dependentes
do me mo ministerio.

unico, O augmcnto de despeza em qualquer das referidas repartições
ficará d p nd nte da approvação da ' córtes.

Art. 2. o A di po içõe do novo plano de organisação do exercito res-
peitante ao Iílciae em commi ão no mini terio das obras publicas não
poderão vigorar ante do fim do actual anno economíco, a fim de se fixar
a situação d'cs e officiae no me mo ministerio.

Art. 3.0 O governo dará conta ã cõrtes, na proxima sessão, do uso
que tiver feito d'e ta auctori ação,

Art. ~.o Fica revogada toda a legi lação em contrario.
Mandâmo portanto 3 toda a au toridades, a quem o conhecimento

e execução da referida lei p rtencer, qu a cumpram e façam cumprir e
guardar u Int iramente como n'ella o contém.

O mini tro e cretario d' lado do negocies das obra publicas,
comm r io e indu tria, e dos da guerra, a façam imprimir, publicar e cor-
rer.
• Dada no paço, ao' _i) de junho de i8G~.=EL-REJ, com rubrica e
guarda. =João Cltry ostomo de Abreu e ou a=José Gerardo Ferreira
Pa o. =(Logar do êllo grande da arma reae .)

!.O-DECRETO
II ipr,r I m determinar que ejarn organisado os batalhõe de caça-

d r . n.O I , fi 12 na nformidad do di ;po to nos artigos ~~.o e
43.0 da rta de lei de 23 de junh pro. imo pas ado. O ministro e secreta-
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fio d'estado nos negocios da guerra assim o tenha entendido e faça exe-
cutar .. Paço, em ~ de julho de 1864..=REI.=Jos~ Gerardo Ferreira Passos.

Tendo consideração ao zêlo e provada intelligenciu que Diogo Anto-
nio Correia de Sequeira Pinto .lunior tem manifestado no desempenho das
funcções de jurisconsulto j unto á secretaria d'o tudo dos negocies da guer-'
ra, para que fôra nomeado por decreto do 5 de março de i863, e que-
rendo dar-lhe um testemunno do apreço em que tenho os bons serviços
por elle praticados: hei por bem nomeá-lo ajudante do prucurador geral
da corõa junto á referida secretaria d'estadn, em virtude do disposto no
artigo 7.° da carta de lei de 23 de junho ultimo. exonerando-o corntudo
do emprego de auditor por ser in econcíliavel com a nova collocaçâo que
lhe confiro em substituição ela que anteriormente tinha. que terminou com
a actual organisação do exercito. O ministro c secretario d'cstado dos ne-
gocios da guerra o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em 4. de julho de 1864.=REI.=José Gerardo Ferreira Passos.

f Hei por bem determinar que o uniforme dos gcneraes de di vi ão se-
~ ;'ja o mesmo de que anteriormente usavam os tenentes g ncrac ,c o dos ge-
l "\neraes de brigada aquelle de que u avarn os marcchaes de campo. O mi-t ~nistro e secret3.!·io d'estado dos negocias da guerra o tenha as . 1enten-

'l--didoefuçaexecut3r. I/~Pl/l!I-<~.,lt~" ~~'3L"(ú...",t't-"""'.
~ Paço, em 4. de julho de 186í.=REI.=Josd Gerardo FerreiraPasso3 .•

~ ~ Hei por bem determinar que ó uniforme dos batalhões do caçadores
. ~. n.OS 10, ii e i2, ultimamente creados, seja como o dos mais COlpOS da

..r ~Jmesma arma, di tíngutndo-sc, como estes, somente pelos re pectívos nu-r meros. Fica pOI' esta fórma ampliado o plano de uniforme, approvndo por
<, decreto de fi de Ievcr iro de 18M, publicado na ordem elo x rclto n." t t
~ do dito anno. O mini iro e.sectetarlo d'estado do negocio tia guerra o te-
"- ~nha assim entendido e faça executaI'.~t Paço, em 4 de julho do 18Ul. =P.EI.= José Gerardo Ferreira Passos.

3.0-Por decreto de ~ do corrente mez:
Auditor do exercito, o bacbarel cm direito, candidalo legal á magis-

tratura judicial, Albino Augusto Garcia de Lima.
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Por decretos de 5 do dito mez:

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-2.- direcção
Sub-chefe (la direcção, com a graduação de coronel, o conselheiro sub-

director, José Si!verio Gomes.
Primeiros ofüciaes, com a graduação de tenente coronel, os primeiros

officiae com fi graduação de major, Manuel Izidoro Xavier de Brito, José
Paulo Vieirn Junior, Antonio Teixeira Leite, Clemente Elcuterio Gomes
da Silva e João Baptista de Andraue.

Primeiro ofllcial, com a graduação de major, o segundo ofllcial com a
graduação de capitão, Augu to Cesar Ferreira.

Segundos oüíciaes, com a graduação de capitão, os aspirantes com a
graduação de tenente, Manuel de Jesus Bastos, Luiz Coutinho de Almei-
da, Jo é Maria Rebello, João Paulo Nunes, Francisco Josó Moreira, Lou-
renço José de Oliveira e José Marcelino Gameiro.

Por decreto da mesma data:
Cirurgiões mores, para ser m convenientemente collocados, os cirur-

giões ajudantes, do batalhão de caçadores n." 6, Carlos Augusto Schiappa
Pietra; doregimento de ínfanteria n." 8, Franci co Augusto Moniz de Ma-
tos; e tio regimeiito de ínfanteria n." u" Fiel Augusto de Aze\cdo Leitão.

Por decretos de 6 do dito moz :

Batalhão de caçadores n.· 2
Major, o capitão do regimento de infanteria n." 2, Vicente José Bor-

ges de Medeiro .
Batalhão de caçadores n.· 7

Tenenle quartel me tr ,o argento quartel mestre addido ao regimen-
to de infauteria 0.° i7, Joaquim Antonio do Couto.

Batalhão do caçadores n.OtO
. Major, o capitão do batalhão de caçadores 0.° 8, Henrique José da
Carvalho.

npituo qcartel me trc, o capitão quartel mestre do infanteria em com-
missão a tiva, Ana tncio do antes.

Batalhão de caçadores n.· ii
Tenente quartel me ire, o sargento Quartel mestre do regimento de ín-

íantería n.Ot7, Antonio Maria das Noves Cabral.
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Batalhão de caçadores n.s i2

Tenente coronel, o tenente coronel de infantel'ia em commissão activa,
Jacinto Augusto Camacho.

• Major, o capitão do regimento de infanteria n." t3, Luiz Rufino Cha-
ves.

Capellão, o capellão em disponibilidade, Francisco José Borge .

Regimento de infanteria n.s 6
• Tenente coronel, o major do regimento de infanteria D.O Lí, Bento

Felisberto Pinto de Sousa.
Regimento de infanteria n.OiO

Tenente coronel, o major do regimento de infant ria n." tO, Erne 'to
Maria da Silva.

Regimento de infanteria n.Oii
• , Major,'o capitão do regimento do infanteria n.? j 8, Victorino Jo é das
Neves. Regimento de infanteria n.s t2

Major, o major de iníanteria em disponibilidade, Franci CD de Paula
Barrote.

Regimento do infanteria n.· i4
Major, o eapitão do batalhão de caçadora D.O t, Jo ó de Oliveira Quel-

roz.
Commissões

Tenente coronel, o major do regimento de infanteria n." {2, Jo " Tei-
\ xeira Rebello Junior, a fim de ir commandar o corpo de artilheiro au-
xiliares da ilha da Madeira.

Inactividade temporaria
O tenente do regimento de iufunteria n." t 7. Joaquim orr ia Mont i-

ro, por ter sldo julgado incapaz de serviço activo temporariamente, pela
junta militar de saúde.

Por decreto da me ma data :
Refol'lnado no posto de alferes, por e tar ccmprehendido na carta de

lei de 30 de janeiro do corrente armo, Manuel Ja .into Botelho de usmão,
primeiro sargento que foi do batalhão de caçadore n.O 'lo

Por decreto de do dito m z:
Corpo do eatado maior

Coronel, o tenente coronel graduado cm coronel, Cario Brandão do 'I-.
Ca tro Ferreri.
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Tenente coronel, o major, Luiz Trava sos Valdoz.

" Major s, os capitão graduados em major, Antonio Joaquim Aleixo 7<-
, Paes, Antonio Augu to de Almeida Correia de Lacerda c José Osorio de
. Castro Cabral e Albuquerque.

Batalhão de caçadores n.' iO
Alfere , O alferes ajudante do regimento de infantaria n.? 5, Antonio

Manuel da ilva.
Batalhão de caçadores n.· fi

Tenente graduado em capitão, o tenente graduado em capitão de infan-
teria em disponibilidade, João Ignacio Chrispiniano Chianca.

Batalhão de caçadores n.· i2
Ajudante, o tenente do batalhão de caçadores n." 5, Daniel de Bettsn-

court.
1•. 0- PORT AlUA v:J_... .Ú 4ffl1L"......),r 3.g .

Tendo- ..e p lo artigo LO da carta de lei de 23 de junho ultimo, publi-
da no mario de Li boa n.O IV. de 2 do corrente mez, concedido o au-

gmento de 20 réis diário no pret que anteriormente vencia cada uma das l,
praças do corpo do exercito, e endo o fim principal d'esse acrescimo 01 ''I

de vencimento na parte de ir> réi addicionada ao pret d'essas praças, ha- t ..:.
bilitar a qu arrancham a contribuirem para o fundo do rancho, os offí- ...'Ir I Q ~

ciae inferiore com a quantia de 7;) réis díaríos cada um, e as demaís " f~. .
praça com a de /~5 r '>i , porquan to cgundo o di posto no artigo ~. o da \'I J. ( ..
m "ma lei ão upprimida as v rba que na tabella vigente de 28 dejulbo " ,~
d J 3 e consignaram para o auxilio do rancho do dito corpos cm ge- '?- • ~

ral e d da guarnição de Li boa e Porto em e pecial, vistoque para aquella ,~.
d peza e votaram 3.. :t)OO réi I e para e ta tt,:OOO"OOO reis: man-r ; ' ~"l
da ua Ia e tade bt-Rei, pela ecr taria d'e tado <losncgocios da guerra, ~ "t ~
d clarar qu , devendo o abono da quota augmentada começar no LO iJ- ~. \,) \
do orr nt m z atinuar at' ao fim do a tual anno conomico, não terá ~
lo'ral' o p /lamento cxtraordinario de qualqu r quantia que eallegarter·se " ~
õ pendido a mai aI m d'aquella contribuição com a feitura do rancbo, •. ~ ~ r
n m. admiltirá I" Jamílção alguma que tenha por base o augmento de _. ~ ~_j

tal pro,' ni ncia, orno at', allUiaI 'lIn do dito corpo lêem praticado, pois- ~ ~1
que pela b nefica on ,ão fcita na ob~('dita lei tleçem inteiramente ter- '" (
minar a r c1amaçü d' 'a natur za. E outl'O im o mesmo augusto se- ~ 1) ~ ~

nhor .cnido rdenar que na r laçõ da mo tl'a fi cae do c~rpos do ~ j'~
e. er ilO ,e in 'IU3 m duas lumnas parada' a maioria do alludldo vcn- I

imento, lançando- m uma a que . dI' ,tina<ia :10 augmento do rancho, ~ "i " ~
m outra a que tpm applicação ao do fardamento, a fim de que r~nheceDdo-

. a ua impnrl:m ia lo o no prim iro mez doactnal alIDO conomlCO,se pro-
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ceda no respectivo orçamento ás operações convenientes, segundo e indica
no ~ :1.° do artigo I. ° da outra lei da mesma data, publicada na ordem geral
ao exercito n.? 25 do corrente anno.

Paço, em a de julho de 1S(H..=José Gerardo Ferreira Passos.

5.°-Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

3.' Divisão militar
Para exercer as funcções do seu cargo n'esta divisão, o auditor com

exerci cio na 5.1\ divisão militar, Antonio Barbosa de Sousa Faria.

5.' Divisão militar
Para exercer as funcções do seu cargo n'esta divi TIo,o auditor do exer-

cito, Albino Augusto Garcia do Lima.

Rogimento de artilheria n.s 3
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n." 17, João Antonio de Carvalho e Almeida.

Regimento de cavallaria n.O6
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 7, Zeferino Iloberto

Vieira da Maia.
Batalhão de caçadores n.· i

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudant tio r gim nto de artilh ria
n. ° 3, Guilherme Jos é Ennes.

Capitão da 7.:1 companhia, o capitão do regiro nto de infanteria n.O iO
João CarIo ti alles da Piedade L nca troo

Batalhão de caçadores D.O 5
Capitão da 7.3. ompanhia, o .apitão (\0 reghn nto de infant .ria n,O f,

Antonio José Bot lho da Cunha.
Capitão da 8.11 companhia, o capitão do r gimont d infant ria H.O i I

José Lope ..
Batalhão de caçadores n.O8

Capitão da 3.11 companhia, o capitão do r gimcnto de infant ria n.? 4
AI xandre Magno dI' ampos.

Batalhão de caçadores n.O9
'í'enentc eoronel, O ton nte oronel <lo regimento tI( infantl'ria 1\." 10.

Antonio ::l\'i J' Pinto (Ia llva .
.inll'gifío mór" o cirurgião mór" Fiel AlIgll t de AzP\{ do {.cilãl .
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Batalhão de caçadores n,· iO

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n.? 6,
Julio Maria ilvano.

Tenente ajudante, o tenente ajudante do regimento de ínfanteria n. ° 16,
Jo é Marianno de ousa e Mello,

Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do regimento de in-
Ianteria n." t>, Diogo Augusto de Ornellas. '

Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n." 9, Luiz
AUgll to Pedro de Sande.

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de artílheria
11,° 2, Acurcio Garcia Ramo,

Capcllão, o capellão do batalhão de caçadores n." 9, José da Ro a da
ilveira.

Capitão da La companhia, o capitão do batalhão de caçadorc n.s 9,
Augu LoCe ar da ilva ieuve.

apitão da 2,a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.O 9,
Antonio Dultra Pae Junior.

Capitão da 3.a ompanhia, o capitão do regimento de íníanteria n.O 18,
Vic nt Augusto ti vasconcotío '.

'apitão da 1.a ompanbía, o capitão do batalhão de caçador s n.? 9,
Marciallo Augusto de Barros Vasc nccllos.

Capilão da ;l.(\ companhia, o capitão do batalhão de caçadore n.? 7,
Andr« Jus ueo Amado.

apitão da G.a companhia, o capitão do regimento de iníantcria n." ti,
Silv rio José da unha.

'Iuncntes, s tnn nte do batalhão de caçador. n.? 7, Candido JJygino
d 10I'a(" armento ; rlo batalhão de .açadorcs n.? n, Jacinto José de Al-
meida. Antonio Izuacio de Ju:mão \ Antonio Ju lino 'Icixeira; do regi-
m nto d infanteria 0.° n, BO:l\ ntura fi rnardin Homem ele Noronha;
do rogim nln de infanteria !l.0 1 , Manuol (la ilva .. :11:17.al'(lp Brilo.
Alfl'l'c', (I~ alfel·c., (lo hatalhão de ra~adol',' TI.o 9, .To.é Bernardino

ha\'e:-: 'du I'cgimPlIlo de infanl '['ja n.O 14, Victorino Alltonio Pastorino.

Batalhão de caçadores n.· ii
~ 1'0111'1,O o)'onel do rcgim nt de iofantcl'ia n. ° :3, Joaquim Luiz

Tholllá' Lat'lIl'\il.
Major, o maj l' do halalhflo d ca{'au r 'n. ° _, Manu 1 Joaquim Ha-

po o.
1'I'IH(1)1' ajllllillll( , (I lcneol ajnclant dI r gimcnto de iofalltcria )l.o f 8,

J a'luilJl Finllill() B(lI'H(" d(~Ui mio c (stm.
Capit10 'Iuarlt 1111(' lrl', (I capitão Cju:tl't '1 ln slr do hatalhão de caça-

dore II.U 10, Alia tario do ... alltos.
'i...II gião 1IIt'l,· () I'Íl'urgião mór, Carlos Aug,~sto Schi:tPP:l Pictra.
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Capitão da J oa companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 9,

Antonio ele Medeiros Bettencourt. .
Capitão da 2.:1 companhia, o capitão elo batalhão de caçadores n.O 9,

J()sé TaV3l'CS de OHveira.
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 6,

Francisco Ludovioo Homem da Costa Noronha.
CapiWo da 4.:1 companhia, o capitão do regimento de infantaria D.o 5,

lIytoo Augusto Serpa.
Capitão da ü.a companhia, o capitão do regimento do infanteria n.O 8,

Estevão Bernardino da Costa. I

Tenentes, os tenentes do batalhão de caçadores n.? 9, Bernardo Ce-
lestíno da Costa Pimentel; do regimento de iníanteria n. o 8, João José da
Cunha; e do regimento de infanteria n." 18, Manuel das Neves.

Alreres, os alferes, do batalhão de caçadores n." 8. José Maria Rodri-
gues; do batalhão de caçadores 0.° 9, Manuel da 1\1ota; do regimento de
infanteria n. ° 3, Caetano Xavier; o do regimento do infante ria D.· 5, Deo-
cleciano Ernesto Moniz.

Batalhão de caçadores no· i2
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do batalhão de caça-

dores n.? 7, José Antonio de Carvalho.
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento do infanteria n.o U,

Francisco de Paula Drolhe.
Capitão da 1.a companhia, o capitão do batalhão do caçadores D.O ts,

Francisco de Assis Leote.
Capitão da 2.:1 companhia, o capitão do regimento de infantaria n.O ti,

Anacleto José de Avellar.
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.O t 3,

Julio Angusto Correia Henriques
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores D.O ~,

Alexandro Ce ar Mímoso.
Capitão da 5.'1 companhia, o capitão do batalhão do caçadores D.O8,

Antonio Maria de Brito.
Tenentes, os tenente. do batalhão de caçadores n." 3, Joaquim Jose

Biga; do batalhão de caçadores 0.0 5, Antonio Maria Barruncho da ilva e
Vasconcellos; do batalhão do caçadores TI.O 7, Manuel Cypriano da Co ta
Ribeiro; e do regimento de infante ria n." i, Bencdicto Candido do Sousa
Araujo.

Alferes, os alferes do batalhão de açarlor S n. n ü, ~ligllel Gome d3
Silva; do batalhão do caçadores n.? 6, José Antonio GI' ot Pinto Va con-
cellos: do regimento de infantoria n.? 3. Antonio Hibeiro do Almeida; do
regimento de infanteria 0.° 5, João Eduardo T ixeira Dorin e Carlos Go-

O,, mes da Costa; o do regimento do infantoria n.O 'J8, Augu to Maria Cama-
.. ,cho.
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Regimento de infanteria n.· 2

Capitão da :l.a companhia, o capitão da companhia de deposito, Joa-
quim José Martiníano de Mello.

Regimento da infanteria n." 5
Tenente quartel me tre, o tenente quartel mestre do batalhão de ca-

çadores n." { J, Antonio Maria das Neves Cabral.
Capitão da 4.3. companhia, o capitão do regimento de infanteria n." i2,

João José Nogueira de Brito.

Regimento de infanteria n.O6
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.O 3

Joaquim Antonio da Fonseca. '

Regimento da infanteria D.O 8
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores

n.Ot, José ~Iaria dos Santos Pacheco.

Regimento da infantaria n,« 9
Capitão da 7.a companhia, o capitão da companhia de deposito, Fran-

cisco Dento Pacheco.
Regimento de infanteria n.s ti

Cirurgião mór, o cirurgião mór, Franci co Augusto Moniz de Matos.
Capitão da o.a companhia, o capitão da companhia de deposito, Anto-

nio José de Lima.
Regimento de infantaria n.· i2

Capitão da 7.a companhia, o capitão da companhia de deposito, Anto-
nio Pedro Leitão.

Regimento do infantaria n.· i4
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n.O4, Antonio JO'é de arvalho Portella.

Regimento de infanteria n.· i6
Major, o major do regimento de infanteria n. o t4, Antonio José Martins.

,,
0.°_ Em virtude da carta de lei do 23 de [unho ultimo, publicada na:< ~

ordem do xer 'ito n.O _.) do 2 do orrcnto ln z, ordena Sua l\fag~stade 3 .;
EI-~ei I')U s [arn xtincta a companhia de deposito dos corp.Clsde JOfanj ~t ~ (.
teria d linha, sendo, na conformidade do artigo 9f.° d:tl'efcl:Jda cart~ld ' f ...
lei, o oíliciaes r pe uvos con iderados como supranumeranos áque es, ..'
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corpos a que pertenciam, com os vencimentos que tinham, até que sejam
COllrenientemente collocados; sendo também considerados supranumera-
rios os officiaes inferiores, distribuidos pelas companhias, os cabos, ans-
peçadas, soldados e tambores.

7.o - Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· 9
Capitão, João José Botelho de Lucena, quatro meze..

José Gerardo Ferreira Pas 05.

Está conforme.

/" O chefe da t." direcção,
~;._-:~ .-'-'do',/V. '~;t:c:~ - ..:J,..~/'" II ' .;,4-

.. L,-. '/,p" .
. 'l'.

Imprensa n,lcionnl-18U
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

13 DE JULHO DE i86~

OUDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETO
Hei por bem, coníormando-m com a con nlta do conselho geral de in-

uru ção militar de 113do corrente mez, approvar o regulamento do mesmo
con lho que faz parte do me. mo decreto, e baixa a ignado pelo minis-1'- 11'0 e ecretario d' stado do n goelo da guerra. O me mo mini tro e
-ecr ta rio d' stado dos negocio da guerra a im o tenha entendido e fa-
ça ex cu lar, Paço, em ~8 de junho de 1 ()l,.=REr. = Jo é Gerardo Fer-
reira Pu o. (IhL~,. ......N·~'ttc6./%6'3- Gc~ /lff)

Regulamento do con elho geral de instruceão militar

CAPITULO I
Da organisação do conselho geral de instrucção militar

Artigo t. o COIl. lho geral de in trucção militar é compo to d qua-
torze \'0 'a Iíectivos, alem d pre 'ju 'fite (d creto de 2~ de dezembro de
I '!l, artigo ;jí.O).

Art. 2,° O mini 'Iro s 'retal io d' lado do nego io da guerra "
pI' id nt nato do rons lho g ral de in trur~~ão militar (de roto citado
li"o rij.0),

AIl. :l,O ão v ga ' ffcctlvo 00 n lho g ral de in. trucção miti-
tar :

Ln

nego.
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D.o Um dos commandanles geraes das armas especiaes, ou o comman-

dante do corpo do estado maior, que se revezarão de tres em Ires annos;
G.O Dois vogaes do conselho geral de instrucção publica, nomeados pelo

governo de. tres em trcs annos:
1.0 Um lente da escola do exercito escolhido pelo respectivo conselho

de tres em tres annos;
8.0 Um lente da escola polytechnica similhantemente escolhido pelo

respectivo conselho;
9.° Um dos directores de estudos LIaescola do exercito, que se revezarão

annualmentc ;
IO." Quatro individues nomeados pelo governo de tres em tres auno ,

de entre as pessoas de reconhecido mérito e capacidade no serviço das dilTe-
rentes armas do exercito, ou no magistério, ou distinctos pelo seu saber
e pratica nas scioncias e artes que constituem o ensino das diversas esco-
las militares (decreto citado, artigo 1)7.°).

§ unico. As nomeações a que houver de proceder-se ordinariamente
na conformidade d'este artigo, serão feitas por decreto real, no principio
de cada armo lectivo.

Arl. 4.° O vogal do conselho chefe da respectiva repartição no minis-
terio da guerra exerce as funcções de secretario do mesmo conselho.

§ unlco, No impedimento do chefe da repartição servirá de se reta-
rio o sub-chefe.

Art. 5.° As funcções dos vogaes do conselho geral de instrucção mi-
litar são gratuitas (decreto citado, artigo 50.° ~ unico).

Art. 6.° Os vogaes amovíveis d'este conselho podem sei' reconduzidos
no fim do praso ordinario das suas funcções (decreto citado, artigo 57.°
~ unico).

CAPITULO II
Das attribuições do conselho geral de instrucção militar

Art. 7.° As attribuiçôes <10 conselho geral de instrucção militar são:
1.0 De consulta e informação sobre os ncgoctos da orgunisação e admi-

uistração da instrucção militar; I

2. ° De visita e inspecção;
3.0 De contencioso cm matérias de instrucção militar.
§ único. Em todos os casos o voto do conselho é puramente consul-

tiro. .
Art. 8.° O conselho geral de instrucção militar é especialmente ouvido

pelo go\'erno (decreto citado, artigos 58.° c 61.°):
i.O Em todas as propostas de lei que hajam de ser submettidas pelo

governo ao corpo legislativo, ácerca da instrucção militar, e dos estabele-
cimentos Iitterarios e scientiâcos dependentes do ministerio da guerra;
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2.° Em todos os regulamentos para a execução das leis rela tiras ao en-

sino militar;
3.° Na interpretação das leis e regulamentos relativos ao ensino mili-

tal' :
4. ° Na distribuirão das disci plinas concementes ao curso do real colle-

gio militar, e aos cursos especiaes das diílerentes armas do exercito e sua
duração;

5.° Nos programmas dos cursos, methodos de ensino, e fórma dos exa-
mes que devam observar-se nas escolas dependentes do ministerio da guer-
ra;

6.0 Sobre os regulamentos internos das referidas escolas;
7.° Em todos os negócios que pelas leis regulamentares devam ser

submeuidos ao exame do conselho.
Art. 9.° Quando o con elho haja do consultar sobre qualquer objecto

que dign respeito a algum estabelecimonto de instrucção militar, será pre-
viamente informado da opinião do conselho do respecüvo estabelecimen-
10.

Art. IO." O COIl elho geral de instrucção militar tem direito de propor
ao governo, em con ulta por sua própria iniciativa, todas 3S indicações e
reformas que lhe pareçam conducentes ao melhor serviço e progresso da
instrucção do xercito (de .rcto citado, artigo 58. o ~ t.ú):

Art. t 1.° O conselho geral de instrucção militar exerce a inspecção
superior sebre todos os estabelecimentos de ensino o educação militar.

~ único. A in specção é exercida na fórma prescripta por um regula-
mento especial.

Alt. t2.0 O conselho geral de instrucção militar, no fim de todos os
anno lectivo, tendo presentes o relatórios dos differcntes estabelecimen-
tos de in trucção <lo exercito, fal á um relatorio geral ao ministro da guerra
sobre o e tado das escolas de instrucção militar, e dos melhoramentos que
se devam introduzir nas mesmas escolas, a fim de que o ensino esteja sem-
pre a par do progressos das ciencias e das artes (decreto citado, artigo
il9.0).

AI t. i3.0 O con elho g ral d instrucção militar, alem dos casos espe-
cificado' 110 artigo 8.°, d "O cr ouvido pelo governo:

1.° obre toda a que tõe , qu ixa ou reclamações suscitada entre
0, »rpo coll 'çli\'os ou I]U3C 'quer funccionarios do en ino militar;

2.° Sohre conOictos de [urisdicção c competencia entre os corpos eDI-
l 'clivo', o fune ionarios do nino militar;

:loo obre os r cur o interpor tos das deei ões dos conselhos e aucto-
ridnd colares <ic rca da applicação das pena disciplinares.

'. unico. Um regulamellto c pedal pre creverá as regras que dev~m
~egulI'·se no exercicio da funcçõe cOlltenciosas do conselbo geral de 10-
Sll'llcção militar.
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CAPITULO III

Das sessões e da distribuição e ordem dos trabalhos no conselho geral
de instrucção militar

Ar]. f V Para facilitar o expediente do nego io no con elho geral de
instrucção militar serão estes distribuidos a commis ões e peciaes, com-
postas de tres vogaes nomeados pelo con olho.

Art. t 5. U A' essõos do con '(11110 são ordinarias ou extraordinaria '.
As sessões ordinarias celebram- 'o em dia' lixos do cada mez: a se sões

estraordinarias, quando o presidente julga conveni nte convoca-Ia , ou
quando, sob proposta de um vogal, o coo elho a apraz para um dia deter-
minado.

Art. i6. o Para haver se. são é noces. ario que, alem do pr idente e,-
tejam presentes, pelo menos, quatro vogue do con elh (decr to citado.
artiuo 57." ~ a.O).

Art. 17.0 Na aus encía do presidente compete a presidencia ao vogal
que tiver maior graduação militar (decreto citado, artigo 57.0 'iJ ~.O).

AI't. 18.° No' casos de ignados no artigo 8. o, n. os 1.0 até !l.o, e no arti-
go t~.O d'este regulam nto é nece aria (I[)!' I ença de ete voga para que
o conselho geral de instru 'Cãomilitai' po 'a deliberar.

Al'l. 19.0 Sempre que as circum stancias o permiuarn, o objecto de ca-
da sessão deve ser annuuciado no fim da e 'lio ant dente. Aos vogae
que não assistam á e ão communi 'a-so por avi 'o do ccrotario O ob] to
da sessão seguinte quando esteja determinado.

Para as e sõe extraordinárias convocada pelo presidente ão avisa-
dos todo o' vogae , de signando- e no aviso o ooje to da nvo ação . ...:
igualmente annunciada a trau íerencia de qualquer e' são ordinária para
outro dia.

A1'1.20.00 vogaes que se acbam impedldo doa istlr ás .essões.as im
o dcvem parti 'ipar ao COIl '('lho.

Al't. ~t.o AbcrLa a se 'sUo do 'on olho, o secretario lê a a 'ta <la~c.,ão
antecedente. A acta depois de approvada ó tr:Jns Iipta n'um livr 'p 'ial,
e a ignada pelo pl'esiuente e pelo c 'retal'io.

~ unico. O livro Ó rulJricado pelo pt'l' 'identc ou p lo vogal que o
presidente de ignar.

Al't. ~~.o Depoi de approvada a acta o ecrelario lê toda a corre 'pon-
dencia, e o COIl 'elho di 'tribuc a cada uma das commi 'õe' ong io
que lhes devem po!'l oce!'.

Art. 23.0 Em seguida o pre:ill'ntc dã a palavra ao r lal r. lue a
pedem para ler o par cerl' da r pectiva cQlnmi: Õ • O obje -to <l' ('alia
um do paJ'ec res é in cripto n 'uma taoeUa para ntral' opportunamcut
lfi discus ão.
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Art. 2í.o Finda a leitura dos pareceres, o presidente declara em dls-

tu são o negocio sobre que e deve deliberar, egundo a ordem prescrípta
na tabella, ou segundo a resolução do conselho na mesma sessão.

Art. 25.0 Submettido um parecer á discussão, o presidente regula os
trabalhos de modo que se conserve a ordem e regularidade conveniente,
dando a palavra, pela ordem da ínscripção, aos vogaes que a tenham pedido
e fazendo observar na discu 'são os estylos e pratica que se usam nas as-
sembtéas deliberante .

Art. 26.0 Terminada a discussão de cada negocio procede-se á votação.
A votação é nominal, alvos os casos em que se resolve expressamente o
contrario.

Art. '27.° A votação depende da maioria absoluta dos vogaes presentes.
1.0 Se houver empate renova-se a discus ão ou fica o negocio adia-

do para a es ão seguinte .
.... 0 Se renovada a di cu fio se der novo empate, decide o presi-

dente do con elho.
Art. 28.° Da se são do conselho lavra o secretario acta cm que men-

ciona:
LO u m pre idiu á se TIo;
2.0 A hora da ab rtura cnc rramento;
3.° O vo ae pre 'ente' e o' qu faltaram com zau a conhecida:
/L o A COITe pond ncia que e leu e o ele stino que teve;
5.° O' areco I' que foram apr ntados, o seu objecto, os nomes dos

relatoro , c os dia apra ado para a ui cu ':10;
6.° Toda a I' oluçõe tomada pelo con elho durante a sessão.
7.° A coo ulta que foram a' iguarlas, e o objecto sobro que ver avam.
Art. 20.0 No flm de ada I' ssão o . ecretario apre. enta á as ignatura

do con olho a con ultas qu haj, m sido approvadas na sessão anteceden-
te, ou na me ma 'e 'fio quando o conselho julgue urgente expedi-la e
haja tempo de a' copiar na secretaria.

CAPIT LO IV
Do processo dos negocios no conselho

Arl. :l .0 Todo o n gcwio ap na entrado na cretaría do conselho Ú
regi tado por . tracto d '!'igll:lnuo-' , a data cm que deu entrada. Na se~-
'fio in m di ta rã apr) ontatlo ao cou lho para ser distribuido á re pech-
v c I1Imi ... ri .

AI t. ;H.o . l'r tario d con dilo n me mo livro cm qne registra a
nlrad:l do n \ 'ol'i Bota a ua dUlibtli~ão, dr ignando o nomo do reJa-

tor, ( I) dia III IIU 3 II ma di ldlluição foi feita.. .. . .
Arl. 3 ... 0 O rei tOI' u.a comlltis. ão a quo um nego 10 fOI dl~tflllUlll0, lendo
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e examinando o processo formula por escripto o seu parecer. O preces 'o
é examinado cm conferencia pela comrnissão, ou corre por todo os seus
vozaes. O vogal que é conformo com o voto do relator as igna o parecer.
O ~ogal que cm parle ou no todo dissente da opinião do relator, a igna
vencido, dedarando os pontos cm que di ente, ou dá o seu voto em sepa-
rado. O processo assim preparado 6 apresentado ao con elho. -

Art. 33.0 Quando a cornmissão a que foi distribuldo um processo e não
julga habilitada a dar o seu parecer por falta do esclnrecimcnlo , docu-
mentos ou informações indispon avcis, formula o eu)' ql1 rimonto em
que pede ao governo ou á secretaria os papeis ou iuformarõe que julga
uecessarias. '

~ unico. O requerimento é expedido ind pend ntcmcntc de npresen-
ração no con selho ; o relator porém na prirn ira se são faz li I itura do
mosmo requerimento para ser tran cripro na neta.

Art. 34,0 Quando uma commis riu a filie fui di lribnido um preces o,
julga conveniente que façam parte da mesma commis ão mais alguns vo-
gaes do conselho formula J1'e te sentido o seu rcqucrun nto, intlicnndo os
nomes dos vogues. Este requcrimcn 10 é po lO á votação II lo president
fio conselho.

Art. :3~,o Os nego cios que téem origem no con olho por iniciativa de
alguns dos eus vogacs seguem o mesmo prure, so qu fi a c tab I cido
para os que são enviado pelo gov ,1'110. O vogal auctor da propo ta faz
sempre parte da commi são a que o me 1110 n godo for di slrihuido.

Art. 36.0 Quando a commissão lncumbitla de xaminar qualquer ne-
gocio entenda que o respectivo parecei', pela lia imp rtan ia, ucvc er
di tribuido por todos o vogar do conselho ant ti e 1111':11' m di cu ão,
:1' im o pnrtÍl:ipará á secl' lal'ia do ~OJl olho para maruJaI' exlrahir a co-
pia nec ssnr ill , ou ser impre, soo

Al't. 37.0 Nenhum pareccr ))Ól) , e1' di, clllido 110 m mo dia m que
é apre,entado, s:,lIvo' os ca o do urg nda pl'l~viamenlc dl'clarada pOI'
exprc' a votacão. O pal'cccr :lcompallhndu da todos O' (l:llll'i' C 'lará pa-
tenl !la rcretari:l a touo o ,'ognes q\lt~ o d $('jcm ('xaminar.

Art. :l8. o No dia destinado para a dis('u~silO do' di\' r o' pareceres
e dél,heril obl'e cada um l1'elll's pcla ordem preg(,l'ipla no arligo 2LO Do

rc ullado dJ \'olaçiÍo redige uma con IllIa,!lu dl'vc lIhil' ao gmcl no.
As conslIlln, depois de copiadas, S10 lidas polo (' latol' a 'si 'rlilda' por
todo o vogiles pre ente .

. unico. O vognl que e não conformar com a delih I'n(:ão do c n-
sP1ho a signa vencido a con ulla, o d:í o n \'oto cm s 'parado, qu " x-
pediuo aO govl'rno conjunctament com a coll"ulla.

Arl. 3!).0 s crl:ll'io faz I ogislal' n'urn livr 5p i<lla, c II ulta x-
pedi<ln , lIlal'c:llldo a dala cm <]11 uhil'am:lo gO\ 1'110:

.\1'1. /.0.0 gorcrno aununcia ao conselho a rc 111~õ 'tomada o-
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bre as con ultas, para serem registadas n'um livro especial.

Art. 41.° Em todo o. parecere em que hajam de ser ouvidos os üscaes
da corõa, crão ouvidos este magi trados antes de interpor o parecer do
con elho geral do in trucção militar.

CAPIT LO V
Do secretario e da secretaria do conselho

Al't. 1.2.° O secretario do conselho tem a seu cargo todo o expediente
da ecretaria debaixo da ordens de presidente.

Incumbe ao ecretario:
1.0 üec bcr toda a correspondencia dirigida ao conselho, o abri-la na

ausen ia do pr ident ;
2,° Apresentar <I correspondcncia ao con elho;
3.° fi (lifrir a acta da se 'õe ;
!1-.0 Distribuir o prece o ás r pectiva commi õcs;
5.° Exp di" o aviso do convocação extraonlinaria, C todas as mais

communicarõc qu p I' parto do con lho o hajam de íazer ao vogaes.
G.o Faz r registar cm livro speciacs toda a corre pondencia do go-

verno com o cons lho, a acta da ses õo o a resoluçõo do con elho
na conformidad do altilT !d.o

7.° fíll. r copiai' a' con ulta depois de approvadas, conf ri-Ias com
as minutas, c "PI' cota-Ia á a siunatura do conselho, fazendo-as r gistrar
por ordem hronologtcn n'urn livro especial.

.0 Ar 111\':\1' • 'stematicam nte todos o papeis do con elho, e cuidar
da ua lJilJliolhec.'l. .

9.° "ati 'fazer a toda a requi lções qu lhe for m feita, por parto do
con elho ou <la' commis sões, c (WC 'lar-lho lodo' os e clarecímentos ao cu
alcance para o bom andam nto dos negocios. .

Art. /..:1.0 A retaria, archlvo lJillliot!l('ca do con elho geral de JIl-
strucção militar, fará uma l.l'~·ãoda repartição de que é chefe o vogal que
ex I'CC n. .funcçõe tiL. cr lario.

Paç, III _ de junho ti \ 1 Ü~.=Jo 'c! GCl'nrdo (t'crl'cira Pas os.

JI) 'IJ (Jrrardo Fcr,.ci,.a Pus. o .
E tá conforme.





SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
!(a, DE JULHO DE 1864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-DEcnETOS
fiei por bem determinar que e proceda á organlsarão tanto do regi-

mento de artilheria n." l~,como das tres companhias de artiiheria de guar-
nição para erviço da ilha adjacentes, em conformidade com o disposto
no artigo 26.°, 32.° e 33.° da carta de lei de 23 de junho próximo pas-
sado. O mini 'tI'O e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o te-
nha entendido e faça executar.

Paço, em lj. de julho de i864.=RcI.= José Gerardo Ferreira Passos.

Hei por bem exonerar o general de brigada Jeronymo da Silva Maldo-
nado d'Eça do commando da 8.a divisão militar, para ser empregado em
outra commissão do erviço ; louvando o zélo e dedicação com que se hou-
ve n'aquelle commando. O ministro e secretario d'estado dos negocies da
guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 12dcjulho de 1861. =REI.=José Gerardo Ferreira Passos.

Hei por bem transferir o general de brigada Frederico Leão Cabreira
do commando da 2.a divi ão militar, para que foi nomeado por decreto
de ;; do orrcnte mez, para o commando da 8.a divisão militar. O minis-
tro e ecretario d'e tado do negocies da guerra assim o tenha entendi-
do e faça executar.

Paço, em 12 dcjulho de 186f•. -=Rcl.=José Gerardo Ferreira Passos.

Hri por bem exonerar do commando geral de artilheria o general de
brigada Jo é Maria Baldy, p lo d [ar: e querendo dar-lhe um testemu-
nho do apr ço m qu tenho o bon ervíços praticado por este general,
.tanto no comrnando geral de artilhcria, como em outros de que. t.em sido
encarregado: hei por bem nomeá-lo comrnandante da 2.a diVisão mi-
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litar. O ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra assim o te-
nha entendido e faça executar.

Paço, em 12 dcjulho de 1864. =REI. = .JoséGerardo Ferreira Passos.

Hei por bem nomear o brigadeiro Francisco de Paula Lobo d'Avila
para interinamente commandar a arma de artilheria. O ministro e ecre-
tario d'estado dos negocies da guerra assim o tenha entenditlo e faça exe-
cutar.

Paço, em '12 dejulho de 18G'~.=REl.=J.osé Gerardo Ferreira Passos.

2.0-Por decreto de 9 do corrente mez:

Corpo do estado maior
. Tenentes coroneis, os majores, Antonio Joaquim Aleixo Paes e Anto-

nio Auuusto de Almeida Correia de Lacerda.
Major graduado em tenonto coronel, o major graduado cm tenente co-

. ronel do estado maior, Luiz Augusto do AImeida Macedo. ( ..,)
Major, o major do estado maior, Frederico Augusto de Almcída Por-

tugal Correia de Lacerda.

Regimento de cavallaría n." 4
Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n.? 2, Janceiros

da Rainha, Guilherme Francisco de Almeida o Silva.

Regimento de cavaIlaria n.· 5
Coronel, o tenente coronel de cavallaria em commis ão na guarda mu-

nicipal de Lisboa, Henrique de Almeida Girão.

Regimel\to de infanteria n.s i3
Capitão da 2.3 companhia, o capitão de infanteria cm commis ão, J sé

Firmino Ventura.
Commissões

Coronel de cavallaria, o tenente coronel da mesma arma, Diozo da iI-
va Castello Branco.

Por decreto da me ma data :
Reformado na conformidade da lei, o coronel elo regimento de artilhe-

ria n." -I, Geraldo Antonio da Cunha Saldanha, por o ter requerido e lhe
A aproveitar o disposto na carta de lei de 8 de junho do anno proximo pas-

sado, e no § único do artigo 72.0 da carta de lei do 23 de junho do cor-
rente anno,
(") //.:.4 :{.(c(",,,,"c,r,:. ~."" o,,', ,), ,(: B.·Y .I'Y·.bO

tl-l /11.<" lt
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titar. O ministro e secretario d'cstado dos negocíos da guerra assim o te-
nha entendido e faça executar.

Paço, cm 12 dejulho de 1.864.=nEl.=Jos~ Gerardo Ferreira Passos.

Hei por bem nomear o hrigudclro Francisco de Paula Lobo (\'Avila
para interinamente commandar a arma de arulheria. O ministro e secre-
tario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha entendido e faça exe-
cutar.Paço, em 12 dejulho de {86í. =RE1.=J_os~ Gerardo Ferreira Passos.

2.0-Por decreto de 9 do corrente mez:

Corpo do estado maior
. Tenentes coroneis. os majores, Antonio Joaquim Aleixo Paes e Anto-

nio Auausto de Almeida Correia de Lacerda.
Major gradualio em tenente coronel, o major graduado em tenente co-

I ronel do estado maior, Luiz Augusto de Almeida Macedo. (,.,)
Major, o major do estado maior, Frederico Augusto de Afmeida Por-

tugal Correia de Lacerda.
Regimento de cavallaria n." 4

Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros
da Rainha, Guilherme Francisco de Almeida e Silva.

Regimento de cavallaria n.· 5
I Coronel, o tenente coronel de cavallaria em commissão na guarda mu-
nicipal de Lisboa, Henrique de Almeida Girão.

Regimel\to de infanteria n.s ia
Capitão da 2.a companhia, o capitão de infantaria cm commissão, José

Firmino Ventura. Commissões
• Coronel de cavallaria, o tenente coronel da mesma arma, Diogo da il-
va Castello Branco.

Por decreto lia mesma data:
Reformalio na conformidade ôa lei, o coronel elo regimento de artilhe-

ria n." 1., Geraldo Antonio da Cunha Saldanha, por o ter requ rido e lhe
• aproveitar o disposto na carta de lei de 8 d junho do anno próximo pas-

ado, e no ~ unico do artigo 72.0 da carta de lei de 23 de junho do cor-
rente anno,(") v.:,4 '.{-(c t"" y,. c,",:. '" /I r-> ,) I ,( : 6" y .~. Y'.b"

/-1f"'~7lt
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Por decretos de t t do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Tenente coronel, o major do regimento de cavallaria n." 8, Antonio

• Chrispiniano do Amaral.

Regimento de cavallaria n." 6
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 8, José Thomas Mendes

Durão.
Regimento de cavallaria n.· 7

Capitão da 2.a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n." 6,
" Manuel Caetano.

Regimento de cavallaria n.s 8
, Major, o capitão do regimento de cavallaria n." 7, Rodrigo Maximo
Cardeira. .

• Capitão da 2.a companhia, o tenente do regimento de cavallaria n." 4.
Henrique Caldeira Pedrozo.

Capitão da ti.a companhia, o capitão de cavallaria em disponibilidade,
Antonio Joaquim Rodrigue de Sousa,

Por decreto da me. ma carta:
Reformado, na conformidade do disposto no ~ unico do artigo 72. ° da

carta de lei de 23 de junho do Corrente anno, o coronel de cavallaria em
disponibilidade, José da Cunha Sousa e Brito.

3.·-PORTARIA .
Tendo sido publicada na ordem geral ao exercito n.? 25, de 2' do cor-

rente mez, a carta de lei de 23 de junho ultimo, sanccionando o plano de
reforma na organi ação d'e la ccretaria e na do exercito, segundo as pre-
scripçõe no me mo conuda , e convindo desde já providenciar de modo
que o corpo c individues ao quaes a citada lei é applicavel, na parte
em que contém alterarão no eu respectivos vencimentos, não encontrem
obstáculo sobre a ua liquidação, vistoquo na dita lei se não marca o dia
m que devam ter com ço : manda Sua Magestade EI-Hci, pela secretaria

Ire lado do n go 'io da guerra, declarar que o abono d'esses vencimentos
deve ter começo, tanto para o' corpos collectivos, como para indivi~u?s
que não cal' çam de organisarüo e collo arão especial, desde o princII)J()
tio corr nte m z, primeiro do actual anuo conomico, porquanto na outra
carta de 1 i, de igual data, artico 1.° § 1.°, é o governo auciorísado a fa~el'
no orçamento da' desp Z:I:-ô do mesmo ministerin, relativas ao refendo
armo, a op racües JICC ) ssarias para ti reali 'a\~ãod'e ses abonos.

Paço em ü de julho de j 8ÔIJ.=José Gerardo Ferreira passos,
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4.°_ Por determinação de Sua Magestade El-Bei:

Estado maior da artilharia
Major, o major do regimento de artilhcria n.? t, Antonio Fíorencio de

Sousa Pinto.
Regimento de artilheria n.s i

Major, o major do estado maior de artilheria, Antonio Ladí lau da
Costa Camarate.

Batalhão de caçadores n.O4
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." t2, Manuel Cypriano

da Costa Ribeiro.
Bata!hão de caçadores n.O7

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 4, Joaquim Antonio
Severo de Oliveira.

Regimento de infanteria n.O6

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infantaria n." 9,
Izidoro Marques da Costa.

Regimento de infanteria n.O9
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento dr infanteria n.O (l,

Bento Felisberto Pinto de Sousa.

a.°- ReJaç,ão 11.0 1 dos officiaes e praças de pret a quem é concedida a medalha mi-
litar instituida por decreto de 2 de outubro de 1863, ceníorme as regras preseri-
plas uo mesma decreto, e mediante o processo estabelecidn 110 J'cguJ<lmenlo(lo 26
de janeiro de 186t

Medalha de oiro

Tenente general reformado, Claudio Caldeira Pçdrozo: valor militar,
bons serviços e comportamento exemplar.

Medalha de prata

Batalhão do caçadores n.» 9
Tenente coronel, Antonio Xavier Pinto da Silxa: valor militar e

c'omportamcnto exemplar,

Regimento de infanteria n.n to

Capitães, João Maria da Cunha, Manu('l Joaquim do, Prazere .. Joaquim
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Honorio, Joaquim Antonio de Araujo Pe soa e Augusto Cesar de Sousa Pin-
to: comportamento exemplar.

Capitão, Antonio Botelho Pimentol: valor militar c romportnmento
exemplar.

Tenente ajudante, Luiz ~laria Teixeira Machado: comportamento
exemplar.

Teneotps, Vicente Alüxandrino DcllJom, Joaquim da Cunha Pinto, Ar-
fonso MilHão de Sá Magalhães. Antonio Carlos Sardinha, João Pereira Per-
nandes e José ::\fat'ia de Brito: comportamento exemplar.

Tenente, Porfírio Arsenio de Athaiue Pimenta: valor militai' e rom-
portamento exemplar.

Alferes, João Antonio de Sousa 'obre: comportamento exemplar.
Cirurgião mór, José Duarte Pedrozn: comportamento exemplar.
1.a companhia, soldado n.? f45, José ~lachado: comportamento exem-

plar.
2.a companhia, cabo n.? ü, José Ribeiro da Costa: comportamento

exemplar.
,í. a companhia, cabos n." 7G, Gaudcncio Antonio, e 11.° 202, Manuel

Alexandre: comportamento exemplar.
;:;.a companhia, segundo sargento n." fIt!), Manuel Antonio de Almeida

de Carvalho, cabo n." 5, Felismino José Duarte, e soldado 11.0 f2, Manuel
Dia: comportamento exemplar.

6.a companhia, oldados n.s 14-, Joaquim Emigdio, e n.O 1!)5, Domin-
gos Carrilho : comportamento exemplar.

Commissões
Tenente coronel de infanteria ás ordens de Sua Magestaue El-Ite], Fran-

risco da Cunha e Menezes: valor militar e comportamento exemplar.
Tenente coronel ele infanteria, commandante do corpo de artilheiros

auxiliares da ilha da Madeira, Jo 'é Teixeira Rebelio: comportamento exem-
plar.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria n.n iO
Porla-bandeira Francí sco imõe Pereira de Carvalho Vivaldo: com-

portamento ex mplar.
li.a companhia. primeiro argento graduado aspirante a offlcial, n.? M,

Filippe Jo 'é Barro Lage: comportamento ex mplar.
5.a .ornpanhia, prim iro sargento n." 177, Jo é Joaquim Soares de Cas-

tro, e oldado n. o :37, Luiz do Santos Calhelhas: comportamento exem-
plar.

6. a companhia, egundo argento n. ° 3, Antonio José Boquete: com"
portamento exemplar.
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6.0-Dcclal'a-se que o coronel graduado em brigadeiro do corpo do

. estado maior, visconde do Pinheiro, se acha exercendo as íuncções de
chefe do estado maior do mesmo corpo, desde 23 de maio ultimo, em in-
terrupção.

"

José Gerardo Ferreira Passos.
Está eonforrne.

ImprenSl\ nacional- HHil
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i6 DE JULHO DE 1864.

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-Por decretos de ,12 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n. ° 4
Alferes graduado, o primeiro sargento .graduado aspirante a offlcial,

Leopoldo Cesar de Noronha Gouveia, por lhe aproveitar o disposto no
artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de t 8M.

Regimento de cavallaria n.s 6
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a oíflcial, do

regimento de cavallaria 11.0 2, lanceiros da Rainha, Antonio Ferreira Sar-
mento, por lhe aprovei tar o dispo to no artigo :J7. o do decreto de ti de
dezembro de i85 t .

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes g aduados, os primeiros argentos graduados aspirantes a offi-

ciaes, Fernando Candido de Figueiredo e José Thomás de Caceres, por lhes
aproveitar o disposto no artigo 37. o do decreto de 'li de dezembro de j 8;)1.

Regiment.o de infanteria n.Oi
Alferes graduado, o primeiro argento graduado aspirante a official

do regimento de infanteria n. o 16, Arnaldo Bellsario Barbosa, por lhe apro-
veitar o di po to no artigo 37.0 do decreto de t t de dezembro de i85t.

Regimento de infanteria n.· 7
Alferes graduado, o primeiro argento graduado aspirante a oflícial,

Francisco Pinto de Almeida, por lhe aproveitar o disposto no artigo 3i.O
do decr to de ii de dezembro de t85t.

Por decreto de t 3 do dito mez :

8.- Divisão militar
Ajudante de campo do commandantc d'esta divisão, o alferes do regi-

mento de infanteria n." 7, Viriato Leão Cabreira. .
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Batalhão de caçadores n.' 2

Alferes graduado. o primeiro sargento graduado aspirante a oíflcial,
José Herculano Horta e Campos, por lhe aproveitar o disposto no arligo
37. ° do decreto de 11 de dezembro de i85 L

Regimento de infanteria n.s i4
Exonerado do commando do dito regimento, o coronel, Ayres Gabriel

Amalo.
Commandante do dito regimento, o coronel de infanteria em disponi-

bilidade, Francisco Antonio da Silva.

Por decreto da mesma (ln la:
Reformado, em conformidade do disposto no ~ 5.° do artigo 7'2.° da car-

• ta de lei de 23 de junho ultimo, e pelo requerer, o coronel do regimento
de infantaria n.? 13, Joaquim. José Alvares.

2.0-Licenças concedidas por motivo de mole tia aos oíílcíae 'abaixo
mencionados:

Em sessão de i do corrente mez:
Batalhão de caçadores n.s 8

Capitão, José Henriques da Costa, quarenta dias para e tratar.

Em sessão de q. do mesmo mez:
Regimento de cavallaria n.O3

Coronel, Luiz da Silva Maldonado d'Eça, sessenta <lia par.a banho. do
mar em setubat, começando no LO de setembro próximo. J,J..IlPr-,.-. 36

Cirurgião mór, José Alvares de Lima Leitão, cincocnta dias para banh •
de mal' em setubaí, começando em f 8 de agosto próximo.

Rogimento de cavallaria n." 8
Tenente ajudante, Anaclcto da Silva Peleijão, trinta dias para banhos

sulphurosos cm Manteigas na sua origem, começando em to do corrente
mez.

Tenente, José Antonio Gonçalves, trinta dias para banhos ulphuro o'
em Manteiga na sua origem, começando em t O do corrente m z.

Capel Ião, Filippe Joaquim da Silva Barbosa, trinta dias para banho
sulphurosos em Manteigas na sua origem, começando em 10 do corrente
mez.

o Batalhão de caçadores n.O 8
Major, Francisco José da Silva, trinta dias para banho das Calda da

Rainha na sua origem, começando em 9 do corrente mez.
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Capitão, Francisco Pinto de Almeida, quarenta dias para banhos do mar,

comecando no Lo de setembro.
Capitão, Manuel Joaquim Verissimo, trinta dias para banhos do mar.

comerando em 16 de setembro próximo.
Tenente, João Lucio Lobo, quarenta dias para banhos das-Caldas da

Rainha na sua origem, e do mar, começando em 16 do corrente mez.
Alferes, Pedro José Serrão da Veiga, quarenta dias para banhos das

Caldas da Rainha na sua origem, começando em 16 do corrente mez.

Em sessão de 5 do dito mez:
Regimento de cavallaria n." f. Ianceírcs de Victor Manuel

Major, Antonio Loureiro de Miranda, quarenta dias para banhos do
mal' em Setubal, começando em 10 de setembro proximo.

Capitão, Baymundo Gaspar dos Reis, quarenta dias para banhos do
mar em Setubal, começando em 20 de agosto proximo.

Tenente, José Joaquim Casqueiro, quarenta dias para banhos do mar
cm Setubal, começando em IO de setembro proximo.

Em sessão de 7 do referido mez:
Regimento de infanteria n.s f3

Tenente ajudante, José Maria de Castello Branco, trinta dias para cal-
das de Vizella na sua origem, começando em 20 do corrente mez,

3. r-Licença registrada concedida ao ofllcial abaixo mencionado:
Regimento de infanteria n.· f3

Capitão, Daniel Ferreira Pestana, prorogação por tres mezes.

!~.O-Foi confirmada a licença registrada que o cornmandante da 3 ..1
divisão militar concedeu ao offlcial abaixo mencionado, na conformidade do
que se acha determinado:

3." Divisão militar
Alferes de infanteria, ajudante de campo do commandante da referida

divisão, Pedro Augusto de Sousa, tres mezes, a começar no dia 13 do cor-
rente.

.-
José Gerardo Ferreira Passos.

O ch~ da 1.:10direcção, :0/-:_;:.
I!'.r,/ ~ , , A. •• ;/:Z (/:J ~~
'Ó» 11-'· J /' • t,;; , •

»:
Está conforme.

Imprensa nacioual-18G'
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

20 DE JULHO DE i864:

OHDEM DO EXERCITO.
Publica-se ao exercito o seguinte:

l.°--DECnETO
Hei por bem determinar, em conformidade do disposto na carta de

lei de 23 de junho ultimo, que seja melhorada a reforma no posto em que
actualmente se acha ao tenente reformado, Francisco de Paula Soares Bran-
dão. O ministro e ecretario d'estado dos negócios da guerra assim o te-'
nha entenditlo e faca executar.

• Paço, em H) de julho de 1S64.=I\EI.=José Gerardo Ferreira Pas-sos.

~V-,por decretos de HS do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-Repartição de saude do exercito
Chefe, cirurgião em chefe, Francisco d'Assumpção.
Sub-chefe (cncarregatlo da secção do pessoal, juntas, inspecções e es-

tatistica), o cirurgião de brigada, José Antonio Marques.
Sub-chefe (encarregado da secção dos depositos e hospitaes), o cirur-

gião mór, Manue! Pereira de Mira Franco.
Adjunto, o capitão facultativo veterinário do regimento de cavallaría

n.? 2, Ianceiros da Bainha-c-Lino José Daniel de Carvalho.
Oflíciaes, Custodio Firmo Rodrigues, Carlos Maria da Silva e José An-

tonio Gomes.
Aspirante', Francisco Antonio das Mercês, Constantino José da Cunha

e Joaquim Maria da Uva Gomes.

3,' Divisão militar
Ajudantr de campo do commandanu, da referida divisão, os alferes

(lo batalhão de cara dores 0.° i, Luiz Pinto de Mesquita Carvalho, e Joa-
quim Pimenta de Gu mão Calheiros.

Regimento de cavallaria n,o 2, lanceiros da Rainha ,
~;'!l!ilã() facultativo veterinnrlo, o capitão facultativo veterinario em dis-

!lof)ll)Jhda<!r, J isó Maria de Sá.
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Regimento de cavallaria n.· 4

Tenente, o alferes do regimento de cavaüariu n." 6, Joaquim José Igna-
do.

Regimento de cavallaria n.· 6
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, José de Almeida

• Mello e Castro.
- Batalhão de caçadores n.· i

, Capitão da 2.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." 9,
Francisco Antonio de Sequeira.

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão da 2.'" companhia, o tenente do regimento de infanteria n."

. i, João Travassos Valdez. .

Batalhão de caçadores n.s 9
Capitão da 3.a co~p~nhia, o capitão de iníanterla em disponibilidade,

Augusto Carlos de Oliveira.

Batalbão de caçadores n.· iO
Alferes, o alferes ajudante do regimento de infanteria n.? 6, Antonio

Lopes da Silva.
Regimento de infanteria n.s 5

Capitão da G.a companhia, o tenente, José Augusto Cesar.

Regimento de infanteria n.· i7
Capitão da.2.a companhia, o tenente do regimento de infanteria 11.° 7,

• Alvaro de Castro Cerveira Homem.

Praça de Elvas
Primeiro tenente ajudante, contando a antignidade de t6 de junho

ultimo, o segundo tenente de artilheria ajudante 'da mesma praça, José
Maria dos Santos.

Praça de Caminha e fortaleza da Insua
Governador, o tenente coronel reformado, Gaspar de Sousa Araujo e

Menezes.

Por decretos de i6 do dito mez:

Brigada de cavallaria, de instrucção e manobra
Composta dos regimentos de cavallaria n.s 2, lanceiros LIa Rainha, e n.· 4
commandante, O general de brigada, Jeronymo da Silva Maldonado

d'Eça.
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La Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Composta do batalhão de caçadores n.· 2, e dos regimentos de infanteria

n.··7,iOet6
Commandante, O general de brigada, Luiz Antonio de Oliveira Miran-

da.
2.· Brigada de infanteria de instrucção e manobra

Composta do batalhão de caçadores n.s 5, e dos regimentos de infanteria n.O' i e 2
Commandante, O general de brigada, barão do Rio Zezere.

3.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Composta do batalhão de caçadores n.·!}, e dos regimentos de infanteria n.0'5 e iS

Commandante, O general de brigada, José de Figueiredo Frazão

Regimento de infanteria n.s i
Tenente coronel, o tenente coronel de infante ria em commissão, Jorge

Candido Cordeiro Pinheiro Furtado.

Regimento de infanteria n.s 3
Coronel, o tenente coronel, José Joaquim Dias.
Tenente coronel, o major do regimento de infante ria n." 12, Francis-

co de Paula Barrote.
Regimento de infanteria n.s ti

..... Major, o capitão, Antonio Pamphilio de Sousa Côrte Real.

Regimento de infanteria n.· i2
Major, o capitão do regimento de infanteria n." t8, João José Lopes.

Regimento de infanteria n.> i3
1 Coronel, o tenente coronel do regimento de infanterla n." 1, Antonio

Carlos Fialho de ·Mendonça. .
Commissões

O major do regimento de infantaria n." 1, Sebastião da Mata Moniz
da Maia, a fim de ir exercer a commissão de 2.° commandante da guarda
municipal de Li boa.

O capitão do batalhão de caçadores n." I, Florencio Vellosa de Carva-
lhal Esmcraldo Ca tello Branco, na conformidade do disposto no ~ U do
artigo 60.0 da carta de lei de 23 de junho ultimo.

O tenente do regimento de infantaria n." t, José Cabral Gordilh? de
Oliveira Miranda, na conformidade do disposto no § 2.° do mesmo artigo.

Os tenente, do regimento de cavallaria n.? t, lanceiros de Victor M~-
nuel, Jo é Maria de Je u tauemiler Saldanha e AlLmquerque; do regi-
mente-de cavallaria n.? a, D. Caetano ele Portugal c Castro; da mesma ar-
ma, Luiz Pires Monteiro Bandeira; do batalhão de caçadores n. ° 2, D. Fer-
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nando da Carnara Leme, c Francisco de Azevedo Coutinbo ; do batalhãn
de caçadores n." 6, Manuel José Leotte; do regimento de infantcria n.? 2,
Francisco Bernardino de Sá Magalhães; do regimento de infantaria n.? ü,
João José da Maia e Vasconcellos; do regimento de infanteria n." 17, D.
José da Camara Leme, e Henrique Carlos Henriques; os alferes, do regi-
mento de cavaílaria n." 4, José Maximo Cordeiro, e do regimento de in-
fanteria 0.° 17, José Ricardo da Costa Silva Antunes, na conformidade do
disposto nos artigos 2.° e 4.° da carta de lei de 23 de junho ultimo.

Praça de Abrantes
Tenente coronel, major ela praça, o major de infanteria, major da pra-

ça, Marcos Antonio Fernandes.

y::_. 3.0-PORTARIA ~
(J t to. ~ Em additamento á portaria de 5 do corrente mez, publicada na ordem \f), t ....~ geral ao exercito n. ° 29 do corrente anno: manda Sua Magestade EI-Rei, l
l ~~~pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, declarar que o augmen- 1
~ ~ ::-4tode 20 réis diaríos, concedido ás praças de pret dos corpos das diversas ~'" . t ;Iarmas do exercito pelo artigo LO da carta de lei de 23 de junho ultimo, 'cIr ~~,\~comprehende tambem as praças dás classes designadas na tabella n." 3 do I ~

~ ~'\ 'plano da organisação do exercito, approvado pela outra. carta de lei de ~
I ~'r~igual data: e que para se levar a effeito o que úa sobre dita portaria se de- ~,.3 ~ termina ácerca da reparação d'esse augmento, composto de -15 réis no ~

'f t'~~pret e de '5 reis no fardamento, se addícionarão mais duas columnas no "j

~ .~ ~.lOgar das observações das relações das mostras fiscaes dos referidos cor~
1 ,~pos. ~

'. t Paço, em H de julho de 1864.=José Gerardo Ferreira Passos.
\;

-

ti.O_Por portaria de 9 do corrente mez:

Secretaria d'f'stado dos negocios da guerra-2.· direcção

i.a Ropartição
Chefe, o primeiro official com a graduação de coronel, em consequen-

da de ter a graduação de chefe da extincta repartição de liquidação e es-
tar garantida pelo artigo 90.0 ~ LO da nova organisação do exercito, An-
tonio Manuel de Sousa Migueís.

Sub-chefe, o primeiro omcial com a graduação de major, Carlos Cyril-
lo Machado ..

2.' Repartiçilo
Chefe, o primeiro omcial com a graduação de coronel, em consequen-

cia de ter a graduação de chefe .da extincta repartição de liquidação e es-



tal' garantida pelo artigo 90. o ~ L o da neva organisação do exercito, An-
tonio Maria dos Santos Lima.

Sub-chefe, o primeiro offlcial com a graduação de tenente coronel,
João Baptista de Andrade.

3.' Repartição

Chefe, o primeiro offlcial com a graduação de coronel, em consequen-
cia de ter a graduação de chefe da extincta repartição de contabilidade e
estar garantida pelo artigo 90. o § 1.0 da nova organisação do exercito, Jo-
sé Maria Alves Branco.

Sub-chefe, o primeiro official com a graduação de tenente coronel, Cle-
mente Eleutberio Gomes da Silva.

4." Repul'li<;uu

Chefe, o conselheiro sub-chefe da direcção, COIH a graduação de coro-
nel, José Silvério Gomes.

Sub-chefe, o primeiro official com a graduação de major, Manuel Anto-
nio da Fonseca.

5.a Reparlição

Chefe, o primeiro official com a graduação de coronel, em consequen-
da de ter a graduação de chefe da extincta repartição de contabilidade, c
estar garantida pelo artigo 90. ° ~ f. °da nova organisação (10 exercito, Frau-
cisco Xavier da Maia Junior.

Sub-chefe, o primeiro official com a graduação de major, ~lanucl Joa-
quim Gomes de Mendonça. .

Por portaria de i8 do dito mez:

Secretaria d' estado dos nego cios da guerra - i." direcção 1
Sub-chefe da 3.a repartição, o capitão do corpo do estado maior, sub-

-chefe da 4.<1 repartição, D. Luiz da Camara Leme.
Sub-chefe da 4..;1 repartição, o capitão do regimento de artilheria n.o 1,

Francisco Maria da Cunha, que pela referida collocação fica transferido
para o estado maior de artílheria.

ti.o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Batalhão de caçadores n.· 5

Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento dr ínfanteria n." 5,
Ayre Augusto de Oliveira.

Batalhão de caçadores n.O8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores Il.O 6, Joaquim Jose da

Silva.
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Batalhão de caçadores n.n 9

Major, o major do regimento de infanteria n." H, José de Oliveira
Queiroz.

Batalbão de caçadores n.s ti
Capitão da G." companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 13.

Augusto Butler Elerperck.

Batalhão de caçadores n.O i2
Capitão da G.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores 11.° 5,

Fernando de Figueiredo.

Regimento de infanteria D." {

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." 3,
Francisco de Paula Barrote.

Major, o major do regimento de infanteria n.O ti, Victorino José das
Neves.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n. ° 1, Jor-

ge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado.

Regimento de infanteria n.O i2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 11, José Tibério Be-

bocho.
Regimento de infanteria n.s i3

(. Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de iníanteria 11.° 9,
Jo:::' .José Botelho de Lucena.

Regimento de infanteria n. o i4
Major, o major do batalhão de caçadores n." 9, Rodrigo Maria da Maia

Lermont.
Regimento de infanteria n.v i8

Capitão da 5.:l companhia, o capitão do regimento de infanteria n." 17)
Joaquim José Monteiro Junior,

6.0-Declara-se que o general de brigada, barão do Rio Zezere, con-
tinua na comrnissão em que se achava de encarregado da inspecção dos
corpos de infanteria e caçadores. __

7.0-Áccordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que em
vista dos autos e por alguns de seus fumlamentos, confirmam a sentença de
primeira ínstancia que julgou não provada a culpa que era imputada ao
tenente coronel honorário José Judice de Sequeira Samora e ao tenente
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de infanteria 11.° i(s, José Manuol Vancz. - Mandam que sejam soltos. Lis-
boa, 5 de julho de 1864.= Visconde de Leceia=Cabreim=JlJesquila
Caúral=Jacques Cunha=--=Barros e Sá, vencido quanto ao primeiro réu
=Fui presente Mendonra, promotor.

8.0-Licença registrada concedida ao offícíal abaixo mencionado:

Regimento de infanteria n.· 8
Alferes, Gaspar Antonio de Lima, trinta dias.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

Imprensa nOlciOIl~I-18(ii
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SECRETAHIA j)'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
::1:1DE JULHO Dh 18(i~

OHDEM DO .EXEHCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

{.o_ DECRETOS
Hei por bem, em conformidade do disposto no artigo 57.° do decreto

com fOIW de lei di) 2'~ de dezembro do anno proximo passado, nomear
vogal do conselho geral de instrucção militar, o brigadeiro, Francisco de
Paula Lobo d'A vila, por haver sido nomeado cornmandante geral interino
da arma. de ãrtilheria. O ministro e secretario d'estado dos negócios da
guerra o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, cm ~odejulho de t HL =REI.= Jose Gerardo Ferreira Passos.
I

Tendo sido por decreto do 16 do corrente conferido o commando da
f.a brigada de instrucção e manobra de, infanteria, ao general de brigada,
Luiz Antonio de Oliveira Miranda: hei por hem exonera-lo de vogal sup-
plente do supremo conselho de justiça militar, para que fôra nomeado por
decreto de 18 de fevereiro de 1860. O ministro e secretario d'estado dos
negócios da guerra o tenha as im entendido c faça executar.

Paro, cm 20dejulho de 1861.=REI.=Jose Gerardo Ferreira Passos.

::t8_POI' decretos de 12 do corrente mez:

Corpo de engenheria
Cavall 'iro da ordem militar de . Bento de Aviz, o capitão, Caetano

Pereira Sanches de Ca: troo

Regimento de artílhería D." 3 .
Cavalleim da ordem militar de . Dento de Aviz, o capitão, Antomo

Maria Torrens. .
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Batalhão de caçadores n.O6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Francisco
Augusto da Costa c Sousa. .

Regimento de infanteria n.Oi6
Cavalleiro da ordem militnr de S. Bento de Aviz, o capitão, Antonio

Maria Campino.

Por decreto de iS do dito mez:

Commissões
O capitão do regimento de infanteria n." 17, João Ignacio Tama-

gnini das Neves Barbosa, a fim de ir servir na guarda municipal de
Lisboa.

Por decretos' da mesma data:
Reformado, na conformidade do disposto no artigo 13.0 da carta de

lei de 23 de junho ultimo, o general de divisão, conde de Vinhaes, pelo
requerer, c ter sido julgado incapaz de serviço activo pela junta militar de
saude. ,

Reformado, na conformidade do disposto no ~ unico do artigo 72.0 da
carta de lei de (~tlde junho ultimo, o coronel de infanteria em disponibi-
lidade, Ayres Gabriel Amalo, pelo requerer.. ~

Por decretos de i9 do dito mez:
L , ,

Regimento de eavallaria n.O2, lanceiro! da Rainha
Alíeres, O primeiro sargento aspirante a offícial, João José de Mello,

por se achar habilitado com o curso da respectiva arma.

Regimento de cavallaria n.O3
..Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros

da Rainha, Antonio Maria Travassos Valdez. •

Regimento de cavallaria n.O 4
Alfores, O alferes graduado, Jorge Correia Pinto de Morae armento.

Regimento de cavallaria n.O5
Alferes, os primeiros sargentos, do m smo corpo, José Gomes Pimen-

tel, e do regimento de cavallaria n. o t, lanceiro de Victor Manuel, João
José de Almeida.
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Castello de S. João Baptista da ilha Terceira

Tenente ajudante, o alferes graduado cm tenente do regimento de ca-
I vallaria n." 2, lanceiros da Rainha, João de Barros Saldanha da Gama.

Por decretos da mesma data:
Reformados na conformidade do disposto no ~ unico do artigo 72.° <

da carta de lei de 23 de junho ultimo, os coroneis, de artilheria em com-
, missão, Antonio Fernardes Camacho, e de infanteria em inactividade tem-
, poraría, Antonio Pereira de Azevedo, pelo requererem. .

Reformado, na conformidade da lei vigente, o capitão do batalhão de
• caçadores n." 3, Manuel Joaquim Gomes dos Santos, pelo requerer e ter
sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decretos de 20 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a ofllcial,

Luiz de Magalhães Coutinho, que contará a antiguidade de 11 do corrente
mez em que completou o respectivo curso, na conformidade do que se
acha determinado.

Regimento de infanteria n.v iO
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a official,

Antonio Xavier de Abreu Nunes, que contará a antiguid'acle de 11 do cor-
rente mez em que completou o respectivo curso, na conformidade do que
se acha determinado. ,..

Por decretos de 21 do dito mez:

Estado maior general
General de divisão, o general de brigada, Francisco Xavier Ferreira.

V Divisão militar
Sub-chefe do estado maior, o capitão graduado em major do corpo do

estado maior, José de Va" concellos Noronha e Menezes.

3." Divisão militar
Sub-chefe do estado maior, o capitão graduado em major do corpo do

estado maio!', José Guede de Castro e Carvalho.

4.· Divisão militar
. C.hefe do estado maior, o major do corpo do estado maior, Salvador de

Olíveíra Pmto da França.
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5," Divisão militar
Chefe do estado maior, o major graduado em tenente coronel do cor-

po do estado maior, chefe do estado maior da 7,3 divisão militar, Luiz
Augusto de Almeida Macedo,

la Divisão militar
Chefe do estado maior, 10 coronel ~lo corpo do estado maior, Carlos

Brandão de Castro Ferrerí.
Sub-chefe, o capitão elomesmo corpo, D. Luiz de Azevedo Sá Couti-

nho. (,
8'.· Divisão militar

Exonerado de chefe do estado maior, o tenente coronel de infanteria,
Carlos Frederico Buiz, . I J . ,

Chefe do estado maior, o major lia corpo do estado maior, José 050-
rio de Castro Cabral e Albuquerque.

9," Div'isão milita'!'
Chefe do estado maior, d terH:l11t~coronel do corpo do estado maior,

Antonio Augusto de Almeida Correia de Lacerda. • J

3. o - Por p'or/~aria:'de 2Ó do dltó mez:.'
Castello de S. Jorge

Exonerado do commando do presidio do dito ca' tello, o major, JoS'é
Lourenço Vianna, pelo requerer.

Commandantc do referido presidio, o major, Domingos José Ribeiro.

4.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Companhia de artilhe ria de guarnição da ilha da Madeira
Capitão, o capitão do estado maior da mesma arma, Jaime Florindo

Pereira; primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria
n.? 2, José do Sacramento de Azevedo e Silva:

Batalhão de caçadores n.· 7
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores B.O tO,

André Justino Amado.
, Batalhão de caçadores n.· iO

Capitão da 5.3 companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 8,
João José de Passos.
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Batalhào de caçadores n." i2

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 16, José Maria Smith
Barruncho.

Regimento de infanteria n.s 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." tS, Pedro Augusto

de Sousa.
Regimento de infanteria n." 7

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? i2, Benedicto Can-
dido de Sousa Araujo. .

Regimento de infanteria n.« ii
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n." t2,

Antonio Pedro Leitão. .
Regimento de infanteria n.s i8

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores 11.° 12, Augusto Maria Ca-
macho.

5.0-Declara-se que, na conformidade do que se acha determinado,
os alferes graduados do regimento de cavallaria n. ° 6, Antonio Ferreira
Sarmento, e do batalhão de caçadores n." 5, Fernando Candido de Figuei-
redo e José 'Ihomás de Caceres, promovidos a este posto por decreto de
112 do corrente mez, contam a antiguidade do mesmo posto de 23 de ju-
nho do presente anno, cm que ultimaram o respectivo curso; e que os al-
feres graduados promovidos pelo mesmo decreto, do regimento de caval-
laria n." 4, Leopoldo César de Noronha Gouveia, do regimento de infan-
teria n. U 1, Arnaldo Belisario Barbosa, e do regimento de infanteria n. o 7,
Francisco Pinto de Almeida, contam a antiguidade do mesmo posto de 5
do corrente mez, em que completaram os respectivos cursos; e do bata-
lhão de caçadores n. o 2, José Herculano Ilorta e Campos, promovido por de-
creto de 13 do corrento méz, conta a antiguidade de 11 tambem do cor-
rente mez, em que completou o respectivo curso.

6.°_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 7 do corrente mez:

t.· Divisào militar
Capitão de cavallaria, ajudante de campo, D. Pedro José de Noronha,

trinta dias para ~C tratar.

Regimento de infanteria n.O i
Alft:'re~, Antonio Teive VaseoncollQs da Silveira, trinta dias para se tra-

lar.
,
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Regimento de infanteria n,v 5

Capitão, José dos Santos Coelho, trinta dias para uso de banhos das
Caldas de Vizella na sua origem, a contar de tG do corrente mez,

Tenente, Manuel Maria Eloy da Cruz Sobra!', trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 7
Tenente, Alvaro de Castro Cerveira Homem, trinta dias para se tratar.
Alferes, Antonio Xavier de Abreu Castello Branco, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.Oi6

Alferes, Antonio Avelino de Castro Guedes, trinta dias para uso-das
Caldas da Rainha na sua origem. __ .

Tenente coronel reformado, Luiz Augusto de Carvalho e Vasconcellos,
trinta dias para uso de aguas thermaes em S. Pedro do Sul na sua origem,
começando em 18 do corrente mez. .

Major reformado, Roque Rangel de Azeredo, trinta dias para uso das
aguas thermaes de S. Pedro do Sul na sua origem, a contar de to do pre-
sente mez. ~1I'.....H;,k

Capitão reformado, ~ar4o Antonio Teixeira de Lemos, trinta dias
para uso das Caldas da líaínha na sua origem.

Tenente reformado, João José Diniz, trinta dias para uso das Caldas
da Rainha na sua origem.

Alferes reformado, Antonio Rodrigues Coelho, trinta dias para uso das
Caldas de Vizella na sua origem a contar de 18 do corrente mez.

7.o-Licença registrada conge~ida ao official abaixo mencionado:

Regimento de cavallaria n.s t, lanceiros de Vict~r Manuel
Capitão, Antonio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado, quarenta dias.

8.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da 3.a, 4.a, f),U e 8.a divisões militares concederam aos oífíciaes abaixo
mencionados, na conformidade do que está determinado:

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente coronel, Joaquim Ferreira Sarmento, quinze dias.

Regimento de infanteria n,v 6
Capitão, Joaquim Antonio da Fonseca, trinta dia .
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Regimento de infanteria n.v i5
Major, Joaquim José da Silva, vinte dias.

Commissões
Tenente de infantaria, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode,

trinta dias. •

ERRA'l'A
Na ordem do exercito n. o 33 do presente anno, pag. 6. a, lin. 23.a, on-

de se lê =José Botelho de Lucena= deve ler-se =João José Botelho de
Lucenae=.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da La direcção,

II &dy-~.f~~7#.·c~",.

Iml'rCII"illlcL\'iullal-J Gí
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUEHRA

26 DE JULHO DE i864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 20 do corrente mez:

Regiment.o de infanteria n.· 2
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a official,

Fernando Rodrigo do Rego, que segundo o que se acha determinado con-
tará a antiguidade deW'do corrente mez, por lhe aproveitar o disposto no
artigo 37.0 do decreto de H de dezembro de 18;)1.

Por decreto de 21 do dito mez:

Estado maior general
Gen < al de brigada, o brigadeiro, Francisco José Pereira e Horta.
Por decretos de 22 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra
Ajudantes de campo do ministro d'esta secretaria d'estado, os capi-

tães, do corpo do estado maior, Alvaro Macedo da Cunha, e do regimento
de infanteria n." 9, Francisco Augusto de Figueiredo Feio.

iO.· Divisão militar
. Chefe de estado maior, o coronel do batalhão de caçadores n." f. t, Joa-
quim Luiz Thomás Lacueva.

Arma de engenheria
Aggregado , na conformidade do disposto no artigo 24..0 da carta de

lei de 23 de junho ultimo, o tenentes legalmente habilitados com o curso
da mesma arma, Pedro Freire de Almeida, addldo ao batalhão de caçado-
re n. o 4.,e Bernardo JoãoMoreira, addido ao regimento de infanteria n.02.

Batalhão de caçadores D.· ii .
Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n. o f 6, HelIodoro

Xavier Bezerra. .
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Regimento de infanteria n.s i

Tenente, o tenente ajudante, Francisco José da Silva Vianna.

Regimento de ínfantería n,« 2
Tenente, o tenente ajudante, Domingos Luiz da Cunha.

Regimento de infanteria n. ° 3
Alferes, o alferes ajudante, Pedro Nolasco Vieira Pimentel,

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente, o tenente ajudante, João José de Alcantara.

Regimento de infanteria n.O7
Alferes, o alferes ajudante, Herculano Augusto de Barros c Vascon-

cellos.
Regiment.o de infanteria n.O8

Tenente, o tenente ajudante, José Joaquim Xavier de Sousa Guimarães.

Regimento de infanteria n.s iO
Tenente, o tenente ajudante, Antonio da Assumpção Serem nho.

Regimento de infanteria n.s ii
Alferes, o alferes ajudante, Joaquim Augusto Monteiro Gomes.

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente, o tenente ajudante, Luiz José Massano.

Regimento de infanteria n.Oi3
Tenente, O tenente ajudante, Frederico da Cunha.

Regimen~o de infanteria n.· i4
Tenente, O tenente ajudante, Antonio Eduardo Pereira de .\Z(1YC'([O.

Regimento de infanteria n.Oi5
renente, O tenente ajudante, André Francisco Godinho.

Regimento de infanteria n,s i7
Tenente, o tenente ajudante, José Francisco Rosado.

Commissões
Coronel, o tenente coronel de infanteria, Francisco da Cunha e MeJl('-ze .
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. 2.0_pol' portaria de 22 do corrente mez, foi exonerado do exercício
em que se achava de oíflcial ás ordens do ministro e secretario d'esta.do
dos negocios ela guerra, o capitão ele infanteria, Claudio Bernardo Pereira
de Chahy, continuando comtudo nas commissões para que foi nomeado
pelas portarias de 3 de dezembro de ,1860 c 10 de outubro ele 1.863.

;t0_ Por determinação de Sua l\fagcstade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 6, José de Almeida

}ft'1I0 e Castro.
Batalhão.de caçadores n.O2

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." W, Antonio da As-
sumpção Séromenho.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Alfere' graduado, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 5,

Fernando Candido de Figueiredo.

Regimento de infanteria n.O8
Capitão da H.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 9 .

.\ugusto Carlos de Oliveira.

Regimento de infanteria n.s i3
Capitão da G.a companhia, o capitão do mesmo corpo, Daniel Ferreira

Pestana.
Alferes, o alferes do regimento de íníanteria n.? 1., Viriato Augusto

Fialho de Mendonça.
Regimento de infanteria n.s i6

Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n. o f J,
Augusto Carlos Mourão.

4. o - Licenças registradas concedidas ao officiaes abaixo mencionados:

5.· Divisão militar
Major graduado em tenente coronel do corpo do estado maior, chefe

do e tado maior da me ma divisão, Luiz Augusto de Almeida Macedo, qua-
tro mezes.

Regimento de infanteria n.O3
Alferes, José Maria Pereira de Castro, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.' 4
Tenente, João José de Alcantara, sessenta dias.



-4-
~.O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-

tes da 3.a e 6.a divisões militares concederam aos officiaesabaixomencio-
nados.

_. Estado maior de engenheria
Capitão, Joaquim Antonio Dias, oito dias.

Commissões
Capitão de infanteria, visconde de Francos, oito dias.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

Imprensa nacional-1St;'



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
30 DE JULHO DE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i,O--: DECRETO
Attendendo ao merecimento e mais partes que concorrem no coronel

de infanteria, Francisco da Cunha e Menezes, que se acha servindo ás ml-
nhas ordens: hei por bem nomea-lo meu ajudante de campo. O ministro
e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha entendido e
faça executar.

Paço, em 28 dejulho de i864. =REI. = José Gerardo Ferreira Passos.

2.0-Por decretos de 23 do corrente mez:

5." Divisão militar
Ajudante de campo do commandante da referida divisão, o alferes do

batalhão de caçadores n.O5, Luciano Pego de Almeida Cibrão.

Disponibilidade
O tenente coronel de infanteria, Carlos Augusto Franco; o alferes da

mesma arma, Diogo José Cotta Falcão Aranha de Sousa Menezes Rebello
e Horta; e o alferes de cavallaría, D. Jorge Augusto de Mello, que regres-
saram do ultramar, por terem ultimado as commissões em que se achavam.

Por decretos de 25 do dito mez:
Batalhão de caçadores n.O4

Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, José Maria da Costa.

Disponibilidade
O capitão, Jorge Higgs, e o alferes Pedro de Alcantara Correia de ~a~

cerda, ambos de infanteria em inactividade temporaria, por terem SIdo:
julgados promptos para todo o serviço pela junta militar de saude,
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Por decreto da mesma data:
Iteformado na conformidade do disposto no artigo Z.O da carta de lei

l de 8 de julho do anno próximo passado, o major do regüneuto de caval-
Iaria n. o 6, José Thomás Mendes Durão, pelo requerer.

Por decretos de 26 do dito mez:

1." Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Ajudante de campo do commandantc da brigada, o tenente do regi-

mento ele infanteria n." W, Eduardo Augusto da Rosa Coelho ..

Regimento de cavallaria n.s 6
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspirante a ofllcial,

Augusto Eugenio Alves, que contará'a antiguidade de tj do corrente mez,
em que completou o CUl'SO da respectiva arma, por lhe aproveitar o 'dis-
posto no artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de f 851.

Regimento de infanteria n. o iS
Tenente, O tenente de infantaria em cornmíssão, Antonio Xavier Tei-

xeira Homem de Brederodo.
Commissões

Coroncis, os tenentes coroneis de infanteria, Onofre Lourcnco de An-
drade, que contará a antiguidade de 16 00 corrente mez ; e JoU·oTheüdo-

• 1'0 da Silva, que contará a antiguidade de 22 do mesmo mez.
O alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Ma-

nuel Augusto de Novaes Sequeira; o tenente do batalhão de caçadores n. o
8, Ayres Gomes de Mendonça; e o alferes do mesmo corpo, Jaime FI' 1('-
rico Cordeiro, por estarem comprchcndidos no § LO do artigo ;)0.0 da car-
ta de lei de 23 de junho ultimo.

-Por decreto dê 27 do dito mcz:
Regimento de àrtdlhería n.s a

Segundo tenente, contando a antiguidade de 18 (10 corrente mez. o
alferes alumno, Manuel Maria Loureiro Banasol, por lho aproveitar o dis-

• posto no artigo 3ti.0 do decreto de '12 de janeiro de 1Sai.

3.0-Por determinação de Sua Magestalle Eí-Iteí :

Regimento de cavallaria n." :I, lanceiros da Rainha
I., Alfel'Cs, I) alferes do regimento de cavallnria 11.° 3. Autonio Maria

Travassos VaJdcz. I r
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Batalhão de' caçadores n.O i2 ,

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,? i2, Gaspar Leite .
Ribeiro. l

Regimento de infanteria n:O5 I; ,

Tenente, o tenente do regimento de jnfante~'ia n." 6, 'Antonio Ribeiro
Nogeira Ferrão.

Regimento de infanteria n." t.7
Tenente, o tenente do regimento de ínfanteria n." H>, André Francis-

co Godinho.
J

4.o-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MAIIIA
Relação n.· 156das pessoas a quem a commissão incumbida de-classificar'"

o direito a esta distíncção, verificou pertencer
a cada um a que vae desígnada

Com o algarismo ü:
Ao vi conde de Santo Antonio, general de divisão.
Conselheiro, Marçal llenrique de Azevedo Aboim, coronel que foi das -

extinetas milicias de Tavira. .
Jo 'é Venoso lia Cruz, tenente coronel commandante que foi tio extin-

cto LO batalhão provisório de VilIa NO\'a de Gaia.
Jaciuto da Silva Mengo, oldado que foi do batalhão de caçadores n.? 5,

c depois soldado tio extinctn batalhão de empregados puhlicos do Porto.
Manuel Bento, soldado n.? 07 da La companhia do 1.0 batalhão de ve-

teranos.

Com o algarismo 7:
A José' da Cruz Cid, soldado que foi do exuncto 2:° batalhão fixo do

Porto .
. Joaquim de Oliveira Baptista, juiz da relação do Porto, soldado que

fOI do extincto batalhão academíco elo Coimbra.
Joaquim Maria dos Santos, soldado que foi do oxtlncto batalhão fixo

de Almeida.

Com o algarismo 6 :
Ao bacharel Manu I Ignacio Pereira de Moraos Cabral, capitão que

foi do extincto batalhão de voluntarios do D. Pedro IV.
Con selheiro, Alberto Antonio de Moraes Carvalho, voluntário da villa

do Vou zelia.

Com o algari mo 5: °
A Jo é Maria Alvaro Quintino, capitão do batalhão do caçadores n. 7

4' ajudante de campo do governador da praça do Peniche.
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Com o algarismo 1J.:
AFrancisco Antonio de Sousa, coronel do regimento de cavallaria n. °2,

lanceiros da Rainha.
Bodrigo de Sá Nogueira, capitão de fragata.

Com o algarismo 3 :
A José Correia de Almeida Junior, cirurgião ajudante que foi do ex-

tincto 2.° batalhão moveI do Porto.
José Bernardo Pereira Alves Simões, primeiro sargento que foi do ex-

tincto regimento de voluntarios da Rainha.
Manuel Vicente Ferreira Ledo, segundo sargento aspirante a offlcial

que foi do batalhão de caçadores n. ° á..
João José Benevides, soldado que foi do regimento de iofanteria n." 'i8.
Bacharel, João Bernardo da Cunha, soldado que foi da extincta com-

panhia de artilheiros academicos.
Francisco de Paula Silva Pereira, soldado que foi do extincto batalhão

de D. Pedro IV e do extincto 1.0 batalhão nacional fixo do Porto.

Com o algarismo 2: ,
A João Leandro Valladas, tenente coronel do regimento de iníanteria

n." 2.
José Francisco Banha, segui Ido tenente que foi do oxtmcto 2.° regi-

mento de artilheria,
Vicente José Aguas, segundo sargento n." 18 da 1,.a,companhia do 2.°

batalhão de veteranos. .
Manuel Antonio Gonçalves, furriel que foi do extincto regimento de

infantaria 1'1.°.19.' .
Btcardo José Gonçalves, furriel que foi do extíncto regimento de infan-

teria n.? 19, tendo antes sido de infanteria 11.° O.
Miguel Solano de Almeida, pagador geral do ministcrio da marinha,

furriel elo extincto 2.° batalhão do commercio. •
Manuel da Silva, soldado n.o 104· da 1,.n companhia do 2.° batalhão de

veteranos.
Maximiano Antonio lIeveneçan, soldado que foi do extincto 2.° bata-

lhão movel de Lisboa.
João Pedro de Jesus, soldado que foi do extincto regimento de volun-

tarios da Rainha.

Com o algarismo 1 :
A Antonio Ignacio da Silva, contador da junta de fazenda de Angola,

tenente que foi do extincto batalhão do arsenal da marinha.
José Antonio Ferraz, alferes graduado que (ai do extincto batalhão mo-

vel de Coimbra.
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Albano da Fonseca Maia, anspeçada que foi do extincto batalhão na-

cional de Coimbra.
Manuel Bernardes da Costa e Silva, soldado que foi do extincto regi-

mento de voluntarios da Rainha.

õ.o-Sua Magestade EI-Rei manda admittir no hospital de invalidos
militares de Runa, o cabo de esquadra n. ° 40 da La companhia do Lo ba-
talhão de veteranos, Filippe Nunes, por lhe aproveitarem as disposições
do decreto de 29 de dezembro de 1849.

6.0-Declara-se: -- 'L~
J.o Que o augmento d,,Auarla parte do pret concedido pela carta de '~ ~ ~1

r lei do LO de julho de J862, aBve ter legar em relação ao augmento dos 20 ~ ~ h,~~
réis decre~ad? pela lei de 23 de junho ultimo, conforme as disposições da ~ ~~. ~ ~

-c 3.a portaria ínserta na ordem do exercito n." 33 do corrente anno, mas" ~ ~ ~ ~1
r com exclusão dos 5 reis destinados ao fardamento; devendo quanto aos ~ '~ ~ ~ ~

~ sargentos ajudantes e sargentos,quarteis I?es~es, ser em, relação ao pret .c ~\:- •.
~ marcado na tabella n.? 3 da ultima orgamsaçao do exercito, accumulado~. ~" \"
" com o referido augmento, excluídos igualmente os 5 réis do fardamento. I ~ ...~ ~ • ~

~ 2.° Que a licença concedida por motivo de molestia ao coronel de ca-, J~~4-.
vallaria n." 3, Luiz da Silva Maldonado d'Bça, e publicada na ordem do exer- ~

r cito 0.° 32 d'este anno, é de sessenta dias para fazer uso de banhos do mar
em Setubal, e mais tratamento subsequente, começando no LO de setem-
bro proximo.
. 3.° Que o alferes do regimento de infanteria n.? 8, Gaspar Antonio de

+- LIma, a quem pela ordem do exercito n." 33 de 20 do corrente mez
foram concedidos trinta dias de licença registrada, desistiu da mesma Ji'-
cença.

Regimento de infanteria n,o i7
Alferes, João do Santos, quarenta dias para uso de banhos do mar em

Setubal, começando em o LO de setembro próximo.

Em ses ao de 7 do dito mez:

7. o - Licenças concedidas por motivo de moléstia aos oülciaes e em ...
preg ados abaixo mencionados:

Em se são de õ do corrente mez:

• Batalhão de caçadores n.O 8
Tenente, Joaquim Augusto Mascarenhas Bastos, trinta dias para uso

da agua das Calda da Rainha na sua origem. .
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Arsenal do exercito

Oflicial de terceira classe, Augusto César do Frias Vasconccllos, trinta
dias para se tratar.

Offlciql de quarta classe, José Dento Soares Salvado, quinze dias para
se tratar.

Aspirante, Thornás da Rocha Pinto, trinta dias para se tratai'.
Aspirante, José Januario de Araujo Vaz da Silva, quarenta dias para

so tratar.

Em sessão de 8 do dito mez :
Regimento de infanteria n. o i2

Capitão, Clementino de Almeida Saraiva, trinta dias para uso das Cal-
das de Manteigas na sua origem, começando em 11 do corrente.

Capitão, João Marüus, quarenta dias para uso de banhos do mar, co-
morando no 1.° de setembro. próximo.

Tenente, Alexandre Pereira Oliva, quarenta dias para uso de banhos
do mar, começando no 1.0 de setembro proximo.

Em sessão de H> do dito mez:
Regimento de infanteria n.O6

Tenente, Antonio Ribeiro Nogueira Ferrão, quarenta e cinco dias para
banhos do mal' na Foz do Douro, começando no .J.o de setembro próximo.

Em :s'esilão de f 6 do dito mez.
Regimento de infanteria n.Oti

Alferes, João Rebello de Albuquerque, quarenta dias para banhos do
mar.

8.0_ Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo mencionado :
Batalhão de caçadores n.s 3

Tenente, João Baptista Pereira Cibrão, sessenta dias.
Batalhão de caçadores n.· 8

Capitão, José Henriques da Costa, trinta dias.

,9.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commanrlantes
da 3.a, 5.a, 7.a e s.a divisões militares concederam aos ofllciaes abaixo
mencionados, na conformidade do que está determinado:

Regimento do cavallaría n." 5
Tenente, ltaíacl Pinto Monteiro Bandeira, Ires dia '.
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Batalhão de caçadores n.v 3
Cirurgião ajudante, Anronio Augllslo de Oliveira Dias, quinze dias.

Regimento de infanteria n.Oi
Capitão. Victorino José das Neves, oito dias.

Regimento de infanteria 11.° 6
Tenente coronel, Izidoro Marques da Costa, trinta dias, a começar

do '1.0 de agosto próximo futuro.

Regimento de infantaria n.v 1.5
Tenente ajudante, André Francisco Godinho, quinze dias,

ERRATA
Na ordem do exerríto 11.° 3!~ do corrente ~nno, pago G.a, lin. 18,a, 011-

'" de se lê =nernal'do Antonio Teixeira de Lemos= devo ler-se =Benl\ in-
do Antonio 'l cixeira de Lernnsee,

Está conforme. Jos(í G01'(L1'doFerreira Passos.

Impren a onl'ional-11l64
..



\ .
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

8 DE AGOSTODE 1M"

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
Hei por bem, em conformidade do disposto na carta de lei de li ,ue'

junho ultimo, reformar no posto de coronel com o vencimento correspon-
dente a este posto, o coronel graduado governador do castello da Foz do
Douro, Barão de Grimancellos, O ministro e secretario d'estado dos nego-
cios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em o LOde agosto de {864. ~REl.= José Gerardo Ferreira
Passo»,

2.6-Por decreto de 27 do mez proximo passado:
Rerorm~do na conformidade da lei, o segundo official da 2.:1 direcção

da secretaría d'estado dos negocies da guerra, Francisco Antonio Carnei-
ro, pelo ter requerido e apreveitar-lhe o disposto no artigo 2.° da carta
de lei de 8 de junho de i863.

Por decretos de 30 do dito mez:

Regimento de inlanteria n." 7
Alferes graduado, contando li antiguidade de it do dito mel. de julho

e~ que completou o respectivo curso, o primeiro argento graduado ali-
plr3nte a oãícíal, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pinto, por lhe aproo
~eitar o dispo to no àrtlg? 31.0 do decreto d 1 t di (}p7,embl'o dI' ,'~~ j •

Pra~l de ruo
Governador, o tenente coronel reformado. Joaquim dI' "'tll·ia.

POi' decreto de t do corrente m z:..
~ltAio maior d. artHhotiA

CoroMi .n coronel d'esta armu. em tlltlpotllhllltl:I!.JI!. Jo, i' Mnr('f'lIillo
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da Costa Montei ro e FraHcisco Maria Melquiades da Cruz Sobral, e em com-
missão, Innocencio José de Sousa. '

Tenentes coroneis, o tenente coronel da mesma arma em comrnissão,
Francisco Xavier Lopes, e o major, Luiz Augusto Hosiers .

.Majores, os capitfíes gl'ad uados em majores, do regimento de artilhe-
ri.:\ n." t, Joáo de Sá Pereil'a Sampaio Osorio e Brito, o do regimento de
artilheri« Jl.O a, Jo~o Maria Balltisla.

Capitães, o capitão da rne~m::1arma em cornmissão, Guilherme Quin-
tino Lopes de, Jlaced.o, e os primeiros tenentes, Manuel da Hosa e Migqel
Augusto da Silva.

• Regi.:nento de artilheria n.s i
Tenente (111al'l('1mestre, o sargento l1 uartel mestre, Antonio José Mar-

fins.
Capitão da 4..a bateria, O primeiro tenente, Adriano Carlos Pinheiro

Arrues.
Capitão da G,a bateria, o primeiro tenente do estado maior de artilhe-

ria, Antonio Candido da Costa.

Regimento de artilharia n.s 2
Capitão da 3. a companhia, o primeir» tenente, Viceute José de Moraes.
Capitão da ;;_a companhia. o primeiro tenente do regimento de arti-

lheria II.u 1, Carlos Eduardo do j\IPnduílca e Brito.

Regimonto do artilheria n,o 3
Commanclante, o coronel graduado em brigadeiro, Duarte José Fava,

tirando exonerado do governo da prara de Valença.
Majo!', () capitão graduado em major do estado maior de nrtilheria, Jo-

:-;ú Candido Perdigão.
Regimento do artilheria n.O4

Capitãu da i;.a companhia. o primeiro tenente do regimento (lo arti-
lheria n." 3. José Joaquim ltosado. .

Capitão da ü.a companhia, o primeiro tenente do regimellto de aJ'1i-
Iheria n. o 1. José Alltollio úa Costa Braklami.

Praça do S. Julião da Barra
Tenenlp cOl'onel, majOl' da praça, o major ue artilheria, majo!' da pl'a-

\;a, 19nal'io Xavier .3ut'guetC'.
Praça de Valença

GOl'ernnd()r, O general de brigada, José Manuel da Cruz.

Commissões
~fajúf', () l'apiWo gTaduado cm mnjol' do eslíu}o lltaiOl' til' al'tillll'ri,l,

Lui!. 110 SouSa Folqw'.
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Por decreto da mesma data:
Reformado na coofonnidade da carta de lei de H· de agosto de HWO,

com o vencimento desicnado no artiz» 1.0 da mesma lei. o capitão do ex-
tíncto batalhão [H'oYi:~O~iode Villa Nova de Gaia, Valentim ,\lbillO da Cu-
nha Bossa.

Por decretos de 2 do dito mez:

Reqimento de cavallaria n.: 3
Tenente, o alferes, José Vergolino. '
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria 11.° .1., Sebas-

tião de Sousa Dantas Baracho.

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes, o alferes graduado, Carlos Claudino Dias.

Regimento de cavallaría n.n 5
Alferes, o primeiro sargento, José Maria de Sá Camello.

Regimento de cavallaria n.n 6
Major, o capitão, Antonio Manuel Bibeiro de Carvalho.
Capitão da ~..a companlrla, o tenente rio regimento de cavallarin n." i,

anceiros de Victor Mauuel, Joaquim José Madeir«.
\lfcl'es, o pl'imeil'O sargento, José de Sousa Barradas.'

Regimento de cavallaria n.· 7
Alferes, o sargento ajudante tio regimento de cavallaria n.? 8, Joaquim

de Oliveira.
Torre de S. Vicente de Belem

Governador, o coronel reformado, Manuel Joaquim da Silva.

Por decretos de 3 do dito mez:

3.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra
. Ajudantr; <1(' campo do commarnlanto d'esta brigada, o alferes do re-

gImento de infanteria n. o 12, Cypriano José Gonçal ves ..

Batalhão de caçadores n.s 3
.Capitão da.'l.a ompanhía, O rapitão de infantería em commissão, Ho-

norío Lopes de ant'Anna.

Batalhão do caçadores n." 4
Alferes, O alferes craduado do hatalhão de cacadores n. 02, Emitio 11('1\-

l'iqul' 'avieI' Noguei~·a. '
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Batalhão de caçadores n." 5

Teneute, O alteres do batalhão de caçadores n." 6, Nuno Leopoldo de
Magalhães Infante. . .

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 2, Julio Ma-

ria da Costa Lima.
Batalhão de caçadores n.· 8

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria n." 4., Chris-
tovão Pedro de Carvalho.

Batalhão de caçadores n.· 9
Capitão da {." companhia, o tenente do batalhão de caçadores n." G,

João Lucio Lobo.
Capitão da 3.a companhia, o tenente do batalhão de caçadores TI,O 6,

João Maria de Magalhães Coutinho.
Capitão da 4.a companhia, o tenente de infanteria em cornmissão, Pe-

dro Silverio de Freitas.
Tenentes, os alferes, do batalhão de caçadores n." I,Joaquim Pimenta

de Gusmão Calheiros; do batalhão de caçadores n." 4, Joaquim Maria de
Oliveira, c de infanteriu em cornmissão, Jaimc Frederico Cordeiro.

Alferes, (I sargento ajudante do regimento de infanteria n." 3, Manuel
de Passo' Pereira.

Batalhão de caçadores n.O12
Tenente, O alferes do batalhão di>caçadores n." I i, José )(al'ia Bodri-

. gues.
Regimento de infanteria n.O5

Tenente, o alferes de infanteria cm commlssão na guarda municipal do
Porto, Antonio José Rcbello. .

Alferes, o alferes graduad« do regimento de infanteria 11.0 7, Firmino
José da Costa, e o primeiro sargento (lo regimento de infanteria n." 8,
.\Ianuel Joaquim da Costa Ferrciru.

Regimento de infantcria n." 9
Capitão da ;1." cotupuuhia, () tenente tio regimento <10 iníanteria n." 7,

João Antonio Itosado.
T mente, (l alferes do reghneuto d\' iufauteria n." I'" .uitouio Ausus-

to do Amaral Cardoso.

Regimento de infanteria n.s i2
Icuente coronel, O major do regimento de infauteria n." 3. Manuel Jo-

sé Cccllio.
Capitào da 7.J. rumpanhia, (I capitão de infuuteria cm rommis são, FrJIl-

( t~('O JoS(> Vieira dI' Carvalho. .
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Regimento de infanteria n.o i4 I

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infautería n.? 9, João
Antunes Leite Júnior.

Regimento de infanteria n,s i5
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a official, João Vell~-

so de Azevedo Coutinhor-por se achar habilitado com o curso da respectí-
va arma.

Disponibilidade
O tenente coronel de cavallaria, Antonio Luiz Champalimaud, por ter

sido exonerado de addido ao chefe do estado maior da 1.a divísão militar.

Hospital de invalidos militares em Runa
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria n.? 3,

João Agostinho da Cunha.

Por decretos da mesma data:
Auditor do exercito, o juiz de direito da 3.a classe no quadro da ma-

gistratura judicial, Jo é Joaquim Vieira.
Reformado na conformidade da lei, o tenente coronel de iníanteria em

commissão, Francisco Ilibeiro Fraga, por ter sido julgado incapaz de ser-
víço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto deí 0.0 dito-mez:

Regimento de artilheria n.Oi
Segundo tenent~, cOntando a antiguidade de 13 de julho proxlmo fin-

do, o alferes do regimento de infanteria n." íí , Pedro de Alcantara Gomes,
por se achar habilitado na conformidade da lei.

Por decreto da mesma (lala:
Reformados no posto de alferes, por estarem comprehendidos na car-

ta de lei de 30 de janeiro ultimo, o sargento ajudante que foi do cxtincto
regimento de infanteria n.? 2, Bernardino de Saavedra Prado e Thermes:
e os primeiros sargento que foram do extíncto batalhão de caçadores
n.s 9, Carlos de Sousa Pinto de Abr: li, c do cxtincto regimento de grana-
deiros da Bainha, João Severiano Antonio da Paixão.

3.· - PORTARIA
Manda El- Bei, pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, dissol-

ver a commissão creada por portaria de 2 de abril de J 855, para o exame
e ajustamonto de contas do 'fornecimento feito ao exercito desde o anno de

2
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18!16 até '18'•.8; passando () expediente d'estes trabalhos li 2.:1 direcção da
mesma secretaria d'ustado.

Paço, em 28 de julho de 18G't·.=Jos~ Gerardo Ferreira Passos.

4.0-Por portaria de 1 do moz proximo passado:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-repartição eentral
Continuos de 1.a classe, os continuos da mesma repartição, José Joa-

quim Alves, graduado em porteiro, Antonio Joaquim Governo, Francisco
Joaquim de Araujo e Andrade, João Torquato de Sequeira, Manuel Perei-
ra e Romão Antonio l\1unhoz.

Continuos de 2.a classe, os contínuos addidos á referida repartição,
João Ferreira das Neves, Antonio José de Mello, José Francisco Carvalhei-
ra e José Baptista; e os contínuos da repartição de saude do exercito, Jo-
sé Pedro dos Santos Dias e Luiz José de Carvalho.

Por portaria de 29 do dito mez:

Repartição do archivo militar
Amanucnsc, Antonio Augusto Alvares do 1\10110, em conformidade do.

disposto no artigo 78.° da carta de lei do ~3 de junho ultimo.

Por portaria de 2 do corrente mcz :

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-repartição central
Amanuensc, Carlos Augusto Chichorro da Costa.

ü.o_Por determinação de Sua Magestatle EI-Rpi:

i." Diwão mílítar
.1 ' 1 d 04l'6í/ ...o,. I 1 tado maior rl 'Inspector uo matcna e~, o corone (O es :1( o maror ue aru-

lheria, José Marcollino da Costa Monteiro.

2," Divisão militar
Para exercer as Iuncçõcs do seu cargo n 'esta divlsão, o auditor do

exercito com exercício na 1.a divisão militar .Seraflm Nunes da Costa.

2.' e 3." divisqes militares
d 'I 4d:;!r.. ... raInspector O matem de~. o tcnrnte coronel do estado maior

de arutheria. José Ventura tia Cunha.
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4.' Divisão militar

Para exercer as funcções do seu cargo n'esta divisão, o auditor do
exercito, José Joaquim Vieira.

7." Divi~o militar
Inspector do material dogU'éi~'ã':"1> coronel do estado maior de arti-

lheria, Francisco Maria Melquiados da Cruz Sobral.

8." Divisão miW:Pl. '
Inspector interino do material <1e"~~~''b capitão do estado maior

de artilheria, Aleixo José Pereira,

9"~~sãp militar . '
Inspector do material degll~Tâ,ô major do estado maior' de artilhe-

ria, João de Sá Pereira Sampaio Osório e Brito.

iO." Divi~o milítar
Inspector do material de ~~~, /0 tenente coronel do estado maior

de artilheria, Antonio Freire de Andrade Parreiras.

Commando geral de artilheria
Chefe do estado maior, o major do estado maior de artilheria, Antonio

Florencio de Sousa Pinto.
Adj to, o capitão do referido estado maior, Antonio Vicente de Abreu.

Escola pratica de artilhe ria
Commanda:rte, O coronel do estado maior de artilheria, Joaquim An-

tonio Rodrigues Galhardo.

Commissão do aperfeiçoamento do serviço da arma de artilheria
Os coroneis do e stado maíor de artilheria, José Marcellino da Costa

Monteiro e Innocencio Jo 'é de Sou a, os majores do mesmo estado maior,
João Manuel Cordeiro e Antonio Florenrio de Sousa Pinto, e o primeiro
tenente do regimento de artilheria n." 4, Leonel de Lima Paes de Sande
c Ca troo

Estado maior de artilheria
,Capitães, os capitães do regimento de artilheria n." 2, Gilberto An-

tonio Rolla, Antonio Vicente de Abreu, Henrique de Sousa da Fon~eca,
Aleixo Jo é Pereira, Jo é Ferreira da Cunha Junior c Francisco MarIa ~a
Gama Lobo Sepulveda, e (lo regimento de artilheria n." 3, João Maria
Bodarte.
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Regimento de artilheria n." i

Coronel, o coronel do estado maior de artilheria, Francisco Evaristo
Leoni.

Capitão da t.a bateria, o capitão do regimento de artilharia n." 3,
José Gonçalves Lima.

Capitão da 2.a bateria, o capitão de regimento de artilheria 0.° 3,
Francisco Ernesto da Silva.

Regimento de artilheria n.s 2
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior de artilheria, Fran-

cisco José Maria de Azevedo.
Capitã.o da 6. a companhia, o capitão do estado maior de artilheria, João

Alberto da Silveira.
Capitão da 7.a companhia, o capitão graduado em major do estado

maior de artilheria, Augusto Cesar Nunes,

Regimento de artilheria n.o 3
Capitão da 2.[\ companhia, o capitão, Antonio Maria Torraens.
Capitão da 4.a companhia, o capitão da T:", Francisco de Paula Lobo.
Capitão da 7. a companhia, o capitão do regimento de artilharia n. ° I,

José Manuel de Araujo Correia de Moraes.

Regimento de artilheria n.s 4
Coronel, o coronel do regimento de artilheria n. ° 3, José Maria de

Pina.
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de artilheria n." 2,

Francisco de Paula da Luz Lobo.
Major, o major do regimento de artilheria n." 3, José Frederico Pe-

reira da Costa.
Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre do regimento de ar-

tilherla n. ° t, Francisco Placido de Sousa.
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n.O 1, Jo é

Augusto Gomes.
Cirurgião ajndante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores

n." 4, José Anacleto Gonçalves.
Capellão, o capellão da praça de Peniche, Antonio Ladislau Coelho.
Capitão facultativo veterinario, o capitão facultativo veterinario do re-

gimento de cavallaria 0.° 6, Antonio Brito da Trindade.
Capitão da La companhia, o capitão do regimento de artilheria n." ~,

José Domingues de Oliveira.
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de artilheria n.? t,

Emygdio José Xavier Machado.
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Capitão da ;P companhia, o capitão do regimento de artilheria n." 3,

José Antonio Malaquias de Almeida e Sã. . . .
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de artilheria 11.° 2,

Joaquim Bento da Cunba.
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de artilheria n.? 2,

Joaquim Eleutherio Vida!.
Primeiros tenentes, os primeiros tenentes do regimento de artilheria

D.O 2, Francisco Rodrigues Casaleiro, Antonio Pimentel Maldonado e José
Maria Dias Grande, e o primeiro tenente do estado maior de artilheria,
Leonel de Lima Paes de Sande e Castro.

Companhia de artilharia de guarnição da ilha Terceira
Capitão, o capitão do estado maior de artilheria, José Candido de Se-

queira.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria o.°2,

Duarte Egydio Vieira de Mendonça.

Companhia de artilheria de guarnição da ilha de S. Miguel
Capitão, o capitão do regimento de artilheria n." 3, Paulo Antonio

Ghira.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n." 3,

Pedro Luiz Machado.

Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel
Alfepes, O alferes do regimento de cavallaria 0.° 5, João José de Al-

meida.
Regimento de cavallaria n.s 5

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° t, lanceiros de Victor
Manuel. Carlos Augusto de Fontes Pereira de Mello.

Batalhão de caçadores n.Oi
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores n." 6, Jose

Coelho da Silva.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores 11.° 0, Antonio Maria Celes-

tino de Sousa.
Batalhão de caçadores n.O2

Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de infanterla n." fO,
João Maria da .unha.

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores 11.° 8, João Augusto Gue-
des Quinhones.

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n,Ot3,

Daniel Ferreira Pestana.
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Batalhão de caçadores n.· 6

, Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçadores 1\.0 8, João
ltlbeiro Barreira.

Batalhão de caçadores n.s 7
Teneute, ° tenente do batalhão de caçadores n.? 5, Francisco Autonlo

Pinto da Motla.
Batalhão de caçadores n.· 8

Círurgião mór, o cirurgião mÓI' do hospital de invalides militares em
Buna, Euzebio Valeria no de Matos.

Batalhão de caçadores n.O9
(.:apeWío, O capellão do batalhão de caçadores 11.0 1, Manuel Justino de

Carvalho Vallc e vasconcellos.

Regimento de infanteria n.s 3
Teúente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." t2,

Manuel José Coelho.
Major, o major do batalhão de caçadores n." ,12, Luiz Rúfino Chaves.
Cirurgião ajudante, o eirurgião ajudante do batalhão de caçadores n.? 8,

Miguel Maximo da Cunha Monleiro.

Regimento de infanteria n.s tO
Capitão da La companhia, o capitão do batalhão de caçadores 0.

0 2,
Augusto de Deus de Oliveira Bastos.

Regimento de infanteria n.· ii
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento dI' illfalítei'ia '0.8 t2,

Manuel Rodrigues AffoIlSOde Campos.

Regimento de infantaria n.s t2
\ Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infantaria n." 3,

Jorge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado.

" ,.. Regimento de infanteria n,» i3
Capitão da ti.a companhia, o capitão tio batalhão de caçadore n.? 3,

lIonOl'io I..opes dr Sant' Anna.

Regimento de infanteria n. Ú i4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, José Carlos de La-

ra Everard-
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6.0-Relação n.s 4 dos individuos a quem se verifiçou pertencer a medalha

creada por decreto de 4 do novembro do anno proximo passado, para comme-
morar os serviços prestados pela divisão auxiliar a Hespanha.

, .
:MEDALHA DE pJ}A;rA

. Joaquim Antonio Hodrigues Galhardo, coronel do e tado maio!' de ar-
tilheria. '

Francisco Antonio Borges, coronel' do regimento de cavallaria n.? 7.
Joaquim Ferreira Sarmento, tenente coronel do. regimento de cavalla-

ria u.? 7.
José Francisco Pereira, tenente coronel reformado.
AntooioPamphiJio de Sousa Côrte Real, major do regimento deinfun-

teria 0.° 11. '
Urbano Antonio da Fonseca. major reformado.
José Feliciano da Silva, capitão do regimento de infantcria II.o 12.

MEDALlIA DE conns
João Marcellino Carneiro, capitão do regimento de cavallaria D.O 6.
João José Barreira, capitão do regimento de cavallaria n." ü.
Antonio Balthazar de Sousa, capitão do batalhão de caçadores n. ° 7.
Francisco Ferreira Barbosa, capitão do regimento de ínfanteria

n. 01. ,
Antonio Joaquim Salgueiro, tenente do regimento de cavallaria n.? G.
José Bento da Sil va, tenente do regimento de infanteria n. o 1.
José Antoni.o ,Madeira, sargento n." 87 da L a companhia de cavallaria

da guarda municipal de Lisboa.
João Luiz da Cunha, primeiro sargento n." 13 da Ln companhia do 3. o

batalhão de veteranos.
Antonio José Pedro, segundo sargento n. o 24 da t. a companhia do 3.°

batalhão de veteranos.
Carlos José, segundo sargento n.o 175 da L:l companhia do 3.° bata-

lhüo de veteranos.
Manuel Antonio Alves, segundo sargento da La companhia do 3.° ba-

talhão de veteranos.
Antonio Jo é Aires, segundo sargento n." 183 da La companhia do 3.°

batalhão de veterano .
João José, segundo argento n." t84. da La companhia do 3.° batalhão

de veterano .
Manuel Antonio Chaves, segundo sargento <la La companhia do :J.o

])alalllf1o dc veterano .
Frar .ísco Lope ,scgundo argenro da La companhia do 3.° hatalhão

de veteranos, .
Bento José Virira, furriel n.? lO da Ln companhia do :1.° balalhão eh:

vercrnnos.
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Miguel Francisco Romeu, cabo de esquadra n." 40 da 2.:1 companhia
.de infanteria da guarda municipal de Lisboa.

José Maria L°, cabo de esquadra n." 7 da 5.:1 companhia de infantaria
da guarda municipal de Lisboa.

José Luiz da Rocha, cabo de esquadra .n." 65 da 1.a companhia do 3.°
batalhão de veteranos.

José Pinto Franco, José Ferreira e Paulo Coutinho, cabos de esquadra
da La companhia do 3.° batalhão de veteranos.

João Alberto da Fonseca, anspeçada n." 177 da La companhia do 3.°
batalhão de veteranos. .

José Rodrigues, anspeçada n." ,191 da La companhia do 3.° batalhão.
(te veteranos. .

José Joaquim das Neves, primeiro marinheiro da 4.a companhi do
corpo de veteranos de marinha.

Joaquim José da Costa, soldado n." Ui da 2.:1 companhia de infantcria
da guarda municipal de Lisboa.

Antonio Limpo de Lacerda, soldado n.? H) da ~Vcompanhia de infan-
teria da guarda municipal de Lisboa.

Luiz Monteiro, soldado n." 38 da 2.:1 companhia de iníanteria da guar-
da municipal de Lisboa.

João Rodrigues L°, soldado n." 1Hl da 2. a companhia de infanteria do
guarda municipal de Lisboa.

Manuel Rolin, soldado n." 20; Antouio de Sousa, soldado n." 2'1·; Joa-
quim da Silva I. 0, soldado n.O2;); Manuel Antunes, soldado n.? 30; Fran-
cisco Ferreira, soldado n." 31; e João da Conceição, soldado n.? a~,todo.
da a.a companhia ele infantcria da guarda municipal de Lisboa.

Antonio dos Santos 1.0, soldado n." 35; José Pereira Ramos, soldado
n.? 38; e Vicente da Luz, soldado n." 198, todos da tP companhia de in-
fanteria da guarda municipal de Lisboa.

Antonio Pedro de Andrade, soldado n." !H da 2.a companhia do LO
batalhão de veteranos.

Luiz de Campos, soldado n.? 188, cManuel dos Santos, soldado n." -195,
ambos da La companhia do 3.° bntalhão de ycteranos,

Manuel Antonio Pereira, soldado que fOI n." 63 da La companhia do
extincto batalhão de sapadores.

José Alfonso, soldado que foi n." M da 3.a companhia do cxtincto ba-
ralhão de sapadores.

7 .o-Declara-se:
I." Que por decreto de 28 de julho ultimo foi collocado no quadro

da magistraturajU(~icjal, na qualidade de juix de 3.:\ classe sem exerci cio,
o auditor do exercito, Pedro Jacome Calheiros de Menezes,

2.° Que Jacinto da Silva Mengo, condecorado com a medalha de D.
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Pedro e D. Maria, pela ordem do exercito n." 36 do corrente alIOO, foi
tambem voluntário academico de Coimbra em ·1826 e i828.

8.0-Licent:as concedidas por motivo de molestia aos officiaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 16 de junho ultimo:

Batalhão de caçadores n.' 9
Major, Rodrigo Maria da Maia Lermont, quarenta dias para uso exter-

no das caldas da Rainha na sua origem. .

Em sessão de 30 do mesmo mez:

9." Divisão militar
Secretario do extincto governo militar da Madeira, servindo na mesma

divisão, Antonio Caetano da Costa Moniz, sessenta dias para ares de campo.

Em sessão de 7 do mez proximo passado:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2." direcçio
Terceiro offlcial, addido, João Maria Rodrigues de Castro, quarenta dias

para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Corpo de engenheria
Tenente, José Correia Telles Parnplona, noventa dias para tratamento.

Em sessão de 13 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.O 7
Tenente, Alexandre Manuel tia Veiga, quarenta dias para banho! do

mar na Povoa de Varzim, começando em 23 de agosto.
Tenente quartel mestre, Manuel Antonio Pinto, quarenta dias para

uso de banhos tio mal' na Povoa do Varzim, começando em 23 de agosto.
Capitão picador, João Maria Jorge do Amaral, trinta dias para uso ex-

temo das agua thermacs de Chaves na sua origem, começando em 2t
<10 mesmo mcz de julho.

Batalhão de caçadores n.· 3
M3J'01' CVpl'i31l0 Amonto <lo Almeida Santos sessenta dias para uso, . ,

das aí{ua' sulphuro '3' de Yizella na sua origem, e mais tratamento, co-
meçando CIlI ~;ido mesmo JIlt'Z de julho.



-14-

Tenente, João Baptista Pereira Cibrão, quarenta dias para banhos (lo
mar na Povoa de varzím, começando em 20 de agosto.

Em sessão de i9 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n." 3
. Capitão, José Maria Tristão, quarenta dias para banhos do mar, come-
çando em i de agosto

Em sessão de 18 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 4
Cirurgião de brigada graduado, Manuel Antonio Cardoso, sessenta dias

para se tratar.
Atreres, Luiz de Andrade SOIl~a, trinta dias para uso de banhos das

caldas da Rainha na sua origem, começnudo noI." de agosto
Alfl)res veterinnrio. Pnutino José de Oliveira, trinta dias para uso de ba-

nhos 'das caldas da Rainha na sua origem, começando no t.O de setembro-
proximo.

Em sessão de 19 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.· i
Cirurgião ajudante, Guilherme José Eunes, trinta dias para banhos sul-

phurosos de Vízella, na sua origem.

Em sessão de 20 do dito mez:

BatalhãQ da caçadores n.s n
Major, Luiz Rufino Chaves, trinta dias pura se tratar.

9.0-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
dos: '

Regimento de infanteria n." i
Tenente coronel, Francisco de Paula Barrote, tros mezes.

Regimento de ínfantería n. o i8
Cirurgião mór, Antonio Joaquim Rodrigues Pereira, seis dias.
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Foram confirmadas as licenças registradas que os comman~antes da
l.:', 2.a, 3. a, ;i.a, 7. a e 8. a divisões mil irares concederam aos offíciaes abai-
xo mencionados, na conformidade do que está determinado:

5.· Divisão militar
Míljor graduado em tenente coronel, chefe do estado maior, Luiz Au-

gusto de Almeida Macedo, quatro dias,

Regimento de cavallaria n.· 6
Alferes, João Antonio Lobo, oito dias.

Regimento de infanteria n,v 2
Alfercs graduado, Fernando Bodrigo do Rego, seis dias.

Regimento de infanteria n.n 8
Capitão, Augusto Carlos de Oliveira, vinte dias.

Disponibilidade
Coronel de artilheria, Francisco 'Maria Melquiades da Cruz Sobral,

quinze dias.

Alferes reformado, Francisco Jacques Julio de Almeida, vinte dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 35, pago La, lin. to.a, onde se lê=de 9

rf do corrente mez=, deve Ier-se-esde t 1 do corrente mez=.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

lmpren a nacional-1116'
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
16DE AGOSTODE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETOS
Tendo sido nomeado commandante da 7. a divisão militar o general de

divisão, visconde de Tavira, hei por bem exonera-lo de vogal do supremo
conselho de justiça militar. O ministro e secretario d'estado dos negocios
da guerra o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, 12 de agosto de 1864..=REI. =José Gerardo Ferreira Passos.

Hei por bem determinar que passe a servir no ministerio das obras
publicas, commercio e industria, o alferes do batalhão de caçadores n. o 3,
Antonio Vasco da Gama Braga, em conformidade do disposto no artigo 66.0
da carta de lei de 23 de junho próximo passado, pelo ter requerido. O mi-
nistro e secretario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha entendi-do e faça executar.

Paço, em '12de agosto de 1864.. REI.=!osé Gerardo Ferreira Passos.

~!.o - Por decreto de 2 t de julho proximo passado:
7." Divisão militar

Commandante, O general de divisão, visconde de Tavira.
Por decretos de 2 do corrente mez:

Corpo do estado maior
CavaUeiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor,

lealdade e mérito, o capitão, D. Luiz da Camara Leme, pelo serviço que
acaba de pre tar ao paiz, e notoriamente ao exercito, com a publicação da
obra intitulada Elementos da arte militar.

Regimento de infanteria n.O tO
CavaUeiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o alferes,

JO~éAntonio Bentes, em con íderação ao serviço que acaba de prestar ao
Palz com a pUblicaÇãodo Manual pllOlographico.
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Por decretos de 6 do llito mez :

Corpo do estado maior
Ajudante de campo do commandante do dito corpo, o capitão, Carlos

AUGusto Bon de Sousa.
o Batalhão de caçadores n.s 9 •
Alferes, o alferes de infanteria em commissão, CamilloAugusto Rebochc.

Regimento de infanteria n. 03
Alferes, o alferes de infantaria cm commissão, Manuel Antonio Pereira

Rebocho.
Commissões

O capitão picador do regimento de urtilheria n. o 3, Manu 'I José Vi-
ctorino, por estar comprehendido nas dispo 'ições do ~ 1.0 do artico 50.0
da carta de lei de 23 de junho próximo pas ado.

Por decreto de 8 do dito mcz:

Brigada de cavallaria de instrucção e manobra
Ajudante de campo l10 commandante da referida hriguda, o alíeres do

regimento de cavallaria n.? 3, Alexandre Augusto de Vasconcellos c SóL

Por decreto de 9 <lodtto mcz:

Disponibilidade
O alferes de infanteria em inactividade temporária, Luíz August da

Camara. '

Por decreto da mesma data:
Reformado no posto de alferes, por estar comprchendido na carta (1\

lei de 30 de janeiro ultimo, o primeiro sargento reformado, Jo é Joaquim
Lucas.

Por decretos do tO do dito mez r
Estado maior de engenheria

Coronel, o tenente coronel, Luiz Herculano F rreíra, <lu ntarà a
antiguidade de 8 de julho proximo pas 'ado.

Tenente coronel, o maj r, CarIo d Bar '110 Machado.
Major, o capitão graduado cm major, uilherrue Ignacío Da, to.
Capitã ,o, t ne~tcs, Franci co J ronymo L~na, Eduardo Augu lO

raveiro e Ladislau Miccno Machado Alvares da 11\'a.
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,
Batalhão de caçadores n.· 3

Coronel, o tenente coronel, Jo é Alve Pinto de Azevedo.
Batalhão da caçadores n.· H

Tenente coronel, o ten nte coronel do regim nto de infantaria n." lti,
Jo é Antonio de Sou a Chaga .

Regimento de infanteria n." i5
Tenent coronel. o tenente coronel de infantcria em di sponiliilidadc,

Cario' Frederico Buiz. Commissões
Coron 'I, o t n nl coronel ti i engeuheria, uilhcrme Antonio da ilva

ouvreur, que ontará a antiguidade d dI' julho ultimo.
Capitães, o' t n nt 'de engenheria, Jo 'é ~Iaria Latino Coelho João

• tle Andrade Corvo,

Ofllcial de 3.' class
P reira.

Oíflcia' II /.. :1 da

P r decr to da III ma data:
Ht'f!Wmatlo lia rOllformidal1 n da 1 i vill' IIt ,o c 1'0111'1tio hatalhão d cu-

I ',a(lor'" II.". ti, lleli~lloro •"avi 'I' B 'z 1'1 ii, P0l' 1('1' • ido jul 'ado incapaz <l"
'l'l'\'I~O acuvo, Jl 'Ia Junta militar de saud , l U !ta, 'I' r -quendo.

Por dCCI'ctO'de 12 do dito m z:

Arsenal do exercito
m iial de 1. lasse, Fernando Antonio (la osta

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-2. direcção
Pl'imoil'o ófflcial. com a gl'adlla(u II' major, U secundo olli .ial, Joaquim

I Josê hichOlTO da Costa.
egund • offlria is, com a grailuacao dr. cupitão, O' aspirnnt s. Pedro

Zacharia Arnau; Duhau Lah rdc Francisco Huíinu de Carvnlho Preste .
Commissões no ultramar

'l'cnent coron \, O major graduado m ton nte rI 1'0111'\() infanteria.
- Frall i. '0 h' 'alll' Macht"'o, ' 11: ,('\ ando a 'lau ula ' 111qtll~foi promo-

vido a ':t:\ gl1ldua~"10.
T n IIt \ rOIl 'I, l'olltal1l1o a anti ui<iatl dI' G d ' jl1lhl) pro:imo Ila~-

, <lo, () maj )' li infant 'I ia, I 'Ilaci \ugu to ~h

ado, () tl'-
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7,' Divisão militar

Ajudante de campo do comm'an(~anteda referida ,divisão, o alferes
do batillhão de caçadores n." 4, Antonto Augusto Ferreira Aboim,

Por uecreto da mesma data: .
Graduados no posto de coronel, em conformidade com o disposto no

, ~ 1..0 do artigo 65.° da carta de lei de 23 de junho proximo passado, ós
tenentes coroneis de engenheria, Belchior José Garcez e Caetano Alberto
Maia, que contarão a antiguidade elagraduação de 8 de julho ultimo.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Batalhão de caçadores n,o 4

Alferes, o alferes do regimento ele infanteria n." 7, Viriato Leão Ca-
hreira. .

4..o-Devendo prestar-se ao ministério da marinha todos os esclare-
cimentos conducentes a prefixar a biographia das praças do exercito que,
em virtude dos artigos 17.° da carta de lei de 21 de julho de 1856 e 4·9.°
do regulamento de :30 de setembro do !llesmo anno, devem ser postas á
disposição d'aquelle ministerio: determma Sua Magestade El-Rei que os
generaes commandantes das divisões militares ordenem aos commandan-

1-- • tes dos corpos das suas respectivas divisões, que sempre que tenham praças
, n'aquellas circumstancias, as façam acompanhar não só de guias em que

minuciosamente se descreva quanto constar do livro de registro e do de
culpas e castigos, mas de uma nota.de qualquer debito que tenham a fa-
vor da fazenda nacional, e bem ,as~~ de copia authentíca das sentenças
condemnatorias nos conselhos díscíplínares por deserção, e das decisões
dos de incorregibilidade, comprehendendo n'estes a opinião das auctori-
dades superiores e confirmação do ministerio da guerra. j;{~.. er,9.~
"" e..C:-.K"'$;' L.. ) / S$;': __
5.0-Tendo-se suscitado duvidas na execução das leis de 23 de junho

ultimo, Sua Magestade El-Beí manda declarar o seguinte:
.,c.. • 1.° Que cessaram as licenças auctorisadas pela ordem de 26 dezem-

bro de 1862. /r )
2.0 Que pela nova organisação do exercito deixaram de existir osmu-

sicos de contrato.
3.0 Que são considerados no quadro da musica, e na 3.11.elas e, os

_ menores que n'ella existem actualmente, comtantoque o seu numero não
exceda a oito em cada musica.

, [J..0 Que dos 20 réís, augmentados pela lei de 23 de junho ultimo (or·
{''''; f'..'4. # t._'a" ~~ ..-.-..; .,...~...(,<~ .. ~,,_ .. "" c.... '" ~/ v, r/,"

1l.'':;<'7 (." .J._., ';. pr' t'.h <lI' .. #o a» 'J t',,_, ~!l" ',{,-'3 ~. ,/ ~
./ro L!.rnfl--1 ......&7 .. / n"- t ~;-,-..; 'rJ...,.. til, -,A.... ;/L~ . r.:"'". /

a........d::;, rr:...í-kA .
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dem fi.O 28) e quando as praças se acbarem em tratamento nos hospitaes
militares, deve abonar-se a estes i5 reis, ficando 5 reis para a massa do
fardamento. .

5.° Que determinando o ~ 3.° do artigo GO.odo novo plano de organi-
sação do exercito, que os officiaes inferiores de veteranos que responde-
rem por companhias, vençam o pret como se fossem de infanteria, deve
ser-lhe tambem abonado a maioria de i5 réís que a lei de 23 de junho
augmentou a todas as praças de pret.

6.° Que os sargentos ajudantes que ficaram supranumerarios não têem
• direito ao 'augmento de pret marcado na tabella n." 3 da nova organísação.

6.0-Manda Sua Magestade EI-Rei, na conformidade do disposto no
artigo 37.° do decreto de 11 de dezembro de i85t, declarar aspiran-
tes a officiaes com a graduação de primeiro sargento e com o vencimento
de 300 réis diarios, os soldados da 7.a companhia do regimento de infan-
teria n.? t, José Pinheiro Ma carenbas Valdez e Ayres Pinheiro Mascare-
nbas Valdez, por haver m concluido o cur o do collegio militar, e aproo
veitar ao ultimo o di po to no artigo t.° da carta de lei de tO de setembro
de 18o!. .

7.o-Sua Mage tade EI-Rei manda declarar a pirante a officiaes por
se acharem compr bendido na di pos íçõe da' cartas de lei de i7 de no-
vembro de t8U e 5 de abril de t 45, o oldado, 0.° 92 da 5.a companhia
do regimento de cavallaria 0.° 2, lanc iro da Rainha, Thomá de ousa
Ro a, e n.O i92 da 6.a companhia do regimento de infantcria n.? i, Annl-
bal Augusto da Silveira Machado.

8.0-Declara-se que o major do batalhão de caçadore n." 6, Francis-
co lo é da Silva, Ó gosou vinte e tr dias lia licença da junta que lhe foi
cone dida pela ordem do xcrcito n." 32 do corr nte armo, e que o te-
nente do regimento de infanteria n. o i7, André Franci o Godinho, desis-
tiu dos quinze dia de licença r gi irada que 1116 foram concedidos pela
ordem do xercito 0.° 36 do corrent anno.

9.0_ Lic nças concedida por motivo de mole tia aos oíflciaes e em-
pregado abaixo mencionado':

Em essão de 2f d julho ultimo:
Secretaria d'eatado doa negocio a da guerra-2.· direcção

A pirante, José Eugenio da Silva, quarenta dia para uso das Caldas
da Rainha na ua origem.



-6-
Corpo do estado maior

Major, Salvador de Oliveira Pinto da França, sessenta dias para se tra-
tar.

Regiment.o de infanteria n,s 2
Alferes, Augusto Possollo de Sousa, trinta dias para se tratar.

Castello de S. Jorge
Capitão reformado, addido, Generoso Ilonorlo Courseaux, quarenta

dias para uso das Caldas da Rainha 11asua origem.
Capitão reformado, addido, Alexandre Ernesto I101Tman,quarenta dia

para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Companhia de saude do exercito
Tenente, José Antonio da Costa eVasconcellos, quarenta dias para uso

das Caldas da Rainha na sua origem.

Arsenal do exercito
Contador, Francisco de Paula Izidoro Alves, sessenta dias para se tra-

tar.

'I'enentc coronel reformado, Joaquim Antonio de Freitas, quarenta dias
para uso das Caldas da Rainha na sua origem.

Capitão reformado, D. Pedro José de Alcantara Lenca tre, quarenta
dias para uso externo das Caldas da Rainha na sua origem.

Em cssão de 22 do mesmo mez :

7." Divisão militar
Auditor, Sebastião Antonio Peixoto Coelho, trinta dias para uso de ba-

nhos 00 mal' cm Sctubal, começando no t,o de agosto.

Regimento de cavallaria n.o 5
Major, D. Joaquim Augusto Botelho de Vasconcellos de Mello e Matos

de Noronha, trinta dias para se tratar.
Tenente, Augusto Carlos de Lemos, trinta dias para uso de banhos do

mal' em Setúbal, começando no t.o de ago to.
Tenente, Rafael Pinto Monteiro Bandeira, trinta dias para uso de ba-

nhos do mar em Setúbal, começando no t. o de setembro proximo.
Capitão veterinário, José Gomes, trinta dias para uso do banhos do

mar em Setubal, começando no t.o de setembro proximo.
Tenente picador, Guilherme Augusto Franco, trinta dias para uso de

banhos do mar em Setuhal, começando no t.O de setembro proxímo,
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Batalhão de caçadores n.· 7

Cirurgião ajudante, ~Ianucl Manso, trinta dias para banhos do mar, co-
meçando em 10 de setembro proximo.

Praça de Valença
Tenente, ajudante de campo do governador, Franci co Antonio Pinto da

Jfola, vinte dias para banhos do mar, começando em ;) de setembro pro-
ximo.

Brigadeiro reformado, Luiz ~Ie ia, quarenta dia para uso de banhos
da Caldas de Vizella na ua origem.

Em se no de 23 do referido mez :

Regimento de infanteria n.· 9
Capitão, Jo ti Manuel Sabino, trinta dias para se tratar.
Tenente, lo é Manuel Pinto, trinta dias para u o de banhos thermae

da Rede na ua origem, começando em I () de etcmhro próximo.
Em e são de 25 do dito mel:

Regimento de infanteria n." i7
Coronel, Sesinando Hibeiro rthur, quarenta e cinco dias para se tra-

tar, começando em t6 <loagosto.
Alferes, Jo é Vcrgclíno Carn iro, quarenta dia para u o de banhos do

mar em S tuhal, comec ndo no 1.0 de tembro proximo.
Alfere , Wence tau Jo é de ou a Telle , quarenta dia para u o de

banhos do mar em ctubal, começando em 20 de agosto.

Em ses ão de 28 do referido mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra

Oíílcial de f. a ela e, addido ao e tado maior da .li divi ão militar, Jo-
é Quintlno de Oliveira Trava 'o , qual' nta dia para uso de banhos ali-

nos, começando em f2 de etembro próximo.

. 8.· Divisão militar
Archivi 'ta, Franci O Vitto Per ira da ilva, quarenta dia para u o dr

banho alínos.

Em e ão de 30 do m nclonado mez:
8.· Divisão militu

T nente coronel, hefe do tado maior, Cario' Frederico Buiz, ses ..
senta dia para se tratar, e fazer uso de banho' ali nos.
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1O.0-Licenças registradas concedidas aos offíciaes abaixo mencio-

nados:
Regimento de infanteria n.s iS

Cirurgião mór, Antonio Joaquim Rodrigues Pereira, trinta dias.
Tenente, Antonio Xavier Teixeira Homem de Brederode, prorogação

por quatro mezes.

CastelIo de S. João Baptista da ilha Terceira
Tenente ajudante, João de Barros Saldanha da Gama, quarenta dias.

iLO-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da 1. a e 5. a divisões militares concederam aos officiaes abaixo mencio-
nados, na conformidade do que está determinado:

Regimento de cavallaria n.O 7
Tenente, José de Almeida Mello e Castro, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.°:1 ~~
Alferes graduado, Julio Maria da Costa Lima, àez dias.

Regimento de infanteria n." i3
Alferes, Manuel Ferreira de Carvalho, tres mezos.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

Iraprensa Duiooal-J 8'6&
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SECRETARIA D' ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
18 DE AGOSTO DE 1864,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-PORTARIA .
Manda Sua Mageslade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negucios

da guerra, que em conformidade da disposições dos artigos i5.o e 79.0 do
plano de reforma na reorganisação do exercito, approvado pela carta de
lei de 23 de junho do corrente anno, se observe o seguinte:

Regulamento para o concurso ao emprego de archhlsta na
secretaria do commando do corpo do estado maior

CAPITULO I
Disposições geraes

Artigo 1.0 O concurso ao emprego de archivista na secretaria do com-
mando do COl'PO do estado maior, estará aberto pelo tempo de essenta
dias a contar da data da ordem de ex rcíto em que for annunciado.

Art. 2.° O concurso será documental, e obre os quesitos de habilita-
\'30 de que trata o artigo 8.° d'este reeulamento.

Art.3.0 Na conformidade do di posto no artigo 59.0 do plano de refor-
ma na organisação do exercito de 23 de junho de i864, são admíttídos a
concurso ao supramencionado emprego de archivista unicamente os sar-
gentos ajudantes, argeutos quarteis me tres, e primeiros sargentos, quer
estejam em serviço activo, quer cm veteranos, que alem de dez annos de
bom e effectivo serviço tiverem bom comportamento, tanto civil como mi-
Iitar; e comtantoque solicitem o empr go dentro do praso do tempo mar-
cado para o concurso, cm requerim nto feito e :1 signado de eu proprio
pu~ho, que deverá ser rcmettido pelas respectiva auctoridades ao minis-
teno da guerra.

Art. 4.° No dia immediato áquelle em que terminar o concurso, os
commandante do' corpo remeuerão á auctoridade superior ·~ompetente
o requerimentos dos concorrente ,acompanhado dos documentos de-
'l;0 .....,ú_:;t=: ~). ~ ../S-6 .,1...r-t....- ... <7./. c: '...~f

)
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sianados no artizo 8.° d'este regulamento, e informarão sobre o compor-
ta~1ento civil e ~ilitar de cada um, emittindo o seu juizo sohre a sua apti-
dão para o desempenho do empreg~ a que se propõe, especialmente com
respeito á calligraphia e orthographia.

Art. D.O Os commandantes das divisões militares enviarão ao minis-
terio da guerra, até ao quinto dia depois de findo o praso para o concurso,
os requerimentos dos concorrentes, acompanhados da sua Informação.

~ i.o O commandante da sub-divisão militar da ilha de S. Miguel sub-
stituirá o commandante da IO." divisão militar na remessa e informação
dos requerimentos dos candidatos que pertençam a corpos estacionados
na sub-divisão do seu commando.

~ 2.° Quando na D.a e W.& divisões militares e na sub-divisão militar
da ilha de S. Miguel não houver concorrentes, os respectivos commandan-
tes assim o participarão ao ministerio da guerra.

Art. 6.° Um jury composto do chefe do estado maior do corpo do es-
tado maior, e de dois offíciaes do mesmo corpo, nomeados pelo respectivo
commandante, julgará da aptidão absoluta o relativa dos concorrentes, e
classificará pela sua ordem de merito relativo os que houver julgado aptos.

Ar1. 7.° O governo, á vista das inforrnações do com mandante do corpo
do estado maior, sobre os candidatos classificados pelo jury, escolherá o
qne julgar mais hábil. .

CAPITULO II

Quesitos de habilitações
Art. 8.° Os candidatos juntarão aos seus requerimentos documentos

que comprovem:
LO As condições essenciaes de admissão ao concurso exigidas pelo ar-

tigo 79.0 do plano da reforma na reorganisação do exercito, transcriptas no
artigo 3.° d'este regulamento, comprovadas por certidões dos seus assen-
lamentos no livro de registo e no 11\'1'0 de culpas c castigos, e por auesta-
dos do commandante do corpo, ou da auctoridadc a quem estiverem im-
mediatamente subordinados.

2.° Bom estado de sande, e boa vista, comprovados por attestado de
facultativo do corpo, e na falta d'este por outro qualquer facultativo mili-
tar.

3.° A sua aptidão para o exercicio do emprego posto a concurso, cer-
tificada pelas auctoridades a quem estiverem immcdiatamentc subordina-
dos.

4.° Serviço prestado nas secretarias de repartições militares, ou em
outras quaesquer repartições do estado, comprovado por auestados authen-
ticos.

5.° As suas habilitações scientificas e litterarias, provadas por meio do
cartas ou certificados.
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CAPITULO lH

•Do jury e modo do julgamento
Ar]. 9.° O jury reunir-se-ha em uma das salas da seeretaria do com-

mando do corpo do estado maior no dia que for determinado pelo mi-
nisterio da guerra.

Art. 10.° O chefe do estado maior do corpo do estado maior será o
presidente, e o vogal menos graduado ou o mais moderno exercerá as func-
ções de secretario.

Art. U. ° As reuniões do j ury serão em sessão secreta.
Art. 12.° O julgamento será sobre os quesitos de habilitação designa-

dos no artigo 8.°, e em vista das informações de que tratam os artigos 4."
e 5.° d'este regulamento, feito em duas votações para cada candidato; a
primeira de aptidão por AA ou RR e a segunda de qualificação e mérito
relativo para os que houverem sido julgados aptos, e esta será por nume-
ros de 'l a to que exprimirá: De t a 4, sufficiente; de 5 a 9, bom; to~
muito bom; e que serão recolhidas em uma urna: a somma dos numeros
obtidos para cada candidato será dividida pelo numero dos membros do
jury. Os coeflícientes representarão a qualifícação (' mérito relativo dos
concorrentes.

Art. i3.o Todo o expediente 'do julgamento deverá ficar findo em duas
sessões no praso de quatro dias, a contar d'aquelle da installação do jury.
No primeiro dia da sessão lavrar-se-há a acta da constituição do jury, to-
mando-se conhecimento dos processos dos concorrentes. No segundo c
terceiro dias correrão os processos pelos membros do jury. No quarto
dia, em que deverá verificar-se a segunda e ultima sessão, os membros do
jury procederão á votação e ela siílcação dos candidatos pela sua ordem de
merito.

~ unico. O jury poderá alterar a ordem e divisão nos trabalhos d'este
julgamento, todas as vezes que assim for conveniente em rasão de ser
muito limitado o numero dos concorrentes.

Art. 14.° Findos os trabalhos do julgamento lavrar-se-ha a acta de en-
cerramento, e todo o processo será entregue ao commandante do corpo
do estado maior, que o remetterá dentro do praso de tres dias ao minis-
terio da guerra com as informações a que se refere o artigo 7.° d'este re-
gulamento. •

Paço, em 8 de agosto de 1864.=José Gerardo Ferreira Passos.

2.0-Devendo prover-se o legar de arohivista na secretaria do coml1l:an-
do do corpo do estado maio!', creado pelo plano de reforma na orgamsa- •
ção do exercito, approvado pela carta de lei de 23 dejunho do corrente anno :
manda Sua Magestade El-Rei, que se abra concurso por tempo de sessen-
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ta dias, a contar da data da publicação d'esta ordem, na qual se dará intei-
ro cumprimento ao determinado no respectivo regulamento mandado ob-
servar por portaria de 8 do corrente mez.

José Gerardo Ferreira Pa!SSOai.

Está conforme.

o chefe da f.a direcção.l!d; .;...~.s :

•

Irnprrn.a naduu;!1 - 1861
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

~~ DE AGOSTO DE i864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

{.o_ DECRETO
Hei por bem conceder a honras e vantagens que constam tia relação

junta de to do ago to do corrente anno, e que faz parte' do presente de-
creto, aos capellães militares con tantes da mesma relação, que baixa
assignada pelo mini tro e secretario d'estado do negocies da guerra; as
quaes honra e vantagens pertencem aos mencionados capellães militares
em virtude das di po ições da carta de lei de 20 de maio de i863 e regu-
lamento de 2 de maio do corrente anno; tendo-se-lhe liquidado para este
fim o seu t mpo de erviço eff ctivo, como é expre so na citada carta de
lei. O mini tro e ecr tario d'e lado dos negocio da guerra a sim o tenha
entendido e fara exe ·utar. '

Paço, cm 10 do ago to de i 6~.=REI.=José Gerardo Ferreira Pas-
os.
Relação que faz parte do presente decreto de lO de agosto de 1864, dos capei-
Iães militares a quem são concedidas as honras e vantagens conforme a carta
de lei de 20 de maio de i863 e regulamento de 2 de maio do corrente anno .

• Ilonras e vantagens que lhos competem

Situação do capcll~os Nemel

Do a1(~rel De tenentes De capitães

-
Hospital militar perma- Simlo Dorllel de Abreu ....... ss julbo 1837 !8julbo ms 6 julho i8M

necte de Lisboa .... ,
Foru de Noesa ohora Anlonio Joaqnim de As u:npçlo ti maio tll.4 ti maioi8lJ ti maio i8úf

da Graça em Elraa ..
Torre de S. Julilo da Francisco ',nacio Barriga .... 30 novo i846 30 novo i8M 30 novo t861

Barra ..............

Bospilal militar perm -IJ 50 D' . t:s "0'10 f848 25 .'0 10i853 !li agosto .863nente do Porto. . . . . . o 1011 ..................

Oa!alhlo de r.aradorc I . t m lo t848 t maio l81S3 -n.' ti .............. I FranCllCO Jo ó Borae'" ......
I

Ca telle de S.lorfl emlDo' J 6 d AI 'd IS set. 18117 IS seI. t86i -Li bta .. _.......... mlo,o Of e lDeI a .... .



2.0-Ppr decre~s ?~~40 corrente mez:.
Batalhão de caçadores n.O8

Cirurgião ajudante, o aspirante á (facultativo militar, Augusto Faria
Vieira Menezes, por haver completado o curso medico-círurgico, e ter feito
o acto grande, na conformidade do artigo 9.° do regulamento de 18 ele
junho de 1809.

Asylo dos filhos dos soldados
- çirur~ião aju.dante, ~ medico ci~urgião habilitado pela escola medi-

co-cirurgica de LIsboa, VIcente Ferreira de Moura. .

Por decreto de 3 do dito mez:
Secretaria d'estado dos negocias da guerra

Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o aspirante,
Antonio Feliciano de Faria Picão.

Por decreto de 8 do mesmo mez:
Disponibilidade

O cirurgião ajudante, em ínactividadé temporaria sem vencimento, José
Antonio de Mello Vieira. •

Por decreto de 12 do dito mez :
Batalhão de caçadores n.O4

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante em disponibilidade, José An-
tonio de MelloVieira. .

Por decretos de 16 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.s 7

Alferes, contando a antiguidade de 2 do corrente mez, o primeiro sar-
gento da guarda municipal de cavallaria de Lisboa, Nuno Maria Berther de
Sousa.

Re!Jimento de infanteria n.O4
. Alferes, o alferes da mesma arma em disponibilidade, José Fortunato

de Matos. .

Por decreto da mesma data:
. Major, e subsequentemente neformado, o capitão graduado em m~jol'

do batalhão de caçadores n.? 8, José Maria da Fonseca Lemos Monteiro,
j...por lhe aproveitarem as disposições do artigo 1.0 da carta de lei de t 7 de
julho de 1855, e 2:° da carta de lei de 8 de junho do anno proximo pas-
sado, e o ter requerido.
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Por decretos de t 7 do dito mez:

Praça de Abrantes
Governador, o coronel graduado em brigadeiro de artílheria, governa-

dor da praça de Elvas, João Carlos de Sequeira.
- I Praça de Elvas • I

I •Governador, o general de brigada, Francisco José Pereira e Horta.

3.0-Por determinação de Sua Magestade El-Bei:

Batalhão de baçadores n." t
Capitão d~ 4.:1c~mpanhi~, O capitão do regimento de infantería n.? 18,

Manüel Gonçalves Pmto JUDIOr I o o

I
oBatalhão de caçadores n.s 8

Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 6,
Joaquim Guilherme de Vasconcellos de Azevedo e Silva.

Batalhão de caçadores noo 9
Capitão da 8.a companhía, o capitão do batalhão de caçadores n." 1,

Francisco do Amaral,
Regimento de infanteria no03

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 5, Manuel Antonio Bar-
bo a.

Regimento de infanteria noo 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 3, Pedro Nolasco Viei-

ra Pimentel.

~.O-Manda Sua Ma-gestadeEI-Rei, ni conformidade do disposto no ar-
tigo 37.0 do decreto de t:t de dezembro de 1851, declarar aspirantes a
offlciaes com a graduação de primeiros sargentos e com o vencimento de
300 reis diários, aos alumnos do real collegio militar abaixo mencionados,
habilitados com o respeclivo curso e com praça nos corpos cm seguida
indicados:

Regimento de cavallaria noe8
João de Sousa Matos, soldado da t.:i companhia.

o , o

Batalhão de caçadores n.s 2
Heliodoro d'Assa Castel-Branco, soldado da 4. a companhia.

Batalhão de caçadores n.O 5
Augusto Mathias Guedes, soldado da 2. a companhia; Francisco de Paula
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Freire da Mata e João de Azevedo Vaz Lei~ão, soldados da 4. a companhia;
Maximiliano Augusto Cabedo, Carlos da SIlva Pessoa eAugustr, I1edwiges
de Moraes Pereira Sarmento, soldados da 7.a companhia.

Regimento de infanteria n.· 2
José do Carvalhal da Silveira Telles e Carvalho, soldado da 8.a compa-

nhia.
Regimento de infanteria n." 7

Jorge Ernesto de Abreu Oastello Branco, soldado-da I. a companhia,

5.0-Manda Sua Magestade EI-Rei, na conformidade do disposto no ar.,
ligo 37.° do decreto de t t de dezembro de t 85t, declarar aspirante a offí-
'clal, com a graduação de primeiro sargento e com o vencimento de 300 ré is
diários, ao soldado da f.a companhia do regimento de infanteria n." 2. An-
tonio do Carvalhal da Silveira TelIes de Carvalho, por haver concluido o
curso do real collegio militar, e lhe aproveitar o disposto no artigo t.O da
carta de lei de to de setembro de t86L

S.o-Relação D.· 5 dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decreto de 4 de novembro do anno proximo passado, para comme-
morar os serviços prestados pela divisão auxiliar a Hespanha.

MEDALHA DE PRATA
Conde de Vinhaes, general de divisão reformado.
Jeronymo da Silva Maldonaclo d'Eça, general de brigada.
Antonio Pimentel Maldonado, marechal de campo reformado.
Luiz Maria de Magalhães, coronel do batalhão de caçadores n." 8.
José Alves Pinto de Azevedo., coronel do batalhão de caçadores n.? 3.
Carlos Augusto Franco, tenente coronel do exercito.
João Leandro Valladas, tenente coronel do regimento de infanteria n. o~.
Thomás Dias Malheiro, tenente coronel reformado.
Floriano Antonio Pessoa, major do regimento de cavallaria n.O 7.
José Domingues de Oliveira, capitão do regimento de artilheria n.O 4.
José Joaquim Pimentel, capitão do batalhão de caçadores n.? 4.

MEDALHA DE COBRE
Antonio Manuel Ribeiro de Carvalho, major do regimento de cavai Ia-

ria 0.° 6. .
Francisco de Paula e Silva, capitão do regimento de cavallaria n.8 2

Janceiros da Rainha. . ,l

Antooio Figueiredo de Sepulveda e Jo é Antonio de Lima Carmona
capitães do regimento de cavallaria n." 7" .
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Manuel Maria de Magalhães, João AI\'e$ Cortez e José Antonio Ferrei-
ra Maia, capitães do batalhão de caçadores n." 3. .

Gonçalo Antonio de Seixas, capitão do regimento de ínfantoria n." 15.
Antonio José Vieira e Didgo Antonio Rodrigues da Cruz, capitães do

regimento de infanteria n.o t 3.
Antonio Maria do Couto Zagallo, capitão de iníanteria em commissão

lia guarda municipal do Porto.
Sancho José Teixeira, tenente do regimento de cavallaria n." 7.
Angelo José Rodrigues, alferes ajudante da praça de Lagos.
Antonio dos Santos, furriel n.? 3 da 3.a companhia de infanteria da

guarda municipal do Porto.
Manuel Bento tia Rocha, cabo de esquadra n." 32~ da 3.a companhia

de infantcria da guarda municipal de Lisboa.
Domingos Ferreira, anspeçada graduado cm cabo n.? 6 da companhia

de cavallaria da guarda municipal do Porto. '
Antonio da Rocha, Antonio Joaquim Pinto e José Maria Pereira, cabos

de esquadra da L:t companhia do 3.° batalhão de veteranos.
Franci co Pinto, cabo de esquadra da 2.a companhia do 3.° batalhão

de veteranos.
João de Avila da Silveira, soldado n. ° 26, e Manuel de Almeida, soldado

lI.O 47, ambos da j.a companhia deinfanteria da guarda municipal de Lisboa.
Jo é Joaquim, oldado 11.° 10, Antonio Pereira LO, soldado n.O 20,

Lourenço Ferreira Ba tos, oldado n." 53, e Carlos Jo é, soldado n." 54,
todos da ~.• comp,anhia de infanteria da guarda municipal do Porto.

Joaquim l\Iartms, oldado n.s i 1. da 2.:\ companhia de infanteria da
guarda municipal do Porto.

Caetano Maria Lobo, soldado n. ° H 7, e Joaquim Pedro da Mota,
soldado n. o i26, ambos do corpo telegraphico.

Custodio José dos Santos, soldado.n." i28, Manuel José, soldado n,?
132, e Jo é Joaquim, soldado n.? 286, todos da La companhia do 3.°
batalhão de veteranos.

Antonio Lopes Fernandes, clarim n.O9 da companhia de cavallaria da
guarda municipal do Porto.

João Paulo Marques, ex- egundo sargento n.? 5 da G.a companhia do
batalhão ~e apadores. .

Manuel Marinho Pereira, x-mu uco do batalhão de íníanteria n." 6.
Antonio Jo é Victor, ex-soldado n." M da ~.a companhia, e João Ma-

nuel, ex- soldado n." Mi da 5.3 companhia, ambo do batalhão de sapa-,
dores. '

Iguaclo José da ilva, ex- oldado n.? t7i da 3.3 companhia do regi-
mento d iníanteria n. ° 3. • "

José Antonio de Avellar, ex-soldado 1I.n 27 da 2.~ eompanlna de m(;m-
t('~ja da guarda municipal de Lisboa.
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?"-Relação dos alumnos da escola do exercito que foram premiados nas cadeí-
ras que freqUentaram na referida escola no anno lectivo de i863-i864.

2.·CADEIRA -.

Antonio Augusto de Sousa e Silva, primeiro sargento graduado as-
pirante a ollicial do regimento de infanteria n.? 2-Approvadpcom lou-
vor.

4.' CADElRA- i.·PARTE

João Verissimo Mendes Guerreiro Castanheirinho, paizano-Premio
pecuníario, 4õ~OOOréís.

Antonio Augusto de Sousa e Silva, primeiro sargento graduado aspiran-
te a offícial do regimento de infanteria n. °2 - Premio pecuniario, 45~OOO

. réis.
Tendo estes dois alumnos obtido igual nUIDeJ;qde valores na respe-

ctiva votação do concurso a premio d'esta cadeira, é por isso que se divi-
de por ambos a respectiva quantia, na conformidade do disposto no § 6.°
do artigo 3Lo do decreto de 2 de dezembro de t 857.

5." CADEIRA E AUXILIAR - i.n• PARTES

João Verissimo Mendes Guerreiro Castanheirinho, paizano-Appro-
"ado com louvor.

'II.· ANNoDEnESENHO

Julio Carlos de Abreu e Sousa, alferes do regimento de ínfanteria Ii.e f 8
-Approvado com louvor. . .

Antonio Vicente Ferreira Montalvão, primeiro sargento graduado as-
pirante a oíflcial do regimento de cavallaria n. ° 6- Approvado com louvor.

Joaquim José de Almeida,.capitão do exercito-Approvado com Iou-
ror. '

Eugenio Augusto Cardoso do Amaral, primeiro sargento graduado
aspirante a official dó regimento de infanteria n," f4_._Teria obtido o Pre-
mio pecuniario d'esta cadeira se pertencesse á classe de ordinario, confor-
me o disposto no artigo 33.° do decreto de ti de janeiro de 1837, à offl-
cio de 21 de julho de 1858.

3.· ANNO DE DESENllO I ,;

Antonio Vasco da Gama Braga, alferes do batalhão de caçadores n. o 3
- Premio pecuniário, 30aOOO róis.

Victor Jorge de Pina Vida I, alferes do regimento de infanteria n. o 10
_....Approvado com louvor.

s.o-Declara-se que ao major graduado em tenente coronel do corpo
do estado maior, Luiz Augusto de Almeida Macedo, é conservada, não ob-
stante a collocação que ultimamente teve no dito corpo, a clausula com que
lhe foi concedida aquella graduação pelo decreto de f 2 de setembro de
j 855. (,.-L r>l J._ f'~ /' -e a rJ e ,."7:c ..NP"~::J
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9.0-Accol'dam os do supremo conselho de justiça militar: Que revo-

gam a sentença da primeira in tancia, que absolveu do crime por que fó-
ra accusado José Ignacio Pinto Nogueira, tenente de caçadores n." 3: por-
quanto, em vista do depoimento das testemunhas da accusação, cuja força
não é invalidada pelo das de defeza, está provado que o réu injuriara de
palavras os agente' da auctoridade, no exerci cio de suas íuncções, incor-
rendo por isso na disposição do artigo 182.°do código penal; e conforman-
do-se com a mesma, o condemnam em um mez de prisão correccional.

Lisboa, 9 de agosto de 186'L= Visconde de Santo Antonio= Viscon-
de de Leceia=C. de Mello=Jacques Cunha=Soure.=Fui presente.
Mendonça, promotor.

tO.O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da t.u, 3.a e 7. a divi ões militare concederam aos o1Iiciaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de artilheria n.· 2
Capitão graduado cm major, Lourenço Antonio Penedo, quinze dias.

Regimento de cavaIlaria n." 5
AICer ,Diogo Jo é de ou a, trinta dia .

Batalhão de caçadores n.· 5
Alfere , José Maria Pereira Vianna, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 6
Capitão, Joaquim Antonio da Fonseca, prorogação por trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 37 do corr nte armo, pago 6.a e 't», onde 'e

»-: lê=In pector do material de guerra=leia- e =In pector do material de
artilheria=.

José Gerardo Ferreira Passo .
Está conforme.

o chefe da La direcção.

~//
I

Imprensa Dc\Cional-186t /
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SECHETAHIA D'ESTADO nos NEGOCIOS DA GUEUHA

2'~ DE AGOSTO ])E 186'~

ORDEM DO EXERCITO
Publica- 'e ao xercito o sezuüuc:

PORTARIA
cndo neces ario regular o erviço do ca erneiros, em conformidade

do artigo 81.° da lei de 23 dejunho ultimo, publicada na ordem do exercito
11.° 2~ ele 2 d julho do corrente anno: manda ua Mage tarlc EI·Rei, pela
.ecr taria d'e tado do ncgocios da guerra, que eja approvado o regula-
mento que faz parte d'e ta portaria, pelo qual e devem regular os ofliciaes
empregado n'cs te erviço e que baixa a signado pelo brigadeiro graduado,
chefe da primeira <ln' ():ão do ministerio da guerra, D. Antonio José dI'
)Icllo.

Paro, cm JG de agosto de J GL =/0 é Gerardo Ferreira Passos.

( )C) Rcg'ulamcnto IHU'U O seniço dos ca e'~."ciJ·OS
a flue se ,'crere a I)orlaria d'esta data

Artigo l.0 Ilavera trinta caserna' d offiriaes e quatorze de sarg mtos,
em conformidade do artigo 81.° <la lei de 23 de junho de i864.

~ 1.0 ão caserna fi \ oOi .íaes as que perteuc rem ás localidades rIO
que r acharem aquartelados corpo do exercito, e as !lP, Mafra c Vendas
NO\ílS; e de argentos, as das praça d gUITa de 1.a e 2.a classe, que
não for m quart i' do' referido orpos, I a d oimhra.

: 2.° Em ronformidade om o disposto no . antered nte, suo casernas
ti I ofTkia s, as ti Belem, Li 'boa oriental, Lisboa oc 'id mtal, Porto, Elvas,
Chaves, Bragança, Abrantes, Leiria, l\fafl'a, antar m, ' 'luhal. Vrnclas
oya:-;, Lampgo, iz 'u, Penafiel, Braga, Valença, ianna, 'astl'lIo Br;w('o,

Guarda, J3Pja, l~\'ora, E\lr >moz, Villa Yiço:a, Lagos, T:l\il'a, Funchal, Cas-
lello dr . João Bapli 'ta lia ilha T 'rcoira t' Ponta J) 19ada; dL sal'l.!t'lIlns,
as dI' . Julião da Barra Pcnkhc, Forte da Gl'a~':l, Ahul'ida, Campo
Maior,. Faro, ~fal'\ão, ,:Jg'rrs, illa j 'ma d.. Porlimão, Villa l\Pal dr , i11~t()

Antolll , Ca:tp.1l0 de •. Jnr (', '1'01'1'(' de Jklrlll, Fortaleza tia JIISllil,~lr Ca-
minha e CoimlJl':l.

I

( /f/:"" '" !Jx4t.. ,...-t. c< Y-P'./x) vtÃJ.Q h-...z;;;.J cc .. o.? yu-<.A li ;~tIt '7 A (_r I

'J ,I (1)/ "1~ OY '?"t H (r_ '>.t( g6'f""'
•
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ArL. 2.° Os cascrlleiros terão a seu cargo a guarda e conservação dos
quartéis, e quaesquer outros edífícios militares ~u pro'prieda~es pertencen-
tes ao ministerío da guerra, no continente do remo e Ilhas adJacentes; bem
como de toda a mobília ,e utensilios destinados aos quarteis dos corpos,
praças de guerra, presídios, casas de guarda e em geral aos estabelecimrn-
tos militares.

Art. 3.° Os caserneíros são nomeados pelo ministerio da guerra d'en-
tre os offlciaes reformados que tiverem ainda a precisa aptidão e robustez
para este serviço, o que será julgado por uma junta militar de saude.

~ 1.0 Em caso imprevisto e urgente, os commandantes das divisões
militares encarregarão provisoriamente d'este serviço qualquer official re-
formado, e, na falta d'estes, algum sargento; participando-o immediata-
mente ao ministerio da guerra.

§ 2.° Os officiaes ou sargentos que, em conformidade do § antecedente,
exercerem o serviço de caserneiros, gosarão as mesmas vantagens que a

, estes são concedidas.
Art. 4.° Cada caserneiro, sendo offícial, terá ás suas ordens, como fiel,

um offícial inferior ou cabo de veteranos, e, sendo sargento, um cabo, ans-
peça da ou soldado.

~ 1,o Os fieis são immediatamente subordinados aos caserneiros e para
com elles responsaveis.

§2.° Os actuaes guardas de quartéis que não forem militares, continuam
a servir com a denominação de fieis, com o vencimento e garantias que
lhes eram concedidas. ~

Art. 5.° Os fieis de caserneiros receberão, alem elosseus vencimentos,
a gratificação de 60 réis diários.

Art. 6.0 Aos caserneiros será destinado, para sua habitação, sempre
que seja possivel, uma parte de qualquer dos edificios a seu cargo, e quando
o não seja, e só n'este caso, será abonada aos officiaes a quantia de 2~400
réis mensaes, em Lisboa e Porto, e a de 2t{000 reis nas demais terras do
reino; e aos sargentos a de 1l{200 réis.

Art. 7.0 Para que a 2. a .direcção do ~inisterio ~~ guerra possa ter co-
nhecimento de todos os artigos de mobília e utensílios pertencentes á fa-
zenda, e que por este regulamento de~em fic~r a cargo dos caserneiros,
a inspecção do arsenal do exercIto dará immediatamente á mesma direcção
uma conta oircumstanciada dos artigos distribuidos; declarando o estado
em que se acham.

Art. 8.0 Da 1.a direcção doministerio da guerra serão opportunamente
enviadas aos caserneiros as convenientes relações dos quarteis, edificios
ou propriedades que devem ficar a seu cargo, bem como das que conti-
nuam a estar á responsabilidade de algum. corpo ou estabelecimento mili-
tar; e da 2.a direcção serão igualmente enviadas aos mesmos caserneiros
as relações da mobília e utensilios,

"

\'

"
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~ U Os caserneiros respondem para com o ministerio da guerra pelos
edífícíos e utensilios que estejam ou possam estar a seu c~rgo.

~ 2.° Esta responsabilidade cessa logoque tenham felto entrega legal
de qualquer dos edifícios ou utensilios.

Art. 9.° Sempre que os caserneiros recebam artigos de outra prove-
niencia que não seja a 2.' direcção do ministerio da guerra, darão imme-
diatamente parte a esta repartição; declarando o numero d'esses artigos e
o estado em que se acham, a fim de lhes serem lançados em conta.

Art. '1.0.0 Os caserneiros não fornecerão artigo algum sem ordem ema-
nada da 2: direcção do ministerio da guerra, ou, em caso de urgencia, da
auctoridade militar superior da localidade. N'este ultimo caso participarão
immediatamente ao ministerio da guerra.

Art. 11.° Nenhum artigo de mobilia ou utensilios poderá ser empre-
gado em uso particular; nem os distribuidos nos quarteis serão emprega-
dos fóra d'elle, aindaque seja em uso da pessoa a quem está distribuido.

Art. i2. o Sempre que os caserneiros receberem quaesque~>artigos,
darão parte á 2.' direcção do ministerio da guerra dos que precisarem de
lavagem ou reparação, especialmente das camas e mantas, a fim de se
providenciar convenientemente, .

Art. '13.° Competindo aos caserneiros vigiar pela conservação e Iim-
peza dos quartéis e utensilios, quando os mesmos se acharem devoluto,
requisitarão da auctoridade militar mais proximo o numero necessário de
praças de pret para as fachinas indispensaveis.Ix-l Art. 14..0 Em cada uma das casernas haverá tres livros: o primeiro,
modelos A e B, de folha aberta, tendo em uma das laudas a descrípção dos
edifícios pertencentes á caserna, e na outra a designação de toda a mobília
e mais artigos existente, e bem assim o seu estado; no segundo, modelo
C, serão descriptos os concertos e despezas convenientemente auctorísadas,
feitas com os ediflcios e utensilios ; e no terceiro, modelo D, serão copia-
dos todos os offícios, requisições e mais papeis expedidos.

~ t.O Estes livros deverão sempre estar em dia e serão fornecidos pelo
ministério da guerra; terão termo de abertura e de encerramento, e serão
rubricados em todas as suas folhas pelo chefe da 2.' direcção do ministe-
rio da guerra.

~ 2.° Os caserneiros enviarão mensalmente ao ministerio da guerra
uma relação dos artigos que houverem distribuído ou recebido durante o
mez, ou parte de não ter havido alteração alguma; e até ao dia 15 de ja-
neiro, o inventario de todos os edificios e artigos existentes á sua respon-
sabilidade no dia 31 de dezembro do anno anterior.

~ 3.° Os caserneiros conservarão archivada a correspondencia omcial,
c todos os documentos que.lhes forem dirigidos.

Art. 15.0 Omodo de requisitar os artigos, de os substituir, concertar,
receber ou entregar; o meio de proceder ás convenientes Inspecções e á
( )L! i-y~ tr-.-J ~ vy r; c&. / J' t's----
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veriücação da existeucia d'esses artig?s~ será tudo feitu pela Iórma que for
determinado no regulamento de administração de fazenda militar.

Arl. 16.0 Em todos os quarteis de destacamentos e nos corpos das cunr-
das estará aíflxada uma relação, assignada pelo caserneiro, da moúilia c
utensitios pertencentes aos ditos quartéis ou corpos de guarda.

§ unico. Sempre que seja rendida uma guarda, o commandante entre-
gará ao que o for substituir todos os utensilios e mohilia pertencente á
mesma guarda, transcrevendo no verso da parte da guarda a relação dos
artigos, especificando os que se acham arruinados ou cm falta, e bem as-
sim o estado do edificio.

Art. 17.0 Os caserneiros são responsáveis para com a Iazenda publica,
por seus bens e vencimentos, vela ruina.: extravio ou falta que se encon-
trar nos objectos a seu cargo; e serão punidos segundo a legislação vigen-
te, e pelo modo por que a ruína, extravio ou falta tiver logar.

~ unico. O serviço dos casernoiros c dos Heis é reputado serviço mili-
lar, e os que o exercerem ficam ~ujeitos ás leis e regulamentos militares.

Secretaria rl'estadn dos negócios da guerra, em 16 de agosto de 18üL
=0 chefe da ·1.a direcção, J). Antonio José de Mello.

José Gerardo Ferreira Passos.
EsUíconfonuc.

o chde da l.a direcção,
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MODELO D

~o
"o~~~ Designação 'l'rauscr jpção A quem dirigidos

"o dos documentos
z""~o-e_-- -------

1. Offieio
---

2 Requisição
---

3 Relação de alterações._--
lt: Olieio

--- --
Etc. Etc.

I .
I .

-

N. B. É escripturado na 2.· vagina do livro, como aqui vae exemplificado.
O cabeçalho só vae na La pagina, nas mais só devem conservar-se os traços

verticaes.
Imprensa nacional-1864
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SECRETARIA D'ESTÁDO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

~7 DE AGOSTO DE t864

'I

ORDEl\1 DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

r. 0_ DECRETOS
Aprazendo-me dar ao general de divisão, conde de Torres Novas, um

testemunho de approvação pelos importantes serviços que tem prestado
durante a sua longa carreira militar: hei por bem nomeá-lo vogal effecti-
vo do supremo conselho de justiça militar. O ministro e secretario d'esta-
elo dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça executar .

.Paço, i8 de agosto de i86~.=REI.=José Gerardo Ferreira Passos.

Tendo consideração ao merecimento e bons serviços do marechal de
campo reformado, Francisco de Mello Baracho: hei por bem nomea-lo
commandante do asylo de invalidos militares estabelecido em Runa, em
conformidade com o n." t do artigo iD.o do decreto com força de lei de
29 de dezembro de i849 e do artigo 82.0 da carta de lei de 23 de junho
ultimo. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra o tenha
assim entendido e faça executar.

Paço, iS de agosto de i864.=REI.=José Gerardo Ferreira Passos.

2.0-Por decreto de 9 do corrente mez:
Commendador da ordem militar de Nossa 'Senhora da Conceição de

VillaViçosa, o capitão, Julio do Carvalhal de Sousa Telles, em attenção aos
serviços que prestou durante o cerco do Porto.

:to-Por portaria de 2D do dito mez :
A.lumnoaspirante a facultativo militar, na conformidade do artigo to,o

da leí de t6 de abril de i859 e do regulamento de i8 de junho do mes-
mo anno, o candidato, Francisco Augusto da Graça Correia Fino, alumno
do 3..0 anno medico da universidade de Coimbra.
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Por portaria de 27 do dito mez:
Encarregado da inspecção d~s corpos .da arm~ de cavallaria, o general

de brigada commandante da brigada de mstrucçao e manobra elamesma
arma, Jero~ymo da Silva Maldonado d'Eça.

4.0_·Por determinação de Sua Magestade EI·Rei:

/

Commissão de aperfeiçoamento do serviço do corpo do estado maior
Membros d'esta commissão, o coronel graduado em brigadeiro, vis.

conele elo Pinheiro; o tenente coronel, Antonio de Mello Breyner; e o ca-
pitão, D. Luiz da Camara Leme; todos do mesmo corpo.

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de artilheria n." 2,

Francisco José Maria de Azevedo.

Regimento de artilheria n.Oi
Alferes facultativo veterínario, o alferes facultativo veterinario do re-

gimento de artilheria n." 3, Hermano Augusto Ramos.

Regimento de artilheria n.v 2
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior de artilheria, José

Maria de Jesus Rangel.
Regimento de artilheria n.O3

Capitão facultativo veterinario, o capitão facultativo veterinario do re-
gimento de artilheria n." i, Luiz Caetano.

Batalhão de caçadores n.O7
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.O6,

Joaquim Antonio da Fonseca.

Batalhão de caçadores n.O9
Capitão da 7.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.s 7,

Servulo Maria Alves. ,I
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. °6, Francisco de Pau.

la Videira.
Regimento de infante ria n.O9

Tenente, o tenente do regimento de infãnteria n. o 14, Antonio Antunes,
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 14, José Carlos de

Lara Everard.
Regimento de infanteria n.Oia

Capitão da 1." companhia, o capitão da 8. a, Antonio Botelho Pímentel.



-3-
Capitão da 2.:1 companhia, o capitão da La, Augusto de Deus de Oli-

veira Bastos.
Capitão da 8.a companhia, o capitão da 2.a, José da Rosa.

Regimento de infanteria n.· i4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria 9, Antonio Augusto do

Amaral Cardoso.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 9, Francisco Antonio

de Aguiar.
Regimento de infanteria n.· i5

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 5, Manuel Maria
Eloy da Cruz Sobral.

3.° Batalhão de veteranos
Commandante da 2.acompanhia, o major commandante da 4.a com-

panhia, Joaquim Antonio dos Santos.

5.0-Relação n.O6 dos individuas a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decreto de 4 de novembro do anno proximo passado, para comme-
morar os serviços prestados pela divisão auxiliar a Hespanha.

MEDALHA DE PRATA
Claudio Caldeira Pedroso, tenente general reformado e ajudante de

campo honorario de Sua Magestade EI-Rei.
Antonio de Sá Malheiro, José Aragão de Lira e João de Almeida da Cu-

nha, brigadeiros reformados.
D. Luiz de Mascarenhas, tenente coronel de infanteria, ajudante de

campo de Sua Magestade EI-Rei.
Jorge Candido Cordeiro Pinheiro Furtado,' tenente coronel do regi-

mento de infanteria n." 12.
Domingos José Machado, tenente coronel reformado.
Joaquim José da Silva Castello Branco, major do regimento de caval-

laria n." 2, Janceiros da Rainha.
Cazimiro Lopes Moreira Freixo, major do batalhão de caçadores n." 5.
Diogo Pereira de Andrade e Faustino José da Fonseca, majores refor-

mados.
Florencio Teixeira de Azevedo, tenente reformado.
José Braz Corujo, cirurgião mór reformado.
Francisco Gonçalves, cabo de esquadra n. ° 55 da 4.a companhia do 2. C)

batalhão de veteranos.
João Pereira de Barros, ex-tenente de ínfanteria, actualmente empre-

gado como aspirante de .1.a classe da repartição de fazenda no districto de
Braga.
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MEDALHA DE COBRE

José Antonio de Sousa Chagas, tenente coronel do batalhão de caça-
dores n.? f t.

Anacleto José de Sousa e Joaquim José de Brito, tenentes coroneis re-
formados.

Domingos Antonio Gomes, major de infanteria, servindo em commis-
são no ultramar. .

José Ignacio Fernandes, major reformado.
Antonio José de Sousa, capitão do regimento de infanteria 0.° 7.
Antonio Ignacio de Gusmão, tenente do batalhão de caçadores n.? to.
Antonio daPalma, capitão quartel mestre do regimento de infanteria n.°i.
José Maria da Conceição, sargento quartel mestre n." 8 do 2.° batalhão

de veteranos.
Joaquim Maria, primeiro sargento n.? 62 da La companhia do 2.° ba-

talhão de veteranos.
Francisco Pedro, musico n.? 6 do batalhão de caçadores n.? 5.
Ignacio Antonio, cabo de esquadra n.? 93 da 4-." companhia do regi-

mento de artilheria n." i.
Antonio Vicente da Silva, cabo de esquadra n." 21 da companhia de

eavallaria da guarda municipal do Porto.
João Pedro, cabo de esquadra n." 37 da 2.a companhia do LO batalhão

de veteranos.
Francisco Gonçalves, cabo de esquadra n,? 55 da 4.a companhia do

2.° de batalhão de veteranos.
Antonio José, cabo de esquadra n." t22 da 1." companhia do 3.° ba-

talhão de veteranos.
Manuel Antonio Alves, anspeçada n." ti da 2.a companhia de infante-

ria da guarda municipal do Porto.
João Manuel, soldado n." t27 da L3 companhia de infanteria da guar-

da municipal do Porto.
Antonio Cintra Carvalho, soldado n.° 102, e José Alves, soldado n. °50~,

ambos do corpo telegraphico.
Manuel da Fraga, soldado n." i2t da L3 companhia, e Manuel Perei-

ra, soldado reformado n. ° 78 da 4. a companhia, ambos do '1.° batalhão de
veteranos.

Antonio José elos Santos, soldado n." 567 da 2.3 companhia do 3.° ba-
talhão de veteranos.

Francisco Machado, soldado n." {t5, e Antonio de Andrade, soldado
H.o i84, ambos da companhia de veteranos dos Açores.

Joaquim Manuel, ex-cabo de esquadra n." 4 da 3.a companhia do 1'('-

gimento de cavallaria n." 3.
Severino Antonio Esteves, ex-cabo de esquadra n." 10 da 4.a compa-

nbia do regimento de infanteria n." IO,
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Antonio Baptista, ex-soldado 11.° 72 da 3.a compan~ia, e David AnseI-

mo Monteiro Tulli, ex-soldado n. ° 85 da 6.a companhia, ambos do bata-
lhão de sapadores. . . .

João Guilherme, ex-soldado n." 26 da 3.a companhia do regimento de
infanteria B.O f.

LiBO José, ex-soldado n.? 27 da 6.a companhia do regimento de in-
fanteria n. ° 9.

Antonio Januario da Costa, ex-soldado n.? 40 da 3.a companhia, e Ma-
nuel Francisco, ex-soldado n.? 30 da 6.a companhia, ambos do regimento
de infanteria n." 10.

Antonio José da Cunha, ex-soldado n.O j 59 da 4.&companhia da guar-
da municipal de Lisboa.

Duarte José Nunes, ex-trombeta n.? 3 da 1.a companhia do regimento
de cavallaria n. ° 7.

S.O-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n." 28 de iSSi,
dos officiaes comprehendídos no § i.Odo artigo 4.° da carta de lei de 22 de
fevereiro do dito anno.
João José Rodrigues, alferes reformado por decreto de 6 de abril de

1864, ferido gravemente em 28 de agosto de 1837, no Chão da Feira.

7.0-Manda Sua Magestade El-Rei, que na conformidade do disposto
no artigo 37.° do decreto e 11 de dezembro de !85! sejam declarados
aspirantes a ofílciaes, com a graduação de primeiros sargentos e com o ven-
cimento de 300 réis diarios, os alumnos do real collegío militar abaixo
mencionados, habilitados com o respectivo curso e com praça no corpo
em seguida indicado.

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
João Albino de Figueiredo Soares Serrão, soldado da 2.a companhia.
João Carlos de Metlo Baracho, soldado da 3.· companhia.

8.0--Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a official, por se
achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de t 7 de novem-
bro de j 8H e 5 de abril de t 845, o soldado n. ° f 72 da ~iVcompanhia do
regimento de infanteria 11.° to, Antonio Simões de Carvalho Vivaldo.

9.°_ Accordãos
Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Mostra-se pelo

.auto de corpo de delicto de folhas ser accusado o marechal de campo re-
formado Verissimo Alvares da Silva dos seguintes factos criminosos: pri-
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meiro, de haver dirigido ao ministro da guerra, cm carta escripta e assi-
gnada de seu proprio punho, com data de 26 de maio p,re~er~to,expressões
insultantes, que revelam desprezo pelos deveres da disciplina, e lhe irro-
gam injuria no sxercicio das funcções do seu cargo; segundo, de haver pro-
vocado o mesmo ministro a duello por aquella mencionada carta; terceiro
de haver escripto as mesmas injurias em requerimento que a Sua Mages:
tade dirigiu em data de 20 de junho de 1864; mostra-se dos autos que o
mencionado marechal accusado, nos differentes interrogatorios a que res-
pondeu, negara ser o auctor da carta que faz objecto da accusação, attri-
buindo-a a falsificação praticada por meio de fingimento da. sua letra com
o fim de o prejudicar; mostra-se que no exame a que se procedeu, por pe-
ritos ajuramentados, fôra a letra da alludida carta e a sua assignatura
reconhecida como do proprio accusado; mostra-se que na sentença da
primeira instancia, por unanimidade de votos dos vogaes do conselho
de guerra, fôra o accusado effectivamente reconhecido como auctor d'aquel-
la carta, contendo-se n'ella expressões injuriosas e repassadas de fel, con-
tra o ministro da guerra, bem como formal provocação a duello ; mostra-
se que taes factos foram qualificados na mesma sentença, como constituti-
vos de crimes puramente militares, subversivos da subordinação e disci-
plina do exercito; mostra-se finalmente que por taes factos e com o funda-
mento nos artigos 38"'0 e 412,0 do codigo penal, fôra o accusado conde-
mnado a tres mezes de prisão n'uma praça de guerra: o que tudo visto e pon-
derado: Considerando que a sentença da primeira instancia estabelecendo
que os factos attribuidos ao accusado constituiam crimes puramente mili-
tares, subversivos da disciplina e subordinação militar, e concluindo pela
sua condemnação a uma penalidade puramente civil, comminada nos arti-
gos U2. o e 381.0 do codigo penal, é inconsequente, porque deduz conclu-
sões que não se contêem nos principias, e tira consequencias que não dima-
nam das primissas, e contradictoria com as disposições do codigo penal
no artigo i6.o; 'segundo o qual aos crimes militares correspondem penas
militares, e ás civis ou communs penalidades civis. Considerando que a
carta que faz objecto da accusação foi pelo réu directamente dirigida ao
ministro da guerra, pela posta interna do correio, não constando, nem se
allegando contra o réu, que á mesma houvesse dado, por qualquer modo,
publicidade. Considerando assim que as expressões contidas n'aquella car-
ta, comquanto sejam em si offensivas e ultrajantes, porque attribuem ao
ministro da guerra defeitos graves e lhe negam as qualidades de rectidão,
imparcialidade e justiça, não constituem o crime de injuria contra a aucto-
ridade publica de que trata o artigo 18L o do codigo penal, pela carencia
de um dos principaes elementos constitutivos de simílhante crime, qual e
a publicidade praticada directamente e por palavras. Considerando que
pela mesma rasão da carencia da publicidade não podem aquellas expres-
sões constituir o crime previsto no artigo !dO,O do codigo penal, poisque
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para isso era igualmente preciso que fossem proferidas public.amente e de
vira voz. Attendendo que os factos inculpados quando eonsíderados em
relação aos artigos 4t2.0 e 381.° do codigo penal, corno os considerou a
sentença da primeira instancia, estão sujeitos a penas puramente p~l.lclaes,
para a imposição das quaes só são competentes os juizos da policia cor-
reccional, conforme a disposição do artigo L° da lei de 18 de agosto de
t853, cuja alçada abrange os crimes a que correspondem penas até seis
mezes de prisão, e multa at.é um m~z: Attendendo que a punição dos cri-
mes que são da competencía da policia correccional no juizo civil perten-
cem á [urisdicção disciplinar dos superiores e commandantes militares
quando praticados por. ~essoas pertencentes .ao.e~ercito, conforme a dis-
posição no artigo 1.0 ~ 13.° do regulamento disciplinar de 30 de setembro
de 1856. Considerando que os factos que fazem objecto da accusação,
quando considerados em referencia á legislação militar, não constituem
mais que graves transgressões de disciplina, previstas no regulamento dis-
ciplinar de 30 de setembro de i856, como já o eram em varios artigos da
legislação anterior, sujeitas a penas arbitrarias ou disciplinares. Conside-
rando que assim claramente estabelecida no regulamento citado a compe-
tencia da jurisdlcção disciplinar para a punição das transgressões de dis-
ciplina, o que constitue a castigatio domestice inseparavel do commando,
ficou por isso mesmo excluida da que pertence aos conselhos de guerra
c a este supremo conselho. Visto o artigo 381. o do codigo penal, que dir,
«a provocação a duello será punida com a prisão de um a tres mezes, e
multa até um mez; D o artigo lH2.0, que diz «se nos mesmos crimes não
houver publicidade a pena será a de multa de tres dias a tres mezes;» visto o
artigo 1.°da lei de 18 de agosto de 1853, que diz «os crimes a que pelo co-
digo penal corresponde algumas das seguintes penas: primeiro, prisão
até seis mezes, serão processados correccionalmente nos termos dos arti-
gos 1251.° a 1262.° da reforma judiciaria l' ; visto o artigo V n.? 13 do re-
gulamento disciplinar do exercito, que diz «commette transgressão de dis-
ciplina, e como tal será punido, aquelle que commetter infracção das leis
sujeita ao julgamento correccíonal s : visto o artigo 12.° do mesmo regu-
lamento, que diz II em geral são consideradas infracções de disciplina to-
das as transgressões do regulamento, e de ordens de policia militar e civil,
todas as acções incompatíveis com amanutenção da boa ordem, todas as fal-
tas contra o dever militar, provenientes de negligencia, inadvertencía ou
má vontade, ainda mesmo não enumeradas n'este regulamento» : julgam
nulla a sentença da primeira instancia pela incompetencia do tribunal que a
proferiu, e o correspondente processo do conselho de guerra em que as-
,sentou; e mandam que os autos baixem ã commandancia respectiva para se
dar cumprimento á lei. Lisboa, em sessão de 20 de agosto de i864.::::::;
Visconde de Leceia= C. de Mello= Jacques Cttnlta= lVarques= B.q~~,.
(OS e Sá.=Fui presente, Mendollça, promotor.
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Accordam os do supremo conselho de justiça militar, etc. Que conflr-

mam, por alguns de seus fundamentos, a sentença de primeira instancia,
que por falta de prova legal contra os accusados, Manuel Ferreira de No-
vaes tenente coronel commandante que foi do batalhão de caçadores n. o 7
e h~je commandante do regimento de infante ria n." 4, Antonio Maria d~
Silva, sargento que foi d'aquelle mesmo batalhão, agora alferes do regi-
mento de infanteria n. o 8, Cazimiro Justino Amado, segundo sargento de
caçadores n. o 7; e Antonio da Silveira Flores, soldado da 7. a companhia
do referido batalhão, os absolveu de toda a imputação e culpa que pode-
ria caber-lhes da presente accusação n'este processo; alterando porém a
mesma sentença na parte em que condemnou o réu Frederico de Mello
Ilharco, alferes ajudante do dito batalhão de caçadores n." 7, em tres me-
zes de prisão, a fim de que o mesmo soffra, em expiação do crime de que
se acha convencido, um mez de rigorosa prisão. Lisboa, 23 de agosto de
t864.= Visconde de Leceia=Jacques Cunha=J. B. da Silva, vencido
=Alemão=Macedo.=Fui presente, Mendonça, promotor.

to.O-Em virtude das disposições do accordão supra de 20 de agos-
to do corrente e em desaggravo da disciplina, determina Sua Magestade
EI-Rei que o marechal de campo reformado, Veríssímo Alvares da Silva,
soffra um mez de prisão correccional na torre de S. Julião da Barra.

t t. °- Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os offícíaes abai-
xo mencionados a quem no mez de julho ultimo foram qualificadas as re-
formas.

Brigadeiro com 60aOOO réís, o coronel de artilheria, Francisco Mon-
teiro de Carvalho, reformado pela ordem do exercito n." { do corrente
anno.

Coronel com 456000 réis, o major de infanteria, Luiz Maria dos San-
tos, reformado pelas ordens do exercito n.OS 5 e 19 do corrente anno.

Tenente coronel com 386000 réis, omajor de infanteria, Joaquim Car-
los de Andrade, reformado pela ordem do exercito n.? 28 do anno proxi-
mo passado.

Capitão com 20aOOO réis, o capitão de infanteria, Fernando Luiz
Berter, reformado pela ordem do exercito n.? 27 do anno proximo pas-
sado.

Ajudante das extínctas milícias reformado, com i8aOOO réis, o alferes
reformado, José Urbano Madeira, ao qual foi melhorada a sua reforma pe-
la ordem do exercito n." 8 do corrente anno.
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t 2.0_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos offícíaes abai-

xo mencionados:

Em sessão de 29 de julho ultimo:

Corpo de artilheiros auxiliares da ilha da Madeira
Tenente coronel, José Teixeira Rebello, quarenta dias para uso das

águas das Caldas da Rainha na sua origem, começando no t.o de agosto.

Em sessão de 4. do corrente mez:

Regiménto de cavallaria n.v i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão veterinario, Joaquim Gonçalves Vieira, quarenta dias para ba-

nhos do m~r em Setubal, começando em i6 do corrente.

Regimento de cavallaria n.O6
Capitão picador, José Francisco Malícia, quarenta dias para uso de ba-

nhos do mar na Povoa de Varzim, começando em 26 do corrente.

Batalhão de caçadores n.O5
Tenente, José da Silva, quarenta dias para uso das Caldas da Rainha

11asua origem.
Capellão, João Antoni artins Coutinho, quarenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão, Alexandre Magno de Campos, quarenta dias para uso das Cal.

das da Rainha na sua origem. -

Regimento de infanteria n.O5
Tenente, Manuel Maria Eloy da Cruz Sobral, trinta dias para continuar

a tratar-se.
Commissões

Capitão, conde da Fonte Nova, quarenta dias para se tratar.

Castello da Villa do Conde ,
Major governador, José Maria de Moraes Mendonça, sessenta dias para

ares pátrios.

t 3.o-Licença registrada concedida ao oííícíal abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.O9
Capitão, João Lúcio Lobo, trinta dias.
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H.O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da L', 2.a, 3.a e iP divisões militares concederam aos officiaes abaixo
mencionados, na conformidade do que está determinado:

Batalhão da caçadores n.· 6
Capitão, Lino Augusto de Freitas, quarenta dias.

Batalhão de caçadores n.· 9
Capitão, João Lucio Lobo, vinte dias.

Regimento de infanteria n.· 3
Major, Luiz Rufino Chaves, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· 6
Tenente coronel, Izidoro Marques da Costa, sessenta dias.
Tenente, Francisco de Paula Videira, seis dias.

Regimento de infanteria n.· 9
Tenente, Antonio Augusto do Amaral Cardoso, quinze dias.

Regimento de infanteria n.O t2
Capitão, Francisco José Vieira de Carvalho, vinte dias.

Forte de Buarcos e Figueira
Major governador, Manuel de Magalhães Coutinho, seis dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 40 do corrente anno, pago La, lin. 25, onde

fise lê =22 de maio de t847 =, leia-se =22 de maio de f849=; e onde
se lê -=22 de maio de {857=, leia-se =22 de maio de f859=.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos.

Imprensa llMiullitl- 1861
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SECRETAIUA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
30 UE AGOSTO DE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETOS
Ilei por bem determinar que no plano de uniformes, approvado por

decreto de 31 de março dê i856, publicado na ordem do exercito n.O i 1
do dito anno, se façam, no que respeita á arma de artilheria, as modifica-

~ ções constantes da nota que baixa assígnada pelo ministro e secretario d'es-
7 . tado dos negócios da guerra, e que fica fazendo parte do presente decre-

to. O mesmo ministro e secretario d'estado o tenha assim entendido c
faça executar.

Paço, cm 16 de agosto de i86í.=REI.=José Gerardo Ferreira
Passos.

Nota, a que se refere o decreto d' esta data, das modiflcaçues
que devem fazer-se no uniforme da arma de arlilheria

Estado maior de artilheria
Casaco-Como o actual com duas abotoaduras, tendo o canhão angu-

lar de velludo preto. .
Barretina- Como a actual, sem cordões, sendo a Ch3p3de metal doura-

do e a granada de prata, conforme o modelo TI.o i.
Peanaehn-e-Como o actual.
lJonet-Como os do corpo dó estado maior, tendo os vivos encarnados,

c por distinctivo, sobre panno encarnado, duas peças cruzadas, bordadas
a tio de oiro, e uma granada de prata.j.ontorme o modelo n. o 2.

Canana-Como a actual, com duas peças de prata cruzadas sobre a
tampa, conforme o modelo n." 3. .

Luvas-De pellica preta.
Os oíflciaes do mesmo estado maior empregados na secretaria do l'O11l-

mando geral, assim como os ajudantes de campo, usarão cm togar de bar-
retina chapéu armado do actual padrão com pennacho de plumas encarna-
das, e banda em legar de cinto.
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Corpos de artilheria

Officiaes
O mesmo uniforme que o do estado maior de artilheria, tendo nas

barretinas e nos bonets os respectivos numeros de prata em legar da gra-
nada.

Praças de pret
Casaco-ComO o dos offíciaes, tendo uma só abotoadura, e canhão an-

gular de panno preto.
Dragonas-Para as praças de pret apeadas, de panno encarnado com

guarnições de lã preta, conforme o modelo n.? 4.
Barretina-Como a actual, sem cordões. tendo a chapa de metal ama-

rello como a dos officiaes, mas não dourada, e sendo o numero de metal
branco.

Pennache- Como o actual.
Os artilheiros conductores terão bonets redondos de panno azul e vi-

vos encarnados, luvas de camurça preta, capotes com mangas, e fundilhos
de panno nas calças.

Companhias de artilheria de guarnição das ilhas adjacentes
O mesmo uniforme que as mais praças dos corpos de artilheria, com

a diíferença de terem nas barretinas e nos bonets, em logar de numero,
uma pilha triangular de seis balas, de prata para os offlciaes e de metal
branco para as praças de preto

Almoxarifes
Continuarão a usar do uniforme que téem, mas sem esporas.

Fieis de armazens
Usarão os uniformes que competem aos primeiros sargentos de arti-

lheria, tendo porém no casaco canhões, como os actuaes, do mesmo panno.
Secretaria d'estado dos negocies da guerra, em 16 de agosto de i864.

=.José Gerardo Ferreira Passos.

Em conformidade com o disposto no artigo 1~6.o da carta de lei de 23d('
junho do corrente anno: hei por bem approvar o regulamento para as ban-
das de musica dos regimentos de infanteria e batalhões de caçadores que \,
faz parte d'este decreto, e baixo assignado pelo ministro e secretario d'es-v]
tado dos negocios da guerra. O ministro e secretario d'estado dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 17 de agosto de i864..= REI.= José Gerardo Ferreira Pas-
sos.
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Hegulamenlo para as bandas de musica tios r~illlenl(js de infan(rria

e batalhões de eaçadores do exercito, segUlHlo o disposto no ~ unico do artigo .-I6,n ",)
_ do pla!:o da (II'ga!lisação do exercito, decrelado em 23 de junho de 1864 (.If 2~

Artigo 4,° As bandas de musica dos regimentos de infanteria e bata-
lhões de caçadores serão compostas de instrumentos sopranos, contraltos.
lenores, barítonos, baixos e contrabaixos, e bem assim dos de pancada.

At't.2.0 As bandas de musica terão o seguinte pessoal:

Mestre de musica com a consideração de sargento ajudante : .. t
Contra mestre com a consideração de sargento quartel mestre 1
Musicos de i.a classe com a consideração de primeiros sargentos 3
Musicos de 2.a classe com a consideração de segundos sargentos .la,
Musicos de 3.a classe Com a consideração de furrieis 8
Musicos de pancada com a consideração de tambores ou corneteiros " . 4

~ 1.° Estas equiparações não lhes dão direito a commando de quaesquer
forças ou continencias, mas unicamente aos vencimentos correspondentes
ás mesmas, quando passarem a veteranos.

~ 2.0 Quando devam ser castigados, applicar-se-Ihes-hão as penas im-
postas aos officiaes inferiores, excepto porém-aos musicos de pancada, que
serão punidos como as demais praças de preto

ArL 3.° Todas as praças que compõem as bandas de musica serão con-
sideradas no quadro do estado menor, á excepção dos musicos de pancada.

Arl. 4..0 Omestre, o contra mestre e os musicos ele 1.a 2. a e 3. a classes
servirão e1Iectivamente nos corpos oito annos, como marca o primeiro pe-
riodo do artigo q,.o ela car ta de lei de 27 de julho de '1855, para os contin-
gentes; excepto porém aquelles d'esta ultima classe que havendo-se alis-
tado de qualquer idade, como é permittido no n." t ~ l." do artigo 9.° da
citada lei, que n'esse caso servirão dez annos.

§ i.° Os musicos ele pancada servirão o tempo marcado na lei.
~ 2.° Os soldados porém que pelo seu merito artistico f<1remadmitti-

dos como musicos de 3.' classe, ou de pancada, o tempo que houverem
de servir será conforme a natureza da sua praça.

Art. 5.° O mestre, contra mestre e musicos da 1.a, 2.a e 3.a classes po-
derão continuar a servil' por mais tres annos eífectivamente, sem que por isso
tenham alteração em seus vencimentos, para o que farão o competente re-
querimento, podendo esta readmissão repetir-se por mais tricnnios-

Art. 6.° A idade exigida para o alistamento dos musícos seráa que
prescreve a lei do recrutamento de 27 de julho de 185~), em harmomacom I

a disposição 2.a do ~ 1.° do artigo 9.° da mesma lei. .
Ar!. 7.° O mestre. contra mostre e musicos de La classe serão exarm-

nados nn rtlllSI'I'Ya1ol'in por 11m jurv composto do Irllte da aula li(' h: rrno-



nia e coutrapouto, que servirá de presidente, de mais dois lentes tirados
:i sorte, e bem assim d~ dois mestres das bandas de musica dos corpos
da capital, igualmente tírados á sorte.

Art. 8.° Os exames _constarão para o mest~e de musica; das regras
de harmonia, da execuçao de uma peça de musica a solo, que a sorte de-
. signará, da reducção de uma partitura. de orchestra para uma banda de
musica militar, do ensaio de uma banda de musica, e finalmente do conheci-
mento das escalas dos instrumentos de que se deve compor uma banda de
musica militar.

Para contra mestre o exame versará na execução de uma primeira parte
no seu instrumento, que a sorte designará, saber ensaiar, e ter conheci-
-mento das escalas dos instrumentos de que se deve compor uma banda
de musica militar.

Para musicos de I. a classe o exame versará na execução de uma pri-
meira parte de seu instrumento.

Art. 9.° Os musicos porém para a 2." classe serão examinados em
presença do major do respectivo corpo, por dois mestres de musica dos
corpos do exercito. os'quaes julgando-os babeis lhes passarão o competente
attestado, que assígnarão e o major rubricará, cujo documento será ar-
chivado na secretaria do corpo, averbando-se na casa de observações do li-

- vro do registo aquella qualiâcação.
Art. 10.° Os musicos de 3. a classe e de pancada serão nomeados pelo

commandante do corpo, sob proposta do mestre lia musica e tirados da
classe dos tambores, corneteiros ou soldados .
.~t.O Poderão também ser admitlidos n'esta classe os menores desde

a ídade dos doze anAOSe de qualquer altura, que quizerem alistar-se, os-
quaes não execederão o numero marcado no artigo 2.0 para esta classe.

~ 2.0 Sendo escolhidos para musicos de pancada slgnns soldados, pas-
sarão estes á classe de tambores ou corneteiros.

~ 3.° Poderão ser dispensados do serviço até dois soldados por corpo.
a fim de que possam habilitar-se a supprirem quaesquer faltas que se dêem
nos musicos de 3.· classe e de pancada.

Art. ii.o Os legares de mestres de musica serão providos em contra
mestres, que alem do seu mérito artístico, provado por titulo de capaci-
dade passado no conserva torio, tenham tido boa conducta e zêlo no des-
empenho de seus deveres, o que se provará por attestado do comman-
dante do corpo em que servirem ou tiverem servido.

Art. 42.0 Aos contra mestres e musicos de La, 2.a e 3.a classes é-lhes
permittido em qualquer epocha fazer exame para as classes immediata-
mente superiores.

Art. :1.3.0 Quando vagar algum logar de mestre, .contra mestre ou
musico de L" classe, em qualquer das bandas de musica dos corpos, pe-
lo rniuisterio da guerra serão feitos ()~competeutes annuncios, na folha offí-



rial do governo, e na ordem do exercito, podendo os musicos das classes
immediatamcnte inferiores, que quizerem concorrer ao concurso, re-
querer pelas vias competentes n'um praso que se fixará, acompanhando o
seu requerimento todos os documentos que poderem exihihir em seu
abono; sendo essencial titulo de capacidade para a classe vaga, o attesta-
do de bom comportamento passado pelo commandante do corpo.

§ unico. Havendo concorrentes será sempre preferido, em igualdade
de circumstancias artisticas, aquelle que tenha mais tempo de serviço e
melhor comportamento.

Art. i 1..0 Compete aos musicos, alem do vencimento marcado na ta-
bella n.? 3 que faz parte da nova organisação do exercito, o fardamento,
as gratificações concedidas às outras praças de pret, uma ração de pão
diaria e outra de etape, quando as mais praças a tiverem, e bem assim
quaesquer gratificações que pelo seu serviço artistico lhes possam ser con-
cedidas particular ou coLlectivamente.

Art. 15.0 Ao mestre da musica compete a reducção das partituras, ensaio
das respectivas musicas, inspeccionar os instrumentos da fazenda nacio-
nal distribuidos aos musicos, e finalmente dar parte aos seus superiores
das faltas que commetterem os musicos no desempenho de suas funcções.

Art. i6. o Ao contra mestre compete na ausencia do mestre exercer as
suas Iuncções, ensinar por meio de lições regulares os musicos de 3.a
classe, e finalmente coadjuvar cm tudo o respectivo mestre.

Art. t7.0 O mestre da musica e o contra mestre são dispensados do
deposito em cofre exigido para o fardamento; mas os demais musicos
deverão fazer esse deposito.

Art. 18.0 O uniforme dos musícos continuará a ser o mesmo que se
acha determinado, sendo o panno igual ao dos officiaes inferiores.

O mestre, porém, no pequeno uniforme usará o seguinte:
Casaco como o do grande uniforme tendo sómente as presilhas nos

hombros com o competente numero; bonet como os que usam os sargen-
tos ajudantes.

Art. t9.0 O mestre da musica e mais praças d'eUa são obrigados a
conservar os instrumentos da fazenda que lhe estão ou forem distribui-
dos, no melhor estado possivel, e a fazer entrega d'elles quando forem
escusos do serviço ou tiverem outro destino para Iõra do corpo.

Art. 20.0 E expressamente prohibido descontar aos musicos quaes-
quer quantias, tanto nos vencimentos designados na tabella n. o 3, como
nas gratificações de que trata o artigo f 4..o d'este regulamento; salvo
quando o desconto for para pagamento de. alguma divida particular ou á
fazenda nacional.

Art. '2Lo O mestre da musica, contra mestre e musicos de qualquer
classe, que contarem vinte annos de serviço effectivo e forem julgados por
uma junta militar dr S<lUf)C incapazes de servir, ou que no serviço e por
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effeito do mesmo se impossibilitarem a tal ponto que sejam considerados
inhabilitados de ,adquirir os m~ios de subsistcncia pela ,sua arte, serão pas-
sados a veteranos com o vencimento correspondente a graduação cm que
forem considerados. '

Art. 22.0 Os mestres c contra mestres, e mais índividuos que actual-
mente constituem as bandas de musica e que já se acharem devidamente
classificados, ficam dispensados dos exames exigidos n'este regulamento
para as classesa que actualmente pertencerem.

Art. 23.0 As praças a que allude o artigo antecedente será contado
o tempo que hajam servido no exercito para o effeito de que trata o ar-
tigo 2Lo do presente regulamento, uma vez que satisfaçam ás clausulas
exigidas nos artigos LO e 2.° das disposições contidas na ordem do exer-
cito n.? 49 de 1860.

Art. 24.0 Destinar-se-ha nos quarteis dos corpos, quando a sua capa-
cidade o permittir, um alojamento em separado para os respéctivosmu-
sícos.

Art. 2ti.O Os musicos não poderão reunir-se para tocar Ióra do servi-
ço sem licença do commandante da divisão, ou na sua falta do governa-
dor da praça, quando na localidade houverem estas auctoridades, cuja li-
cença será solicitada pelo respectivo commandante do corpo, que informa-
rá o que se lhe offerecer sobre tal pedido. .

Art. 26.0 Sempre que os musicos houverem de tocar isolada ou col-
lectivamente, em quaesquer actos estranhos ao serviço militar, ser-lhes-há
concedida licença para trajarem á paizana, devendo comtudo solicita-la
do respectivo commandante do corpo.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em i7 de agosto ele '.864,.
=José Gerardo Ferreira Passos.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conformo.

rmprensa nacional- t 86 í



N.O 44

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
+

5 DE SETEMBRO DE 1864.

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de artilheria n.O3
Capellão, O capellão do regimento de infanteria n." iI, José Cardoso de

Abreu Castello Branco.
Batalhão de caçadores n.Oi

Capitão da 2.:1companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." tt,
Augusto Butler Elerperck.

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 3, Joaquim Chrispinia-
no da Costa.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? t, D. José Miguel da

Silva Pessanha. .
Batalhão de caçadores n.· 5

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? t3; Manuel Soares
da Costa.

Batalhão de caçadores n.· ti
Capitão da 6.:1 companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." i,

Francisco Antonio de Sequeira. •
Regimento de infanteria n.OiS

Capitão da I. a companhia, o capitão da 4.. a companhia, José Cyrillo
Machado.

~to-Achando-se determinado no § unico do artigo 6LO do plano da
organisação do exercito, sanccionado pela carta de lei de 23 de junho ul-
timo, que cessam de estar addidos ás praças de guerra e aos corpos de
veteranos os officiaes reformados, resultando d'essa disposição alguma al- /'

i-- teração nos termos que anteriormente se seguiam no preparo dos recibos
dos soldos d'aquelles officiaes, para serem processados na estação com-
p~tente, tornando-se por isso necessario estabelecer a regra que d'ora ~m
diante se deve seguir no alludido preparo ~ ~efeI:~doprocesso: determma
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Sua Magestade EI-Rei, que os officiaes n'aquellas circumstancias remettam
mensalmente e até ao dia 20 de cada mez, aos generaes commandantes das
divisões militares ~m q~e resid}rem, aos quaes fic~m sllbor~linados pelo
preceito da sobredita lei, os recibos de seu~ respectivos venclm~~t~s para
serem visados pelos chefes dos estados maiores das mesmas divisões, os
generaes commandantes das quaes os enviarão em seguida, acompanha-
dos de relações norninaes, ao mínisterio da guerra, por intermedío da 2.:\
direcção, para o indicado processo, feito o qual serão reenviados aos ge-
neraes remettentes, a fim de serem entregues aos interessados, para have-
rem o seu pagamento pelas pagadorias das divisões em que residirem.

3.0-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MAnIA

Relação n.o 57 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o di-
reito a esta distincção, verificou pertencer a cada uma a que vae designada:

Com o algarismo 9 :
A Antonio Homem da Costa Noronha, brigadeiro reformado. Tendo si-

do incluido na relação n. o 38 com a medalha das campanhas da liberdade
com o algarismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma me-
dalha com o algarismo 9.

João Ferreira Mendes, coronel graduado em brigadeiro e commandan-
te do batalhão de Macau.

Roque Francisco Furtado de Mello, coronel de artilheria ecomman-
dante da sub-divisão militar da Horta. Tendo sido incluído na relação n. o 4i
com a medalha das campanhas da liberdade com o algarismo 7, reclamou e
Coi-lhereconhecido o direito á mesma medalha com o algarismo 9.

Joaquim Lazaro Franco, major commandante elo 3.0 batalhão de vete-
ranos. Tendo sido incluido na relação n. o 8 com a medalha das campanhas
da liberdade com o algarismo 8, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á

mesma medalha com o algarismo 9~
José Pamplona Moniz Côrte Real, major reformado. Tendo sido inclui-

do na relação n. o 35 com a medalha das campanhas da liberdade com o al-
garismo 7, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito à mesma medalha com
o algarismo 9.

Com o algarismo 6:
A José Domingues de Oliveira, capitão do regimento de artilheria n.02.
Manuel Pascoal, capitão reformado da provincia de Cabo Verde.
Joaquim Pinto Coelho, empregado da alfandega do Funchal, e segun-

do sargento que foi do extincto 3. o batalhão de artilhem da ilha da Madeira.
José Pereira Leite Pitta de Ortígueíra Negrão, aposentado juiz da re-

lação de Lisboa, soldado que foi do extincto batalhão de D. Pedro IV.
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Com o algarismo 5:
Ao Barão de Wiederhold, general de brigada .
.Francisco Joaquim Pestana, primeiro tenente que foi de artilheria das

extmctas milícias da ilha da Madeira.
Joaquim Antonio de Sousa, segundo sargento que foi do extincto ba-

talhão móvel de Faro.
Joaquim Maria Soares de Paula, cabo de esquadra que foi do extincto

batalhão de voluntarios de Coimbra.

Com o algarismo 4 :
A Manuel José de Sousa, segundo sargento reformado 0.0147, addido

á companhia de veteranos dos Açores.
Manuel de Castro, corneteiro da IO." companhia do corpo de artilhei-

ros auxiliares da ilha da Madeira.

Com o algarismo 3:
A Joaquim Antonio Rodrigues Galhardo, coronel do estado maior de

artilheria.
Luiz de Bettencourt Côrte Real, capitão reformado.
Antonio Leite da Cunha, oíâcial de fazenda da armada, addido ao cor-

po de veteranos da marinha.
Rodrigo de Villa Lobos, segundo sargento que foi do regimento de in-

fanteria n. o W.
José Jacinto Pacheco, segundo sargento n. o 13 dá companhia de ve-

teranos dos Açores.
Joaquim José da Silva Victoria, segundo commandante da companhia

dos incendios na cidade do Porto.
José Antonio da Silva, cabo n." 138 da companhia de veteranos dos

Açores.
Luiz Antonio Correia de Morae~e Amaral, juiz de direito da comarca

de Villa Nova de Famalicão, soldado que foi do extincto batalhão acade-
mico de Coimbra.

Manuel de Castro, soldado que foi do extincto 2. o batalhão fixo do Porto.
Izidro de Castro, soldado que foi da extincta companhia de artífices,

pertencente ao 2.0 batalhão fixo do Porto. .
José Antonio da Costa Braga, soldado que foi do extincto f.O batalhão

nacional do Minho. . .
José Caetano dos Reis e Silva, soldado que foi da extincta .cotnpanhia

franca em Coimbra, escrivão de direito em Santa Comba Dão.
Manuel Ferreira da Silva Brandão, soldado que foi do extincto LO ba-

talhão mOveI do Minho.
Commendador Raymundo Joaquim Martins, soldado que foi do extin-

cto i.o batalhão fixo do Porto. .
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José Gomes da Costa, soldado n." 85 do corpo telegraphico.
Antonio José Antunes Guimarães, soldado que foi do extincto 2.° ba-

talhão fixo do Porto.

Com o algarismo 2:
A Miguel Maria da Nobrega, tenente coronel de artilheria, tenente rei

da praça de Peniche.
José Antonio de Sousa Chagas, tenente coronel do batalhão de caça-

. dores n." H.
Antonio Ladislau da Costa Camarate, major do regimento de artilhe-

ria n.? I.
Manuel de Oliveira Castello Branco, major reformado, governador da

bateria das Fontes, na ilha da Madeira.
Henrique José Borges da Silva, capitão que foi do extincto 5.° batalhão

fixo de Lisboa.
Florencio José Miguel, tenente que foi do extincto batalhão movei da

Senhora D. Maria II (antes de Malta).
João Nepomuceno Ferreira, tenente que foi do extincto batalhão mo-

vei de Malta.
Marcos José Chaves, alferes que foi do extincto batalhão das obras mi-

litares.
José Francisco Ribeiro, sargento ajudante do 3. o batalhão de veteranos.
João da Conceição, primeiro sargento n." fOO da La companhia do 2.°

batalhão de veteranos .
..Luiz de Sousa Gonzaga, primeiro sargento do corpo telegraphico.
José Lourenço Domingues de Mendonça, primeiro sargento que foi do

extincto 3.° batalhão movei de Lisboa.
Jacinto José Maria, musico que foi do extincto batalhão de caçadores

n." 2.
João Elias Rafael, cabo de esquadra n." 45 da 3.a companhia do t.O ba-

talhão de veteranos.
Antonio Sergio, cabo de esquadra n.? 57 do corpo telegraphico.
José Miguel Anastacio de Abreu, cabo de esquadra que foi do extincto

i .° batalhão do commercio.
Luiz da Costa Coelho, cabo de esquadra que foi do extincto batalhão

das obras publicas.
João Rodrigues, anspeçada que foi do extincto I. o batalhão móvel de

Lisboa.
Camillo José Gomes Franco, anspeçada que foi do extincto 3.0 bata-

lhão movei de Lisboa.
João Luiz de Sousa, soldado que foi n." 23 da 3.a companhia do bata-

lhão de engenheiros.
João Marques, soldado que foi do extincto batalhão de sapadores.
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Antonio José Victor, soldado que foi do extincto batalhão de sapado-
res.
. Apulinarío Thomás Alvares Pereira de Araujo, soldado que foi do ex-
tincto 3.0 batalhão de artilheria.

Joaquim Manuel Pinchete, soldado que foi do extincto regimento de
artilheria.

Doutor José Rodrigues de Matos, soldado que foi da extincta compa-
nhia de voluntarios artilheiros academicos.

Lucas Maria de Magalhães, soldado que foi do extincto regimento de
voluntarios da Rainha, escrivão de direito na comarca do Peso da Regua.

Antonio Pinto, soldado que foi do 'regimento de infanteria n. o i.
José Jgnacio, soldado que foi do regimento de infantería n. o 7.
Filippe José, soldado que foi do extincto t. o batalhão movei de Lisboa.
José Antonio Pereira da Silva, soldado que foi do extincto i.o batalhão

móvel de Lisboa.
Jacinto Ignacio de Magalhães, soldado que foi do extincto t. o batalhão

móvel de Faro.
Miguei Epifanio da Costa Simas, segundo official da 3.a direcção do mi-

nisterio da marinha, soldado que foi do extincto 2. o batalhão móvel de Lis-
boa.

Joaquim José Caldeira, soldado que foi do extincto 2.0 batalhão móvel
de Lisboa.

João Cancio de Sousa Pires, soldado que foi do extincto 2.0 batalhão
movei de Lisboa.

Antonio de Sousa, soldado que foi do extincto 2.0 batalhão móvel de
Lisboa.

Joaquim Cardoso, soldado que foi do extincto li.o batalhão moveI de
Lisboa.

José da Fonseca, soldado que fai do extincto 5.0 batalhão móvel de Lis-
boa.

Pedro José de Salles, soldado que foi do extincto I. o batalhão fixo de
Lisboa.

Antonio Claudio Queiroz, soldado que foi do extincto LO batalhão fixo
de Lisboa.

Manuel da Cruz, soldado que foi do extincto li.O batalhão fixo de Lisboa.
Antonio Gaspar, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal da

marinha.
José Pereira Pata, soldado que foi do 'extincto batalhão de mareantes

do Porto.
Jeronymo Antonio, soldado que foi da companhia da cordoaria, addida

ao extincto batalhão do arsenal da marinha.
José Francisco Belém, soldado n." tOO do corpo telegraphico. ,
Paulo José do Espirito Santo, soldado n." 169 do corpo tslegraphico.
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Com o algarismo i :
A Joaquim Antoni~ da Encarnação, segundo tenente de artilheria, aju-

dante da praça de PeIl:IChe. .-
- Carlos Augusto Pinto, segundo sargento n.? 22 da 4.a companhia do
2.° batalhão de veteranos.

Joaquim Francisco de Paula e Silva, segundo sargento que foi da ex-
tincta companhia de voluntaríos da Rainha.

Joaquim Victorino Martins, cabo de esquadra que foi do extincto regi-
mento de voluntarios da Rainha.

Manuel Rodrigues 2.°, cabo de esquadra que foi da guarda municipal
de LIsboa.

Francisco José dos Santos, soldado n.? 52 da 2.a companhia de caval-
laria da guarda municipal de Lisboa. ..

Francisco José de Abreu, soldado que foi do extincto 6.° batalhão fixo
de Lisboa, e antes do extincto L° batalhão móvel dita. .

José Joaquim, soldado que foi do extincto batalhão provisório de San-
to Ovidio.

José Carvalho, soldado que foi do extincto batalhão nacional de Coim-
bra.

Lazaro Martins, mestre de navios da armada.

4. °- Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a official, por
se achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de i7 de no-
vembro de t8U e 5 de abril de -1845, o segundo sargento n.? 3 da 6.a
bateria do regimento de artilheria n." i, José Manuel de Elvas Cardeira.

5.0-Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirante a offícial, por se
achar comprehendido nas disposições do artigo 5.° da carta de lei de i7
de novembro de 1841, o soldado n.? 176 da 4.a companhia do batalhão
de caçadores n." 2, Francisco Isidro Marques.

6.0-Declara-se o seguinte:
LO Que o tenente coronel do regimento de infanteria n." 15, Carlos

Frederico Buiz, só gosou vinte e cinco dias da licença que lhe foi conce-
dida em sessão de 30 de julho ultimo, pela junta militar de saude.

2.° Que o major governador do forte de Buarcos e Figueira, Manuel
de Magalhães Coutinho, desistiu da licença registrada de seis dias que lhe
foi concedida em 23 de agosto ultimo.

3.° Que o capitão graduado em major do regimento de artilheria D.O 2,
Lourenço Antonio Penedo, só gosou dez dias da licença registrada que lhe
foi concedida na ordem do exercito n." 40 do corrente anno.
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7.°_ Licenças concedidas por motivo de moles tia aos offlciaes e em-

pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 4, de agosto ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Aspirante, João Cypriano Coelho da Silva, sessenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.· i
Alferes alumno, Gaspar de Faria Machado Schiappa Roby, sessenta

dias para se tratar.
Regimento de cavallaria n.· 3

Capitão veterinario, Francisco Maria de Carvalho, quarenta dias para
banhos do mar em Setubal, começando em 16 de agosto.

Regimento de cavallaria n.· 4
Tenente, Joaquim José Ignacio, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 2
Alferes, Antonio José Pinto Bandeira, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, Joaquim Augusto Mascarenhas Bastos, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.· i

Alferes, Antonio Teive Vasconcellos da Silveira, sessenta dias para
.continuar a tratar-se.

Regimento de infanteria n.s 2
Capitão, Jayme Augusto Scarnichia, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· i6
Alferes, Carlos Augusto Palmeirim, quarenta dias para se tratar.

Arsenal do exercito
Offloial de 3. a classe, João Amancio da Cunha, sessenta dias para se

tratar.
Aspirante, José Gerardo da Costa, sessenta dias para se tratar.

2.° Batalhão de veteranos
Major reformado, José Francisco Xavier de Oliveira Gião, trinta dias

para se tratar.
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Em sessão de i6 do mesmo mez:

4.· Divisão militar
Archivista, Domingos Telles Trigueiros, trinta dias para uso das caldas

de Vizella na sua origem.

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão, Gaspar de Azevedo Araujo e Gama, trinta dias para banhos do

mar, começando no L° de setembro. .

Em sessão de i8 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-repartição central
Amanuense, Augusto Cesar da Silveira Orlandi, quarenta dias para se

tratar.

8.°_ Licenças registradas concedidas aos offlciaes abaixo mencionados:

i." Divisão militar
Capitão graduado em major do corpo do estado maior, sub-chefe do

estado maior da referida divisão, José de Vasccncellos Noronha e Menezes,
noventa dias.

Regimento de cavallaria n.· 3
Alferes, Fernando Augusto Schwalbach, noventa dias.

9.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da 2. a e 7. a divisões militares concederam aos offlcíaes abaixo 'mencio-
nados, na conformidade do que está determinado:

Batalhão de caçadores n.· 8
Capitão, João Travassos Valdez, trinta dias.

Regimento de infanteria n, o i4
Tenente, Antonio Eduardo Pereira de Azevedo, prorogação por trinta

dias.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

8 DE SETEMBRO DE i861,

ORDEM DO EXERCITO
P2Nica-~~. ao exercito o seguinte:
. .:~. " ~
.td" '..w. • ...7',_ •

,;..; ; '::. •,.' ·~r'.,·",;< , , i,o - DECRETOS

Tendo mostrado a experiencía que o numero de tres officiaes inferio-
res designado no artigo 13.° do regulamento organicodo asylo dos filhos(')(')
dos soldados é insufficiente para satisfazer ao serviço policial e administra-l
tivo, e conjunctamente exercer as funcções de instructores e professores, ~ t
como lhes incumbe o ~ 4,° do artigo '13.°; considerando quanto é difficil ~ '{:f... .achar officiaes inferiores com as indispensaveis ha]Ji1itações para bem des- ~

. empenhar tão importante commissão, e que se ha grande diiIiculdade de o ~
os encontrar entre 05 sargentos ajudantes e primeiros sargentos, esta so- t;3
be de ponto na classe dos segundos sargentos, por isso que, se ha algum ~ , "
habilitado, elle se exime de tal commissão para não embaraçar o seu acces- \.
so; considerando que o serviço prestado no asylo dos filhos dos soldados ~ ~ ~.
pelos sargentos ajudantes o primeiros sargentos não é menos utiI e impor- ~ -{. ~
tante do que o prestado nos corpos; e outrosim que tanto os sarg~ntos aju- ~ ~
dantes como os pnmeiros sargentos não devem destacar por muito tempo ...::. ~
dos corpos e companhias a que pertencem; considerando finalmente ~ ~\.~
quanto convem animar uma instituição no começo do seu dcsenvolvimen-l! 'ti \;;.~
to e que tão auspiciosas vantagens pode ministrar ao exercito: hei por bem 1~
determinar que o numero dos oflíciaes inferiores marcado no citado ar-~~ .. j
tígo 13.° seja augmentado com mais um; e que o ~ 4.° do mesmo artigo "'t
seja substituído pelo seguinte: « Os quatro oíliciaes inferiores serão consi-
derados supranumerarios dos corpos a que pertencerem, por cujas rela- ~
ções de mostra continuarão a ser abonados de pão e pret li. O ministro e
secretario d'estado dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça
executar.

Paço, em 29 de agosto de 1864. = REI.= José Gerardo Ferreira Pas-
sos.

2.0-Por decreto de 17 do rnez proximo passado:
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o segundo

official reformado, Francisco Antonio Carneiro.
(;t/ ~~. ~/!l t6 /i'b~
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Por decreto de 20 do dito mez:

Batalhão de caçadores n. ° ii
Cirurgião ajudante, o medico-cirurgião habilitado pela escola medi-

co-cirurgica de Lisboa, Jacinto Julio de Sousa.

Por decretos de 22 do dito mez:

La Divisão militar
Aspirantes da secretaria da dita divisão, os amanuenses, José Luiz da

Rosa e João Luiz Muzanty Junior, em conformidade do ~ LO do artigo
63.0 da carta de lei de 23 de junho ultimo.

7.' Divisão militar
Secretario, José l\fnria de Andrade Leal, em conformidade do artigo

63.0 da carta de lei de 23 de junho ultimo.
Regimento de infanteria n.O7

Alferes, o alferes de infanteria em commissão, Antonio Cesar Barroso.
Commissões

Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de
Villa Viçosa, o major de infanteria, Vasco Guedes de Carvalho e Menezes,
pelo bom serviço que tem prestado nas diversas commíssões que tem des-
empenhado.

Inactividade temporaria
O capitão de cavallaria em commissão, Joaquim Epifanio da Silveira,

sem vencimento, pelo requerer.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei o capitão do batalhão ele caçadores

n." 9, Pedro Silverio de Freitas, por lhe aproveitar o disposto no artigo 2.°
da carta de lei de 8 de junho do anno proximo passado, e o ter requerido.

Reformado no posto de alferes, por estar comprehendido na carta de
lei de 30 de janeiro do corrente anno, Luiz Augusto Xavier Palmei rim,
primeiro sargento graduado aspirante a offlcial que foi do regimento de
infanteria n.? 16.

Por decretos de 23 do dito mez:
Arma de engenheria

Aggregados, em conformidade do artigo 2!LO da carta de lei de 23 de
junho ultimo, o tenente addido ao regimento de cavallaria D.o 2, lanceiros
da Rainha, Joaquim Dias da Silva; o tenente de cavallaria em commissão,
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/

José Maria Couceiro da Costa Coelho e Mello; os tenentes addidos, ao re-
gimento de infantaria n." 2, Francisco Montez Champalimaud; ao regimen-
to de infanteria n." 7, Francisco Antonio Alvares Pereira; ao regimento
de infanteria n. o to, Jacinto José Maria do Couto, e Francisco Antonio de
Brito Limpo; ao regimento de infantaria n. o i4, Joaquim Filippe Ner~ da
Encarnação Delgado; e de infanteria em commissão, José Elias Oarcia e
Aniceto Marcelino Barreto da Rocha.

Praça de Peniche
Major da praça, o major do regimento de infanteria n. o '15, Joaquim Jo-

sé da Silva.
Castello de S. João Baptista da ilha Terceira

Governador, o coronel de artilharia, commandante da subdivisão mili-
tar da Horta, Roque Francisco Furtado de Mello.

Por decretos de 2;i do dito mez:

Regimento de cavallaria n. o 6
Alferes facultativo veterinario, o veterinario lavrador habilitado pelo

instituto agrícola e escola regional de Lisboa, Joaquim das Neves Simões.

Regimento de cavallaria n.O7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel Cae-

tano.
Regimento de cavallaria n.O8

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Henrique
Caldeira Pedroso.

Batalhão de J;açadores n.° I
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Anthero

Frederico Ferreira de Seabra.

Batalhão de caçadores n.O8
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Tra-

vassos Valdez,
Batalhão de caçadores D.O i2

Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Luiz Augusto da
Camara.

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão de infante-

ria, Francisco Antonio da Silva Neves.

Commissões DO ultramar
Major, na conformidade do decreto de to de setembro de t8i6, sem
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prejuizo dos officiacs mais an~igos da sua respectlva classe e arma, o capi-
tão do regimento de cava,lIana n." 2, lanceiros da Bainha, Francisco de

• Paula e Silva, [lo:' haver sido nomeado commandante do batalhão defensor
de Timor; ficando nullo e de nenhum clfcito aquello despacho se deixar
de ali servir o tempo marcado no referido decreto,

Por decreto de 2ü do dito mez:

Commissões no ultramar
Tenente coronel, na conformidade do decreto de 10 de setembro de

18!~6,sem prejuizo dos offíciaes mais antigos da sua respectiva classe e
.. arma, o major de artilheria, José Ferreira Pestana, por haver sido nomea-

do governador geral da India: ficando nullo e de nenhum eífeito aquello
despacho se deixar de ali senil' o tempo marcado no referido decreto.

Por decretos de 27 do dito mez:
Subdivisão militar da Horta

Coronel, commandante da referida sub-divisão, o tenente corO!H31U()
• regimento de cavallaria n." 7, Joaquim Ferreira Sarmento.

Forte da Graça
Exonerado do exercício de tenente rei, o coronel de cavallaria, Joa-

quim José Maria Ripado.

Por decreto da mesma data:
Para contar a antiguidade do posto de tenente quartel mestre de ~O til'

outubro de 18G3, o tenente quartel mestre do batalhão de caçadores n. 07,
Joaquim Antonio do Couto.

Por decretos de 29 do dito mez:

Commissões
Primeiro tenente, contando a antiguidade de 26 do referido JlH'Z de

agosto, o segundo tenente de artilheria, Adriano Augusto de Pilia Vidal,r por lhe aproveitarem as dispo ições elo artigo 36.0 do decreto com força
de lei de 12 de janeiro de {837 e do artigo 1,0 da carta de lei de 17 ([<> ju-
lho de 1855.

O alferes do regimento de infantería n." 5, Pedro Augusto (lI' Sousa
a fim de ir servir na guarda municipal do Porto. '

Por decretos de 30 do dito mez:
Regimento de cavallaria n.· 3

Ajudante, o tenente, José VergoJino.
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Batalhão de caçadores n.O 2
Alferes, o alferes graduado, Carlos César de Sousa e Brito.

Batalhão de caçadores n.s 6
Alferes, o alferes de infanteria em di ponibilidade, Diogo José Coua

Falcão Aranha de Sousa Menezes Rebello e Horta.

Batalhão de caçadores n.s 7
Capitão da 7.a companhia, o capitão de infanteria que regressou do

ultramar, José Thomás Duarte.
Commissões

Os capitãe do batalhão de caçadores n." 7, José Maria Alvares Quin-
tino, e do regimento de infante ria n.? 16, Manuel Joaquim Marques, e o
tenente do batalhão de caçadorc 11.° O, Jayme Frederico Cordeiro, em con-
formidade do § LO do artigo iJO.o da carta de lei de 23 de junho ultimo.

Por decreto de 31 do dito mez :

Commissões no ultramar
Capitão, na conformidade do d cr to de W de setembro do i8~6, sem

prejuízo dos oíflciae mais antigo da na respectiva classe o arma, o te-
nente de infanteria, Vi' nte Frederico Scarnichia, por haver sido uomea-

I do ajUllant~ de ordens do governador geral lia Jndia; ficando nullo e de ne-
nhum effeito aquelle despacho c deixar de ali servir o tempo marcado
no referido decreto.

Corpo de artilheiros auxiliares da ilha da Madeira
Capitão da 5. a companhia, o cidadão, Alexandre Fernandes Camacho

Junior.
Capitão da 8.a companhia, o egundo tenente, Manuel Raymundo ror-

re ão.
Capitão da {2. a companhia, o idadão, Antonio Polycarpo do Passos

c ou a.
Prím iro tenent , o cidadão João Augu to amacho,
egundos tenente, os cidadão, Augu to Cc ar Ferreira Pestana e Pe-

dro de Alcantara Go .
D~mi~tido do rviço, o apítão, andido V!'lIo~a do a tolto Branco,

e o primeiro ten nte, João E coreio Drumond da Camara, pelo requererem.

Por decreto da m ma data:
. Reformado na conformidade da lei, o major do regimento de ~valla-

• na .n.o 8, Rodrigo Maximo Cardeira, pelo ter requerido e aprovCItar-lIw
o disposto no artigo 2.0 lia carta do lei de 8 de junho de t863.
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1)01'decretos de '.2 do corrente mez:

Regimento de cavallaria n.s f, lanceiros de Victor Manuel
Tenentes, os alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros da Bai-

nha, Antonio Abranches de Queiroz, e do regimento de cavallaria n. o~, João
Damaso de Moraes.

Regimento de cavallaría n.s 3
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Baí-

• nha, barão de Albufeira.
Alferes, o primeiro sargento do regimento de cavallaria n. ° G, Francis-

co Antonio Teixeira.
Regimento de cavallaria n.O4

Capitão da 5. a companhia, o tenente, Fortunato Fernandes Monteiro.
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 8, José Martins.

Regimento de cavallaria n.s 5
Ajudante, o alferes, Diogo José de Sousa.

Regimento de cavallaria n.s 7
Capitão da 2.U companhia, o tenente do regimento de cavallaria n.O3,

Antonio Maria Gomes Barbosa.
Alferes, o primeiro sargento, Carlos Luiz da Veiga Gouveia.

Regimento de cavallaria n.s 8
, Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? !t-, Francisco José Frei-

re de Miranda Pego.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria n.? 4, Fernan-

do José de Sousa.
Batalhão da caçadores 11.° 5

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." q, Diogo Lopes da
• Gama Lobo Bocarro,

Batalhão de caçadores n,« 6
Tenentes, os alferes, de infanteria servindo na ~uarda municipal do

• Porto, Adolfo Manuel Ferreira de Seabra, e do regimento de iníanteria
n.? fü, Pedro Paulo Bon de Sousa. .

Batalhão de caçadores n.O9
Capitão da 4.a companhia, o tenente do regimento de infantcria n.? 3,

• José do Carmo Pinto.
Batalhão de caçadores n.O12

Major, o capitão do batalhão de caçadores n." 2, Hilario José dos Reis~
, Capitão da t.3 companhia, o tenente de infanteria em commissão, José
~raria Machado.

. .
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Regimento de ínfanteria n." i5

I Major, o capitão do regimento de infantaria 0.° 4, Antonio Lopes fia
Cunha.

Regimento de infanteria n.s iS
Tenente ajudante, o alferes ajudante, José Manuel de Barros.
Tenente; o alferes, Manuel Joaquim Correia de Lacerda.

Commissões
Tenente, o alferes de infanteria, José Ricardo da Costa Silva Antunes.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de tenente, em conformidade com o dispostó no §

, 1.° do artigo 65.° da carta de lei de 23 de junho ultimo, o alferes de caval-
laria, José Antonio Azedo ..

Por decreto da referida data:
Reformado na conformidade da carta de lei de f4 de agosto de 1860,

com o vencimento marcado no artigo 2.0 da citada lei, o cirurgião mór do
extincto batalhão provisorio nacional do bairro de Santo Ovidio no Porto,
José Maria de Sousa Prado Mascarenhas.

Por decreto de n do dito mez:
Regimento de cavallaria n.Oi, lanceiros de Victor Manuel

.Alferes, o alferes de cavallaria em disponibilidade, D. Jorge Augusto
de Mello.

Por decretos da mesma data:
Reformado na conformidade do disposto no ~ unico do artigo 72.0 da

• carta de lei de 23 de junho ultimo, o coronel de cavallaria em disponibili-
dade, Joaquim José Maria Bipado, pelo ter requerido.

Reformado na conformidade da lei, o capitão graduado em major de
cavallaria, em inactividade temporaria, conde do Sobral, por ter sido jul-
gado incapaz-de serviço activo, pela junta militar de saude, e o ter reque-
rido.

Reformado no posto de alferes, por estar comprehendido na carta de
lei de 30 de janeiro ultimo, o primeiro sargento aspirante a offícial que
foi do extincto regimento de infanteria n." 2, José Vieira Basto.

a.o-PORTARIA(~l, 'Çonvindo determinar o tempo que deve durar cada um dos caldeir~s, .
alguidares de ferro e dos mais artigos fornecidos pelo arsenal do exercito

;:... f' empregados na factura do rancho dos corpos: manda Sua Magestade EI-

(XJ~.t. ~ 4. o-,:;)~~.ó .&. /%3
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Rei, pela secretaria de estado dos negocios da guerra, que .a duração de
taes artigos seja a que se acha fixada para cada um na nota Junta.iJ Paço, em 25 de agosto de t864. =José Gerardo Ferreira Passos.
1 Nota a que se refere a portaria d'esta data,

da duração que deve ter cada caldeiro, alguidar de ferro e cada um dos mais
~ artigos que em seguida se mencionam, fornecidos pelo arsenal do exercitol:' v e empregados na factura do rancho dos corpos
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~i S Annos de duração

. ~ Designação dos artigos do cada um

~!II--------II
Alguidar de ferro. . . ..• . . . .• . • . . . .• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

2ct Alrnotolias de duas canadas .
Colher de baldear Ide ferro. . . . . .. . . . . . .. . . . . . .. . ô

~ de folha .....• , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/2

Caldeiro .. , '" " .•..... " ." . . . .. . . 6
~ Espumadeiras de ferro. . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Faca com cabo de ferro, para cozinha. . . . . . . . . . .. . . . . . . . 2

~ ~:~:.:: t~~~~h~':.d~~:i.".b~ : :: : : : : : : : : :
~ Pucaro de folha. . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . :l

tt-s_a_co_d_e_l_in_h_a_ge_m__._.. _._._.._._._••_._._._.. _._._.. _._._.. _._._.. _._._.. _._._.. _._.~.~ i__~

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 25 de agosto de 1864·.
=D. A11tonioJosé de J:~ello,chefe da 1.a direcção.

4.o-Por portaria de 6 do dito mez:
Praça de S. Julião da Barra

Commandante do presidio da dita praça, o major reformado, João Fe-
lix Fer reira.

5. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Regimento de cavallaria n,o 2, lanceiros da Rainha
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de cavaUaria 0.0 6,

Antonio Ernesto Celestino Soares.
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 3, barão de Albufeira.
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Regimento de cavallaria n.s 3

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rai-
nha, D. Rodrigo de Almeida e Silva.

Regimento de cavallaria n.O 6
Capitão da ~s.acompanhia, o capitão do regimento de cavallaria 0.° 7,

Manuel Caetano.
Batalhão de caçadores n.s 2

Capitão da 8.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores 0.0 6,
Lino Augusto de Freitas.

Batalhão de caçadores n,s 6
Capitão da 7/1 companhia, o capitão do batalhão de caçadores n.? 9

João Lucio Lobo. '
Batalhão de caçadores n.· 9

Capitão da t.a companhia, o capitão da S.", Francisco do Amaral.
Tenentes, os tenentes do batalhão de caçadores n." f, Antonio Jacinto

Dine, e do regimento de infantena n. ° f 8, Antonio Xavier Teixeira Homem
de Brederode.

Regimento de infanteria n.· 4
Capitão da 8.1\companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? 15,

João Pereira Neto.
Regimento de infanteria n.s i6

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 6, Paulino Antonio
Correia.

6.0-Manda Sna Magestade EI-Rei declarar que o serviço effectivo
nas fileiras; feito como primeiros sargentos graduados pelos individuos que ~ I ~ ~
constituem a primeira das tres fk9sses designadas no artigo 2.° da carta C .j, ~
de lei de 3 ele março ele 1858, para o preenchimento das vacaturas do ~ , ,_,; ~

~ posto de alferes, será levado em conta para o anno de serviço exigido no. '.i ~ '" ~.
(---~ unico do artigo 4.° da mesma carta de lei, por isso ,que nas disposições ~ ) ~ ~

d'este § não se faz distincção de classes, e se estabelece positivamente que ~ ; ~
se conte o tempo de serviço feito no supramencionado posto de primeiro ~ 4 ~
sargento graduado.

7.0-Postos'e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abai-·
~o mencionados, a quem no mez de junho ultimo foram qualificadas as re-
tormas:
. Coronel com 45~000 réis, o tenente coronel ele cavallaria, João A~to-

mo da Costa, reformado pela ordem do exercito n." 4f do anno proxnno .
passado.

Tenentes coronéis com 405000 réis, os majores de infanteria, Francis-
[~/~ Y/D,
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co Pinto <laMola, reformado pela ordem do exercito n.? 44 do anuo pro-
ximo passado; e João Pinto, reformado pela ordem do exercito D.O52 do
mesmo anno.

Major com 38t$OOO, réis o capitão de infanteria, Francisco Xavier Al-
ves, reformado pela ordem do exercito n.? 46 do anno próximo passado.

S.O-Licenças concedidas por motivo de moles tia aos oflíciaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 18 de julho ultimo:

Regimento de infantaria n.s i5
Tenente coronel, José Antonio de Sousa Chagas, quarenta dias para se

tratar, começando em 28 do mesmo mez.

Em sessão de 4. do mez proximo passado:

Batalhão de caçadores n.O9
Tenente, Bernardo Celestino da Costa Pimentel, quarenta dias para uso

das aguas ferreas e gazosas da ilha de S. Miguel, na sua origem, começan-
do no dia do transporte.

Regimento de infanteria n.s i5
Tenente, José Francisco Gomes, quarenta dias para uso das Caldas da

Rainha na sua origem.
Praça de Lagos

Alferes ajudante, Angelo José Rodrigues, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 8 do mesmo mez:

Disponibilidade
Tenente coronel de cavallaria, Antonio Luiz Champalimaud, noventa

dias para se tratar.

Em sessão de {6 do dilo mez:

Regimento de infanteria n.· 8
Capitão, Antonio Augusto de Leão, trinta dias para se tratar.
Alferes, Albino Pimenta de Aguiar Castello Branco, trinta dias para

banhos do mar, começando em t5 de setembro.
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Em sessão de 18 do referido mez:

Estado maior de artilheria
Major, João de Sá Pereira Sampaio Osorio e Brito, trinta dias para uso

das aguas sulphurosas do arsenal da marinha.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes, fazendo serviço n'este corpo, Bento da França Pinto de Olivei-

ra, quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes, Carlos Claudino Dias, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O2
Tenente, Antonio da Assumpção Seromenho, trinta dias para banhos

do mar.
Batalhão de caçadores n.s 5

Coronel, Francisco de 1\1e110Breyner, quarenta dias para banhos do
mar.

Regimento de infanteria n.O2
Alferes, Alexandre José Ferraz, trinta dias para banhos do mar.
Alferes, Augusto Possollo de Sousa, trinta dias para banhos do mar.

Arsenal do exercito
Oílicial de 3.:1 classe, Damião Antonio das Neves Franco, trinta dias

para se tratar.
Oífícial de 3.:1classe, Augusto Cesar de Frias Vasconcellos, trinta dias

para se tratar.
Praça de Palmella

Alferes ajudante, Thomás José Xavier, trinta dias para se tratar.

Coronel reformado, Joaquim Pedro da Cunha, quarenta dias para uso
das Caldas da Rainha na sua origem.

Capitão reformado, João Carlos Gomes Pereira, quarenta dias para uso
das Caldas da Rainha na sua origem.

ü.o-Foram confirmadas as licenças registradas concedidas pelo com-
mandante da 1.a divi ão militar aos officiaes abaixo mencionados, na confor-
midade do que está determinado:

Batalhão de caçadores n.O8
Tenente, Joaquim Augusto de Mascarenhas Bastos, um mez.,
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Praça de Peniche
Cirurgião mór, Carlos Fllippe Freire de Andrade, quinze <lias.

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme. o chefe da L~ direcção,

~ .. ./ ~~-h/ ~- /~ /.~
/ /t-": ç/~~/": .,vP--- .?~ot?
\_,../ .;:P

. f/

Imprensa nllcional-1861



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
i3 DE SETEMBRO DE 1.864

ORDEM DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

t.o-Por decreto de 30 do mez proximo passado:
Ajudante do almoxarife do trem de Elvas, com a graduação de alferes,

o aspirante do arsenal do exercito, Diogo de Lemos e Napoles.

2.o-Por portaria de 6 do corrente mez:
Exonerado do logar de caserneiro dos quartéis do Porto, o alferes re-

formado, Maximiano Claudino Ricca, que interinamente o exercia desde 2
de outubro de iS63.

Caserneiro dos referidos quarteis, na conformidade do disposto no ar-
tigo Si. o do plano de reforma na organisação do exercito e respectivo regu-
lamento, o alferes reformado, Luiz José de Sousa Caldas.

Por portaria de 7 do dito mez:
Caserneiro dos quarteis de Penafiel, na conformidade do disposto no

artigo St. o do plano de reforma na organisacão do exercito e respectivo re-
gulamento, o tenente, Victorino José de Sousa Mota.

~ I ~

",~ ~
3.o-Suscitando a lembrança do que se prescreve no decreto de fli. de ~ ~

setembro de iS~6, publicado na ordem do exercito n. o 50 de 5 de outubr<t ~~ ~ f
do mesmo anno, e no que foi determinado em oíâcíos do commando em ~ ... "
chefe do exercito do i de outubro de t853 e U, de outubro de iS54., ~;~7'--- com respeito ás ínformações annuaes dos oüíciaes e praças de pret: sua ~ ., ~

. Magestade EI-Rei manda recommendar a mais fiel observancia e rigoroso ~ j ~'
cumpnmento d'essas disposições, índíspensaveís ao bom regímen e mora- .~Z
Iídade do exercito; esperando que nunca um indulgente disfarce venha ~~
de futuro enfraquecer a verdade sempre exigida e tão propna do pundo- '\S ~
nor militar. . / ,_/d7 ~ 1-47

utf3 ""' CTj/_I'~";n-? hl /7,7'-3 .. /1"5"4 -t~ r: II
'l1.."" I' o-YíI _~.,. tlr., ~ c t/C
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4.0-MEDALHA DE D. PEDRO E D. MAlHA

Relação n.O58 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o di.
reito a esta distincção, verificou pertencer a cada uma a que vae designada
Com o algarismo 9:
A Luiz de Sá Osorio, marechal de campo reformado. Tendo sido inclui-

do na relação n.? 4,l~ com a medalha das campanhas da liberdade com o
algarismo 8, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha
com o algarismo 9.

José Gualter, primeiro sargento, reformado n.? 5 addido á 4.:1com-
panhia do 1.0 batalhão de veteranos.

Conselheiro Nicolau Anastacio de Bettencourt, governador civil apo-
sentado, e cabo que foi do extíncto corpo academico de Coimbra.

Com o algarismo 7:
A Romão José de Sousa, major de cavallaria em commissão DO ultra-

mar.
Antonio da Cunha Mendes de Azevedo, tenente reformado governa-

dor da praça de Monção.
Joaquim da Costa Villas Boas, sargento ajudante reformado n." 3, ad-

dido á 2.a companhia do 3.° batalhão de veteranos.
João Luiz Teixeira Elias, soldado que foi do extíncto regimento de vo-

Juntarios da Rainha.

Com o algarismo 6:
A Manuel Joaquim Brandão, soldado que foi do extincto batalhão de

D. Pedro IV em Vizeu, aspirante de 1. li classe da repartição de fazenda de
Vizeu.

Com o algarismo 5:
A Joaquim José de Brito, tenente coronel reformado.

Com o algarismo 4, :
A Domingos de Azevedo, segundo tenente honorario da armada real,

e patrão mór na ilha de S. Miguel.

Com o algarismo 3 :
A Francisco Joaquim de Almeida, major reformado.
Manuel de Medeiros Canto, major reformado.
José Ignacio Ferreira de Carvalho, capitão que foi da La companhia

do extincto batalhão de nauticos do Douro.
M~nuel Loureiro Guimarães, segundo sargento que foi do extincto 2.°

batalhão fixo do Porto.
Quintino Anacleto Gramacho, soldado que foi do extíncto batalhão de
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empregados públicos do Porto, segundo ofllcial da 2.3 direcção do minís-
terio da guerra. .

Francisco Germano Leite, soldado que foi da companhia de artilheria
do oxtincto L° batalhão fixo do Porto.

'I'hemás Antonio, carpinteiro de i.3 classe do arsenal da marinha.

Com o algarismo 2:
A Marcos Antonio Fernandes, tenente coronel le infanteria, major

lia praça de Abrantes.
Francisco Alberto do Azevedo, major reformado.
Francisco de Paula e Silva, capitão do regimento de cavallaria n.? 2,

lanceiros da Rainha.
Joaquim José Madeira, capitão do regimento de cavallaria n.? 6.
Francisco Jeronymo Mendes, tenente do batalhão de caçadores n.? 8.
Joaquim José Ferreira, alferes que foi do 1.° batalhão provisorio de

Lisboa, tendo sido antes furriel do extincto 2.° batalhão móvel de Lisboa.
Antonio Pereira da Mota, primeiro sargento n.? 223 da 2.a companhia

do 3.° batalhão de veteranos.
Antonio Marcos Pereira Vaz Velho, segundo sargento que foi do extin-

cto 3.° batalhão de artilheria.
Ignacio Antonio, cabo de esquadra n." 93 da 4.a companhia do regi-

mento de artilheria n.? 1.
Carlos de Carvalho Osorío, cabo que foi do regimento de infanteria

n.? 4. .
José Joaquim Alves de Carvalho, cabo deesquadra n." U>da La com-

panhia do 2.° batalhão de veteranos.
Canrlido Xavier da Silva, cabo de esquadra que foi do extincto batalhão

móvel de Setubal.
Antonio Joaquim dos Santos Miranda, soldado que foi do extincto 1.°

batalhão do commcrcio.
Germano José da Mata, cabo de esquadra que foi,do extincto batalhão

do arsenal <lamarinha
João Bapti ta, anspeçada que foi do cxtincto batalhão do arsenal da

marinha,
João Cardo o, soldado que foi da extincta companhia de artiflces da

cordoaria.
. Joaquim Franco, praça que foi do extincto 2.° regimento de artilhe-
ria.

Joaquim da Silva, soldado que foi do regimento de infanteri~ n." 3..
Manuel Antonio Florindo, soldado que foi do regimento de mfantena

n." to. •
Manuel Ililario Teixeira, soldado que foi do extiucto regimento de in-

fanteria 0.° t9. .
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Maximiano José, soldado que foi do extincto regimento de infanteria
n." 2L

Francisco Pedro, soldado que foi do extincto batalhão movei de Olhão.
José Pedro da Silva Pereira, soldado que foi do extincto batalhão mo-

vel de Faro.
Francisco Bento Ferreira, soldado que foi do extincto batalhão do ar-

senal do exercito.
Venceslau José da Silva, soldado que foi do extincto batalhão do arse-

nal da marinha.
Vicente Ferreira, soldado que foi do extíncto batalhão do arsenal da

marinha. .
Manuel Pereira da Silva, soldado que foi do extincto batalhão do arse-

nal da marinha.
Manuel José de Oliveira, soldado que foi do extincto 1.° batalhão lho

do Porto.
José Maria de Moraes, soldado que foi do extincto batalhão de artifices

do Douro. .
Luiz Jorge Caldas, marinheiro da marinha de guerra.
José Joaquim das Neves, LO marinheiro n." 40 da La companhia de

veteranos da marinha.
Damião Antonio Jorge, remador dos escaleres do arsenal da marinha.
Antonio Raimundo Ferreira, aspirante a engenheiro naval.
Diogo José da Costa, empregado de policia do governo civil do Lisboa.

Com o algarismo t :
A Antonio de Moura e Freitas, capitão que foi do extincto batalhão na-

cional de Coimbra.
Antonio Caetano Soares da Fonseca, cabo de esquadra que foi do extin-

cto 2.° batalhão fixo de Almeida.
Joaquim Antonio LO, soldado que foi de iníanteria n.? 7.
José Maximino de Campos, soldado que foi do antigo batalhão de in-

fanteria n. ° (3.
Bacharel Herculano Aprigio Alves de Araujo Santa Barbara, soldado

que foi do extincto batalhão academico de Coimbra.
João Lopes de Sousa, soldado que foi do extincto batalhão nacional de

Coimbra.
José Marcellino Dias, soldado que foi do extincto batalhão fixo de Bra-

gança.
Manuel Antonio, clarim mór do 1,0 batalhão de veteranos.

5. o - Publica-se ao exercito que foram admittidos no real collegio mi-
litar, na classe de alumnos pensionistas do estado, e na de porcionistas que

, .
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gosam do beneficio do artigo 15.° do decreto de 1 ,1 de dezembro de 1851
os candidatos constantes das relações abaixo transcriptas, os gua~s, com
excepção d'aquelles que sendo já porcionistas passam a p~nslOrustas do
estado, deverão, a fim de se verificar a admissão, não só satisfazer, segun-
do a idade em.que se acham, aos exames exigidos nos ~~ L° e 2.° do ar-
tigo 8.° do citado decreto, para o que se apresentarão no ediflcio do mes-
mo collegio, perante o jury ali constituldo pelas dez horas da manhã dos-
dias 3 e 4. do próximo mez de outubro; mas tambem comparecer pelas
dez horas da manhã dos dias 15 e ~9 do corrente mez no hospital mili~ar
permanente de LIsboa, para serem inspeccionados na conformidade do dis-
posto no ~ '1-.° do mesmo artigo.

Declara-se que serão considerados como tendo desistido das respecti-
vas pretensões, ou dos despachos obtidos, os paes ou tutores que nos dias
supramencionados deixarem de apresentar os candidatos aos respectivos
exames e inspecção, logoque passados doze dias não provarem legalmen-
te que circumstancias extraordinarias os privaram de o fazer nos prasos
marcados.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado a que se refere este
annuncio

IIygino Honorato Teixeira Soares, filho do fallecido capitão do batalhão
expedicionario de Angola, José Manuel Soares, por se achar comprehen-
dido na primeira preferencia do artigo JO.o,.e em uma elas preferencias do
artigo 11.° do decreto de 11 de dezembro de 1851, por ser filho de oíli-
cial considerado pela lei, morto em combate, e alem d'isto ser também 01'-
pilão de mãe.

Francisco Antonio de Araujo Abreu Bacellar, filho do fallecido major
reformado, Tristão de Araujo Abreu Bacellar, por estar comprehendido
em uma das preferencias do artigo IO." e nas preferencias designadas no
artigo 1i.° do citado decreto, por ser orphão do oíílcial ferido em combate,
e achar-se na maxima idade.

João Ricardo de Miranda Macedo e Brito, filho do fallccido capitão de
artilharia n." 1, João Ricardo de Macedo e Brito, por se achar comprehen-
dido nas preferencias marcadas no mencionado artigo 1L°, por estar na
máxima idade, e ser orphão de pae.

Guilberme de Vasconcellos Correia, filho do fallecido brigadeiro refor-
mado, Guilherme Xavier de Vasconcellos Correia, idem, idem.

João Antonio de Sequeira Pery, filho do tenente de infanteria em com-
missão nas obra publicas, Antonio José Pery, por ter a preferencia da ma-
xima idade, e haver-lhe cabido a admissão pelo sorteamento a que se pro-
cedeu.

Luiz Antonio Alves Leitão, filho do capitão de artilheria ~m commis-
são no estado maior do collegio militar, Luiz Bernardo Leitão, Idem, Idem.
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Jaime Leitão de Castro, filho do capitão de cavallaria em commissão
'na guarda municipal de Lisboa, Antonio Pereira de Castro, idem, idem.

Antonio Hermenegildo Alves Campino, filho do capitão de infanteria
n." 16, Antonio Maria Campino, idem, idem.

Feliciano da Fonseca de Castro e Solla, filho do tenente coronel refor-
mado, Feliciano da Fonseca de Castro e Solla, idem, idem.

João Tavares de Almeida, filho do major governador do districto de
Tete, na provincia de Moçambique, Antonio Tavares de Almeida, idem,
idem.

Cl,asse de marinha
Antonio Maria Mimoso de Mello Gouveia Prego, filho do fallecido pri-

meiro tenente da armada, José de Mello Gouveia Prego, por se achar com-
prehendido nas preferencias designadas no supramencionado artigo H.o,
por estar na maxima idade e ser orphão de pae.
, Henrique José do Valle, filho do falleciclo capitão de mar e guerra, Do-
mingos Fortunato do Valle, por estar comprehendido em uma das prefe-
rencias do referido artigo H .0, como orphão de pae.

Antonio Arthur Baldaque Pereira da Silva, filho do capitão de fragata,
Francisco Maria Pereira da Silva, por se achar nas circumstancias a que se
refere o mesmo artigo 11. ° depois de admíuídas as classes com preferen-
cia.

Relação dos eandidatos a alnmnos pensionistas do estado cemprehendldns
na preferenela da marima idade, a quem pele sorteamcnto a que se
procedeu, cabe, pela ordem em que vão relacionados, a admissão

nas primeiras vacatnras que oeeOITCI'CIll.
Jeronymo Pereira de Vasconcellos, filho do marechal de campo refor-

mado, visconde da Barca.
Julio Augusto Seromenho, filho do capitão de infanteria n.? 10, Ma-

nuel Jeremias Seromenho.
Pedro Magno de Campos, Iílho do capitão de caçadores n." 8, Alexan-

dre Magno de Campos. '
Antonio Julio da -Costa Pereira de Eça, filho do major de caçadores

n.? t, Francisco de Paula Pereira de Eça.

llelação dos candidatos a alumnes porcionista~ ~ (lU~se refere o annuncíe supra,
. e que se acham na manma Idade

,::.',:..,J1l!io-Augusto Seroménho, filhó do capi~oldt3 infanteria n." 10 Manuel
Jeremias Seromenho, sem direito porém a passar-a pensionista d~ e tado,

I senão nas vacaturas que occorrerem durante o anno lectivo de 1864-1865,
e anteriormente á epocha dos exames.
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PedJ'OMagno de Campos, filho do capitão de caçadores 11.° 8, Alexan-

dre Magno de Campo, idem, idem.
Antonio Julio da Co ta Pereira de Eça, filho do major de caçadores

n.v t, Francisco de Paula Pereira de Eça, idem, idem.
Antonio Pedro do Carmo Pinto, filho do tenente de infanteria n." 3,

José do Carmo Pinto, idem, idem.
José Maria de Bettencourt, filho do tenente ajudante de caçadores

n. o {2, Daniel de Bettencourt, idem, idem.
João Gualberto da Fonseca e Silva, filho do tenente ajudante de caca-

dores n.? 4, João Baptista da Silva Correia, idem, idem. . .
Adolpho Joaquim Vieira, filho do cirurgião militar da provincia de Ca-

bo Verde, Theophilo Joaquim Vieira, idem, idem.
Luiz Augusto de Sousa Pimentel, filho do major de cavallaria n.? 4,

Antonio Augusto de Sousa Pimentel, idem, idem.
José Maria Pereira Bacellar, filho do tenente reformado de veteranos,

Francisco Luiz Pereira, idem, idem.

6. o - Declara -se que o tenente do regimento de infanteria n. o 13, Fre-
derico da Cunha, exerceu as Iuncções de ajudante desde o dia 20 de julho
até 18 de agosto ultimo.

7,°_ Licenças registradas concedidas aos oífíciaes abaixo menciona-uos:
Regime.to de cavallaria n.O5

Tenente, Augusto Carlos de Lemos, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Ten nte, Luiz Augu to Quartin, prorogação por trinta dias.

. S.o-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 1.a
dívísão militar concedeu ao oíflcial abaixo mencionado, na conformidade do
que e tá determinado:

Batalhão de caçadores n.O2
. Alfere graduado, Francisco Gonçalves de Sou a Junior, vinte e cinco

dias.
José Gerardo Ferreira Passos.

E tá conforme.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEI1RA

16 DE SETEMBRO DE l.86'J,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

PORTA lHA
Sua Magestade EI-Rei, a quem foi presente o regulamento que o com-

mandante geral de artilheria propoz para a commissão de aperfeiçoamento
da dita arma, commis TIode que trata o artigo 31.0 do plano de reforma
do exercito, publicado na ordem do exercito 11.° 25 de 2 dejulho do corren-
te anno: manda, pela ecretaría d'estado dos negocios da guerra, decla-
rar ao mesmo commandanto geral, com referencia ao seu oflicio n." 509 de
31 de agosto proximo findo, que approva o mencionado regulamento, o
qual baixa assignado pelo brigadeiro zraduado, chefe da 1.a direcção do
rninistcrio da guerra, D. Antonio Jo é de 1\1ello.

Paço, em a de setembro de 18M. = José Gerardo Ferreira Passos.

Regulamento para a commissüo de aperfeicoamento da arma
de artilhel'ia, a que se relere a portaria d' esta data

CAPITULO I
Da organisação da commissão de aperfeiçoamento, e disposições. (.:

. . . " ..~elativas aos seus trabalhos :'". ~.\.
. Artigo LJl'A'~C6~11t; ~o de aperreiçoamomo da arma.,dC'artilheria
l'rú composta do commamlante geral, presidente; de quatro'offieiaes su-
periores, o de um primeiro tenente, como' desenhador (artigo' 31.° da
carta de Iri de 23 de junho do 1861).

~ f.O O commandante geral poderá convocar quaesquor officiaes da
arma para fazerem parte da commissão, quando convenha ouvir suas opi-
niõe sobre materia que lhe ejnn especiaes (artigo e lei supra).

~ 2." O primeiro tenente desenhador ervirá lambem de secretario.
Art. 2.° O commandante geral proporá ao governo a sub~litui~ãO de

qualquer dos membros effcctivos da commissão, quando assim o Julgue
convcnícnte. .

Ar], 3.° A:'commis 'IToreunir-se-há n'um dia estabelecido por scma
na e todas as mais vezes que o serviço Oll trabalhos o exigirem .

.'
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Art. 4,.0 Os trabalhos que a commissão tiver que confeccionar e exa-

minar, ou discutir, serão previamente distribuídos pelos vogacs da com-
missão; aquelle a quem competir forma.rá o respectivo projecto ou relato-
rio, que será visto ror todos antes da dlscu~sao. _

~ unico. Os projectos de regulamentos e Instrucções sobre materias es-
peoíaes poderão ser incumbidos a officiaes ou commissões estranhas á com-
missão de aper feiçoamento, fazendo-se d'csta circumstancia expressa men-
Cão na ada, e bem assim quando os trabalhos fOIam apresentados.

Art. ~.o A distribuição das matérias pelos vogaes, a ordem e methodo
da sua discussão, serão reguladas pelo presiden te. I

Art. G.o E perrnittida aos membros da commissão a iniciativa de qual-
quer proposta sobre objecto ou matéria que respeite á arma de artilheria,
e áccrca da qual convenha providenciar, ou propor ao governo qualquer
medida.

~ unico. Todas as propostas serão por escripto.
Art. 7.° As deliberações serão tomadas á pluralidade de votos.
Art. 8.° Haverá um livro de actas, e d'estas deve constar: o dia da ses-

são, quaes os membros presentes, o tempo que durou a sessão, as mate-
rias que se discutiram, e a decisão tomada acerca de cada uma d'ellas. Se
houver dívergencía de opinião de algum dos vogaes, assim se declarará na
acta; e se esta opinião for por escripto, acompanhará o processo que se
remeucr ao governo.

Art. 9.° A commissão poderá propor que um ou mais dos seus mem-
bros procedam a qualquer exame, ou inspecção, nos quarteis dos corpos
de artilheria, praças de guerra e estabelecimentos militares, com o fim
de indagar o que convenha saber para o melhor andamento ou solução dos
trabalhos de que estiver incumbido. Quando o exame ou inspecção tiver
logar em praça de guerra, ou estabelecimento militar que não estiver su-
hordinatlo no comm:mdante geral, ou se achar fóra de Lisboa, será pedida
previa auctorisação ao governo.

Art. IO." No fim de cada armo o secretario fará um relatorio dos tra-
balhos da commissão durante esse per iodo, e depois de discutido e appro-
vado será enviado ao governo para ser impresso.

Art. 1 t.O Todos os regulamentos, instrucções, programmas e outros
trabalhos da cornmissão serão propostos á approvação do governo, antes
de publicados ou postos em execução.

~t.° Os regulamentos e insLrucções approvados pelo governo, as or-
dens ou circulares do commando geral respectivas ao pessoal e material
de artilheria, e os resultados de experiencias serão impressos e distribui-
dos pelos officiaes da arma.

~ 2.° Á commissão compete colligir e compilar tudo quanto exista
acerca da matéria de que se trata e de que convenha haver conhecimento
até á data em que começar a publicação que se estabelece,
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CAPITULO Il

Das attribuições e deveres da commissão de aperfeiçoamento
Art. f 2.° Compete á commissão de aperfeiçoamento:
f. ° Dar a sua opinião sobre qualquer nezoclo ou matéria cm que

por ordem do governo for consultada. Será ouvida sobre as propostas que
tendam a alterar, melhorar ou ampliar a organisação da arma e material
de guerra, bem.como sobre qualquer trabalho scientiflco que tratar d'es-
tas matérias e o goremo julgue conveniente enviar-lha.

2.°. Conf~ccionar ~ ordenança re.!ativa aos calibres das bõcas de fogo,
suas dimensões e mais crrcumstaneías que lhes dizem respeito, secundo
() fim a que carla Lôca de fogo se destinar. o

3.° Regular e estabelecer quanto respeita aos reparos, viaturas, pala-
menta, armamento e municíarnento das hôcas de fogo.

4.° Begular e estabelecer todo () material de que se devem compor
as baterias de campanha, de montanha, de sitio e de costa; e quanto ás
praças de guerra, regular todo o seu armamento de segurança e o de de-
feza.

5.° Regular e estabelecer todo o mais' material de artilheria, de mo-
do que possa haver na sua construcção inteira uniformidade e regulari-
dade.

6.° Estabelecer as condições, provas e exames a que as bôcas de fo-
<[oe material de guerra devam satisfazer quando novo, e conhecer do seu
estado quando US;1t!O; desinnando os instrumentos a empregar e estabe-
lecendo as instrucções do modo de os u: 31'.

7.° Estabelecer a melhor, mais regular e vantajosa fórma de arreios
r equipamento das cavalgaduras: propondo qualquer mndiflcação, sempre
que a experiencia e a pratica a tornem necessaria: confeccionando instruc-
ções sohre tudo (IUf' lhes respeita.

8. ° Pr 1{)OrQualquer melhoramento ou modificação que convenha
adoptar com referencia ao fardamento, equipamentn c armamento das
praças de artilhcr!a.

9.· Confercionar os regulamentos e instrucções para a contabilidade
dos corpos, baterias e rnateris] de guerra .

.fO.Q Confeccionar os regulamentos e instrucções para o serviço inter-
no, ou outro dos corpos, baterias, destacamentos, inspectores, cornman-
dantes do ma teria I e fieis de armazéns.

H.O Fazer os regulamento e in trucrõcs para todos os serviços das
escolas praticas e aulas regimenlaes, estabelecendo quanto a estas as
matérias a leccionar, systema de ensino e exames, e Quanto áquellas com.
pete ainda á com missão confeccionar os programmas dos exerdc.ios, expe-
j'iencill~, ett:.

12.° Confeccionar os regulamentos e instrucções para o ensino indi-
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vidual das praças de artilheria, para os cxercirios de bateria, baterias reu-
nidas ou dos corpos; bem como para as manobras de forca, ele.

CAPITULO III

Incentivo scientifico
Art. 13.0 Serão estabelecidos um ou dois premies annuaes, para pre-

miar as memorias ou trabalhos scientlfícos apresentados pelos ofllciaes da
arma de artilheria.
~V A commissão publicará no principio de cada anno o programma

das matérias postas a concurso para premio e o tempo dentro do qual de-
vam ser apresentadas as memorias.

~ 2.° É permittida a apresentação de memorias sobre matérias di1rc-
rentes das do programma. Ao governo serão enviadas aquellas memorias
que merecerem a honra de serem recommendadas.

~ 3.0 O programma estabelecerá o modo de proceder a re peito da"
memorias apresentadas para premio.

~ 4.0 As memorias premiadas serão impressas, c ainda aquellas que
a commissão recommendar ao governo.

Art. H.o As memoria dos membros da commissãc não podem ohter
premio.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 3 de setembro de 18Ô1.
=0 chefe da Ln dlrecção, D. Antonio José de Melto.

José Gerardo Ferreira Passos.
Estã conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
2t DE SETEMBRO DE 18G~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 31 do mez próximo passado:

3,· Divisão militar
Commendador da ordem ~!ar de Nosso Senhor Jesus Christo, o ci-

rurgião de divisão, Francisco de Moraes, pelo zêlo, probidade e não
vulgar intelligencia com que tem desempenhado o serviço de que tem sido
encarregado.

Estado maior da artilharia
Commendador da ordem militar de S, Bento de Aviz, o coronel, Inno-

cencio José de Sousa, pelo bons e distinctos serviços que tem prestado
em diversas commissões de que tem sido encarregado.

Regimento de cavallaria n," 8
Offícial da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o capitão commandante interino do asylo dos filhos dos
soldados, Antonio José da Cunha Salgado, pelos bons e distinctos serviços
que prestou em diversas commissões de que tem sido encarregado.

Batalhão de caçadores n," 7
Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o tenente coronel, João Pedro Schwalbach, pelos bons
e distinctos serviços que prestou em diversas commissões de que tem sido
encarregado.

Commissões
Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

leal,da,dee merito, o capitão de infanteria, bar-ão de Castro Daire, pelos bons
e dlstmctos serviços que prestou em diversas commissões de que tem SI-
do encarregado.

Transferido do grau de cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor
Jesus ,Christo, para igual grau da ordem militar de Nossa senhora da
ConceIção de Villa Viçosa, o capitão de infanteria, barão de MesqUita.
~~b/~
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Por decretos de 1 do corrente mez:
Regimento de infanteria n.s 12

Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
Viçosa, o capitão, Luiz de Mello Pitta, pelo óptimo serviço que tem prestado
no wmmando do destacamento estacionado na Covilhã.

Commissões
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e mérito, ° tenente de cavallaria, em commissão na guarda mu-
nicipal de Lisboa, Joaquim Antonio Vito Moreira, em consideração á con-
ducta e serviços do dito oíílcial. •

Por decreto de 2 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avlz, o capitão, Francisco

Jeronymo Luna.

Por decreto de D do dito mez:

Estado maior de engenheria
CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Ladislau

Miceno Machado Alvares da Silva.

Por decretos de 9 do dito mez :
7.' Divisão militar

Ajudante de campo do commandante da referida divisão, o alferes do
regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, Frederico Au-
gusto de Almeida Pinheiro.

Regimento de artílhería' n.O4
Ajudante, o primeiro tenente, Francisco Rodrigues Casaleiro.

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente coronel, o tenente coronel da mesma arma em commissão,

conde do Bomfim.
Praça de Elvas

Ajudante de campo do governador da referida praça, o tenente do re-
gimento de infanteria n." li, João Sardinha de Andrade.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o capitão do batalhão de caçadores
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n.? 4, Miguel José da SÚ\'3.Freire; devendo ser considerado para a liqui-
daç~o da reforma, capitão de 1.O de abril de Hlí 7, major de 29 de abril
d~ 18;)1, e tenente coronel de G de jnlho de '18Gí, por lhe aproveitar o
?ISpostO no artigo 2. o das cartas de lei de 17 de julho de i8;)5 e de 8 de
Junho de 18G3.

Por decreto de 10 do dito mez:

2.° Batalhão de veteranos
Major, o major reformado, José Francisco Xavier de Oliveira Gião

commandante da La companhia do mesmo batalhão. '

3.·BaÜlhão de veteranos
Capitão da 4.a companhía, o capitão reformado, Domingos Francisco

de Assis.

Por decreto de g do dito mez:
Regimento de cavallaria n.O3

Tenentes, os alferes do regimento de cavaílaría n.? 1, lanceiros de Vi-
• ctor Manuel, D. Jorge Augusto 'de Mello, e do regimento de cavallaria

B.O 8, Antonio de Almeida Coelho e Campos.

Ba~lhão de caçadores n.s 9
Capitão (la 8.a companhia, o tenente do regimento do infanteria n.? 17,

• Joaquim Thomás.
Regimento de ínfanteria n.· i8

Capitão da 3. a companhi<l, O tenente do regimento de'ínfanteria n. o i3,
\ Eusebio Luiz Ferreira.

Por decreto da mesma data:
Auditor do exercito, o bacharel. João Baptista Dias de Oliveira, delega-

do do procurador regio na comarca de Rezende.

2.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Regimento de artilheria n.O 4

. Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n.° 3,
VIcente Luiz Correia de Mesquita Pimental.

Regimento de cavallaria n.s 3
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cavalJaria n." 7,

conde do Bomüm.
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Regimento de cavallaria n.s 7

Tenente coronel, o tenente coronel elo regimento de cavallaria n. ° 3,
Antonio Moreira ele Brito.

Batalhão de caçadores n.' 7
Tenente coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores 0.° 9, An-

tonio Xavier Pinto da Silva.

Batalhão de caçadores n.' 9
Tenente coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores n.? 7, João

Pedro Schwalbach.
Regimento de infanteria n.' 3

Major, o major do regimento de infanteria n.? i3, Antonio Barroso
Basto.

Regimento de infanteria n." 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." tO, João Mourato.

Regimento de infanteria n.· 5
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, Adolfo Manuel

Ferreira de Seabra.
Regimento de infanteria n.s i3

Major, o major do regimento de infanteria n. ° 3, Luiz Rufino Chaves.
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n.? f ,

Eusebio Luiz Ferreira.
Regimento de infanteria n.' i8

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de infanteria n,? 43,
Diogo Antonio Rodrigues da Cruz.

3.0-Determina Sua Magestade EI-Rei, em conformidade com o dis-
posto no § unico do artigo 61. ° da carta de lei de 23 de junho ultimo, que os
officiaes e empregados civis com graduações militares não reformados, que
se achavam addidos a praças de 2.a ordem ou a veteranos antes da puhlí-
cação da referida carta de lei, continuem a pertencer á classe dos oflíciaes
sem accesso, e que para todos os efíeítos se denominem «officiaes ou em-
pregados civis com graduações militares sem accesso». () ~~:;/:;;'iJ,.....fi ~)

4.0-Relação n.' 7 dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decreto de 4 de novembro de t863 para commemorar os servicos
prestados pela divisão auxiliar á Hespanha. -

MEDALHA DE PRATA
João Jacinto Tarares, coron I de iufanteria do exercito do ultramar.
João Angustc t!r Alincourt Draga, tenente coronel reformado.
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João Nunes Cardoso, tenente coronel reformado.
Antonio Augusto de Sousa Pimentel, major do regimento de cavallaria

11.° 4..
Luiz Leite Pereira de Mello, major reformado.
Antonio José de Lima, capitão do regimento de infanteria n." H
José Antonio de Abreu, cirurgião de divisão reformado.
Francisco Quintino de Avellar, primeiro oflicial reformado.

MEDALHA DE COBRE
Antonio da Conceição Ferreira, major reformado.
Ventura José, capitão de infanteria em commissão no ultramar.
Antonio Moreira Bastos Junior, capitão reformado.
Paulino de Jesus Maria, primeiro sargento do arsenal do exercito.
Agostinho Franci co Pereira, egundo sargento n." 285 da 2.- com-

panhia do 3.° batalhão de veteranos.
Manuel Pinto, furriel graduado n." 353 da 2.' companhia do 3.° bata-

lhão de veteranos.
Joaquim Pedro Lacerda, cabo de esquadra n.? 9 da 2.a companhia do

batalhão de engenheiro.
Jo é Maria, cabo de esquadra n. ° i39 da t. a companhia do i.°batalhão

de veterano .
Carlos Versgfkoskí, mu ico de La classe do regimento de infanteria

0.° ro.
Jo é Maria, soldado n.·23 da 2.a companhia do batalhão de engenhei-

ros.
José Soare LO, soldado n.? 23 da 5.a companhia, e Joaquim Antonio

Ruço, soldado n." 200 da 6.a companhia, ambos de infanteria da guarda
municipal de Lisboa.

Francisco Jo é Pereira, corneteiro mór D.O i9 da 2.a companhia do t.O
batalhão de veteranos.

Antonio Nunes, tambor mór da {,:l companhia do 3.° batalhão de ve-
terano .

Manuel Jo é, corneteiro n." t06 da 3.' companhia do batalhão de ca-
çadore n.o~.

Joaquim Jo é de J sus tambor 11.° 12 da 2.a companhia do regimento
de iufanteria n.O ü.

João Pedro <laMata, ex-cabo n." 5 da 3.a companhia do regimento de
infantería n." 10.

João Agnel da Neve, n." 62 da 5.a companhia, e Ignacio dos Reis
Mata, 11.° O~ da Ü.:l companhia, oldados que foram do batalhão de sapa-
dores.

Antonio Jo é F '1'1' ira, ex- oldado 0.° 1 ~ da t.' companhia do bata-
lhão de caçador n.O~.
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Domingos dos Reis, ex-soldado n.? 47 da 3.a companhia do regimento

de infanteria 0.° 1. .
João Manuel, ex-soldado n. ° 30 da 4. a companhia do regimento de in-

fanteria n.? 19.

lS.o-Sua Magéstarle EI-Rei manda declarar aspirante a official, por se
achar comprehendido nas disposições do artigo 5.° da carta de lei de 17
de novembro de 1841, o soldado n.? 1&·0da La companhia do batalhão de
caçadores n." 5, Antonio Augusto Montano.

6.0-Declara-se: .
1.o Que por decreto de t) do corrente foi promovido a juiz de direito

de 2.a classe, e nomeado para a comarca de Trancoso. o auditor do exer-
cito, commissionado na 3.a divisão militar, Antonio Barbosa de Sousa Faria.

2.° Que o capitão do batalhão de caradoJ'es n." ü, Manuel Joaquim Ve-,
rissimo,' aquem pela ordem do exercito n.? :l2 (reste anuo foram conce-
didos trinta dias de licença para uso de banhos do mar, desistiu da mes-
ma licença.

3.° Que o cirurgião ajudante do regimento de infanteria n.? 2, Anto-
nio Maria Rodrigues, só gosou sessenta o nove dias da Iicença registrada
que lhe foi concedida pela ordem do exercito n." 26 d'este auno,

4.° Que o alferes de iufantcria, servimlo na guarda municipal do Por-
to, Pedro Augusto de Sousa, só gosou sessenta e um dias da lireuçn regis-
trada que lhe foi concedida pela ordem do exercito n." 32 do corrente anno.

7.0_ Licenças registradas concedidas aos oílíciaes abaixo mencionados:
Regimento de infanteria n.' 7

Coronel, José Paulino de Sá Carneiro, doze dias.
Regimento de infanteria D.' i7

Capitão, Antonio Vieira Bettencourt, vinte dias.
Asy)o dos filhos dos soldados

Cirurgião ajudante, Vicente Ferreira de Moura, trinta dias.

8.°-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da La, 3.a e 7.a divisões militares concederam aos olflciaes abaixo men-
cionados, na coníormidade do que está determinado:

Regimento de cavallaria n.' 4
Tenente, Ladislau Antonio de Sá, vinte dias.
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Batalhão de caçadores n.O{

Alferes, Joaquim Cyrillo Machado Costa, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.O8
Major, Antonio Gomes Pinto Guimarães, seis dias.

Regimento de infanteria n.O5
Alferes, Eduardo Ernesto de Castello Branco, quinze dias.

Regimento de infanteria n,» 6
Alferes, José Vieira da Cunha Lemos, trinta dias.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos.

Impronea naci()nal-18U

•
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

22 DE SETE?!fBRO DE t86fJ.

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Devendo ter Iogar no dia 2' .. do corrente mez, pelas onze horas da ma-
nhã, na real igreja de S. Vicente de Fóra, officios e orações funebres por
alma de Sua Magestade Imperial o Senhor Duque de Bragança, de glorio-
sissima memoria: Sua Magestade EI-Rei assim o manda fazer saber a to-
dos os officiaes generaes re identes em Lisboa, commandantes dos corpos
da guarnição da mesma cidade e do batalhões nacionaes, e officiaes e em-
pregados das repartições dependentes (reste ministerio, para que concor-
ram no referido templo á hora indicada.

José Gerardo Ferreira Passos ..
ESlú con forme.

o chefe (la I." direcção,

~ /_,~ ,/C·-~·"'~;/'/ S';;•

._------:--
Im)lren8<\ nacion:tI-18Gi
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N.O 50

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
26 DE SE'l'El'IlBHO DE 1861

ORDElVI DO EXERCITO
publica-se ao exercito o seguinte: . ~ •

l.°-DECRETO \ ~.
Teudo-se suscitado duvidas e levantado díffículdades sobre a mais fiel .~,,\

applicação do regulamento publicado em conformidade com o disposto no -ri
artigo 6.0 do decreto de 2 de outubro ultimo, que instituiu a medalha mi.(,,1 i
litar; e parecendo de reconhecida necessidade dar toda a força ao pensa- . ~'( ~
mente fundamental do mesmo decreto, que, alem do justo galardão a ser- ) . ~ ~
viços e valor, teve principalmente em vista elevar e robustecer a moralida- .j ~ ~
de do exercito: hei por bem modificar o citado regulamento, pelo teor ~ ~
se~uinte, subtituindo-o pelo que baixa assignaclo ~elos ministros e secre- ,,~ ~
tarios d'estado dos negocies da guerra e da marinha e ultramar. Os mt- ~~. r- '
nistros e secretarios d'estado dos negocios da guerra e da marinha e ~ \~
ultramar o tenham assim entendido e façam executar. \ -..~

Paço, em 22 de agosto de i864..-REI.=José Gerardo Ferreira Pas- ~ ~ <:
sos=José da Sih:a Jfendes Leal. S ~,

Regulamento a «ue se relere o decreto d' esta data. '~ ~
paru a concessão da medalha milHar ~ -, S(

~ ~~t'~"..'i
Da fórma do processo .. i

Artigo L° A medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro f J
do anno próximo passado, será concedida conforme as regras prescriptas rr l
no mesmo decreto, e mediante o proce so estabelecido n'este regulamento.z ..) (; ~

~ unico. Para que estas regra' tenham o mais rígido cumprimento, ~~
em harmonia com o ~ 5." do artigo !~.odo referido decreto, só poderá ser (. •.
concedida a medalha militar do comportamento exemplar, aos in~ividuos ~ ~
a quem, por attestados ou certidões dos respectivos livros de regIsto e de • S ~
culpas e castigos, se prove não haverem commeuído quaesquer faltas, . ..,
nem terem nas suas informarões annuaes nota de coruportamento irregu- \ ~
lar ou indecoro 'o. . ~
(x) h1l__ .",../111 ~/, ::i~
, ... .:JI ~~\ Jf"//!IIU ~ '/' ~.;) .. ,., • .J"

)
/' I. ;r-;-I d , ,,~~. ",

(c.. ! -. )" L'r. r., il, <",,..c~....· ~ t: t 6b:e_p- y" // /).(.. / J> .

CAPITULO 1
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Art. 2.° A concessão da medalha militar será sempre precedida de

consulta do supremo conselho de justiça militar, que apreciará o valor
das provas, e üesignará a especie do cada uma das tres classes da meda-
lha que houver do SOl' concedida.

Art. 3.° O processo comprovativo do direito á medalha militar con-
sistirá: LO, na proposta do chefe ou auctoridades sou cujas ordens servir
o individuo que houver de ser condecorado, 2.°, nos documentos a que a
mesma proposta devorá rcíerir-sc, e que a devem acompanhar; 3.°, fíual-
mente, na consulta (lo supremo conselho de justiça militar.

Art. !LO A proposta consistirá cm um resumido parecer redigido pe-
la maneira seguinte: «Ministcrlo <.1 ••••• » Oll c( commando <lo tal divisão
militar) ou « commaudo geral de tal arma, esq uadra, ou navio» ou c( in-
specção de tal estabelecímeuto» (em geral a designação do miui terio, com-
mando, repartição ou estauctccimcuto) «parece, em presença elos docu-
mentos juntos, que merece ser condecorado com a medalha militar, corres-
pondente ao NtlOI' militar, aos bons serriços, ao comportamento exeiu-
piar, o general de divisão, ° více-almtrauto, o capitão (lo mar c guerra, o
coronel, o capitão, o primeiro tcneule, o solt lado ... " F ... » . Esta' pro-
postas deverão sei' assignadas pelas superiores auctoridades de quem de-
rivarem, excepto as dos iníuistcrios, qur, em determinados casos, serão
assíguadas pelos respectivos milli:llro~, pelos cbcfcs das tlirer(ftes a qu ~
corresponderem as reparurõcs em que servirem os indivíduos de que se
tratar, ou pelos chefes das l'l'parti(_'õe" quando estas uão p .rten .erem a
nenhuma das dircccõcs.

& 1.° As propostas relativa. ans ofüciaes do exercito e da arnnda, flue
servirem como ajudantes fi" eatupo tio Suas Magestadcs, ás suas ordens
ou empregados em serviço II~O militar da casa real, "l'I'TIO rcspcctivamon-
te assígnadas pelos ministro.'; e secretarins d'cstado dos negocies <la guer-
ra ou da marinha e ultramar.

~ 2.° As propostas poderão j't'fl'ril'-se a 11m. Ú Í1lllivi,luo, ou compre-
hender alguns que perlt'nram a d,'terminado ('01 po, navio ou COll1[lllllhin,
e se achcm em iguaes ou ilknticl:s cirullnstandas.

t-i'esle caso, o formulario sl\rá o llH'smo, gllb~LilLlil1Llo-soao Home c
posto do indi\'iullO, o dos onki,H'S ou praças I'on~lant('s de U10a relação
que tle\crá junti1l'-sl'.

Ar!. 5.° E t::lSpropostas poderãO' s('r feilas por inidativa UllS:1uclori- •
dades, ou a pcuido dos interessados; em amlJo' os ('nsos, serUo al'ompa-
nlllld::lS elos documelltos comprov:1tivos do direito que tiV(11'cada um a
ser condecorado com a 1110(1alllamilitaI"

Tanto llS propostas, cumo o~ requerimentos, referÍl'-sr-hão 'úment I ;i
classe, e nunca ti esprci <la dita meelalha.

~ 1.0 .\ pro[)ostas por inkinliva d"s ílIH.'toridadc::. ('ongL tiritO rIU umll
exposição circumstancíada e li sigll:1(la pelas 1I11'SI11:\S aULlorida(lt'~, relatall-
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do os motivos por que julgam dignos de ser condecorados os indlviduos
de que se trata.

Esta exposição deverá ser acompanhada de quaesquer documentos
offíciaes que li fundamentem ou po sam e clarcce-la; não deixando nu?ca
de basear-se nos atte tados ou certidões do' respectivo livros de r~gl3to
e dos de culpas e castigos de todos os corpos em que tiverem servido o
individuos propostos, documentos estes que devem sempre mstrutr as
mencionadas propostas.

~ 2:° As proposta' que forem feitas a pedido dos intere sados, serão
acompanhadas pelas petições dos me mos, documentos írrecusaveis em
que pos sam fundamentar-se, e do attestados ou certidões prescriptas no
~ antecedente. A exposição das auctoridades consistirá em um juizo so-
bre o credito e validade dos documento apresentados, ao quaes as mes-
mas auctoridades poderão reunir quae quer outros que tenham á sua
disposição, e que irvam para elucidar o assumpto.

Art. 6.° Preparados por este modo os processos, serão pelas vias com-
petentes remettidos aos ministerios da guerra, ou da marinha e ultramar.
Examinados abi os documento a que se referem os ~~ 1:° e 2.° _dO
artigo antecedente, serão cotejados e comparados com as infortnaçõcs
annuaes, e quaesquer outros documento relativo aos requerentes, depois
do que erão enviado' os pro ce so 3.0 supremo con elho de justiça mili-
tar, com os esclarecimento proveniente do referido exame.

Art. 7.° O supremo CQIl elho de ju tiça militar consultará o governo
em harmonia com o que fica di posto no artigo 2.°

As consulta obre os pro es o relativos a indivíduos pertencentes ao
exercno serão dadas pela ecção de mierra, e as que se referirem a indi-
viduo pertencentes á marinha e ultr~at', serão dadas pela ecção de ma-
rinha do me mo tribunal.

~ único. Quando o' prece sos se referirem a indivíduos do e ereito
que hajam sorvido no ultramar, ahi tenham ganho o respectivo direito,
ou ao que houverem militado na sua guarnições, deverá, antes da con-
sulta do supremo conselho de ju stiça militar, er ouvido o con selho ultra-
marino, com respeito ao' erviços correspondente .

Art. 8.° Logoque ejam pre 'ente ás re spectiva ecções do uprcmo
con elho de ju stiça militar o' proc ' o' de que 'e trata, devidameutc pre-
parado', as me 'ma' s c .õcs o' distribuirãu a qualquer do seus vogue ,
para examinar a validado da' prova , ou para r querer quac:->que!,do.cu-
mento ou informaçõe' compro\·ativas a re 'peito dos servil.'os ou feItos 101- •
portantes que e indicarem na respe 'tiva expo'ições.

Art. 9.° Sati'feita' a' r)qui'i~'õe' de que trata o artigo a~tecede~tl',
q~an.do .forem necc saria', os vogae' a quem os pro ces 'os tIverem !lio
di 'trlbmdo , relatarão verbalmente o obje 'to e circum 'laneias u'elles pe-
rante as secçõe ,a (Juae con ultarão cm cada um dos casos da sua com-
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petencia pela maneira seguinte: Ve~d~-se no supremo conselho de justiça+ militar o processo relativo á ~ da medalha militar, com que se
propõe a ser condecorado o general, almll'ant~,. c_9ronel, alferes, ou sargen-
to (o que for) F ... , comm~ndante. de tal divisão, esquadra, ?u navio ou
tal regimento ou companhia ... , e de parecer o mes~o tribunal, que
este ofücial, ou esta praça de pret, merece a medalha de 011'0 com a pensão
de 256000 reis annuaes, ou simplesmente a medalha de oiro, de prata ou de
cobre, correspondente ao valor militar, aos bons serviços, ou ao compor-
tamento exemplar, creada por decreto de 2 de outubro de 1863. Sala das
sessões do supremo conselho dejustiça militar, etc., seguindo-se a data e as-
signatura dos membros presentes, que nunca poderão ser menos de cinco,
incluindo o presidente.

Art. 10.° Concluidos que sejam estes processos, pela maneira que fica
estabelecida, serão remettldos pelo presidente do supremo conselho de
justiça militar aos respectivos ministerios, para os effcltos devidos e sane-
Cão final.

Art. 1'1.° As medalhas de oiro a que se refere o artigo Ü.O do citado
decreto, sendo acompanhadas da pensão de 25~000 réis annuaes, serão
concedidas por decretos especiaes, que servirão de titulo aos interessados
para fruírem a dita pensão,

Art t 2.° A definitiva concessão da medalha militar de qualquer das
classes de que trata o decreto de 2 de outubro ultimo, dependerá da sua
publicação na ordem do exercito. ou na geral da armada, que servirá de
titulo ou diploma aos interessados para usarem da respectiva condecora-
ção.

CAPITULO II

Dos casos em que os agraciados com a medalha militar
perdem o direito de continuar a usa-la

Art. t3.o Perderá o direito a usar da medalha da classe do comporta.
mento exemplar todo o agraciado que commelter crimes ou delicto ,
como taes qualificados pelo código penal ou pelas ordenanças militares,
havendo sido julgado em conselho de guerra ou disciplina.

Art. H.o Perderá igualmente o direito á medalha das tres classes a
que se refere o artigo /•. 0 do decreto de 2 de outubro de f8ü3 todo o
agraciado que houver commettido crimes ou delictos, pelos quaes haja de
ser exautorado das honras militares.

Art. t 5. o A l}enalidade comminada em resultado dos casos a que se
referem os artigo 13.° e U.o será publicada na ordem do exercito, ou
na geral da armada, declarando-se os motivos por que eUa teve de . er
imposta.
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C.\PITULO III

Disposições geraes
Art. 1G.o Para a coucessão da medalha militar da classe do comporta-

mento exemplar só deverá contar-se aos veteranos e reformados o tempo
legal de serviço do 'de o seu as sentamento de praça até aquelle em que
houverem passado a estas classes; excepto se depois d'isso tiverem Sido
encarregados de alguma commissão militar, em cujo caso se contará tam-
bem para o dito eITeito todo o tempo em que se tiverem conservado no
desempenho d'esse serviço.

Art. 17.0 Aos offícíaes que tenham sido demittidos pelo requererem
e ás praças de pret que hajam alcançado escusa do serviço, poderá ser
concedida a medalha militar, quando provem, com todos os documentos
exigidos para os que se acham no exercito, que estão nas circumstancias
de merece-la; devendo, alem dos alludidos documentos, [untar folha cor-
rida desde o tempo em que deixaram as fileiras.

Art. 18.0 As certidões ou copia' authcntícas de quaesqucr documen-
tos comprov(!tiYos, que se tornem necessários aos índivlduos que pretende-
rem a concessão da medalha militar, serão expedidas gratuitamente, a re-
querimento dos interessados, pelas secretarias d'estado em que taes do-
cumentos existirem. '

Paço, em 22 de agosto de 18Gí. =José Gerardo Ferreira Passos=
José da su:« Mendes Leal.

:2.o -=- Em harmonia co loque se prescreve no regulamento para a
concessao da medalha militar, ultimamente publicado: determina Sua Ma-
gesta do EI-Rei que os commalldante das divi ões militares, das armas
e pecíaes, e chefes dos diversos estabelecimentos dependentes do minis-
terio da guerra, enviem com a maior brevidade ao mesmo mini Lerio to-
dos os documentos constantes do ~s1.0 e 2.0 do artigo 5,0 do citado r~-
guIamento, com respeito aos individuo' que até e 'ta data Lenham requeri-
do ou hajam sido proposto para a mencionada coudocoração.

Joé Gerardo Ferreira Passos,

Está conforma.

o chefe da 1.3 direcção,

-:/}. _", ~ . ./' .,4'((",..//,~? # .. ,,;.). ~.<....v.~~
_ .._-. --._!_:::_ ---- ,,"
Imprensa lIilcional-1 Gi " •



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
!7 DE SETEMBRODE 1861

ORDEM DO EXERCITO
LO-Por decreto de i7 do mez proxiroo passado:

Batalhão de caçadores n.· 4
Transferido do grau de eavalleíro da ordem militar de Nossa Senho-

ra da Conceição de Villa Viçosa, para igual grau da antiga e muito nobre
ordem de Torre e Espada, do valor, lealdade e merito, o major Luiz Au-
gusto Pimentel. __

~Lo-Por decretos de i3 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.s i
Cavalleiro da ordem militar de S"Bento de Aviz, o capellão, com as

honras de capitão, Rafael Gomes de Almeida.

Por decretos de ..9 do dito mez:

Regimento de artilheria n.· i
• Primeiros tenentes, os egundo tenentes, Eliseu Xavier de Sousa e

Serpa e Pedro Coutinho da Silveira Ramo, contando a antiguidade d'aquel-
le po to, o primeiro de t e o segundo de iS de agosto proximo passado;
por se acharem comprehendido nas di posições do artigo 36.0 do decre-
to de i2 de janeiro de 1 37.

Regimento de artilheria n.O~
• Primeiro ten nte, contando a antiguidade do i.o de agosto proximo

passado, o segundo tenente, Manuel Joaquim da Silva e Mata, por SI' ~cba.r
comprehendido na di posições do artigo 36.0 do decreto de {2 de Janei-
ro de i837.

Regimento de cavallaria n.O4
Ajudante, o altero: do regimento de cavallaria n.? S, Fernando José

de Sou a.
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Praça de S. Julião da Barra

Primeiro tenente ajudante, o segundo tenente ajudante, Cazimiro Au-
gusto.

Praça de Peniche
Primeiro tenente ajudante, o segundo tenente ajudante, Joaquim An-

tonio da Encarnação.
Inspecção dos oorpos de cavallaria

O major do regimento de cavallaria n." 2, lanceíros da Rainha, Joaquim
José da Silva Castello Branco.

Adjuntos os tenentes, do dito corpo, Ignacio de Loyola e Castro, e do
regimento de cavallaria n." 3, D. Jorge Augusto de Mello, em conformi-
dade do disposto no ~ 1.0 do artigo 71.° da carta de lei de 23 de junho
próximo passado.

Por decreto dr 20 do dito mez:

Corpo do estado maior
Capitão, o tenente do batalhão de caçadores n." 1, Francisco José da

Silva Junior, por se achar habilitado na conformidade da lei.

Por decreto de 21 do dito mez:
Reformado na conformidade da lei, o coronel de engenheria, José An-

tonio de Abreu, pelo ter requerido e haver sido julgado incapaz do ser-
viço activo, pela junta militar de saude.

2.0-Por determinação ele Sua Magestado El-Bei:

Commissão de aperfeiçoamento do serviço da arma de artilheria
Exonerado de membro da referida commissão, o primeiro tenente do

regimento de artilheria n. n 4, Leonel de Lima Paes de Sande e Castro, por'
o requerer.

Membro da referida commissão. o segundo tenente do regimento de
artilheria n. ° 1, Thomás Frederico Pereira Bastos.

Batalhão de caçadores 11.· 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.o 10, José Antonio Ben-

leso
Regimonto de infanteria n,v 5

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de iníanteria
n.? i2, Francisco José Vieira de Sá.

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." i!~,João de Sam-
paio r Co ta.
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Regimento de infanteria n." 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." i4, João Antunes Lei-

te Junior.
Regimento de infanteria n.OiO

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 5, Luciano Pego de Al-
meida Cibrão.

Regimento de infanteria n.Oi2
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n." 5, José Maria Thadeu da Fonseca.

Regimento de infanteria n:" i4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 5, Antonio Ribeiro

Nogueira Ferrão.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 9, José Carlos de La-

ra Everard,
Regimento de infanteria n.Oi8

Alfere , O alferes do regimento de infanteria n." 6, Antonio Joaquim
Vieira Pimentel.

3.0-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.O28 de i86i,
dos officiaes comprehendidos no § 1.0 do artigo 4.° da carta de lei de 22 de

. fevereiro do dito anno .
. Joaquim Manuel Silverio, alferes reformado em 9 de março de f 864.,

ferido gravemente na acção de tO de outubro de 1833, na saida das linhas
de Lisboa.

q..O-Sua Mage tade EI-Rei manda declarar aspirante a oífícial, por
e achar comprehendido na disposições do artigo t.o da carta de lei de
? de abril de 181.5, o soldado n.? 221 da 4..a companhia do regimento de
iníantcria n.O 10, Joaquim Antouio Pereira.

5.0-Licença concedida por motivo de moles tia aos offíciaes e em-
pregado abaixo mencionado : .

Em es 'ão de t do corrente mez :

2.· Diyiaão militar
Major, chefe do stado maior da mesma divisão, Frederico Augustó

de Almeida Portugal Corr ia de Lacerda, trinta dia para uso de banhos ther-
maes de S. Pedro do Sul na sua origem, começando em ~i do presente
mez.
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6.· Divisão militar

Archivista da mesma divisão, Bento de Mello da Silva Cabral, qua-
renta dias para banhos do mar, começando em U do corrente mez.

Commando geral de artilheria .
Secretario, João Zacharias Alves Chianca, quarenta dias para uso de

banhos do mar. •
Regimento de cavallaria n.s 6

Tenente, Antonio Maria de Sousa, quarenta dias para banhos do mar
na Povoa de Varzim, começando em 6 do corrente mez.

Tenente, João Ferreira Sarmento, sessenta dias para continuar a tra- .
tar-se.

Regimento de cavallaria n.s S
Coronel, barão de Proença a Velha, sessenta dias para banhos do mar

e mais tratamento, começando em 9 do corrente mez.
Cirurgião mór, Albano José de Abrunhosa, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.o2
Capitão, D. Francisco Salazar Moscoso, quarenta dias para banhos do

mar e mais tratamento.
Alferes graduado, Luiz de Castro da Silveira, trinta dias para banhos

do mar. .
Alferes graduado, Carlos Augusto Moraes de Almeida, trinta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.O5

Tenente, Manuel Maria Eloy da Cruz Sobral, trinta dias para fazer uso
de banhos do mar em S. João da Foz.

Alferes, Antonio José Ferreira da Gama, trinta dias para banhos do
mar em S. João da Foz.

Regimento de infanteria n.O6
Alferes, Antonio Joaquim Vieira Pimentel, trinta dias para banhos do

mar em S. João da Foz.
Regimento de infanteria n. o i4

Capitão, Libanio Evangelista dos Santos, trinta dias para uso de banhos
do mar na Figueira, começando em iG do corrente mez.

Capellão, João deálmeida Menezes e Vasconcelíos, quarenta dias para
uso de banhos do mar na Figueira, começando no 1.0 de outubro.

Regimento da infantaria n.s iS
. Tenente coronel, Antonio de Amorim e Silva, sessenta dias para uso de

banhos das caldas de Vizella, na sua origem, e mais tratamento.
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Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias para banhos
do mar em S. João da Foz.

Tenente, Manuel José Gonçalves Lima, trinta dias para banhos do mar
em S. JOão da Foz, começando em 16 do corrente mez.

Fortaleza da Serra do Pilar
Major, governador, João Galvão, quarenta dias para ares pátrios.

Hospital militar permanente do Porto
Capellão, João Diniz, trinta dias para uso de banhos de mar emS. João

da Foz, principiando em 9 do ~orrente mez.

Marechal de campo reformado, João Ferreira Campos, noventa dias
para se tratar na ilha da Madeira.

6.0-Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
dos:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Capitão, Anton~o Ernesto Celestino Soares, trinta dias ..

Regimento de infanteria n.s i4
Tenente, Antonio Eduardo Pereira de Azevedo, prorogação por quin-

ze dias.

7.°_ Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da La e 4.a divisões militares concederam aos offlciaes abaixo menciona-
dos, na conformidade do que se acha determinado:

Batalhão da caçadores n.s 5
Capitão quartel mestre, José Joaquim de Sousa, trinta dias.

Regimento de infanteria n.n 3
Alferes, José Maria Pereira de Castro, trinta dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 38 do corrente anno, pago 8, lin. 15, onde

se lê=dez dias=, deve ler-se =sessenta dias=.

Iosé Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da I. a direcção,
•::-.~:.:~~:'t.~,'~-.,,\
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

i DE OUTUBRO DE iBM

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

LO-Por decreto de 26 do mez proximo passado:

Inactividade temporaria
O coronel de cavallaria, commandante da sub-divisão militar da Hor-

ta, Joaquim Ferreira Sarmento, por ter sido julgado incapaz de serviço
activo temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformado DO posto de alferes, por estar comprehendido na carta de
'lei de 30 de janeiro ultimo, o primeiro sargento que foi do extincto regi-
mento de infanteria n. o 6, Bernardo José da Silva.

Por decreto de 29 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O3
Alferes, o alferes ajudante do batalhão de caçadores n.O7, Frederico

de Mello Ilharco, -- r \
2.o-PORTARIA ~ '~ ~,

Tendo o commandante do regimento de infanteria D.O 4. representado ~ ~1 '
,)<-que as, casasdo livro de registo d'aquelle regimento, relativas a duas pra- ~ ~ $

ças do mesmo corpo, e com os dizeres -ordens militares, titulos e conde- .('~ 1'"
corações que lhe téem sido conferidas- e - conselhos de guerra em que r j " ~1
têem sido julgados- se acham preenchidas; inconveniente que se não re- ~ \~ ~ li
medeia passando aquellas praças a novo numero, poisque, segundo as res- <';, \i

pectivas instrucções, tem de ser para elle transferidos todos os assenta-/..._t/,I I ~
mentos, exceptuando somente o que constar das -casualidades e obser- .~~~ v ~
vações-; e convindo providenciar a tal respeito de modo que se conserve ~ ~ ~ -0
n'um mesmo livro sempre que ser possa toda a biographia militar de qual.~ " ~
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quer praça: manda EI-Rci, pela secretaria d'estado dos negocios da guerra,
que quando qualquer das casas do livro de registo dos corpos do exercito já
não admitta nenhuma outra verba, por estar preenchido o espaço marca-
do, passe a outro num~ro a praça a. quem disser respeito.' escripturando-se
os assentamentos na_folma prescrípta, em duas ou mars casas, conforme
for necessarío. ~-Uk.« D-rV~rn L-V":}e: -L./ffF/.

Paço, em 26 de setembro de 1864.=José Gerardo Ferreira Passos.

3. o-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

i." Divisão militar
Para ter o exercicio do seu cargo n'esta divisão, o auditor com exerci-

cio na 3. a divisão militar, Fernando Affonso Geraldes.

3." Divisão militar
Para ter o exercicio do seu cargo n'esta divisão, o auditor do exercito,

João Baptista Dias de Oliveira.

Regimento de artilheria n.Oi
Major, o major do regimento de artilheria n.? 4, José Frederico Perei-

ra da Costa.
Regimento de artilheria n.s 4

Major, o major do regimento de artilheria n.? 1, Antonio Ladislau da
Costa Camarate.

Regimento de cavallaria n.v 3
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n,O8~Manuel Ferreira

,., da Cunha Pereira.
Regimento de cavallaria n.O8

Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 3, Antonio de Almei-
da Coelho e Campos.

Batalhão de caçadores n.s f.2
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n." 2, Miguel Malheiro

Correia Brandão.

4.0-Relação n.s 8 dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decreto de 4 de novembro de i863, para commemorar os serviços
prestados pela divisão auxiliar á Hespanha.

MEDALHA DE PRATA
Luiz Antonio de Oliveira Miranda, general de brigada.
Luiz da Silva Malelonado de Eça, coronel elo regimento de cavallaria

n,03.
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Nuno Maria de Sousa Moura, capitão de cavallaria em inactividade tem-

porana.
Francisco Antonio Machado, capitão reformado. .

. R~drigo de Villa Lobos, ex-segundo sargento do regimento de infante-
rm n. iO.'-~

J

MEDALHA DE COBRE
Francisco Romão Xavier da Veiga, tenente coronel reformado.
João Correia, soldado n.? 95 da /i.." companhia do LO batalhão de ve-

teranos.
José Antonio, soldado n. ° 38 da 3.a companhia de cavallaria da guar-

da municipal de Lisboa.
José de Oliveira, ex-cabo de esquadra addido á 3. a companhia do re-

gimento de cavallaria n. ° 2, lanceiros da Rainha.
Joaquim José Rodrigues, ex-soldado n.? J.9 da 2.a companhia do bata-

lhão de sapadores.
Manuel José Luiz, ex-soldado n." 23 da 2.3 companhia do regimento

de cavallaria n. ° 3.
Miguel Antonio, .ex-soldado n." 3J. da La companhia, e Manuel da Sil-

veira, ex-soldado n." 13ô da 3.a companhia, ambos do batalhão de caçado-
res n.? 4.

Antonio de Oliveira, ex-soldado n." J.9 da companhia de granadeiros,
e Antonio José da Rosa, ex-soldado n." 29 da companhia de atiradores,
ambos do regimento de infanteria n." 6.

José Joaquim, ex-musico do regimento de infanteria n.? 10.
Antonio Manuel Correia, ex-soldado n." 34 da 3.a companhia de caval-

laria da guarda municipal de Lisboa.

5.° Declara-se:
1.° Que o capitão do batalhão de caçadores n.O6, João Lucio Lobo, só

gosou trinta dias da licença registrada que lhe foi concedida pela ordem do
exercito n.? 1..2 do corrente anno.

2.° Que o capitão do batalhão de caçadores n.O8, João Travassos Val-
dez, desistiu da licença registrada de trinta dias que lhe foi concedida
pela ordem do exercito n. ° 44 do corrente anno.

6.0-Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de i de setembro ultimo.

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.· direcção
Segundo offícial, E tevão José Corsino, sessenta dias para se tratar.
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Official de segunda classe reformado, addido, José da Rocha Lima,
quarenta dias para u~o das C.aldas da H~i~ha n~ sua origem.

Aspirante, AntonIO.Henriques Perdigão, trinta dias para uso das Cal-
das da Rainha na sua ongem.

~ 7.· Divisão militar
',.C' Coronel, chefe do estado maior da mesma divisão, Carlos Brandão de

Castro Ferreri, sessenta dias para se tratar.
F' ,
~ Estado maior de artilheria

Capitão, Antonio Luiz de Brito Pereira Coutinho, quarenta dias para
se tratar.

Reqímento de cavaIlaria n.s :I.
Capitão, Antonio Manuel de ~lmeida e Silva, quarenta dias para se

tratar. .
Re!)'imento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha

Alferes, João José de Mello, trinta dias para se tratar.
Alferes graduado, José Lucio Travassos Valdez, vinte dias para se

tratar.
Regimento de cavallaria n.« 3

Alferes, D. Luiz Maria de Almeida, trinta dias para banhos do ma r
em Setúbal, começando em 12 de setembro.

Re!)'imento de cavallaria n.v 4
Tenente, Joaquim José Ignacio, sessenta dias para banhos do mar na

Povoa de Varzim, e mais tratamento.
Tenente, Antonio Carlos Ferreira Junior, quarenta dias para se tra-

tar. . "
Alferes, João Manuel Esteves, trinta dias para banhos do mar.

Re!)'imento de cavallaria n.s 6
Capitão, Joaquim José Madeira, quarenta dias para banhos do mar em

Setubal, começando em Ui de setembro.

Batalhão de caçadores n.v i
Capitão, Antonio da Costa e Almeida, quarenta dias para so tratar em

ares de campo.
Batalhão de caçadores n.O7

, Capitão, José Thomás Duarte, sessenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 4
Major, Bernardo Antonio de Figueiredo, sessenta dias para banhos do

mar em Setubal e mais tratamento, começando em Hi de setembro.
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Tenente ajudante, Joaquim José de Alcantara, sessenta dias para se
tratar.

Regimento de Infantaria n.O8
Alferes, Leopoldo Francisco de Menezes, trinta dias para se tratar.

Regimento de infánteria n.v U.
Tenente, Joaquim Paulo da Victoria, trinta dias para se tratar.
Capellão, José Cardoso de Abreu Castello Branco, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.s i2

Capitão, Francisco José Vieira de Carvalho, quarenta dias para uso de
banhos do mar na Figueira, começando em {3 de setembro.

Praça de Elvas
Tenente coronel, tenente rei, João da Rosa, sessenta dias para se tratar.

Forte de Nossa Senhora da Graça
Alferes ajudante, Joaquim Carlos, trinta dias para se tratar.

Hospital de invalidos militares de Runa
Cirurgião ajudante, Norberto Antonio Gonçalves Lima, noventa dias

para se tratar.

Em sessão de ti) do dito mez :
Batalhão de caçadores n.s 4

Capitão, Miguel José da Silva Freire, trinta dias para fazer uso de ba-
nhos salinos.

R~gimento de infanteria n.s 8
Capitão, Eduardo Matheus de Almeida Coelho, trinta dias para uso de

banhos do mar, começando no 1.0 de outubro.
Tenente, Manuel José Dias, trinta dias para uso de banhos do mar, co-

meçando no LO de outubro.
Alferes, Gaspar Antonio de Lima, trinta dias para uso de banhos do

mar, começando no L° de outubro.
Disponibilidade

Capitão de iníanteria, Barão de Sabroso, trinta dias para se tratar.

7 .o_ Licenças registradas concedidas aos oflíciaes abaixo menciona-
dos:

Regimento de infanteria n. o i4
Cirurgião mór, Antonio de Menezes Sousa e Albuquerque, quarenta

dias.
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Castello do S. João Baptista da ilha Terceira

Tenente ajudante, João de Barros Saldanha da Gama, prorogação por
quarenta dias.

s.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da La, 3.a, 4.a e 7.a divisões militares concederam aos offíciaes abaixomen-
cionados, na conformidade do que está determinado.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Bainha
Alferes, Luiz Cabral Gordilho de Oliveira Miranda, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.· 4
Cirurgião mór graduado em cirurgião de brigada, Manuel Antonio Car-

doso, quinze dias.
Cirurgião ajudante, Luiz Miguel Dias, quinze dias.

Regimento de cavallaria n.s 5
Tenente, José de Vasconcellos Fernandes e Sá, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.O9
Cirurgião ajudante, Joaquim Thomé dos Santos, quinze dias.

Regimento de infanteria n,« 3
Capellão, Francisco Antonio de Miranda, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· :1.8
Tenente, André Ferrão Barba Castello Branco, trinta dias.

José Gerardo Ferreira Passos,
Está conforme.

~ O chefe da La dir.ecção, ;1I.t?c:~~~,;';:'~;t:#;I.M,

Imprensa:IH}cional-186t



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA
I) DE OUTUBRO DE 186"

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Tendo Sua Magestade EI-Rei designado o dia 8 do corrente mez para
a trasladação dos restos mortaes de Sua Alteza Real o Serenissimo Senhor
Infante D. João, Duque de Beja, seu muito amado e prezado irmão, de sau-
dosissima memoria; e devendo o cadaver do mesmo.Serenissímo Infante
sair pelas nove e meia horas da manhã do referido dia, da igreja de Santa
Maria de .Belem, e chegar pelas onze horas ao templo de S. Vicente de Fó-
ra, onde terão logar officios solemnes, a que Sua Magestade tenciona assis-
tir: assim o manda o mesmo Augusto Senhor fazer saber a todos os of-
ficiaes gcneraes residentes n'esta côrte, ás auctoridades militares, aos C0m-
mandantes dos corpos da guarnição de Lisboa e dos batalhões nacionaes,
e aos mais offíciaes e empregados des repartições dependentes d'este mi-
nisterio, para que concorram no templo de S. Vicente de Fóra no dia e
horas indicados. . .

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

o cheíe da La direcção,

'.. ~..

Imprensa nucional-18Gl
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SECRETARIA .D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

7 DE OUTUBRO DE t86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i.o - DECRE'EOS
Attenuendo ao merecimento e mais circumstancias que concorrem na

pessoa do tenente do regi mento de cavallaria n. ° 1, lanceiros de Victor
Manuel, João Damaso de l\foraes: hei por bem determinar que passe a ser-
vir ás minhas ordens. O ministro e secretario d'estado dos nego cios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 30 de setembro de 1864. =R I::I.= José Gerardo Ferreira
Passos.

~ Considerando que os individuõs militares e voluntarios que, nos annos
(- de 1835 a 1837, formaram uma columna volante, empregada na pacifica-

ção da raia de Portugal, concorrendo efficazmente para o triumpho das
instituições liheraes e da dynastia reinante em Hespanha, operando acti-
vamente n'este reino e no de Portuzal:

Considerando que a guarnição d~s navios de guerra portuguezes, quan-
do no periodo já referido cruzou nas costas da Galliza, cooperou de accor-
do com as forças bespanholas para a repressão dos rebeldes que infesta-
ram este reino, sustentando os direitos inherentes á causa das instituições
liberaes;

Considerando que os serviços pre tados pelos individuos de que tra-
ta o presente decreto são dignos da dístincção instituida pelo decreto de 4.
de novembro de 1863; (JlI

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 As disposições do artigo LO e seus §§ L° e 2.° do decreto

de 4 de novembro de '1863, creando uma medalha commemoratíva dos
serviços praticados pela divisão auxiliar á Hespanha :lOS annos de 183r) a
1837, são extensivas:

1.0 Aos oíflciaes, praças de pret e voluntários que nos annos de 183?
a 1837, na raia de Portugal e em Ilespanha, pugnaram pela causa da li-
berdade e da dynastía reinante em IIespanha.

2.° Aos individuos que formaram a gual'llição dos navios de guerra
(){} nf ....,J.._ l--;t....7:l clL / j' ( '3
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portuguezes, quando cruzaram nas costas da Galliza, na epocha já refe-
rida.

Art. 2.° Têem direito a usar de medalha de prata os individuos que,
tendo desempenhado sem nota alguma o serviço de que foram encarre-
gados, eram oillciaes ou tinham as honras de officiaes ao concluirem omes-
mo serviço.

Art. 3.° Têem direito a usar de medalha de cobre os individuos que,
tendo. desempenhado sem nota alguma o serviço de que foram. encarre-
gados, não eram officiaes nem tinham honras de officiaes quando conclui-
ram o mencionado serviço.

Art. 4.° As pessoas comprehendida nos artigos antecedentes farão
valer o seu direito, requerendo. pelas vias competentes e pelo ministerio
da guerra, quando não forem pertencentes ao exercito.

Art. 5.° Ficam revogadas todas as disposições em contrario.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra o tenha assim

entendido e faça executar.
Paço, em o 1.0 de outubro de 1864.=REI.= José Gerardo Ferreira

Passos.

2.0-Por decreto de 20 do mcz proximo passado:

Regimento de cavallaria n.s 6
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o capitão, Joaquim

José Madeira.
Regimento de infanteria n.· 5

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Au-
gusto César.

Por decreto de 2t do dito mez:

Regimento de cavallaria n.· 3
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capellão com hon-

ras de capitão, Caetano Joaquim de Carvalho Ramos.

Por decreto de 30 do dito mez:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-i.- direcção
Chefe da I. a repartição, o tenente coronel do batalhão. de caçadores

n." i, João da Cunha Pinto.

Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade do disposto na lei de 8 de junho do an-

..,. ?O próximo passado e ~ unico do.artigo 72.° da lei de 23 de junho do cor-



-3-
rente anno, o coronel de infanteria, chefe da La repartição da La direcção
do ministerio da guerra, Francisco Dionysio de Almeida.

Por decreto do 1.° do corrente mez:

Batalhão de caçadores n." 7
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria n." 2,

João Leandro Valladas.
Regimento de infanteria n.s U.

Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria que regressou do ul-
tramar, Francisco de Salles Machado.

3.0;_Por determinação de Sua Magestade EI·Rei:

Batalhão de caçadores n." i
Tenente coronel, o tenente coronel do batalhão de caçadores n." 7, An-

tonio Xavier Pinto da Silva.

Regimento de infanteria n." 2
Tenente coronel, o tenente eoronel do regimento de infanteria n.? ti,

:\Ianuel Bodrigues ALfonso de Campos.

4.0-Dcclara·se que o tenente do regimento de infantaria n.? 15, Ma-
nuel filaria Eloy da Cruz Sobral, só gosou vinte e quatro dias de licença
da junta militar de sande que lhe Ióra concedida cm sessão do LO do mez
de setembro ultimo.

5.°_ Tendo sido agraciado por Sua Magestade EI-Rei de Dinamarca com
o grau de cavalleiro da real ordem de Danebrog, o tenente de cavallaria, Luiz
Quillinan, Sua Magestade EI-Rei permitte que o mesmo tenente aceite e
use das respectivas insígnias.

6.0-Em conformidade do artigo 13.° do regulamento para as bandas
de musica, publicado na ordem do exercito n." 43 de 30 de agosto ultimo;
declara-se que existem nos tlifferenles corpos de infanteria e ca~adores do
exercito a' vacaturas de l1, mestres, 3 contra-mestres e 1ft. musicos de ~.a
classe, corno se designa no mappa junto. Os musicos das classes jnll~e(ha-
lamente Inferiores que pretenderem concorrer ao concurso, tle\'crao re-
que~er pelas vias competentes ao mini terio da guerra, 1.a direcçã~, 2. ~re-
partição, no praso de viute dias a contar da data do presente aunulICIO;ajun-
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tando ao seu requerimento os documentos de capacidade artística, de bom
comportamento o respectiva nota de .assentame~tos; na intelligencia de que,
findo o praso marcado, não se admitte requerimento algum de individuos
para serem presentes ao referido concurso.

Vacaturas
Corpos

1II11sicosMestres Contra-mestres de f.. classe

Regimento de infanteria n. ° 2 .......... - - i
Regimento de infanteria n.s [) .......... - - f
Regimento de infanteria n.s 9 .......... - - i
Regimento de infanteria n.s Ui ......... i - -
Batalhão de caçadores n.s :1 •••••••••••• :1 - 3
Batalhão de caçadores n.v 3 ............ - - :1
Batalhão de caçadores n.s v ............ - - i
Batalhão de caçadores n.s 10 ........... i i 2
Batalhão de caçadores 11.° fi ........... i i 3
Batalhão de caçadores n.O i2 ........... - i i

Somma ....... q, 3 14,

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 30 de setembro de
186~. =0 tenente coronel chefe de repartição, Antonio de lJ1eUoBreyner.

7.o-Licenças concedidas por motivo de molestia aos offlciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 1õ de setembro ultimo:

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, José Lucio Travasses Valdez, vinte dias para se

tratar.
Regimento de cavallaria n.O4

Capitão, José Maria do Couto Aragão, trinta dias para se tratar.
Dito, Manuel José Botelho da Cunha, quarenta dias para se tratar.
Tenente, Antonio Augusto AfIonso, trinta dias para se tratar.
Alferes, Augusto Hedwíges eloAmaral, trinta dias para se tratar.
Dito, Pedro de Oliveira, trinta dias para se tratar.
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Regimento de cavallaria n.O8

Major, Francisco Jose Freire de Miranda Pego, quarenta dias para se
tratar. .

Alferes, Fernando Jose de Sousa, vinte dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n." i
- Tenente, Francisco José da Silva Junior, trinta dias para se tratar •

•
Regimento de infanteria n.s i

Capitão, Thomás de Freitas Wade Rego, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s ii
Capitão, Francisco Alves Coutinho, trinta dias para se tratar.

2.° Batalhão de veteranos
Major reformado, José Francisco Xavier de Oliveira Gião, trinta dias

para se tratar.

Aspirante reformado, Antonio Caetano Soares da Fonseca, quarenta
dias para fazer uso das Caldas (la Rainha na sua origem.

8. °- Licenças registradas concedidas aos oíflciaes abaixo menciona-
dos:

Batalhão de caçadores n.O8
Tenente, Joaquim Augusto Mascarenhas Bastos, noventa dias.

Regimento de infanteria n.s i7
Tenente coronel, Pedro Francisco Perry da Cantara, sessenta dias.
Major, Diogo José Pereira, vinte dias.

9.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandan-
tes da t.a, 4.a e 5.a divisões militares concederam aos oíflciaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que está determinado:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros da Rainha
Alferes, João José de Mello, de;" dias.

Regimento de cavallaria n.s 3
Alferes, Francisco Antonio Teixeira, quinze dias.
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Regimento de cavallaria n.s 6

Capitão picador, José Francisco Malicia, dez dias.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, Pedro Paulo Bon de Sousa, quinze dias.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

I rnpransa nacional-1864
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

10 DE OUTUBRO DE i86~

ORDEM DO EXERCITO
~ I jPublica-se ao exercito o seguinte: ~ ~>l ~ ~.

DECRETO 1\ i~
Sendo conveniente regular o tempo e o modo do serviço das praças 'S:

de p~'e~do exercito do reino que vão servir no ultramar, e bem a,ssim as_~ ,~ ,\ á
condições em que podem regressar a fazer parte do mesmo exercito: hei""" I ~ ~ ,

por bem determinar a observancia das instrucções que abaixo se seguem, ~ '\ t
Os ministros e secretarios d'estado dos negocies da guerra, e dos da ma- '~ .S ~ ~
rinha e ultramar o tenham assim entendido e façam executar. \. S ,,~ ~

Paço, em 26 de setembro de :f.864.=REI.=José Gerardo Ferreira ~ ~ ::l f.-
Passos= José da Silva Mendes Leal.

ínstrucçêes a que se relere o decreto d'esta data
E~ _geral, as praças de pret que do exercito ~o continente passarem ás

guarmçoes do ultramar, serão obrigadas a servir quatro annos nas pro-
vincias de Africa e Timor, e cinco nos estados da India e em Macau; o
-tempo de serviço será contado desde o dia do desembarque nas posses-
sões.

Quando praças do exercito do reino que se destinarem ao serviço do
ultramar obtiverem pelo ministerio da marinha otIerecimento do posto
immediato, o ministerio da guerra previamente as fará responder em ~on-
selho de exame na conformidade das ordens, verificando a passagem no
caso em que o examinado satisfaça aos preceitos exigidos.

As praças que do exercito do reino se destinarem ao serviço das pos-
sessões ultramarinas serão previamente inspeccionadas pela junta militar
de saude naval e do ultramar, depois do que se verificará a passagem As
julgadas aptas para o serviço, regressando as incapazes aos corpos a que
pertenciam.

As praças de pret sem graduação que, tendo concluído o t~~po ~e
serviço no ultramar, regressarem ao reino serão recebidas pelo mlDlsteno
da guerra nos seguintes casos:. .

:f. ,0 Conhecendo-se que o tempo de serviço que tiveram no exercito do
i:;k I>- O>-J L--~H ur /2 o{p /,J-bó _...._rr« &~ ~,.-/_l/r7ft CAv

"Lo ~'~/C.c..-/,-, ...-.->T"__~ s; ':' ..../L.~~"~.z. r': ?~.
?VI -"'r L 9'7 J,A..L &.--...,/ v<-L ? ed"? ~7 a-rr .?4'. .
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continente junto áquelle que serviram nas possessões ultramarinas, não sa-
tisfaz ao que por lei são obrigadas segundo. o seu alistamento;

2.0 Se tiverem conclui do o tempo de serviço na fileira na conformida-
de da lei do recrutamento e lhes faltar o tempo de serviço na reserva'

3.0 Se tendo completado na fileira o tempo do serviço, e ainda ~ da
reserva, q~izerem continuar no exercito, sendo n'este caso consideradas
como readmittidas para todos os eííeitos, se estiverem nas circumstancías
que a lei exige.

As praças de pret com graduação que regressarem ao reinoserão re-
cebidas pelo ministerio da guerra, uma vez que tenham servido no ultra-
mar o tempo marcado n'este regulamento, e satisfeito as demais condições
no mesmo consignadas.

Se voltarem tão somente com o posto de accesso que tiverem obtido
quando saíram do exercito, este lhe será garantido desde a data em que
ao mesmo foram promovidas; se porém tiverem alcançado mais do que o
dito posto, entrarão no exercito com os postos adquiridos, contando-se-lhes
a antiguidade desde a sua nova admissão.

Todas as praças que tiverem de ser mandadas apresentar ao ministe-
rio da guerra, serão previamente inspeccionadas pela junta militar de sande
do exercito, depois do que serão recebidas pelo dito ministério, caso es-
tejam aptas para o serviço.

Se das praças de pret que voltarem ao exercito do reino forem algu-
mas reclamadas para responderem em processo por crimes commetidos
no ultramar, o ministerio da guerra as mandará entregar ao da marinha,
que recebendo-as lhes dará o destino conveniente.

Se das praças de pret que do exercito do reino passarem a servir no
ultramar, forem algumas requisitadas para responderem em 'Processo por'
delictos commettidos antes de pertencerem ao ministerio da marinha, este
as mandará entregar ao da guerra, que as receberá para lhes dar em se-
guida o destino regular.

As praças que forem reclamadas. como fica dito, serão recebidas pelo
ministerio da guerra, ou pelo da marinha, sem que sejam sujeitas á inspec-
ção da junta de saude.

As praças do exercito do reino, readmittidas no serviço em virtude da
faculdade concedida no artigo 10.° da lei de 27 de julho de 1855, ou con-
tratadas por elfeito do disposto no artigo 8.° da lei de 4, de junho de 1859,
só poderão passar a servir nas provincias ultramarinas desistindo das van-
tagens que na qualidade mencionada lhes são concedidas.

O ministerio da marinha dará baixa do serviço a todas as praças de
pret que a solicitem, se tiverem satisfeito os preceitos exigidos pela lei do
recrutamento.
,. Ás praças de. pret que do exercito foram servir no ultramar, e actual-
mente se.9cham a cargo do rninisterio da marinha, serão extensivas estas

• "t-..'
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disposições na parte que diz respeito a sua admissão no exercito do con- ,
tinente. tf / !

Para a regular execuçã acima indicadas se observará o seguinte: . f ....-:--:......-
Oministerio da guerra ará expedir as necessarias ordens para que s~Jam t"

presentes á junta de saude naval e do ultramar, no hospital da ~armha,
a fim de serem inspeccionadas, as praças que do exercito do contmente se
destinarem ao serviço das possessões ultramarinas, dando em seguida pas-
sagem ás julgadas aptas para o serviço, as quaes, munidas da competente
guia de marcha, serão mandadas apresentar ao major general da armada,
a quem serão remettidas as notas de assentamentos e mais documentos
respectivos.

Determinará que a junta militar de saude, no hospital da Estrella ins-
peccione todas as praças que lhe forem mandadas apresentar para ~ re-
ferido fim, de ordem do ministerio da marinha, enviando o presidente ao
dito ministerio os mappas contendo os resultados da inspecção.

Ordenará ao commandante da 1.:J. divisão militar que receba todas as
praças que, acompanhadas das competentes guias de marcha, lhe forem
mandadas apresentar á ordem do ministerio da marinha, e depois lhes
dará o conveniente destino.
. O ministerio da marinha fará expedir as necessárias ordens para que

sejam presentes á junta militar de sande, no hospital da Estrella, as praças
regressadas do ultramar, que se ~estinartlm a voltar ao exercito do con-
tmente, a fim de serem inspeccionadas, e mandará apresentar ao comman-
dante da i.a divisão militar, com a respectiva guia de'marcha, as que forem
Julgadas promptas para o serviço, remettendo ao ministerio da guerra as
notas de assentamento respectivas.

Determinará que a junta de saude naval e do ultramar, no hospital de
marinha, inspeccíone todas as praças que l~es forem mandadas apresent~r
para o refendo fim, de ordem do ministério da guerra, enviando o presi-
dente ao dito ministerio os mappas contendo os resultados da inspecção.

Ordenará ao major general da armada que receba todas as praças que
acompanhadas das competentes guias de marcha lhe forem mandadas apre-
sentar de ordem do ministerio da guerra, c depois lhes dará o competente
destino.

As inspecções da junta de saude terão logar nos dias de sessão ordi-
naria, salvo em caso de urgente necessidade do serviço.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 26 de setembro de 186!~.
=.José Gerardo Ferreira Passos.ee Iose da Silva Mendes Leal.

• Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos- .

~O ;~da;;, ~ ~/~4
----I--L. • Q .-".........7-
Imprensa nacional /'





SECHETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHRA
i7 DE OUTUBRO DE 186lJ,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
Hei por bem determinar que o capitão que foi do batalhão de caca-

dores ~.o 3, Manuel Joaquim Gomes dos Santos, reformado por decreto de
19 de Julho do corrente anno, seja considerado, para a liquidação da mes-
ma reforma, major de 29 de abril de '18ill, por lhe aproveitar o disposto
no artigo 2.° da carta de lei de 17 de julho de i8õ;). O ministro e secre-
tario d'estado dos negócios da guerra assim o tenha entendido e faça exe-
cutar.

Paço, em õ de outubro de 1864.=REI.=José Gerarão Ferreira Pas-
sos.

2.0-Por decreto de 19 de agosto ultimo:

2.' Divisão militar
CavaUeiro da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o cirurgião de brigada, José Maria Freire, pelos serviços que, no
exercício do seu cargo, tem prestado com reconhecido zêlo e effícacia, pa-
ra o bom desempenho dos trabalhos do recrutamento.

Regimento da infantaria D.O t4
Cavalleiros da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o tenente coronel, Wenceslau Antonio Perry da Camara, e o cirur-
gião mór, Antonio de Menezes Sousa e Albuquerque, pelos serviços que,
no exercício dos seus cargos, téem prestado com reconhecido zélo e eífíca-
ela, para o bom desempenho dos trabalhos do recrutamento.

POI' decreto de 31 do dito mez :

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do val02',
lealdade e mérito, o major reformado, José Ignacio Ribeiro, em attençao
aos importantes serviços que, na carreira das armas, prestou á cansa da
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liberdade, tendo sido perse_?,uido, preso e se.ntenciado a desterro para
Africa, na epocha da usurpaçao; e aos que tem I.g~almente feito no desem-
penho da commissão em que se acha de administrador do concelho de
Portel, no districto de Evora.

Por decreto de 3 do corrente mez:

Batalhão de caçadores n.O9
Tenente, o tenente de infanteria em disponibilidade, José Maria Lopes

Ribeiro.
Inactividade temporaria

.. Os capitães doregimento de cavallaria n.? 7, Alfredo Pereira do Car-
mo, e do batalhão de caçadores n." 0, José do Carmo Pinto, por terem si-
da julgados incapazes de serviço activo temporariamente, pela junta mi-
litar de saude.

Por decreto de 4·do dito mez:

7."Divisão militar
,. Sub-chefe do estado maior, o capitão do corpo do estado maior, Anto-
-nio Nogueira Soares.

2.· Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Major de brigada, o capitão do corpo do estado maior, Francisco José

c lia Silva Júnior.

Por decreto de ;) do dito mez:

Regimento de artilheria n.s t
Primeiro tenente, contando a antiguidade de i7 de setembro ultimo,

o segundo tenente, Thomás Frederico Pereira Bastos, por estar compre-
hendido nas disposições do artigo 36.0 do decreto de 12 de janeiro de
'J837.

Por decreto de iO do dito moz :

Regimento de artilheria n.v 2
(,IJ Primeiro tenente, o primeiro tenente ajudante da praça de Elvas, Jo-

sé Maria dos Santos.
Regimento de artilheria D.O 3

{x) Primeiro tenente, O primeiro tenente ajudante da praça de Valença, Flo-
rindo José da Guerra.

í](JJ~~ ~ vrl~~~ '" ~~r L-.cwa.,c .. o:..
Jur;;- ~ ,v.~,.q , yZ.:>.1 ~ .o.~Ik-
"11-1.;'" ~ ,,4-.J/:- Jy ~t1f'r1dJ. ~~~ .L.0
~~ #n- /J'b"4 ~
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Regimento de artilheria n.O4 .

(x) ._Primeiros tenentes, os primeiros tenentes, ajudante da p:aça de S. ~u-
lião da Barra, Cazimiro Augusto, ;}ajudante da praça de Peniche, Joaquim
Antonio da Encarnação.

Por decreto de 12 do dito mez:

Batalhão de caçadores n.O2
Capitão da s.a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

Barão de Sabroso.
Batalhão de caçadores n.: 4

Capitão da D.a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade
João Pedro de Mendonça . ./,._ ~;w''''~ 1lV'(;7.q /J'Ó/. '

Regimento de infanteria n.O9
Capitão da 3.a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidade,

Frederico Alexandre Lobo.

3.0-Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

9!ilivisão militar
Archivista, O archivista da 4.' divisão militar, Domingos Telles Triguei-

ros.
3.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra

Major de brigada, o capitão do corpo do estado maior, sub-chefe do es·
tado maior da 7.a divisão militar, D. Luiz de Azevedo Sá Coutinho.

Batalhão de caçadores n.O5
Capitão da 3. a companh ia, o capitão do batalhão de caçadores n. 02, Lino

Augusto de Freitas.
Alferes, o alferes do regimento de infantería n.? 3, Luiz de Vascon-

cellos Correia do Barros.

Batalhão de caçadores n.O9
Capitão da IL 1\ companhia, o capitão do regimento de infanteria n. o 9,

João Antonio Rosado.
Regimento de infanteria n.s i

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n,o 2, Domingos Ribeiro
Gaspar.

Regimento de infanteria D.O3
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 5, José Maria Pereira

Vianna.
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Regimento de infante ria n.n 4

Tcncute, O tenente do regimento de infanteria n. o 11, Joaquim Paulo
.# da Victoria.

Regimento de infantaria n.n ii
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.o1, João Sardinha de

Andrade

r:- f'> (Xhj,_o_Sua .lV~agestatleEI-Rei ~etermina que nos concursos para os 10- Xt i gares de archivistas das secretarias dos commandos geraes das armas de

1~~.eugenheria e artilheria, se observe o disposto no regulamento publicado
... na ordem do exercito n." 39 do presente anno, para o concurso de archi-

"~' vista da secretaria do commando do corpo do estado maior; e que nos COB-
~ . ~",~ cursos para os logares de archivistas das secretarias dos commandos das

v ~ divisões militares. se observe da mesma fôrma o citado regulamento, com
~ \ as seguintes alterações:. <J" V' Que o jury de que trata o artigo (j.o será composto do chefe do
~ ,. ~ estado maior da 1.a divisão militar e de mais dois offíciaes nomeados pelo
v " ~ rommandante d'esta divisão;
~ .~~ -t 2. a Que as informações de que trata o artigo 7.° serão dadas pelo
).,. . '" mesmo commandante;
~ \). 3.:1 Que a reunião do jury será no quartel general da La divisão rui-

" ~ litar:"~~ 4.a Que findos os trabalhos, como dispõe o artigo H ..o, torto o pro-
~ ~ :'- cesso será entregue 30 commandaute da referida divisão.
~ " ~.
~ ~~t.
f I~ }' 5.°_ Devendo prover-se os logares do archivista das secretarias dos

commandos <la 4.a e 5.a divisões militares: determina Sua Magestade
El-H.ei. que se abra concurso por tempo de sessenta dias, a contar da ela-
ta da publicarão d'esta ordem do exercito, no qual sr dará inteiro cum-
primeuto ao estalrelecido no regulamento transcripto na ordem <loexerci-
to TI.o 31) do corrente anuo, com as altel'acõrs de que trata a drli'rminação
ante('rdenlr.

6.° - Sua Magestade El·Rei manda publicar a sl'guilllt' J'elac:ãodt)~ in-
llividuos mencionados nas relações a que se J'efere a disposiçTIo G.a d~lor-
dem do exercito n.O 13 de {80i, qlle se distingllil'am no incrndill ()('corridD-
!lO palacio \'('1110 (Ia Ajuda em 21 de maio (l'afjurllr. nnno:
Ix) ~ li ~ ..,~I\t)Ck /Y(;.f";-
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- :M:ljor. . . . . .. José Ribeiro Torres.
- Dito graduado Cyriaco Lopes Moreira Freixo.
- 2.° Tenente ... Manuel Hourigues de Oliveira.
- Cirurgião aju-

Jante .... " Eugenio Rodrigues de Oliveira.
94 2.° Sargento .. João Gomes.
6 Dito Joaquim de Sant'Anna e Sousa.
71> Dito Vicente Carlos Pinheiro da Silva.
M Furriel. ....• Augusto Luiz.
132 Dito Antonio Francisco da Silva.
i9:.! Cabo Antonio Mendes Galvão,
'i3 Dito •.•..... José Joaquim.
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151> Dito Jeronymo da Mata.
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- ~lajor ....•. Manuel ROdriguesAlfonsodeCampos'j
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70 Dito João Antonio Venancio.
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(j Dito Jo é Maria' dos Santos.
71 Dito João Antonio da Silva.
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7.0-Manda Sua Magestade EI-Rei, na conformidade do disposto no

artigo 37.0 do decreto de 11 ~e dezembro de 18~f, declarar aspirante a
offícial com a graduação de primeiro sargento, com o venctmentc de 300
réis diarios, ao soldado da 4.a companhia do regimento de infanteria n." 2
Luiz Antonio Benevides de Sousa, por haver concluído o curso de estudo~
do collegio militar.

8.0-Sua Magest~de EI-Rei manda declarar aspirante a offícial, por
se achar comprehendido nas disposições das cartas de lei de i7 de no-
vembro de 18H e 5 de abril de 18HS, o soldado n.? W~ da 3.a compa-
nhia do regimento de infanteria n.° 16, João Antonio Marques.

~r ~~ - .
~ ~~ ~ 9.°- Declara-se o seguinte:
ç ~ ~. L° Que continua em vigor o determinado na ordem do dia de HS de

~ ~ .março de 1St 5, a respeito das praças que são escusas do serviço, porr ~)-incapacidade physica, as quaes n'aquella conformidade serão abonadas der I' ~ pret e pão correspondente aos dias de marcha até ás terras de sua naturali-
v ".\~ dade, sendo o pret o estabelecido na tarifa de 30 de abril de 1SU.
" 2.0 Que o tenente da companhia de saude do exercito, José Antonío

da Costa e Vasconcellos, só gosou trinta dias da licença da junta, publica-
da na ordem do exercito n." 38 d'este anno.

JO.O-Licenças concedidas por motivo de moléstia aos oíflciaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 5 de setembro ultimo:

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-2.' direcção
Aspirante, Antonio Joaquim Lopes Cardoso, noventa dias para se tra-

tar .

. ,-;:Em,sessão de J~ do mesmo mez:
,," - .. -, Secretaria d'estado dos ne.gocios da gúerra-2.· direcção

Primeiro offícial, sub chefe dà t.a repartição, Carlos Cyrillo Machado,
quarenta dias para se tratar ..

Regimento de infanteria n.· i5
Tenente, José Francisco Gomes, trinta dias para se tratar.
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Em sessão de 29 do referido mez:

Regimento de cavallaria n.O4
Tenente coronel, João Couceiro da Costa, trinta dias para se tratar.

ii.°- Licenças registradas concedidas aos officiaes abaixo menciona-
dos:

Batalhão da caçadoras n.« 5
Capitão quartel mestre, José Joaquim de Sousa, prorogação por trinta

dias.
Regimento de infanteria n.s i7

Cirurgião mór graduado cm cirurgião de brigada, Joaquim Baptista Ri-
beiro, dez dias. _

12.o-Foram confirmadas as lícenças registradas que os commandan-
tes da 2. a, 3.3 e 4. a divisões militares c commandante geral de artilheria,
concederam aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que
está determinado:

6." Divisão militar
Coronel de cavallaria, chefe do estado maior, Diogo da Silva Castello

Branco, dez.dias,
Regimento de artilheria n.O3

Coronel graduado em brigadeiro, Duarte José Fava, vinte dias.

Regimento de infantaria n." 5
Tenente, João de Sampaio e Costa, quinze dias, a começar em 6 do cor-

rente mez.
Regimento de infantaria n.s i8

Alferes, Custodio José da Silva, vinte dias.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

-----------Imprensa lIacional-1864.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA
~õ DE OUTUBnO DE 1864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

j .o-Por decreto de 29 de setembro ultimo:

Hospital de invalidos militares de Runa
Ajudante, o alferes reformado, Prudencio Antonio de Matos.

Por decreto de 4 do corrente mez :

Inspecção dos corpos de cavallaria
Adjunto, o alferes do regimento de cavallaria 11.° 4, João Manuel Es-teves.

Por decretos de ;) do dito mez:

Estado maior general
Commendadores, da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada,

do valor, lealdade e merito, o general de brigada, José Maria Baldy, e da
ordem militar de S. Bento de Aviz, o general de brigada, Luiz Antonio de
Oliveira Miranda; pelos bons serviços que têem prestado na sua longa car-
reira militar.

Corpo do estado maior
Commendadores, da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do

valor, lealdade e merito, o coronel graduado em brigadeiro, Carlos Beneve-
nuto Casimiro, pelos bons serviços que tem prestado na sua longa carrei-
ra militar, e da ordem militar de S. Bento de Aviz, os tenentes coroneis,
Silverio Henriques Bessa e Luiz Travassos Valdez, pelos seus serviços.

Estado maior de engenheria
Commendadores da ordem militar de S. Bento de Aviz, os coroneis,

Antonio de Sousa e Menezes, Luiz Herculano Ferreira, Antonio de Azeve-
do e Cunha e Francisco Ignacio Mendes, pelos seus serviços. '
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Estado maior de artilheria

Commenuadores da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel Joa-
quim Antonio Hodrigues Galhardo, pelos seus serviços, e o major' João
Manuel Cordeiro, pelas obras que tem publicado de reconhecido interes-
se para o exercito.

Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,
lealdade e merito, o tenente coronel, Francisco Xavier Lopes, pelos seus
serviços. .

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o major, Antonio Loureiro de Miranda, pelas obras que
tem publicado de reconhecido interesse para o exercito.

Batalhão de caçadores n.s i
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel, Antonio Xavier Pinto da Silva, pelos seus serviços.,
Batalhão de caçadores n.s 3

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, José
Alves Pinto de Azevedo, pelos seus serviços.

Batalhão de caçadores n.O4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Manuel

Rodrigues Alves.
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o tenente, Manuel Cypriano da Costa Ribeiro, pelos
bons serviços que tem prestado na inspecção dos corpos de infanteria.

Batalhão de caçadores n.s 8
Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o tenente, Vital Prudencio Alves Pereira, pelas obras
que tem publicado de reconheCido interesse para o exercito, e pelos bons
serviços que tem prestado na inspecção dos corpos de infantcria.

Batalhão de caçadores n." 9
Official da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o tenente, Joaquim Theotonio Cornelio da Silva, pelos
bons serviços que tem prestado na inspecção dos corpos de infanteria.

Cavalleiro da mesma ordem, o capitão, Fortunato José Pereira, pelos
bons serviços que tem prestado cm diversas commissões de que ha sido
encarregado no ministerio da guerra.

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Ma-
ria de Magalhães Coutinho.
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Batalhão de caçadores n.s 10

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-
nel, Julio Maria Silvano, pelos seus serviços.

Batalhão de caçadores n.« ii
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel, José Antonio de Sousa Chagas, pelos seus serviços.

Batalhão de caçadores n.s i2 ,
Commendador da ordem militar ele S. Bento de Aviz, o tenente coro-

nel, Jacinto Augusto Camacho, pelos seus serviços.

Regimento de infanteria n.° 3
Commendador da ordem militar ele S. Bento de Aviz, o coronel, José

Joaquim Dias, pelos seus serviços.

Regimento de infanteria n.O4
Cavalleirn da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa

Viçosa, o tenente, João José de Alcantara, pelas obras lu~tem publicado
de reconhecido interesse para o exercito. v~ ~,/'d- ~
~ A. ~~~~ ~ Y,o

Regimento de infanteria n.o 7
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, José

Paulino de Sá. Carneiro, pelas obras que tem publicado de reconhecido
interesse para o exercito.

Regimento de infanteria n.s 8
Commendador ela orelem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, Po-

lycarpo Xavier de Paiva, pelos seus serviços.

Regimento d-einfanteria n,» ia
Oíflcial da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o tenente coronel, Jorge Candldo Cordeiro Pinheiro
Furtado, pelos bons serviços que tem prestado na inspecção dos corpos
de infanteria.

Regimento de infanteria D.Oi3
Commenelador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel, An·

tonio Carlos Fialho de Mendonça, pelos seus serviços.

Regimento da infantaria n.s f4
Commcnda(lor ria ordem militar de S. Beuto de .\ viz, o coronel, Fran-

cisco Antonio da Silva, pelos seus serviços.

,
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Regimento de infanteria n.o J.7
Commendador da ordem militar d~ S. Bento de Aviz, o coronel, Sezi-

nando Ribeiro Arthur, pelos seus serviços.

Commissões
Commendadores, da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada,

do valor, lealdade e merito, o coronel graduado em brigadeiro de infan-
teria, D. Antonio José de Mello, pelos bons serviços que tem prestado na
sua longa 'carreira militar, e da ordem militar de S. Bento de Aviz, os co-
roneis, de artilheria, José Verisslmo Ribeiro, e de infanteria, José Ribeiro
de Mesquita o tenente coronel d'esta arma, e João da Cunha Pinto, pelo
seus serviços; e o coronel de engenheria, Guilherme Antonio da Silva
Couvreur, pelas obras que tem publicado de reconhecido interesse para
o exercito.

Cavalleiros da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do va-
lor, lealdade e merito, o coronel de cavallaria, Diogo da Silva Castello
"Branco, pelos seus serviços; os capitães, de artilheria, Antonio da Rosa
Gama Lobo, e de infanteria, Claudio Bernardo Pereira de Chaby e Joaquim
Rodrigues Guedes, e o tenente de infanteria, José Ricardo da Costa Silva
Antunes, pelas obras que têem publicado de reconhecido interesse para o
exercito, e em attenção aos hons serviços que téem prestado.

Commissões no ultramar
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel de in-

fanteria, Onofre Lourenço de Andrade, pelos seus serviços.

Por decreto da mesma data:

Reformado na conformidade da lei, o aspirante da 2.:\ direcção da se-
cretaria d'estado dos negocios da guerra, Thomas de Sá Pereira Sampaio
Osorio e Brito, pelo ter requerido e haver sido julgado incapaz do serviço
activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 1.1.do dito mez :

Regimento de infanteria n,« i
Para gosar as vantagens concedidas pela carta de lei de Ui de julho

de 1.856, o cirurgião mór, Joaquim Antonio Rosado.

Regimento de infanteria n.o 4
Para gosar as vantagens concedidas pela carta de lei de 1.5 de julho de

-1856, Q cirurgião mór, Ezequiel Antonio Ribas.



Por decreto (la mesma data:
Beformarlo na conformidade da carta de lei de 14 de agosto de 1860',

com o vencimento marcado no artigo 2.° da citada lei, o cirurgião mór do
cxtineto batalhão provisorio eleValongo e Rio Tinto, João Antonio deMoura.

Por decreto de H; do dito mez:

Batalhão de caçadores n.s 6
Cirurgião. ajudante, o medico cirurgião habilitado pela escola medi-

co-cirurgica do Porto, José Antonio da Rocha Juníor.
,

Por decretos de 18 do dito mez:

Praça de S. Julião da Barra
Alferes ajudante, o sargento ajudante elo batalhão ele engenheria, Ma-

nuel Pereira de Almeida.
Praça de Peniche

f 147 Alferes ajudante, o primeiro sargento de cavallaria da guarda muni-
cipal de Lisboa, José Antonio do Amaral.

Praça de Valença
(:<1 Segundo tenente ajudante, o sargento ajudante do regimento de arti-

Iheria n. ° 3, Francisco José Maria Vivaklo.

Praça de Elvas
ff!' Segundo tenente ajudante, (J primeiro sargento do regimento de arti-
, lheria n." 2, Alexandre Simões de Carvalho Vivaldo.

Commissões no ultramar
Capitão na conformidade do disposto no decreto de 10 de setembro

de 18Hi, sem prejuízo dos otííciaes mais antigos da sua respectiva clas-
se e arma, o tenente do regimento de cavallaria 1],° 3. D. Jorge Augus-
to de Mello, por haver sido nomeado ajudante de ordens do governador
geral da India ; ücando nullo este despacho se deixar de servir no ultramar
o tempo marcado na lei.

3." Batalhão de veteranos
Tenente, o tenente reformado. Manuel do Nascimento.
Alferes, o alferes reformado, Antonio Rodrigues Avelino.

Por decretos da mesma data:

Reformado na conformidade da carta de lei de 14. de agosto de f860,
com o vencimento designado !lO art igo 2.0 da mesma lei, o tenente eloex-

b() i:rw/-r/>: ~~~~.~~--r{r~'J;/ ~--
'!f'M~ ~?"LD~ ~ ('1_.,L~/Á-," \
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tincto corpo de volulltarios a cavallo de Beja, Luiz Alberto da Costa Mo-
raes e Amaral.Reformado no posto de alferes, por estar comprehendido na carta de
lei de 30 de janeiro do corrente anno, Joaquim Antonio de Campos, pri-
meiro sargento que foi do batalhão de caçadores n.? 8.

2.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão da companhia de artilheria da guarnição da ilha Ter-

ceira, José Candido de Sequeira.

Regimento de artilheria n.s i
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de arulheria 0.° ,~,

José Maria Dias Grande.
Regimento de artilheria n.s 4

Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n." I,
Elizeu Xavier de Sousa Serpa.

Companhia de artilheria de guarnição da ilha Terceira '
Capitão, o capitão do estado maior de artilheria, Manuel da Rosa.

Batalhão de caçadores n.v 5
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 6, Antonio Cardozo dos

Santos.
Batalhão de caçadores n.s 6

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° ti, João Maria de Ma-
galhães.

3.0-0 coronel do regimento de infanteria n." 7, José Paulino de Sá Car-
neiro, foi accusado de que, por occasião de responder a ínterrogatoríos que
no tribunal da Boa Hora deviam ser-lhe fritos em virtude da lei, convidara
na vespera a força disponível do regimento que commanda para.presencear
a maneira como se comportava na c1efezados seus soldados, que tal era o
assumpto de que se tratava. Aquelle acto era inculcado corno attentntorio
da independcncia do poder judicial, corno motor de sobresalto para os
depositarios e executores da lei, como perigoso para a boa administração
da justiça, e subversivo da disciplina do exercito.

A accusação era grave; grave por consequencia devia ser o exame do
assumpto, para que, ou um severo castigo podesse ser legalmente appli-
cado ao coronel do regimento de infanteria 1'1.0 7, e tis praças que se reco"
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nhecessem criminosas, ou o bem merecido credito d'aquelle offícial e do
regimento que commanda fosse mantido. Para este fim procedeu-se a um
conselho de investigação, de que foi presidente o coronel do reg.lmento ~e
infanteria n. o tO, José Maria de Magalhães, e vogaes os coroneis Antomo
das Neves Franco, de infanteria n. o J, e Joaquim Dias da Silva Talaya, d.o
n." t6, que, ouvindo não só o depoimento de testemunhas, praças do regi-
mento de infanteria n.07, mas o de todas as que foram apresentadas pela par-
te accusatoria, não pôde encontrar materia que desfavorecesse a honra e
dignidade do coronel José Pauli no de Sá Carneiro, e opinou que a accu-
sação se não provava em qualquer dos pontos em que havia sido formu-
lada.

Para rectificação pois dos factos, para satisfação do coronel José Pau-
lino de Sá Carneiro, e para fazer-se a devida justiça aos brios militares do
regimento de infanteria n. o 7, manda Sua Magestade El-Bei que se publi-
que.em ordem do exercito a correspondencia que se segue ácerca do as-
sump~o. sujeito. . . _

Minísteno da guerra-La Direcçãu=-B." Bepartição.e+Ill.?" e eX,mo
sr.-Remetteu-me v. ex." em 19 de julho ultimo uma correspondencia
do delegado do procurador regio junto ã relação de Lisboa na 3.a vara da
comarca de Lisboa, em que aquelle magistrado, dizendo constar-lhe que o
coronel do regimento de infanteria tI.o 7, José Paulino de Sá Carneiro, por
occasião de ser obrigado pela lei a comparecer no tribuna Ida Boa Hora, para
responder a interrogatorios que ali deviam ser-lhe feitos, convidara na ves-
pera a força disponivel do regimento que commanda para presencear aquel-
le acto, e observar a maneira por que elle se defendia de uma accusação que
lhe faziam por defender os seus soldados. E acrescentava o referido ma-
gistrado que aquelle procedimento representava um attentado á indepen-
dencia do poder judicial, sobre o qual se havia pretendido exercer uma
pressão de terror por occasião do desempenho das respectivas funcções,
terminando por pedir uma demonstração severa contra tal procedimento,
que punha em duvida a boa disciplina do exercito, deixava em sobresalto
os depositarios e executores da lei, e em perigo a boa administração da
justiça.

Momentosa era a accusação para que eu não empregasse immediata-
mente medidas promptas no sentido de apurar a verdade dos factos. Se
por um lado se apresentava offendida a independencia do poder judicial, pe-
lo outro manchava-se a reputação de um coronel do exercito e do corpo que
commanda como factores da subversão da ordem publica .

.Mandei pois congregar um conselho de investigação, no qual foi re-
cebido, n~o só o depoimento de ofíiciaes e praças de pret do regimento
n." 7 de mfanteria, mas o de todos os individuas que o delegado da 3."
vara, auctor da correspondencia, havia indicado. , . ,

Se os factos, increminados se provassem, todo o rigor das ICIS milita-
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res havia cair sobre .aqu_elles qu~ ti~essem esquecido a ~eneração que
devem á nossa orgaUlsaçao constitucional, desacatando a mdependencia
do poder judicial, e deshonrando o exercito a que pertencem; mas não
teve cabida procedimento algum criminal, porquanto o conselho resolveu
que nada ha offensivo para a honra e dignidade do coronel do regimento
n." 7, e que nenhum dos pontos de acousação se havia provado.-Caíu a
aocusação por gratuita.

Absten~o-me de deduzir os corollarios, que pullulam do que fica ex-
pendido. E comtudo certo, e v. ex." concordará que, se para o crime
deve haver castigo, para a innocencia ultrajada é indispensavel a repara-
ção.

V. ex." tomará as minhas reflexões na consideração que lhe merece-
rem, tendo a bondade de communicar-me a resolução que tomar so-
bre o assumpto. - Deus guarde a v. ex. a Secretaria d'estado dos negocies
da guerra, 13 de setembro de 1864.- lU.mo e ex.mo sr. ministro e secreta-
rio d'estado dos negocíos ecclesiasticos e de justiça. =(Assignado) José Ge-
rardo Fevreira Passos. .

Ministerio dos negocios ecclesiasticos e de justiça - Direcção geral dos
negocies de justiça - 2. a Repartição. - Ill.mo e ex.mo sr. - Referindo-me ao
offleío de 13 de setembro proximo preterito, no qual v. ex. a se serviu de
me participar que o conselho de investigação, mandado congregar com o
fim de se descobrir a verdade a respeito dos factos de que trata o oíílcio
do delegado do procurador régio na 3.a vara da comarca de Lisboa, em
data de 11 de julho ultimo, e que se dizem occorridos no ec1ificiodo tribunal
da Boa Hora por occasião de ir ali responder a uns interrogatorios o coronel
do regimento de infanteria n. o 7, José Paulino de Sá Carneiro, depois de ter
recebido o depoimento de alguns ofíiciaes, e praças de pret d'aquelle regi-
mentó, e bem assim o das testemunhas apontadas pelo referido delega-
do, resolvera; que nenhum dos pontos da accusação se havia provado;
tenho a honra de declarar a v. ex. a que, persuadido, como estou de que o
nosso exercito e aquelle brioso offícial, que d'ellc fazparte, são fieis obser-
vadores dos preceitos consignados no nosso código fundamental, me não
surprohendeu o resultado domencionado conselho de investigação; cumpre-
me porém ponderar, com relação á ultima parte do offício de v. ex. a que, ha-
vendo o sobredito delegado dado conta a este ministerio, por íntermedío
do respectivo procurador regi o, dos factos alludidos que, pelas circum-
-stancias de que o informaram terem sido acompanhados, lhe pareciam at-
tentatorios, até certo ponto, da in~ependencia do poder judicial, para que,
apurando-se a verdade a tal respeito, o governo procedesse do modo mais
conveniente, não julgo que de modo algum se possa ter como irregular c
digno de qualquer demonstração menos favorável o procedimento d'a-
quelle magistrado, que somente póde attrihuir-se ao seu zêlo pelo re-
gular andamento do serviço publico, muito embora se mostrassem poste-
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riormente inexactas as informações que, a tal respeito, lhe tinham sido ~a-
das, e illibado, como era de esperar, o procedimento d'aquell~ benemerito
oflicial.-Deus guarde a v. ex! Secretaria d'estado dos negoCIosecclesias-
ticos e de justiça, em 1.0 de outubro de f86~.-Ill.mo e ex.mosr. ministro
e secretario d'estado' dos negocios da guerra. = (Assignado) Gaspar Pe-
reira da Silva.

4.o _ Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abaixo
mencionados, a quem no mez de setembro ultimo foram qualificadas as re-
formas que lhes haviam sido conferidas:

Major com 38~OOOreis, o capitão de cavallaria, Estevão da Costa Pimen-
ta, reformado pela ordem do exercito n." 28 de f863.

Majores com 20~OOOréis, os capitães de infanteria, José Ramos da Sil-
va, reformado pela mesma ordem do exercito, e de cavallaria, Francisco
Antonio Machado, reformado pela ordem do exercito n." 36 de f863.

Official da La classe com 45~OOOréis, o primeiro offícíal da 2.a direc-
ção do ministerio da guerra, Augusto Borges da Silva, reformado pela or-
dem do exercito n.? 25 de f863.

Aspirante com 22~OOOréis, o aspirante da 2.a direcção do ministerio da
guerra, Rodrigo de Castro Guimarães, reformado pela mesma ordem do
exercito.

5.o-Licenças registradas concedidas aos indivíduos abaixo mencio-
nados: Estado maior de engenheria

Tenente, José Maria Correia da Silva, quinze dias.
Regimento de cavallaria n.O6

Capitão, Joaquim José Madeira, trinta dias.
Regimento de infanteria n.Oi7

Alferes, José Vergolino Carneiro, cinco mezes.
Regimento de infanteria D.O iS

Alferes, Custodio José da Silva, prorogação por tres mezes.

6.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da La, 5." e 7." divisões militares concederam aos officiaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que está determinado:

6." Divisão militar
Coronel de cavallaria, chefe do estado maior da mesma divisão"Diogo

da Silva Castello Branco, dez dias a contar de :t3 do corrente.
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, I

Regimento de cavallaria n.s 5
'I Alferes, Antonio Francisco de Aguiar, quatro dias.

Batalhão de caçadores n.OS
Coronel José Alves Pinto de Azevedo, seis dias., ,

Regimento de infanteria D.O 6
Alferes, José Vieira da Cunha Lemos, oito dias a contar de 16 do corrente

mez.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos.

. O chefe da {. li direcção,

Inl]lrensa nl\cioll~I-18Gt
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

~8 DE OUTUBRODE i864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t .0_ Por decreto de t9 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.· 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Vicente

José de Moraes.
Regimento de cavallaria n.· 4

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Fortunato
Fernandes Monteiro.

Batalhão de caçadores n.· 9
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Joaquim

Thomâs. ,t" ."

Re![imentc. de infanteria n.· i7 __
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o caI!"itã~ Alvaro de

Castro Cerveira Homem, ":"-.

~_·-PORTARIA
Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negócios da

guerra, que o general de brigada, Luiz Antonio de Oliveira Miranda, en-
tregue o commando da I. a divisão militar, para que foi nomeado interi-
namente por portaria de 30 de junho ultimo, ao marechal do exercito, con-
de da Ponte de Santa-Maria; cujo serviço desempenhou com todo o zêlo e
intell igencia.

Paço, em 2t de outubro de t86~.=José Gerardo Ferreira Passos.

3.°_ Por portaria de 22 de corrente mez:

Caserneiros, na conformidade do disposto no artigo 8f..° do plano .de
reforma. da organisação do exercito e respectivo regulamento, os segum-
tes offíciaes e official inferior:

Capitão sem accesso, Carlos Boaventura, para os quartéis de Bragança.



-2-
Alferes reformado, Narciso Antonio Lemos, para os quartéis de La-

mego. .
Alferes reformado, Roque Landeíro Camisão, para, os quarteis de I

Vizeu.
Primeiro sargento do t.o batalhão de veteranos, André Rodrigues Mon-

teiro, para os quarteis de Coimbra. .

Por portaria de 25 do corrente:

Caserneiros, na conformidade do disposto no artigo 8Lo do plano de
reforma da organisação do exercito e respectivo regulamento, os offlciaes
e offícíaes inferiores: '

Major reformado, Evaristo Simpliciano, para os quarteis de Va-
lença.

Tenente reformado, Jacinto AiJonso da Silva, para os quarteis de
Vianna.

Tenente reformado, Antonio da Esperança Mata, para os quarteis de
Tavira. '

Alferes reformado, Duarte José Esteves, para os quarteis de Braga.
Alferes reformado, Antonio Pedro de Magalhães, para os quarteis de

Lagos. ~~:~4
Sargento ajudante do f.O batalhão de veteranos, .fftlRG.Í~~ de Assis

Calheiros, para os quarteis de Faro; sendo exonerado do mesmo logar que
anteriormente tem exercido, o empregado do arsenal do exercito, Antonio
Correia Nobre.

Primeiro sargento do 3.° batalhão de veteranos, Custodio José da Sil-
va Braga, para os quartéis da fortaleza da Insua de Caminha.

Segundo sargento do 2.° batalhão de veteranos, Manuel da Silva, para
os quarteis de Villa Real de Santo Antonio.

Segundo sargento do 2.° batalhão de veteranos, Francisco de Paula
da Cruz, para os quarteis de Villa Nova de Portimão.

Exonerados dos legares de caserneiros dos quarteis dos pontos abai-
xo designados, por terem sido sopprimidos os mesmos legares, em vir-
tude do disposto no citado regulamento:

Guimarães
José Francisco Ribeiro.

Ponte de Lima

Tenente reformado. Joaquim José Pereira da Rocha.
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4.0-Relação n.O9' dos individuas a quem se verificou pertencer a medalha

creada por decreto de 4 de novembro de i863, para, commemorar os serviços
prestados pela divisão auxiliar á Hespanha; e d'aquelles que se conheceu te-
rem direito á referida medalha em consequencia de lhes aproveitarem as
disposições do decreto de i de outubro do presente anno.

MEDALHA DE PRAT-A

Barão da Batalha, general de brigada.
Visconde de Soares Franco, chefe de esquadra graduado da armada.
Antonio Sergio de Sousa, capitão de mar e guerra da armada.
Francisco de Paula e Sousa, capitão de fragata da armada.
José Ferreira de Carvalho, tenente coronel reformado.
Anton!o Rafael.Rodrigues Sette, capitão tenente da armada.
Jo~qUlmAntonto dos Santos, major do 3.° batalhão de veteranos. •

. Joao AI~es Cortez, capitão do batalhão de caçadores n. o 3. (Tinha-lhe
sido conferida a medalha de cobre na ordem do exercito n. ° 40 do presen-
te anno; reclamou, e foi-lhe reconhecido o direito á de prata.)

D. Diogo de Sousa, alferes que foi do regimento de cavallaria n." 6.
José Nicolau da Silveira Mongiardim, primeiro oííícial da 2.a direcção

do rrrinistoríozla guerra.
Carlos Cyrlllo Machado, primeiro official da 2.a direcção do ministe-

rio da guerfã, ... .
João Maria de Oliveira, segundo oflícial da 2. a direcção do ministerio

ili~~. .
José Joaquim de Almeida Marreiros, aspirante da 3.a direcção do mi-

nisterio da marinha.
MEDALHA DE COBRE

João Antonío Affonso Vianna, capitão do batalhão de caçadores n.O 5.
Hermenegildo dos Santos, capitão de infanteria em commissão na guar-

da municipal de Lisboa.
Germano Augusto Serpa, primeiro tenente do regimento de artilheria

n." 3. .
Antonio Joaquim do Couto Abreu, primeiro. sargento do arsenal do

exercito.
João Antonio, cabo de esquadra do 3.° batalhão de veteranos.
José Vicente de Oliveira, segundo sargento que foi do batalhão de in-

fanteria D.O W. .
Francisco Antonio Ferreira, soldado que foi do dito batalhão.
Antonio Martins Salgado, soldado que foi do mesmo batalhão.
André de Sant'Anna, soldado do extincto batalhão naval.
Diogo Manuel, soldado do 1.° batalhão de veteranos. ,
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5.0- Licença registrada concedida ao facultativo abaixo mencionado:

J.sylo dos filhos dos soldados
Cirurgião ajudante, Vicente Ferreira de Moura, prorogação por ses-

senta dias. ,
6.0-Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 2.a di-

visão militar concedeu ao offícial abaixo mencionado, na conformidade do
que está determinado: .

Regimento de infanteria n.Oi4
Capitão, Francisco Joaquim de Cerqueira, trinta dias.

IERRATA
}(..___ Na ordem do exercito n.? 48 do presente armo, pag. La lin. 9.:1,onde
I -se lê=Francisco José de Moraes=e, deve ler-se =Francisco Joaquim de

Moraes.

José Gerardo Ferreira Passos;
Está conforme.

.J .~~. "..... ".

lmprensa naciuaa l-« 18G'I
- '."_ .
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHHA
:3 DE NOVEMBRO DE 1861,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETO
Sendo da mais instante necessidade regular os pJntos capitaes, e dis-

posições mais importantes do plano de reorganisação da ~ola do exercito
decretado em 24. de dezembro do anno próximo passadfJlfl' fim de que já
no anno lectivo de '1864-18G5 o novo plano de reorganisação possa ser le-
vado a efleito e ter prompta execução: hei por bem, tendo ouvido o con-
selho da mesma escola, e conformando-me com a consulta do conselho
geral de instrucção militar, approvar o regulamento provisorío, que faz
parte d'este decreto, e baixa assignado pelo ministro e secretario d'esta-
do dos negocios da guerra. O mesmo ministro e secretario d'estado assim
o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 26 de outubro ele 18M. =RI~I.=José Gerai'do' Ferreira
Passos.

Regulamento III'o\'isorio da escola do exercito

CAPITULO I

Pessoal
~ 1:2 o:=. '. •U Haverá na escola:
~ ~~m commandante, .official general, ou coronel das armas especiaes ou

ilo corpo do estado maio I' ;
Um segundo commandante, official superior habilitado com algum

dos cursos da escola;
CfUm director .de estudos das sciencias militares, official habilitado com

algum do~ cursos das armas especiaes ou do corpo do estado maior;
(-lt!Umdirector de estudos das sciencias de construcçõcs, habilitado com

algum dos cursos das armas especiaes, do corpo do estado maior, ou de
engenheria civil;

Um secretario, oífícíal superior. Lh(~l~-.- J.._ e:..~H « /J' (7~.

6f-) <j1r~.Ln. ~. ~~ c: l}t/! 1 () II- 1&7L
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Art. 2.0 O commamlantc da escola tem a seu cargo a ~uperior direcção

e superintendencia de todo .0 serviço ; corresponde-se directarnente com
o ministro da g~erra; preside aos conselhos de )l2.stru~çãOe economico
da escola' c asslgna toelas as consultas e informações d estes conselhos'
e bem as;im todas as instrucções e ordens do serviço interno do estabele~
cimento. .

Art. 3,° O segundo commandante substitue o commandante nos seus
impedimentos, e, sob a auctoridade d'este, exerce uma vigilancia dia ria em
todos os ramos do serviço, tendo especialmente a seu cargo a policia, dis-
ciplina e instrucção militar dos alumnos, cujo corpo eommandará.

Art. 4.° Os directores de estudos, nas suas respectivas secções, têem
a seu cargo, sob a auctoridade do commandante, a direcção e inspecção
dos estudos, competindo-lhes observar como são executados os program-
mas, os methodos de ensino, os exames c os regulamentos; communicam
ás secções correspondentes as observações que lhes parecerem convenientes
sobre o modo por que os differentes serviços são desempenhados, e rela-
tam mensalmente ao commandante o que se ll~esoíferecer sobre a inspec-
ção que exercem. Têem voto no conselho de Instrucção: presidem ás res-
pectivas secções; e assignam os programmas dos trabalhos praticos depois
de approvados. e os annunciam aos alumnos.

~ unico. Os dois directores de estudos exercerão simultaneamente,
sobre os estudos que não pertencem exclus~vamente a uma das secções,
a inspecção e vigilancia que lhes são incumbidas por este artigo.

Art. 5.° O secretario é o chefe da secretaria da escola, e n'essa qualida-
de pertence-lhe todo o expediente da mesma, pelo modo e fórma que os
regulamentos indicarem.

Art. 6.° Na falta do commandante e segundo commandante, serão
exercidas as funcções de commandante pelo director de estudos mais an-
tigo. Na falta do segundo commandante, as funcções de policia, disciplina
e instrucção militar dos alumnos serão desempenhadas pelo instructor mais
graduado dos exercícios militares.

Art. 7.0 Haverá na escola nove lentes de La classe para as novecadei-
ras, e seis lentes de 2.a; dois d'estes para a La, 2.a, 3.a, 4." e 5.a cadei-
ras; tres para a 6.a, 7.a e 8.:1cadeiras; e um para a 9.a cadeira.

An. 8.0 Os lentes de 1. a classe serão empregados na regencia dos cur-
sos; os de 2." classe coadjuvarão os primeiros, regerão no impedimento
d'elles, e serão incumbidos de reger cursos auxiliares, sempre que as ne-
cessidades do ensino o exigirem. Uns e outros executarão, pelo modo que
for estabelecido nos regulamentos, qualquer outro serviço escolar para
que sejam nomeados pelo conselho de instrucção. .

~.o Os lentes de U e 2.a classe de geodesía e topographia serão
encarregados de superintender no ensino do desenho, cuja direcção será
incumbida a um d'elles.
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If~~ Â~t. tO.o Para coadjuvar o ensino e dirigir a instrucção pratica ha-
.. l. Jd verá:H-!':y . . d .

'1(' '/~81 DOIsrepetidores para as salas de estudo e trabalhos pratícos as scien-
It- o .2."...l~~~ias militares; . .

tJNf.41"~tIL Dois repetidores para as salas de estudo e trabalhos praticas das scien-
<n!~~ das de construcções:
iI i~"r1,. , Dois instructores 'p~ra o ensino de desenho, e tambem encarregados

de coadjuvarem e dirigirem os alumnos na pratica e uso dos instrumentos
geodesicos e topographicos:

Um instructor para os exercicios photographicos, e trabalhos práticos
de chímica applicada;tum instructor para os exercicios de infanteria, esgrima e gymnastica ,
administração e contabilidade correspondente; ,

Um mstructor para os exercicios de cavallaria e artilheria, espada
administração e contabilidade correspondente. . '

Art... ii.o Os repetidores e instructores serão nomeados pelo governo,
precedendo concurso, e sobre proposta graduada do conselho de instruc-
ção da escola, o qual deverá escolhe-los em presença das suas habilitações,
serviços e condições de bom comportamento, para que oserviço seja com-
mettido aos individuos mais dignos de o desempenharem pela sua íntelli-
gencia e morigeração.

Art. 12.0 Os repetidores e os instructores de photographia e chímica
applicada e de desenho coadjuvam os lentes incumbidos do respectivo en-
sino theorico, e recebem d' elles as instrucções convenientes. O detalhe
porém do serviço será determinado pelo conselho de instrucção.

An. 13.0 Os instructores de exerci cios de infanteria, de cavallaria e
artilheria estão debaixo das ordens immediatas do segundo commandante
da escola.

Art. H.O Os dois instructores de exercicios de infantaria, de cavalla-
ria e artilheria, alem do serviço já indicado, deverão, diariamen te e du-
rante as horas em que funccionarem os diversos estabelecimentos da es-
cola, exercer a maior vigilancia para a manutenção da policia; conceder as
necessarias licenças para as saídas dos alumnos; visitar as salas de estudo
e as aulas; tomar todas as notas necessarias para informar do comporta-
mento e permanencia dos alumnos nas aulas e nas salas de estudo.

~uníco. Estes dois otliciaes instructores alternar-se-hão no serviço em •
conformidade com as ordens da escola.

Art. W.O Para satisfazer a outras necessidades do serviço, haverá
ainda: . "

Um offlcial para a bibliotheca;
Um mestre de língua ingleza;
Um mestre de equitação, picador. encarregado lambem do ensino de

hippologia; \ .
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o numero de empregados precisos para o expediente da secretaria,

serviço dos gabinetes, guarda e limpeza dos diversos estabelecimentos da
escola.Os trcs primeiros empregados serão escolhidos em concurso, e os ou-
tros requísitados ao governo pelo commandante da escola, podendo ser
militares destacados dos corpos ou veteranos.

CAPITULO II

Instrucção

Art. 16.0 A instrucção da escola é theorica e pratica.
I

Parte tbeoriea
La Cadeira (curso annual):
t.a Parte-Legislação e administração militares.
2.a Parte-História, geographia e estatistica militares.
3.a Parte-Noções do direito das gentes.
2.a Cadeira (curso annual): .
1.a Parte-Importancia das difIerentes armas do exercito. Armamento,

tactica elementar das tres armas.
2.a Parte-Principios e regras do tiro.
:3." Parte-Politica militar e da guerra. Estrategia. Pequena guerra.

Castrametação. Grande tactica.
4.a Parte-Communicações militares.
5.:!.Parte-Progressos militares das nações.
G.a Parte-CriLica da guerra e das grandes operações.
Parte d'estas disciplinas será dada em curso auxiliar por um lente de

2.a classe, e quando o não houver poderá ser dada pelo respectivo lente
de J." classe ou por outro da mesma secção.

3." Cadeira (curso annual):
1." Parte-Fortificação passageira. Idéa de uma praça de guerra e do

. seu ataque e defeza, principalmente quanto ao serviço
das tropas.

'2.a Parte-Systemas f:l methodos de fortificação mais notaveis. Abas-
tecimento, armamento e guarnição das praças.

3.a Parte-Architectura militar. Cidadellas.
4. a Parte- Fortificação subterranea.
õ. a Parte- Ataque e defeza das praças, principalmente quanto ás obras.
6: Parte- Applícação da fortificação aos terrenos irregulares e á de-

feza dos estados. Campos intrincheirados.
Parte d'estas disciplinas será dada em curso auxiliar por um lente de

2." classe, e quando o não houver poderá ser dada pelo respectivo lente
de La classe ou por outro rla mesma secção.
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4..a Cadeira (curso annual):
La Parte-Theoria mechanica da polvora.
2.a Parte-Armamento e material de artilheria,
3.a Parte-Balistica interna e sua applicação,
4.a Parte-Balistica externa e penetrações. .
ti.a Parte-Circumstanc.ias do tiro, Serviços diversos de artilheria, e

philosophia da sua organisação.
ti.a Cadeíaa (curso annual):
:La Parte-Principios geraes de chirnica applícada, Materiaes de con-

strucção e suas analyses.
2.a Parte-Photographia.
3.a Parte-Pyrotechnia.
6.a Cadeira (curso biennal):
1 o Anno 11.a Parte- Resistencia dos materíaes.
. 12.a Parte-Estabilidade das construccões.

9 (J Anno 13.a Parte-Hydraulica. .
-. 14.a Parte-Motores hydraulicos.

5.a Parte-Mechanica applicada ás machinas, e especial-
mente ás de vapor e locomotivas.

Parle d'estas disciplinas será dada em curso auxiliar por um lente de
2. a classe, e quando o não houver poderá ser dada pelo respectivo lente de
1.a classe ou por outro da mesma secção.

7. a Cadeira (curso biennal) :
1 ~Anno ILa Parte-Architectura.
. 12.a Parte-Pontes.

1

3.a Parte- Navegação interior.
2.0 Anno 4/' Parte-Trabalhos maritimos.

5.a Parte-Pharoes.
8.a Cadeira (curso biennal) :

o ILaparte-Estradas.
1. Anno 12.a Parte-Telegraphia.
2. o Anno-3. a Parte- Caminhos ele ferro.

4.a Parte-Direito administrativo applicado ás obras pu-
blicas.

Parte d'estas disciplinas será dada em curso auxiliar por um lente de
2." classe, c quando o não houver poderá ser dada pelo respectivo lente de
La classe ou por outro da mesma secção.

!) a Cadeira (curso annual):
1.a Parte - Geodesia pratica. ..
2.a Pal'le-Topographia.

P...·f(" .u·,..tien
I. O Durante os cursos:
Trabalhos gruphlcos nas salas de estudo;

I
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Desenho;
Levantamentos nas proximidades da escola;
Visitas aos estabelecimentos industriaes;
Manipulações; .
Exercícios photographicos ;
Exercícios e manobras de infanteria, de cavallaria e de artilheria:'
Esgrima e gymnastica;
Equitação;
Natação.
2.° No intervallo dos cursos na escola:
Exercicios militares;
Esgrima e gymnastica;
Natação.
3.° No intervallo dos cursos ou durante elles fóra da escola:
Trabalhos no polygono;
Reconhecimentos militares;
Missões nos trabalhos publicos.
Art. 17.° A distribuiçao das disciplinas pelos annos dos diversos cur-

sos é a indicada no quadro annexo a este regulamento. A hora das aulas
e numero de lições serão publicados annualmente.

~i.o Se as necessidades do ensino o exigirem, haverá lições supple-
mentares previamente anmmcíadas- .

~ 2.° Os programmas das cadeiras indicarão as doutrinas que não são
obriga torias para os diversos cursos, e na ordem da escola se annunciará
aos alumnos os dias em que por este motivo poderão deixar de compare-
cer nas aulas.

CAPITULO III

Methodo de ensino

Art. 18.° As lições theoricas duram hora c meia.
Os alumnos não são obrigados a e~por a lição na aula. Depois de um

certo numero de lições, não mais de seis, haverá conferencias nas salas de
estudo ou na aula, sendo os alumnos interrogados por turmas durante duas
horas. Alguns d'estes exercícios terão Iogar, para todos os alumnos, por
escripto, sob a fórma de simples interrogações ou ~e dissertações, durante
o mesmo tempo de duas horas, e sempre sob a inspecção do respectivo
lente.

~ unico. Estas conferencias não prejudicam o numero de lições theo-
ricas.

Art. t 9.° Os trabalhos graphicos das salas de estudo serão annuncia-
dos aos alunmos pelos directores de estudos. tendo sido os c.orresponden-
tes programmas previamente apresentados pelo respectivo lente no conselho
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de itlstl'Ucrão e approvados por este. s programmas designarão o praso em
que os tl'ah:lH\I)~devem ser concluidos.

Art. ~o.o Tcrruiuado o praso marcado, serão entregues ~stes trabalhos,
datados e assignados pelos alumnos e no estado em que estIvere!l1' ao res-
pectivo nffícial de serviço, o qual, depois de os rubricar, os enviará ao se-
cretario da escola para serem presentes ao lente ou jury encarregado de
os avaliar no estado em que se acharem.

o ~ unico, Os alumnos que não concluírem os trabalhos nos prasos de-
signados poderão conclui-los depois, se assim o pedirem, mas sem prejui-
zo dos outros. .

A 1'(. ';2 t .o As avaliações dos trabalhos graphícos serão publicadas loco-
que estejam feitas. I')

Art. 22.0 O conselho de instrucção regulará os programmas d'estes tra-
balhos graphicos de fórma que sejam adequados aos serviços publicos a
que os alumnos se dedicarem, e designará as epochas da sua execução, do
modo mais conveniente para o serviço.

Art. ~3. o Em cada uma das cadeiras haverá dois exames de frequen-
da, nas cpochas designadas pelo conselho de instrucção.

Estes exames serão oraes, e constarão dr um certo numero de pontos
approvados pelo conselho. Os pontos terão duas a quatro questões. O alu-
mno tirará um d'clles de uma urna, sobre o qual será em seguida interroga-
do pelo jury.

AIt. ~~. o Em cada uma das cadeiras haverá um exame final.
Para este exame haverá um certo numero de pontos approvados pelo

conselho. Cada ponto conterá dez questões. Um dos alumnos tirará de uma
urna um dos pontos, ao qual todos responderão por escripto. Os alumnos
estarão em uma sala, que lhes será especialmente destinada, na qual pode-
rijo permanecer durante seis horas. Um ou mais lentes, membros do jury,
ou o offlcial de serviço estará sempre presente na sala.

Art. 25.0 Um regulamento especial para o serviço interior da escola
indicará o modo por que terão logar as outras differentes provas dos alu-
mnos, alem das mencionadas nos artigos antecedentes.

Art. 6.° Todas as provas dadas pelos alumnos, taes como exames,
trabalhos graphicos nas salas de estudo, desenhos, memorias. interroga-
ções, manipulações e exerci cios de qualquer ordem serão avaliadas pelo
respectivo jury, lente, repetidor ou instructor por uma cota de merito de
O a 20.
. . A: somma das cotas de merito de todas as provas da mesma especic

dividida pelo numero d'ellas dará a cota media de mérito.
Art. ~7. o Os exames de frequencia serão avaliados por um jury de

tres lentes, sendo um o lente da cadeira, e os dois restantes nomeados pelo
conselho de instrucção.

Findo o exame, o jury conferenciará sobre o mérito dos examinandos,
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c fará em seguida a votação a descoberto para cada alumno e por numeros
de O a 20. A somma dos numeros expressos dividida por tres dará o valor
do exame.

D'estes exames se lavrará um termo assignado pelo jury, que será remet-
tido para a secretaria, para que a cota obtida por cada alumno seja lança-
da no livro dos assentamentos.

Art. 28.0 Os exames de prova final serão avaliados em conferencias de
um jury ele tres lentes, sendo um o lente da cadeira e os dois restantes no-
meados pelo conselho de instrucção. A votação será feita por numeros de O
a 20. A sornma dos valores arbitrados por cada membro do jury a cada res-
posta dividida por tres dará o valor medio d'esta, e a somma dos valores
medios ele todas as respostas dividida pelo numero dez dará o valor medio
do exame.

Havendo grande desaccordo na votação individual de qualquer respos-
ta, será acrescentado o jury com mais dois lentes, votando todos os cinco;
a somma de todos os numeres expressos, dividida pOÍ' cinco, dará o valor
medio da resposta.

Deve considerar-se grande desaccordo a differença de seis valores pa-
ra cima entre os dois maiores ou menores numeros votados.

Para se obter o valor absoluto do exame final o jury terá presentes os
termos dos exames de Irequencia dos alumnos; sendo a o valor do pri-
meiro l'xam.e de írcquencia, b o do segundo, e c o valor medio do exa-
me final; o valor absoluto x do exame final será dado pela seguinte for-
mula:

a+b+3cx=--ã--

Se o valor medi o c ou o valor absoluto x forem inferiores a 10, Ó
alumno poderá repetir a prova final, se lhe for permittido pelo ~ unico do
artigo 34,.0 d'este regulamento. A repetição da prova final só é permittida I

uma vez, e nunca em prova repetida se poderá marcar valor absoluto su-
perior ao mínimo IO,

Dos exames finaes se lavrará um termo assignado pelo jury, que se-
rá remettido para a secretaria, para que a cota obtida por cada alumno
seja lançada no livro dos assentamentos-

Art. 29.0 As memorias e trabalhos graphícos que forem reputados de
maior importancia pelo conselho de instrucção serão avaliados por um [u-
ry especial, como tem logar l?ara os exame? LIe Irequencia ou finaes.

Art. 30.C>O conselho de Instrucção designará, no quadro da avaliação
dos trabalhos, a cota de importancia de carla uma das provas, a qual cota
será dependente do trabalho, do tempo e da applicação exigida.

O producto d'esta cota pela media de me rito representará a avaliação
definitiva da prova; a somma dos valores das avaliações definitivamente ob-
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tidas em todas as provas dadas durante o anno dcve~'á ser igual ou ~upc-
flor ao minimo obriçatorio geral designado no refendo quadro, revisto e
publicado annualmente.

, :.u.o Os alumnos que obtiverem um valor igualou superior a tres
quartas partes do valor maximo dos trabalhos de todo o anno serão. p~e-
miados. O alumno que obtiver o maior valor terá um premio pecumano,
os outros te.ão premio honorifico.

No caso de empate entre os dois primeiros alumnos o premio será di-
vidido com igualdade entre eUes.

ANo. ~o Haverá os seguintes premios pecuniarios:
Um de ~06000 réis para cada anno do curso de infanteria .
Um de 606000 réis para cada anno do curso do estado maior;
Um de 601$000 réis para cada anno do curso de engenheria civil;
Um ~e 70aOOO réis para cada anno do curso de artilheria;
Um de 80aOOO réis para cada anno do curso de engenheria militar.

. Art. 33. o Os alumnos que não satisfizerem ao mínimo obrigatorio ge.
ral deverão repetir o auno, se lhes não forem applicaveis os artigos 3~.0 e
36.

0 do decreto de 24 de dezembro de 1863.
. Art. 34.0 Os alumnos que não satisfizerem ao minimo obrigatorio para
a approvação de armo, por terem de repetir algum exame de prova final,
deverão fazer este no mez de outubro seguinte.

Se n'esta repetirão de exam~ obtiverem o minimo obrigatório especial
da prova, entrarão na classificação do anno a que pertencerem.

Não alcançando porém este minimo repetirão o anno, se lhe for per-
mittido pela lei. .

~ unico. A repetição do exame não é permittida, se o alumno não obti-
ver approvação de anno, ainda quando venha a satisfazer n'ella.

Art. ~ Os alumnos que não obtiverem approvação de anno e tive-
rem direito de o repetir, ficarão na escola no intervallo dos cursos. r

Os que só tiverem de repetir alguma prova poderão trabalhar nas sa-
las de estudo, quando ellas estiverem abertas, ou irão para as missões,
conforme o conselho de instrucção julgar mais conveniente em attenção ás
circumstancias do alumno.

Art, 36.0 Os alumnos que no ultimo anno do curso não tiverem satis-
feito a algumas das provas que podem ser repetidas, e que no outubro se-
guinte não tiverem tambem conseguido os minimos obrigatorios n'estas
provas, poderão ficar demorados na escola até ao fim de dezembro seguin-

o te, para as repetirem ainda uma vez ..
N'este caso serão os ultimes da classificação d'esse anno.
Ar!. J.7. o O alumno demorado na escola, e que ainda pôde repetir an-

no, é obrigado a todos os trabalhos nas salas, aulas e exercicios do anno
que tiver dc..frequentar, se não lhe aproveitar o artigo 36.0

Art. 38.0 O alumno demorado, e que ainda póde repetir anno, se em
I

•
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dezembro não passar, continuará a frequencia em que se achar pelo arti-
()"037.0
e Art. 39.0 Se o alurnno demorado não pódo repetir anno, e não passa
em dezembro, sáe da escola.

Art. 40.0 O exame de habilitação dos alumnos demorados terá logar
com os do anno seguinte.s 1.° Estes alumnos até fazerem exame de habilitação ser\O obrigados
aos exercícios militares da escola.

~ 2.0 Os alumnos que não satisfizerem ao exame de habilitação ficarão
na escola, sendo igualmente obrigados aos exerci cios militares.

CAPITULO IV

Emprego do tempo

Art. .t .0 O anno lectivo começa no dia 3 de novembro.
Os alumnos que pretenderem frequentar a escola deverão apresentar

as suas guias ou os seus requerimentos convenientemente documentados,
do dia 20 a 25 de outubro, na secretaria da mesma.

Os cursos theorlcos poderão durar até 15 de junho.
Os exames finaes e a avaliação dos alumnos para a approvação de an-

no, terão logar de Ui de junho até J 5 d julho.
Terminados os exames finaes, os alumnos que obtiverem approvação

de anno serão detalhados para os trabalhos exteriores.
Os exames repetidos, e os de habilitação para as diversas carreiras do

serviço publico terão logar no mez de outubro.
Art. 4 .0 São feriados os domingos e dias santificados, os dias de fes-

tividade e de luto nacional, desde o dia de Natal até dia de Anno Bom, se-
gunda e terça feira de Entrudo e quarta de Cinza, desde quarta feira de
Trevas até domingo de Paschoa, e os mezes de agosto e setembro.

Art. 43.0 Durante os cursos, os, alumnos são obrigados a permanecer
no estabelecimento seis a oito horas, conforme for annunciado nas ordens
tia escola, devendo estar fechadas as portas d'esta.

Os alumnos que chegarem mais tarde, poderão entrar, mas deverão
assignar no livro, que o porteiro lhes apresentar, o seu nome e a hora de
entrada.

N'estas horas de permanencia obrigada terão logar as aulas, os tra-
balhos nas salas de estudo, as interrogações e as conferencias, e ainda os
outros exercicios, se for conveniente.

Art. 44.° Os alumnos, emquanto não tiverem saído para os trabalhos
exteriores no intervallo dos cursos, e os que já tiverem recolhido, são obri-
gados aos exercicios annuneíados na ordem da escola, e que têem legar nos
dias ff'riados.

•
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CAPITULO V

Salas de estudo

Art. U>.o As salas de estudo estarão abertas durante os cursos theo-
ricos, todos os dias não feriados, desde as oito horas lia manhã até ao sol
posto.

Na conformidade do artigo 43.0 os alumnos estarão nas salas, quando
não estiverem nas aulas, ou em outros quaesquer exerclclns a que forem
obrigados.

O conselho de instrucção poderá determinar, sendo conveniente, que
as salas estejam abertas algumas horas nos dias feriados ou durante a noi-
te, para o que se fará o competente aviso.

Art. 46.0 Os instructores e repeiidores estarão nas salas o tempo que
for determinado.

Durante este tempo elIes coadjuvarão os alumnos, lhes prestarão Lodos
os esclarecimentos. e poderão fazer-lhes interrogações.

Este serviço será regulado pelo conselho de instrucção, bem como as
horas em qUI) os lentes poderão visitar as salas quando os alumnos se Oí>
Cu parem de trabalhos que se refiram ás suas cadeiras.

Art. 47.0 Os alumnos, que tiverem extrema necessidade de sair da
escola durante a permanencia obrigada, poderão obter elo oíílcial de ser-
viro as respectivas licenças, as quaes serão entregues ao porteiro e envia-
das por este directamente á secretaria.

Art. ~8.o Os alumnos guardarão a devida decencia e ordem nas salas
de estudo, trabalharão na sua mesa, e poderão conferenciar uns com os
outros sem perturbar o socego, e sempre sobre objectos do estudo.

Nas salas haverá pedras para exercícios de calculo; o cm epochas op-
portunas ahi serão expostos os instrumentos o modelos de que os alumnos
carocerem.

Em dias determinados ser-lhes-ha permíttído que visitem os gabinetes
de modelos, de machínas, apparelhos e materiaes de construcção, ou ou-
tros que haja; podendo os alumnos tirar esboços ou quaesquer aponta-
mentos.

Art. 1..9.0 Os alumnos são responsaveis pelos livros que requisitarem
da hibliotheca. O oflíclal d'esta entregará, sob a assignatura do alumno, em
recibo ou requisição, os livros que lhe forem necessarios para o estudo na
respectiva sala.

Por este motivo a bibliotheca se conservará aberta durante o tempo cm
que o estiverem as salas de estudo.
!f' Art. ~;O.O Os guardas da escola avisarão os alumnos da hora tia mfra-
(la para as aulas, conferencias ou outros quaesquer exercidos que não te-
Ilham lngar nas salas.

, - -.~~
tJ7 M-r~ ........._Q-TC~
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CAPl'rULO VI

Exercícios e ensino de tactica, de arte equestre e de natação

Art. U1.0 A ordem (la escola annunciará aos alnmnos os dias e horas
em que devem comparecer nos exercicios de infanteria, de cavallaria e de
arlilhcria.

Art. ~2.0 Os alumnos das diversas armas serão divididos em turmas, a
cada uma das quaes será dada a conveniente instrucção de táctica, esgrima,
gymnastica, equitação, hippologia e natação. .

Art. t)3.o Na mesma ordem da escola serão avisados os alumnos que
devem compor cada turma, de modo que os da mesma arma recebam igual
instruccão.

Art, ~1.o Estes exercícios não durarão menos de uma hora nem mais
de duas; e poderão ter legar nas horas de permanoncia obrigada na escola;
antes ou depois, conforme as circumstancias.

CAPITULO VII

Trabalhos exteriores

Art. tm. o Os trabalhos exteriores durante os CUl'SOS serão executado'
nas proximidades da escola e consistirão em levantamentos, visitas de edi-
ficios, de estabelecimentos fabris e de quaesquer outros que possam inte-
ressar á instrucção. N'estes trabalhos os alumnos serão divididos em tur-
mas, sob a direcção dos lentes ou quaesqucr outros oíííciaos encarregados
do respectivo ensino.

~ unico. Os alumnos serão detalhados para assistirem aos trabalhos
do polygono, se estes tiverem logar durante os cursos.

ArL. ;)6. o Os alumnos receberão da escola todos os instrumentos neccs-
sarios para o desempenho dos trabalhos exteriores, ficando o chefe das tur-
mas responsável por elles.

Art. fi7.0 No intcrvallo dos cursos os alumnos serão empregados cm
missões lias obras publicas e nos reconhecimentos militares.

O conselho de instrucção submcuerá á approvação do governo os pro-
grammas espcriaes d'estas missões. as quaes, segundo a fórma porque hou-
verem de ser desempenhadas, terão ou não dírectores especiaes.

Aos lentes é facultativa a direcção dos alumnos n'cstas missões.
Art. ~8. o Os alumnos deverão recolher das missões até ao <lia 20 de

outubro e apresentar até esta data o diário da missão.
Se terminarem a missão antes elo dia 20, voltarão logo para a escola.
Art. tS9. Os trabalhos da missão serão avaliados por um [ury de tres

lentes nomeados pelo conselho ele instrucção.
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Os membros do jury avaliarão por numeros de O ~ 20. A somma dos
numeros expressos dividida por tres dará o valor médio do tra))alho. Este
valor será multiplicado pela correspondente cota de importancla do traba-
lho.

CAPITULO VIII

Classificação dos alumnos

Art. 60. o Os alumnos que se destinam aos serviços publicos, ao entra-
rem na escola do exercito, serão classificados por ordem de merito, segun-
do as listas de apuramento das escolas de que provierem.

Art. 61.0 Logoque os alumnos tenham recolhido dos trabalhos exte-
riores e que tenham sido avaliados a respeito das correspondentes mis-
sões, o conselho de instrucção, em presença de todas as notas provenien-
tes dos numeros alcanrados pela approvação de anno, e das que provierem
da avaliação dos trabalhos exteriores, procederá á formação de tantas lis-
tas ele classificação, quantos forem os serviços especiaes a que os alumnos
se destinarem. Esta lista feita por ordem de merito regulará a classificação
no anno seguinte.

An. 62.0 No fim do curso estas listas de classificação serão presentes
aos jurys dos exames de habilitação, e por ellas, e pela nota d'este exame,
se formarão as listas definitivas ele apuramento por ordem de merito, de
que trata o § 1.0 do artigo /1,0.0elo decreto de 24 ele dezembro de 1863.

§ unico. Um regulamento especial determinará a forma d'cstes exames
ele habilitação, e o modo de proc der á organisação d'cstas listas de apura-
mento.

Art. 63.0 Estas listas definitivas serão enviadas ao governo, para serem
publicadas antes do fim de dezembro seguinte ao anno lectivo em que os
alumnos tiverem concluído os seus cursos. Sómente em vista d'ellas pode-
rão ser despachados os alumnos para os postos a que tiverem direito por
conclnirem os seus cursos, ou serão collocados na lista de promoção para
as armas ou serviço publico a que se destinarem.

Art. 6":' A somma dos valores obtidos pelos alumnos nas diversas
provas da escola, e hem assim o numero de .dassificação'obtido na lista
definitiva, serão designados nas cartas.

ArL W:.o Os alumnos gosarão de licença sem perda de vencimento,
desde o dia do exame de habilitação até á data do despacho a que tiverem
direito por terem concluido os seus cursos.

CAPITULO IX

Conselho de instrucção

Ad. 66.0 ]~ presidente do conselho de instrucç'ío o commandantc da
oscola.
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São vogaes os directores de estudos e os lentes da escola.
Na ausencia do commandante e do segundo commandante, preside o

director de estudos mais antigo.
AFt.' 67.0 O conselho póde funccionar em duas secções:
1.a De sciencias militares;
2.a De seiencias de.construcções.
Os directores de estudos presidem ás respectivas secções, e na sua au-

senda o lente mais antigo de cada uma d'ellas.
As cadeiras La, 2.3., 3.a, 4.a e D.a constituem a secção de sciencias mi-

litares; as 6.a, 7.a e s.a a secção de sciencias de construcções: a 9.a per-
tence ás duas secções. .

Fuuccíonando .as duas secções, separadas e simultaneamente, os len-
tes da U." cadeira fazem parte d'aquella secção em que se tratar de objecto
de ensino, em que seja necessario ouvir o seu voto; não funccionando po-
rém ao mesmo tempo, tomam parte nas deliberações da secção que se re-
unir.

Art. 68.0 O secretario da escola comparecerá nas sessões do conselho
de instrucção, sempre que este o julgar necessario.

Art:'~. O lento de 2.a classe mais moderno é o secretario do conse-
lho de instrucção.

Compele-lhe fazer a redacção das actas e de quaesquer documentos,
informaÇões ou consultas, para as quaes o conselho não tiver nomeado com-
missão ou relator especial.

Esta disposição é applicavel ás secções scientíílcas.
Art. 70.0, Haverá um livro de actas para o conselho de instruccão e um

para cada ~ccção. -
Eslr.' livros terão termo de abertura e encerramento e serão rubrica-

dos em cada f01ha pelo commandante.
As actas das sessões serão assignadas pelos respectivos presidentes e

secretários. .
, Ar , 7i ,o Incumbe ao conselho de instrucção toda a administrnção scíen-
tiflca da escol a; sendo sua privativa attribuição:

Designar os compendios, organisar os programmas, e propor os recu-
lamentos e instrucções necessarias sobre todas as partes do ensino' e

Consultar sobre tudo que for relativo á instrucção e ao ensino tbeorico
e pratico, e propor ao governo o que julgar a bem do mesmo ensino;

Fazer o apuramento elas notas dos alumnos para a approvação de anno
formar as listas de classificação dos alumnos em cada anno por ordem d~
merito, e as que devem ser presentes aos jurys dos exames de habilitacão ;

Propor, mediante concurso na conformidade dos regulamentos, os 'len~
tcs de 1." e 2." classe:

Propor, mediante concurso, os repetidores e instructores, e outros
oíllciaes que possam ser empregados no ensino da escola ;
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Determinar os trabalhos que devem ser executados pelos alumnos, c
approvar os correspondentes programmas;

D~signar os livros e outras publicações que devem ser compradas pa-
ra a bíbliotheca, mediante proposta dos lentes;

Distribuir os fundos destinados aos differentes servicos da escola.
Art. 72.0 As consultas do conselho de instrucção devém ser assignadas

pOI' to.dos os. seus membros. S~ algum d'estes não estiver presente, o se-
cretarío motivará a falta de assígnatura; c o que não se conformar com a
doutrina da consulta, poderá assignar com declaracão dando voto em se-
parado, o qual será igualmente enviado ao governo. '

Art. 7'3.° Terão immediata execução as deliberações que o conselho
de instrucção tomar nos limites das attribuições que lhe confere o actual
regulamento, e não dependerem da approvação do governo.

CAPITULO X

Disposições diversas

ArL. 7!~.o Haverá um livro de matricula de todos os alumnos que se
destinarem aos serviços puhlicos, o qual será ao mesmo tempo registo de
todos os assentamentos referidos á instrucção, notas das diversas provas
e sua classificação.

Em cada armo haverá um termo de encerramento de todas as notas; as-
signado pelo commandante, dois lentes nomeados pelo conselho de instruc-
ção, e secretario da escola.

D'es\e livro só se podem passar certidões de approvação de anno.
Os alumnos que não completarem curso, mas que pelas habilitações

alcançadas tiverem direito a algum beneficio concedido por lei, deverão
dirigir os seus requerimentos pela secretaria da escola para serem infor-
mados, e quando os requerimentos tenham tido outra direcção irão depois
a informar á dita secretaria.

Art. 75.0 Os alumnos do curso de infanteria ou cavallaria pagarão pela
matricula em cada anno 4~000 reis, e 1,00 réis de emolumento, e iguaes
quantias antes dos exames de prova final. .

Os alumnos dos cursos do estado maior de artilheria e de engenhería
militar ou civil pagarão pela matricula em cada anno 61$000 reis, e 600
réis de emolumento, e iguaes quantias antes dos exames de prova final.

Pelas cartas dos cursos para que forem habilitados pagarão os alumnos
a quantia que lhes corresponder pelo modo seguinte: . .

Pela carta do curso de artilheria, engenberia militar ou CIVIl,ã~OOO
ré is, e f 1$000 réis de emolumento;

Pela carta do curso do estado maior, ~~OOOréís, e 7ãO réis de emo-
lumento;
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Pela carta do curso de infanteria ou cavallaria, 'l~OOO réis, e 500 róis

de emolumento;
Pelas certidões ele approvação de anno pagarão todos 500 réis.
Art. 7G.o A escola poderá fornecer aos alumnos militares, que o pedi-

rem os livros, estojos e mais objectos para uso individual, sendo as cor-
respondentes importancias descontadas nos vencimentos dos mesmos alu-
mnos.

Art. 77.0 Os conselhos de instrucção e economico regularão o modo
mais conveniente de executar o que fica determinado no artigo antecedente.

Art. 78.0 O limite da idade para a admissão ao internato da escola do
exercito a que se referem os artigos 27.0 e 29.0 do decreto de 2!~de de-
zembro de 1863, deve ser considerado de modo que se levem em conta
os annos em que os candidatos estejam completamente habilitados.

~ unico. A idade deve referir-se ao ultimo dia do praso das matriculas.
Art. 79.0 Os individues, que não pertencem ao exercito de Portugal, ha-

bilitados com os respectivos cursos preparatorios, poderão, precedendo
licença do ministro da guerra, seguir como alumnos externos os cursos a
que são obrigados os alumnos que se destinam aos serviços militares, pa-
gando as propinas de matricula e admissão a exame de prova final, que se
acham determinadas no artigo 75.0 Estes individuos não poderão concor-
rer ao exame final de habilitação, sendo-lhes comtudo applicaveis as dis-
posições do decreto de 2q· de dezembro de 1863 e d'este regulamento, que
se referem aos annos de tolerancia e repetição de provas.

~ unico. Haverá um livro especial de matriculas, o qual será, ao mes-
mo tempo, registo de todos os assentamentos referidos á instrucção d'es-
tes alumnos. D'este livro só se passarão certidões de approvação ele anno
ou' certidão geral, pagando os alumnos por cada anno 500 reis.

Art. 80.0 Os indivíduos, não pertencentes ao exercito de Portugal, que
pretenderem frequentar qnaesquer disciplinas que se professam na escola
poderão faze-lo, precedendo licença do commandante d'ella, como alu-
mnos livres, sem dependencia de curso preparatorio, e sujeitando-se á fre-
quencia pelo modo que o conselho de instrucção determinar. Pagarão pe-
la matricula em cada cadeira 2t$OOO réis e 200 reis eleemolumento, iguaes
quantias pela admissão ao exame de prova final, e pela certidão d'este
500réis.

~ unico. Haverá um livro especial de matricula c exames para estes
alumnos. 1/~ ~~~O <Ú/~b~

CAPITULO XI

Disposições transitorias

, Art. 81.0 O governo, sobre proposta do conselho de instrucção da es-
cola, fará a collocação dos actuaes lentes proprietarios nas cadeiras em que

~tJh~ ~ '3/ ~/,j'c.r-' •
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possam ser mais uteis ; e para as que ficarem vagas poderá promover a
proprietarios os actuaes lentes substitutos, dentro das respectivas secções,
attentas as suas habilitações e estudos especiaes.

~ unico. Por proposta do conselho de instrucção, os actuaes lentes
que forem collocados nas cadeiras poderão ser transferidos para algumas
das que posteriormente vagarem na respectiva secção: os substitutos que
não forem ~romovido~, por não haver vaga que lhes compita, se-lo-hão 10-
goque a haja na secçao a que pertencerem, continuando no entretanto a
fazer o respectivo serviçore! Art. 8~.0 A matricula dos alumnos militares nas escolas do exercito e
polytechnica é considerada para todos os efIeitos como entrada para o
internato.
- Art. 83.0 Os exames de habilitação de que trata o artigo 30.0 do decre-
to .de 2.4 de dezcm.bro de 1863 terão lagar na escola polytechnica ou na
urn ver~ldade de COImbra; e os de admissão de que trata o ~unico do mes-
mo arügo poderão ser feitos no mez de outubro nos lyceus de Lisboa, Por-
to e Coimbra.

~ unico. Os alumnos que tiverem o curso completo do collegio militar
serão dispensados do exame de habilitação para se matricularem na esco-
la do exercito no anno lectivo de 1864-t865, com destino para as armas
de iufanteria ou cavallaría, devendo comtudo apresentar certidão de ap-
1)['OW1('ãono referido exame de habilitação, para serem admittidos aos exa-
mes de prova final.

Art. 81"° A carta de bacharel em mathcmatíca é sufficiente titulo para
a matricula na escola do exercito, nos annos lectivos de -1864.-1865 e 1865-
1866, podendo os individues que a possuírem frequentar conjunctamente
na escola polytechnica as disciplinas que lhes faltarem.

Art. 85.0 Os bachareis em mathematica que, anteriormente ao anno
lectivo de 1864-1865, obtiveram approvaçãc como obrigados nas discipli-
nas da faculdade de philosophia da universidade de Coimbra, que fazem
pnrte dos cursos preparatorios para a entrada na escola do exercito, são
dispensados da approvação d'essas disciplinas na mesma faculdade como
ordinários ou voluntarioso

A rt. 86.° As praças de pret que se habilitarem para a matricula nas
escolas preparatórias ou do exercito, nos annos lectivos de '1864-18G~ c
i86;;-1866, são dispensadas tio limite da idade estabelecido no decreto de
~:Hde dezembro de 1863. •

Art. 87.° Os actuacs alumàos militaresda escola polytechnica QUI' com-
pletaram o terceiro anno do curso preparatorio, e os da escola do exerCl-
to que frequentam os cursos das armas especiaes ou do corpo do CSlad_o
maior, e tenham o respectivo curso preparatório, serão uns ~ o.utr~~..d(,1i-
pachados alferes-nlumnos. Os que frequentam os cursos do JI1la~l~C~':\ ~l~
cavallaria na escola do exercito, ou os curso preparatonos das lU mas
(;</ vu,4 ~p.-._ 4'J. A /s(;Ç-
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especiaes ou do corpo do estado maio!', na escola polytechnica, serão uns
e outros graduados em primeiros sargentos aspirantes a oftlciaes.

~ unico. Os alumnos que assentarem praça até ao fim do armo lectivo
de t864-i865 serão também despachados alferes-alumnos, ou graduados
em primeiros sargentos ~spirantes a ~fficiaes, se tiverem as habilitações
exigidas aos alumnos militares pelo artigo antecedente.

Art.88.0 Os annos de tolerancia, em que os alumnos podem demorar-
se nas escolas preparatorias e do exercito, principiarão a ser contados des-
de o anno lectivo de 186~-186:S.

Art. 89. o A obrigação de servir por oito annos no exercito, á qual se
refere o artigo 34.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, só é applica-
vel aos alumnos que se matricularem pela primeira vez no anno lectivo de
4864-'1865 nas escolas preparatorias ou do exercito, se começarem n'esta
os seus estudos, e aos que interromperam os estudos sem causa ou não
aproveitaram a frequencia d'elles.

Art. 90.0 Aos alumnos que frequentam actualmente as escolas prepa-
ratorias ou do exercito, e tenham obtido approvação n'algumas disciplinas
em anno lectivo anterior ao de i864-1865, será applicavel o disposto no
§ LO do artigo 40.0 do decreto de 24 de dezembro de 1863, levando em
conta a nota do exame de habilitação, e quaesquer outras que alcançaram
durante a írequencia nas referidas escolas.

(;l) Art. 91.0 A classificação por ordem de merito a que se refere o ~ 1.0
(10 artigo qO.o do decreto de 24 de dezembro de 1863 não prejudica a an-
tiguidade dos officiaes militares que frequentam actualmente as escolas
preparatorias ou do exercito.

Art. 92.0 Devem ser considerados alumnos regulares os que pela an-
tiga lei poderiam matricular-se como ordinarios no anno seguinte áquelle
que acabaram de frequentar.

Art. 93.0 Os alumnos regulares dos cursos de artilharia, de engenhe-
ria militar ou civil, e do estado maior, que actualmente transitarem do
primeiro para o segundo anno, e do segundo para o terceiro, frequenta-
rão nos annos que lhes faltarem as disciplinas que vão indicadas nos qua-
dros dos cursos de transição, annexos a este regulamento.

Art. 94..0 Os alumnos que tiverem já algumas disciplinas do antigo
CUl'SO de infanteria ou cavallaria, concluirão o seu curso em um anno, o
qual, segundo as diversas circumstancias, constará do que vae indicado no
correspondente quadro junto a este regulamento.

Art. 95.0 Os alumnos irregulares a quem faltarem cadeiras dos cursos
antigos, as quaes deixam de fazer parte dos cursos modernos, e que te-
nham de passar actualmente do primeiro para o segundo anno, ou do se-
gundo para o terceiro, não serão obrigados á frequencia d'essas cadeiras,
nem ao exame d'ellas.

_\rL 96. o Os alumnos que não concluíram os seus cursos por lhes Ial-
()() ~.\. ~~ . .JfI':1..'.k IS6'g.
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lar approvação de uma ou mais disciplinas, das que deixam de fazer parte
dos cursos a que se destinam, serão admittidos á prova de exame ~nal, In-
dependentemente de nova frequencia, na epocha que o conselho de Instruc-
ção lhes designar. I

O valor medio obtido n'este exame, que será feito pelo novo systema,
deverá ser pelo menos igual a IO.

Este exame sómente é concedido até á epocha dos exames do anno
lectivo de 1864,-1865.

~ uníco. Estas disposições são igualmente applicaveís aos alumnos
que não concluíram os seus cursos por lhes faltar approvação em uma ca-
deira das que fazem parte do seu .curso, '

Art, 97.0 Os alumnos, aos quaes se refere o artigo antecedente e seu
~, que não alcançarem a nota minima nos exames ou que faltarem a el-
les nas epochas designadas, são obrigados a frequentar, para concluirem
?s seus _?ursos, as disciplinas que lhes forem designadas pelo conselho de
mstrucçao.

Art. 98.° Os alumnos irregulares dos cursos de artilheria ou de enge-
nheria militar, do estado maior ou de engenheria eivil, a quem faltarem
approvações em duas cadeiras do primeiro, segundo ou terceiro annos dos
antigos cursos, entrarão agora no primeiro, segundo ou terceiro annos
dos novos cursos.

Se porém no anno em que tiverem de entrar houver cadeiras em que
já tenham obtido approvação, não serão obrigados á frequencia nem ao
exame d'ellas, devendo em seu legar frequentar outras do novo curso, as
quaes não pertençam a esse anno,

Art. 99.0O conselho de instrucção da escola é incumbido de resol-
ver os diversos casos particulares que não estão prevenidos n'este regula-
mento, e que podem apresentar-se com os alumnos irregulares, desi-
gnando-lhes as disciplinas que devem frequentar para a conclusão dos seus
cursos.

Art. 100.° Os alumnos que frequentaram a escola sem nenhum apro-
veitamento, não poderão ser n'ella matriculados senão em virtude das dis-
posições que regulam para os que se matricularem pela primeira vez.

Art. toLO Os alumnos que aproveitaram já da frequencia da escola,
e que tiverem interrompido os cursos poderão, se estiverem no limite

I da idade, continua-los, applicando-se-lhes o disposto nos artigos 93.0, 9~. 0,
~6.0" 98.0 e '99.°, segundo as círcumstancias particulares cm que elles es-
tiverem.

Art. 102.0 Os alumnos militares da escola polytechnica são obrigados
aos exercícios militares da escola do exercito, quando e pelo modo que
for compatível com a frequencia d'aquella escola. ( ,t. ) ,

Art. f03.0 O conselho de instrucção da escola do exercito empregara
os meios indispensa\'eis para que o decreto de :'H de dezembro de 1863

{" / 1/"~ ...,J_ ">'0 LI'I-'::.? / e ,7J' al'tt ~ p-;'
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tenha prompta e facil execução, removendo todos os obstáculos que se op-
ponham ao desenvolvimento do novo systema de e!lsi~o.

Para este fim é auetorisadn a estabelecer provisoriamente, como pro-
videncias regulamentares, o que for a bem do serviço da escola; preparan-
do e propondo seguidamente á approvação do governo os regulamentos
definitivos; e bem assim as modificações organicas e aperfeiçoamentos
aconselhados pela experiencia.

Paço, em 26 de outubro de 1864.=José Gerardo Ferreira Passos.

Quadro da distribuição das disciplinas pelos diversos cursos
a que se refere o artigo i7.o

Curso de infanteria e cavallarla

1

La Cadeira-1.a parte.
1.°'Anno 3.a Cadeira-1.a parte.

9.:1 Cadeira-2.a parte.
La Cadeira-3.a parte.

2.0 Anuo '.. 2.a Cadeira-La, 2.a, 3.a, 4.a e 5.a partes.
lJ.a üadeíra=-ã." parte.

Curso do estado maior

1
1. a Cadeira.

Lo Armo , 3.a Cadeira-La parte.
. 9.a Cadeira.

9 o A l' 2.:1 Cadeira.... nno " lJ.a Cadeira-2.a parte.

Curso de artilherla

( L' Cadeira-La e :P partes, r

, \ 2.a Cadeira= í .", 2.a, 3.a, 4,.ae 5.a partes.
1.0 Anno " {3.a Cadeira-La, 2.u e 5." parles.

1
6.a Cadeira-e-I." e 2." ou 3.a e 4.a partes.
!P Cadeira-e-â." parte.
4." Cadeira.
5.a Cadeira.

2.0 Anno 6.a Cadeira-c-I." e 2.a ou 3.a e {La partes.
6.:1Cadcira-s-õ." parte.

17." Cadeira-c-I." parte (n'cste ou no L° anno).
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CUI'SOde cllgcnhcl'ia milltar

1.° Anno .

1." Cadeira - 1.a e 3. a partes.
3." Cadeira-c-I." parte.
5.a Cadeira-L" e 2.a partes.
6.a Cadeira-L" e 2." ou 3." e 4.a partes.
9.a Cadeira.
2 "C d " 1 li 2 a 3" 4 a a '. a mra- ., .• ., . e 5. partes.
4.:1Cadeira-e-é." parte.
6." Cadeíra= ã." e 4." ou L" e 2.a partes.
7." Cadeira-La e 2." ou 3.a, 4." e 5.a partes.
8.a Cadeira-La e 2." ou 3.a partes.
3." Cadeira-2.a, 3.a, 4.a, o.a e 6." partes.
6.a Cadeira-c-õ." parte.
7.a Cadeira-3.a, 4.a e 5.a ou 1.a e 2.a partes.
8." Cadeira- 3." ou L" e 2. a partes.

\ 8." Cadeira-4." parte.

2.° Anno .

3.° Anno .

1.° Anno " ..

Corso de engenheria civil

5.a Cadeira-e-L" e 2." partes.
6.""Cadeíra-e-L" e 2.a ou 3.a e 4/' partes.
7.a Cadeita-1. a e 2.a ou 3. a, 4.a e 5." partes.
8.a Cadeira-c-I." e 2." ou 3." partes.
9.a Cadeira.
6.a Cadeira-e-S." e 4.a ou La e 2." partes.
6. a Cadeira -o.a parte.
7.""Cadeíra=-S.'. 4.a e 5.a ou La e 2." partes.
8.a Cadeira-s-S." ou La e 2.a partes.
8.a Cadeira-4.a parte.

2.° Anno .....•......

Quadro de transição para alumnos regulares
a que se refere o artigo 93.0

Estado maior

2.° Anno 1864-186i;" .
{,.a Cadeira-La, 2.a e 3." partes.
2." Cadeira-4." parte.
5.a Cadeira-2." parte.
9." Cadeira- La parte.
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Artilheria

Para os alumnos que têem o L° anno antigo:
La Cadeira-La e 3.a partes.

q o A I86r.-i865 2.a Cadeira=-a." parte.
"'. nno !J. ••• 3.a Cadeira=-ã." e 5.a partes.

a- Cadeira-3.a, 4.<1 e s.- partes.

1

4.a Cadeira.
3.° Anno 1865-t866... 5.a Cadeira. ,

6.a Cadeira-c-I." e 2.a partes.

Os alumnos que têem o 2.° anno estudam a 4.a e 5.a cadeiras, e ii 3.a,
4.a e 5.a partes da 6.a cadeira. '

Engenhel'ia militar

/

Para os alumnos que têem o L° anno:
La Cadeira-1.a e 2.a partes.
5.a Cadeira-1.a e 2.a partes..

2.0 Anno t864-1S65 ... 6.a CadeiI'a~3.a e 4.a partes.
7.a Cadeira-3.", 4 e 5.a partes.
s.- Cadeira-3.a parte.
3.a Cadeira..,.....2.a,a-, 4.a, 5.a e 6.a partes.
4.aCadeira':"':4.a parte.

3.° Anno 1865-i866 ... 11 a C·d . a I a 2a ~ a t". a e!r -:1.,~ ',e a, par es.s.a Cadelra-4.a parte.
,,' I

'~r~ ",

Para os alumnos que téenr oL" e 2.° annos:
, l.a Cadeira-La. e a.a partes.
4.a Cadeira-i.a parle.

3.° Anno t86'~-I861) ... 5.a Cadeira-La e 2.a partes.
6.a Cadeira _3.a, 4.a e 5.a partes.
s.a Cadeíra-e s." parte.

2.° Anno 1864-'1865 ...

Engenhel'ia civil

~.a Cadeira-e I.'' e 2.a partes.
6.a Cadeira-3.a, lJ,.a e 5.a partes.
7.a Cadeira-3.a, 4.3 e 5.a partes.
8.a Cadeira-3.a e !,.iI partes.
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Quadro de transição para alumnos irregulares
a que se refere o artigo 94.0

InCanteria e earallaria

. l1.a Cadeira-s-S." parte.Faltando-lhes a anatlga 2.a Cadeira-La, 2.a, a-, 4.a e rp partes.
f. a cadeira ou a f. ca- 3.a Cadeira -1. a parte.
deira e desenho ..... 5.a Cadeira-2.a parte.

a )1.a Cadeira-1. a e 3.a partes.
Faltando a 9.a ou a 9. e 5.a Cadeira-2.a parte.

desenho.. . . . . . . . .. 9.a Cadeira-2.a parte.
ILa Cadeira-La e a- partes.

Faltando desenho .... ·15.a Cadeira=-ã." parte. • '
. 2.a Cadeira-La, 2.a, 3.a, 4..a e 5.a partes.

Faltando a antiga La e a 3.a Cadeira-La parte.
9.:1. . . . . . . .. . . . . .. 5.a Cadeira-e-ã." parte.

9.a Cadeira-e-ã." parte.

José Gerardo Ferreira Passos.
Eslá conforme.

,
O chefe da i.3 direcção,

11I'I'l'rll,a lI,lciollal-ll'íü4
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
7 DE NOVEMBRO DE i864,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

i~o-DECRETO
Attendendo ao que me representou o general de brigada, José Maria

Taborda, ponderando que o seu estado de saude o impossibilita de conti-
nuar no commando da quarta divisão militar: hei por bem exonera-lo do
referido commando, que exerceu com zêlo, intelligencia e dedicação. Omi-
nistro e secretario d'estado dos negocios da guerra a sim o tenha entendi-
do e faça executar.

Paço, em 2 de novembro de 1864. =REI.= José Gerardo Ferreira
Passos.

2.0-Por decretos de 24 do mez proximo passado:

Regimento de artilheria n.· i
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a official do

batalhão de caçadores n.? 8, Cazimiro Victor de Sou a Telles, por se achar
habilitado na conformidade da lei.

Regimento de artilheria n.· 3
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a offícial do re-

gimento de cavallaria n.? 6, Antonio Vicente Ferreira de Montalvão, por
se achar habilitado na conformidade da lei.

Regimento de artilheria n.s 4
.Alferes alumno, O primeiro sargento graduado aspirante a oíâcial do

regimento de infanteria n." 1l~,Eugenio Augusto Cardoso do Amaral, por
se achar.habilitado na conformidade da lei.

Regimento de cavallaria D.· 7
Capitão da t.a companhia, o capitão da mesma arma em disponibili-

dade, conde da Azenha.
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Regimento de infanteria D.o i4

Alferes alumno. o primeiro sargento graduado aspirante a offlcial Mi-
guel Augusto de Sousa e Figueiredo, por se achar habilitado na conf~rmi-
dade da lei.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o coronel do estado maior de en-

genheria, Luiz Herculano Ferreira, por o requerer e ter sido julgado in-
capaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de 25 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Capitão, contando a antiguidade de to de agosto do corrente anno, o

tenente, José Maria Correia da Silva.

Por decreto de 26 do dito mez :

Commissões
O tenente do regimento de infanteria n." ti, Augusto Maria de Cer-

queira Emauz.

Por decreto da mesma data:
, Reformado no posto de alferes, por estar comprehendído na carta de
lei de 30 de janeiro do corrente anno, Eugenio Antonio Alvares de Mello,
primeiro sargento que foi do regimento de infanteria D.O 12.

Por decretos de 2 do corrente mez :

4.' Divisão militar
Commandante, O general de brigada, José de Figueiredo Frazão, com-

mandante da 3.a brigada de infanteria de instrucção e manobra.

3.' Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Commandante, O general de brigada, José Manuel da Cruz, governa-

dor da praça de Valença.

Estado maior de engenheria
Coronel, o tenente coronel, Alexandre José Botelho de Vaséoncellos

e Sã.
Tenentes coroneis, os majores, José Joaquim de Abreu Vianna, Ga-

briel Antonio Martins.
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,. l\fajol'es os capitães Francisco Maria Montano e Cesar de Franciosi.

Capitãe~, os tenente~, Julio Teixeira Homem de Brederode, e José Ma-
ria Moreira Freire Correia Manuel de Aboim.

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, contando a antiguidade de 4. de outubro ultimo, o

segundo tenente do regimento n.? t da mesma arma, Antonio Eugenio Ri-
beiro de Almeida, por se achar comprehendido nas disposições do artigo
36. o do decreto com forra de lei de t 2 de janeiro de 1837.

,

Commissões
. Tenentes coroneis, o majore de engenharia, João de Villa Nova de

Vasconccllos Correia de Barros, José Martinho Thomas Dias, e João Maria
:Fcijó.

Escola do exercito
Em observancia do artigo 65.0 do decreto com forra de lei de 24 de

dezembro de t 863, e do artigo 81.0 do regulament provi sorio da escola
do exercito, decretado em 2G do mez próximo pa ado, e em conformidade
com a propo ta do cons elho da me. ma escola, pas aram os actuaes seis
lentes propríetarto e os lente' ubstitutos abaixo mencionados, a ter a se-
guinte collocação na novas cadeira marcadas no referido regulamento.
i.a Cadeira-s- Lente proprietario, o capitão de artilheria, lente pro-

prietario da antiga 2.:t cadeira. Antonio da Itosa Gama Lobo.
2.a Cadeira-Lente propriotario, o capitão de engenheria, lente sub-

stituto da antiea ecção de cíencías militare , Jo é Joaquim de Castro.
3.a Cad,'ira-Lente proprietarto, o tenente coronel de engenheria,

lente proprietário da antíca I." cadeira, Jo'6 Martinho Thomás Dias.
,~.:\Cadeira -Lente propri tario, o capitão de: artilheria, lente pro-

prietario da antiga 3.:\ cadeira, Torql1ato Elia Gomes da Costa.
ü.a Cadeira-Lente proprietarío, o tenent aggregado a engrnheria,

lente uh titnto da antiga eC{ão d \ ciencias militar 5, Ani eto Marcelino
Barreto da Rocha.

6:1 Cadeira-Lente proprictario, o tcn nte aggr gado a engcnheria,
lcnt uh titulo da antiga 'c{.'ão d sciencias d construcções, Jo é Elias
Garcia.

7.3. Cadeira-Lent propri tario, o t nent \ coronel de cngenheria,
lelllr pl'o(ll'ictario da antiga 5. a cad ira, João ~Iaria Feijó .
. 8:'.Cadeira-Lent prollriptario, () coronel tI ong nheria, lente pro-

})l'Ictano da nnliga i.a cadpira, Jo:i- Hndl'igup: Cu -lho do Amaral. .
D.a. Ca~leira- Lente I)rOlll'ietario. (I ICllcul - coronel de engenhcna,

lenl!' proprretat'io da antig:l O." l':1df'ira, Jn:'n de Villa NOY<I de Vasconcrl-
10 Corl' ia d \ narro..;.



Por decreto da mesma data:

Graduados no posto de tenente coronel, em conformidade do disposto
no ~ LO do artigo 65 ..° do,.pl~o de reforma na organi~a~ão do ex~rc~to, os
majores de engenhena, Tibério Augusto Blanc, e Jose de Chelmíchí.,.

3.0-Por portaria de 26 do mez proximo passado:

Caserneiro, D2 conformidade do disposto no artigo 8i. ° do plano de
reforma na organisação do exercito e respectivo regulamento, para os quar-
teis de Santarem, o alferes reformado, Thomás José de Aquino.

or portaria de 27 do dito mez:

Caserneiros, na conformidade do disposto no artigo 8i .° do plano de
reforma na organisação do exercito e respectivo regulamento, os seguintes
offíciaes:

Capitão reformado, Manuel Martins Correia, para os quarteis de Mafra.
Alferes ajudante da praça de Chaves, José Ignacío da Costa, para os

quarteis de Vendas Novas.
Tenente reformado, João Izidoro Alvellos Spinola, para os quarteis de

Setubal.
Capitão reformado, Julio da França Neto, para os quarteis do Funchal,

na ilha da Madeira.
Alferes sem accesso, Francisco Ignacio Pimentel, para os quarteis do

Castello de S. João Baptista, na ilha Terceira.

Por portaria de 3 do corrente mez:

Caserneiros, na conformidade do disposto no artigo 8Lo do plano de
reforma na organisação do exercito e respectivo regulamento, os seguintes
officiaes:

Major reformado, João Antonio Pereira, para os, quartéis de Lisboa
(lado oriental).

Major reformado, José dos Santos e Castro, para os quartéis de Lisboa
(lado occidental).

Tenente coronel reformado, Joaquim Maria Baptista, para os quartcis
de Belem; sendo exonerado do mesmo logar que anteriormente tem exer-
cido o capitão quartel mestre reformado, Francisco do Cabo Ramalho, por
ter sido julgado incapaz do serviço.

Major reformado, Jgnacio Guerreiro Mestre, para os quarteis de Abran-
tes.



-ã-
Exonerados dos logares de caserneiros dos quarteis dos pontos ~baixo

designados, por terem sido supprimidos os mesmos lagares, em virtude
do disposto no citado regulamento, os seguintes officiaes:

Colleginho
Major reformado, Francisco Manuel de Sousa e Castro.

Graça e Cruz dos Quatro Caminhos
Major reformado, João Luiz Soares Serrão.

Campo de Ourique
Tenente sem accesso, José Elesbão Vivaldo de Mendonça.

Cascaes
Tenente reformado, Ayres Carneiro Homem Souto Maior.

Luz
Segundo tenente ajudante da praça de Juromenha, Antonio José Liba-

nio de Andrade. Valle de Pereiro
Tenente reformado, Vicente Soares Ferraz.

Alcantara
Alferes reformado, Manuel Antonio Rodrigues.

4.0-Licenças concedidas po motivo de molestia aos officiaes e em-
pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 15 de setembro ultimo:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção

Primeiro offlcial, Augu to Cesar Ferreira, sessenta dias para se
tratar.

Em sessão de 3 de outubro proximo pa ado:
Batalhão de caçadores n.O 8

Tenente, Manuel Antonio Araujo Veiga, quarenta dias para banhos do
mar em etubal.

Em sessão de 6 do me mo mez:
Secretaria d'estado dOInegociol da guerra-2.· direcção

A pirante, andido Maximiano Vieira Pimentcl, trinta dias para banhos
do mar em . João da Foz, começando em t t (lo corrente mez.
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3.' Divisão militar

Archivista da mesma divisão, Augusto Ernesto Carneiro, trinta dias
para banhos do mar em S. João da Foz, começando em 16 do corrente
mez.

7.' Divisão militar
Auditor da mesma divisão, Sebastião Antonio Peixoto Coelho, sessen-

ta dias para se tratar.

Regimento de. cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes, Antonio Maria Bivar de Sousa, vinte dias para banhos do mar.

Regimento de cavalIaria n.s 8
Cirurgião ajudante, Antonio Edmundo de Moura, quarenta dias para

tomar banhos salinos, começando em {O d'este mez.

Batalhão de caçadores n.· 2
Capitão, D. Francisco Salazar Moscoso, vinte e cinco dias para banhos

do mar. \
Batalhão de caçadores n.· 3

Major, Cypriano Antonio de Almeida Santos, quarenta dias para ha-
nhos tio mar cm S. João da Foz.

Batalhão de caçadores n.· 5
Coronel, Francisco de Mello Breyner, vinte dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, Diogo José Cotta Falcão Aranha de Sousa Menezes Rebcllo

e Horta, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente coronel, João Leandro Valtadas, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n! i4
Tenente, Antonio Augusto do Amaral Cardoso, trinta dias para banhos

do mar na Figueira, começando cm 7 do corrente mez.

Praça de PalmelIa
Alferes ajudante, Thomás José Xavier, vinte dias para banhos sulphu-

rosos do arsenal da marinha.
Arsenal do exercito

Ofllcial de 3.:1 classe, José Maria Vianna, trinb' dias para se tratar .
. 'Aspirante, Alfredo Augu to da Costa Monteiro, trinta dias para hanhos

do mar.
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Capitão reformado, Manuel Joaquim Gomes <losSantos, trinta dias

para banhos thermaes de Vizelia na sua origem. .

5.0_ Licenças registradas concedidas.aos oífíciaes abaixo menciona-
dos:

6.' Divisão militar
Coronel de cavallaria, chefe do estado maior, Diogo da Silva Castello

'Branco, um mez.
Regimento de infanteria n.O3

Alferes, José Maria Pereira Vianna, tres mezes.
Regimento de infanteria n.O4

Major, Bernardo Antonio de Figueiredo, noventa <lias.
Regimento de infanteria n.O6

Capitão, Antonio Joaquim da Encarnação Junior, sessenta dias.

6.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da 3.:1e 7.:1 divisõe militares e o commandante geral de artilheria, conce-
«leram aos oíflciaes abaixo mencionados, na conformidade do que está de- .
terminado:

Regimento de artilheria n.O4
Primeiro tenente, Joaquim Antonio da Encarnação, quinze dias.

Regimento de infanteria n.O4
Alferes, José Fortunato de Matos, vinte dias.

Regimento de infanteria n.OiS
Tenente, André Ferrão Barba Ca te110Branco, dez dias.

ERRATA
Na ordem do exercito n." 58 do pre ente anno, pagina 2.:1linha 20.8,

, onde se lê=Franci co de A i =, deve ler- e =Albino de Assi =.
José Gerardo Ferreira Passos.

E tá conforme.
chefe da t.& direcção,

./ .. '" t? .'
A.. ...,.c«,,~\ /JIII'" ,

/'
-lmprcll a n~ciollal-18Ui



,

•



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
8 DE NOVEMBRO DE i864,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Devendo ter logar no dia {t do corrente mez, pelas onze horas da ma-
nhã, na real igreja de S. Vicente de Fóra, oífícios e orações funebres por
alma de Sua Magestadc EI-Rei o Senhor D. Pedro V, de saudosissima me-
moria: Sua Magestadc EI-Rei assim o manda fazer saber a todos os offí-
ciaes generaes residentes n'esta côrte, ás auctoridades militares, aos com-
mandantes dos corpos da guarnição de Lisboa e dos batalhões nacionaes e
aos mais officiaes e empregados das repartições dependentes do ministerio
da guerra, para que concorram no referido templo no dia e horas indica-
das.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

Imprense nacilltlAI-18lH
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

W DE NOVEMBRO DE i864

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Senhor: - As nossas leis de promoção datam, na generalidade, de re-
motas eras, e comquanto não estejam systematicamente formuladas, funda-
mentam-se, comtudo, em duas bases constantes- a antiguidaâe e omerito.

Observa-se na maior parte d'ellas que os legisladores fixaram particu-
lar attenção no accesso ao posto de major, quer fosse por considerarem
que o oííícial superior pode ser chamado a exercer commissões importan-
tes, o desempenho das quaes exige grande somma de conhecimentos da
arte da guerra, quer fosse por quererem apurar para o generalato officiaes
competentemente habilitados.

Eífcctivamcnte o posto de major é importantissimo. Omajor é o fiscal
da disciplina, é o director da instruccção, é o responsável ao respectivo
commandante pela administração de um corpo. Omajor é, mnitas vezes, o
immediato em commando. O exer icio de major é, por assim dizer, o no-
viciado do generalato. E que seria do exercito se estas considerações não
predominassem no espírito das leis, e na promoção a este posto f

Os meios até agora empregados para conseguir tão importante deside-
ratum têem sido inefficazes.

Por decreto de 2n de agosto de 1703 estatuíu-se que os aspirantes a
sargentos móres (majores) fossem submettidos a um rigoroso exame, não
podendo ser propostos aquelles que não manifestassem sufficiencia de co-
nhecimentos. E não escapou á penetração de El-Bei DA João V estatuir tam-
bem que os examinadores fossem idoneos, porque mandava substituir os
que manifestassem menos capacidade, pouco zêlo ou muita ambição. Não
estipulando o decreto a materia do exame, a medida ficou incompleta.

O regulamento de infanteria de 18 de fevereiro de 1763 aboliu tacita-
m~n~e os exames, porque diz no capitulo 13.0 que a base da promoção dos
oíííciaes até coronel seria a antiguidade, combinada com o merito, sem de-
terminar a maneira de o apreciar.

O regulamento de 21 de fevereiro de 18f6 determinou no ~ ,{o.O do ar-
tigo 28. o que o posto de major recais se sempre nos capitães mais habeis;
ma não regulamentou o principio. .

N'este estado duvidoso da legislação, em que se aponta a idéa sem ln-
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dicação da maneira de realisa-la, mandou o marquez de Sá da Bandeira,
quando ministro da guerra em 16 de maio de 18:n, consultar o supremo
conselho de justiça militar ácerca do systema a adoptar para que podesse
effectuar-se em termos hábeis, a promoção dos capitães a majores subor-
dinando-a ;0 proscripto no ~ !LO do artigo 28." do regulamento de 21 de
fevereiro de 1816.

Consultou o supremo conselho de justiça militar que o melhor meio
de rlar menos cabida a arbitrios, queixa e reclamações lhe parecia ser que
a commissão da arma em que se desse vacatura, escolhesse d'entro todos
os capitães, tres que tivessem melhores íntormações: que remettesse os
nomes d'estes offlciaes ii commlssão central (havia então commissões de
todas as armas alem da referida), motivando a prcíercncia, para que esta,
apreciando o trabalho da commissão da arma, ou propozossc os que lhe
foram indicados, ou ossubstituisse por outros, que lhe parecessem mais
habeis.

A consulta foi approvada: mas a antiguidade continuou a ser o princi-
pio regulador das promoções.

Em 18í8, invocando-se a necessidade de fixar os assumptos sola'!' que
deviam SOl' examinados os capitães de cavalíarin p infantnria que poderiam
esperar ser promovidos, não obstante a consulta do supremo conselho de
justiça militar não ter tratado de similhante alvitre, determinou-se, pelo
extincto commando em chefe do exercito, que aquelles olliciaes fossem
suhmettidos a um exame da manobra e administração de um corpo de tro-
pas, que seria dirigido pOL'um general e a que assistiriam os oíllclacs su-
periores detalhados para o exame, devendo o general informar pela repar-
tição do ajudante general se o examinado havia satisfeito completamente.

Parece que a ordem indicada lião teve plena execução, porquanto em
aviso do minlsterio da guerra deí de março de -181>ü se determinou que
nenhum capitão de cavallaria ou infanteria podcsse ascender ao posto de
major sem ter passado pelas provas anteriormente exigidas.

Em !~de junho (1(~18;)1 o extlncto commando em chefe do exercito,
referindo-se á consulta de 24. de maio de 18:n feita pelo suprcmu conse-
lho de justiça militar, mas afastando-se lias ideas d'ella, que propõe a con-
frontação de informaçôes e não traia (k exames, ampllou as instrucções in-
sertas na ordem do exercito 11." 1(·0de 21 do agosto do 18'.8, e preceltuou
tlifllceis exames para o posto de major.

Esta disposição tem-se cumprido; mas como, Senhor? A i(\(lulgencia c
não a scicncía tem salvado uma parte dos examinado . Se os majore: tia
nossa cavallaria e infanteria tives em cabalmente satisfeito a todas a, matl'-
rias comprehendidas no programma, em I1PTlhllmexercito Os hav('ria me-
lhores. Escola de batalhão, d recrimcnto e relarão com iimanobra de bri-
gada, disciplina, legislação, r criptul'ação, administração e contabilidade;
serviço de campanha, hygielle e equitação, são as theses que elles deVl'm
defender. Os examinadores são, pois, os primeiros a reconhcccn'lll a' diJli-
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culdades, e, ou porque tenham em consideração que os submettidos a
exame não são obrigados a saber o que não foi estabelecido para condição
do seu adiantamento, ou porque lhes doe a con ciencia de reprovarem oífi-
!'iaes com bons serviços, restringem-se ordinariamente a perguntas rudi-
mcntaes, desculpam no campo os erros do commando das manobras e ap-
provam todos. Em todo o período dos exames apenas dois oíflciacs téem
sido reprovados.

São pois o' exames uma completa Iícção, e podem ser instrumento de
saciar más paixões ou de dar azo ao patronato.

Resumindo. A dispo ição vigente mais auctorisada acerca da promo-
ção ao posto tle major é a consulta do supremo conselho de justiça militar,
isto é, escolher para aquelle posto os capitães. que tenham melhores infor-
mações. E conseguir-se-lia por este meio ter majores habilítados? Por
certo que não.

Substituirla a doutrina da consulta pelos exames, correspondem elles
ao fim para que foram instituidos? Infelizmente a experiencia manifesta
repetidas vezes o contrario.

O que se pretende desde 170:3? É dotar o exercito com bons majores.
Como consegui-ln? É ensinando-os, porque li sciencia infuza não é da hu-
manidade: ninguem é obrigado a saber o que não aprendeu. E como eH-
sina-los? É obrigar o. cnpitãcs a fazerem a aprendizagem d'aquellc !lOI'O
(' nnp.orlante oflicin, Eis-aqui a facil re olução do problema tantas vezes
cnunciadc r. nunca resolvido.

Parece-me, pois, que para terminar o "exame que SI' faz actualmcnu'
aos capitães de cuvallaria e infanteria, obrigando-os a satisfazer a exames
para os quaes na maxirna parte não podem estar preparauos, sem que se
consiga, por tal meio, adquirir ])OI1S majores, e para habilitar racional-
monte os canrl idatos a este importante pu 'to, será conveniente para a dis-
ciplina (' ins trucção do exercito a adopção do seguinte projecto de decreto,
H' Vossa Magestadc se dignar honra-lo com a sua approva~ão.

Secrdaria d'cstado dos ucgocíos da gucrrn, em 22 de outubro de HHi4..
Jos/! Gerardo Ferreira Passas.

DECHh'l'O
Temlo em cOII:idel'(l('ão II rolatoriu do mínísiro c .ccreturio d'pslado

(lus Ilt'goriO' da guerra, "e
CUIJ 'idcrilll(10 'lu ' ao posto dc' major " inllerulte ti importanle miSs;l(l

de I"h;("ali:al' a disciplina e administrarão <le um corpo; .
COIlSit!t'l':lll(lo a cOlI\"t'lIi('llcia d(' q\l(' os oliil',ia('s, que ("reIll prOmO\'I-

Ilos iiqul'lh' !lo:-;t(J,'t('lIhalll sido [lJ"('vianll'lIll' jn~lrlli()()~ Ilas fUllcçôp::; d~ S('u
ral'go, 'para qw' o l!0:-\sam de!"'Ill(l('lIhar com !lm!icuidatlc tio Sl'f\"u:o ('
<lprO\"L'ltilIlH'lIlo do ('xf'rcito:

COIISidpl'iIIH!O que o:; C'xarnr lII:llIda(}n faz!'r pda::; iu.stl'lIc{'fles~,. ~ l
dl\ "gosto d,. 18H1 e" de jUllho til' 18:jl. ('OIIJlI'Wllto prolixos IIi1SeXlgen~
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das theoricas, são deficientes na parte pratica, e por esse facto não téem
correspondido ás vantagens que d' elles se esperavam;

Considerando que, para que possa haver o direito de exigir-se o conhe-
cimento das obrigações. de majo~ aos caritães de cavallaria e infanteria que,
por antiguidade e boasínformações, esllv~rem proximos a esperar promo-
ção, é indispensavel ministrar-lhos os meIOSde se instruirem no exercício
do nov.o posto que lhes. é destinado, tanto theorica como praticamente:

Iíeí por bem determinar que a habilitação dos capitães de cavallaria e
infanteria para o posto de major seja a que vae prescripta nas instrucções
annexas ao presente decreto, que baixam assignadas pelo referido minis-
tro e secretario d'estado dos negócios da guerra. O ministro e secretario
d'estado dos negócios da'guerra o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, 22 de outubro.de 1861.=REI.=José Gerardo Ferreira Pas-
sos. a~AA1..~ o>?z_ oV"';?-3 -&/8CS

Instrucções a que)e refere o decreto d'esta data
Os dois capitães de cavallaría e seis de infanteria quer estejam arregi-

mentados, quer em commissões, quer em servrço estranho ao ministerio
da guerra, que optarem pelo regresso ao exercito quando lhes competir
promoção, que a par de maior antiguidade d'aquelle posto na respectiva
arma, tiverem boas informações, serão addidos aos corpos das brigadas
de instrucção e manobra da primeira divisão militar (um em cada corpo da
arma a que pertencer, convindo que dois dos de infanteria sejam designados
para batalhões de caçadores), sem comtudo perderem a collocação nos cor-
pos ou commissões em que estivere!ll empregados; e ali, sob a vigilancia
do commandante e direcção ímmediata do major, exercerão as funcções
d'este posto tanto na secretaria como no campo, sendo alem d'isto encarre-
gados do commando de batalhão ou regimento nos exerci cios regimentaes
n nos de brigada.

No campo de instrucção e manobra, ou seja por acompaubarem os cor-
pos a que estiverem adi lidos, ou por transíereucia para os (IUO forem ali
mandados, continuarão a exercer as funcções que ficam determinadas, e
serão encarregados da rcsolurão de problemas de pequena guerra, na parto
que possa ser applicavel á unidade tactlca de batalhão ou regimento, seu-
, 110 competeutemento instruidos pelo commandantc do campo.

Se não houver reunião tJ(' tropas no campo de manobras durante o ti-
rocínio de alguns capitães habilitandos ao posto de major, esta ciroumstaneia
não prejudica o direito que possam ter a promoção na conformidade do
([ue dispõem as presentes instrucções.. ' .

-,'. _ .. A. escola do exercito será incumbida de ensinar os rudimentos de equí-
taç,ão aos capitães habilitandos ao posto de major

i
de iníantcria, os quacs

receberão pelo menos tres lições por semana. liornec!.'r-se-It:ío á escola
os cavallos neccssaríos para este serviço, e para serem emprestados áqucl-
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les officiaes, quando hajam de comparecer nos exercícios de guarnição ou
nos de manobra.

O tirocinio dos capitães habilitandos ao posto de major extremar-se-ha
em quatro mezes de exercicios, e no fim d'este praso de tempo, ou mesmo
antes d'elle terminado, logoque os commandantes dos corpos em que ser-
virem houverem formado d'elles um juizo seguro, iníórrnarão detalhada-
mente por escripto o commandante da respectiva brigada se aquelles oífi-
ciaes estão comprehendidos no ~ 4.0 do capitulo 13.0 do regulamento de
infanterla de i8 de fevereiro de ii63 e alvará de 21 dr fevereiro de i816,
isto é, se no exercicio das obrigações de major manifestaram applicação,
zêlo e capacidade, se montam regularmente a cavallo, e se têem a robus-
tez necessária para o serviço. O commandante da brigada, addicionando á
informação referida o seu parecer, remetterá o processo ao commandante
da primeira divisão militar, que o fará subir á secretaria d'estado dos ne-
goeles da guerra esclarecido com a sua opinião. Sendo affirmativas estas
informações, coincidentes com as do commandante do campo de manobra,
se o tiver havido, e apoiadas. em favoraveis informações annuaes, garanti-
rão aos habilitandos o direito de serem providos nas vacaturas das armas
a que pertencerem pela ordem da respectiva antiguidade. (x)

Se acontecer que algum dos capitães hahilitandos ao posto de major
manifeste inhabilidade para este posto durante o máximo praso de tempo
e, tabelecido para o tirocinio, o commandante do corpo em que elle servir
o participará ao commandante da brigada por informação explicitamente
escripta e documentada. O commandante da brigada, pt ,)Ce<1(,1)(.10a minu-
ciosas indagações, mandará a participação recebida ao commandante da
primeira divisão militar, acrescentada com o resultado das invostigações a
que procedeu, e este, esclarecendo-se com authenticidade sobre o assum-
pto, fará subir todo o processo á secretaria crestado dos negocíos da guer-
ra, emittindo a sua opinião.

Provada a inhabilidade pelo methodo indicado no § antecedente, o
capitão não poderá ser promovido, e declarar-se-ha o motivo em ordem
do exercito, na conformidade do artigo 2.0 da carta de lei de t 5 de abril
de 1.835,

Secretaria d'estado dos negocios da gUClTU, em 22 de outubro de '1864.
=r Ios« Gerardo Ferreira Passos.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

f

Imprensa nacional-18Gi
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N.O 63 -t

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
15 DE NOVEMBRO DE t86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETOS
Hei por bem ordenar que no pequeno uniforme dos marechaes gene-

racs e marechaes do exercito, alem das alterações approvadas por decreto
de 12 de fevereiro de 1862, inserto na ordem do exercito n. o 8 do mesmo
anno, se façam mui as alterações designadas em a nota que baixa assigna-;z.da pelo ministro e secretario d'estado dos negocies da guerra, e que fica
fazendo parte do prc 'ente decreto. O mesmo ministro e secretario d'estado
o tenha assim entendido e faça executar. ~

Paço, em 2 de novembro de i864. =REI.= José Gerardo Ferreira ~'l

h~. ~

Nota (las alterações no pequeno uniforme dos marechaes geaeraes ~
e marecltaes do exercito, ordenadas por decreto d'esta data ~ ~
Casaco corno o do grande uniforme, sem banda. ~

...J.. Chapéu com plumas pretas. ~
/ ._ Calça com dua listas encarnada, para montar a cavallo. ts'

Os marechaes uo exercito que forem ajudantes de campo de Suas Ma- ~. ~
ge tades, ou que tiverem a' honra d'este cargo, usarão na gola dos casa- ,~
cos de uma corõa igual ú que lêem a draaonas do eu pe(!ueno uuiforme. ~
Secretaria d'e tado do ncgocios da guerra, em lt de IlGvc.!Uhrode 18(H.
=José Gerarão Ferreira Passos.

. Hei por bem oneeder a' honra c vantagem que constam-da rdação ..
Junta de ~·~l. novcmliró do corrente anpo, UlIe faz parte dó l?['()s!'nl!' de"
creto, ao caprllão militar constante d~ mr 'ma rI Jal)ío, que haixa asslgna-
da pelo ministro e socr tario Irc. tado do' negocios tia glll'l'J'a, as fJW~cs
honras e \'antag!'lls lH'rtf'IlCI'lII ao mencionado capcllão ('III virtude da dis-
posl~ão da carta de lei de 20 de maio de 18G:l, l'l'gulauH'nto de 22 de ou-
tuhro do mesmo anno, c disposiçõps de 27 IlP ahril do ~Ol'l'I·Il.tC ~Illl(); tell-
do-se-lhe liquidado para c 'te Hm o seu tempo de serVIço 'fkchvo, como
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é expresso na citada carta de lei. O ministro e secretario d'estado dos ne-
gocios da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 8 de novembro de 18G~.=REl.= José Gerardo Ferreira
Passos.
Relação que faz parte do presente decreto de 8 de novembro de i864, de um
capellâo militar, a quem são concedidas as honras e vantagens, conforme a
carta de lei de 20 de maio de i863, regulamento de 22 de outubro do mesmo
anno, e disposições de 27 de abril do corrente anno.

lIonras e vantagens que lhe competem

Situação do capellão Nomo

Do alferes De tenente

-
Praça de Sagres Antonio Nunes da Costa 2 outubro isse 2 outubro i8fii

--

Secretaria d'estado dos negocios <la guerra, em 8 de novembro de
-l864..=José Gerardo Ferreira Passos.

2.°-rPor decretos de 22 de outubro ultimo:
Batalhão de caçadores n." 6

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, João Lu-
cio Lobo.

Regimento de infanteria n.v 5
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major, Henri-

que José Alves, pelos bons serviços prestados nas diversas commissões
que tem exercido.

Regimento de infanteria n.O8
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito o cirurgião mór, Joaquim Manuel Bodrlgues valle, pelos
serviços prestados na epidemia <lafebre amarella.

Por decreto de 2;> do dito mez:
Regimento de cavallaria n.· i, lanceiros de Victor Manuel

Cavalleiro da nrdem rrrilitar de S. Bento de Aviz, o capelUío com hon-
ras de capitão, Luiz Maria Durão.

Regimento de cavallaria n.O5
Cavallciro da ordem militar do . Douto tle Aviz, o capellão com hon-

ras de capitão, Antonio Luiz 1\os:3auo.
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Por decretos de 8 do corrente mez:

Subdivisão militar da Horta
Commandante, O coronel de infantaria em disponibilidade, Joaquim

Maria da Rosa e Sousa.
Arma de engenheria

Aggregado á referida arma, na conformidade do disposto no artigo 24.0
do plano de reforma na organisação do exercito, approvado pela carta de
lei de 23 de junho proximo passado, o tenente legalmente habilitado com
o cur o da referida arma, José Honorato de Campos e Silva, que se acha-
va addido ao batalhão de caçadores n." 2.

Disponibilidade
O capitão quartel mestre de infantaria em inactividade temporaria, Sil-

vino Luiz ~lves de. ~zevedo, por ter sido julgado prompto para todo o ser-
viço, pela Junta militar de. aude.

Praça de Chaves
Exonerado do exercicio de ajudante, o alferes, José Ignacio da Costa,

a fim de ir exercer o legar de ca erneiro do quartéis das Vendas Novas,
para que foi nomeado por portaria de 27 de outubro proximo findo.

Praça de Villa Real de Santo Antonio
Governador, o majnr reformado, José Joaquim Fragoso.

Por decreto da mesma data:
Iteformadn, ~a conformidade da carta de lei de 8 de junho de 1863, o

sccrctnrío do extíncto governo militar da ilha da Madeira, Antonio Caetano
da Costa Moniz.

Por decreto de !) do dito mez:
Regimento de cavallaria n.O4

. Al_f('l'esgraduado, contando a antiguidade de iS de outubro ultimo, o
pnmorro sargento graduado aspirante a oíílcial, Filippe Nery da Silva Ba-
rata, por 'e achar habilitado na conformidade da [Pi.

Regimento de infanteria n.à iO
.~lfc~e gl'allllado, contando a antiguidade de H) de outubro ultimo,

o pnmerro 'argenlo ~ra(luado aspirante a níllcial, Filippe J~)sildr Bar~os
Lago, proxuno pa 'ado, por se achar habilitado nu conformidade da 101.

Commissões
O capitão quartel mestre de infanteria em disponibilid:ule, Silvino Luiz

Alves de Azevedo, a fim (!P ir sen ir na guarda municipal do porto.
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Por decreto da mesma data:

Graduado no posto de tenente coronel, em conformidade do disposto
no § 1.0 do artigo Gü.o do plano de reforma na organisação do exercito,
approvado pela carta de lei de 23 de junho próximo passado, o major de

• engenlll'ria, Ascenso de Serpa Azevedo, que contará a antiguidade da gra-
duação de 2 do corrente mez.

Por decretos de 10 do dito mez :

Estado maior general
General de divisão, o general de brigada, José de Pina Freire da Fon-

seca.General de brigada, o brigadeiro, Francisco de Paula Lobo d'Avlla.,
Inactividade temporaria

O tenente picador do regimento de artilheria n.? 2, Manuel Gomes Car-
rasco, por ter sido julgado incapaz de serviço temporariamente, pela junta
militar de saude,

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade do artigo 13.0 do plano de reforma na
\ organisação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho pro-
\- ximo passado, o general de divisão, Francisco Xavier Ferreira, por ter

sido julgado incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.,

3,o-PORTAHIA
Sua Magestade EI-Rei, conformando-se com a proposta do general de

brigada, chefe da segunda direcção da secretaria d'cstado dos ncgocios da
guerra, lia por bem approvar o regulamento vara o concurso ele admissão
ao locar de aspirante da referida direcção, o qual baixa assignado pelo mes-
mo general, e faz parle integrante d'esta portaria.

Paço, cm 28 de outubro de 18G4..=José Gerardo Ferreira Passos.

Regulamento para o concurso de admissãO ao Jogar dc aspirante
da 2. a diI'ccçãO do minislerio da guerra

L0 Annunclar-se-ha no Diário de Lisboa estar aberto por trinta <lias
contados da data da publicnção cresse annuncio o praso para a recrpção
dos requerimentos Jus candidatos aos lagares do aspirante.
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2. o Os candidatos deverão provar com documentos origioaes: 1.°, que
não tê em menos de dezoito nem mais de trinta annos de idade; 2.°, que
estão habilitados com o curso completo da escola do commercio, ou com
a primeira cadeira de mathematica na universidade de Coimbra, escola
polytecbnica de Lisboa ou academia polytechnica do Porto; 3.°, que têem
boa conducta moral, civil e religiosa, juntando ao requerimento attestados
passados pela camara municipal e pela respectiva auctoridade administra-
tiva, e certidão de folha corrida em tempo, tanto da naturalidade como d~
residencia; 4.°, que estão correntes com a fazenda publica nacional, apre-
sentando certidão ou conhecimento em íórrna, de pagamento de direitos
de mercê ou de sêllo a que estivessem obrigados e quitação por qualquer
emprego de responsabilidade üscal que tivessem exercido; 5.°, que estão
isentos do recrutamento, apresentando a certidão de que trata o artigo iH. °
da lei de 27 de julho de 18;)5, na íntelligcncia de que os candidatos com
menos de vinte annos de idade que porventura forem providos, ficam sujel-
tos ao recenseamento militar, e se lhes couber a sorte serão demiuidos
para irem servir no exercito, no caso de não se remirem do serviço, como
a lei lhes faculta.

3.° Findo o pra o -de trinta dias para a admissão dos requerimentos
se procederá ao exame dos respectivo documentos, e se affixará na sala
da entrada (la secretaria uma relação nominal do candidatos que não ti-
verem juntado alguns do documentos exigidos, que deverão ser designa-
dos na me,sma relação, sendo depoi convidado os candidatos por meio
de annUDCIOn~ Diário de Lisboa a examinarem aquella relação, a um de
que no praso improrogavo] de oito dias apresentem os referidos doeu-
mento~, ~ican~o logo ex~lt~idos do concurso, os que assim o não flzercm.

4. 'I'crrninado que 'eJa este segundo praso, nnnunoiar-se-lm na mes-
ma folha off!cial, o dia, local c hora cm que deve ter legar o concurso por
provas pratica'.

5.° No dia marcado para os e fim executarão os candidatos, perante
um jury compo to do chefe da dirccção na qualidade de presidente e dos
chefes das rcpartiçõe , ou na falta d'cstcs do respectivos sub-chefes, os
seguintes trabalho , que a iguarão: 1.°, copiar um decreto ou uma porta-
ria; 2,°, redigir um offlcio, segundo a nota que para esse fim lhes for dada;
3,°, extractar uma rcpre cntação, parecer ou olflcio de alguma auctorida-
d~. Para cada uma das primeiras e . cgundas d'e tas provas terão os can-
didato meia hora, e para a terceira uma hora.

6.° O jury, depois de coneíuidas estas provas lll~aticas, íormará a com-
petento proposta graduada, ncompanhada eh> todos os docum('nlos, tC,ndo
cm VI 'ta para essa classillcacãrt: f .0, a maior somma di' habilitações litte-
rarias ; 2.",. () grau de perf'dl'ão com IJlI(' tiverem sido di'sl'mllcllhadas as
p_rova prahca~; a.", que em igualdade ti 'cin'ulllstaJlda~ devem s('r prrfe-
ndos o que tIverem scnido ou csLiwl'l'm senilHlo no exercito, cOIIltanto-
que tenham concluido o tempo de serviço na fileira.
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7.° A proposta assim .org~misadasubirá á presença do ministro para

ser resolvida como for de justiça.
8.° Sempre que se dêem vacaturas no quadro dos aspirantes da direc-

ção, se procederá a novo concurs~, não podendo servir para este as pro-
vas feitas em qualquer outro anterior.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 26 de outubro de 186~.
=0 chefe da 2.a direcção, .Joséde Pina Freire da Fonseca.

4..o-:Por portaria de 22 de outubro ultimo:

Caserneiro, na conformidade do disposto no artigo 8f.O do plano de
reforma na organisação do exercito e respectivo regulamento, o alferes re-
formado, Francisco Maria de Mendonça, para os quartéis de Chaves.

\ Por portaria de' 4. do corrente mez:

Caserneiros, na conformidade do disposto no artigo 81, o do plano de
reforma na organisação do exercito e respectivo regulamento, os seguin-
tes officiaes e officiaes inferiores:

Major reformado, Alvaro de Sá Pereira, para os quartéis de Leiria.
Primeiro sargento do 1.o batalhão de veteranos, Antoniode Jesus Braga,

para os quartéis da torre de Belcm.
Segundo sargento do 1.0 batalhão de veteranos, Joaquim Mendes, para

os quarteis da praça de Peniche.
Segundo sargento do 1.0 batalhão de veteranos, Luiz Euzebio Correia

Pestana, para os quartéis do castello de S. Jorge.
Alferes reformado, João Carlos Correia.Maximiano e Costa, para os

quarteis de CasteHoBranco.
Sargento quartel mestre do 3,° batalhão de veteranos, JOséPedro Fer-

nandes, para os quartéis da praça de Almeida.

Por portarias de o do dito mez:

Caserneiros, na conformidade do disposto no artigo 8f.O do plano de
reforma na organisação do exercito e respectivo regulamento, o seguinte'
oillciaes:

Alferes reformado, João Francisco das Dores Folgado, para os quarteia
da praça de Elvas, sendo exonerados osmajores reformados, Nuno daGama
Lobo Coelho e Francisco Xavier do Couto, por terem sido [ulgados inca-
pazes do serviço.

Alferes reformado, AntQnioPestana Ramalho, para os quart is de Beja.
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~ reformado, Manuel da Silva, para os quarteis da praça de Extre-

moz, sendo exonerado o alferes, Antonio Maria Pinheiro de Senna, por ser
ajudante d'esta praça. . . .

Alferes reformado, José Francisco Durão, para os quartéis de Villa VI-
çosa.

~s.o_ Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

Batalhão de caçadores n.· i
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n." 2,

barão de Sabroso.
Batalhão de caçadores n.· 2

Capitão da 8. a companhia, o capitão do batalhão de caçadores n. o 1,
José Francisco de Lima. .

6.0-Licenças concedidas por motivo de molestia aos cfflciaes e em-
pregados abaixo mencionados

Em sessão de 6 de etembro ultimo:

Batalhão de caçadores n. o H
Tenente coronel, José Antonio de ousa Chagas, trinta dias, para con-

tfnunr a tratar-se.

Em sessão de 6 de outubro ultimo:

Praça de Lagos
Alferes ajudante, Angelo José Rodrigues, trinta dias para se tratar.

Em ses ão de i8 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão, Antonio Jo ti Correia, noventa dias para 'o tratar.

Regimento de infante ria n.o 9
Capitão, Theodoro Jo é Ramalho. quarenta dias, para continuar a tra-tar-se.
Tenente, Luiz Augu to Quartim, trinta dias para se tratar.

Em ses ão de .0 do dito mez :

Supremo conselho de justiça militar
Ajudante do juiz relator, Antonio José de Barros e Sá, sessenta dias

para se tratai'. .
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Em sessão de 27 do referido mez:

Batalhão de caçadores n.s 7
Tenente, João Bento Pereira, trinta dias para banhos do mar.

7. °- Licenças registradas concedidas ao officiaes abaixo mencionados =

5.· Divisão militar
Major graduado cm tenente coronel do corpo do estado maior, chcte

(lo estado maior da referida divisão, Luiz Augusto de Almeida llacedo,
prorogação por dois mezes.

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Capitão, Augusto Pinto de Moram; Sarmento, quarenta dias.

8.o-Foram confirmadas as llcenças registradas que os commanrlan-
tos da 3.a e 4.a divisões militares e commaudante geral de artilharia, con-
cederam 30S offlciaes abaixo mencionados, na conformidade do que está
determinado:

Regimento de artíthería n.O2
Primeiro tenente, Manuel Joaquim da Silva Mata, dez dias.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, dez dias.

Regimento da infantaria n.· 3
Capitão, José Maria Tristão, oito dias.

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme.

~
chefe cJj 1. a direcção, # tA' .
.-6 ~.~ .i!' .•, ~..-1'-"'- 'I,:,.",' ~ ..

/.

Imprensa lIaciollal-111G i
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N.O 64

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

f.7 de novembro de t864

•
OIlDEII DO EXERCITO

Publica-se ao exercito o seguinte:

DECRETO
Para se levarem a efTeito as disposições do plano de reforma na organi-

sação da secretaria da guerra e na do exercito, de que trata a carta de lei
de 23 de junho ultimo, na parte relativa á administração da fazenda militar:
hei por bem approvar o regulamento que sobre este assumpto baixa assí-
gnado pelo ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra. O mesmo
ministro e secretario d'e tado o tenha assim entendido e faça executar.

Paço, em t6 de setembro de 1864. =REI.= José Gerardo Fer-
reira Passos.

Regulamento da administl'ação da fazenda militar

•
Administração militar

TITULO I

Princlpius geraes

A missão da administração militar consiste em prover, por meio dos
recur os postos á sua dispo ição pelo e tado e votados pelo corpo le-
~isl.at_ivo, ás necessida_des coo tantes regulares e accidentaes de todos os
individues que compoem o exercito.

Elia abrange no seu todo a creação, a acção e a vigilancia dos meios
para satisfazer ao pagamento das despezas, e para o estabelecimento das
contas.

A sua acção de envolve- e em dirigir as operações, examinar o re-
sultado (relias, e apre entar as contas.

A acção directora é unicamente responsavel perante o corpo legislativo.
A executora é effectivamentc responsável até ao julgamento do re-

sultado das. operações pelo tribunal de contas ou pela estação competente.
A a~mtn,stração divide-se cm differentes ramos, regidos cada um

'pelas lOIS.e regulamentos que determinam o modo como o governo en-
tende satisfazer ás obrigações do serviço.
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Estes diversos ramos constituem os serviços administrativos do mi-
nistcrio da guerra.

A SD;) marcha deve ser regulada de modo que o ministro esteja sem-
pre informado da situação de cada serviço, e em posição de conhecer o
estada allministrativo do seu departamento.

Os actos pelos quaes se manifesta a auctoridade do ministro distin-
guem-se em:

Ordens geraes ;
Ordens especiaes;
Regulamentos;
Instrucções:
Contratos.
Os contratos sobre despezas do ministério da guerra são feitos, ou

directamente pelo ministro, ou por delegados auctorisados especialmente
por elle.

Estes contractos são sujeitos a todas as regras das leis civis em ma-
teria d'esta natureza ; só differem pelas formalidades que presidem á sua
redacção e pela [urisdicção especial, á qual pertence o direito de regu-
lar e julgar as contestações que possam provir da sua interpretação.

O ministro exerce a direcção da atlministr:lção que a lei lhe confere
com o concurso do agentes auxiliares que recebem directamente as suas
ordens, obrando sob seu impulso, e transmittindo o seu pensamento a
toda a parte aonde elle deva manifestar-se.

Estes agentes não tlijlm auctoridade própria, e não podem ordenar
offlcíalmento senão em virtude de ordens e de delegações especiaes e
expressas do mínistro.

, A organisação e divisões da administração central são reguladas pelo
ministro, e não podem ter modificações senão cm virtude de ordens
suas, precedendo auctorisação dos corpos legislativos.

As suas divisões geraes comprehendem :
1.0 Repartição do gabinete do ministro.
2. o Repartição central.
3.0 1.a e 2.a direcções.
4.° Repartição de saude 00 exercito.
O pessõal de que ellas se compõem está designado e marcado na lei

de 23 de junho de 1864.
Regulamentos especiaes determinarão as attribuições e o serviço de

cada uma das ditas repartições e direcções.
Administração da fazenda militar

A distribuição, a conservação, a inspecção e a fiscal i ação dos quar-
teis, dos edifícios, elos terrenos e de todo o material a cargo do minis-
terio da guerra são da competencia da La direcção.
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Á 2. a direcção compete tudo quanto diz respeito á administração e

flscalisação da fazenda militar, e por isso lhe pertence exclusivamente o
conhecimento do direito aos abono e pagamentos de todos os ve~clmen-
tos e despezas do exercito, a expedição das ordens para se realisarem,
e finalmente tudo o que for relativo ao fornecimento de viveres.

TITULO II

Responsabilidade pelos fundos, material e valores

Disposiçuo especial

A administração dos fundo do material e dos valores distribuídos e
auctorisados pelo ministério da guerra será exercida pelos individuos
que os receberem e pelas estações seguintes:

Pagadorias militares.
Conselhos administrativo ou comrnis ões dos estabelecimentos de

instrucção, de manufactura e de beneficencia subordinados ao ministerio
da guerra.

Conselhos admini trativos das divi ões militares, das praças de
guerra e dos corpos das diflerentes armas de que se compõe o exercito.

CAPITULO I

Estabelecimentos dependentes do ministerio da guerra

_ Artigo ,1,.0Os estabelecimentos dependentes do ministerio da guerra
sao os seguintes: ,

De instrucção - escola do exercito e collegio militar.
De manufactura - ar enal do exercito e fabrica da pólvora.
De beneücencia - hospital de invalido militares, asylo dos filhos dos

soldados e ho pitaes militare.
. Art. 2.° A admini tração dos referidos estabelecimentos será exer-

cida pelos con elhos administrativos ou commis ões, em conformidade
dos regulamentos de cada 11m dos ditos e tabelecimento e das ordens
cm vigor que lhe digam re peito.
. AI:t. 3.° Cada um do mencionado estabelecimento remetterà ao mi-

ntsterío da, guerra pela 2. a direcção, até o dia i~de cada mez, uma conta
da ger,cnCla do fundos do 'cu res p ctivo cofre durante o mez antenor,
formalisada Como e til cm pratica ou corno de futuro for determinado,
comprovando. e por m io de documentos legae a sua receita e dcspe~a.

Art. 4..0 Pelo mesmo modo se enviará annuatmento a conta da recetta
e despeza do estabelecimento e dos rendimentos proprios por elle admi-
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nistrados, a sua applicação e a dos valores ou material recebido, dis-
pendido, consumido e existente.

~ unico. Esta conta será apresentada no principio do anno econorníco
immediato áquelle a que pertencem os fundos, valores e rendimentos
recebidos, a fim de ser remettida ao tribunal de contas, e vira acompa-
nhada de todos os documentos designados na lei organica do mesmo
tribunal-

Art. n.o Os vencimentos dos ofliciaes e empregados que servem
os mencionados estabelecimentos devem ser mensalmente abonados,

conforme o são todos os vencimentos dos officiaes e empregados do exer-
cito.

Art. 6.° Os ordenados, gratificações, ferias, empreitadas, materiaes
para fabrico, e quaesquer outras despezas que teem um processo e íls-
callsação especial nos respectivos estabelecimentos, continuarão a ser por
estes abonados, corno se acha determinado nos regulamentos especiaes
por que se regem.

CAPITULO II

Divisões militares e praças de guerra

Art. 7.° Em cada uma das divisões militares territoriaes e praças de
guerra que tiverem guarnição permanente haverá conselhos administra-
tivos.

Art. 8,° Os conselhos administrativos das divisões militares territo-
riaes serão compostos:

Do chefe do estado maior, presidente;
Um offícial do corpo que estiver estacionado no local do quartel ge-

neral ;
Archivista da divisão, que será o secretario.
~ LO Na falta ou impedimento do chefe do estado maior, será no-

meado um official superior pelo respectivo commandante da divisão.
~ 2,0 Nas subdivisões militares das ilhas de S. Miguel e Faial, a admi-

nistração da fazenda militar será confiada a conselhos ou commissões
dependentes da administração da divisão, e nomeados pelo commandante
da mesma divisão.

~ 3.0 Os' conselhos administrativos das praças de guerra serão com-
postos como estão actualmente.

Art. 9,° Os conselhos administrativos e commissões de que trata o
artigo antecedente, continuarão a exercer a administração que lhe está
confiada, e outra qualquer que lhes for incumbida, regulando os actos
da sua gerencia pelas disposições contidas n'este regulamento, pelas or-
dens em vigor, que por elle não forem contrariadas, e petas que poste-
riormente lhes forem transmittidas pelo ministro da guerra.
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TITULO III

Quarteis e edificios a cargo do ministerio da guerra, artigos
de mobilia e utensilios para os mesmos quarteis

(~) CAPITULO I

Quarteis

Art. IO." Em cada um dos quartéis e edificios a cargo do ministerio
da guerra haverá um caserneiro, que será responsavel pela conservação
-dos ditos quartéis e edificios.

CAPITULO II

Mobilia e utensilios dos quarteie

Art. H.O Os artigos de mobilia e uten ilios destinados para serviço
dos corpos do exercito deixam de ser propriedade dos mesmos corpos,
e serão considerado propriedade dos quartéis. .

Art. 12.° O fornecimento, administração e fiscali ação dos ditos aru-
gos são da competencia da 2.a direcção do ministerio da guerra.

Art. 13.° Os con elhos adrnini trativos dos corpos do exercito, das di-
visões militare, praça de guerra e estabelecimentos, e os individuos a
quem forem entregues artigo de mobilia e utensilios, serão responsaveis
pela conservação dos mesmos artizo .

~ unico. Os caserneiros serão ore pon aveis pelos que não estiverem
distribuídos.

Art. H.O A acqui ição e fornecimento dos mencionados artigos serão
feitos conforme as disposições adiante ordenadas.

Art. H>.' Os artigo de mobília e utensilios que competem aos corpos
do exercito, seu tempo de duração e o valor de cada um dos mesmos ar-
tigos, são os coo ignados na' tahella n." i e 2.

Art. iü.o Os artigos de cama serão fornecidos para quatro quintos
da força elIectiva das praça de pret de cada corpo .

. ~ unico. Quando augmentar o numero das praças elIcctivas, de ma-
DCJra que não seja sufficiente para a praça que dormirem no quartel o
numero que o corpo tiver em carga, rornccer-se-hão os que forem necos-
sanes, precedendo a competente reflui 'ição.

Art. t7.° Toda as dispo lçõe determinadas para os corpos <loexer-
cito são applicaveis aos corpo de veteranos e aos presidios militares,
sendo o respectivos con elhos adrninl trativos e os seus command:m-
tes, con iderados como os de qualquer corpo. ' .

Art. '18.° Nos presídios militares haverá o numero de camas precisas
(~/ c..: ?-~ 11-ec.:. • ~ ~, 't...7,., ~ / .. 4 _, ~_./A

~ / Jr AI 14 /161,1 ( '"t'-. LA. /J>6"f'-
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para os sentenciados n'eUes reclusos, assim como a mobilia e utensílios.
para os quarteis, prisões e rancho.

Art. 19.0 Nenhum artigo de mobilia e utensilios do quartel será em-
pregado íóra d'elle, ainda que seja em uso d'aquella praça a quem está
dist~iLJUido, excepto os de cama, que poderão ser permiuidos à que es-
tiver presa.

Art. 20.0 Nas praças de guerra, guarnecidas por destacamentos dos
corpos, haverá um numero de camas egual ao das praças que dormirem
no quartel, e os artigos de mobília e utensilios tanto para a limpeza do
mesmo quartel como para o serviço do rancho.

Art. 22.0 A mudança de quaesquer artigos de mobilia e utensílios de
um para outro quartel só terá logar por determinação do minísterio da
guerra.

CAPITULO nr

Conservação dos artigos e substituiçõo dos que se arruinarem
antes de ultimado o proso para a sua durarão

Art. 23.0 Os concertos dos artigos de mobilia e dos utensilios distri-
buídos aos corpos do exercito, bem como a substituição dos que se arrui-
narem antes de se ultimar o praso marcado para a sua duração, excepto
se a ruína for por motivo de força maior, serão feitos pelos conselhos
administrativos dos mesmos corpos por conta das massas para esse fim
arbitradas.

§ unico. A substituição dos artigos extraviados, não o sendo por eífeito
de força maior, será feita por conta de quem os extraviou.

Art. 24.0 A substituição dos artigos arruinados ou extraviados por
motivo de força maior será feita pela fazenda.

~ 1.0 Para se justificar a ruína, nomearão os conselhos administrati-
vos uma commissão, composta do tenente coronel, presidente, um capi-
t50 e um subalterno, que não sejam membros do conselho; c na falta
do tenente coronel erá nomeado um capitão.

~ 2.0 A commissão serão apresentados os artigos e as relações das
companhias para serem examinados; do exame se lavrará auto, no qual
serão miudamente relatados:

1.0 As causas da ruina e incapacidade de continuarem a servir;
2.0 O tempo e estado em que foram recebidos os artigos;
3.0 Se lêem partes aproveitavcís, e quaes :
4:) Que valor terão vendendo-se na mesma localidade no e ta do em

que estão ;
5.° O orçamento da despeza quo e fará sendo comprados na mesma

'.ocalidade.
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~ 3.° O extravio será comprovado em harmonia ~om o disposto nos

~§ ant-cedeutes, inquirindo-se testemunhas que justlflquem o extravío,
e dando a commissãn a sua opinião em referencia ao n." 15.° do ~ 2.°

Art. 25.° Os con selhos administrativos das divisões militares, das pra-
ças de guerra, dos estabetecimontos, e os indivíduos qne não têem mas-
sas para os concertos e sub 'tituição dos artigos de mobi lia, requisitarão
directamente ao ministerio da guerra, com os documentos comprovativos,
a importancia preci 'a para o mencionado fim. r)

Art. 2G.o Para occorrer ao ntrelenimento dos artigos de cama nas ('tI
praças de guerra, das quaes a guarnição for feita por destacamentos dos .
corpos, será remettidn ao conselho administrativo da praça ou ao gover-
nador, não havendo conselho administrativo, um real diario por cada praça
destacada, no fim de cada mez.

~ único. Não bastando o real, o conselho ou o governado I' farão ex-
posição circumstanciada ao miuisteno da guerra para prover como con-
vier.

Art, 27,0 Quando aIgnm de tacamento for estacionar-se em localidade
aonde residir qualquer corpo do exercito, ou que nella 00 outra qual-
quer localidade haja edlflclo a cargo de caserneiros, e que por qualquer
d'elles sejam íornecidas camas ás praça dos ditos destacamentos, será re-
mettida a importancia de um real diario por cada uma (1" e-sas praças aos
conselhos administrativos ou ao ca erneiros que Iornecerem as camas.

CAPITULO IV

Fornecimento dos artigos de mobilia e utensílios

Art. 28.0 Os artigos de mobilia e uten silio necessários para o ser-
o viço dos corpos do exercito erão requi .itados fI 2,a direcção do minis-
terio da guerra pelos respectivo conselho administrativos; as requisí-
çõe serão feita :

LO Pelo motivo de augmento de praça ; ,
2. o Para nbstituir (J artigo que tendo ultimado o tempo marcado

para a sua duração e tiverem incapazes de serviço;
3.° Para substituir o que e arruinarem ou extraviarem por motivo

de força maior.
~ LO As requi içõe erão remelti(!a á 2.a direcção dQ ministerio da.

guerea, e qllando f(wem relati\":l' aos artiO"o' de que tratam os n.08 2. o e 3.°,
devem ser acompanhatla' dos ()ocllme~tos detcrmin:1(los no :1l'tigo 24.0
• ~ ~.o Approvada as requisit:õcs, serão dc\'ohillas aos conselhos a,dmi~

mstratlvos, eom ullctorisação para se proceder ;í acrluisi('ão dos al'llgOS.
Al't. 20.° Os artigos, á excepção das mantas para camas, serão com-

prados no proprio local em que os corpos estiverem estacionados, por
Cr<) {/~ ~ v.4 #-9 tk /rl!.S"'"
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meio de arrematação em hasta publica, por uma commissão nomeada pe-
los conselhos administrativos, e composta do tenente coronel, de um ca-
pitão e de um omcial ~ubaltern9, que não sejam membros do conselho ;
DOS corpos em que nao houv~r Len~r:te coronel, ou, na falta d este será
a commissão composta de dOIS capitães e um offlcial subalterno; será
presidente o vogal de maior graduação, e em egualdade d'esta, o mais
antigo, e secretario o de menor graduação.

Art. 30.0 Os conselhos darão ás commissões as convenientes instruc-
v ções por escripto, contendo:

LO O numero dos artigos que se devem comprar, e as qualidades que
hão de ter;

2, o As dimensões dos artigos e uniformidade estabelecida pelos res-
pectivos padrões.

~ unico. Com as ditas instrucções serão entregues ás cornmissões os
respectivos padrões e as amostras typos dos artigos e eífcitos sellados
com os sinetes dos conselhos.

Art. 31.0 As commissões mandarão fazer annuncios no Diario de Lis-
boa, e nas provincias nos periodicos das localidades aonde os corpos es-
tiverem estacionados, declarando os artigos que se hão de comprar, o local
e as horas em que estarão patentes os padrões e amostras typos, a sim
como o local, o dia e hora em que se ha de proceder á arrematação.

Art. 32.0 As propostas para o fornecimento dos artigos serão feitas
por escripto, asslgnadas pelos proponentes e seus fiadores, em carta fe-
chada, contendo no sobrescripto o nome do dito proponente, e deverão
ser entregues aos presidentes das commissões até à hora indicada para
a abertura da praça.

Art. 33.0 Para os concorrentes poderem ser admittidos em praça, de-
verão depositar nos cofres dos respectivos conselhos administrativos uma
quantia egual á terça parte da importancia dos artigos, calculado o seu
valor pelos preços das tabellas competentes, ou não estando o valores
marcados, pelos que rasoavelmente forem arbitrados pelos conselhos ad-
ministrativos.

Art. 31.0 Reunida a commissão no local e á hora indicada nos annun-
cios, e antes de se proceder á abertura das propostas, serão lida pejos
secretarios as condições com que a arrematação se ha de fazer; os con-
correntes que se não qnizerem conformar com aquellas condições pode-
rão retirar as suas propostas, e n'este caso ser-lhes-hão entregues as
quantias que houverem depositado.

Art. 3~.0 Uma hora antes da annunciada para a abertura da praça será
(lntregue ao presidente da commissão uma nota por escripto do preços
por que os artigos devem ser contratados; aquotía nota será rubricada
por todos os membros do conselho, fechada e lacrada com o sinete do
mesmo conselho.

•r
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Art. 36.0 As propostas serão numeradas nos sobrescriptos pelo secre-,

tario da cornmissão, e abertas pelo presidente pela ordem numerica.
§ unico. O secretario lançará na acta que se deverá lavrar o nome de

cada um proponente e os preços por que elles se propõem a fornecer os
artigos.

Art. 37.° Sobre os menores preços offerecidos haverá licitação verbal
entre os concorrentes mencionados na acta.

§ i.° Ultimada a licitação será aberta a nota de que trata o artizo 35.0•
e lida por cada um dos membros da commissão, se guardará r;serva a
respeito dos preços marcados pelo conselho.

§ 2.0 A adjudicação será feita ao concorrente que offerecer menores
preços, ou pelo menos eguaes aos marcados pelo conselho.

§ 3.0 Da adjudicação se fará o competente termo, que será assignado
pelos membros da commissão, pelo contratador e seu fiador idóneo.

Art. 38.0 As quantias depositadas pelos concorrentes, aos quaes não
for adjudicada a arrematação, lhes serão immediatamente entregues.

Al't. 39.0 O contrato será submeuido á approvação do conselho admi-
nistrativo, sem a qual não terá etTeito.

§ unico Se o contrato for approvado, se lavrará o termo definitivo no
registro n. o i2, que erá a ignado pelos membros do dito conselho, pelo
arrematante e eu fiador.

Arl. [tO.O O licitante a quem for adjudicada a arrematação, que se re-
cusar a asslgnar .os termos de que tratam os artigos antecedentes, perderá
a quantia que tiver deposita o, a qual será applicada, a benefício do ran-
cho dos soldados pertencentes ao corpo no cofre do qual se tiver feito o
deposito.

Art. ft.l. o Quando se não puderem obter os artigos, por não convirem
os preços offerecidos, por falta de arrematante, ou por não os haver na
localidade para se comprarem, e levarão estas circumstanl'ias ao conhe-
cimento do mini tro da guerra para prover como julgar conveniente.

Art. l~2.0O pagamento do artígos comprados por arrernatacão, ou
por outro qualquer meio, erá feito pela pagadorias militares, em vista
da contas apresentadas pelo conselhos administrativos, documentadas
com os recibos do vendedor ,compet nternente legalisados, precedendo
ordem do mini. Iro da guerra para o dito pagamento.

~ 1.° O artigo comprado erão lançado na conta do corpo, na qual
deve con: tal' a data cm que com çararn a servil'.

~ 2.° No fim de cada mez se remeuerá á 2.a direcção do ministerio da
guerra uma relação dos ditos artigo. para se lançarem na carga dO,corpo.

Art. !,a.o A requi 'ições das mantas de lã para camas serão fell~s em
separad~, para se mandar m atisfazer pela commi são de lanificlos, a
qual rara a necessária arrematação para o fim de se obterem de boa qua-
idade.
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Art. 4.~.o Os conselhos administrativos das praças dc guerra e com-
iDanclantes de presi(lios procederão romo fica estabelecido nos artigos
antecedentes cum referencia á mohilia c mais ob.iee~()~ precisos para os
quartéis dos destaca!flentos, casa~. de guarda c pre~ldlos.

Art. 45.0 Os artigos de mobilia para os quartéis generaes das divi-
sões militares territoriaes serão comprados na própria localidade pelos
respectivos conselhos administrativos, precedendo auctorisação do minís-
nistro da guerra.

Att. 46.0 Sempre que algum conselho administrativo dc divisão mi-
litar, praça de guerra ou corpo tenha imnnssibilidadc de obter os artigos
que deram comprar-se, dará parte ao mmistro da guerra pala providen-
ciar como julgar -cnveniente.

Art. 47.0 Nas cidades de .Jsboa e Porto, e em outras localidades aonde
convier, haverá deposito dos artigos de mohilia e utensillos preciso ,
para de prompto occorrer a qualquer removimento de tropa que possa
ter logar.

~ unico. O ministerio da guerra determinará o numero c qualidade
dos artigos que deve haver n'estcs deposito, para os quacs devem pas-
sar os artigos que actualmente existem no arsenal do exercito, das es-
pedes de que se trata.

Art. q 8. o Em cada um dos deposites de Lisboa e Porto haverá um
emprpgado da 2.a direcção do ministerio da guerra encarregado da con-
servação e escripluração dos artigos, e o numero de praças de veterano
precisas para a limpeza e movimento dos mesmos artigos.

§ I." A exlstencia dos artigos, seu estado c contabitidadc CI'Ú veriíl-
cada mensalmente em Lisboa por um dos commissarios de mostra en-
carregados da ílscalisação dos corpo, e no Porto por aquelle que alli
exerce as mc mas funcções.

~ 2.0 Pelo ministerio da guerra se darão as convenientes instrucções
tanto (lOS enrarl'C'gados dos dcpositas, corno a0S commis 'ar'ios de mos-
tras, com refl'rcl1eia ;10 serviço que (lp\'elTl dcsempenhar,

Art. q_9.0Nas localidades onde nilo houvcrem depositos, ha\'erú de re~
~ef\·a. e mtn'glws á fC'sponsabilida!le dos caserneiros, os tlrtigos !lc mo-
l>i1ia e utl'llsilios quc forem determinados pelo mini terio da gU(\ITa.

Art. fiO.O Os (lrligos 3ITuinados c incap:Jzes de servirem srrilo ven-
didos cm hasta publica, ou aniquilado, nUo havendo compradort\., la.
vrando-so de tudo o competente auto, quc servirá dc documento ue de -
'Carga.

unico. O producto das vcndas lerá o destino que pelo mini terio da
g'uerl'l1 for c!etC'rminauo.

MI. 5t.° Os commandantes das di\'isõe militares, os govern;:c]orc
das praças de guerra, os chefes do e~tabelecimento dependcnt.' do mi-
nisterio da guerra, os commandantes dos corpos, dos presidios, todos os.
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officiaes e empregados civis de qualquer graduação qu~ sejam, que tive-
rem em carga ou em uso nos e tabelecimentos que dirigirem, ou nos
quarteis dos corpos e nas casas de guardas, quaesquer arl~gos ~e mob!.
lia ou uteosilios pertencentes á fazenda, remetterão á 2,a direcção do mi ..
nisterio da guerra, dentro do praso de trinta dias, contados desde aquelle
em que este regulamento começar a ter execução, um mappa circum-
stanciado dos referidos artigos, declarando o seu estado.

CAPITULO v

Entrega dos quarteie e edificios da fazenda e dos artigos
de mobilia e utensilios

Art. 52.0 A entrega do quartel, da mobilia e dos utensílios a qualquer
corpo sei á feita pelo caserneiro ao quartel mestre ou ao offlcía! do dito
corpo competentemente auctori :1UOpelo respectivo conselho administra-
tivo, em presença de uma commi são.

§ 1.0 Quando o quartel for sltuado em praça de guerra, a commissão
erà nomeada pelo governador, e cornpo ta do eguinte modo:

Presidente, o major da praça; vogae , um oficial empregado na mesma
praça e um commi. sario de mo tras n'ella residente on na sua proximi ..
dado. Na falta de qualquer dos indicado' oífíciaes ou do cornm: sario de
mo strn , ° go\'erna()or providenciará de Iórma que a dila commissão seja
sempre de tre membros.

~ 2.0 Na localidade que não for praça de guerra, o respectivo com-
mandante da divisão militar nom 'nrá a commi são, da qual será presi-
dente o chefe do estado maior, e na falta (reste um offlcial superior.

Art. 53,0 A cornmi- ão formará inventario, em duplicado, de tudo
quanto c entregar, especifícando.ss minuciosamente no mesmo inven-
tario, tanto o estado do erliflcio ou edifícios, como o dos artigos dp. mo.
bilia e utens ilio ; o inventarios serão a signados pelos membros da com-
mis são, pelo ca crneíro e pelo quartel me tre ou olflcial encarregado da
recepção.

§ unico. Um do inventnrios ficará em poder <10 caserneiro, e outro
seTa entr gue ao encarregado da recepção, que o apresentará ao respe-
~~I\'O con: elho admini traliro, a fim de que veriticada a exi~terll'ia dos ar ..
tlgOS, seu estado e o do diflcio, mande u'elle pa 'ar recibo, a!'~ignado
paI' todo' os membros do con lho para el' trocauo pelo que ficou em
poder do ca rrneil'o.

, Art. lH, o A entrega ao c:l.(~rneiro pela saída do corpo para outra ,10-
-calHlndc ser;\ fpita cm hilrmonia com a antecedentes tlispo'içiJes, veria·
-cando: e a :L lenda e estado los 31 ligo pelo in\'ellt!l~io entrcg'lle ao ca~
sorneiro, o qual erá r 'tituido ao conselho administr'aLrvo, c lião houver
ruína o,u. extravio dos artigos recebidos; n'e te caso ficará em poder d~
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caserneiro até que a ruina ou ruinas sejam reparadas, e os artigos extra-
.viados entregues ou pagos pelos preços marcados na respectiva tahella.

§ unico. Se a marcha do corpo for tão repentina, que antes d'ella a
.entrega se não possa effectuar, o commandante nomeará um ollicial e as
praças precisas para a mesma ser devidamente feita.

Art. 55.0 A commíssão dará parte circumstanciada ao commandante
da divisão militar, ou ao governador da praça, de qualquer ruina que hou-
ver, tanto no quartel, como nos artigos de mobilia e utensílios, e extravio
d'estes, mencionando os nomes dos causadores da ruina e do extravio.

Art. 56.0 A entrega do quartel, mobília e utensilios aos destacamentos
dos corpos de guarnição nas praças de guerra ou em localulade aonde
houver caserneiro, será feita em harmonia com o disposto nos artigos 52. o.
!i3.0 e 54.0

§ 1.0 Quando os destacamentos forem rendidos, a entrega de que
.acima se trata será feita pelos respectivos commandantes em presença do
caserneiro, verificando-se o estado do quartel e a exístencia dos artigos
pelos competentes inventarios.

~ 2.° No caso de se encontrar ruina ou extravio, o caserneiro pro-
cederá conforme o determinado no artigo 55.0

§ 3.° O governador da praça ou o commandante militar da localidade
aonde estiver estacionado o destacamento mandará tomar conhecimento
do facto por dois offíciaes, e formal' o auto da ruina e extravios mencio-
nados na parte do caserneiro.

CAPITULO VI

Ruinas dos quarteie e dos artigos de mobilia e utensiiios
e dos eaitrtuios cl estes

Art. ~7.0 As ruinas dos quartéis, dos artigos de mobilia e uten ilios,
comprovadas pelos meios dispo. tos nos artigos 54.0, 55.0 e 56.0 rão re-
paradas por aquelles aos quaes for confiada a sua guarda ou u o, c pelo
mesmo modo serão substituidos o artigos extraviados.s unico. A reparação será feita pondo-se o quartel e edlflcio no es-
tado em que se achava, com limpeza e aceío, concertando-se o artigos
de mobilia e utensílios, e substituindo os extraviados por outros eguaes
aos padrões, se os houver.

Art.,58,o quando a reparação ou substltuição não for logo feita pOI'
quem delta haja de ser responsavel, mandar-se-há fazer devidamento, e
a despeza erá paga por desconto no soldo dos fesponsavois não exce-
dendo esse desconto e sexta parte tlo vencimento mensal. '

§ LO Se o damno ou extravio for causado por dois ou mais indivi-
duos, será pago por todos, na proporção de seus soldos, e faltando al-
gum por aquelles que estiverem presentes.
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~ 2.0 Não se podendo descobrir quem foi o causador da ruina ,ou ex-
travio, será a importancia da de peza repartida por todos os que estíveram
alojados no quartel, ou por aquelles a quem foram entregues tanto o quar-
tel como os artigos de mobília e utensilios.

CAPITULO VII

Revista dos quarteie e dos artigos de mobília
e tüensilios

Art. 59.0 Os quarteis e edifícios occupados pelos corpos do exercito,
assim como os artigos de mobília e utensilios confiados para o uso dos
mesmos corpos, serão in percionados: a saber:

LO Pelos generaes commandanles das divisões militares quando ins-
peccionarem os corpos da ua divi ões;

'2.0 Pelo governadora de praças ou commandantes militares, sem-
pre que o julgarem nece ario;

3.0 Pelos generae commandantes geraes das armas especiaes e ge-
neraes encarregado das inspecções dos corpos de cavallaria e infanteria
quando in peccionar m o' respectivos corpos;

1.,0 Inesperadamente pelo chefes do estados maiores das divisões e
majore das praças empre que os respectivos commandantes ou gover-
nadores o determinarem.

Art. GO.o Os ajudantes das praças de guerra, e nas localidades aonde
~ouver, ~ua~niçã,O ?m omcial nomeado pelo respectivo commandante mi-
htar~ VJ itarão diariamente a ca as da guardas para \'erí(]care~ o estado
de limpeza d,IS mesmas ca a e a exi tencia dos aruzos de mobilia e uten-
silio , os quae devem con tal' da competente relação afixada n'uma ta-
boleta.

Art. 61.· Quando nas mencion:1da inspecções e revistas se encontrar
ruina e falta de limpeza no quartel e outro ediílclos, deterioração c ex-
travio dos artigo de mobílín e utensilio se dará conhecimento ao minis-
tro da guerra, juntando á competente p~rticipação a relação do cau ador
ou caus adores da ruina, det rioral:ão e extravio.

Ar~. 62.0 Na localidade em que aos de stacarnentos sejam fornecidos
quarlPls. e artigo de mobiha pelas re spectiva municipalidades, incu~be
á auct~lrtdade admini strativa fiscal] ar o estado do quartéis e dos artigos
forne?l~o , devendo para e te fim os com mandantes dos degtacam~nlos
permlttlrern a entrada no quartel ao empregado que pela dita aucroridade
for encarregado d'aquella Iiscalisação, e dar-lhe os esclarecimentos que
elle empregado solicitar.
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CAPITULO VlII

Conservação, limpeza e pequenos concertos dos quarteie e edificios

Art. 63,° Os branqueamentos, rehocaduras, concerto dos telhados,
portas e outras quasquer pequenas reparações dos quarteis e ediflcios,
serão feitos debaixo da inspecção dos conselhos administrativos das divi-
sõe,s militares, praças de guerra, estabelecimentos dependentes do minis-
~eflo da guerra, corpos do exercito, e dos indivíduos que n'elles se alo-
jarem, e a despeza correrá por conta das massas para esse fim arbitradas.

§ unico, Os conselhos administrativos e individuos, que não têem
massas arbitradas para o fim acima disposto, requisitarão ao ministerio
da guerra pcl: L a direcção, 4, a repartição, a quantia precisa para os ditos
concertos.

CAPITULO IX

Obras para reparações dos quarteis, edificios e praças de guerra

Art. 64.° As obras precisas para reparações dos quartéis e ediflcios
a cargo do ministério da guerra, e das praças de guerra serão requisitadas;
a saber:

i.o Para edificios occupados por estabelecimentos dependentes do mi-
nisterio da guerra, pelos respectivos conselhos ou commissões adminis-
trativas;

2. ° Para praças de guerra, pelos seus gnvernarlores :
3.° Para quarteia e edificios que não estiverem oecupados por estabe--

lecimentos ou por corpos do exercito, pelos eommandantes das respectivas
divisões militares;

4.° Para quartéis e ediücios occupados pelos corpos do exercito, pelos
seus conselhos administrativos.

§ un ico. As requisições de que acima se trata serão remettidas á i.a di-
recção, q.a repartição, do ministerio tia guerra; a saber:

L0 As mencionadas nos n,os LO, ~ 'o e 3.°, pelos gencraes comman-
da~tes das dlvisõe: militares, governadores de praças e chefes dos estabe-
lecimentos ,

2.° As mencionadas no n.? 4,°, por via dos comrnandante das divisões
militares, os quaes devem informar sobre a necessidade e conveniencia
das obras requisitadas.

Al'L. 6ti." As requisições de que trata o artigo anteoad nte serão re-
.meuidas ao commandante geral de encenherla, conforme o disposto no
§ 3.° cio artigo LO do regulamento para o serviço do archivo militar, 3 fim
de mandar formar os projectos, orçamentos e memorias para as obras se
effectuarem.
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~ unico. Cumpridas as disposições contidas no § e artigo do precitado
regulamento, serão as requisições devolvidas ao ministerio da guerra.

Art. 66.0 Approvadas as obras pelo ministro, ordenar·se ha que ellas
sejam arrematadas em hasta publica pelos conselhos administrativos, com-
missões 011 auctoridades a quem forem incumbidas as arrematações, as
quaes se eífectuarão conforme o disposto na determinação 0.0 4 tia ordem
do exercito n.? rs de 16 de maio de rses.

~ unico. A direcção e flscatisação das obras serão commetlidas a oíll-
ciaes elo corpo de engenheria.

Arl. 67.0 A importancia da arrematação será paga por ordem do mi-
nistro da guerra, em prestações, nos prasos e do modo por que forem
contratadas, cm conformidade do disposto na ordem do exercito citada
no arti go antecedente.

Art. 68.0 Não havendo arrematante, ou conhecendo-se por informa-
ções acreditaveis que as ouras podem sor feitas por preços menores que
os oflerecidos, se mandará proceder a ellas, sob gerencia dos respectivos
coo elhos administrativo , os quaes receberão por n.oio de prestações ou
ferias as ímportancias das despezas.

TITULO IV

Dos vencimentos abonados pelo ministerio da querra

CAP1TtLO 1

Da natureza dos vencimentos

Art. 69.0 Os vencimentos são pessoaes, coltectivos ou de massas.
Art. 70.0 Os vencimentos pes .oaes são inherentes 30S ofliciaes mili-

tare' e empregados civi que lêem nomearão regia, pOI' decreto ou di-
ploma ('~ virtude de auctori ação do goveruo .

. ~ UIlICO. Os empregados chi', de que acima se trata, são os se-
guintes:

, LO O' que pertencem á uilTerentes repartições do mini terio da
gUCI'I':l ;
. 2.~ O pertencente ao estabel cimento dependentes do mesmo mi-

Dlsterlo e designados no artigo t.o;
3.: Os do supremo conselho de justiça militar, incluindo os auditores;
~. o Sl\Crelario e archivista das divisões militares; ,
,!._ Emprf'gados de repartições extinctas servindo nas dl!Terentes re·

paruções do mini terio :
6.o Empregados re~Jrmado .
Art. 7 LO Os vencimentos collectivos são os que respeitam ás praça

~ ... . -... .
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de pret, alumnos, operarios e outros individuos que não têem diploma,
e constituem a paga de cada um.

Art. 72.0 Os vencimentos de massas consistem em quantias determi-
nadas, com applicação a objectos definidos, abonadas aos corpos e aos in-
dividuos a quem competem, para entretenimento e conservação de certos
artigos e para diversas despezas.

CAPITULO 11

Dos vencimentos individuaes

Art. 73.0 Os vencimentos individuaes comprehendem:
Soldos;
Gratifícaçôes ;
Ordenados;
Premios ;
Comedorias ;
Alojamentos;
Transportes;
Remontas de cavallos para os majores e ajudantes dos corpos a pé ;
Rações de viveres e forragens que competirem aos officiaes não ar-

regimentados e a empregados civis;
E quaesquer outros vencimentos que se abonam individualmente.
Art. 74:.° As quantias abona veis sob titulo de ('(soldos, gratificações e

ordenados », são designadas nas tabellas n.OS 3 a iü, annexas a este regu-
lamento, e confeccionadas conforme o ordenado na legislação em vigor.M Art, 75.0 Todos os vencimentos índlviduaes são abonados e liquidados
na 2. a repartição da 2. a direcção do ministério da guerra e suas delega-
ções, e pagos pelas respectivas pagadorias militares.

Art. i6.0 Os soldos, ordena cios e gratíflcações são abonadas mensal-
mente por meio de recibos impressos, conforme o modelo n." t, e vi-
sados pela competente auctoridade.

§ unico. O recibo da graüücação deverá ser separado do soldo, quando
aquella não seja inherente à classe ou ao corpo a que pertencer o individuo.

Art. 77.0 Dá direito aos referidos vencimentos a situação do indivi-
duo, eífectividade e natureza do serviço que a competente au-toridade
responsavel pela sua vigilancia e exerução attestar na relação em dupli-
cado, modelos n." 2 e 3, que deve enviar no LO de cada mez ii 2.a di-
recção do ministerio da guerra, ou á respectiva delegação por onde com-
petir o processo, quer sejam os recibos apresentados collectívamente ou
em separado.

Art. 78.0 Os recibos e relação deverão ser seUados com o sinete das
armas do te$pectivo corpo ou estação. ~ ~ /l. ",'-/r_ •I)'/!f/ik~ ~ JL(16)~~ A4"7 r

~_t')~~/'
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Art. 79.0 Pela maneira indicada nos artigos antecedentes, os com-
mandantes das divisões militares enviarão uma relação dos ofllciaes em
commíssões que se acharem residindo no districto da respectiva. divisão,
quando não estiverem unidos a corpos ou corporações; e bem assim a nos
officiaes na inactividade e em disponibilidade que se apresentarem o~ fi-
zerem constar a sua residencia como determinam as ordens do exercito:

Art. 80.0 Uma das relações de que tra~ o artigo 77. o deverá ficar na
2. a repartição da 2. a direcção, ou na delegação por onde se fizer o abono,
e a outra será averbada na La repartição da mesma direcção, depois de
haver declarado previamente na mesma relação o empregado que pró-
ce sou o recibo, qual foi a quantia que abonou, devidamente classificada,
e em que data, cuja declaração deverá rubricar. .

~ unico. Quando, depois de enviada a relação á i. a repartição, se
effectuar algum processo de recibos cujos vencimentos sejam relativos
à eílectivídade declarada na dita relação, se fará a devida participação á
referida repartição, contendo as mesmas círcumstancias que vão marca-
das para a declaração na relação.

Arl. 81.0 O abono dos prémios dos alumnos da escola do exercito,
será feito pelos fundos transferidos para esse fim da pagadoria da La di- -
visão militar para o cofre da referida escola, e será legalisado com os
recibos pa ades pelos alumnos premiados.

Art. 82. o Os olficiaes que frequentarem estudos na mencionada escola,
na .esco~a polytechnica de Li boa, na academia polytecbnica do Porto e na
umver idade de Coimbra, serão abonados como effectívos na conformidade
da portaria. de 2 de julho de i83:>, emquanto os directores das ditas. es-
cola~ e o reitor da univer idade não fizerem a participação de que os ditos
oíííciaes tenham perdido o armo, para o que será remettida no fim de cada
mez à 2. a direcção do ministerio da guerra uma relação, em duplicado,
da effectividade da frequencia, similhante á do modelo n." 2.

Art. 83.0 e algum oficial ou empregado civil fOI' debitado em seu as-
sentamento de quantias que deve satisfazer á fazenda, se lhe fará imme-
diatamente participação para seu conhecimento.

Art. 81..0 Quando qualquer oficial ou empregado civil tiver mais de
uma divida á fazenda, de contará amai' antiga, prevalecendo em todo o
caso as que forem para pagamento do êllo e mais despezas das patentes.

Art. I:H>.O OS vencimentos dos oíâclaes e empregados civis que mor-
r~rem _antes de lhe serem proce sados os cu recibos, ou se o tiverem
Sido nao estejam ainda sati 'feitos por não se haver annl1nciado o paga.-
mento antes do fallccimento d'elles, ficarão retidos na fazenda para serem
pagos aos seus herdeiro legalmente habilitados.

~ 1. o Sómenle na 2 .• repartição da 2.8 direcção do minlsterio da guerra
é que se fará o abono e liquidação dos mencionados vencimentos. .

§ 2.0 Os recibos processados que não tiverem sido pagos pelo motivo
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acima especificado serão remeuidos á mencionada repartição para serem
ínutilisadns, e fazer-se a competente decla ração no respectivo assentamento.

Art. 8G.o LO Os offlciacs e empregados civis que responderem a con-
selho de guerra vencerão meio soldo, ficando retida na fazenda a out ra
metade, a qual será rostituida logo que seja publicada a final sentença do
supremo conselho ele ju liça militar, se n'ella não houver cornminação de
pena, ou perdimento do posjo ou emprego, porque n'c 'te caso não tê em
direito a restituição.

2. o Quando lhes for concedida licença registrada, vencerão metade
do soldo. se no anno não exceder a seis mezes consecutivos ou inter-
polados, porque n'este caso não terão vencimento algum, e reporão à

fazenda tudo quanto houverem recebído n'esse periodo.

CAPIlULO III

Dos vencimentos collectiros

Art. 87.0 Os vencimentos collectivos comprehendern :
Pret, gra Iiflcação e a q uant ia arbitrada para Iardarncnto das praças

de pret dos corpos do exercito:
Bações de pão, etape e forragens abonadas ás ditas praças;
A consignação diária para a Sll tentação dos alumnos stadistas do

eollegio militar;
A consignação mensal para as despesas do asylo do Olho dos soldado ;
A consignação dada para as despezas do hospital de invalides mili-

tares cm Runa :
Jornaes elos opera rios do arsenal (10 exercito e fabrica da polvora ;
E quasquer outros vencimentos que se abonam e pagam promiscua-

mente.
Os vencimentos rorre pondentes às praças de pret, aos alumno e. Ia·

distas do collegio militar, ao' asylado em Huna, e a consignação mensal
para o asylo dos filhos dos soldados, constam da' tabellas n,"8~, 10 e 1t ,

Art. 8H.° O ahono tia cnnsignação diaria para os alumnos estadistas
do collegio militar deverá S('I' feito collectivamente pOl' meio de rel:1\,ões
nomi: ai-s, em duplicado, como está em pratica, assiguada pelo respectivo
dirf't'Lor', o qual attestará a existenda dps in(lividllos comprchendillo. nas
ditas relarõrs: e~te abono nunca devcrá exceder' a quantia correspondente
ao numero desiguado na lei das despcza .

~I.o O dito :1bono compete á 2.a direcção do ministerio da g'nel'ra;
sua applicação e fiscalisação ó da' aUribmções tIo consf'lho administrativo
do est,tuclecimento, conforme o di~posto no seu respectivo regulamento.
dando conta ao dito ministerio, como se determina nos artigos 3.0 e 4. G

g'esto regulamento.



-i9-

~ 2.0 O director do asvlo dos filhos dos soldados íormará uma conta
~ensal da quantia consl.nada para as despesas do e, tabelecimento, jus-
tificada com documento em forma, juntando á mesma conta uma ~ota
do numero dos asylados durante o mez a que a dita conta for relativa:
esta conta, e a que annualmente deve formar, terão o seguimento orde-
nado nos artigos citados no ~ 1.°

Ar]. 80.0 Os jornaes dos operários do arsenal do exercito estão consi-
gnados na tabella R do regulamento de 24, de outubro de J 8;)3; e os da
fabrica da polvora pelas ordens cspeciaes por que se regula, e são abo-
nados por meio de ferias pagas e flscalisadas pelos mesmos estabeleci-
mentos, como determinam o dito regulamento e ordens, dando conta ao
ministério da guerra, como dispõem os artigos acima citados.

Art. 00,0 Os vencimentos de pret, gratificações e consignação para
fardamento, serão abonados ás praças individualmente em relações de
mostra, e no fim destas relações pela importancia total.

~ unico. Pelo mesmo modo sei ão abonados os ditos vencimentos ás
praças dos corpos de veteranos, de denositos regulares, dos presídios
de guerra, ou de qualquer estabelecimento militar, coníorme as tabe'las
e ordens especiaes que regulam os cus vencimentos.

A tahella 11.° 17 designa o vencimento de pret das praças dos diffe-
rentes corpos do oxerclto.

Art, 01.° As rações de pão, de atape e de forragens serão lambem
abonadas individualmente nas relaçõe de mostra, devendo no üm d'es-
tas relações declarar-se a importancia total do seu custo segund i os
preços das arrematações ou aquelle por que foram compradas pelos
conselhos administrativos.

§ unico. O preço das rações de etape será regulado pelas ordens
em vigor.

CAPITULO IV

Abono de massas

Al'l. 92.0 As massas arbitradas para a con ervação e entretenimento
dos artigos de armamento e correamo, do equipamento de homen , da
mobilia do quartel, do' arr .io e ef]lIipamcnto dos cavallos e muares, fer-
ragem e curativo dos me mos, de ignadas na tahella n.? t8, serão abona-
das nas relações de mostra e na' r ultas geraes pelo seguinte mnrlo r

1.° A .de 2 réi- diários por cada praça de pret do' corpos tlc. arlllherla
e.~:I',:~lIa!'I3, de 2 3/4 reis diarios por cada praça dos corpo' a pe, c de 3(,
reis ~l3r'los por cada praça effectiva do' corpos de veteranos, no fim das
relações de mostra, calculando-se a sua importancia pelo numero de r~-
ções de pão abonadas ás praças de prel, com exclusão das que o foram as
praças que tiveram baixa do serviço por incapacidade physica para S8
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~ LO As cavalgaduras para a conducção de bagagens dos corpos serão
alugadas pelos conselhos administrativos.

§ 2.° Quando pelo meio indicado no §antecedente os conselhos admi-
nistrativos não puderem obter as cavalgaduras, serão ellas requisitadas ás
auctoridades administrativas.

Art. 9~.° Nas guias ou ordens de marcha que se passam aos corpos,
destaC<lmentos e a individuos que marcharem isoladamente, se designará
o numero e qualidade de trans portes que em virtude do acima disposto
e do que regula a tabella n." 20 lhes devam ser fornecidos.

~ LOAs cavalgaduraq e outros quaesquer transportes para conducção
de eHeitos pertencentes á fazenda, ou aos corpos do exercito, que não pos-
sam ser conduzidos nas cavalgaduras designadas na referida tabella, deve-
rão ser requisitados ás auctoridades administrativas.

§ 2.° As auctoridades militares que passarem as guias aos encarrega-
dos das conducções dos ditos effeítos, deverão declarar nas mesmas guias
o numero de caixotes ou volumes que devam ser conduzidos, e o numero
de transportes necessários para a ua conducção.

§ 3.° As ditas guias deverão, er apresentadas ás respectivas anctori-
dades administrativas, no acto de lhes erem entregues as requisições .

• 4.° A cavalgadura' e transporte fornecidos pelas auctoridades ad-
ministrativas serão pago, na conformidade do decreto de 1f) de dezembro
de i8:HS ; o que tudo se acha ordenado nas in trucções que acompanham
o derr to de 6 de dezembro de 18'12, publicado na ordem do exercito
D.o 55 do me mo anno ; e declaração inseria na de 24. de janeiro de 1843
e mais di posições e orden em vicor.

Quando os ofllciae ,praç.. de pret do exercito, empregados civis, ba-
gagens e eíleitos pertencentes á fazenda. forem transportados pelo cami-
nho de ferro, será o abono e pagamento d'esses transportes regulado
conforme os contratos das respectiva' companhias.

Art. 96.° As cavalgadura para conducção de bagagens dos corpos de
que traia o § 1.0 do art. 95.°, hem corno as dos ofllclaes e empregados
civis que marcham isoladamente, erão pagas a dinheiro na razão de 35
réi por kilometro, segundo o ilinerario que têem a percorrer, e que de-
clarar a re pectiva guia ou ordem de marcha, por meio de um titulo es-
pecial, modelo 0.° 5, pa . ado na 2. a repartição da 2.a direcção do ministe-
rl.o d~ guerra, ou na soa delegaçõe, averbando-se o abono feito pelo
dito titulo na guia ou ord m de marcha que para esse fim será apresen-
tada.

~ i.o Os commü ario de mostras rerneuerão no dia t.O de cada mez
á dita repartição a relação nominal dos abonos que fizeram no mez ante-
cedente.

~ 2. o As aucloridade militare remetterão no dito dia á t. a repartição
da referida direcção relação nominal dos individuos, aos quaes no mez
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antecedente tiverem passado guia ou ordem de marcha, na qual se aucto-
risar o abono das cavalgaduras.

Nenhum abono será feito pelos kilometros que os indivíduos percorre-
rem pelos caminhos de ferro, quando por estes lhes for fornecido trans-
porte devendo as aucroridades militares, que passarem guias de marcha,
decla;ar n'ellas a distancia que deve ser percorrida pelos ditos caminhos.

Art. 97.0 Os transportes Iluviaes ou maritlmos serão feitos por meio
de contrato ou pela fórrna em vigor, ou em embarcações do estado.

~ único. Quando por meio de contrato se não possam obter os trans-
portes fluviaes, se fará requisição d'elles ás aUftoridades administrativas,
seguindo-se em tudo o que se dispõe para os tranportes por terra.

Art. 98.0 A quantia de 166000 róis que se concede para transporte
dos indivíduos, que em virtude de inspecção das juntas de saude vão fazer
uso das águas thermaes na sua origem, será abonada por meio pe titulo
especial, modelo n.O 6. sendo bastante para este elTeito a ordem do exer-
cito que publicar a sessão em que foi arbitrada a licença, devendo sempre
indicar-se a localidade das águas na mesma ordem.
, § L o Os documentos comprovativos de que o oficial ou empregado
civil fez u o das águas serão averbados na 2.a repartição da t,· direcção
-do rninisterio da guerra, ou nas delagnções por onde se houver eücctuado
o abono.

~ t.o Se os ofllciaes ou empregados civis que tiverem recebido o abono
de que se trata não provarem com o competente documento, depois de

. finda a Ilcença, terem feito uso das aguas therrnaes, ser-lhes-ha a impor-
tancia d'esse abono descontada pela terça parte do respectivo soldo,

CAPITULO VI

Hospitaes militares
Art. 99.0 O abono dos fundos para a manutenção dos hospitaes mili-

tares será feito conforme o disposto no artigo 70.° e seus ~~ do regula-
mento geral de sande do exercito de que trata o decreto de 2 de dezem-
-hro dI' t 852, publicado na ordem do exercito n.? ii de 30 de março
de rssa,

~ unico. Quando em qualquer corpo do exercito se estabelecer en-
fermaria regimental, executar-se-há o disposto no artigo t 98. o do citado
-rsgulamento.

CAPITULO VII

Differentes abonos
Art. WO.O As comedorias abonar-se-hão por meio de um titulo pes-

soal, modelo )1.0 7, segundo a tabella n." 21, precedendo ordem do mi-
·nisterio da guerra.
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~rt. toLo As rações de forragens para os cavallos dos generaes, dos
offíciaes não arregimentados e dos empregados a quem competir o ven-
cimento das ditas rações, erão abonadas ;gundo a tabella n.? 2~; a saber:

LO Quando forem pagas a dinheiro segundo o preço- consignado na
tabetla das despezas, pOI' meio de um recibo pessoal, modelo n." 8.

2.° Sendo fornecidas em genero pelo arrematante do fornecimento,
ou pelos conselhos administrativos dos corpos, quando forem auctorisa ..
dos a fazer o fornecimento, por meio de uma livrança, modelo Il.° 9.

Os recibos e livranças, de que acima se trata, serão remettldos á 2.&
direcção do ministerio da guerra para serem processados, a fim de por
esses documento- se receberem as suas importancias.

Art. H}~.O () abono para alojamento dos ofílciaes dos corpos estado-
nados nas cidades de Lisboa e Porto, por tempo que não exceda a tres
mezes, n'ío havendo quartéis ou edifícios do estado em que possam ser
alojados, será feito segundo a tabel:a n." 23, precedendo ordem do mi-
nist rio da guerra.

Art. 103.° O azeite para as luzes dos quartéis generaes, das divi ões
milhares. das guardas Ióra dos quartel , das cavatlarlças dos destaca ...
mentos, e dos presidins nas praças de guerra. será abonado por meio
de livrança, modelo n." IO, regulando-r e a quantidade do azeite consu-
mido peh s esclarecimento exarados na tabella n. o t9.

Art. 104.0 O numero de luzes tanto nos edifícios como nas guardas,
de que traia o artigo antecedente, será fixado pelos commandantes das
divisões militares, governadores das praças, ou pelos conselhos adminis-
trativos das mesmas, ou pela auctoridade que o governo determinar.

Art. W5.0 O fornecimento do azeite poderá ser arrematado, se por este
meio se puder obter com mais economia: se o azeite for arrematado. as
livranças do mesmo erão quinzenaes; se for comprado serão mensaes.

~ unico. r\ s livranças do azeite consumido nas luzes dos quartéis ge-
neracs serãn as signadas p lo re peetivo chefe do estado maior; as elas
praças de guerra pelo majores das me mas; as dos destacamentos e as
dos pre: idios pelos r •pectivos com mandantes.

Arl. wn.O Formalisadas as lirranças e verificada a sua exactidão, se-
rão r('meLtida~ á 2. a repar tição da ~. a dirt~cC:1odo mini~terio da guerra.
para ter em o de\'ido proce. o, a fim de com ellas se receber a impor-
1a~cia da de peza, ou se rcs~aLarem o' recibos interillos pelos quaes se
baJa recehido a quantia necesaria para a tlespeza.

Art. 107.0 O abono de lenha para as guardas durante o inverno será
regulado segundo a rabella n.O 24.

§ L° Os r.ommandante' das divisões militares e os governadores das.
praças (le l1uerra determinarão qllaes as guardas que devem tor e~le for-
necimento, e o numero de praças que compete a cada uma, do que da..
rão conhecimento á ~. a direcção do ministerio da guerra.

'\
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§ 2.° Os conselhos administ~ativos for~arão livranças mensaes se-

gundo o modelo n." ii. Estas livranças ~erao entregues aos commissa-
rios de mostras para serem por elles verificadas, segundo as notas que
lhes tíverem sido enviadas pela dila 2.a direcção, e a esta remeltidas
para serem processadas, a fim de com ellas se receberem as quantias
despendidas, ou serem resgatados os recibos interinos que se hajam
passado para as receber.

Art. 108.0 O abono de que acima se trata terá Ioga r :
Nas La, T,", e 8.a divisões militares desde o LO de dezembro a 31

de março;
Nas 2. a, 3.a, 4. a, 5. a e 6. a desde o L o de novembro a 30 de abril.
Art. 109.0 Não se abonará o mencionado fornecimento para as guar-

das das localidades, nas quaes elle estiver a cargo da respectiva camara
municipal.

Art. tiO.o As despezas de expediente, e quaesquer outras, ou ex-
traordinarias, serão abonadas cm resumo na sua totalidade, em virtude
de ordem do ministerio da guerra, quando sejam comprovadas por do-
cumentos originaes, authenticos, sem vicio ou raspadura.

Art. t 11.° O premio de 4i$800 reis arbitrado para a apprehensão
dos desertores será pago na respectiva pagadoria militar por meio do
auto da captura, no qual o apprehensor passará recibo, devendo o en-
carregado da pagadoria remetter o dito documento á 2. a direcção acima
mencionada para ser processado.

TITULO V

Remonta

CAPITULO I

Remonta para os corpos de cavallaria

Art. fi2. o A compra de cavallos para serviço dos officiaes dos cor-
pos de cavallaria será feita conforme o que se dispõe no decreto e regu-
lamento de 20 de novembro de f8{H, inserto na ordem do exercito D.O
29 de 2 de dezembro do dito anno.

Art. ti3. o A compra dos cavallos para serviço das praças de pret é
feita:
i.o Pelos fundos consignados na lei das despezas do estado;
2.0 Eventualmente por economias dos corpos, producto dos cavallos

vendidos por incapazes de serviço e venda de estrumes.
Art. H4.o A compra de cavallos por conta dos fundos consignados

na lei das despezas será feita:
t. o Por licitação em hasta publica no ministerio da guerra;

J/cL ~,.. Ii' k /;6'~'" .
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2. ° Por contrato feito pelo ministro, quando assim o julgar conveniente;
3.° Por commissões nomeadas pelo ministro e por elle delegadas para

qualquer ponto ou feiras de gado cavallar;
4.° Pelos conselhos administrativos se assim convier.

('1<) Art. ...Us.o A compra de cavallos sob titulo de remonta eventual será
feita pelos conselhos administrativos dos corpos, com os fundos designa-
dos no numero 2.° do artigo t 13.°, seguindo-se, tanto na arrecadação
d'estes fundos, como na applicação d'elles, tudo quanto se acha disposto
e ordenado no decreto de 20 julho de 1851, inserto na ordem do exer-
cito n. o 51 de 25 de agosto do dito anno, no aviso de 3 de março de t 853,
aviso e instrucções de 12 de dezembro de 185~ e ordens em vigor.

CAPITULO II

Remonta dos corpos de artilheria

Art. ...f6.0 A compra de cavallos para serviço dos officiaes do regi-
mento de artilheria de campanha será feita conforme o disposto no ar-
tigo H2.o

§ unico. A compra de cavalios e muares para o serviço dos corpos
de artilheria será feita conforme o disposto no artigo I 14.°, quando a
dita compra tiver logar pelos fundos consignados na lei das despezas do
mínisterio da guerra.

Art. 11 7.° A remonta eventual dos corpos de artilheria de campanha,
auctorisada pelo decreto de 14 de abril de 1852, inserto na ordem do
exercito n.? 27 do dito mez, erá feita e regulada conforme o disposto
e ordenado nas instrucções e ordens em vigor.

Art. ...18.0 As sobras ou saldos da massa de 18 réis, arbitrada para
cada cavallo ou muar dos córpos de artilheria de campanha, ou de caval-
laria, ão excluidos dos fundos para a remonta eventual, porque, sendo a
dita ma sa destinada para o entretenimento e substituição de determina-
do artigos do material dos corpos, é necessario que os conselhos admi-
nistrativos tenham sempre em cofre as quantias precisas para a despeza
dos concertos e da ub tituição d'aquelles artigos.

Art. 119.0 Quando porém a importancia das sobras ou saldos de que
trata o artigo 118.0 forem uperiores ás precisas para o fim i~dicado no
mesmo artigo, poderá o excedente d'essas quantias ser applicado para
~ remon~ eventual, precedendo proposta dos conselhos administrativos,
]nfo~ma{',ao dos generaes encarregados das inspecções dos corpos, e au-
dOflSaçã? do mini terio da guerra.

§ UllICO. Auctori ada que seja a despeza, seguir-se-hão na compr,a
dos cavallos e muares, e na legalisação da mesma de~peza, as formah-
dades prescnptas para a remonta eventual das respectivas armas.

'J/í_~ en-~ /7A/'?ó'..f"
(;(') tU·/~'ICA,Sr> /v/ ~l ~P' '- y" jI.< oh IkCs::-
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CAPITULO III

Remonta para a escola do exercito

Art. 420.° Para conservação e substituição dos dez cavallos destina-
{los para o ensino de equitação na escola do exercito, está a respectiva
JUDia administrativa auctorisada por aviso de 12 de dezembro de 1H;)4 a
estabelecer remonta eventual, devendo emquanto á acqulsição de fundos
'13 sua applicação regular-se pelas disposições consignadas no decreto.
aviso e instrucções ci tados no artigo 115. °

Art. 12 I.° Quando as quantias provenientes das verbas que consti-
tuem o fundo para a remonta eventual não forem sulTicientes para con ..
servar o dito numero de cavallos, o ministro determinará como elle ha
de ser preenchido.

CAPITULO IV

(;,.J Compra de cavallos para os officiaes superiores e ajudantes
dos corpos de enqenheria

de astilheria de guarnição, de infanteria e caçadores

Artigo f22.0 A quantia de 908000 reis, consignada para a compra
de cavallo de pessoa dos ofliciaes superiores e ajudantes dos corpos
acima mencionados, será abonada em conformidade das disposições con-
tidas na respectiva lei por meio de titulo pessoal, modelo n. ° 12, emit-
tido e processado quando pela ordem do exercito ou portaria especial
conste a nomeação para o respectivo exercicio, e que o ofllcial se apre-
sente no corpo; ou em presença da guia de marcha passada para a elle
se reunir.

§ 1.0 A cada um dos actuaes majores e ajudantes pertencentes aos
corpos de que trata este artigo se abonará 90S000 róis pill'a cavallo de
pessoa logo que tenha terminado o vencimento do que receberam para o
mesmo fim, e continuarão a perceber cgual quantia sob as condições do
alludido artigo.

§ 2.° O vencimento será de oito annos, passados os quaes o cavallo
é propricdado do offloial, e 50 lhe repelirá novo abono se continuaram
a permanecer n'aquelles exercidos.

~ 3.° Quando os ditos officiaes tenham collocação diversa, ser-lhes-há
descontada a quantia que deverem para o completo ven imento.

§ 4.° No caso de fallecimento de qualquer dos indicados officiaes
antes de completarem o tempo que lhes é marcado, vender-se-Ira o ca-
vallo cm leilão para do seu producto se deduzir a quantia de que a Ia-
zenda ror credora, e o resto ser entregue a seus herdeiros legalmente
habilitados.
(",//,~ t> ('~.;1 r: ~~/ e_;'IXI.f;', q;-~ A{
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§ 5,0 Quando aconteça morrer G cavallo por ferimento em combate,
por molestía ou outro qualquer accidente não occasionado pOI'. culpa do
official, abonar-se-há como nova remonta sómente a importancla corres-
pondente ao tempo que faltar para o completo vencimento do mesmo
cavallo.

TITULO VI

Fornecimento de rações de pão e forragens

CAPITULO I

Diversas disposições

Art. 123.° O serviço do fornecimento do pão e forragens consiste:
J.o Em fornecer e distribuir diariamente as rações de pão de muni-

ção ás praças cios corpos do exercito de todas as armas, veteranos, pre-
sídios e praças de guerra da primeira e segunda ordem:

2. o Em fornecer as rações de forragens seccas e verdes para manu-
tenção dos cavallos e muares dos corpos de artilheria' c de cavallaria,
dos deposites, dos que pertencem aos ofliciaes dos corpos de todas as
armas, e aos tios generaes, ofílciaes não arregimentados e empregados
civis, a quem pela lei haja de competir o mesmo fornecimento.

Art. 1't4.o O peso das rações de pão e das forragens, e a qual idade dos
géneros de que ellas se devem compor, vão designados na tabella n." 25.

árt. i2il.0 O fornecimento das ditas rações será feito por meio de
arrematação em hasta publica, incluindo-se n'urna só arrematação as ra- •
ções de pão e forragens, ou separando-as, se assim convier aos inte-
resses da fazenda.

Art. 1 :.W.o Para facilitar aos licitantes o poderem lançar no forneci-
mento com mais vantagem sua e da fazenda, poder-se-hão receber as
propostas sobre rações de forragens com separação dos generos de que
houverem de compor-se.

Art. i:t:!7.o As arrematações serão feilas por divisões militares, ou por
sub-divisões 011 brigadas, ou por corpos reunidos em uma 'mesma loca-
lidade ou separados, conforme for determinado pelo ministro da guerra.

§ unico. No caso de não se realisar por qualquer motivo a arrema-
tação, o fornecimento será feito pelos conselhos administrativos pela
mane.ra meno <li pendio a. .

Art. 1-:!8.o O fornecimento das rações de forragens para. os cavaIlos
dos gell?l'aeS, offidaes não arregimentados e empregados CIVIS será com-
preh~ndl(lo nas arrematações de que trata o artigo t27 .", seg~ndo .as
localidades em que elIes residirem ou nas proximidades da sua reSJ.d~nCla.

§ uníco. Quando o fornecimento for feito pelos conselhos admIDlstra·
\
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tivos, serão as rações fornecidas pelo ~ons~lh? administrativo do corpo
estacionado na localidade em que os ditos indivíduos residirem, ou por
aquelle que ficar mais proximo da sua residencia.

CAPITULO II

A trema ta ções

Art. {29. o O ministro da guerra mandará expedir as ordens aos
generaes commandantes das divisões militares para se proceder á arre-
matação em conformidade do disposto no artigo i27.o

§ unico. Quando a arrematação não for feita por divisões militares,
os commandantes d'esta transmittirão as ordens do ministro ás auctori-
dades e conselhos, perante os quaes se deva proceder à arrematação,
ou as que determinarem que o fornecimento seja feito pelos conselhos
administrativos.

Art. 130.0 Os commandantes das divisões militares ou outras quaes-
quer auctoridades de que trata o artigo 129.°, logo que recebam ordem
para proceder á arrematação do fornecimento das rações de pão e das
forragens, farão annunciar na folha oflicial do governo, nos periodicos
da localidade, por editaes e por quaesquer meios de publicidade 3 seu al-
cance, e com quinze dias pelo menos de antecedencia, o dia e hora em
que na respectiva secretaria, quartel ou estabelecimento se ha de abrir
praça para a sobredita arrematação do fornecimento a toda a tropa que
exista de guarnição, vier a existir ou transitar pela respectiva divisão ter-
.ritorial, praça ou localidade, durante o periodo em que deverá durar o
fornecimento que será designado nos annunclos publicos.

Art. f31.° No dia e hora que houver sido designado achar-se-ha na
secretaria do quartel general um official de cada corpo da divisão, dele-
gado do respectivo conselho administrativo; e nos corpos, praças de guerra
ou quaesquer estabelecimentos, no dia em que haja sido indicado, os mem-
bros do competente conselho administrativo e um official de cada corpo
que (leva ser inclui do na arrematação por estar estacionado na mesma
localidade.

Art. 132.° Installado que seja o conselho formado pelos delegados
dos corpos e presidido pelo general commandante da divisão re pectiva,
ou o conselho administrativo do corpo, praça de guerra ou estabelecimento
onde deva ter Jogar a arrematação, serão presentes todas as propo ta em
cartas fechadas, contendo no sobrescripto o nome dos proponentes.

§ LO As propostas para o fornecimento serão a signadas pelos pro-
ponentes e seus fiadores idóneos, e além <ladeclaração do preço por que
se obrigam a fornecer cada uma ração de pão e de forragens, declararão
mais, mui expressa e terminantemente, que se sujeitam ás condições con-
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signadas n'este regulamento; as ditas propostas assim formu~a?~s em
carta fechada serão entregues ao general commandante da divisão ou
~ auctorídade que presidir à arrematação até ao dia e hora em que for
mstallado o conselho.

~ 2.° As propostas que não contiverem as declarações já indicadas
não serão attendidas.

Art. ia3.0 Para ser admittido á licitação é preciso haver previamente
depositado na pagadoria militar, ou em um banco ou deposito publico,
á ordem do ministro da guerra:

i.o A quantia equivalente ao preço do fornecimento de rações de pão
para quinze dias do efIectivo medio da guarnição e transito calculado pelo
anno antecedente; •

2.° A quantia equivalente ao preço do fornecimento das rações de grão
para trinta dias do effectivo medio dos cavallos ou muraes de guarnição
e transito calculado pelo anno antecedente, e o equivalente do preço do
fornecimento de rações de palha ou feno para sessenta dias do mesmo
eílectivo medio ;

3.° A importancia do deposito a fazer correspondente a cada um dos
géneros será designada nos annuncios que se houverem feiLo, e poderá
ser realisado em dinheiro ou em títulos de divida publica fundada pelo
seu valor no mercado;

4.° As sommas depo itadas ficarão á ordem do ministro da guerra.
Art. t 34. ° Depois de verificada a capacidade dos licitantes, e na sua

presença ou dos seus procuradores e em praça publica, mandará o presi-
dente do conselho, perante o qual se faz a arrematação, declarar o numero
das propostas em cartas fechadas que foram apresentadas, e em seguida
serão lidos em voz alta pelo secretario do conselho os anouncios e as con-
dições, que estarão patentes; n'esta occasião poderão os proponentes ou
seus procuradores fazer quaesquer observações ou representar o que lhes
convier, pedir explicações ou retirar as suas propostas: porém des.d~ o
momento em que for aberta a primeira proposta ou carta não se admlltlrá
ob servação alguma mais a este respeito, e começa a responsabilidade de
todos os licitantes, cada um pela sua proposta, assim comei dos seus res-
pectivos fiadores.

Art. i35.° As propo ta erão abertas pelo presidente do conselho,
e na competente acta se irá fazendo menção de tudo.

~. unico. Abertas as propo tas e verificadas que estão c.om todos os
requisuos para admissão, serão declarados os preços ofIereCldos, e sobre
o preço nnmmo se abrirá a praça.

Ar~. t 36. ° Finda a licitação se lavrará o competente termo, que deverá
ser assignado pelo presidente e mais membros do conselho ~euntdo. c bem
a im pelo proponente, a quem na licitação pertencer o ultimo lanço, que
por elle ficará obrigado e o seu fiador, que tambem assignarà o termo,
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fazendo-se n'csta conformid.a(~e o contrato provisório, que flcarà depen-
dente da approvaçãe do ministro da guerra.

Art. f 37.° Os depos~loS de que trata o artigo 1~3.o.e seus n,os serão logo
restituidos ilqnelles, cujas propostas ficarem prejudicadas e de nenhnm
eííeito, cm conseqcencia do resultado da licitação; perderão logo o direito
aos depositos em favor da fazenda os que, pertencendo-lhes o ultimo lanço
na licitaç~o, se negarem a assignar o respectivo termo, ou que se negarem
depois de approvadas as propostas a assignar as competentes escripturas, e
além disso tanto estes como seus fiadores serão, pelos meios j udíciaes e se-
gundo as leis em vigor, obrigados a indemnisar a fazenda do prejuízo prove-
niente da differença que houver entre o prece por que haviam arrematado
as rações e aquelle por que venham a custar pela nova arrematação a que
se proceder, ou por qualquer meio por que se vier a fazer o forneeimento.

A1't. .. 38.° O general com mandante ou auctoridade que houver presi-
dido ao conselho enviará pelas vias competentes ao ministerio da guerra
todo o processo de arrematação, acompanhado de uma exposição em que
se declarem quaesquer observações do conselho e a opinião do mesmo
presidente,

§ unico. Em vista do processo e informações o ministro resolverá e
dará as ordens, em execução das fJuaes se fará o contrato definitivo, ou
se annullará ° contracto provisório, fazendo-se n'este ultimo caso immedia-
tamente entrega ao arrematante do dinheiro ou titulos depositados.

CAPITULO 111

Condições relaticas ao fornecimento do pão

Art. t3ü.o As rações de pão serão de duas qualidades, uma de pão
fino de trigo para fornecer aos officiaes, quando tiverem direito a esse for-
necimento, c aos ofllclaes inferiores, e de munição para as demais praças.(,t)
. ~ t.') As rações de pão de munição nas I.a, 7.3 e 8. a ~ivisõe!:i mili-
tares e nas Ilhas da Madeira e Terceira serão de toda a Iarinha de trigo
bom e bem manipulado.
_ ~ 2:°. As rações de pão de munição nas 2.&, 3:\ 4.3, 5.~ c 6.3 divi-
soes militares e na ilha 110 S, Miguel serão de farinha de milho alvo ou
amare 11o, ou de centeio bom e bem manipulado, ou de parles eguacs das
mesmas farinhas.

Art. 140.° O peso de cada uma das ditas rações será o designado na
respectiva tahella n. ° 2ti.

Art. H·Lo O pão a fornecer deve reunir as seguintes condições:
LO Compor-se de duas rações, sondo o de munição do fórma re-

donda, ser bem cozido, sem que esteja afogueado nem queimado, não ter
cheiro ,de fermento nem de poeira, e ter bom cheiro e sabor agradavel;

(JlJ l/~ 4 .LA t',!iI')-t''_'_ tAJ'16" ti, /tftr-g ,.,e,Iu-r~.";""",1 p.L_ r.(.~ ~/,
f ~ ~ VI ~ ar e y>1 (/d ..L.." l>-YIA"7 C~_ r:::......-«:-' .c.... '/Y' Iv>'
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2.° Deve o pão ter a dóse de sal sufflcientc e que não seja ensosso
nem salgado;

3.° Deverá ser entregue pelo fornecedor de doze até vinte e quatro
horas depois de sair do forno, e n'esta occasião cada pão deve pesar

hrigo .. ) Alvo: : .. . .. .. . . .. {~,!4.6
, Munição 1,100

Sendo do/centeio tk,800
~lilllo " 2k,700
Mistura (centeio e milho) 2k,4.00

Art. 14.2.0 A entrega do pão e a veriflcação do seu peso terá legar,
para as tropas estacionadas ou de passagem, nos respectivos aq uártela-
mento , acampamentos ou bivaques por conta e risco do arrematante.

Art. 14.3.° A veriílcação do peso será feita em balanças convenien-
tes e com os pesos legaes devidamente aferidos.
. ~ 1.° Esta verificação far se-ha por pesagens de .vinte e cinco pães
tirados ao acaso; se o pão exceder, ficará a benefício da tropa, se fal-
tar, erá supprido pelo fornecedor.

~ 2.° Os pães que tiverem de menos 50 grammas serão rejeitados e
substituidos por outros com o peso legal.

§ :3.0 No ca o tio pão se achar mal fabricado, ou forem reputados os
generos de má qualidade, serão as rações rejeitadas e substituídas por
outras que se comprarem a aprazimento do conselho administrativo.s 4.0 Faltando o arrematante ou contratador a fazer o fornecimento
nos logares e prasos estipulados e a horas competentes, serão também
as raçoes compradas pelos conselhos admini trativos.

§ 5.° Tanto em um como em outro caso, havendo excesso no preço,
será pago pelo arrematante ou contratador, e a difIerença quando se
comprar por meno Ilcará a favor da fazenda.

Art, t H.O Se o arrematante ou o seu proposto se não conformar
com o dispo to no artigo 143.° e seus .~, será immediatamente formado
um con 'olho. de exame composto do seg-uinte modo: ' , . _

Um oflícial superior nomeado pelo general commandante da divisão
ou auctoridade militar a quem competir, que será presidente com voto
de qualidade no caso de empate; ..

Um facultativo militar e um perito nomeado pelo conselho admínís-
trativo do corpo;

U~ facultativo civil e um perilo nomeado pelo arremata~te.. .
_ ~ t.o O con. elho a 'sim formado procederá ás nec:5sanas lOvestlga-

çoes; as suas decisõe. serão definitivas e obrigatonas para ambas as
partes, e de tudo lavrará ° competente auto.

2. o Em marcha ou em circumstancias de se não poder formar o con-
selho, como fica indicado, será elle formado do modo possível: e, sendo
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ouvido o arrematante ou o seu proposto, se lavrará o termo competente.
~ ;{.° A intervenção (reste conselho é puramente consultiva, e a de-

cisão que for tomada pe~o comma.n~ante lI.a tropa ou aucto_ridade com-
petente não terá appellaçao, e sera irnmediatarnente cumprida.

Art. 145.° Quando circumstancias extraordinarias obriguem ou acon-
selhem a substitui!' por outro genero qualquer d'aquelles que se hou-
verem estipulado no contrato para componentes das rações, não se fará
esta substituição sem auctorisação do ministro, a quem será dirigida a
pro~osta acompanhada das necessarias informações e da opinião do res-
pecuvo conselho administrativo.

Art. H.6.0 O arrematante será obrigado a ter a sufficiente provisão de
farinha no local onde se fabricar o pão, ou houver por elle sido desi-
gnado como logar de deposito, para o fornecimento de quinze dias do
effectivo médio, e para canção d'esta obrigação conservar-se-ha em de-
posito a quantia designada no artigo 133.°

Art. 14.7.0 Com o fim de verificar a boa qualidadetdos géneros e o
deposito da provisão de que trata o artigo antecedente, será o mesmo
deposito visitado por um delegado do conselho administrativo, uma vez
em cada quinzena, e as mais que se julgarem necessarias, devendo por
esta occasião ser examinados os cereaes, farinhas, o sal, fermento e a
massa preparada para a fabricação do pão proximo a distribuir.

No caso de o j ulgar neco-sarío poderá o encarregado d'esta inspec-
ção tirar amostras de quaesquer géneros e submette-las aos exames e
experiencias que parecem convenientes.

Art. 14.8.0 O arrematante ou o seu proposto será prevenido por aviso
escripto, com vinte e quatro horas de antecipação, do numero de rações
que devorá fornecer a cada corpo ou destacamento, e assignará o aviso,
que devolverá para ficar archivado no respectivo conselho administrativo,
ou em poder doscomrnandantesdosdestacamentosque não tiverem conselho.

Art. 149.° No caso de movimento extraordinario ou mudança inopi-
nada de tropa de uma para outra divisão militar ou localidade na mesma
divisão, ou por quaesquer circumstancias excepcionaes de. que o arrema-
tante não tenha sido informado a tempo para poder promptlÍlcar o numero
de rações que são necessárias, deverá começar o fabrico das rações que
lhe forem com urgencia requisitadas desde a hora em que lhe for trans-
mittida a ordem, e apromptar as rações no praso de quatro horas, não
excedendo o numero a capacidade dos fornos, porque, sendo o numero
das rações superior á mesma capacidade, continuara o fabrico das ra-
ções por cada período de quatro horas, ou de menos sendo possivel.

Neste caso fica alterado e sem eüeito o dísposto no 0.° 3.° do artigo
141.° e nos ~~ 3.° e 4.° do artigo -14.3.°

Art. 150.° Faltando o arrematante a fazer o fornecimento no logar e
praso que haja sido estipulado, ou na quantidade que lhe tenha sido deter-
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minada, o conselho administrativo proverá sem demora e independente-
mente de notificação ou aviso ao fornecimento conveniente por conta e
risco do mesmo arrematante.

Art. 151.0 Quando porém a demora não tenha sido tal que obrigue
a proceder-se como fica disposto no arti L'O antecedente, o arrematante
será obrigado ao pagamento de uma multa para beneficio do cofre do
rancho, do valor de um decimo das rações que deve entregar; esta multa
com tudo não será superior a WbOOO reis nem inferior a faOOU réis.

Art. 152.0 O ministro da guerra tem a faculdade de prolongar a du-
ração do contrato para o fornecimento elo pão por um espaço'" que não
poderá exceder de trinta dias.

CAPITULO IV

Fornecimento das rações de forragens

Art. 153.0 Os generos de que se compõe a ração ordinaria de forra-
gem são cevada, aveia, conteio, milho, fava, palha, feno verde ou hervas.

Art. HH..o Todos os referidos géneros de que houverem de compor-se
as rações serão de boa qualidade e proprios a dar aos cavallos e muares
alimentação sadia e substancial.

~ 1.0 A palha ou feno será da melhor qualidade d'estes géneros que
houver na localidade cm que tiver de fazer-se o fornecimento, c em um
raio de 50 kilometros de distancia do local, excepto quando o transporte
for feito por meio de na 'egação iluvial, em que se prolongará a distancia
para a arquisição até ao ponto em que se costumam obter os generoso

~ 2.0 Quanto ás rações de grão, qualquer que seja o resultado das co-
lheitas locaes, deverão os gci.eros ser de boa qualidade sem mistura de
grãos estranhos á sua producção.

~ 3.0 Além d'esia condição que fica expressa, qualquer grão de que
se compozerem as rações, não poderá ser recebido nos corpos, destaca-
mentos ou qualquer força a fornecer, sem que eateja perfeitamente limpo,
[oeirado, sem pedras, terra, poeira ou pragana. .

Art. 15t>.0 E permittida a mistura de géneros com o peso proporcio-
nal, e o conselho administrativo o achar conveniente ; mas cm tal caso
se fará expressa menção no contrato da arrematação,

Art. 156.0 No ca o de neces 'idade urgente as rações de forrazens
S~:ã,o sub tituidas pelos géneros do modo que se estabelece na ~al:eJla n."
2<> junta a este regulamento, precedendo auctorisação do mmístro da
guerra. ou, cm circumstancias extraordinarias, por c1elilJcradío do conselho
administrativo ou commandante da força, que dará immeuiatamente parte
motivada ao mini 'troo

Art. Hi7.o O serviço do fornecimento de forragens divide-se em per-
manente e em eventual.

2
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Art. iõ8.0 O serviço de fornecimento feito em praça ou localidade oe-

copada por mais de 36 ca~'allos ou muares é cons_id~rado permanente.
O que se fizer. em ~oc;JII<laul3onde o consumo diário das r~ções for in-

ferior a 3G por dia (nao cornprehendendo as tropas de transito) é consi-
derado eventllal.

Arl. Hj9.0 O arrematante será obrigado a conservar em deposito de
pro\·isões. nos locaes de serviço permanente os generos correspondentes
ao fornecimento para trinta dias de rações de grão e sessenta dias de pa-
lha ou feno.

Art. 160.° O deposito de que trata o artigo antecedente será realisado
até vinte dias depois da assignatura do contrato definitivo da arrematação.

§ unico. A irnportancia do dinheiro ou titulos de divida publica em
deposito servirá de caução por todo o tempo do contrato ao cumprimento
d'esta condição e da antecedente. •

Art. t6'1.° A boa qualidade dos generos em deposito será verificada
uma vez cada quinzena (e todas aquellas que se julgarem convenientes)
por um Iaculativo veterinario, ou por um delegado do conselho adminis-
trati \'0.

~ LO No caso de se encontrar genero arruinado, será immediatamente
substituido.

~ 2.° Quando haja duvida da parte do arrematante sobre a qualidade
dos géneros que não se julgarem bons, ou acerca da rejeição das ra-
ções na distribuição, formar-se-lia um conselho conforme o dispo to no
artigo 14í.° das condições para o fornecimento do pão, entrando no dito
conselho facultativos veterinarios em logar de facultativos militares e civis,
seguindo-se em tudo o mais as prescripções contidas no referido artigo
e seus §~.

CAPITULO V

Disposições para o serviço do fornecimento por arrematação

Art. 162.0 Os fornecedores farão entrega das rações de pão e de for-
ragens nos locaes que se houver estipulado, o nos dias e horas que se
haja indicado por meio do vales assignados pelos majores dos corpos ou
indivíduos IogaImente auctorisados polos conselbos administrativos.

Art. j 63. o É expressamente probibido o pagamento de rações de pão
ou de forragens a dinheiro pelos fornecedores a titulo de vencimentos
atrazados, ou por qualquer outro motivo.

Art. t64..0 A distribuição das rações de pão será feita para dois dias,
e a das forragens para quatro, podendo alterar-se esta disposição quando
a conveniencia do serviço assim o exija.

§ único. No dia antecedente a cada distribuição os commandantcs das
companhias mandarão entregar ao quartel mestre os vales das rações pre-
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cisas para o fornecimento das praças e dos cavallos ou muares das suas
companhias; os vales das rações de pão devem ser separados dos das
forragens e comprehender sómente o abono para as praças presentes
nas companhias.

Art. tG5.0 O quartel mestre, tendo presente o diario do corpo, re-
gisto n." 2, verificará que o numero das rações requisitadas corresponde
á força presente em cada uma das companhias: no caso de encontrar
qualquer duvida, a participará ao major para a resolver conveniente-
mente. Verificados os vales pelo modo indicado. formará o quartel mes-
tre os vales geraes para a recepção, que serão assignados pelo major
depois de estarem examinados, e de se certificar da sua exa.tídão.

§ unico. No mesmo dia acima designado o quartel mestre dará conhe-
cimento por escripto ao fomecedor do numero de rações que devem re-
ceber-se no seguinte, segundo o disposto no artigo 148.0

Art. i66. o No fim de cada quinzena o quartel mestre formará li-
vranças geraes, em duplicado, das rações de cada genero fornecidas du-
rante a dila quinzena; estas livranças, sendo verificadas e assígnadas
pelo major, serão apre entadas ao conselho administrativo.

§ LO O con elho reunido em sessão nos dias 2 e 17 de cada mez
verificará as Iivranças em presença dos vales apresentados pelos íorne-
cederes o quaes devem estar presente~, sendo para isso avisados com
a nece saria antecipação.

2.0 Verificadas as livranças se lançará em ambas verba que assim
o atteste ; e assignadas que sejam pelo presidente, membros do conse-
lho, e pelo fornecedor, será a este entregue uma d'ellas em troca dos
vales, a fim de receber a importancia competente da respectiva paga-
doria ; e a outra fitará no archivo do conselho para se ajuntar ás rela-
ções de mostra do respectivo mez.

Ar], i67. o Os arrematantes poderão receber por inventario quaes-
quer offícínas, armazen , celleíros, palheiros e utensilios, pertencentes á

fazenda, de que precisarem, precedendo avaliação. .
No fim do contrato os arrematantes farão entrega do que hajam re-

cebido, indemnisando a fazenda de qualquer extravio ou ruina que se
encontrar.

Art. J 08.0 Para se eiTectuarcm as entregas e avaliação de que lra~a
o ill'ligo antecedente, será nomeada uma commi ão composta de dOIS
D?cmbl'os do con elho adrnini trativo e do quartel mestre do corpo, pre-
sidida por um official . uperior, e a sisuda de dois peritos, um nomeado
pelo pre idente UI) con elho, e outro pelo arrematante.

§ L o A comrní, ..10 formará inventario, em duplicado, de t~do o que
for entregue ao arrematante, designando-se o valor de cada objecto. ~eu
estado, e o mais que preciso for para egurança c clareza; UUl. d.os I~-
ventarios será remeltido á 4. a repartição da i.a direcção do mlnisterio
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da guerra, e outro ficará depositado no archivo do conselho adminis-
trativo que intervier na entrega.

~ 2." Nj entrega q_ne_o arrematante fizer se procederá em analogia
com o que acírna se dispõe.

Art. 169.° Os arrematantes ficarão sujeitos ao cumprimento d'este
reO'ulamcllto e das condições n'elle consignadas, na parle que lhes Co-
re~ relativas,. respondendo por quaesquer fal-as com o dinheiro que fi-
cou em deposito durante os contratos, e pelos modos determinados nas
leis e em direito reconhecidos.

Art 170." Correrão por conta dos arrematantes todas as d=spezas
de armazenagem, conservação, manipulação, transporte e conducção dos
generos e das rações, assim como os direitos municipaes ou de consumo,
sêllo ou quaesquer encargos. O ministro só mandará pagar a ímportan-
cia das rações como se hajam contratado.

Art. t 71.0 No caso de fatlencia ou morte do arrematante, poderá
continuar o fornecimento a ser feito pela massa fali ida ou pelos IWI'(Jei-
ros, continuando também a responsabilidade 00 fiador, e se porventura
houver de se fazer nova arrematação, será por corta e risco da massa
fallida óu dos herdeiros com a responsabilidade do fiador. Em qual-
quer d'estes casos poderá o ministério da guerra rescindir o contrato,
se assim o julgar conveniente, a pedido da massa fallida ou dos herdei-
ros.

~ unico. Fallindo ou morrendo o fiador, será obrigado o arrematante
a submetter logo á approvação do ministerio outro fiador idoneo.

Art. t 72.0 O arrematante, que durante o seu contrato der Jogar a re-
petidas contestações e procurar por meio de dólo ou malicia illudrr o
exacto desempenho do serviço do fornecimento, não será admittido ulte-
riormente a concorrer a alguma outra arrematação que se haja de fazer
pelo ministerio da guerra.

Art. t 73.0 Quaesquer duvidas que possam occorrer n~ fornecimento
das rações ele pão ou de forragens, seja pela interpretação das clausu-
las e condições com que se haja feito a arrematação, seja sobro a exe-
cução do serviço, pagamento ou liquidação de co.ntas, ou_qu:llqucr outra
causa ou circumstanria não mencionada ou prevista, serao Julgadas ud-
ministrativamcntc pela auctoridade militar, e definitivamente decididas pelo
ministro da guerra, salvo recurso para o conselho de estado.

Art. 1n.o O ministro da guerra não intervirá em caso algum nas
contestações que possam existir ou que se levantem entre os contrata-
dores ou arrematantes, sublocatorios, fiadores ou credores pessoaes, e
só fornecerá copias ou certidões das livranças, recibos ou quaesquer do-
cumentos quando deviuamente requisitados forem.

Art. 175.0 O ministro 1.1aguerra tem a faculdade durante o periodo
do contrato da arrematação do fornecimento das rações de pão ou das
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forragens, e sem que o contratador possa fazer reclamação alguma nem
pretender indemnisação :

1.° De transferir os corpos completos ou qualquer fracção d'elles de
uma localidade para outra dentro ou fóra da divisão militar;

2.° De mandar executar o serviço do fornecimento por agentes da
adminisu'ação militar nos exércitos ou divisões de grande manobra, ou
nos campos de instrucção.

Art. 176.° As alterações, que venham a acontecer no elIcctivo habí-
tual das tropas da guarnição, não darão direito a reclamação alguma da
parte do arrematante.

Elle não poderá exigir indemni ação em rasão de interrupção de for ..
necirnento, nem mesmo pelo eu acabamento em todo ou em parte do.
período da duração do contrato, ou seja em resultado de movimentos
dos corpos do exercito, ou por serem retirados da guarnição tempera ..
ria ou definitivamente.

Sejam porém quacs forem as modificações que sobrevenham no ef..
fectivo de qualquer guarnição, as condições do contrato subsistirão in-
teiramente até ao seu termo, e pecialmente na parte relativa ás tropas
de passagem ou em transito. N'este caso porém a provisão de precau-
ção consignada nos artigos 11.6.° e 150.° será dispensada ou supprimida
durante o tempo cm que deixar de existir a guarnição.

TITULO VII

Fornecimento feito pelos conselhos administrativos

CAPITULO UNICO

Art. t 77.° Quando os conselhos administrativos forem auctorisadns
a fazer o fornecimento da rações de pão e de forragens, ser-lhes-hão en-
tregue ) por meio de re -ibos interinos, nos dias L° e tU de cada mez,
as quantias necessárias para compra de generoso Na distribuição das ra ...
çõe seguir- e-ha o que fica regulado para o fornecimento feito por con ..
trato.

§ -1.0 As livrahças geraes erão mensaes e em duplicado : uma de
cada genel'O 1It:<ll'áno cofre do conselho, como documento justificativo
da sua despeza, e a outra e juntará á relações de mostra. .

~ 2.0 A· rela{'õe de mostra se juntarão o' documentos c0rl!provatl~
\OS .d~s preço correntes dos gencros , estes documentos dever:ao ser as
certidões das camara municipaes, e na falta {restas, na l?cal,dade cf!1
q~e ~ acha.l' o corpo, os auestadns das re pectivas a?c.torl(l~des admi-
llJstr~t!\'as, a' quaes os presidentes dos consethos adminístrati vos devem
requísuar officlalmente essas declarações.
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TITULO VIII

Fornecimento dos destacamentos, escoltas, praças avulsas
e addidas

CAPITULO 1

Destacamentos e escoltas

Art. {78.0 Quando marchar qualquer destacamento ou escolta, serão
as praças fornecidas de rações de pão para tres dias e os cavallos ou
muares de rações de grão, o que se mencionará na guia de marcha, as-
sim como o numero de rações diarias que devam ser fornecidas ás pra-
ças comprehendidas na dita guia.

Art. 179.0 Os commandantes de destacamentos ou de cavallos, que
forem fornecidos pelos arrematantes do fornecimento dos corpos a que
pertencem, passarão os vales para a recepção das rações, e no fim de
cada mez remetterão aos conselhos administrativos dos seus respectivos
corpos, livranças em duplicado, de cada genero fornecido; verificadas as
livranças e os vales passados aos fornecedores pelo conselho adminis-
trativo, conforme o disposto no artigo 166.°, terão ellas o destino indi-
cado no § 2.° do mesmo artigo.

Art. t80.0 Os commandantes dos destacamentos ou escoltas que em
marcha ou estacionados receberem rações de algum fornecedor que não
seja o da arrematação do corpo, ou quando os conselhos eventuaes ou
commandantes dos destacamentos e escoltas comprarem generos para o
fornecimento das praças, deverão elles satisfazer de prompto a sua ím-
portancia aos fornecedores ou vendedores, cobrando recibo.

Art. HH.o No fim de cada mez os conselhos eventuaes ou os com-
mandantes dos destacamentos e escoltas formarão livranças, em duplicado,
declarando o numero de rações recebidas ou compradas em cada dia e
o seu custo, o qual será justificado com os recibos dos fornecedores ou
dos vendedores, supprindo-se nos recibos o reconhecimento por tabel-
lião pela rubrica do commandante do corpo ao qual pertence o forne-
cedor, e pela da auctoridade administrativa pelo que diz respeito a ven-
dedores.

~ 1.0 Para justificar os preços correntes dos generos nas terras aonde
forem comprados, se officiará ás auctoridades competentes, e as respos-
tas que d'ellas se receberem com os precisos esclarecimentos se junta-
rão ás livranças.

~ 2.0 As Ilvranças com os documentos acima indicados serão remet-
tidas pelo primeiro correio do seguinte mez aos conselhos administrati-
vos dos corpos; uma das lívanças com os respectivos documentos será
junta ás relações de mostra, e a outra ficará no archívo do conselho.
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Art. i82,o Os conselhos administrativos dos corpos entregarão aos
conselhos eventuaes ou aos commandantes dos destacamentos e escoltas
os fundos necessarios para o fornecimento das praças,

~ I. o Se os destacamentos forem estacionar-se a distancia tal que não
lhes possam ser fornecidos os fundos necessarios para a despeza pelos
.conselhos administrativos, serão por este auctorisados os conselhos even-
tuaes ou os commandantes dos ditos destacamentos a poderem sacar da
respectiva pagadoria as quantias precisas por meio de recibos interinos,
<lS quaes serão resgatados 'com a resulta geral dos vencimentos do mez
(I que os ditos recibos interinos forem relativos,

~ 2,° Quando a dita recepção for feita em pagadoria diversa d'aquella
pela qual os corpos recebem os seus vencimentos, serão para esta trans-
feridos os mencionados recibos por via da 2. a direcção do _ministerio da
guerra,

~ 3.e Os encarregados das pagadorias que pagarem os referidos in-
terinos, lançarão na guia, que lhes será apresentada, a quantia ou quan-
tias pagas, e darão d'ellas conhecimento aos conselhos administrativos.

Art. 183,° Quando se der a círcumstancia de não haver fornecedor,
ou houver falta de generos á venda, o commandante <lo destacamento
ou escolta se dirigira à auctoridadc administrativa do local, que prestará
todo o apoio para sI! prover ao fornecimento pelo seu justo preço, pa-
gando-se de prompto a sua importancia; cumprindo ao commandante do
destacamento fazer marchar um official ou ofllcial inferior com a antecí ..
pação necessária, e devidamente auctorisado para o dito fim,

CAPITULO II

Fornecimento das praças addidas, ordenanças e praças impedidas
[õra do corpo

Art. t8/l"o As praças addidas a qualquer corpo serão por este forne ..
çidas, para o que o re pectivo conselho administrativo sacará da paga ..
doria a quantia necessaria por meio de recibo interino, no qual se declarará:

LO Corpo, companhias, numero e nomes das praças, o numero das
r~ções fornecidas, e especie, e preço d'ellas, que serão os da arremata-
çao do corpo ou pelo que este os comprar;

2,° Os recibos deverão ser separados e distínctos para cada corpo a
que as praças pertencerem;

3,° O abono d'este fornecimento será feito nas relações de mostra do
corpo a que pertencerem as praças, e conforme o preço da arrematação
d'aquelle a que estão addidas. ,

Art. i8,5,o Ás ordenanças, ás praças impedidas fóra do corpo, e ~s
praças addidas aos corpos de veteranos, serão abonadas as rações de pao.~
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pelo preço da arrematação dos corpos a que pertencerem, ou por aquelle
por que forem compradas pelos conselhos administrativos dos mesmos
corpos, e receberão a ímportancia d'ellas juntamente com o preto

Das praças que receberem as rações de pão pelo meio que fica dis-
posto se formará uma relação nominal, com declaração do numero de rações
que cada uma das praças recebeu, a qual se j untará ás relações de mostra.

Art. t86.0 Quando os destacamentos ou escoltas reunirem ao corpo,
o major ou offlcial que suas vezes fizer syndicará das praças se os com-
mandantes lhes forneceram devidamente as rações competentes, e se
n'esta investigação conhecer que houve alguma irregularidade, dará parte
ao conselho administrativo do corpo, a fim de se proceder contra a pes-
soa responsavel.

TITULO IX

Fornecimento de rações de etape

CAPITULO UNICO

Art. t 87. ° As rações de etape serão abonadas e pagas pelo methodo
em vigor; porém se accidcntalmente se mandarem fornecer em generos,
seguir-se-hão n'este fornecimento as disposições consignadas n'este regu-
lamento para o fornecimento das rações de pão feito por meio de arre-
matação ou pelos conselhos administrativos.

Para ter Jogar o fornecimento das rações de etape cm generos, de-
verá preceder ordem positiva do ministro da guerra, sendo responsaveis
os conselhos adrninistrativos ou qualquer auetoridade que mandar fazer
similhante abono sem ordem ou auctorisação do ministro.

()lI Art. 188.° O abono das rações de etape ás praças destacadas, ou em
diligencia durante a marcha, será feito cm presença da guia ou ordem
de marcha que o auctorise pelo seguinte motlo :

i.o O itinerario para marcha deverá ser calculado na razão de 2·1 ki-
lometros por dia, não podendo por isso exceder a marcha a tres dias,
senão quando o transito a percorrer de um a outro ponto exceder a 72
kilometros, salvo casos fortuitos, que obriguem a alterar esta dispo ição,
devendo a aurtorídade que ordenar esta alteração declarar na guia ou
ordem de marcha o motivo ou motivos que deram logar a ella;

2.° As praças que saírem cm diligencia serão abonadas de rações
de etnpe, quando a salda e regresso successivo exceder a tres dias ou
72 kilometros de transito;

3.° Serão abonadas de rações de etape as praças que forem empre-
gadas em serviço de policia, em virtude de requisições das auctoridades
administrativas, a fim de manter a ordem e de rondar as estradas durante

\ (··/t~ ~"--'rA~r/--tA. o.:J~ vtr/" ~ //Ç~.
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as feiras publicas, ou nas localidades aonde bouver grandes reuniões de
povo, auctorisadas ou permitlidas por uso e costume.

TITULO X

Administração dos corpos do exercito

CAPITULO 1

Organisação dos conselhos de administração

Art. tS9.o Os conselhos de administração dos corpos são compostos:
Do commandante do corpo, presidente;
Major;
Um capitão :
Um tenente;
Um alferes.
§ 1.° O serviço do capitão e subalternos terá lagar por escala, reve-

sande-se sueco sivarnente de seis em seis mezes.
2.° Servirá de the oureiro o claviculario do corfe de menor gra-

duação, e ern egualdnde d'esta o mais moderno.
~, § a.O Um dos ubaltemos será encarregado das manufacturas a que
o conselho mandar proceder para coníeccionar os artigos de fardamento.

§ 'l.o Para secretarlo será escolhido pelo conselho um ofllcial subal-
terno, ou official inferior do corpo, que for versado, assim no arranjo de
contas, como cm escrever limpo e correctamente; servirá por um armo,
findo o qual será substituido como fica disposto; poderá porém ser re-
conrluzido, se o bem do serviço assim o exigir, e elle n'ísso convier.

§ ti.o O quartel mestre e • argento quartel mestre serão empregados
na administração do corpo, e exercerão as funcções que lhes vão desi-
gnada n'este regulamento, e as que o conselho lhes destin~. .

Art. 190.° Como regra geral as fracções de um corpo nao se adrni-
nistram •cpararlamente, senão quando ellas estão sou o com mando ds
um chefe independente ou collocadas em dilTerente divisão militar; quando
as im acontecer, a admini su ação será confiada a um conselho eventu~).
e não podendo este formar- e por falta de officiaes ou offleiaes íororro-
res, ao commandantc do de tacarnento.

Art. j 9 l.o Em cada dos tacamento dos corpos se formará um conse ..
lho eventual. composto de Ires membros, sendo presidente o comman ...
dante, e vogaes dois officiaes ou officiaes inferiores.

(~ , dà-~.~~' 'Ir-- v/J':"?..~ ~. <-Y"!I) .e: '~,'~~
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~ {. o Os dois officiaes ou officiaes inferiores são nomeados pelo con-
selho administrativo do corpo; um d'elles servirá de thesoureiro e o ou.
tro de secretario.

~ 2.0 Não havendo numero sufficiente de officiaes ou omciaes infe-
riores, será o commandante do destacamento encarregado da administração.

§ 3.° A gerencia dos conselhos eventuaes, ou dos commandantes dos
destacamentos, será feita segundo as instrucções e ordens que receberem
do conselho administrativo.

CAPITULO II

lnstallação dos conselhos

Art. 192.0 Os conselhos administrativos são installados no primeiro.
dia de janeiro e de julho de cada anno.

§ unico. Os conselhos eventuaes são installados quando os destaca.
mentes saem dos corprs, e findam as suas funcções logoque a elless e reunem.

Art. f 93. o Da insta Ilação dos conselhos dos corpos, e da nomeação dos
conselhos eventuaes, se lavrará acta no livro competente. fazendo-se n'ella
menção por postos e nomes de cada um dos seus membros; e o mesmo
se fará sempre que tiver logar a substituição do capitão c suhalternos,
ou de outro qualquer offícial, que por accidente tenha de ser suhstituldo.

Art. 194..0 Os conselhos, logo que estiverem constituidos, remeuerão
à 2. a direcção do ministerio da guerra pelas vias competentes uma re-
lação dos individuos de que forem compostos, e subsequentemente darão
do mesmo modo conhecimento á dita direcção das substituições que por-
ventura occorrrrem.

~ unico. A 2.a direcção enviará relações nominaes dos membros que
formam o conselho administrativo de cada corpo, e bem assim das sub-
stituições que for havendo, tanto ao commissario de mostras que lhe fls-
calísar os vencimentos, como ao encarregado da pagadoria que houver
de effertuar os respectivos pagamentos, a fim de que o primeiro conheça
os responsaveis pelos actos de administração que tem de fiscal isar, e o
segundo aquelles que devem assignar os recibos interinos que houverem
de pagar por conta dos vencimentos do corpo.

CAPITULO 1JI

Attribuições dos conselhos

Art. f 95.0 A direcção da administração interna dos corpos em lodos.
DS detalhes, a vigilancia a exercer sohre os comm:mdantes de companhias
no exercício de suas funcções administrativas, e o cuidado de executar e
fazer executar os regulamentos e ordens em vigor, em tudo o que diz res-

t(;t-Á-t ~~, .... , ~'.,u/1r"f"..y'(~'T,~,. "UI '}nAL_«, "r- ~~?'>~. ~. . ~ r..
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peito á administração, constituem as attribuições essenciaes dos conselhos
administrativos; d'estas attribuições dimanam o direito e o dever:

LO De nas epocas determinadas, ou em virtude de necessidades ur-
gentes, fazerem as requisições dos fundos consignados para pagamento
de soldos, prets e massas, e de todos os artigos de material precisos
para o uso e serviço dos corpos;

2.° De fazer os aju tes e contratos de todos os fornecimentos, con-
fecções e reparações cuja despeza é feita pelas massas;

3.° Oe submetter á approvação do ministro da guerra os contratos
que, para terem vigor e execução, dependam d'esta approvação;

4.° De passar recibo das quantias em dinheiro, e dos artigos de ma-
terial que os corpos devam receber, encarregando o quartel mestre da
recepção dos fundos e artigos, e, na ausencia ou impedimento delle,
qualquer offícial subalterno dos corpos;

iS.o Oe fazer entrar immediatamente nos cofres dos conselhos todos
os fundos recebidos, ou aquelles que em virtude de ordens devam n'oUes
ser depo itado ;

6.° De fazer entrar na arrecadação regimental, á responsabilidade do
quartel mestre, todos os artigos de material que se receberem;

7.° De entregar ao quartel mestre as quantias precisas para serem
distribuídas ás companhias para pagamento do pret e de outras despe-
zas auctori adas;

8. ° De entregar ao ofllcial encarregado das manufacturas dos artigos
de fardamento os lanif.icios, materiaes e quantias precisas para as manu-
facturas;

9.0 De auctori ar a saída dos fundos dos cofres e dos artigos de ma-
terial da arrecadação regimental;

to.O De certificar a existencia dos fundos que deve haver nos cofres;
• conforme a contas lançadas nos diversos registras, ou as que constarem
dos documento pertencentes a quantias que n'elles forem depositarias;

{l.° De examinar todo os registras sempre que se julgar preciso ~
{2.0 Oe conhecer da existencia dos artigos de material, que ficarem

nas arrecadações regimentaes depois de feita a IIistrihuição (1' elles ás
companhias, á administração do rancho e aos directores dos hospitaes
regimentaes;
i3. o De conhecer da exi teneia e estado do artigos distribuídos ás re-

partições acima mencionadas, pa ando para este fim amiudadas r,e~'i~las;
H.O De fazer pôr o sê 110 e data nas amostras typo dos lalllficJOs e

nos modelos dos artigos contratados; .
f 5.o De fazer arrecadar o producto dos espolios das. prnças. falleel-

da~. desertadas e extraviadas, ordenando que se faç.a~ JOv,entarJOsdos
artigos por ella deixado, procedendo depois á avaliação d elles e ã sua
venda em leilão publico;
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i6.0 De conhecer da applicação dos descontos feitos para artigos de

íardamenio, roupa, calçado e equipamento das praças de pret;
17.0 Da reslricta execução do regulamento para a administração do

rancho dos officiaes inferiores e mais praças de pret de 30 de janeiro de
~863, Inserto na ordem do exercito n.: 6 de 3-1 do dito moz e anno ;

{8.0 De conhecer os extravios e ruínas de quaesquer artigos perten-
centes à fazenda, procedendo j avaliação d'aquelles que devam ser pagos
pelas praças ou concertados por conta d'ellas, pelos terem extraviado ou
arruinado por desleixo;

,j9.0 De administrnr os fundes para a'rnanutenção dos hospitaes regi-
mentaes dos corpos, conforme o disposto no artigo 73.° do regulamento
geral de saude do exercito, ou das enfermarias regimentaes de que tra-
tam os artigos H17.0 e 198.0 do dito regulamento;

20.0 Oe entregar aos conselhos eventuaes e aos commandantes dos
destacamentos encarregados da sua administração as quantias necessarlas
para as differentes despesas que hajam de fazer-se;

21. o De administrar os rendimentos particulares dos corpos prove-
nientes de irmandades ou de qualquer outra origem;

22.0 De verificar as contas dos encarregados da contabilidade dos
conselhos eventuaes e dos commandantes dos destacamentos quando res-
ponsaveis pela administração d'elles ;

23. o De fazer lançar nos respectivos registros todas as contas de re-
ceita e despeza com limpeza e sem rasuras;

24.0 De nomear os offlciaes ou offlciaes inferiores que hajam de sub-
stituir os encarregados da escripturação e contabilídade no caso de au-
senda ou de impedimento legal de algum d'elles.

A rt. 196.0 Os commandantes dos corpos formados de uma só com-
·panhia, e os dos destacamentos dos corpos que não tiverem conselhos,
reunem as attribuições dos conselhos administrativos as do major fiscal
e dos offlcíaes de contabilidade. Elles são auctorisados a fazer-se assis-
tir, sob sua responsabilidade pessoal, por um oíflcial subalterno ou o.ffi-
cial inferior.

C.APITULO IV

Attribuições do presidente, vogaes e mais individuos pertencentes
aos conselhos administrativos

Art. {97. o O presidente do conselho é de direito o offícial mais ele-
vado em grau, e, em egualdade de grau, o mais antigo do corpo ou des-
tacamento; suas aUribuições são:

L o Ordenar a reunião do conselho, submetter à sua deüberação os
assumptos que devam tratar-se, e dar as ordens necessarias para a exe-
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cução das decisões qne sobre os mesmos assumptos tiverem sido toma-
das pelos conselhos:
. 2.0 Abrir a correspondcncia dirigida ao conselho, entregando ao ma-
jor a que fuI' relativa a administração; .

3.0 Vigiai' que os fundos recebidos pelo quartel mestre entrem m-
tegralmente no cofre :

4.0 Hubricar todos os livros de registro e visar os documentos d'el-
les extrahidos ;

5.° Assignar a cOl'respondencia concernente á administração.

lutrlbulções cio mllJor

Arl. 198.° O major exerce em nome do conselho uma vigilancia per-
manente sobre os oíficiaes encarregados da escripluraçfto e contabilidade,
sobre a administração particular das companhias, e egualmentA sobre to-
dos os detalhes da arlmintstração do corpo, dando parte ao conselho dos
abusos c Irregularidades CJIIC encontrar.

§ l.? Nas sessões do conselho serve de relator, e n'esta qualidade,
fazendo a exposição dos negocies sujeitos 30 exame do mesmo conselho,
promove que as delilJer(1çõcs sejam tomadas couforme o texto e espírito
dos regulamentos e ordens em vigor.

~ 'Z.o \ i~ia, sob a auctoridade do presidente, a execução das delibe-
raçõrs, a~s!glla e entrega (IS extractos d'ellas aos oíficiaes encarregados
da contaol!ldade, aos cornmanrlnntes da companhias e outros, quando o
cons~I!lo tiver resolvido que as suas decisões sobre qualquer detalhe da
administração lhes sejam transmittidas por escripto. .

~ 3.° Examina e verifica todos os recibos e documentos de receita
e despoza, para serem submetruío ii assignatllra do conselho.~ ,~.oVerifica e rubrica todas as requisições das companhias par~ a
recepção do dinheiro, artizos de íardamento e de material, e bem assim
todos os documentos comprovativos da despeza.

ASila rubrica posta 110 documentos auesta a vcrirlcação que olle faz.
Esta rubrica é ohrig~toria e comprornette a sua responsa!)ilidade 'p~ssoal.

Art. 199.° O major tem o dever, não menos essencial, dó vrgiar :
1.0 Que o pagamento do pret e de todas as despezas se realise pon-

tU:l~mente, e que ilS contils se lancem nos registros respectivos, os quaes
sef'ao por elle exanlinauo .
. 2. 0. Q~le os artigo de f~rdamento requisitados pelas co:~p~nhias s~-
Jam dlstflb~idos com rt'gularidade, certiticando·se d'esta clrcumstanCla
por e:nme mcli\idual ás prnças;:3.0 , Ql1~ as somma recehidas da pagadoria ou de outra qualquer
pro\'enlencla sejam entregues no cofre logo que se tenha eJIectuauo a
recepção d' eHas.
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Art. 200.° Nos conselhos administrativos dos corpos os officiaes de
contabilidade são :

O thesoureiro do conselho;
O official subalterno encarregado das manufacturas;
O secretario do conselho;
O quartel mestre do corpo.
Art. 201.° Ao thesoureiro compete contar o dinheiro que for entre-

gue no cofre ou que d'elle saír com auctorisação do conselho.
Art. 202.0 O ofllcial subalterno encarregado das manufacturas dos

artigos de fardamento é responsavel por todos os actos da sua gerencia,
recebendo por deliberação do conselho os lanifícios, efIeitos e dinheiro
precisos para cada uma das manufacturas de que for encarregado.

§ unico. Deverá fazer a conta de cada uma das ditas manufacturas ..
comprovando a despeza com documentos legaes.

Art. 203.0 O secretario jem a seu cargo o archivo do conselho, a
escripturação dos registros de que for encarregado, e toda a correspon-
dencia sobre assumptos da administração do corpo.

Art. 204.0 Ao quartel mestre incumbe:
LO Fazer todos os recibos para as recepções de fundos para paga-

mento dos soldos, prets e massas, ou quaesquer outros de diversas pro-
venienrias. e apresenta-los ao conselho para serem assignados pelos seus
membros;

2. o Beceber com auctorisação do conselho as importancias dos ditos
recibos, entregando-as no cofre logo que as receber;

3.o Distribuir os soldos aos officiaes, e ás companhias as quantias
requisitadas para o pagamento do pret;

4.0 Receber dos fornecedores e distribuir ás companhias as rações
de viveres;

5. o Formalisar as requisições para as recepções dos artigos de ma-
terial, e apresenta-Ias ao conselho para serem assignadas ;

6. o Distribuir ás companhias os ditos artigos em presença das res-
pectivas requisições rubricadas pelo major e auctorisadas pelo conse-
lho;

7.° Responder pelos artigos de material e outros quaesqucr que fo-
rem entregues á arrecadação regimental:

8.0 Ter em dia a escripturação de todos os livros de registro de que
for encarregado pelo conselho, os quaes devem ser escriptos com aceio
e acerto; •

9.° Confeccionar mensalmente as contas da receita e despeza das mas-
sas collectivas e indivlduaes.

§ unico. Para o desempenho do serviço de que é encarregado terá
às suas ordens o sargento quartel mestre.
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CAPITULO V

Deliberações do conselho

Art. 205.° Os conselhos administrativos não podem deliberar senão
em sessão, estando presentes todos os membros.

§ unico. Os con elhos reúnem-se por convocação do presidente no
local por elle designado.

Arl. 206.° Todos os membros dos conselhos têcm voto deliberativo
e direito de propostas; todos os assumptos são decididos por maioria de
votos, votando primeiro o membro de menor grau, e em grau cgual o
mais moderno.

~ unico. Os offlciaes encarregados da contabilidade só têem voto con-
sultivo nas sessões que têem por objecto a verificação da sua gcrencia.

Art. 207.° O presidente põe os negocios à deliLcração; o major, na
qualidade de relator, expõe de viva voz os negocies sujeitos ao exame
do conselho; é comtudo obrigado 3 fazer relatório por escripto quando
o conselho ou o presidente a sim o requerer.

Art. 208.° Toda a propo ta feita por um membro, e que a maioria
decida o dever ser discutida, é obrigatoriamente posta ã deliberação .

• unico. O membros que se não conformam com a opinião da maio-
ria têe~ direito de cons ignar cm eguimento â acta da sessão o motivo
ou motivos da sua oppo sição .

.Art. 209.° O presidente não pode suspender o eiTeito de qualquer
deliberação sem dar conta ao ministro da guerra, que decidirá como
julgar conveniente.

§ 1.° Também não póde ordenar coisa alguma sobre qualquer objecto
relativo à admini tração sem a concorrencia do conselho

§ 2.° É encarregado de assegurar a execução J3S deliberações.
Art 2tO.o Cada vez que o conselho se reunir se lavrará acta da ses-

são, fazendo- e n'ella menção das gradu3çõPS e nomes dos membros,
dos objectos de que se tratar e das deliberações que se tomarem.

CAPITULO VI

Responsabilidade dos conselhos e dos commandantes dos corpos
e companhias

Art. 2t L° Os conselhos admini trativos dos corpos e os c\'cntuaes
são re pon aveis :

i.o Por todos os pagamentos, consumos, distrihuições ou outras ope-
rações que elles ordenarem, auctorisarem ou admittirem em contraven-
ção dos regulamentos e ordens em vigor;
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2. o Pela importancia dos descontos ordenados para pagamento dos
artigos de fardamento e <los de material que as praças deveriam pagar,
e que por negligencia dos conselhos não satisfizeram cm tempo competente;

3.° Pelos descontos illegaes que ordenarem ou consentirem;
4.° Pelo extravio e perda de fundos occorridos por falta de execu-

cão das disposições ordenadas a fim de se evitarem similhantes factos.
. Art. 21~.O OS membros que votarem a execução de qualquer me-
dida administl'ati\'a, adoptada em contravenção dos regulamentos, serão
respon aveis ror esse facto.

§ unico. Salvam a sua responsabilidade os membros que fizerem pro-
testo pOI' escripto em seguidu à acta da sessão.

ArL. 21 :l.o O presidente é responsavoí por qualquer quantia que o
quartel mestre não entregar no Cofre, pertencente á ímportancia total <los
recibos e documentos que pelo con elho lhe forem entregue para effe-
ctuar a recepção na pagadoria, se não convocai' extraordinariamente o
conselho a fim de tornar conhecimento da dita falta.

~ 1.0 A reunião do cnnelho terá logar no mesmo dia cm que os fun-
do foram recebidos <Ia pagadoria, se esta c' tiver estabclcchla na locali-
dade da residencia do corpo, ou n'aquelle em que o quartel OH': tre ~e-
colher ao corpo, se a pagadoria e stiver em local fóra da sua rcsidencla.

§ 2,° O conselho reunido em s ssão recebe a declaração da falta, ouve
o Quartel mestre, e delibera o que julgar conveniente e acertado para
segurança do cofre, e para salvar a sua responsnhilidade.

~ 3.° Da s .ssão extranrdinaria do conselho se lavrará acta, na qual
se menciouarãn todas as clrcumstan 'ias do fa 'lo occorrido ; d'esta acta
se tirar~í uma copia que, ('1';' assignadn por todo o' membros do con-
selho. o em seguida rem uida pelo presidente ao mini stro da guerra, a
fim de dar as providencias e ordens necessárias para se rcali 'ar a in-
demnisaçãn do cofre (la quantia ou quantias suhtrahidas.

Art. 21 f~,O A responsabilidade dos conselhos administrativos do' COI'-
pos, do seu presidente e tio major é applicavel aos conselhos ev mtuae
e aos oíliciaes investidos do commando e d:1 udmlnistrução dos eorpo
formados de uma só companhia, ou dos destacamentos que uão lêem
con 'clllos e\'pnLuaes.

Al't. 21 :i." Os descontos pelos rllnll()~ ou valores llo artigil' por que
se tomem I'cspon~aveis os mnselhos ser'ão feitos aos seus membro~ em
proporção do:; I'cspecti\'os vencimentos.

AI'L 216.° Quando QualC]lIcr cnrnrnandante Ile 'orpo (leixar o rom-
mantlo, não. ó as 'ignará o documentos relativo ao tempo tia 'ua adrni- .
nistração, mas tamb0m responderá por qualquer alcanco 011 irr ,ulari-
dade que existir.

Art. 217. tl O commandante que tomar o comma nuo d qualquer corpo
verificará, dentro do prazo de um mez, a cúntabilitlade c gerencia da ad-
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ministração do seu antecessor, e quando encontrar alcance ou írregulari-
dade o cOf!1municará logo ao ministro da gl1erra, a fim de que possa a
tempo obrigar o verdadeiro responsável a indemnisar a fazenda.

~ unico. Se por motivo de morte ou outro caso accidental não pudér
o com~néJndante re ponsavel prestar a sua assignatura, na conformidad.e
do artigo 216.°, o commandante seu successor supprirà esta falta assi-
gnando as contas e documentos precisos, ficando comtudo salva a res-
pon abilidade d'este, se houver previamente feito a competente partici-
pação com toda' 3S referidas circumstancias.

Art. 218.° Os com mandantes de companhias são encarregados, sob a
auct?r!(lade _do co.nselho administrativos ~ vigilancia dos majores, da
adm~nl stração pal~l(:ul;lr das suas enmpanhias em tudo quanto respeitar
ao intere es individuaes das praças que commandam, da arrecadação e
conservação dos artigos de fardamento e de material que forem distribui-
dos ás suas companhias.

CAPITULO VII

Conserraçõo dos [undos e medidas de segurança.
prescriptas a seu respeito

Art. 219.0 Em cada con elho deve haver um cofre fechado com tres
~ha\'cs, que será d positado cm casa designada pelo presidente, a (IueI!l
incumbe prover Ú sua egurança, e que é re ponsavol por qualquer acci-
dente que resultar da falta do providencia' que haja da sua parle. .

§ 1.0 ão clavicularios do cofre o presidente e dois membros de maior
graduação.

2.0 Nenhuma omma poderá sair do cofre sem deliberação do con-
selho consignada na respectiva acta da sessão.

Art. 220.° O quartel mestre, o oficial encarrecado das manufacturas,
o con 'olhos eventuaes, o commandantes dos destacamentos e qu~~squer
offlciaes que receberem fundo 00 cofres para despezas auctorrsada~,
são por cites responsáveis, c os seus recibos representa~ numerano
emquanto não forem re catados pelas conta' das despezas deVidamente Ie-
galisadas. o

Art. ~21." O balanço coral do activo e passivo dos fundos confiados
aos con selbo adminí trativo terá logar quando os conselhos se renova-
rem, quantlo o ordenarem os generacs 'encarregados das i~spec{'ões dos
c~rpo', e (IUando os pre'identes dos mesmos conselhos o Julgarem pr&-
CISO.

§ unico. A conta dos balanços serA formalisada conforme o modelo
D.' t6, e assim escripturada no registro D.o 7.
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TITULO XI

Escripturação e contabilidade

CAPITULO UNICO

Registras

Art. 222.° Nos conselhos administrativos dos corpos do exercito ha-
verá livros para os seguintes registros:

L° Das adas das sessões dos conselhos;
2.° Do mappa diario da força dos corpos, modelo n." t3 ;
3.° Da distribuição elos soldos aos ofllciaes ;
4.° Dos fundos recebidos por interinos á conta dos vencimentos abo-

nados nas relações de mostra, modelo n.? U;
ti.O Do armamento, correame, equipamento de homens, e dos artigos

de metal annexos ao fardamento, sem vencimento pessoal; nos corpos de
artilheria ele campanha e de cavallaria será o dito registro dividido em
duas partes, sendo a primeira para se escripturarem os artigos acima re-
feridos, e a segunda para sellins, sellas, arreios e equipamento dos ca-
vali os e muares;

6.° Dos artigos de mobilia para o quartel, utensilios para cozinha,
refeitorio, e para limpeza dos quartéis e elas cavallariças ;

7.° Livro caixa dividido em duas partes, sendo a primeira para en-
tradas e saídas, escripturadas segundo o modelo n. o HS, e a segunda para
os balanços do activo e passivo, escripturado segundo o modelo n." 1.6,
que estará sempre no cofre;

8. ° Das contas das massas arbitradas para concerto de armamento,
correame, equipamento de homens, sellins, sellas, arreios, equipamento
dos cavallos e muares, ferragem e curativo dos mesmos, renovação de
palha, compra e concerto de instrumentos bellicos e musicas, pequenas
reparações e limpeza do quartel. modelo n? j 7; nos corpos de artilhe-
ria de campanha e cavallaria o registro n.? 8 será dividido em duas par-
tes, sendo lançadas na primeira as contas da massa de 18 réis diários,
arbitrada para cada cavallo ou muar, e na segunda as contas da massa
de 2 réis diarios para cada praça de pret ; nos corpos a pé haverá no dito
registro uma só conta na qual se comprehenderão as massas de 2 3/4 réis
diarios e a annual de 48j)OOO réis conforme o modelo n. o t 'l ; nos cor-
pos de veteranos haverá uma só conta dos 3/4 de real e de { real;

9.° Da conta corrente das praças com o conselho, modelo n.O i8; este
registro será feito em tantos livros quantas forem as companhia de que
se compozer cada corpo; cada um dos ditos livros terá o numero du-
plicado de folhas, egual ao numero de praças de pret que devem formar
o estado completo de cada companhia;
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to.o Inventario dos lanificio e artizos que representam numerario, o
qu~l será dividido em duas partes: a primeira, para se escriplurare~ os
artigos e eífeitos novos, modelo n." t9, e a segunda os usados, deixa-
dos pelas praças para pagamento de debitos, escripturauos conforme as
relações com que forem entregues;

j 1.° Das manufacturas;
t2.° Dos termos e contratos;
t3.0 Conta corrente com a commi são dos lanificios e com os contra-

tadores ou forn cedore. de artigo manufacturados e outros eflcitos . este
registro será escripturado de modo que a contas com a commrssão je la-
nificios e com cada um dos fornecedore de outros quaesquer eíleltos se-
jam separada, lançando-se n'ellas os dehlto segundo a sua provenien-
cia, e os creditos conforme a quantias que por conta se pagarem;

ili:° Das contas dos fundos especiaes dos corpos, modelo 11.
0 17.

Alem dos mencionados regi tros haverá no cofre um livrete, no qual
~ tbesoureiro do con elho, e em presença d'este, lançará todas a_squ~n-
tias que entrarem no cofre ou d' íle airem, e todas as tran accoes dia-
ria ordenada pelo me mo conselhos, declarando-se a data da sessão
na qual tiver logar tanto a entrada e aida dos fundo, como as transac-
ções ordenada pelos con setho .

~ t.O A quantia que forem depositadas nos cofres, que não tivcrem
registres próprios, serão escripturada no registro n." 7, lançando-se com
regularidade a' entradas e aída das mesmas quantias, com referencia
à, delib )raçõ~' dos conselhos, cunsignadas nas respectivas actas que aucto-
nsarem as d ítas entradas e aída s.

2.0 A escripturação do' r gi tros, para a qual se não d,r ignam mo-
~elo ou não e dete minam alterações no modo de os escnpturar, con-
tinuará a faz r- c como e tá m pratica. '

3.0 A ímportanclas das ma ssas arbitrauas para a despeza de ,azeite
para luze , e <la lenha para o rancho, serão escriptllradas na receita do
mappa A do rancho, e na de peza as quantias de,pendi<la : -

AI't. 223.° Os quartéis me tres terão a seu cargo a eSCl'lptl1~açao <los
regístro n.os 2, 3, 4, 5, 6 e tO; todo os outros serão escnplurados
pelo secreta rio' 110' conselhos.

Ar], 2'21..° Em cada uma da companhia dos corpos do exercito ha-
verá o' ('guint re Uro':

. LO Da lli:-.tribuição indi\'i(Jual do pret ; e'te livro trril o numero du-
phc:ldo de folha , egu31 ao numero da~ praça ue prel flue derem formar
o e tado completo de cada companhia, c será escriplurado conforme o mo-
delo n.O 20; .

2.0 Do armamento, correamo c equipamento de homens; este r~glstro,
nas companhia do corpo de artilheria de campanha e d~ cavall~fla, será
dividido em duas partes: na primeira serão lançapos os artigos aCima men-
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clonados, e na segunda os sellins, arreios e equipamento dos cavallos e
muares; n'este registro em folhas separadas se lançarão os artigos de
metal annexos ao fardamento sem vencimento individual;

3.° Dos artigos de mobilia do quartel e utensillos, tanto para. a lim-
peza do quartel como das cavallariças.

Art. -.!25.O Cada uma praça de pret terá um livrete, no qual se lança-
rão o seu vencimento quinzenal, os descontos que se lhe fizerem, a irn-
portancia dos artigos de fardamento que lhe forem distribuídos, o seu
debito ou credito ao concelho, sendo escripturado conforme o modelo
n." 21. ('1)

Art. ~26.o Todos os li\TOS dos registros serão de bom papel almasso,'
e lithographados, devendo as suas folhas ser numeradas e rubricadas pe-
los presidentes dos conselhos, os quaes assignarão o titulo na primeira
pagina, e o termo de encerramento na ultima,

Art. 227.0 Não se perrnittirá que nos livros dos registros se façam
raspaduras, qualquer emenda ou entrelinha; os erros ou enganos que se
fizerem serão resalvados à margem ou no fim por meio de uma nota es-
cripta e assignada por quem n'elle escrever; e d'esta circumstancia se
fará menção no termo de flscalisação do inspector da arma.

Art. 228.0 A despeza feita pela compra dos livros para a escriptura-
ção bem como a do expediente dos conselhos, será feita:

f.O Pela massa de 2 3/4 réis a que pertencer à conta da mesma massa,
a do pret e a do fardamento;

2.o Pela de 18 réis por dia para muares e cavallos toda a que per-
tencer á conta da dita massa.

ArL. 229.° Ás praças de pret se fornecerá gratuitamente o primeiro
livrete da sua conta, fazendo-se a respectiva dospeza por conta da massa
de 2 3/4 réís; porém a substituição por extravio ou ruína será á CU~Lada
praça que o occasionar, salvo caso de força maior devidamente compro-
vado.

TITULO XII

Recepção e distribuição dos vencimentos e abonos
aos destacaDlentos

CAPITULO I

Recepção e distribuição dos vencimentos

Art. 230.0 Os soldos e gratificações serão recebidos nas epocas deter.
minadas por meio dos recibos pessoaes dos indivíduos que os tiverem
vencido. j ~ ~4"'? ;J.._ l"y-/)T( j1/J7;'·LJ " ~;?4 r/r ....L"..-ruA~~- -Ó» r !,~m- n ""2~hse /?bl -r"~~. ,. ~. A CA.-\ .)r- 07t /,l...,.J __..,...d:: dA P/ 1.( .,..,.,./'3C ;' ~~ ~

. ~I.,. 14_.P-.,,(p.-'" (}...:;).....,_ ~ a.... e~......... ~/--
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~L Os quartéis mestres formalisarão cm cada mez a relação no re-
gistro n." 3 dos oífíciaes que tiverem vencimento de soldo e g:ati{ica~ão
durante o mesmo mez; no acto de ser distribuiua a importancI3 vencida
cada um dos interessados assignarà a relação.

§ 2.0 Aos oíííciaes que estiverem destacados ou em diligenciCl fóra d?
corpo se remetterão os seus vencimentos, e na relação e no legar destí-
nado para a assignatura se lançará verba pela qual conste a data e por
quem se fez a remessa.

Art. 23,).0 O pret e massa para fardamento receber-se-há nos dias i.o
e i6 de cada mez por meio de recibos interinos.

~ unico. Para se forma lisa rem os interinos deverão os cornmandantes
das companhias entregar ao major do corpo. !lOS dias HS e ultimo de cada
mez, relações nominaes das praças que tiverem vencimento de pret e
massa para fardamento, durante a respectiva quinzena; estas relações,
sendo conferidas pelas alterações relativas a cada uma das praças, serão
rubricadas pelo major, e da importancia total n'ellas anonadas se formu-
lará o recibo interino, que será assignado pelo presidente c vogues d.o
conselho administrativo, e entregue depois ao quartel mestre para se reali-
sar a recepção, ficando as relações guardadas no archivo do conselho.

Art. 232.° Effectuada a recepção, e en tregue no cofre a somma rece-
bida, o conselho a entregara ao quartel mestre, bem como <JS relações de
que acima se trata, para fazer a distriLltlição tis companhias, passamln os
respectivos commandantes recibo em íórrna nas relações das quantias
abonadas e recebidas.

~ unico. Finda a distribuição e lançado o almno recebi(lo c a distri-
buição no registro n." 4. serão a~ relarões entregues no archlvo. e n'elle
conservadas até que p la resulta geral cios vencimentos do corpo se r~s-
galem os interinos pelos quaes se receberam as quantias ahonadas: elfe-
ctuado o resgate e encerrada a conta, as relações serão entregues aos com-
mandantes das companhias.

Art. 233.°No dia immediato àquelle em que tiver logar a distribuição
do pret ás praças, o que será annunciado em ordem regimental, os com-
mandantes das companhias entregarão no cofre as segllin.t~s importancias:

i.o Do pret pertencente ás praças destacadas, em dthgencl3 e ausen-
tes do corpo por qualquer motivo;
.. ~.o Dos abonos feito em mostra: LO, para índemnisação do cofre por

divídas de artigos de fardamentos das praças íallecidas, desertadas ou que
tíverarn baixa; 2.°, por créditos de praças vindas de outros corpos:

3.0 Dos descontos para vestuário e calçado, e para pagamento e con-
certo de quaesquer artigos extraviados ou arruinados pelas praças, sendo
estes descontos previamente auctorisados pelo conselho.

~ umco. A entrega acima indicada será acompanhada de tantas re~a-
ções nominaes, quantas forem as applicações que devem ter as quantias.
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entregues; pelas relações do pret se fará a remessa d'elle ás praças fóra
do corpo, e se entregará ás compan21ia o que pertencer ás praça que a
ella forem recolhendo; e ~elas rel~çoes dos descontos se lançarão as quan-
tias recebidas nos respectivos registres.

Art. 234..0 Ás praças que fallecerem ou desertarem, estando destaca-
das e em diligencia ( não se achando addidas a outros corpos) e com li-
cença, não se levará em conta o abono do pret vencido e não di tribuido
pelos corpos antes das ditas praças d'elles terem saído.

Art. 2:35.° As massas collectivas e individuaes arbitradas nas respe-
ctivas tabellas serão pagas por meio de recibos provlsorios, quando se
pagar o pret da primeira quinzena de cada mez, excepto a importancia
do fornecimento de viveres e forragens, que será paga conforme o di -
posto no artigos 166.° e 07.°.

§ unico. A massa annual de !~8~OOOréis será paga pelo mesmo modo,
quando se pagar a primeira quinzena de pret do mezjunho de cada anno.

Art. 23ü.o Toda as quantias recebidas por conta do vencim nto do
pret de cada mez, e bem a ssim das ma sas, excepto as arbitrada' para le-
nha e azeite, serão escripturadas no regi tI'O n.? 4; a escripturaçãn d'e te
regi lro será feita em harmonia com a resulta geral dos vencimentos, de
fôrma que n'aquelle se compr hendam todos o' abonos que esta contiver.

Arl. 237.° No registro n.? 7 se lançarão em receita todas as quantias
recebidas por conta do dlíferentes vencimentos, e em despcza a qlle e
pagarem segundo a conta approvada pelo con elho, e lançada nos dif-
ferentes registres.

CAPITUL(I I(

Abonos aos destacamentos

Art. 238.° Os con elhos admini trativos entregarão ao con elho even-
tuaes dos de tacamentos ou aos commandantes, quando por falta de oífí-
ciaes ou oíflciaes inferiores aquelles se não possam formar, a' quantias
necessárias para todas as despeza que hajam de fazer- e, egundo as dis-
posirões cnntidas n'este regulamento.

§ 1.0 No dia LO de cada mez o' conselhos eventuaes ou o .omman-
dantes <los destacamentos, se os saldos das despeza feita~ no m 'z an-
tecedente não forem uíllcientes para as despezas do m z eguinte, re-
quisitarão aos conselhos as quantias que forem preci 'as, as quae lhe
serão remeuídas.

§ 2.° No ca o ,dos conselho adm~nistrativos não poderem eff ctuar a
remessa do dinheiro, em consequencia dos destacamento e achar m es-
tacionados em localidades fóra do di stricto da divi 110, na qual re idem os
corpos, os ditos con selho auctorisarão os con elho. venlllae Oll os com-
mandantes dos destacamcntos, para l'cceberem da pagadoria da divisão
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aonde estiverem estacionados a quantia de que precisarem para as des-
pezas auctorisadas.

Art. 239.° Se, por qualquer accidente ou eventualidade, os conselhos
eventuaes ou os commandantes dos destacamentos não receberem dos con-
selhos administrativos as quantias precisas ou a auctorisação de que ~r.ata
o artigo antecedente, requisitarão aos commandantes das divisões milita-
res aonde estiverem e tacionados auctorisação para receberem das respe-
ctivas pagadorias a quantias de que carecerem para as ditas despezas,
apresentando-lhes para e efim as guia de marcha, se os ditos commandan-
tes residirem nas me mas localidade, ou mandando-lh'as apresentar por
um official, e na falta d'este por um offícial inferior, se residirem n'outras,

§ unico. Os commandantes das divisões certificando-se de que eííecti-
vamente ão necessarias as quantias requisitadas, mandarão lançar nas guias
a ordem para ellas serem entregues pelas pagadorias competentes.

Art. 240.° O' encarrezados <las pagadorias entregarão as quantias de
que tratam os artigos ~38. ° e 239.° em pre' ença dos recibos interinos que
lbes forem apresentados, os quaes deverão ser distinctos para cada ven-
cimento ou de peza ; a aber :

Para pagamento de pret;
Para entret nimento do rancho;
Para fornecimento das raçõe de pão, das forragens e de etape, quando

seja auctori sada a ua distribuição;
Para de peza de concerto de armamento, sellins, arreios, ferragem e

curativo.
1.0 Os recibos serão pa ados no fim das relações nominaes das

praças que devam receber pret, rações de pão e de etape, e que arran-
charem : e numericas do caval los ou muares que hajam de ser fome-
cído de raçõe de forragens; e todo' alies serão rubricados pelo chefe
de estado maior da respectiva divi 'ão.

2.° Os encarregado da pagadorias lançarão distinctamente nas
guias que lhe devem ser apresentadas as quantias que pagarem, das
qua s darão conhecimento aos conselhos administrativos dos corpos a
que pertencerem o destacamento.

~ a.· Os ditos encarregado tran Ienrão por intermedio da 2.A direc-
ção do mini terio da guerra para as pagadorias, pelas quaes os corpos
receberem o eus vencimento, os recibos interinos que pagarem, con-
forme o que fica di po to.

CAPITULO JII

Resgate de interinos

Art. 2U.· Quando os conselhos admini trativos receberem a resulta
gera) processada dos vencimentos de cada mez, mandarão com ella res-
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tar os recibos interinos, pelos quaes se receberam as diversas quantias
por conta dos vencimentos abonados na dita resulta; se os cons elhos ti-
verem recebido a mais qualquer quantia, será ella entregue no acto do
resgate; se a menos, ser-lhes-h a paga.

~ unico. Os conselhos administrativos devem ter muito cuidado em
não receberem, por Meio dos recibidus interinos, quantias superiores ás
que hajam de ser abonadas pelos diflerentes vencimentos aos quaes são
relativos os ditos interinos.

Art. 242.° Effectuado o resgate de que trata o artigo antecedente, se
encerrará a conta no respectivo mez no reuistro n." 4, declarando-se a
differença para mais ou para menos do recebido e do vencimento; !'l conta
será datada e assignada por todos os membros dos conselhos.

~ 1.° Nas contas das differentes massas escripturadas nos competen-
tes registras se lançarão em receita as quantias recebidas para comple-
tar o abono da resulta geral, e em despeza as quantias restituídas ás
pagadorias, por se terem recebido a mais que o dito abono.

~ 2.° Quando no resgate dos recibos interinos com a resulta geral
ficar existindo em qualquer pagadoria algum dos recibos interinos, se
fará d'isto menção, tanto no registro n." 4, como na acta da sessão do
conselho, declarando-se que a quantia de .... réis para resgatar aquelle
documento fica existindo no cofre.

~ 3.° Na dita acta se fará a declaração de que os interinos resgatados
foram inutilisaríos em presença do conselho.

Arl. 2l~3.0 Na primeira revista individual de flscalisação que se passar
ao corpo será o registro n.? 4 apresentado ao respectivo fiscal, o qual ve-
rificando que no dito registro estão escripturados todos os venrimentns
abonados na resulta geral, e que f, ram cumpridas as disposições acima
consignadas, lançará em seguida, ou ao lado das assignaturas dos mem-
bros do conselho, verba flue assim o atteste, que será por elle datada e
assignada.

~ Ilnico. Se o fiscal encontrar alguma irregularidade na escripturação
e contabilidade do mencionado registro, a indicará ao conselho para se
emendar; porém se o conselho se não conformar com o fiscal: não lançará
este verba alguma no registro, e dará conhecimento UO occorrido a mstan-
da superior, para se resolver o que for conveniente.
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TITULO XIII

Armamento, correame, equipamento de homens, sellins, sellas,
arreios, e equipameuto dos cavallos e muares

CAPITULO I

Duração dos artigos e modo de serem fornecidos aos corpos

Art. 244.° Os differenles artigos de que acima se trata serão forne-
cidos para as praças, cavallos e muares que formarem o eslado effe-
ctivo de cada corpo.

§ L° Quando o estado effectivo dos corpos augmentar, serão os ar-
tigos fornecidos em relação ao augmento.

§ 2.0 A tabella n." 2G designa a nomenclatura, valor e duração dos
artigos de armamento, correame e outros effeitos.

Art. 245.° As armas de fogo e brancas não têem tempo de duração,
e só podem ser reputadas incapazes quando não admiltam concerto, e
as primeiras quando o cano estiver fendido, quebrado ou tão delgado
que não possa resistir à acção do fogo.

Art. 246.° Os artigos de correame de anta terão vinte annos de du-
ração, os de atanado dez, e os do equipamento dos homens os marca-
dos na respectiva tabella.

Art. 2/J.7. o As tabellas n. os 27 e 28 designam a nomenclatura, preço
e duração dos sellins, sellas e arreios dos corpos de artilheria de cam-
panha e de cavallaria.

Art. 248.° Os artigos de equipamento dos corpos, e do individual
dos homens, e bem assim dos cavallos e muares, que compelem a cada
corpo, tempo da sua duração, e os preços de cada artigo, são os desi-
gnados na tabella n.? 29.

Art. 2/J.9.0 As sellas, arreios e utensilios de picaria que devem ser
fornecidos a cada corpo de artilheria de campanha e de cavallaria co~s-
tam da tabella n. o ao; seu tempo de duração e o preço de cada artigo
vão marcados na mesma tabella.

Art. 250.° A substituição das armas de fogo e brancas, inteiramente
arruinadas, será feita pelo ar enal do exercito, por meio de requisições
dos conselhos adrnini urativos, auctorisadas pelo ministro da ~uerra.

Art. 2M. ° O fornecimento dos artizos de correame, sellins, sellas,
" barrel~s ~ equipamento de guerra, tanto por augmento de força como para

subsll~lllr o', que tendo ultimado o praso de tempo marcado para a s~a
duraçao, cstl,"erern incapazes do serviço, ou se arrUInarem c e~travla-
rem por motivo de força maior, será feito pelo arsenal do exefCIto.(XI Art. 252.° Os artigos de equipamento individual de homens e dos ca-
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vallos e muares, exceptuando cobertores para debaixo das sellas, que
houverem de ser fornecidos por qualquer dos motivos designados no ar-
tigo antecedente, serão comprados pelos conselhos administrativos dos
corpos em harmonia com as disposições contidas nos artigos 29.0 a 4.2.o
d'este regulamento.

~ unico. Na dita substituição não será comprehendida a de mochilas
de viveres, dos estuches para limpeza dos cavallos e muares, das prisões
de linho para cabeçadas de mangedouras, e dos sacos para a conduc-
ção de grão, que será feita pelas respectivas massas.
ri} Art. 253.° Os cobertores de lã para debaixo dos sellins serão com-
prados pela commissão de lanificios, conforme o disposto no artigo 4.3.0

Art. 254..0 As requisições dos referidos artigos serão feitas em du-
plicado pelos conselhos administrativos dos córpos; e dirigidas á L a di-
recção, 4.a repartição, do ministerio da guerra para o fim disposto no
§ 2.0 do artigo 28. o

§ unico As requisições dos artigos, para substituir os arruinados e
extraviados por motivo de força maior, serão acompanhadas dos docu-
mentos de que trata o artigo 24.0

Art. 255.° Convindo que a conta dos artigos de que se trata seja
centralisada, os conselhos administrativos remeterão mensalmente para
o arsenal do exercito a relação de movimento que se acha determinada
pelas ordem, em vigor.

CAPITULO II

Instrumentos musicas e bellicos

Art. 256.0 Os instrumentos musicos e bellicos serão renovados. re-
parados e conservados nos corpos de artilheria de campanha e de ca-
vallaria pela massa de i8 réis, e nos corpos a pé pela massa arbitrada
para o concerto do armamento.

Art. 257.° Os clarins e cornetas terão dez annos de duração, e as
caixas de guerra quinze.

A sua renovação será feita pelo arsenal do exercito conforme o dís-
posto nos artigos ~50. o e 254.°

CAPITULO III

Olficinas dos artifices dos corpos

Art. 258.° As officinas dos coronheiros, dos espingardeiros, dos ser.
ralheiros, dos carpinteiros e dos selleiros dos corpos do exercito com.
põem-se dos artigos constantes das tabellas n.OS 31 a 37. \

Art. 259.° Para a limpeza das armas estriadas será fornecido a cada.
(1Ud.- ~~ t...M-EC~/365" J._n,'~
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pr~ça um estojo composto dos artigos constantes da t~bella 0.038; est.es
ar~lg~s serão conservados e renovados pelas praças, as qu.aes forem dis-
tribuidos, salvo o caso de extravio ou ruina por força maior.

Art. 260.0 Os artigos de que se compõem as offlcinas dos ferradores
dos corpos de artilheria e cavallaria constam da tabella n. o 39.

Art. 261.0 As officinas dos artifices dos corpos do exercito, de que
acima se trata, serão conservadas e as suas ferramentas renovadas por
conta dos mesmos artifices durante o praso da sua duração; e quando
saírem dos corpos serão obrigados a deixa-las em bom estado.

TITULO XIV

Conservação e entretenimento do armamento, correame e equipamento
de homens, sellins, sellas, arreios e equipamento

dos cavallos e muares

CAPITULO I

Concerto dos ditos artigos e renovação de alguns

Art. 262.0 A despeza dos concertos do armamento, correame, equi-
paI?en~o de homens, das camas e da renovação de palha annualmente
sera feita pelas massas; a saber:
. ~os corpos de artilheria de campanha e de cavallaria pela de 2 ré is

díarios ;
Nos corpos a pé pela de 2 3/4 réis;
Nos de veteranos pela de 2 3/4 réis, e t real para as camas. .
§ unico. Pelas ditas massas se fará tambem renovação das mochilas

de viveres.
Art. 263.0 A despeza dos concertos dos sellins, seitas, arreios e equi-

pamento dos cavallos e muares será feita pela massa de i8 réis. .
§ 1.0 Pela mesma massa se fará a renovação dos estuches para lim-

peza dos cavallos e muares, das prisões de linho, dos sacos para con-
ducção de cevada, e bem assim a de quaesquer artigos que se con~u-
mirem no serviço dos corpos antes de findar o praso da sua duração,
ou que for~m queimados por terem servido nos cavallos e muares mortos
por molesLta contaaiosa.

~ 2.0 Os conc~rtos do armamento dos regimentos de artílheria de
campanha e de guarnição na capital serão feitos no arsenal do e~ercIto.

§ ~.o qs pequenos concertos do material distribuido aos reg.lme~t~s
de artilheria de guarnição fóra da capital serão feitos por operanos CIVIS
e pagos pelas respectivas massas.
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§ 4,° As grandes reparações ou substituições do material de todos
os corpos de artílheria serão incumbidas ao arsenal do exercito.

CAPITULO n

Disposições sobre o modo de se fazerem os concertos

Art. 264.° Todos os sabbados pela manhã os cornmandantes das com-
panhias apresentarão aos majores dos corpos relações dos artigos que
necessitarem de concertos, devendo as relações ser distinctas para cada
um dos artífices, e conforme o modelo n." 22

~ unico. Os majores, estando presentes os commandantes das com-
panhias e o artiflce competente, passarão revista, á hora que designarem,
aos artigos indigitados para concertos, e verificando a necessidade d' elles
rubricarão a relação respectiva, que será entregue ao commandante da
companhia, a fim de a rcmetter ao artiflce quando lhe mandar entregar
os artigos n'ella comprehendidos.

Art. ~61).0 Feitos os concertos, cada um dos artifices lançará na re-
lação respectiva, e na columna para isso designada, os preços dos con-
certos e a importancia total d'elles, e, assignando a relação, a entregará
com os artigos concertados ao commandante da companhia.

Art. 26(j.0 No dia immediato ao da entrega dos ditos artigos serão
estes apresentados pelo cornmandante da companhia ao major, o qual,
estando presente o artifice, examinará os concertos, e achando-os em es-
tado de serem approvados rubricará o encerramento da conta, entre-
gando a relação ao artifice.

Art. 267.° No dia L° de cada mez cada um dos artifíces formará
uma relação geral, conforme o modelo n. ° 23, dos concertos que tiver
feito no mez antecedente, pela ordem numerica das companhias, decla-
rando:

1.0 Os artigos pertencentes a cada companhia;
2.° A ímportancía dos concertos de cada artigo:
3.° A somma parcial da despeza de cada companhia;
4. ° A geral de todas ellas.
Art. 268.° No mesmo dia acima indicado ou no immediato os artífi-

ces entregarão aos commandantes das companhias as ditas relações e as
semanaes que d'elles tiverem recebido.

~ LO Os commandantes das companhias cotejarão as relações e exa-
minarão as contas, e tendo-se certificado da sua exactidão cada um assí-
gnará a conta parcial da sua respectiva companhia.

§ 2.° Assignadas as contas parciaes, serão as relações mensaes apre-
sentadas aos majores, os quaes verificando-as as rubricarão,
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~ 3.° Satisfeito tudo o que fica disposto nos ~~ anteceden_tes, os artí-
fices encerrarão as contas com os seus recibos e as entregarao aos quar-. 'teís mestres.

Art. 260.° No dia 3 do mez, os quartéis mestres apresentarão aos con-
selhos administrativos as mencionadas contas e relações semanaes. Os con-
selhos examinarão tanto as contas como as relações, e veri ficando a sua
exactidão mandarão escrever no fim de cada relação verba que atteste a
sua approvação, a qual será rubricada por todos os membros dos conse-
lhos; e em seguida ordenarão que se pague a cada um dos artífices a
importancia das suas obras.

~ unico. No caso de se encontrar algum erro ou duvida no exame dos
artigos concertados ou nas contas, tanto nas revistas dos majores, como
nas veriflcações dos conselhos, será a duvida desfeita logo, chamando-se
o artifice, e emendando o defeito ou erro será rsformada a conta, e se-
guir-se-ha o processo mencionado. •

Art. 270.° Os preços dos concertos dos ditTerentes artigos são os de-
signados nas seguintes tabellas:

N. ° 4() Das armas estriadas;
N.o 4t Do armamento antigo;
N." 42 Do concerto de barras de ferro:
N.° 4::l Das obras e concertos feitos pelos selleiros.
Não é permittido fazer qualquer alteração nos preços marcados para

os concertos dos diííerentes artiaos do material dos corpos sem auctorí-
sação do ministro da guerra. o .

~ LO Qualquer alteração, que ciscumstancias accidentaes demandem,
sera proposta pelos conselhos administrativos dos corpos ao ministro da
guerra.

§ 2.° Sobre a dita proposta serão ouvidos todos os conselhos admí-
nistrati vos dos corpos pertencentes á arma do que a tiver feito, e tanto
~ respeito da proposta como das opiniões dos outros conselhos se pedirá
mformação ao arsenal do exercito.

§ 3.° Em presença de todos os documentos exigidos será approvada
ou rejeitada a proposta.
. Art. 27LO Quando qualquer praça, por desleixo, ext~avi~r ?U dete-
riorar algum artigo do material do corpo que lhe for distríbuido para
d'ell~ fazer uso, o commandante da respectiva companhia dará parte por
escnpio ao major do corpo, con ignando n'ella o numero e nome (!a praça
ou pra9a~ e os artigos extraviados ou deteriorados; o major, certl~c.ando
a. exactidão d~ parte, a rubricará e apresentará ao conselho adminístra ..
tívo na pnmeira sessão que houver.

Art: 272.0 O conselho, mandando proceder logo á compra ou concerto
dos artigos, ordenará que á praça ou praças se façam os competentes des-
contos para pagamento da despeza que houver de fazer-se, segundo 0&
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preços designados nas respecti~as tabellas, fazendo-se de tudo menção
circumstanciada na acta da sessao do conselho.

~ unico. No registro n." ? e no n.~ i das companhias se lançará em
debito ás praças a ímportancía dos artigos comprados ou concertados, e
em credito os descontos entrados nos cofres.

TITULO XV

Ferragelll e curativo dos cavallos e muares dos corpos
de artilheria de campanha, e de cavallaria

CAPITULO 1

Ferragens.
Art. 273.° A despeza de ferragem será feita por conta dos conselhos

administrativos ou por ajuste particular com os ferradores dos corpos, se
os conselhos julgarem que d'este systerna poderá resultar maior economia.

Art. 274.° Para se proceder com .ixactidão á físcalisaçãn que convem
haver n'este serviço, se executará o seguinte:

1.° Todos os dias de manhã, durante a limpeza dos cavallos e muares,
deverão os sargentos de semana ás companhias e os ferradores das mes-
mas, sob a vigilancia dos subalternos de dia, passar revista ás ferragens.
Os sargentos, tomando nota por escripto da ferragem de que necessitarem
os cavallos ou muares, formarão depois uma relação, modelo n." 24.

Esta relação assignada pelos sargentos será rubricada pelos subalter-
nos de dia ás companhias, e em seguida entregue aos veterinários dos
corpos.

2. ° Os veterinarios mandarão proceder á ferragem pelos ferrado-
res, conforme a relação indicar, lançando-se n'ella a declaração seguinte:
=Foram ferrados os cavallos ou muares constantes d'esta relação, em que
se consumiram ... ferraduras e ... cravos=. Se no acto de ferrar algum
cavallo ou muar levar mais ferraduras e cravos do que os indicados na
dita relação, os veterinários lançarão na ca a das observações do dito ca-
vallo ou muar as ferraduras e cravos assim consumidos.

3. o Quando durante o dia algum cavallo ou muar precisar ser ferrado,
os veterinarios lançarão no reverso da predita relação o numero do cavallo
ou muar que foi ferrado e as ferraduras e cravos que se consumiram,
d-evendo assignar as ditas declarações.

4.° As ditas relações serão entregues no dia seguinte aos comman-
dantes das companhias, e, verificadas por estes, serão collocadas em um
rnasso; no caso de se encontrar alguma duvida, os ditos commandantes,
de accordo com os veterinaríos, farão as emendas precisas.
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~rt., ~75. ° A despeza da ferragem, pertencente aos cavallos o~ ~llares
dos iudividuos que forem singularmente destacados para commrssoes ou
ordenanças, será paga aos mesmos individuos logo que apresentem aos
respectivos conselhos os recibos dos ferradores que deitaram a ferra,gem,
d~\'endo nos ditos recibos especificar-se assim a quantidade e qUilhda,de
d ella, como o preço do seu custo; estes recibos devem ser também m-
cluidos n'um masso pelos commandantes das companhias.

Art. 276.° No dia LO de cada mez os cornmandantes das companhias
mandarão formar duas ralações da ferragem consumida no mez antece-
dente: uma, conforme o modelo n." 25, da ferragem deitada nas com-
panhias, segundo o que con tar das relações diárias de que trata o ar-
tigo 274..°; e outra, modelo n.? 26, da ferragem paga a praças avulsas,
conforme o disposto no artigo 275.°: as ditas relações serão entregues
no mesmo dia aos quarteis mestres.

ArL 277,0 Das relações acima mencionadas formalisarão os quarteís
mestres duas contas, ás quaes se juntarão as ditas relações:

LO Uma das contas, modelo 0.° 27, cornprehenderà a ferragem con-
sumida nas companhias, e no fim d'esta conta se fará a recapitulação da
despeza ;

2,° A outra conta, modelo n.? 28, demonstrará por companhias a
despeza da ferragem que se pagou ás praças avulsas.

Art. 278.° O custo da ferra cem será comprovado pelo recibo do fer-
reiro que a fez ou de quem a ~endeu, conforme o modelo n.? :29.

Art. 279.° A compra de ferrazem será etfectuada não só para o con-
sumo diario, mas tambem para aO reserva que os corpos devem ~empre
ter; por ISSO, sendo a quantia constante do recibo que deve Justificar a
despeza superior á que inclue na despeza mensal, deve o, recibo ,ficar
no cofre do conselho administrativo, representando a quantia relativa á

ferragem em reserva.
§ LO O recibo será incluido em uma folha de papel, na qual se lan-

çará a quantidade da ferragem comprada, seu preço e importancia tot,al;
da quantidade e da importancia total se deduzirá a que for consumida
durante o mez em que se effectuou a compra, e a importancia da que
ficar existindo é aquella que ha de ser representada no cofre pelo recibo
e conta escripturada conforme o modelo n. ° 30, e assignada pelos ela-
viculilrios do cofre.

§ 2.0 Consumida a ferragem constante da conta e recibo de que trata
o § antecedente, e lançada em despeza a quantia que representava no
cofre, será o dito recibo junto aos documentos comprovativos da despeza
do mez a que for relativo.

_Art. 280. o As contas formadas conforme as disposições do ar.ligo 277. II
serao entregues aos majores, afim de serem verificadas e rubricadas por
elles e ap resentadas aos conselhos no dia 3 de cada mez.
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~ unico, Os conselhos, verificadas que sejam as contas, ordenarão o

pagamento ela despesa.
CAPITULO II

Ferragem por ajuste

Art. 281.° A despeza de ferragem por ajuste com os ferradores das
companhias será comprovada pelas relações mensaes de que trata o ar-
tigo 276.°, fazendo-se no fim de cada uma das ditas relações a declaração
da importancia da ferragem consumida nas companhias, conforme o ajuste
que se tiver feito com os ferradores.

Art. 282.° Os quartéis mestres formarão a conta da dita despeza pelo
modo indicado no artigo 2.i7.0

~ unico. Os ferradores quando receberem a importancia que lhes per-
tencer passarão o competente recibo nas relações das suas respectivas
companhias.

Art. 283.° Em tudo o mais se observará o disposto para o methodo
da despeza da ferragem por conta dos conselhos.

CAPITULO lU

Curativo dos cavallos e muares

Art. 284.° Os cavallos e muares dos corpos de artilheria de campanha
e de cavallaria, que forem atacados de moles tias graves ou contagiosas,
serão mandados para a enfermaria regimental. Os outros se farão curar
dentro das mesmas companhias.

Art. 28l.S.° A direcção das enfermarias e a indicação do curativo no
interior das companhias é da attrihuição dos veterinarios. os quaes n'este
servlço se deverão regular pelas instrucções que superiormente lhes tive-
rem sido ou forem remettidas.

Art. 286.0 A despeza deve classiâcar-se em receitas aviadas nas bo-
ticas, e em cozimentos e outros meios que sem inconvemente possam
ser preparados nos corpos.

Art. 287.0 As receitas feitas datadas e assignadas pelos veterinarios,
devem designar a companhia e ~ numero do cavallo ou muar a que ha-
jam de ser applicadas, e serão rubricadas pelo offlcial de dia do corpo.

Art. 288.' A despeza do curativo feito no interior das companhias
será administrada pelos veterinarios e a elles abonada e paga, em presença
das relações que os mesmos veterinários Iormalisarão por companhias,
as quaes devem ser por elles assignadas e rubricadas pelos respectivos
commandantes das companüías.

Art. 289.0 No dia 1.0 de cada mez os boticarios entregarão aos quartéis
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mestres dos corpos as contas, modelo n.? 3i, do receituario do mez ante-
cedente, encerradas com os seus recibos.

§ unico. No mesmo dia os veterinarios entregarão aos quartéis mes-
tres:

L° Uma relação das receitas que fizeram durante o mez antece-
dente; .

2.° As relações do curativo feito no interior das companhias de que
trata o artigo 288.°

Art. 290.° Das mencionadas relações formarão os quartéis mes-
tres duas contas conforme o modelo n." 32, uma do receituario e a outra •
do curativo interior; á primeira se juntarão as contas dos boticarios e
as relações das receitas dos veterinários, e à segunda as respectivas re-
lações.

Art. 291.° Formalisadas as relações pelo meio indicado, serão entre-
gues no dia 2 aos majores para serem conferidas e rubricadas, a fim de
que no dia 3 de cada mez sejam apresentadas aos conselhos administra-
tivos, os quaes, depois de as terem examinado, as approvarão, estando
exactas, e em seguida ordenarão o pagamento das suas ímportancías.

TITULO XVI

Despezas miudas e extraordinarias, e despezas
nos destacamentos

CAPITULO I

Despesas miudas das companhias

Art. 292.° As despezas miúdas que houverem de ser feitas pelas com-
panhias comprebenderão :

1.0 Os concertos dos artigos de mobilia do quartel e dos utensílios
do rancho, da limpeza do quartel e das cavallariças :

2.° Compra de vassouras;
3.° Pequenos concertos das portas e janellas das casernas e bran-

queamento das mesmas.
Art. ~93.0 As ditas despeza serão abonadas aos commandantee das

cornpanhta, por meio de relações, modelo 0.° 33, por elles asslgnad~s,
nas quaes se designarão os artigos concertados, o custo de cada um d el-
les e a somma total da sua importancia. .

Art. 294.° As mencionadas relações serão entregues aos quartcls
mestres para formar a conta geral, modelo n.? 3.&.,e terem o seguimento
disposto gos artigos 290.° e 291.0
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CAPITULO 11

Despezas extraordinarias

Art. 295.0 Por despezas extraordinárias deve entender-se a substi-
tuição de quaesquer artigos de mobilia, utensilios e equipamento, que
se arruinarem antes de findar o praso da sua duração, não sendo a ruina
moti vada por força maior; e a renovação dos seguintes artigos:

Mochilas de viveres ;
Artigos de que se compõem os estuches para limpeza dos cavallos e

muares;
Prisões de linho para cabeçadas de mangedouras;
Saccos para conducção de grão.
Arl. 296.° Os commandantes das companhias, quando os effeitos de

que trata o artigo antecedente estiverem em tal estado de ruina, que d'elles
se não possa fazer uso, mandarão fazer as requisições, modelo n." 35,
para a sua renovação, especificando as causas que motivaram a ruína. e as
entregarão aos majores dos corpos, os quaes, passando revista aos artigos,
e certificando-se da necessidade de serem substituidos, as rubricarão.

~ unico. As requisições verificadas e rubricadas pelos majores serão
entregues aos quartéis mestres para formarem uma relação geral, mo-
delo n." 36, e serem apresentadas aos conselhos administrativos na pri-
meira sessão que houver.

Art. 29].0 Approvadas as requisições pelos ditos conselhos, orde-
nar-se-ha que se proceda á compra dos artigos requisitados.

Art. 298.° A compra dos artigos será feita por uma commissão em
harmonia com as disposições consignadas nos artigos 29.0 a 40.0

Art. 299.0 Os contratos acompanhados de oflicio de remessa, no qual
as commissões devem emittir as suas opiniões sobre o que se lhes offe-
recer em relação aos mesmos contratos, serão submettidos à approvação
dos conselhos, sem a qual não terão etIeito.

Art. 300.0 Se os menores preços offerecidos na licitação forem supe-
riores aos marcados pelos conselhos, as commissões não farão a adjudi-
cação definitiva sem resolução dos mesmos conselhos, aos quaes serão
presentes em succinta exposição todas as circumstancias que occorrerem
na praça.

Art. 301.° Os conselhos, julgando aceitaveís os preços ofIerecidos
apesar de serem superiores aos que .t~verem marcado, ordenarão que s~
faça a adjudicação e o contrato definitivo ; no caso contrario auctorisarão
as commissões para procederem á compra dos artigos pelo menor preço
por que os possam obter no commercio.

Art. 302.° O recibo ou recibos dos fornecedores. reconhecido por ta-
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bellião,. serão os documentos comprovativos da despeza com a renovação
dos artIgos, devendo por isso juntar-se ás respectivas contas. .

Art. 303.0 Etlectuada a compra, serão os artigos entregues aos quartéis
mestres para os distribuírem ás companhias, devendo os commandantes
das mesmas passar recibo da entrega nas respectivas requisições.

CAPITULO III

Despesa de azeite para luzes dos quarteis e de lenha para o rancho

Art. 30~.0 O numero de luzes de cada quartel, da casa da guarda
do mesmo quartel, da prisão e das cavallariças será fixado pelos conse-
lhos administrativos dos corpos.

Art. 3U5.0 A quantidade do azeite para cada luz e da lenha para o
rancho será regulada pelas demonstrações exaradas na tabella n." 49.

~ LO A despeza dos ditos generos será comprovada mensalmente
por meio de livranças e documentos, como actualmente se pratica.

~ 2.° As dilas livranças e os documentos comprovativos da despeza
serão examinados e verificados pelos conselhos, e archivados com as
contas das diííerentes despezas.

CAPITuLO IV

Despesas dos destacamentos

Art. 306.° Os conselhos eventuaes e, na falta d'estes, os comman-
dantes dos destacamentos regularão o modo de fazer as r1espezas em
analogia com o que fica ordenado para os conselhos administrativos dos
corpos, e pelo mesmo methodo coordenarão ai contas d'essas despezas
e as justificarão com os competentes documentos.

Art, 307:1 No dia 1.° de cada mez formarão os conselhos eventuaes
ou os commandantes dos destacamentos as contas das despezas feitas no
mez antecedente; estas contas devem ser distinctas com referencia ás
massas, por conta das quaes se fizeram as ditas despezas, e serão remet-
tidas aos conselhos administrativos pelo primeiro correio que sair das
localidades em que os destacamentos estiverem estacionados.
. Art. 3.°8.° Quando os saldos das despezas feitas por conta das guan-
tías recebidas dos conselhos administrativos no mez antecedente nao fo-
r~m sufficicntes. para occorrer às dcspezas do mez seguinte, regular-se-
hão, tanto os ditos conselhos como os eventuaes, ou os commandantes
dos destacamentos, pelas disposições consignadas nos artigos 238.°,239.°
e 240.° d'este regulamento.

Art. 309.° As contas das despezas dos destacamentos que não forem
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entregues aos conselhos administrativos até ao dia 4. de cada mez serão
lançadas nas contas do mez seguinte áquelle a que _ellas pertencerem.

TITULO' XVII

Ajuste mensal das contas, classificação das despezas
e modo por que a competente escripturação deve ser lançada

nos respectivos registros

CAPITULO UNICO

Art. 310.0 No dia iS de cada mez todas as contas das despezas feitas
no mez antecedente serão examinadas e Iiscalisadas pelos conselhos ad-
ministrati vos dos corpos, os quaes, certificando-se da exactidão das mes-
mas contas, ordenarão que sejam escripturadas nos respectivos registros.

Art. 3'11.0 Os documentos comprovativos de cada uma das addições
da despeza serão numerados e mettidos em uma folha de papel, no
rosto da qual se escreverá a importancia da dita addição e o numero de
documentos que a justificam.

~ unico. A conta da despeza será escripturada no registro respectivo
pelo seguinte modo:

1. o Despezas dos concertos feitos pelo espingardeiro;
2.° Despezas dos concertos feitos pelo coronheiro;
3.° Despezas dos concertos feitos pelo selleiro;
4.° Despeza de ferragem no corpo;
5." Despeza de ferragem fóra do corpo;
6.° Despeza da botica;
7.° Despeza do curativo no interior das companhias;
8. o Despezas miudas ;
9. o Despezas extraordinarias;
to.o Despezas feitas nos destacamentos:
E pelo mesmo modo qualquer outra despeza que se fizer.
Art. 3i 2. o Todas as contas devem ser escripturadas nos respectivos

registros até ao dia 8 de cada mez, a fim de que em presença d'ellas os
conselhos administrativos possam mandar formar o mappa da gerencia,
modelo n. ° 37, que será remettido á 2.11.direcção do minlsterio da guerra
até ao dia 10 do mesmo mez.
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TITULO XVIII

Administração do fardamento

CAPITULO I

Disposições preliminares

Art. 3f3° Aos conselhos administrativos dos corpos do exercito in..
~ cumbe a administração do fardamento.

Art. 314.° A administração do fardamento consiste em fornecer às
'praças de pret dos corpos das differentes armas do exercito os artigos de
fardamento, calçado, roupa e pequeno equipamento, que cada uma deve
ter, por meio da consignação para este fim arbitrada.

Art. 3 t 5. ° Os lanificios para a confecção dos artigos de fardamento
serão arrematados cm globo, ou por lotes, por uma commissão delegada
pelo ministro da guerra, á qual se darão as convenientes instrucções p~ra
se regular na arrematação e na adjudicação; sendo o contrato submettido
à approvação do ministro, sem a qual não terá execução.

~ LO Á dita commissão serão entregues amostras typo dos Ianiücios
approvados pelo ministro, devendo as ditas amostras ser saltadas com O
sinete do ministerio da guerra.
. ~ 2.0 !-- arr~malação será feita por dois, tres ou cinco annos, se o mi-

nístro assim o Julgar conveniente.
Art· 316.° As cores dos lanificios e o feitio dos artigos serão os que

estão determinados no plano dos uniformes actualmente em vigor; no caso
de haver qualquer alteração se regularão os conselhos administrativos pe ..
las disposições prescriptas n'essa alteração. ,

Art. 317.° Os tecidos de linho ou de algodão para a confecção ou avia-
mentos dos differentes artigos, as barretinas e elIeitos inherentes a ellas,
os artigos de calçado, roupa e do pequeno equipamento, serão arremata ..
dos pelos conselhos administrativos, ou por elles comprados, se assnn for
mais conveniente .

.§ unico. Tanto para a arrematação como para a compra dos referidos
artigos se regularão os ditos conselhos pejas disposições consignadas nos
artigos 29.° a 40.°, 279.0 e 280.° d'este regulamento.

Art. 3:18.0 Uma commissão nomeada pelo ministro da guerra terá a
seu cargo:

J.O ~eceber dos arrematantes os lanifícios que elles entregarem, na
conformidade. dos respectivos contratos; .
. 2.0 Examinar e verificar a qualidade e quantidade dos mesmos lanifl-

CIOS;
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3.° Distribuir aos conselhos administrativos dos corpos os lanificios
que elles requisitarem, se~d~ as req~i~ições motivadas dos artigos para
que são destinados os laniflcios requisitados ;

4.. ° Receber dos ditos conselhos as prestações mensaes para pagamento
dos lanificios;.

5.° Regular os pagamentos aos fornecedores, segundo as prestações
recebidas dos conselhos.

Um regulamento especial determinará o modo de compor a dita com-
missão, e as attribuições e deveres que lhe incumbe desempenhar em
relação ás disposições consignadas n'este artigo.

Art. 3i 9. ° Os conselhos administrativos dos corpos, no acto de rece-
berem os lanifícios que lhes forem remettidos pela mencionada commis-
são, farão verificar em sua presença:

{ .° A quantidade indicada na respectiva guia;
2.° A qualidade confrontada com a amostra typo que devem ter;
3.° O estado das peças:
De fórma que pelo primeiro correio que sair das localidades em que

se acharem os corpos possam dar conhecimento ao ministro da guerra de
qualquer falta ou deterioração que se encontrar, sendo este o único meio
de ser attendida qualquer reclamação feita pelos ditos conselhos.

Art. 320.° Todos os lanifícios recebidos pelos conselhos administra-
tivos e quaesquer effeitos por elles comprados serão lançados e escriptu-
rados no registro n.? to, conforme o que constar das competentes guias e
facturas.

Art. 32t. ° Os conselhos administrativos mandarão formar no registro
D.O t3 em secções separadas as seguintes contas correntes:

L a Com a commissão encarregada de distribuir os lanificios;
2. a Com cada um dos fornecedores dos artigos contratados pelos di-

tos conselhos.
No debito lançar-se-hão os lanificios, ou os artigos recebidos e suas

respectivas importancias; no credito, as prestações que quinzenal ou men-
salmente forem pagas.

CAPITULO II

Designação dos artigos ·que as praças devem ler
e tempo de durarão dos mesmos artigos

Art. 322.° A tabella n.? 4.4. designa os artigos de fardamento, de cal-
çado, de roupa e de pequeno equipamento que cada uma praça deve ter
para seu uso.

§ 1.0 As barretinas, cordões, pennachos, casacos, cintos e capotes terão
a duração de cinco annos, exceptuando as barretinas das praças dos corpos
de lanceíros, e as dos tambores móres que deverão durar oito annos, e as
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dos porla-machados dos corpos de infanteria que durarão doze annos, sendo
umas e outras fornecidas e entretidas pelo arsenal do exercito. .

§ 2.0 Os barretes, jalecos, calças com fundilhos ou lisas, e os botins,
quinze mezes.

Não se marca duração para os demais artigos, que serão substitui dos
quando se inutilisarem por efTeito de uso durante um periodo de tempo
rasoavel. o que se veriücará pelas respectivas distribuicões lançadas na
<conta corrente das praças.

CAPITULO III

'hlanu(acturas dos artigos

Art. 323.0 Os conselhos administrativos mandarão proceder ás manu-
facturas dos artigos de vestuario pelos alfaiates dos corpos, sob a direcção
de um dos offlciaes subalternos, membros dos conselhos.

Art. 324..0 Os laniücíos que houverem de ser empregados nas manu-
'facturas serão deslustrados nas arrecadações regimentaes, molhando-os
<com uma esponja embebida em agua fria e limpida, ou enrolando-os em
um panno de linhagem molhado, prohibindo-se mui expressamente que
elles sejam molhados em tanques ou em corrente de agua.

Art. 325.° O oílicial subalterno encarregado tias manufacturas, acom-
panhado do mestre dos alfaiates, irá á arrecadação regimental receber os
laniflcios e effeitos precisos para as manufacturas que forem ordenadas
pelo conselho, passando o competente recibo, no qual se deverão declarar
as qualidades e quantidades dos effeitos recebidos, assim como os seus
preços.

~ 1.0 Quando na arrecadação regimental houver retalhos de laniflcios
ou de outros quaesquer eITeitos, serão elles de preferencia empregatlos
nas manufacturas. .

~ 2.° O mesmo ofllcial encarregado das manufactnras receberá do co-
fre do conselho, por meio de recibo interino, o dinheiro preciso para
compra de miudezas c pagamento de feitios.

§ 3.0 Os dttos recibos serão rubricados pelo major, e ficarão repre-
sentando: na arrecadação, os lanifícios e effeitos recebidos, e no cofre, o
dinheiro, não se averbando por isso aquellas saídas nos registres n." 7
e to, fazendo-se porém menção della na acta da sessão do conselho que
as auctorisar.

Art. 326.0 Concluídas as manufacturas, o offlcial encarregado d'ellas
fará a conta de toda a despeza pelo metbodo em vigor.

~ f. ° As despezas miudas que não excederem a 4~800 r~is serão co_m-
provadas por uma factura do dito offieial, e os feíuos por moro de relações
nominaes dos alfaiates, sendo estas relações e a factura rubricadas pelomajor. .
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§ 2.0 Se os artigos manufacturados, em resultado da despeza total das
manufacturas, saírem por preço que contenha fracções, serão os ditos.
preços reduzidos a conta de ~éis, e a i~portancia que resultar d'esta re-
ducção será lançada em receita no registro n." 1.4, fazendo-se as compe-
tentes declarações nas manufacturas.

~ 3.° A conta, assignada pelo dito official, será por elle apresentada
ao conselho para ser examinada e approvada, sendo a verba que atteste
a approvação assignada pelos membros dos conselhos.

§ 4.0 Os artigos manufacturados e as sobras dos effeitos recebidos serão
entregues ao quartel mestre, que abatera no registro n. ° 9 os laniflcios e
effeitos consumidos, e dará entrada no mesmo registro aos artigos confec-
cionados pelos preços designados na conta depois de deduzidas as fracções.
O quartel mestre fará na dita conta a declaração, que assignará, tanto do
abatimento, como da entrada de que acima se trata, entregando depois a
mesma conta ao official e o recibo que elle tiver passado.

§ 5.0 Os conselhos mandarão pelo secretario e thesoureiro dar saída
no registro n." 7 ao dinheiro despendido, segundo o que demonstrar a
conta, e entregarão ao official o recibo que estiver no cofre.

§ 6.0 As contas approvadas e preparadas como fica disposto serão
lançadas no registro n." H, por ordem numérica, sendo depois archiva-
das com todos os documentos justiflcativos da despeza.

Art. 327.° Os eüeitos manufacturados, que os conselhos comprarem
por meio de arrematação ou por contrato particular, serão entregues aos.
mesmos conselhos, acompanhados das facturas.

§ i.o Se os artigos forem contratados para serem pagos a prompto pa-
gamento, os contratadores passarão recibo nas facturas das quantias que
receberem; se o pagamento for ajustado a prasos, os fornecedores passarão
recibos parciaes das quantias que receberem, devendo estes recibos jun-
tar-se ás facturas a que forem relativos.

~ 2.° Quando os artigos forem contratados por preços Iraccionarios,
serão estes reduzidos a reis, seguindo-se a este respeito o que fica dís-
posto no § 2.° do art. 326.°, fazendo-se as competentes declaraçõas nas
respectivas facturas. •

~ 3.° Os secreta rios dos conselhos assistirão à entrega dos efIeitosnasar-
recadações regimentaes ; effectuada a entrega, os quartéis mestres lançarão
nas facturas a declaração que será por elles datada e assignada ; a saber:

((Os artigos constantes da presente factura deram entrada no depo-
sito e foram lançados no registro n. ° 10 pelos preços arbitrados pelo con-
selho, como acima está escripto. »

~ 4.0 As facturas serão entregues aos secretarios, e por elIes nume-
radas e incluidas em um masso, juntando a ellas os recibos parciaes de
que trata o § i .0, a medida que se forem realisando os pagamentos, sendo
depois archivadas.
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Art. 328.° Os conselhos administrativos são auctorisados a disporem
dos fundos existentes em deposito nos cofres para a despeza que houve-
rem de fazer com os artigos de fardamento, vestuário, calçado e pequeno
equipamento, para fornecer ás praças,

~ unido. Se os conselhos tiverem de ajustar contas a tão grande nu-
mero de praças credoras que lhes falte numerario, requisitarão a somma
precisa para o dito pagamento ao ministerio da guerra, que 111'amandará
adiantar pela respectiva pagadoria, à qual será restituida logo que nos co-
fres haja as quantias recebidas por adiantamento. .

Arl. 329.° Todos os contratos feitos pelos conselhos administrativos
para obterem os artigos necessarios para fornecer ás praças serão garan-
tidos pelo ministerio da guerra, se os ditos contratos forem celebrados
com as formalidades prescriptas n'este regulamento, c sómente para a
acquisição e fornecimento dos ditos artigos, ficando os membros dos con-
selhos solidariamente responsaveis por qualquer arbitrio que tomarem
em contravenção de tudo quanto fica disposto com relação a este impor-
tante ramo de serviço.

Art. 330.° A tabella n.? 4,5 designa a quantidade de lanificios, a des-
peza de vistas, aviamentos, feitios e a importancia total dos artigos que
forem confeccionados por determinação dos conselhos administrativos.

~ unico. Não se designam preços aos outros artigos comprehendidos
na tabella n ° 4,r,., porque devendo a acquisição d'elles ser feita por meio
de arrematação ou compra auctorisada pelos conselhos administrativos;
conforme o disposto no artigo 31 i.o, só poderá conhecer-se o custo certo
depois de effectuadas as arrematações ou compras,

Art. 331.° Os con elhos administrativos devem empregar desvelado
zélo na gerencia que se lhes incumbe, porque da sua efficaz e assidua
administração ha de resultar uma regular economia:

L° Para a fazenda, porque tendo de levar em conta os debitos das pra-
ças Iallecidas, desertadas e das que tiverem baixa por molesua, quanto
menor for a importancia d'estes debitos, menor será a despeza ;.

2.· Para as praças, as quaes devendo pagar pelos seus vencimentos
os artigos que se lhes fornecerem, farão por isso menos despeza.

CAPITULO IV

Distribuirão dos artigos

Art. 332.° O fornecimento dos artigos tem logar :
t. o Ás praças quando entram de novo no serviço; .
2.° Ás praças antigas por substituição dos efleitos que se detenorarem

pelo uso durante o período da sua duração legal e rasoavel, regulada pela
época em que os artigos foram distribuidos ás praças.
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Art. 333.° São considerados praças entradas de novo no serviço:
t.o Os individuos recrutados ou voluntarios, e os substitutos; o valor

dos effeitos fornecidos aos substitutos será pago aos conselhos adminitra-
tívos pelos substituidos; ,

2. o Os readmittidos depois de terem tido baixa e estarem fóra dos cor-
pos por seis mezes ;

3.c Os que recolherem aos corpos tendo estado prisioneiros do inimigo ~
4.° Os que recolherem de cumprir sentença ou que forem absolvidos,

se o tempo de prisão exceder a um anno:
5. o Os desertores indultados ;
6.0 Os que passarem de uma para outra arma.
Art. 334.0 Ás praças entradas de novo no serviço se fornecerão, em

seguida á sua apresentação nos corpos, os seguintes artigos:
Um barrete;
Uma gravata;
Um jaleco;
Umas calças de panno com fundilhos ou lizas sendo na estação inver-

Dosa, e brancas no verão, considerando-se inverno desde o 1.o de outubro
até 3i de março;

Um par de sapatos abotinados ;
Uma camiza;
E todos cs effeitos do 'pequeno equipamento.
Quando completarem a instrucção precisa para fazerem todo o serviço.

que lhes compete, ser-lhes-hão fornecidos todos os artigos de fardamento,
de calçado e de roupa que estão consignados na respectiva tabella.

~ I.o Ás praças que entrarem de novo no serviço. e que por causa de
qualquer molestia tenham de ser observadas nos hospitaes, não será dis-
trihuido artigo algum sem haver o resultado definitivo que as julgue aptas
para o serviço.

~ 2. o Nenhuma distribuição ou substituição de artigos terá logar no tri-
mest. e anterior ao dia em que as praças devam passar á reserva ou ter-
baixa do serviço, quando d'esta circumstancia haja conhecimento nos cor-
pos.

Art. 335.° As distribuições dos artigos. tanto ás praças que entrarem
de novo no serviço, como aos substitutos, ou por substituição dos ditos
artigos, serão eflectuadas por meio de requisições feitas pelos comrnan-
dantes das companhias em relações nominaes das praças, modelo n." 38,
verificadas e approvadas pelos majores.

~ unico. As distribuições, terão logar na arrecadação regimental do
corpo em presença dos commandantes das companhias. do quartel mes-
tre, do official encarregado das manufacturas o do secretario do conselho,
devendo os etreitos que se distribuirem ser adaptados á estatura e ao corpo
das praças que os ~eceberém.
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~rt. 336.· Effectuadas as distribuições, os commandantes das com-

panhias passarão recibos dos artigos nas requisições nominaes, as quaes
serão numeradas e archivadas em massos.

Os artigos serão lançados em debito ás praças no registro n." 9 e
no da distribuição individual do pret.

Art. 337.° O major do corpo, no dia immediato ao da distribuiçãj)
-dos artigos, passará revista ás praças que os receberam, e verificará:

L o Que os artigos requisitados foram distribuídos ás ditas praças;
2. o Que os mesmos artigos estão adaptados aos corpos das praças,

e têern boa apparencia. '
Ao major incumbe também verificar a escripturação dos ditos arti-

gos, conforme dispõe o artigo 336.0

CAPITULO V

Conservação dos artigos

Art. 338.0 Todos os concertos dos elIeitos de vestuario e calçado se-
rão feitos por conta das praças nas officinas dos corpos, ou por meio de
ajuste com os mestres das mesmas officinas.

~ 1.0 Os concertos deverão ser feitos por companhias, em épocas
periódicas, salvo o caso de urgencia, devidamente provada, de força
maior.

~ 2.0 Os concertos têern legar por meio de requisições norninaes,
modelo n." 30, visadas pelo major. '

§ 3.° Eííectuados os concertos, será o custo d'elles lançado na rela-
ção nominal com referencia a cada praça, e em presença da rnesm~ re-
lação ~e descreverá ..o debito nos registros respectivos, corno se dispõe
DO artigo 336.°

CAPiTULO VI

.Artigos deixados pelas praças para pagamento de debitas aos cansAlhOl

Art. 339.0 Os artigos usados deixados pelas praças saídas dos corpos,
por terem baixa ou passagem a outros corpos de ditTerentes armas, para
pagamento ou por conta dos debitos que tiverem, serão entregues nas 11r-
recadações regimentaes por meio de relações nominaes, modelo n." ~.O.

§ i.· Os quartéis mestres darão entrada aos ditos artigos no regis-
tro n." to, com as declarações lançadas nas referidas relações, as quaes
serão por elles numeradas e co'Iocadas em um masso, a fim de serem
examinadas nas inspecções geraes. .

~ 2.C Em cada um dos ditos artigos se porá um verbete ~ozldo, ~ue
.indique o numero, nome e companhia da praça á qual pertencia o artIgo •

•
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~ a quantia por que (oi avaliado pelos peritos, devendo d'ella fazer-se a
competente declaração na conta corrente da praça.

Art. 340.° Os conselhos administrativos regularão o emprego dos
ditos effeitos, tendo cuidado de os fazer distribuir de preferencial:>:

i.O Aos individuos readmittidos depois de terem saido dos corpos
'eom baixa ou passagem à reserva;

2. ° Aos que houverem de passar á reserva durante o quinto armo
de serviço, excepto no ultimo trimestre:

3.° Aos que tiverem direito a substituições antecipadas por effeito
de extravio ou consumo motivado por força maior;

4.° Aos substitutos com direito a receberem quaesquer effeitos;
Art. 34:1.° Os ditos artigos serão distribuidos ás praças por meio de

requisições nominaes, modelo n. ° 4 J, feitas pelos commandantes das
companhias, e lançados em debito ás mesmas praças que os receberem
pelo valor marcado no registro n.? W, e tanto d'este registro, como na
relação pela qual os etreitos foram entregues na arrecadação regimental,
se farão as necessárias declarações.

As relações serão depois numeradas e archívadas.

CAPITULO VII

Massa individual das praças de pret para pagamento
dos efTeilos que receberem

Art. 342.° Constitue a massa individual das praças de pret:
LO A quantia diaria arbitrada para fardamento;
2.° A gratificação abonada ás praças como recrutas';
3. ° As quantias descontadas ás praças de pret do vencimento liquido

da despeza do rancho e dos descontos para a fazenda por extravio de
artigos ou por qualquer outro motivo; este desconto será feito de fõrma,
que as praças que tiverem maior vencimento nunca recebam em dinheiro
menos. de 30 réis por cada dia de vencimento util, e os anspeçadas e
soldados 20 réis; aos recrutas se fará o dito desconto além dos 20 réis
de que trata o n.? 2.°

Art. 343.° Todas as verbas de que trata o artigo antecedente, e as
quantias pagas pelos substituidos aos substitutos para vestuarío, formam
-o credito das praças.

Os artigos fornecidos á~ praças, e as sommas pagas por extravio e
concertos de quaesquer artigos por conta das mesmas praças, formam
o seu debito.

Art. 344.° Concluido o pagamento do debito das praças, e tendo
ellas os artigos de fardamento, de calçado, de roupas e do pequeno equipa-
~nto, marcados na respectiva tabella, continuarão os descontos ordena-

•
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dos no artigo 342.°, a fim de que cada uma das mesmas praças tenha
em deposito no cofre do conselho as seguintes quantias:

Do batalhão de engenheiros, dos corpos de artilheria de ,
campanha e de cavallaria, réis , MOOO

Dos corpos de artilheria de guarnição, de infanteria e de
caçadores, réis , . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4~800

Art. 3í1S.0 As praças dos corpos de veteranos não terão quantia al-
guma em deposito; pagarão os artigos que se lhes fornecerem p<.r des-
conto de 28 reis de cada dia de vencimento uti!, quando a importancia
dos artigos fornecidos for superior a 3~600 reis, e quando inferior a esta
quantia o desconto será de i8 réis.

Art. 346.° Aos sargentos ajudantes. sargentos quarteis mestres, alum-
nos aspirantes, aspirantes a officiaes, mestres e contra-mestres de musica,
não se fará desconto algum emquanto se apresentarem devldarnente uni-
formisados e não solicitarem dos conselhos administrativos artigos a des-
conto.

CAPITULO VIlI

Diversas disposições

Art. 347.° As praças que não tiverem o devido cuidado na conser-
vação dos eífeitos que lhes forem distribuídos, ou que os venderem ou
e~penharem, serão castigadas disciplinarmente, e no caso do rsínciden-
era e relaxação serão mettidas em processo, conforme o disposto nos re-
gulamentos em vigor. e para pagamento dos artigos que l'I'ceberem para
substituir os arruinados e extraviados pelo dito motivo que lhes fará
maior desconto, recebendo por isso somente tO réis por cada dia de
vencimento util.

Art. 3 'a8.° Não se abonarão nos debitos das praças desertadas as
quantias provenientes das barretinas, com todos os clleitos que lhes são
inherentes, dos casacos, dos cintos, dos capotes e dos botins, sem que
pelos conselhos de disciplina se prove legalmente que as praças deser-
taram estando de guarda ou em outro qualquer serviço, no qual se faça
uso dos referidos artigos.

Ar,t. 349.0 Os creditos das praças fallecidas, prisioneiras de g~erra e
extraviadas serão entregues á fazenda por meio de abatimento feito nas
relações de mostras.

Por meio de abono feito nas ditas relações serão os conselhos admi-
nistrati\'os indemnisados dos debitos das praças saídas dos corpos por
qualquer dos motivos acima indicados, ou por desertarem. .

§ LO Os debitos das praças que tiverem baixa do serviço, por Inca-
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pacidade de n'elle continuarem, serão abonados aos, conselhos, se pelos
espólios deixados pelas mesmas praças não poderem ser solvidos.

§ ~.o Nenhum abono será feito por debitos das praças que passarem ã
reserva, ou tiverem baixa definitiva, por terem completado o tempo de
serviço, devendo os conselhos regular a distribuição dos efTeitos ás praças
de modo que ellas na occasião de saírem dos corpos os tenham pago, ou
que os seus debitos possam ser 'solvidos por artigos que deixarem ficar,
levando sómente os de absoluta necessidade para não irem em estado de
nudez; porém se por circumstancias de força maior, legalmente justifica-
das, as ditas praças não puderem solver os debitos, serão estes abonados.

§ 3.0 Dos abonos feitos em virtude do disposto nos §§ antecedentes
darão os commissaríos de mostras conhecimento á 2. a direcção do minis-
terio da guerra, a fim de se oíflciar ás auctoridades administrativas das
localidades aonde forem residir as ditas praças, para estas serem com-
pellidas a indemnisar a fazenda das quantias que foram abonadas aos
conselhos administrativos.

§ 4.0 Se alguma das praças devedoras de que trata o § 2.° for con-
tratada ou readmittida em qualquer corpo, ser-lhe-ha n'este corpo des-
contada nas relações de mostras a quantia que da sua guia constar ter
ficado a dever, quando por documento legal não mostrar que a tinha
pago pelo modn imposto no § 3.0

Art. 350.0 As praças que passarem ao deposito disciplinar e ás que
forem servir no ultramar se farão ajustes de contas; se forem credoras
de qualquer quantia ser-lhes-há entregue e todos os artigos de farda-
mento; se devedoras levarão somente o vestuario de policia, e deixarão
os artigos de fardamento para solverem os debitos pelo valor que se lhes
arbitrar; se por este meio não satisfizerem 3S dividas, se lançarão nos
ajustes de contas as quantias que restarem: os ajustes de contas com as
respectivas guias serão apresentados no ministerio da marinha e ultra-
mar, a fim de ali serem pagas as ditas dividas; no caso porém de que
DO dito mlnísterío se offereça duvida em fazer o pagamento, solicitarão
os conselhos administrativos que pelo ministério da guerra se lhes man-
dem abonar em relação de mostra.

~ unico. Auctorisado e effectuado o abono remetterão os conselhos
administrativos ao ministerioda guerra, 2. a direcção, relação nominal
das praças que motivaram o abono, declarando-se as (lividas abonadas;
estas relações deverão ser conferidas e verificadas pelos ftscaes dos corpõs.

Art. 351.0 Proceder-se-ha a ajuste de contas ás praças que saírem
dos corpos:
!.o Por terem baixa por incapacidade physica;
2. o Por terem completado o tempo de serviço ou passado á reserva;
3.0 Para irem cumprir sentença nos presidios ou praças de guerra;
•• o Por terem passagem para outros corpos.



-79-

§ Lo Com referencia ás praças comprebendidas nos 0.°5 ~.o e 2.° os
ajustes de contas serão feitos conforme as uisposiçõ1ls contidas no ar-
tigo :H9.0

~ 2.' As praças que forem cumprir sentença deixarão ficar os artigos
de fardamento.

§ 3.° As que passarem para corpos de diíferente arma só levarão os
artigos de fardamento de que n'elles possam fazei' uso.

§ 4.° As que passarem dos corpos de lanceiros para os de caçadores
a cavallo, ou (restes para aquelles, deixarão ficar as barretinas com os
effeitos que lhes são inherentes, os casacos e os capotes.

§ 5.° As que pas arem dos corpos de artilheria de campanha para
os de guarnição, ou d'estes para aquelles, deixarão ficar os capotes.

§ 6.° As que passarem dos corpos de infanteria para os de caçadores
a pé, e vice versa, deixarão ficar as barretinas e os casacos.

Art. 352.° Os effeitos deixados pelas praças nos corpos d'onde sairem
pelos motivos mencionados no artigo antecedente serão avaliados por pe-
ritos em presença dos conselhos, e a importancia dos valores que lhes
forem arbitrados será augmentada aos creditas ou deduzida dos debites
das ditas praças. Os mencionados efleitos terão o destino que dispõe o
artigo ;-l:W.\

§ LO Os credites das referidas praças serão abatidos nas relações de
mostras dos corpos d'onde saírem, e abonados nas dos corpos aonde fo-
rem continuar o serviço, e nas dos PI esidios os que pertencerem ás pra-
ças que n'elles forem cumprir sentença. Os débitos serlo abonados pelo
mesmo modo aos conselhos dos corpos d'onde as praças saírem fazen-
do-se d'elles carga ás praças nos corpos para onde passarem.

§ 2.° De qualquer dos casos acima especificados se faril menção nas
guias de passagem, e os commissarios de mo tras encarregados da físca-
lisação dos corpos enviarão nota, tanto dos creditos como dos debitos,
aos encarregados da flscalisação dos corpos para onde as praças tiverem
passado.

§ 3.° De todas as transacções feitas em conformidade <loque fica dis-
posto nos artigos 347.0 a 3:.iLo se lançarão as competentes declarações
no registro da distribuição individual dos prets e na conta corrente das
praças.
1itJ1 § 1~.0As quantias recebidas por abono de credito ás praças ent_rarão
no. cofre e serão lançadas na conta corrente das praças como cre(l.lto, e
a importance, dos debitos será lançada na mesma conta em debito ás
praças devedoras.

Art. 3;)3.° Quando qualquer praça passar de uma para outra com-
panhia se fará a tran fereneia da sua conta para a nova companhia, lan-
çando-se as verbas competentes nos registras da distribuição índlvídual
e da conta corrente das respectivas companhias. ". .' 7.
{,t., '1/.:-Lo.. .. ~ VOg G k /t:YG~ oJ"'Ã~~ -

~~ .A~~hr ~ 6~:tcv.~,o.A~. í'/ --~--
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§ f.o Os livretes das praças continuarão a ser escripturados sem in-
terrupção.

§ 2.0 Ás praças que continuarem a servir como substitutos não se
abrirá conta em nova folha, tanto no registro da distribuição do pret
como no da conta corrente; será bastante fazer-se em seguida ao nome
a declaração do novo numero em que ficar no livro do registro geral
das praças, e de que continua no serviço como substituto da praça ... em ...
de ... de 18 ...

Art. 354..0 No fim de cada trimestre os commandantes das compa-
nhias. encerrarão as contas das praças segundo os creditos e debitos lan-
çados no registro da distribuição individual do pret, e o mesmo farão
os secretarios dos conselhos administrativos no livro da conta corrente
das praças com os conselhos.

§ LO Conclui dos os referidos balanços serão estes verificados pelos
majores e examinados pelos conselhos, os quaes mandarão extrahir re-
lações por companhias dos saldos a favor ou contra as praças, modelo
n. o 42. Estas relações serão affixadas nas parlas das casernas das res-
pectivas companhias a fim de que as praças tendo conhecimento do es-
tado das suas contas possam reclamar sobre qualquer prejuízo que jul-
garem provir-lhes d'ellas.

~ 2.0 As reclamações serão feitas dentro do espaço de quinze dias, con-
tados desde aquelle em que foram aííixadas e publicas as referidas rela-
ções; findo este praso julgam-se fechadas e exactas as contas das praças.

Art. 35n. o Os artigos de vestuário que hajam de ser fornecidos ás
praças presidiadas serão comprados pelos conselhos administrativos das
praças de guerra ou dos presidios aos conselhos dos corpos estacionados
no local aonde estiver o presidio, precedendo para esse fim auctorisação
do ministro da guerra, bem como a ordem para o pagamento dos artigos.

§ único. Se no local aonde estiver estabelecido o presidio não hou-
ver corpo algum, serão os artigos comprados por ajuste particular e
pelo preço mais economico que se possa obter.

TITULO XIX

Fundos especiaes dos corpos

CAPITULO 1

Creação dos fundos

Art. 356.0 Constituem os fundos especiaes dos corpos:
LO As quantias provenientes das fracções das manufacturas e factu-

ras, conforme o dis~osto nos artigos 326.0 e 327.0 ;

, .• 4 ',l fi/>
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2.°. O producto dos pequenos retalhos de laniflcios que possam ser
aproveitados nos concertos dos diIJerentes artigos de ve~tuarlO;. .

3.° O producto da venda dos ourelos e dos retalhos maprO\'eltavels;
4.° A importancia do vencimento do pret, da gratificação, da massa

para fardamento e das rações de pão dos dias em que qualquer praça es-
tiver ausente illegalmente, comtanto que esta ausencia não constitua de-
serção;

n.o Os creditos e productos dos espolios das praças que desertarem
depois de solvido qualquer debito á fazenda ou aos conselhos administra-
tivos ;

6.° A quarta parte do jornal que for arbitrado ás praças que hajam
?e ser empregadas nas obras dos quartéis ou de edi~c!os pgrtencentes
a fazenda l/.;JL~'_" ~4Sh/",$"J,b ..~,..,_,,_L.-;'~~"~n..-

• .;'1-" e - / 'Constituem tambem fúndos especiaes dos corpos quaesquer quantias
de provenlencia legal, flue possam ser arrecadadas pelos conselhos admi-
nistrativo e que não tenham applicação determinada.

ArL 357.° Para se reali ar a arrecadação e poder-se fazer a escriptu-
ração dos fundo consicnado no artigo 356.° se praticará o seguinte:

1. ° Com referencia às Iracçõe das manufacturas c facturas o que se
dispõe nos artigos 326.° e 327.0;

2. ° Dos concertos dos artigos de vestuario se farão contas análogas ás
das manufucturas, e, deduzidas da importancia das ditas contas as despe-
zas de aviamento e feitios, a quantia ou quantia que ficarem Iiquitladas
passarão aos fundos e. peciaes ;

3.° Os cornmandantes das companhias entregarão nos cofres dos con-
selho as importancias dos \ ncimentos das praças ausentes illegalmente ;
e ta cntreca será acompanhada de uma relação nominal das ditas praças,
com as decclaràções que nas relações de mostras, com referencia a cada
uma d'es,as praças, se deverão lançar para se marcarem os dias da au-
seneia illegal :

4.0 Quando os creditos e os productos dos espolios pertencentes ás
praças flue desertarem pas arem aos fundos especiaes se farão as cornpe-
tentes declarações nas conta correntes das dilas praças, e nos respecti-
vos inventarias;
_ fi.o As quantia provenientes da quarta parte do jornal das praças se-
rao. Cntregues, acompanhadas de relações nominaes, nas quaes se decla-
r~ra o numero de dia cm que foram empregadas, o jornal de cada uma
d ellas. a quantia rlescontada e a totalidade das quantias que se cntrrgarem.

Art. 3~8. o Todas as quantias que forem entregues nos cofres dos con-
selhos, em virtude da di po ições consignadas nos artigos 356.0 e 357.°,
serão sscripturadas na receita do registro n.? f4., em presença dos docu-
mentos que acompanharem as entregas, fazendo-se menção d'estas nas
actas das sessões dos conselhos, nas quaes ellas se tenham efIectuado.
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§ unico. Os documentos .comprovativos da receit~ de que acima se
trata serão numerados e archivados para serem examinados nas inspec-
ções geraes.

CAPITULO II

Despesas por conta dos fundos especiaes

Art. 3õ9.0 Os fundos especiaes dos corpos são destinados para oc-
correr ás seguintes despezas; .

LO Dos distinctivos e enfeites do clarim mór, do tambor mór, do cor-
neteiro mór, dos músicos, dos porta-machados, dos clarins, dos tambo-
res e dos corneteiros;

2.° De enfardar os lanificios recebidos da commissão encarregada de
os distribuir aos corpos, e do frete dos mesmos lanificios do respectivo
deposito para serem entregues aos portadores incumbidos de os trans-
portar para os mesmos corpos, devendo a despeza d'estes transportes ser
paga pelo ministerio da guerra;

3. o Do premio do seguro, quando os conselhos julgarem conveniente
segurar os lanificios conduzidos em transporte marítimo, precedendo para
esse fim auctorisação do ministro da guerra;

4.° Dos funeraes das praças de pret, que não tiverem quantia alguma
depositada no cofre, e que do producto dos seus espólios não possa ha-
ver-se a despeza do funeral;

5.° Da illuminação dos quartéis por festejos nacionaes;
6.0 De annuncios para arrematações de qualquer natureza.
Art. 360.° As despezas de que trata o artigo 359.° serão compro-

vadas:
L° Com as contas documentadas da despeza dos distinctivos e en-

feites;
2. o Com a conta que os offlciaes encarregados das recepções dos 1a-

nífícios deverão remetter aos conselhos administrativos; d'esta conta de-
verá deduzir-se Q custo da grosseria empregada nos fardos, a qual será
consumida em entretellas dos artigos que se manufacturarem, e lançada
pelo seu custo nas despezas das manufacturas, sendo previamente escrí-
pturada no registro n." tO;

3. o Com os recibos dos seguradores;
h •o Com as contas das despezas dos funeraes.
Art. 361.0 Na escripturação e no arranjo das contas dos fundos espe-

ciaes dos corpos, bem como na flscalisação das despezas, seguir-se-hão as
disposições indicadas com referencia ás differentes contas da gerencia dos
conselhos administrativos.
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TITULO XX

Espolios e artigos desencaminhados por praças desertadas

CAPITULO I

Inventario dos espolios

Art. 362.° Os commandantes das companhias, logo que desertar, fal-
lecer, for prisioneira de guerra, ou se extraviar, qualquer praça das suas
companhias, mandarão fazer inventario em duplicado, modelo n.? 43, de
todos os efTeitos de vestuario, calçado e outros quaesquer que sejam pro-
prieclade das ditas praças; estes inventarins serão entregues aos majores
para serem apresentados aos conselhos administrativos.

~ LO Os con selbos designarão aos commandantes das companhias o
dia, hora e local em que os eífeitos inventariados lhes hão de ser apre-
sentado, para serem elas ifícados e avaliados por peritos chamados pe-
los conselhos; a classificação dos effeitos e os valere que lhes forem arbi-
trados serão descriptos nos inventarins, dos quaes um ficará no archivo e
outro será entregue ao cornmandante da companhia.

~ 2,° Se alguma das referidas praças for devcôora por artigos que
lhe fossem fornecidos, e deixar alguns em estado de poderem ser dis-
tribuidos a outras praças, serão estes artigos entregues na arrecadação
geral, tl a sou respeito se praticará o disposto nos artigos 339.°, 31&.0.°e
34Lo, lançando-se no inventarios as competentes declarações, assim
como na conta corrente.

~ 3.° Os eífeitos que não tiverem a applicação prescripta no § antece-
dente serão vendidos em leilão por uma commissão composta de um ca-
pitão, um ofllcial subalterno e o quartel mestre, e presidida pelo maj?r;
DO acto da venda se lançará nos inventários o valor pelo qual for vendido
cada 11mdos artigos, e a irnportancia ela venda será entregue aos com-
mandantes das respectivas companhias, fazendo-se nos inventarios as com-
petentes declarações, que serão assignada pelo presidente e membros da
commissão.

~ 1...° O prorlucto das vendas recebido pelos commandantes das com-
panhia~ erá por elles entregue aos conselhos administrativos para ter
a seguinte applicação :

L° Para indemni ar o cofre pelo debito das praças, se o tiverem.
ou pela despeza do funeral com respeito ás fallecidas; .

2.0 Para ser lançada em receita no registro n." t4 qualquer quantia
pertencente a praças de srtadas : .

3. o Para indemnisar as companhias pelas quantias que forem abatidas
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nas relações de mostras pertencentes ás praças fallecidas, prisioneiros de
guerra ou extraviadas.

Art. 363.° O producto liquido da venda dos espolios das praças falle-
cidas, prisioneiras de gue~ra ou extraviadas em acçã?, bem como a im-
portancia de qualq.uer credito qu_eas mesmas praças tivessem a haver dos
cofres, serão abatidos nas relações de mostras elas suas respectivas com-
panhias por verbas distinctas, para serem abonados e pagos aos herdeiros
dos fallecidos quando competentemente habilitados os reclamarem, ou ás
praças prisioneiras e extraviadas quando se apresentarem nos corpos.

Art. 364.° Os inventarios duplicados que ficarem nos archivos dos
conselhos serão substituidos por aquelles em que se lançarem as declara-
ções indicadas no ~ 3.° do artigo 362.°, devendo estes ser numerados e
rnettidos em um masso com a competente epigraphe e os outros inutili-
sados.

§ unico. Os inventários archivados serão inutilisados depois de lerem
decorrido dez annos de conservação nos archivos. A inutilisação será feita
quando tiverem logar as inspecções dos corpos, e d'ella se fará menção
nas actas das sessões dos conselhos, declarando-se n'essas actas os n~-
mes, numeros e companhias das praças, ás quaes pertenciam os inventa-
rios, e bem assim o destino dos productos dos espolios.

CAPITULO II

Artigos pertencentes á fazenda deseacasninhados por desertores

Art. 36~.0 Qualificada a deserção de qualquer praça, e provado no
respectivo conselho de disciplina que ella levou ou extraviou artigos de
armamento, correame, equipamento, munições de guerra e outros quaes-
quer do uso das praças e pertencentes á fazenda, o conselho de disciplina
'será apresentado ao conselho administrativo do corpo.

Art. 366.° O conselho administrativo reunido em sessão mandará pelo
secretario extrahir uma copia da conclusão do conselho de disciplina, a
qual, sendo assignada por todos os membros do conselho, será archivada
em um masso com a epigraphe = artigos desencaminhados por deser-
tores.

Art. 367.° Na relação de mostra relativa ao mez em que a praça tiver
desertado, e na observação com referencia á mesma praça, se descreverão
os artigos e valores respectivos por ella levados ou desenc(1minhados, con-
forme estiverem descriptos na conclusão do conselho de disciplina.

Esta observação será conferida, verificada e rubricada pelo commis-
sario de mostras, fiscal do corpo, em presença do conselho de disciplina,
e na falta creste, por se ter juntado ao processo em que a praça haja de
ser julgada pelo crime commettido, da copia da conclusão do dito conse-
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lho de que trata o artigo antecedente, na qual o mesmo fiscal lançará a
seguinte verba =Conferida em ... de ... =, que datará e rubricará.

Art. 368.° No primeiro dia de cada trimestre mandará o conselho
administrativo formar uma relação, modelo n.? 4,4., das praças que tive-
rem desertado durante o trimestre antecedente, e que houverem levado
ou desencaminhado artigos pertencentes á fazenda.

Art. 369.° O conselho administrativo, por deliberação lançada na
acta da sessão, mandará abater das cargas das companhias os eITeitos
constantes da relação indicada no artigo 368.°, devendo a mesma rela-
ção ser transcripta na dita acta.

Art. 3iO." A relação de que acima se trata será remeuida ao arse-
nal do exercito, para os artigos n'ella mencionados serem abatidos na
carga do corpo.

Art. 371.0 Quando qualquer praça for apprehendida, ou se apresen-
tar em virtude de indulto ou voluntariamente, e no acto da apprehensão
ou da apresentarão, ou dentro do praso de trinta dias, entregar ao con-
selho administrativo os artigos que extraviou ou parte d'elles em estado
de poderem servir para o uso a que são destinado!', o valor de taes ar-
tigos será abatido da quantia que tiver em carga, fazendo-se d'esta trans-
acção as declarações precisas na acta das ses ões.

Art. 372.0 O desconto da divida de cada praça começará desde o dia
em que ella for abonada de preto

§ LO Quando a praça tiver baixa do corpo para ir cumprir sentença,
se lançará na guia respectiva a quantia que dever, a fim de que no pre-
sidio 011 praça de guerra onde for elIectuado o cumprimento da mesma
sentença se lhe continue o desconto até ultimar o pagamento.

~ 2.° Se a praça for sentenciada a ir servir no ultramar, dever-se-há
lançar o debito, que tiver, na guia com que for remeLtida ao deposito
disciplinar, devendo o conselho administrativo enviar á 2.a direcção do
ministerio (]:J guerra uma nota do referido debito, para em presença d'ella
se dar conhecimento ao ministro da marinha e ultramar, a fim de se
mandar continuar o desconto no corpo ou estabelecimento onde a praça
for servir.

Art. 373.0 Os conselhos administrativos dos corpos augrnentarão nas
cargas respectivas os eíIeitos apresentados ou entregues pelas praças de
que trata o artigo 371.°, e no fim de cada trimestre remeuerão relações
dos mesmos effeitos ao arsenal do exercito, para ali se fazer a compe-
tente carga aos corpos.
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TITULO XXI

Disposições geraes

CAPITULO UNICO

Art. 374.. o ~ prohibido aos conselhos administrativos ou a qualquer
com missão da mesma natureza:

1.° Fazer despezas por conta das massas ou de quaesquer fundos,
differentes da applicação para que são arbitrados:

2.° Fazer adiantamentos ou emprestimos dos ditos tundos.
Art. 370.° Os conselhos administrativos ou commissões serão res-

ponsaveis pela retenção de fundos nos cofres, por não pagarem as des-
pezas para que os ditos fundos são distinados, nos dias em flue essas des-
pezas devam ser pagas, ou por falta de pagamento aos credores, ha-
vendo numerario nos cofres.

Art. 376.° Todos os documentos de despeza devem ser reconhecidos
por tabellião e sellados, supprindo-se o reconhecimento pela vf'rit1cação
em conselho e rubrica do presidente, quando se conheça a sua legal idade.

Art. 377.° Os documentos de despeza emrnassados conforme dispõem
os artigos 311 .•,326.°,3:27.°,336.°, 3H.oe36LOserãoguardaclosnos
archivos dos conselhos administrativos, a fim de serem examinados e
físcalisados pelos generaes incumbidos das inspecções dos corpos, os
quaes, findo o exame e a conferencia dos registros a que os ditos do-
cumentos forem relativos, os farão inutilisar.

Ar]. 378.° Os livros dos registres dos conselhos administrativos, e
das companhias, que forem substituidos por não terem espaço para
n'elles se continuar a escripturação, serão inutilisados depois de terem
decorrido cinco annos, exceptuando os registres das actas dos conselhos
que serão conservados nos archivos,

~ unico. A inutilisnção dos ditos livros será ordenada pelos generaes
encarregados das inspecções dos corpos, e feita durante 3S inspecções,
mencionando-se a competente declaração nos termos das mesmas e nas
actas das sessões dos conselhos.

Art. 3i9.0 Os conselhos administrativos das divisões militares, das
praças de guerra ~ dos corpos do exercito, e .a~ commissões administra-
tivas dos sstnhelecimentos d?pentlentes do mtnísterío da guerra, que fo-
rem encarregados da gerencia das despezas de quaesquer obras que se
não concluam durante o anno econonnco em que começarem, prestarão
no fim de cada um dos ditos annos conta da despeza feita n'esse anno.

§ unico. As ditas contas serão numeradas, desde n.? ·1 até áquelle
em que findarem, e remettidas á repartição competente para serem proces-
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sadas, .e com ellas se resgatarem os recibos provisórios, por meio dos
quaes houverem ido recebidos os fundos para as de. pezas das mencio-
nadas obra . Se a importancia do dito recibos for superior á conta pro-
cessada, se pa sará recibo interino pela quantia excedente.

Art. 380.° O' generaes commandantes das armas especiacs, e os en-
carregados da' in pecções do corpos de cavallaría, de infanteria, ele ve-
teranos, ou de depósitos regulares, procederão annualmente á üscallsa-
ção da gerencia dos con elhos admini trativos dos ditos corpos, regu-
lando- e no de empenho d'este ervico pelas disposições consignadas
n'este regulamento, e pela instrucções que lhes forem transmiuidas
pelo mini. tI'O da guerra.

Art. :l8 t o Quando qualquer corpo do exercito for dissolvido por ef-
feito de diminui -ão ou por qualquer outro motivo, o general encarre-
gado da in specção do corpos da arma a que o dito corpo pertencer,
será incumbido de examinar a contabilidade, e encerrar as contas do
corpo di 'solvido.

TITULO XXII

Disposições para a escripturação e regularidade dos abonos individuaes
e collectivos dos vencimentos das praças -de pret dos corpos

das differentes armas do exercito

CAPITULO U 'ICO

Relações de mostras

Art. 382.0 Os abono erão feito' por meio de. relações de mostras
mensac , formalisadas pelo estado mnior e menor, e pelas companhias dos
corpo', conforme o modelo n.? ',5: n'eüas serão escripturados os officiaes
e mais pIara pela ordem das suas graduaçõe e numero, que lêem no
livro de registro geral do corpo, e nas li 'tas das companhias.

§ t.O :I: oh, el'\'ações e declarará tudo quanto tiver acontecido a cada
praça, e que possa influir nos v ncimentos que lhes derem er abonados.

§ 2.° A COIl ignação para fardamento será escripturada conjuncta-
mente com o pr t ; as gratificações e abonos para os ho spitaes milita res
em separado.

$ 3,° Os abono da raçõ de pão, de etape e das forragens serão
escrJpturados conforme o di po 'to no artigo {)t.o d'este regulamento, e
os da, mal .. as collectiva segundo ° artigo {)~V' ,

~r~. 383.° Ás praça entrada de novo no serviço, 9u~ tiverr,m rr,cebldo
SUbSIdiO, se abonarão o' seus vencimentos desde o dia immediato áquelle
em que e tiverem pagas de subsidio, o que deverá conhecer-se pelas
guias dos governos civis, com as quaes se derem apresentar nos corpos.

tV'~ o» t..,...., ... v- ..3 O .,(,. / tl6'~- ....._/U?Y'-'7._
rhAôt' Y"
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~ L0 Ás praças que fallec~re~ ~u desertarem não se abonará o pret
que se não tiver recebido e distribuído ao corpo no dia do fallecimento
ou da deserção, send~ o dia da distr~buição de.clarado na ordem regi-
mental; e sómente serao abonadas da importancia do rancho, e das ra-
ções de pão e etape que se lhes tiverem distribuido.

§ 2.° Os abonos das praças que desertarem, estando destacadas e em
diligencia (que não estiverem addidas a outros corpos), e com licença, serão
regulados pela disposição contida no artigo 234.° d'este regulamento,

~ 3.° As praças que passarem de uns para outros corpos serão abo-
nadas do pret, rações de pão, etape ou quaesquer outros vencimentos
que lhes hajam de pertencer, até ao dia em que se lhes conferir a guia
de passagem,

~ 4.° Os abonos das praças vindas com passagem de outros corpos,
dos presidios, presas por desertoras, ou apresentadas voluntariamente
para gosarem de indulto. serão feitos segundo o que constar das guias
ou ordens de marcha com que se apresentarem nos corpos.

~ 5.0 Do abono de 20 réis diarios, feito ás praças que entram de novo
como recrutas, se lançará na respectiva observação a seguinte declaração:
« Vence 20 réis diarios como recruta desde o dia. '. » - Nas relações dos se-
guintes mezes: « Na antecedente, tantos dias, n'esta tantos, sommam ... »
_ de forma que no ultimo mez de vencimento appareçam os 90 ou 180
dias, a que têem direito as praças segundo a arma a que pertençam.

~ 6.0 Ás praças que tiverem baixa por incapacidade physica se abo-
narão pret e rações de pão até ao dia em que elevam chegar às suas natu-
ralidades; e ás naturaes das ilhas dos Açores e da Madeira que hajam de
marchar para Lisboa, a tim de esperarem transporte para serem conduzi-
das ás suas naturalidades por terem sido escusas do serviço ou passado
ii reserva. se abonarão as rações de pão; devendo os indicados abonos
ser regulados pelos itinerarios que se passarem ás referidas praças.

§ 7.° O abono das rações de etape será feito segundo as disposições
contidas no artigo 188.° d'este regulamento.

Art. 384.° Nas guias que se passarem aos corpos, destacamentos e
praças avulsas, que são conduzidos de uns para outros pontos em trans-
portes maritimos, se declarará o dia até que as praças são fornecidas de
rações de pão e etape, e aquelle em que devam começar a ser alimen-
tadas por conta dos capitães ou mestres das embarcações que as condu-
zirem, se assim for com elles contratado pelo encarregado de prompti-
ficar os transportes em virtude de ordem superior.
. ~ t.O Quando os corpos, destacamentos e praças avulsas desembar-

carem, os capitães ou mestres das emoarcacões lançarão nas guias o dia
em que as praças começaram a ser alimentadas, e aquelle em que dei-
xaram de o ser.

~ 2.° Se não se tiver contratado a alimentação das praças, os capitães
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ou mestres das embarcações declararão nas guias o dia em que as pra-
ças embarcaram e aquelle em que desembarcaram, e que nada recebe-
ram a bordo.

Art. 381>.° Quando os corpos, destacamentos e praças avulsas forem
transportados em embarcações do estado, deverão os commandantes das
embarcações lançar nas guias; ou ordens de marcha, que lhes serão apre-
sentadas, o numero de rações fornecidas a bordo, e para que dias o fo-
ram, ou que nada alli receberam.

Art. ::J86.0 Sem as declarações de que tratam os artigos 384.° e 385.°
nenhum abono de rações de pão e etape se fará sem auctorísação espe-
cial 00 ministro da guerra.

Art. 387.° Todos os abonos e descontos serão escripturados no corpo
das relações na casa relativa a cada uma das praças, ás quaes hajam de
se fazer, e no fim das mesmas relações em seguida á somma total dos
vencimentos se fará o abate total dos descontos, a fim de se mostrar a
somma liquida que se deve abonar.

§ I. ° Os abonos e descontos são:
L° Por divida de artigos extraviados pertencentes á fazenda conforme

as disposições contidas nos artigos 371..° e 372.° d'este regulamento;
2.° Pelo debito ou credito resultante do ajuste de contas de farda-

mento em conformidade do disposto nos artigos 347.° a 351.°;
3.° Pela importancía dos espolios, art. 362.° ;
4.° Por credito ou debito das praças vindas com passagem de outros

corpos conforme as ordens em vigor.
§ 2.° Ás praças a que se houverem de fazer descontos que devam

continuar nos mezes seguintes se lançará na observação respectiva a se-
guinte declaração: «Era n." ... d'esta companhia, desertou em ... veiu condu-
zido preso (ou se apresentou) ; quando desertou, ficou devendo por artigos
que levou ou extraviou a importancia de reis. . . . . . . .. 2~000
Debito pelo premio ao apprehensor. . . . . . . . . . . . . . . .. 48800 6~800
Descontam-se n'esta relação.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~200

Ficou devendo , 6~600
No mez seguinte: «Ficou devendo do mez antecedente {~800
Desconta-se n'esta, etc. J)

e assim se irá praticando nos futuros mezes até se completar o desconto.
~ 3.° Por divida de ajuste de contas de fardamento se observará o que

fica disposto. Porém o desconto d'esta divida só começará, completo o
das dividas á fazenda, quando as praças forem devedoras a esta e aos
conselhos aflministrativos.

~rt. 388.° Os corpos de artilheria de campanha e de cavallaria for-
malisarão relações em duplicado conforme o modelo n.? 46 para o abono
das rações de forragens, e das massas arbitradas para cavallos e muares.
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§ unico. As forragens serão abonadas conforme o disposto no artigo
91.°, e as massas segundo o artigo 92.° d'este regulamento.

Art. 389. a Nas relações do estado maior dos corpos de artilheria de
guarnição, e de infante~ia, se descreverão os resenhos dos cavallos ~or
baixo do nome do oílícial a quem pertencerem, fazendo-se na respectiva
casa a competente separação com um pequeno traço.

§ 1.° Nas revistas individuaes serão os ditos resenhos conferidos em
presença dos cavallos.

~ ~. o Qualquer casualidade acontecida, da qual resulte a substituição
de algum dos mencionados cavallos, será descripta na observação da re-
lação de mostra, dando-se antecipadamente conhecimento dos resenhos
do novo cavallo aos respectivos fiscaes.

§ 3.° Quando em qualquer corpo se não der cumprimento ao dis-
posto no § antecedente, ou os resenhes dos cavallos lançados na relação
de mostras não confiram com os descriptos na antecedente. não serão
abonadas as rações de forragens para os cavai los, em que se achar a di-
vergencia de resenhes, sem ordem especial do ministro da guerra.

Art. 390.° A situação dos individuos, dos cavallos e das muares no
ultimo dia do vencimento deve ser indicada em abreviatura na columna
competente das relações, e correspondente aos respectivos dizeres do re-
sumo geral, marcando-se com o algarismo 1 as praças presentes.

Art. 391.0 Formalisadas as relações conforme as disposições contidas
nos artigos antecedentes, e assignadas pelos commandantes das compa-
nhias, devendo o comrnandante da L a companhia assignar a do estado
maior, serão entregues no dia 2 do mez seguinte ao quartel mestre, o
qual no mesmo dia as apresentará ao major do corpo ou quem suas ve-
zes fizer, para serem conferidas e verificadas.

~ 1.° No dia immediato se procederá á conferencia e verificação na
secretaria do conselho administrativo pelo quartel mestre e secretario do
mesmo conselho em presença do major e do commandante de cada com-
panhia.

~ 2.0 Na conferencia serão examinados os documentos qne auctori-
sarem os assentamentos e alterações escripturados no livro do registro
geral e nas listas das companhias, e lançados nas observaçõe da rela-
ções de mostras: as guias de marcha e documentos relativos a abonos
comprehendidos nas ditas relações serão egualmente conferiu os e exami-
nados minuciosamente.

Art. 392. o Conferidas e verificadas as relações mandará o conselho
administrativo formar o resumo geral do e tado do corpo no ultimo dia
do vencimento conforme o modelo em pratica, o qual será assignado
pelo presidente do dito conselho.

§ unico. Este resumo deverá declarar, com separação por companhias
e postos, as praças presentes, as destacadas, em diligencia, de guarda,
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doentes nos hospitaes e no quartel, licenciadas, ausentes sem licença, pre-
sas, etc., de maneira que a sua sornma ha de perfazer o total da forca
do corpo. e deve coincidir com o numero das praças, postos e situação
indicados nas relações em referencia ao dia acima mencionado.

TITULO XXIII

Fiscalisação e liquidação dos vencimentos

CAPITULO I

Diversas disposições

Art. 393.° A físcalisação e liquidação dos vencimentos abonados nas
relações de mostras, e outros quaesquer relativos às praças de pret e
abonados por titulos e peciacs, será incumbida a empregados da 2. a di-
recção tio rninisterio da guerra, com a denominação de commissarios de
mostra, os quaes serão considerados como delegados do ministro em
todos os acLOSde ííscalisação.

Art. :39i.O Os commissarlos de mostras se corresponderão com as
auctorídadcs competentes para haverem d'ellas todos os esclarecimentos
que o bem do serviço exigir para o melhor desempenho dos trabalhos a
seu cargo.

CAPITULO II

Fiscalisação

Art. 39;).° Procede-se á fi ealisacão :
L0 Pelas revistas individuae , pa;'a se verificar a existencia dos indí-

viduos, dos cavallos e muares que formam o estado eãectivo dos corpos;
2.0 Pelo exame das relações de mostras e de todos os documentos com-

provativos (los vencimentos n'estas abonados e das despezas respectivas.
Art. 396.° Os commis arios de mostras pa sarão uma revista indivi-

dual a cada um dos corpo da sua üscalisação durante cada trimestre, e
inopinadamente as que uperíormente lhes forem ordenadas.

Art. 397.° A veriflcação, fi scalisação e liquidação dos vencimentos será
mensal e indepedente das revista individuaes.

~rt. 398.° O' con sethos administrativos dos corpos remetterão até
ao dia tO de cada mez, ao respectivos ílscaes, 3S relações de mostra do
mez antecedente, e os seguinte::. documentos:

LO Besumo geral referido ao mez do vencimento; .
2.° Attestado as ignado pelo presidente e membros do dito conselho,

no qual se declare que os vancimeutos abonados nas relações são os que
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effectivamente as praças venceram; que as alterações descriptas nas rela-
ções foram extrai das do livro do registro geral do corpo e das listas das
companhias; que os documentos comprovativos das alterações ficam no
archivo do conselho; e finalmente que as assignaturas dos oíficiaes, tanto
nas relações de mostras como nos documentos a ellas j untos, são verídicas;

3.° Relação de commandos assignada pelo presidente do conselho;
4..0 Relação nominal dos officiaes que receberem rações de forragens

para os cavallos suas praças, assignada pelo mesmo presidente;
5. ° Os documentos comprovativos dos preços e lia distribuição das

rações de pão e forragens, formalisados conforme as di posições contidas
nos artigos 166.°, 177.°, 18t.°, 184.° e i85.? d'este regulamento;

6.° Relação nominal, assignada pelo quartel mestre e rubricada pelo
major, das praças que durante o mez receberam rações de etape;

7. ° As guias das praças que receberam subsidio como recrutas pelos
cofres centraes dos districtos administrativos, das vindas com passagem
de outros corpos ou de outro qualquer destino, que durante o mez en-
traram de novo no corpo:

8.° As guias de marcha das praças recolhidas dos destacamentos ou
de outro qualquer serviço, que tenham verba de abono e recepção de
rações de pão, forragens e etape;

9.° Copias dos itinerarios passados ás praças que tiveram baixa do
serviço por incapacidade physica, e ás naturaes das ilhas dos Açores e
Madeira que tiveram baixa definitiva do serviço ou passaram á reserva.

As guias de que tratam os n." 7.° e 8.° serão acompanhadas de uma
relação assignada pelo quartel mestre e rubricada pelo major, a fim de
se evitar o descaminho de alguma d'ellas.

Art. 399.° Os commissarios de mostras verificarão:
1.0 Os abonos dos vencimentos e alterações lançados nas relações de

mostras;
2.° Os documentos comprovativos dos abonos, das alterações e das

despezas indicados no artigo antecedente.
~ LO Os ditos commissarios confrontarão as relações que houverem

de verificar com as que tiverem verificado relativas ao mez antecedênte.
~ 2.° Pelos documentos comprovativos da despeza verificarão os fís-

caes se a totalidade das rações de pão e de forragens recebidas é egual
ao abonado nas dilas relações.

§ :J.O No caso de haver differença para menos nas rações de pão re-
cebidas os commissarios de mostras exigirão dos conselhos administra-
tivos relações nominaes das praças que receberam as ditas raçõe .

~ 4.° Se por meio das ditas relações se conhecer que as praças não
receberam as rações em tempo competente por motivo auctorisado pe-
las ordens em vigor, serão ellas abonadas; do contrario serão abatidas, na
resulta geral dos vencimentos.
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~ 5.0 Aos con elhos administrativos dos corpos de artilheria de cam-
panha e de cavallaria serão abonadas as rações de forragens não recebi-
das por meio de uma declaração por escripto, assignada p~r todos os
membro do conselho, de que as rações não recebidas são desttnadas para
os fundos da remonta eventual, na importancia de ... reis,

A relações e declarações por escripto de que tratam os ~§ 3.° e 5.°
serão rernettida à 2. a direção, t. a repartição. do ministerio da guerra,
concluída que seja a fi cali ação dos vencimentos.

Arl. 400.° Quando na verificação das relaçõe de mostras e dos do-
cumentos a ellas juntos se encontre alguma duvida, os commissarios de
mo tras pedirão por escripto aos con elhos administrativos os precisos
esclarecimentos para a dissolver: se o esclarecimentos ministrados não
forem sufficientes para resolver a duvida, ou se os mesmos conselhos se
não conformarem com ella, os commi sarios de mostras não levarão em
conta o abono duvidoso, e darão d'ella conhecimento á 2.a direcção do
mini terio da guerra para e re solver convenientemente.

Art. 401.0 No dia ultimo de cada mez os encarregados da pagado-
rias militares darão conhecimento ao fiscaes dos corpos, que por ellas
receber m os cus vencimentos, do dias em que n'esse mesmo mez hou-
verem au feito o pret aos ditos corpos, declarando as quinzenas a que
são rela tivos.

CAPITULO III

Liquidarão dos vencimentos

Art. 402.° Concluidos o trabalhos da verificação os comissarios de
mostra lançarão em cada uma das respectivas relações, por extenso, a
importancia em que foi verificada, e a rubricarão, devendo remelter im-
mediatamente a duplicada aos con clhos admini rath'os dos corpos, e
todos o docnmentos pertencentes ao archivos dos mesmos conselhos.

Art. 403.0 O con elhos administrativos logo que recebam as rela-
çõe de mo tra duplicada mandarão ii vi ta d'ellas formar as resultas
geraes em duplicado, que, devidamente assignadas por todos os mem-
bro , enviarão ao commi ario de mostras .
. § LO As re ultas gerae d 'erão er conforme o mo delo n.? l.7, es-

CfJptnranuo- e por baixo das sommas totaes o abonos ou abatimentos·
que houver afazer.

~ 2.0 A relaçõe de mostras em duplicado ficarão pertencendo ao
archivo dos con elho .

Art. 4~4.0 Os commissarios de mostras, verificando que as resultas
~erae e tao conforme as relações, lançarão n'ella , por extenso, as quan-
tias em que foram verificada , datando e rubricando a sua verIficação.

Art. 405.° As resultas geraes em duplicado verificadas pelo modo
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que fica disposto'serão remettidas á La repartição da 2.a direcção pelos
commissario 11emostras.

~ L° Na dita repartição serão devidamente escripturadas nos livros
competentes as mencionadas resultas, nas quaes se lançarão as verbas
precisas, e depois de selladas se devolverão as originaes aos commissa-
rios de mostras, que as enviarão aos conselhos administrativos, para se-
rem por este cumpridas as disposições ~ntidas nos artigos 241.° e 242.0
d'este regulamento.

§ 2.° Da remessa das resultas geraes aos conselhos administrat.ivos
darão os commissarios de mostras conhecimento aos encarregados das
respectivas pagadorias, declarando-lhes os corpos e mezes a que respei-
tam e as suas importancias.

CAPITULO IV

Verificação de abonos que não são comprehendiâos
nas relações de mostras

Art. 406." Os conselhos administrativos dos corpos remetterão aos
commissarios de mostras, até ao dia 10 de cada mez, os documentos
abaixo designados, pertencentes ao mez antecedente:

LO Os títulos para o abono das massas arbitradas para a de peza do
azeite para luzes e da lenha para o rancho; a verificação d'estes tuulos
consiste em conhecer-se se as quantias abonadas são as designadas na
respectiva tabella, e pela lei que concedeu () augmento d'ellas ;

2.° A conta documentada da despeza feita com azeite para luzes nos
destacamentos:

E nos mezes, em que se fornecer lenha ás guardas, as contas docu-
mentadas desta despeza.

Art. 407.° Os titulas e contas, de que trata o artigo antecedente,
verificados e rubricados pelos commissarios de mostras. serão por elles
remeuidos ás repartições competentes da 2.:1 direcção do ministerio da
guerra, para serem processados e averbar-se a despeza respectiva, sendo
depois sellados e devolvidos aos mesmos commis arios, para serem por
elles entregues aos conselhos administrativos, a fim de que estes mandem
-proreder ao resgate dos recibos interinos, por meio dos quaes tenham
recebido os fundos necessarios para as respectivas despezas.

Art. 40S." As relações dos indivíduos militares que forem tratados nos
hospilaes civis serão remettidas pelos respectivos administradores ao con-
selhos administrativos dos corpos, ou dos estabelecimentos militare, a
queos ditos individuos pertencerem, até o dia 6 do mez immediato àquelle,
em que os doentes foram tratados nos mencionados hospitae .

§ LO Conferidas as relações pelos conselhos administratívos, e assí-
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gnadas pelos presidentes, serão immediatamente remettidas aos commís-
sanes de mostras para serem completamente verificadas. /

§ ~.o :verifícadas as relações serão pelos cnmruissarios decompostas
em dois titulos : um pelo vencimento de pret e pão, e outro pela consi-
gnação respectiva, a fim da despeza ser devidamente classificada.

~ 3.0 As relações originaes, e os títulos, serão remettidos pelos com-
missaríos á 2. a repartição da 2. a direcção do ministerio da guerra, para os
titulos serem verificados e sellados, e para se escripturar a despeza, sendo
depois devolvidos sem demora alguma aos mesmos commissarios, para se-
rem remettidos aos administradores dos mencionados hospitaes, a fim de
que possam haver o pagamento das suas importancias.

TITULO XXIV

Revistas individuaes de fiscalisação

CAPITULO I

Diversas disposições

Art. 409.0 As revistas terão logar:
. As trimestres até o dia 10 do mez immediato áquelle a que diz res-

peito o vencimento a verificar e liquidar, salvo o caso de movimento dos
corpos em operações de campanha, porque então se procederá a ellas den-
tro do espaço de tempo que as círcumstancias o permitLirem.

As inopinadas quando superiormente forem ordenadas.
~ 1.0 No mez, em que se passar a revista individual, o resumo geral

deverá comprehender o movimento dos corpos no mez do vencimento e
nos dias seguintes até áquelle em que se passar revista.

~ 2.° Os commandante das companhias deverão addicionar ás rela-
ç?es de mostras relações da praças entradas nas companhias desde o ul-
trmo dia do vencimento até ao da revi ta.

§ 3.0 No acto das revistas serão entregue aos físcaes:
. L° Relações, as ignadas pelos pre identes dos conselhos administra-
tivos, das praças que estiverem de guarda, presas, doentes nos hOS.pl-
t~es. e DOS quartéis, de ertadas e ausentes sem licença, com a devida
dlstmcção da situação em que se acham, declarando as companhias a que
perte~cem, n_umero , po tos e nomes; .

~. Relaçoes (la alterações nos vencimentos das praças, nos dias de-
corridos de de o ultimo dia do vencimento até ao das revistas. .

~ 4.° Quando nos corpos de artilheria de campanha e de cavallar;a
houver cavallos ou muares a verde, os presidentes dos conselhos darao
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aos fiscaes relações formadas por companhias, por elles assignadas, nas
quaes se declarem os nomes das praças e os numeros e resenhos dos ca-
vallos emuares que se acharem n'aquelle destino, os sitios, e desde quando:
estas relações servirão para os flscaes procederam á necessaria verificação,
a qual será effectuada no dia seguinte ao das revistas nos quartéis.

CAPITULO Il

Revistas

Art. 4.10.0 Os commissarios de mostras deverão prevenir por escripto,
pelo menos vinte e quatro horas antes do dia em que ha de ter togar a re-
vista, o commandante da divisão militar, quando o corpo se achar no lo-
cal da sua residencia; o governador da praça, se o corpo ali estiver, e a
praça não for na terra em que esteja o quartel general do commandante
da divisão; e finalmente o commandante do corpo, quando este existir
em qualquer terra isolado.

~ i.O Ao commandante da divisão, governador da praça, ou ao com-
mandante do corpo isolado, compete indicar logo por escripto aos commis-
sarios de mostras a hora e sitio em que o corpo ha de estar prompto para
a revista.

~ ~. o Entre a participação dos commissarios ele mostras, e a hora em
que o corpo deve estar formado para se passar a revista, não excederá mais
tempo do que vinte c quatro horas, excepto quando a participação se fizer
de tarde, e o corpo estiver detalhado, ou empregado em serviço; n'este
caso se poderá estender o praso a quarenta e oito horas, dentro do qual
se deverá passar a revista, e não será excedido por motivo algum.

Art. 411.0 O corpo que tiver de passar revista se achará á hora in-
dicada no sitio designado, formado em columna aberta de companhias,
ou com a distancia que o terreno permiltir.

~ unico. Os corpos de artilheria de campanha e de cavallaria irão à

revista desarmados, e em vestuario de policia, a üm de que, concluidaa
verificação dos indlviduos, se proceda em seguida á dos cavallos e mua-
res: os corpos a pé estarão armados.

Art. Id 2. o O estado maior c menor estará na frente da coIumna em
duas fileiras pela ordem de graduações. -

~ 1.0 Na frente de cada companhia se coltocarão os respectivos oillciaes;
os otIiciaes inferiores, cabos, an pecadas e mais praças formarão por clas-
ses separadas da direita para a esquerda das suas respectivas companhias
€m duas fileiras abertas, a fim de verificar-se o numero d'ellas pelo re-
sumo geral.

§ 2.° Os cavallos formarão em duas fileiras cm ordem de data de agua;
as muares em uma só fileira sendo conduzidas com freio.
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~ 3.° Os cavallos dos officiaes do estado maior dos corpos a pé de.
verão ser apresentados nas revistas.

Art. 'ii 3. ° O corpo deve estar collocado de modo que o fiscal possa
ver todos os movimentos, não devendo praça alguma retirar-se da fórma
sem que o mesmo fiscal dê por concluida a revista da verificação indivi ..
dual.

Art. 41!!.0 Formado que seja o corpo, o seu commandante entregará
o resumo geral ao commissario de mostras.

~ 1.0 Com o resumo passará o dito commissario a verificar, se as pra-
ças apresentadas em parada são, por classes, correspondentes ao numero
ind icado no resumo.

~ 2.° Quando o resumo não estiver conforme com o que existe em nu-
mero, se dissolverão as duvidas, fazendo-se no mesmo resumo as decla-
rações que forem necessarias ; concluida a verificação geral, se passará á
individual.

~ 3.° Antes de começar a verificação individual de cada companhia.
() seu respectivo comrnandante entregará ao fiscal as relações de mostras
em duplicado.

~ {LO O fiscal com uma das ditas relações procederá á verificação in-
dividual, fazendo a chamada ás praças comparecentes, as quaes respon-
derão ús perguntas de verificação que o dito fiscal lhes fizer.

~ ;i.o Pelas relações de mo stras dos cavallo e das muares verificará
o ílscal os respectivos re cnhos.

~ 6.° Com a relação designada no n." 1.0 do ~ 3.° do artigo 409.°
verificará o fiscal a existencia das praças n'ella escriptUl'adas.

Finda ::I revista da verificação individual pelo modo que ~ca disposto,
o cornmandante do corpo mandará as companhias a quartéis.

Át't. 4.15.° Em acto continuo o fiscal passará á secretaria do corpo para
cotejar as alterações descriptas nas relações em presença do livro do re-
gistro geral do corpo, lista' das companhias, titulos e documentos, que
para o dito fim lhe devem ser apresentado' pelo conselho administrativo,
e pelo. cornmandantes da companhias, e que o mesmo fiscal é obrigado
a exigir para verificar tudo que n'ellcs esteja declarado, que tenha relação
com o de cripta no resumo geral e nas rolaçõe de mostras, salvo quando
o corpo estiver inhibldo de o exhibir por se achar em operações de cam-
panha.

§ L° Se na conferencia dos livros e documentos se encontrar alguma
duvida obre o abono de qualquer praça, e que para a di soh'er ?eJa pre-
CIsa a comparencia da mesma praça, será chamada, e respondera ~s per-
gunta que o Iíscal lhe fizer para se esclarecer e resolver a menCionada
duvida.

~ 2.° Quando pela referida conferencia e conheça que em algum corpo
O livro do registro geral não está cscripturado em dia, ou que faltam do-

-i
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eumentos que devam ser apresentados, o fiscal participará ã 2. t\ direcção
do ministerio da guerra, a fim de ser presente ao ministro para providen-
ciar convenientemente- •

~ 3.0 Finda a conferencia. o fiscal lançará a competente verba de veri-
ficação nos registros e documentds que pelas disposições rl'este regula-
mente é nhrtgado a conferir, devendo datar e rubricar a dita verba.

§ {LONa secretaria serão entregues ao fiscal os documentos designa-
dos nos n.OS 3.°, 4.°, 5.°, 6.° e 9.° do artigo 398.,u dispensando-se os dOI
D.OS 2.°, 7.° c 8 ° do referido artigo, porque pp la revista, conferencia dos
livros, das listas das companhias, e pelo exame dos documentos, devem
os físcaes conhecer a legalidade dos abonos.

Ar]. 4.16.° Se pela revista, conferencia e mais deligencias que ficam
dispostas no artigo antecedente se conhecer que houve irregularidade em
algum abono feito nas relações de mostras e resultas gcraes dos mezes,
já liquidados, será esta irregularidade sanada por meio de abono ou aba-
timento nas relações do mez seguinte.

Art. 417.° É também das auríbuicões <los comrnissarins de mostras
verificar a existencia das praças dos corpo" da sua ílscalisação redu 'as nas
prisões civis, e doentes nos hnspitaes militares, devendo dirigir-se ás
respectivas auctoridades, a fim de obterem permissão para entrarem nos
ditos estahelecimentos.

Art.° !d8.° O commandante do corpo, o major e o aj udante deverão
as ...istir em companhia do fiscal ii revista individual, e a conferencia dos
livros e documentos na secretaria.

~ unico. Á dita conferencia estarão presentes o quartel mestre e o se-
cretario do conselho administrativo.

Art.° !J.19.0 Os commissarios de mostras serão responsáveis por qual-
quer omissão no desempenho do serviço que lhes é incumbido pelas dis-
posições d'este regulamento.

Art. ~.~O.oTudo quanto fica disposto sobre conferencia, Ilscalisação e
liquidação dos vencimentos das praças dos corpos tio exercito é applica-
vct aos corpos de veteranos, aos corpos de uma só companhia, aos depo-
silos regulares, aos presidies militares, c aos estabelecimentos que hajam
de abonar vencimentos em relações de mostras.

CAPlTl'LO lJ[

Escriptllrarão e archicos dos commissorios de 'mostras

Art. 421.° Os commissarios de mostras terão um livro de registro dos
offícios que expedirem, e outro dos extractos das ordens recebidas, que
disserem respeito aos trabalhos a seu cargo, os quaes conservarão sempre
em dia, com aceio e clareza .

•
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Art. 422.° Além dos livros de que trata o artigo anteceden~
haver na' commis sões de mostras um caderno para cada corpo, no qual
serão escripturadas toda" a importancias que ao mesmo forem abonadas,
formando-se um assentamento para os abonos comprehendidns nas rela-
ções de mostras, e em separado para cada um dos que não são comprehen~
didos nas ditas relações; estes as~entamentos deverão corresponder a cada
um do capitulos, artigos e secções da tabella das despesas a flue disse-
rem respeito, com declaração da natureza do vencimento. sua applicaçãu
e data (lo processo, conforme ou em analogia com os modelos em pratica.

Art. 'J2:l.0 As relações de mostras originaes pertencem ao archivo lIa
La repartição <la 2.a direcção do ministério da guerra: serão porem deti-
das nas commissões de mostras para com ellas se confrontarem as dos
mezcs seguintes, sendo depois remcllidas á mencionada repartição.

Art, 4~'1." Os commissarios de mostras terão o maior cuidado e cir-
cumspecção no arranjo dos archivos, procurando ter sempre classifica.
dos e cm boa ordem todos os papeis.

Ar!. 42:;.° Até ao dia 8 do mez seguinte a cada trimestre reme-terão
á La reparlição da ~.n dil'Cl'ção do mtnisterio da gUl'l'I'a uma synopso das
ordens que tiverem recebido durante o trimestre findo, com tlecl:H';IÇão
se foram cumpridas, c, não o sendo, o motivo por que, contendo tombem
os oflicios que houverem dirigido ii dita direcção, se porventura não tive-
rem sido resporulidos ; cm aruhos os casos se deverão especiücar datas,
numcros, objectos de que tratam, se portarias ou offlcios, e todo" os
mais esclarecimentos, para de prornpto se providencial'.

Art. 4iG." No ultimo dia de cada mez remetterão ii dita I'l'partição
um re'umo, modelo n.O 14-8, da" praças <le pret de caua um dos corpos
da sua fisc:llisação, comprehendidas [las rclações de mostras do mez :ln-
tecedentc, ueclarando as que são abonadas e as que estão 1Íl:I'nciauas
sem vencimento; no dito resumo ue\'erJo ser f1l0ncionados os cavallos,
e muares abonados.

CAPITULO IV

Disposirões geraes

Art. 427.0 Os commi sarios de mostras só recebcrão ordens do mi-
Disterio da guerra.

Art. 428.0 O' dito commis arios, sempre que qualqucr p~~~a dos
corpo. (~a sua fi 'calrsação p:l~sar para corpo que pel'tença a dllJcrcnte
commlssao, darão conhecimento ao respectivo fiseal do ahollo ou t1e:;conto
que dere fazer-se á dita praça por meio de uma nota, modelo n.O 4~ •.

Art.0 IJ.29.0 As commi"ões de mostras das 9.a e W.a divisões mllt-
tares erão con, ideradas como !Ielegaçõc' ela 2. a direcção do lliiniste_!'io
da guerra; por isso deverão os respectivos commissarios exercer as funcçoes.
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que lhes são inherentes, conforme as disposições contidas n'este regu-
lamento, a pratica e ordens em vigor, e as que lhes forem transmittidas
pela dita direcção ~ . ._

§ unico. Em attenção .ã fácil commumcaçao que actualmente ha com
as ilhas adjacentes por meio dos transportes a vapor devem os commissa-
rios remetter todos os mezes relações circumstancíadas dos abonos que
fizerem, para estes poderem ser convenientemente escrípturados na La
repartição da 2. a direcção.

TITULO XXV

Reformas e pensões

CAPITULO I

Classificação das reformas

Art. 4.30.° A classificação das reformas é feita aos oíílciaes e empre-
gados civis, segundo as leis que as concedem e o tempo de serviço de
cada um dos individuos a quem é concedida.

§ unico. Publicada a reforma na ordem do exercito, deve o cíllcial
ou empregado civil requerer a dita classiflcação, 'juntando ao requeri-
mento certidão de assentamento de praça do livro de registro do ultimo
corpo ou repartição em que houver servido, e, por falta da dila certidão,
documentos comprovativos do serviço desde a primeira praça.

CAPITULO II

Habilitações para o monte pio

Art. 431.0 As pessoas com direito á fruição do monte pio deverão re-
querer esta fruição, instruindo os requerimentos com documentos com-
provativos; a saber:

L° Viúvas, certidões de casamento e do obito do marido, prova de
identidade do pessoa e de se conservar no estado de viuvá ;

2.° Filhas legitimas, justificação judicial que prove o obito dos paes
e a identidade de pessoa, o estado, que são as unicas, ou, bavendo outras,
a razão qua as priva do monte pio;

3.° Filhas naturaes, alvará de legitimação e todos os documentos in-
dicados no n." 2.°;

4..0 Mãe, justificação judicial que faça certo o obito do filho, a mater-
nidade, a identidade de pessoa, o estado vidual, e que de seu filho não
ficou viuva nem filhos legitimos ou naturaes ;

5.° Irmãs, justificação judicial que assegure o obito do irmão, a íden-

,
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tidade de pessoa, o estado de solteiras, não ter ficado viuva nem descen-
dentes ou ascendentes com direito ao monte pio, que são as unicas, ou,
havendo outras, a rasão que as priva do beneficio.

CAPITULO lU

Habilitações para as pensões concedidas pela lei de 19 de janeiro
de 1827 e dericadas

Arl. 432.° Devem juntar aos requerimentos:
L° Viuvas, certidões de casamento e <lo obito do marido, pro' as de

identidade de pessoa, de se conservar no estado vidual, e de que seu
marido fnllecou victima da sua leaklade ;

2.° Filhas, certidões de casamento e óbito dos paes, e do baptismo
de todas, de obito ou casamento das que tiverem morrido ou casado, pro-
vas de ideutidade de pessoas, do estado de solteiras, de serem as unícas,
e de que o pae íalleceu por qualquer forma victima da sua lealdade ;

3.0 Mãe, certidões de casamente e de obito do marido, de baptismo e
de obito do filho, (se morreu viuvo), do casamento e do ohito da mulher,
(se teve filhos) do baptismo e do obito d'elles, provas de identidade de
pessoa, de se achar no estado de viuvá, de que elle morreu por qual-
quer fôrma victima da ua lealdade, e de que a sua subsístcncia estava
unica e exclusivamente a cargo d'aquelle filho;

4." Irmãs, certidões de casamento dos paes e obito d'elles, do baptis-
mo e do óbito do irmão, seguindo- e em todo o mais processo as dis-
posições contidas no numero antecedente.

CAPITULO IV

Disposições gemes

L0 Os requerimentos de que tratam osartigos 4,30.°, [1,31.°e 11,32.°
devem ser dirigidos ao ministerio da guerra, para terem o devido segui-
mento pela 2.a repartição da 2. a direcção.

2.° Quando nas habilitações de que acima se faz menção haja meno-
res, devem intervir e representar os tutores devida e curialrnente habili-
tados.

TITULO x: VI

Do serviço em tempo de guerra

CAPITULO UNICO

Art. 4-33.' Logoquo se forme exercito de operações se nomearão
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para servirem junto do respectivo general trcs empregados para serem
encarregados dos segumtes serviços ;

Um para o processo e liquidação de todos os vencimentos do exer-
cito de operacões :

Um para o fornecimento de viveres e de transportes;
E um para o serviço da pagadoria.s 1.0 O primeiro e segundo dos referidos empregados serão nomea-

dos dos primeiros officiaes da L a, 2. a e 3. a repartições da 2. a direcção,
e o terceiro da mesma classe da 4.a e rs.a repartições.

§ 2.0 A cada um d'estes chefes se dará para servirem ás suas ordens
o numero de empregados que for necessário, segundo a força do exer-
cito e mais circumstancias. Os tres chefes e mais empregados, logoque
entrarem no exercicio das commlssões para que forem nomeados, terão
os vencimentos marcados na tabella n.· 6.

Art. 4·3!~.0Em tempo de guerra cessa o abono das rações de pão e
etape, e forragens, pela Iórma designada nas disposições d'este regula-
mento. Estes géneros serão ministrados aos corpos, oíflciaes e mais

j, indivíduos empregados nos diflcrentes serviços, pelo modo estabelecido
nos respectivos regulamentos.

Art. 43t).o Para a execução dos artigos 433.' e 4.3í.· se farão os ne-
cessarios regulamentos, tendo em vista as provisões contidas no de 2t
de novembro de 18H. e o que se acha determinado nas leis em vigor
sobre vencimentos.

Art. 436.0 Ficam derogados os regulamentos e ordens, que são sub-
stituidos c alterados pejas disposições consignadas n'este regulamento.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 16 de setembro de
t864.

José Gerardo Ferreira Passos.
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TABELLA N.o t

Nomenclatura dos artigos de mobiua; utensílios pam quarteis e cozinha,
reteiiorio das p1'aças arranchadas, aulas regimentaes,

e preço e duraçi"io dos mesmos

Designação
Annos

de duraçIToPreços

Alguidarcs de Cerro, .. , , , . , . . .. ""., .. , .. "", .,.,' ....••.... '
Almotolia, de Iolha para duas canadas cada uma ..••. , , , ". ' ... , •.•.
Areeiro, de Iolba. , , , .. " , ' , . , .. , , . , , , , . , , . , , , , , , , ,
AI'ITICI'I'os' I para :ln armas .. , , , , , ............. "Ol)lIra ~ armas ······,·········
Bancos grandes para ranc lO C aula .. , .. • '................•.....
Barras de ferro com cabeceiras" "" , , .............•.....
Braços de ferro de 0'",ií5 para halanca , .. , ,., .. , ..
Cadeira, com assentos de palhinha, .: '., .
Caixas de madeira para conducção de pão , .. , , , , '
Candieiros de folha I com pé alto, ' , ,. . , .. , .

. I de parede com vidros . .
Çolllcres de ferro para baldear. . ••... , . , , ' .. • ,.. ..' .

de folha para balauças, peso alá Hi kilogrammas,
Conchas ' incluindo o braco'. .. , , .. , ..

de pnu pura balanca " .
Cunhas de Cerro (HHI grammas] .. ,." ,:,.,., .......•......... , ..
Enxergas de linhagem, ) ~h~ius , , , , .

a las ..•.. ,.,. " " , '
Enxergã~ de riscado " . , .. , .. , , . , ' : .
1~8crcvanlllba~ de estanho.
~,pumadeirilS de ferro. , : : : : : .. : : : ::'.: : : : : : : : : : : : : : : : :
Fstantct para aula (a), ,., .•• , .......•...•••. , .•...
Gacas I e trinchar o ~ , •••• , ' .

ancbos para puxar palha.,. o' o. o. o .. oo o. o oo " .• o' ,. , o' o.
Garfos de trinchar oo. , . , ... o. o' o . o , ., .... o o . , . o , • o o . o .. o .

\ hexagonacs. ~com rodetes rle bronze. , .....•..
Guaritas ... o . o• o•.. oo I I com rodeies de ferro. 0 ••••• o .. ,

. l quadrangulares .. , . , ,. .', o o . o o ,
Lampiões para ca vallariças c rogares de communicação ,
leitos de f· 1'1'0 ' • , • , o •• '" .', •••• , • , • , • o , , •••••• , •••••••••••••••

.~:~~,~~~~~1~~~b.~(~O.s::: : : : : :" o . , . o , .. . .. , .. o , ...•

Ide :~~r~~~I:i;~' i~o'~ 'Ij~,;~_g~~ei~~'):::::~:::::::
:ti. par,11 efeitorio Ido padrão. o o •••••••• , .,

esas , . o•. o ~e nula o , , Igrandes, o , o ....•... ' o .
, pc~g~r.l~s • ~~I~l,~.av~~~.~.~l~~~~ "". ~~c.r~~t.u.r~:

M did \ de liquido-jogos (até uma canada .. ,., .
C I as , )CO"ll."dO 'qualro medidas I/~

) d .cceo-Jogo... alquein' - I/S ulqucire '/4
:ti. II d . 1 dllo-'/a_ dito, o ..... , ••

oc os e pllllOo. o .• O" 0 ••••••• ' •• 0'. 0 •• ' •••• '.' '-0 0'.' ••••••• "

Pedras o ..... , . o .. o . 0l cllculatoria." ... : . : o ',' o ... o , . o•... o.. o .
P II d C

pai n a,,,ent.lr gu,lntas, .•. oo , , .. , .
aDe as e erro com tampa para 100 pra~a .. oo , ..•...•......

(a) NãO ha padr.ão; o preço varia conforme as dimensões.

8~7Hi
3~400
iJ i:10
~G85
~630

1~IOO
~HOO
t)800-~-
~IOO
fIl360
r,3400

2'1,ílOOO
20~201)
12~UOO
1,;S680
2~800
fl}!lOO

1,j\(i10
liilMO
2$'~On
2pGOO

3$100
~:JíO

I 1$790
\

10

20
50
50
20
211
50
20
20
8
8
6

~il
20
50
G
G
6

20
2

20
'2

G
'lO
20
20
'20
20
1
6

20
!!(I
20
20
20
20
20
20
li()
8



-104-

Designação I
Annos

Preços de duração

Ido novo systema-jggo (contendo 10 pesos de 50
Pesos de forro. . . . . . . . kilogrummas ate 50.J~Tammas) .

para lampiões (cada b9 grammas) .
Porta marmitas do folha para conduccão de rancho ás guardas .
Pucaros de folha :. .. . . .. .. .
Réguas para escripturação (regulares de 0"',55) .. '" .
Roldanas para lampiões .
Tabuleiros para conduccno de marmitas .
Tahoas ..........•... '1 calculatorias ou de demonstração para aula .

) para barras .
Tinteiros de estanho com areeiros ...............•.......•.........

1

de linhagem , cheios .
Travesseiros '. I vazios ...••................

de riscado , .

9,;l595 50
ilí020 50
~W) 4
i$0~0 1
,;l100 20
~IOO so
3,;l310 20
4,;3310 20
s112GO 20
ii> 120 20
~105 6
~090 6
~ü85 6

TABELLA N.o 2

Nomenclatura dos utensilios para limpeza dos quarteis e cavallariças,
preço e duração dos mesmos

Designação Preços

20
20
2020
20
20
8
8~O

20
4
8
8
4
12

Annos
de duração

1
com orelhas .

Baldes de madeira.. . . . 1 para cavallariça .
. .' com varões do ferro .. para cisterna .

Barris para agua ...•.......... , .................•..............
Canecos de policia ...............••... ······· .. : .
Carrinhos de mão .....................•.............•........•..
Colhas de madeira ..... !el? branco .........•.....••...............

pintadas .......•..........•..•.•..•......
Padiolas para policia ...............•............................
Pás I de ferro ................................•.

. . . . . . . . . . . .. ..• de madeira de cabo alto .•..................
Regadores de folha .... ! grandes ..............•.......•...........

pequenos ·· ••.......••...
Rodos de Cerro.......•........................•.................
Tinas para agua ...................................•............

$350
sII'j60
s117~0
0%600
s.ô860

2~HiO
1Il7GO
,»810

1ji200
s11820
~200
s119fiO
s11720

1J15HO
2$280

J
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TABELLA Noo 3

Vencimentos annuaes dos empregados da repartição central
da secretaria de estado dos negocios da guerra

Empregos Ordenados Gratificações Observações

Official maior o •• o o •••••••••••••• o ••••••••••
800~000 180>1>000 '\

Primeiro official, chefe de secção ....... o ••••••
600$000 90>1>000 \

Primeiro offic1al ... o •••••• o o •••••••••••••••• 600~000 -1>- r

Segundo orncial ............................ tOO$OOO -1>-

Amanuense ................ o o •• o •• 0 ••••••••

2tO$000 -{>-

Archivista geral ............................ -1>- 1201>000

Archivista da repartição ................ o o ••• -1>- 90$000

Porteiro ......... o o •••••••••••••••• o o 0 ••• ••

500~000 -$- Decreto de 22 de
setembro de 1859.

Ajudante do porteiro ......... o •••••••• o •••••
{OO$OOO -$-

Compositor e impressor typographico. o O" o •••• 360~000 -$'-

~judante do compositor e impressor ....... o •••• 180$000 ~$-
Lithographo ....... " .•. o •• o • o ••• o ••••• o ••• 24.0$000 -f,-

Correio a Cavallo ..•.. o o •• o • o o o •• o ••• o •• o ••• t80~000 -1>-
Correio a pé ... o o o •••••••• o • o o ••••••••• o ••• 292$000 -1>- I
Continuo de 1.- classe ... o ••••••••••••••••••• 300$000 -$- (
Continuo de 2.' classe ..... o ••••••••• o • o ••••• 24.0$000 -1>- \ Lei de 23 de junho

Servente, praça de pret de' veteranos .. o ••••••••

de 186t.
-{;- 1001's. diarios \

N. B. Os amanuen es que não teem accesso e contam dez annos de bom e eITectivo serviço per-
cebem mais um quarto do ordenado, e depois de vinto annos metade. conforme o dis-
posto no artigo 11.. do decreto de 22 do setembro de 1859, approvado pela car'a de
lei de 19 de agosto de 11:!61.

Na conformidade do decreto de 21 de maio de 1825, os correios tcem a pensão de 1691'8.
diarios quando tiverem servido atrectivamente por espaço de vinte nnnos com prestrmo,
zelo. e bom comportamento; a do :WO rs. quando houverem servrdo f~rnta a~lOoS.co~-
con endo n elle as mesmas circumstancias; e a de 300 rs. tendo serVido ~ars de qua-
renta annos com as mesmas condições; estas pensões estão sujeitas á quotisaçãc de 20
por cento, ordenada por decreto de 30 de dezembro do 1836.

Segundo o disposto na portaria da regeneia do reiro de 9 de novembro do 1812. os vin~e
correios mais antigos das secretanas de estado e' do correio geral vencem a moradia
de 50 rs. diarios.
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TABELLA N.o 4,

Vencimentos annnaes dos of/icial's empregados na reparticão do gabinete
da secretaria d'estado dos negocias da guerra

Empregos Soldos Gratificações I Observações

Chefe da repartição .........•..

Sub-chefe .

O da patente.

Idem .

I-
A da patente. J
Idem ~

Idem \ Lei do 23 de junho de 1861.

60$000

120$000
I

Ajudante de "campo do ministro .

Adjuntos , .

Arcbivista .

Idem , ..

Idem .

TABELLA N.o [)

Vencime~tos annuaes do chefe e ofliciaps empregados na primeira
direcção da secretaria d'esttulo dos negocias da guerra

Empregos Soldos Gratificações I Observações

~ Sendo omeial gene- IChefe da di- rui ............. O da patente. Ad. pat en te Ireccno ....
• Sendo coronel. .... Idem .... , ... GOO~OOO

Chefe de repartição .......... , . Idem .. , ..... A da patente.

Sub -ehefe de repartição ......... Idem ... ,. '" Idem .. , .... , } Lei de 23 de junho de 1864.
Adjuntos ............... , ...... Idem ........ GO$OOO

\
OJllciaes reformados empregados. Idem ........ GO$OOO

Qual·tel mestre ................ Idem . . ...... 180$000

Archivistas ............... , ... . ........... 120,MOO
I
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TABELLA N.o 8

Soldos annuaes do director e ofliciaes empregados no real collegio militar

Empregos Soldos Observações

Ajudante ..............••............

Secretario .•.........•...••...... " ..

Quartel mestro .

> Os das respectivas pa- Decreto do 11 de dezembrQ
tentes. de 1851.

Oillcial do estado maior .............•.

Cirurgião mór _

Lente ou professor, sendo oillcial militar.. {

'. B. O numero de alumno estadistas é de 1<10,conforme o citado decreto de 11 de dezem ..
b.ro de 18:H, e vencem a prestação de 3iO réis diarios, por onde são satisfeitos os ordenados, gra ..
tificações, forragens e outra, despezas a cargo do cofre do colIegio.

"
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TABELLA Noo 9

.'

Vencimentos anmwes do inspector, dos ofliciaes militares c dos empregados civis
do arsenal do exercito, fabrica da polvora e trem ele Elvas

Empregos

Inspector geral. o o ••••••••••

Sub-inspector ......•............ o ••

Commandante da repartição da fabrica
da polvora , .

Commandaute de qualquer das outras
repartições o o ••••••••

Sub chefe ria secretaria .........•...
.Ajudante de campo ........•........
Director de officina ...... , ••....•...

Commissno de exame •..............
Director do collegio dos aprendizes .
Cirurgiào-mór , '., .. , .
Contador o •••••••••• o ••••

Offieial do 1.' classe .
Omeial de ~.a classe. , .
ljfficial de 3.· classe .
Oíâcia! da i fi classe .
Âspirante ..
Archivista '" ...•..•.......
Agente
Escrivão da visita da polvora .
Porteiro , .
'fbe~oul·eiro .........•.•...........
Escri vão do coíre .
Almoxarifo o •••••••••• ,

Escrivão do almoxarifado .....•.. o o ••

Ajudante do nlmoxarife .. o •• o o ••.••.

Almoxurife do trem de E1vas ....•... ,
A.judante do almoxariCe do trem da El-
vas o o ••••• , ••••••••••• o • o ••• o ••

Soldos Gratificações Ohservaçõss

O da patente .. 8-10$000
Idem .• 0 •••••• Ada patente

Idem ...•..... Idem ......

Idem ..... , ... Idem .•..••
Idem ......... Idem .....• \ L,; ,lo" de [uuho de1861 .
Idem ......... Idem ...•..
Idem ........ : Idem .. 0 •••

Idem ......... Idem ......
Idem .... o •••• Idem ......
Idem ......... 120$000 I

5iGb3000 W$OOO
5101>()()0 120,~000
288$000 120.)1000
264~000 -$-
216~00O -$-
180J)OOO -$-
2Mg')OOO 60$000
26ii!31l0IJ 1'lOpOOO
200;15760 -f;- > Decreto de 10 de de-

zembro de 18ti1.
~16,;)OOO -$-
54.0$000 -$-
288$00() 1~0$OOO
540~000 1110.~()00
288$000 120$000
261$000 -$-
26t;jlOOO -$-

216$000 -$- I
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TABELLA N.o '18

llfassas consignadas para as sP{fuintes despezas

.1.°_ Para fardamcnto - Das praças de pret dos corpos de urtilheria e de cavallnrln, 30 réis
dianos a cada prn~a.

()as do IJUtalhão de engenheiro>, de infnnícna e de caçadores, _:i réis diarios a cada praça.
Das dos corpos de veteranos, 18 rei, dinrio, para cada prnçn.

• 2.° Para entretenimento e concerto do armamento, corroamo," equípnmcnto individual c camas
das 1)I'a~as dos corpos de artilheria de campanha e de (avaliaria, 2 réis diurios por cada praça de
preto

3.° - Parti concertos e entretenimento do armamento, corre me, equipamento individual, ins-
trumrutos músicos c hcllicos dos CMJlOS a pé. 23/, reis pOI' cadn prnca de pret.

4.° Para pequenas rell<lI'ileül',; do quartel c concerto de mochilas dos COI'pOSde engenheriu,
artilhrriu dI' gllarni~,1oJ infanll'ri,i c cnçndorcs, 1R,,}000 reis annualmente.

ii.o P,ili! f('I'r:ll!cm, curntivo rim; cavnllos c muares, entretenimento I' concerto dos arreios e
equipnmcnto que lhes diz ]"e"!ll'ito. dus instrumentos bclllcos, pequenas rOpi!l'al'Ol'~ c limpeza dos
corpos dt' artilhcriu til' campanha .. do cavullaria, II! n-is diurios por cada cavulto ou muar.

(Lo - Para o cntrcteulmcnto do armamento c corroamo dos corpos de veteranos, 3/, réis dia-
rios pOI' cada pra~a; e para o cntrcteuhucnto das camas. I real diario por cada pl'a~a que dormir
no quartel.

TABELLA N.o HI
.Massa COIISi!lllmla 1U1I'11Irului tio 1"I111cho(' azeite ll(lm luzes

PII/'II I'II(/"((I" /10 (ulldo tio l'IIIICho

Datalh:io de engl'nht'iro;;, corpos de :rrlilhcria do campanha c de guarllirão. de cavallaria
I' de carauorc,; de ,CI>' companhias. . .

Corpos dI' ilifantcria e de I'a~adorc, de oilo eompanhi:ls .......•.............•...•.
Companhias de artilherra do gllal"lli~ào nas !l." o 10." divi,Ocs militares .•...........

POIl HIlZ

3ti 000
iO 000
ti 000

1\;"[0 S cOIOIII'ch('I)(lo o azeite para a,; luzes das guardas fórn do quartcl. c dos destacam ntos
que ,eril abonado sl'l!umJo o (Iue se IlIostrar ga,to. • '

Ao,; corpo" dI' vl'll'rano;; se i!bollarú para Il'llha o IIUi' compl'lil' a cadn prnra arl"1lllchadll nll pro-
porl'ilo de \!O~nOO ri'i~ para 1100 IIl·ill'as. c para aZI'itc o que so mo.trar cônsumido na lute tle
quartol, n.l0 cxcedl'llIlo li 3. 000 réis. -

QU.\l\rIDA!lE !lI>: I.E~IIA

A tó 200 ]l1·lIra~. . ..•...•
()e :lOO a 1(111 ]lra~a •......•....
Do 400 ii 600 "ra~as ..•.........

700 gralllmas
600
tiOO

l~s[.1dcmonstrarão não dá dil"l'ito a abuno, o li tcm por fim e 'clareccr os con~dhos de ndmi-
nistr'lIri1o ]Iam rrgulitrctll o con:;um .

QUA!\TII>AOI, DE AZEITIl

(~/ ()I' VI'l"ào DI' inverno

Quartilhos Litro Quarlilhos J,itro~

~"nrdas do qual·tel, pl"ÍsIToO hospital. ........ t!~ O,Oi '~ % 0.0:;8
Uilrli'l . . . . .•.. tltl 0,0~2 t/l~ ().O~9

,avallarira'J ou logar do communica~1io 1/~ O,O:;I! t/. o.OSI!

Por r,ta dClllon,lnl~;lo rrgulilrão os con l'lIlf1S a di"tribui~ão do luze' no' Cluartci ('[lTallari-
Ç8l. e o abono das luze. das guardas o do~tacamclltos. r.>

( J t/'I _"..L ~ 1"7 - Ihl ~,- J... L",. .._,...y /'.,4/.1'6'# .
t' I ~ "I "/ •./('i'O c.;..-
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TABELLA N.o 20
Transportes que competem em tempo de paz aos corpos do exercito,

e aos respecticos otficiaes e empregados cicis

Aos corpos do exercito, na conformidade das portarias de 30 de novembro de 1826 e de 31 de março
de 1840, quando reunidos em marcha Ióra dos seus quartéis.

Regimento de infanteria ..•.......•...•.....•.•
Batalhão de cacadores ..
Regimento de càvallaria .

Numero de cavalgaduras para

,

2
2
1

.s.~
o
..Q

"'"·z
o
Q:l

N. B. As 6 cavalgaduras designadas para o trem das companhias também são para o trem dos seus
officiacs nos Corpos de cavallaria, .

Aos oíllciaes dos corpos de cavallaria reunidos aos regimentos competem mais as cavalgadu-
ras que lhes são marcadas, como sr fossem rm marcha isoladaml'ntc.

Ao! ofllciaes militares e empregados civis do exercito, para conducções de suas h.ai!agens, quando mar-
charem Isoladamente, na conformidade da port .• de 11 de julbo de 1817, publicada na ord .do exerc.
de 2'2 do mesmo mez, dec, de 16 de dezembro de 1835, e port.s de :U de março de 1810.

4
4
3

2
2
6

Postos ou empregos Cavalgaduras

Marechal do exercito .
General de divisão. ..• . •• • • • ..•• .• •• . • • • • • .• . •.. . . . • . . . . . . . . . . •• . . •. •
General de brigada. . . •• . • . . • .. •• .•. ..• . . . . . ... . . . . • . . . •• . • ••. • •.•.•••
llrigadeiro " ........••.•.•••.••.•...•.••.•..•...•.•...••.•..
Coronel de cavallaria ........•..••......•..•...••••........••...•...••
Coronel de qualquer das outras armas ••....•...• ·••··•···••······•··••••·
Tenente coronel de qualquer arma .•...... ' ...••...•••••••••.....••••••••
Major de qualquer arma. • ......•.••••••.•.•.••.•.....••••..•..•......
Ca~itào de qualquer arma ...•••..••....•..••••....•.•.••••.•......••..
Su alterno de qualquer arma ................•........•.•..••....••.....
Alfeles alumno de qualquer arma ..

gAlferesgraduado de qualquer arma .
.uarte.1mestre de qualquer arma ........•••••..•••••...••...••••••••..•.
rrurgrão mór ..Cirur ião a·udante··· .. · .. •· .. • .

C
I1uJ .
ape . 0 ••••.•••

Ajudante de campo·:::::::::::.'.·: :::: ••:::::::::::::: .:: :: : .: ::::: ..: .; :

6
4,
3
2
2
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
t
1

N. B. A qualquer offlcia] militar ou smpregado civil do exercito, que marchar em dil~gencia do 8er~
ViÇO,quer seja Isoladamente ou reunido a alguma forca de tropa, se abonarão as cavalga-
duras de bagagem correspondentes á sua graduação, c'omo acima fica indicado.
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INSTRUCr.ÕES PÁRA R1WnAIl O SERYICO nos TRANSPOIlTES
}'ORNECIDOS ÁS PRHAS DO E'ERCITO JlF.LA CO\IPANlliA DO$ CAMINUOS DE FERRO DO SUL.

• ORDEl! no E\EIlCITO N.· Hi, DE 18ti9

Á ordem do exercito n • 2'2 de 1861 determina :
1 .• Que o pa!(amenlo de transportes das mulheres e filhos lcgitimos dos ofllciaes e praçns de pret
só terá legar por c~ntll do estado, quando acompanharem seus marujos ou paes, o que será de-
signado na respectiva guia.

2.0 Que os transportes do bagagens dos ofllciacs só lhes serão pagos quando forem da. natureza.
que a lei marca

A ordem do exercito n.O ,i6 do 1863 determina que tanto pelos caminhos de Cena como pelos bar-
cos. a. vapor, quando houver excesso de volumes de bag~grm do designado por lei para os diversos
indivíduos pertencentes ao exercito, seja pago pelo Iunccionario que a uctorisur o mesmo transporte.

Á ordem do exercito n .• 42 do mesmo anuo de 186:1 desigllil o numero de volumes o peso do ba-
gagem que compete aos nfllciaes do exercito, c tudo (IUC excedei', tanto cm volumo. como em peso,
será pago por conta do individuo a quem a bagagem pertencer

A mesma ordem determina que as mulheres e filhos dos ofllcinos, quando os acompanham ou a
elles tiverem do reunir, possam trnnsportnr-se tom bagagcm nno superior ii melado do peso total
marcado com respeito a cada UOl dos diversos postos u'osses oíllciues,

TADELLA N. o 2'1

Comedorias que se abonam aos nlJirúu's tio exercito que l'm/wl'carn
nar« as ilhas iuljurente«

Brigadeiro ou general de brigada .
Coronel ...•...•.......................................
Tenente coronel ........•.........•......................

~:/.f~1d:::: :: ::::: ::: :: :::::::: ::::::: ::::::: ::::: :::: :
Tenente ....••..............••..........................
Alferes .......................•.•.......................
Alrcrc alumno o graduado ................•...... , .
Porta handcirn ....•...............••......•.........•...
A spirunte .............................•.................
g.uart,:l mestre . . . . . . . . . . . • . . • • . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . ..•.

C:~~:~Ti~i~~::::::::::::::..::::::::::::....::::::::.:::::::
.l\lulhl'rt'~, filhos (I filhas JIlaiolc' (II qualquer ]latente) .
Filhos I~filha lIlenOI'CS (id('m) , .

Para Quanto por diaquanto' dias

30 200
» 000
» 800
» (iOO
» ~()O
» 400
» 400
» 4()()
» 40()
» 40()
» 400
» 111(1
» 6(10.. 400
» .!nO

N. IJ. Por drspueho do s. ex • o ministro da 1:11l'I'l'a, III' 20 de clt'mhm do 111:;1, lIlnnda 'lU n
mulhcres O filhos Olaiol'l's c JIlnol'l' do, a'piranh', 1l'IIhalll conll'durI\l'.

(),; uflkiars, !)IHl vi('I'('11l das ilha. ailjill'!'llt(', 1'lIl IHl\io de vi'la ou t'lIl \ilP0r('. t~1'1Il thrl'ilo
a 12_,)OO(l l'('i~ pôlm cOIllI',lorin~ o fi ;iOO n,i~ para tl'lllI'POrt(l .• \llu!'lll'>\ a q:ll'1II cOllll'rtir
mais do 12,,000 ri'i~ pnm comudorias lIilU t('cm lran,pol'lt'. () 'Iue fieil dito ('IlIl'llill' II I,UII'
Jlelll l'OIIl u~ Cilmilius !}unlldo acolllpilllhan'llI ~I'IlS lllarillos ou pilC, I o «UO ('roi (II' iSll. tio
llil ('c'p('clivil guia (ordl'lIl do c. rrl'ilo 11.° '22, do lHlil).

As viuviI' c filhus dos oflieiill" I' pl';)(,il' lIu prd, 1I;ltllra('. 110contin('llt tio r illo. rujo mario
IIml OIJ plll'S houvI'rrm Calle ido n;is ilha, allja(·l'llll'~. 011cicc·l'er~a, te 'lll dir Itu n como-
do ria O tWlI'pOl'tc (ordem do '. crcito 11.' ~:l,d 1 61).



-125-

TEBELLA N.O 22

Rações de {orraqen; que em 11'/11)10 dI' paz competem aos o(ficiaes militares
e emprl'gado cicis do exercito

Numero ti racões
de Iorragens diárias

'ECRET.\I\L\ D'E 'T.\OO

III'I'.\RTI': o 1'0 (;!BI~L1E
C~dl' da rt'I',lrtirno. . .. : .

1,. ~~bjl'hrl"ld,1 r"liarti~M ......•.....•.........•...... '"
i JU unte 'c call1l'o domini-Iro ..........•...... '" .

PRllIl:IR.\ 1'1101> r.io

Ch ,fe da dil'l"'~ o, elido uílicial clI:ral................. !
Dito. sendo I'orollcl... ' ,......... . , .
ehd' de r'parllr. o ••.......•.....•......... , ..••..... ,
Sub-chere do n'i,nlli~o .
Quartel mc-lr'...... .. ..

. J.• ' 11.\ nlltl:c..10

elidI) da dll·CC~.IO, endo ofllcial til -ral .•.•...••••••••• , I
Ilito, ud.. coronel ..••...........•.•....••.•••••••••• ,
C.mllll' ri" d" 1110Ir ....•..........•..•••.••..•.•....

I: l'.\J)O I uou no J:\EI\I.ITO 1: coml.\. no'
111.11.\1\ I.

OIIICI \E" GE RA
M'· '!arcchal do c yr '110 •••••••••••••••••••••••••••••••••••

(, -neral d dl\l.ao.............. . ........••••..•.. , ...
(j II .ral de I ri da •.....•........•... " " . , .

1
1
1

A que lhe eompetircm so-
gundo a pnt .nte.

2
1
1
1

A que lhe comp tirem e-
guudo <l patente.

'2
1

G
(1
2

A que lhe comp tirem tie·
gundo u pateut '.

1

t
t

i
t
1
1
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Numero ele racões
de forragens dii,riasClasses e postos

CORPOS DAS DIVERSAS AHlUAS
CORPO DO ESTADO MAIOR

AO!i ofllciaes empregados na commissão permanente da arma e
cm rcconhccimentós militares ........................••

COI\PO DIl ENGENIIERIA

Estado maior
Aos ofllciaes d'este corpo cm commissão activa ou do residencia,

11'lC exija movimento.... . .. . ....•......•.......••....
D!TALnÃO DE ENO~;N"EI\I.\

3.° Coronel ou tenente coronel. .................•............
l\lajol' .
Ajlldante ........••....•......................••......

CORPO IlE ARTIl.n1;RIA

Estado maior
Ao,; omeia!',; empregados IIUS s~guilltos commissões ou servi-
ro~ ~ a saber :
- Na ill:iI)('C~~iiodos comrnnndos 110 material da arma ...•.•

No commando do material lias divisões militnrrs .
I o estado maior do cou.mando g-cl'al (composto de 1 chcte

do c .uuío maior, '2 adjuntos (' I njudaut d campo) ..
Na commissão permanente da arma.. . .
.r\a escoln pratica de artilberia i a saber: ao commandan-

t(·, coroúcl ou tenente coronel i ao segundo comman
dante, major ; ao cornmandautc do material, capitão
ou subalterno; o ao ajudante, subnlterno .

flEGllIENTO DE CA\lP.lNnA
Coronel , ............•................ , .
Tenente coronel.. . . . . • . . . . . . • . . ... . . . . . . • . . . . . . . . . .. .,
~Iiljor .....................................•.........

t:il'::I:~~~~·.'.'.'.'..,..'.: : : : '.: :: : : : : : : : : : : :: : : : : : : :: : : : : : : : : :
Primeiro tenente....•...•••...•.•••....••••.•••... , ••..
Segundo tenente .......• " ....•...•.....••....•........

REOIMII'ITO llE GUAI\NIr.ÃO
Coronel .....•...................• : .•.........•.......
Tenente coronel .....• , ...••...••.......•.....••......
1IIajol· ..••.....•••.•..•.••.••.••.••••..••.••••••...•.
Ajudante .••.....•.• , ..........••...•.••..•......•.••

CORPOS DE C.l'VA!.I.ARI.l
Coronel ......••.........•..•.•.......•..••...•...•.•.
Tenente coronel ..........•...•........••........••..•.
~Iiljor ...........•........••..•..•...•.......•.......
Ajlltlante ...•••••••.••.••••.••••••••.••••.•••••••..•.9." II I'tl'.' me Ire. . . . . . . . . . .• . ...•.........•.......•....
Cll'lIrl(ulO mór ...•....•..•••....•.•••.••.••..•..••• '" •
()j lo njudante............... • ..•.•••...•••..•.••.....
Cnpl'lIi1o ...•••••..•••.•..••.••••.••••••• " .•••••••••
\' eterinario, • . .• • • • . .• . .. • . • • • . • • • . • .• • . . • • . • •. . .. • ••
I'icndor .
Capitão •.•••••••.••••••.••••••.•.•..••••••••.••••••••

1

1

1
1
1

1

1
1
1
1
1
1
~
1
1
t
1

2
2
2
1
t
t
1
t
1
1
1
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Numero de racões
de forragens diáriasCI. sses e postos

Trn nte..... ..•...•.......•........... . .
Alrcrr' ..•.••.•..••.•••..•.•.•.•.•...•....••..•••.•.••

CORPO: !III I. I'A Tt:OIA II CAr.AllORI:
Cllrllud ..•...•..•.•.....•...•.••.. : ..•.......••.•..•.
Teneule coronel ..•......•............... , .
I j r .

J\jud.lOt· •....•••....•.......•...•.•••.......•...•..•.

3.·

..

flir

1
1
I
1

1
1

A que lho competirem
gundo .1 patente •

1
1
1
1
1

A que lhe competirem
gundo a patente.

I
1
1
1

qu Ih compelirem IIC"
undo .1 ii I IItO.

t
1

1
1
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TABELLA N.o 23

Consignações para alojamento dos ofliriaes dos corpos nas cidades de Lisboa
e Porto, na conformuiode da ordem do exercito n: :';8

de 20 de dezembro de :181,2

Graduações

Em tisboa o Porto

Consignll~iio annual
'_

Coronel commandanto ...•............................. , ..... 10~000

!lO 000

!lO '000

20 000

Hi.~OOO

!li· 000

30 000Tenente coronel ou major commnndnnte ..........•.•.•...••..•.

Major ..................•.........................•.....•.

Capit<10.............................•.................... ,

21. '000

16.$000

12,1000Tenente ou alferes ..........• " .

N. B Aos ofllcínes dos corpos que vierem a Lisboa ou Jurem ao 1'01'10 abonn-se r nda tio ca. a,
quando a sua estada não exceda a tres mezr s c não haja edrlleius do estado em que possam
ser alojado .

TABELLA N.O 24

Vl'nrinu'nto de tenlui para gltrll'das III! e 'laçüo Ílwel'lw n

)

1 G ou mais (lrn~a~. .. • . . . . . . .. . . . . .. • • . . . . .• ~,ikilogrammas,

Para umnguarda de 8 a 16 Jlra~a~ :17 "

7 ou Illrnos praças.. . • . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • 30 »

(Ordem do reito II,· 20 do 1.. do [unho do 1 G3.)

É reputada estação inverno a:

No Alemtejo, Algarv o E. tremedura •.. Do 1.0 li dl'7.embro atI' 111li março.

Na Beira, ~Iinbo, Traz O fontes o par. ~
Do 1.° do novembro ató 30 d abril.

tido do Porto ...•••.••..••.......•

(Avi O II 30 do m io li 1 lG.)
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TABELLA N.O 25

Generos e quantidades de que hão de compor-se as rações de pão, etape,
grão e palha, pelo systema met"ico-decimal

Designação Generos e quantidades Kilogram-: Grammas I Centilitros-das rações mas

!
Pão alvo - 563 -Pão de trigo . - 700 -Pão de centeio. - 900 .
!'ão de milho 1 350 .

Pio . Pão de centeio e milho 1 200 -. . Ilolacha .... - 450 -Pão de 501) grammas . I - 600 -Arroz, 100 grammas .
Arroz - 350 -Farinha de pau - 550 -
Carne fresca ou salgada. . . - 250 -Carne de carneiro ou de capado . - 350 -Arroz, 200 grammas , I - 300 -Toucinho, lUO gramrnas
Bacalbau .

t
- 250 -Azeite ....... - - 1

Etape •• Farinha de pau, 300 grammas - no -Toucinho, 100 grammas . ,
Legumes I - - Iro
Azeite. - - i
Batatas, I - 900 -I Azeite, - - 3
Vinho, - - 'OAguardente. - - 10

~ "',to;., milho, cevada, aveia ou r... , t50 -FareIlo. • . . , , , , . 6 - -Erva , . . , , , . . , 23 - -GrAo. , Grão de qualquer qualidade 2k,!i00 . I 11 - -Erva, l1k,500, , , , . . .
FareIlo, 3 kilogrammas • , . , li 1i00 -Grão, 2\500, , , • . • •

Palha ! Palha ou feno • . . li 100 -. Erva • • • 11 ISOO -
Verde IEnxuto. U ISOO -, Molhado '. U - -

I
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TABELLA N.o 26

Nomenclatura dos artigos de que sr compõe o armamrnto, correamr e outros effeitos
dos corpos do exercito, preço e duração dos mesmos

Designação
Annos de
duraçãoPreço

t ~OO190()
ri Ui

1 0410
-,910

20

10
10

ARTILI1ERIA lIIONTADA
An\!A~IF.NTO E CORREA\!&

Accesscrios ou estojo de limpeza do cnrabinas estriadas de om,OI4.
Bainhas Ide CO.lIrO para espadas do cnrabinas . • •

Ide fl'I'I'O para espadas rio cuvullaria . . .
Bayoneta para espingarda do adarme 20 transCormada em percu são
Bandolciras ..... !para carabinas . . '. . . . •para patronas do ~avallarHl, , , ,
Boldriés. , , . , , " IJura csuada de carabina , , , ,

para espnrla do cavallarin ' , , ,
Bolsas do atanado para cápsulas , , ' , ' . ,
Bonecas paro. carnbinas , . , , , , , , , ,
Carabinas estriada de O"',OU, completas . , , . , , , ,

para espingarda do adurmo:!O transformada em per-
Chaminé do aro , cusano."."

para carabina estriada de O,n,014.
Espadas" , ,do folha clI.rva pum cavallaria.

para cnrnbinas ,
Espingarda do adurme 20 transícrmada m percu ão
Fiudores de anta paru e ..pudas do carallnriu. , ,
Gunrda-chnmine com cadeia de latão para carabina,
Patrona com cartucheiras Ipara cintos." , , ,

fiara envnllaria . , , •
Martelinhos • , 1cio nov~ sy-tema para carabinas ,

d~ antigo systemn para pi tolas . ,
Pi tola de adarme 12, , , , , , , , ,
Pederncirns para ditas •
Sacatrapos para ditas, , , , , , , , , , . ,

1
do Corro .. , !para carabina, , , , ,

Varetas, fI(lrlll'~Jling.trda de adarme 'iO,
do madeira para lavar ano'" , , •

MATERIAL
FEMRAMENTU

Enmdas encnbadas ,
.M;lchndo~ eucabados.
MII('hndillhn~ l·III'nbnda. ,
Pás de íerro enrabndas,
Picarotas eneabadus .

BOC~~ 1111FOClO II lIATvnu

A oe da nova 1Para reparos de O~ch!\ do pr~as de campanha.
rUI Id mumcõ de dita , •
construcçlIo, 'para carros. de mato:, , , , : : •

Ip, ra muniço do p 'ra de campanha. • •
arrOl, • • • de mato , , , • . , , , • • • ,

P ç, do bronze do campanha c triadn: de calibre 0·,0 - cada kilo-
grnmmn , . , . , ' , , ,

Reparos de Doch para P ça do campanh
I!HO

m 060

10

20
20
20
20
10
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Annos de
duraçãoDesignar o Preço

140
160
lifiO
OUO

PALA\IEIITA, Anil IIE~TO s 10nTIII~ TO nA' nuCA DE rOGO, nEPAROS
B VIATURA

~

d goiva . . . . . . . •
Agulh,,, para tlu \Crruma.. . . . . . •

peç,1 . . . Icom cubo de !'. 1t0 ..
d ponta. . -imples , . . . . . . . • .

AlmoCada de couro par corre de urmõ e carro' de muniçõe de pe-
r<l d,' ta mpanha . . . . . • .

Anilho de Cerro para móilJ!!., de ei o de rmo"" de calibre 0",0
Arandrllu,;. . ,Ipara IIrlllO dr calibr O",~ . . ,

para r paro de calibr O O ' . .
Aro de Ccrro para eubo-, d ro<l.1 de reparos de c libre 0'",0
Baltlr, di' ruuru di' barrete . . ,
Bols:» d, couro pnra eurtucho '.',
Doida III -stras rlllll (crr,IL:l"lls. , • • ,
Cab ' Ip"ril murran , , • .

O • • para véla de 'ompo I~ào
Hleado de Ierr com ha" . I!!rand ,

Ip 'Iucno
Çai ii III' Colha de Flaudro par -pul 1<1
CaVilha para !' ur.lr rnlr . • , . .
Cbave de Ierro .' III!;I zn- pnra porco , .

Ip,lra "1'01 ta de bronze.
eh vet . , ,Ipara c. vilha: "'cat 'Iada

(Iara etro , , , •
Compn o d lat50. , . \d calibrar,

1,Ie pont rUr\11'
Correi.1 do atanado p ra CM 8 ri 'polela
Corla (rIU.. , ,
D deiru II anta, . . , , ,
~'covilhlll' Ilara p ça. de cumpanlJ C Iriada
E!'(latuf;" II r 1'1'0 , , . , . , , , . . ,
Jo: !'C'lU I II conl ir par r {lo ro~ do {l a de campanha
E.tupa alr .. lro d. I'RI r ma-c"d. kdu ramm . • •
Formoe ue mela 1M

L n~ s,

.Marlcllo d orelh

dld d~ (olh, d "'Ian-
dr

com ui a.

'.

,~omi
OHO
0801110
2;iO

2,;5600
1 i70
7t3:GO

21;0
:100
740
460
1102'0

3~100G,O~O010
lj!HO
!j8 O

110
1GO
090

!I8Hí
1M
795
1'20
180
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Annos de
duração

Designação

. !para caraa , . . . .
Reposteiros oleados para carro de mato. '.'
Repuxos de ferro para desencravar artilheria . " . . . . .

J
de (erro de nova construcção para reparos do pe-

Rod ças de campanha. . . . . . . . .
as . . de raios de nova construccão para reparos do pecas

de campanha de om,08 . . . . . , - .
S!tca-projecteis. . . . .
Sebo cm pITo-cada kilogramma
Serrotes finos .
Setrossns . . . ., ... ..,.
Soquetes cem haste e lnnadas para peça de campanha •
Taxas de cobro para lanadas . . .
Tirantes com cus onetes.
To~quczes pequenas.

CanOAGEM

Corda de linho de 1(; metro do comprimento e 0",015 de diametro.
Fio de véla delgado-cada kilogramma
Mer!" j nlcntroado-e idem ,

tm , , , '1 branco idem. ,

PflOII!CTElS

carregado; como granadns c espoletadcs com
espoletas de bronze graduadas cm 6",711 e 81/
carregados como 'chra)lnells, cspolctados
com el,0letll de bronee graduadas em ;I",
4." e Il'. . . . . .. "
descarregado com ta- j projectil 430 réi I
pa do ferro . . .1tapa.. 40»

Projecteis oblongos para
p~ças do campanha c s ,

triadns do 0'·,08 .

ARTIFICIOS PUrAR.l.DO B CARTVCO.I.MB

lcarregados com 600 grnmmas de pol vora e.ara
Cartuchos de seraflna Iv~i;:'s .dO ~an:pan.ba ~ triau~6 d~ C~1ib~o O~,O.

[
carres da. rl:II/,4"CII"

Ide bronz graduadll~ 6",7/1 0,81/
Espoletas • . • . . . de rr gudu. . . .

de pap I va.uda . . . • . .
Lanterneta parn pecas do cnm- Ido folha. . • , , . . . .

panha estriadas do 0"',08. . d zinco. . . . . . . . .
Murrllo tranra enxolrada~
Vélas de composiÇllO. . .

Cartuchos.

"UNIr.OE~ DI! GUlanÁ

{
COm bUlai para c~rabinn~ estriada de 001,014. . .

pllm JlI~tola~ de flurmo li. . . . .
. m bala para ~r!lbilla estriada de 0,'"", , •

e p!lra plstd, de adarme 12. . . . •

!deCObre~ulnllnalltc pra car&binase triadas deO,"OU
. de lolba Idem . • . . , • , • • • • ,

INITRtIJIlNTOS BILLlCO.

Capeula ,

Clarins de )atlo. • • • . . • .
CardO. lIuee e branco plLra eI rios (o). . . .. . . .

36~000

19$80:i
3;l'!2iO

260
360
O-O

1,\0~lj
001

4~:J00
3~0

'.

..3J
70

100too
.:lU
II

3j~OO
:11200:11

60

2 100
tit'lüOO

120

605900
IS:!O
IS O

031;
.t7á

9,1S!
II,!!
3,'6:.
.(
1,07
8
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AIIIIOS de
I duraçioD ignaçl10

IIKTUS ti, umpORlI1
Alheta~ de latão - cada pnr . . . .
Ann~i, de la Il~O para pennachos do crinas.
Bo161''; d ' latão para larns . • . . .
Carrancas de latio !lar;, barretin .
Chepas de nu.neros (Iara harr linas
Coroa para dilinclivo'. . . .
Dra onas de 1.\I~o á pru",ia.na, cad par.
E,;porn ti ferro, idrm. . . .
Granada: de metal para golas .
Grilbilr, de 1.\1;10 para bnrretina
Num ros ele bUlo }Iam barrei ~ .
Oliva vara barrvtina- ue cavallaria
Paraíuso ti' ferro para 'por .
Virola de uue para barretin ..

LA, CErRO
lRlIAlllt:'íTO li CORftU"

B
. I d r d \ de tclb curva.aIO ln, erro p. ra e pa ii !de íelh recta

Bnndolriras do anta • . . . .
Bandeleir,« )lar.l I n~. .
Doba~ par. 1'''lalldartr. . . . .
Boldm\, d • ola de cinto om trancalete
Carlucheira- pam lane iro. . . .

puda d fvlh Ir CI .• cuna .
E tand ri ti ...••.
Fiadore . nta.1 para padupara ln. .

I nado p ra lánça

de percu o

'. . . .

1.5:;110
l_HOO

6';:1
_60

.J~OO
Ili:IO

660
!~GIO
1ti!) 10

4 H.;.>I ,O
2iO
2:iO
llJ

51111:1
2 !hOonu

600
00:1

:1 600
O:i:;

G,!íHIO
3tiO
Hi

ilr.OO 1.
aOIl

1- 000
:1;600 10

OOR,.I
OOi
001,07

!l6!1O
:troO
400
0:10

1'10;;,~~o.,.,
G o

ti
1.

-'I
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Designação

....~. .
J>rcro IAnnos de

duração
ll'l:W;;

tOO
O';;
1~()
007,5
(iOO
HO

1i)1i00
1~800

!lO 20
2 ROO
1;j:lRi; 2()O

7RO 10
6.~000
2~fi O
1w)!120

'(8~170
210 '!!()
1.;0 10

II tRI;
(160
600
fiO:;
()OO
O"".'.1

G$iOO 20
360

O/)9
OO!! (j

~OO:i.lS
oOt

~nOl,07

~~GOO 10~O()
H O()O
ascec 10

Ofi!)
1fiO
():W

II') \(I:;
i lU

1 :10:;
10111
120

~OO7,.)
~t O

~!l!lO 1~
:1l0 10

!.ma 10
~G,O 10
1790 10
i 00

Grilhões com carnlnca~
Laces para burrctlnas (a)
Nuinero~ para barrotes,
OlivA:; , ' .
Pari! fusos de ferro para esporas
Pannachos (a) • . . , ,
Virolas de latão para bnrretinas , , . . .

CAÇADORES A CAVALW
AR\lA\II>:NTO E CORRhAME

Bainhas deferro para e"padas! de folha curva.. Ide folha recta ,
Bandoleiras de anta. , . , , . . .
Bolsas para estandartes. . , . . .
Boldrirs do anta do cinto com frnncnlctes •
Cartucboiras para eluvineiros , . . •
Clavinas de adarmc 12 com íechos de silex

[recta
Espadas de folha, 'I curva
Estandarte do seda , . . ,
Fiadores do anta para e pudas.
Guarda fechos para clavinns
Baste pRra c-tnndarto ,
lIIartellinhos. . . .
lIola~ para bnnrlolelrns ,
pt·del·lIeira.. . . . . .
Pistolas de adarmc 12 com)echo de silcx
Saclllrapos . . . , ,
Suo pcnsorios para cstanda rtcs ,
Varetas do ferro p ra pistola . . . , •

MllNIr.OES 011 r.VERnA
!riam c!avina , . ,
[purn pistola. . , .

\ para clavina, , . . !para pi tola

ClIrtuchos embalados,

Cartuchos desembalados
Capsulas fulminantes

Il'I TnUM~~TO IELI.ICOS
Clarins , , , , , . .
Cordoes para clarins O cornetas (a)
Cornetas Ido t'ha~es

IOl'tlIll:lrms ' , , . . . .
MET AB~ DO:U1m'oRIIE

Carranca de I, tilo pnrn harretinas . . ,
Chupas de lal110 pura ditas. ' "
Cor"u. pal'll distinctivos . . . , ,
Drilgonu~ de Intuo iI pru: siann - cada par
Espora de trrro - ídem . , , , ,
Gnlhoe de IIIt1l0 paru barrctinas. , ,
Numero ti IIItJ.o p ra bonel. ,
OlÍv, s para hnrretinas , ,
Par tu os do ferro para o'poras ' • • , ,
Virola do lat o para barretinas , , . , •

CAçADORES INFANTE
411IUMEI'ITO I CORnEAM.

)
para bayon t s Ido antigo p drlío •

Id
do novo pau r o •

o couro .. • para Goretc , . , , • • ,
Bainbna .• , Ipara tmaclo , • • • , , ,

de atnnado par e"pa~ bayonot • • , • ,
do lerro par c'p da, .. • • • • • • •
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De3ignação Preço IAnnos de
duraçáo

1~'200
l1U'25 10
~1)lO 10

Baudoleira .5~2f) 10
~2ilS 10
/l:I~O 10

Bola
~!!:j0 10
.mo 10
191ti 10
~G!)O 10.s:j;m 10
l~lj60 10
l~iOO 10
tSOlSO

19;3HOO
1:160 10
1090
2'10 10

3 :1\0
li iíUO
í _00
7.&600

!IU)
110:1 10

:l.l!lXü
06'1

11'60
15tO
,. Ou

G:IO
t9:; 10

Pala l-tiS 10
012'10 10
1 U:lIl 10
1~tK:S 10

,);I
UIlI1l
1[:1:1:1
I'iJ

:100
,'1110

1j ()OU
_\ "00
, :;00. . .. ... 600 10

!l O~OJ 10 000 a 000 a

10
10

~I ,~()nO. . , lO
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Anuos de
duraçãoDesignação Preço

Ibaixo de varas (a)
rombão tenor de varas (a)J

lli~a. . . .
Trompa (aj.. • . de 3 pistons. .

de 3 cylindros . .
MVNIr.OES DE OVERR!

\ embalado para espingarda de percus ão, com
1 escorv:J. fulminanto. . . . . . . .

Cartllchos. • • . sem bala para e pingarda do percussão, . .I emhnlados para carabina e trinda do 0"',0 II. .
sem bala para dita . . .. .,

Capsulas de cobre fulminantes.
}!ETAES DO vrm'ORME

Botões para laços de barrctinas • •
Chapas do nunwros bronzeadas . •
:Numeros pura bonets. ....

INFANTERlA
ARMAMENTO B CORREAMB

l b Ido antigo padrão
para ayoneta . . do novo padrão.. lde couroBamhas • para Iloretes. . .. . . . . .
para terçados de tambores . . . .

do ferro para espada . • . . . . . . . •

1
de pcrcussac . .

Bayonctas pal'n espingardas de süex . . . .
estriada. de Om,OU •

Bandeira de seda para infanteria.
.) para i)andeir~.: : :
para bombo. . • .

. pa ra caixas Ile guerra .

I para espingarda . .
para patrona.. . .

Bastllo para tambor mór . . • . . . . . . .

Ide cí t !para bayonetade anta o cinto com rerragem pura lerçados
Boldl'iés. ) para bnyonela. . . '. . . .

I do poli. Ibranco com pala para mu I os . .
monto Ipreto para e pada . . . . .

j
dO couro para capsuln .

Bollas •. di) ntnnado grande para ctljlsulas e cartuchos.
do unta para capslllus. . . • . . •

Bonecas de metal pnra esplII_gardas • . • . . • .
Capus do oleado para bandeira .. . . . '.' . .
• . I .' d Icslrrndn . .Cbaullné ( n~o para rsplngur as. . . do percu o.
CbapM de ln tilo para boldri 8. . •
CinturOos do antll com flvel d latllo. .
Espada para oãlciees inferiores . . .

j
htrilldn de 001,014

Espingardas. • . de p~rcu • o . .
tio 8110x. . • • • • . •

Estojo IICC ~sorio para limpeza do arm mento, com cnixa
Fiadoro do nnta p'ara t rçados. • • • . • . •
Flor t Jl rn mu ICO • : • • •
(junrdn chaminés com cadeu\ de I 140
lIa le pnra bandeira . '.' . • .

Ido onllge 8y lema.
Jlarlellinbos . • do aOlO ~Jti~elD~ :

llandolcira de anta •

!I~O O
!l~t;OO

18~().1l
21~iI(l11
26jí111()

:l:íO
aiO

2/1771i
6(iO

~J:iOO
1 2011
1~200
2 GtO

1i1i"ií1l20
1 28;)
1,1SG7J
1~Otit)

r;(jo
9111

6$:100
1$1;15
I 620

HH!i
1 860
I 110

2101)10
600
O:i.

2 000
090
HO
145
!c.t,;

tJ,\500
19 Mo,,~IO
7~600n I!S

to
3i19115

066
!lJIIIlO

06
IS o

0'23
01:1
(\(19,182
OO:I,j(j!
U01,Oi

oco
140
01li

10
t.
10
10

202020!O
20!OtO
2020
10
10
10

to

lO
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Preço

10
10

DesignaçllO

3~800
8tH)
6:J0
4G1i
:ltiO

1 0:10
t~'lIm

0'15
o;i;'

i I:i:í
6:;;1
1i:IfS
1'20

300
:lO')

17.110'111
!l 0111
!I 600
ti ouo
_"jQlI

, 606

:1110
1~.iOIlO
:J~GtltI
I.IIOnO

4011
'i,:;

para porta machadus
Ipara bombo . . . . .

. . . . Ipara cai \i\ de guerra. . .
Pala. d ant . . . Ilhlra e-pilll.l . . . . .Ipam terrado . . . . .
Patrona com cartu Ipara ~.III{lolcira ou GO cartucho

eh 1m., . . . Ipar aO cartucho . . . .
Pederneira . . . .

catrapos para c"piogard,1. . . . . .
Terçado COIII guarniç,lo de I tão para t. mbor . . • .

V re
ta 1ti r rro II." c"piogard,\>' Ide p. rcu ' o. ( triadas .

d madeira II. r. I. v. r cano . . .
I:-iSTOI \lF.'ro ',I"CU 8 BttlltO.

Baqu tas p. r. caixa II urra e de rur. • .
Jloc s d li t o p. rn comet ~. . . • . .
Bombo ld madeir (,Ioti II padr o)

. .., de latJo (novo padr o). . . • •
Caixa \d lalao. . . . .1' nti o p dr Ou rra , • novo P rao ,

. d 111' d,'ir !l' ra rufo
ClaT1l1~ . .• .
Clarill~11 ('1) (v ri. III utr i, H, li 10, is, 13 2, O ri ).
ordõe de I. para couu 1.1 ((Ij.

Coro las . ld~ eh H'• urtlrn: na
C~ro. 1. •• 1""" i~na. .
D"CI\,IIII., I,.ara h<llllho.
Ponu I." ".lr,1 "ÜII.,. o.
R quil.tn ..

\ d., 0;",1 ira ill)(~ m' n;oqu
• (,III metal ou cornetim p ra

Rosca d,' I. lfio para corneta
Trembão .

TromJl<l (o)

~ rtucho .

Annos de
duração

!O~O
10tO

1litü
10

p

n.:1
01:1
UII~I.IH~
C1l:',I;~-
III i

.~
t.6
11;41
11241
IIGII

I,,:lU5
0111
1:141
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TABELLA N.o 27

Nomenclatura dos sellins, sellas e arreios dos corpos de artilheria montada,
preço e duração dos mesmos

Designação

Albardas . . . . .
:Ba.rbellas para freios.
Bridões á IIIglcza. . . . . . . . . . . . . . . .

de freio á in~leza para montada de offiriaes. . . .

'

de Ireio á IIIgleza para montada de otll~me inferiore
do freio de ant'olbo para muares (antiga) . . .
de ricio de tronco sota e varaes (moderna). . . .

Cabeçadas ... \ de bridão á ingleza para montada d officiaes . . .

I
de hrirlão .lI ingl~za para montada de officiacs inferiorc .
para arreios albardáres. . . . . . . . . .
de prisão. . . . . . . . . . . . . .

\ . I I Ipara arreios ele montada de oflleiaes. 1811 ge os . .. para arreios de cavnllaria á inglczll.
Cabrestllhos "/ sem latego do antigo padrão. . . . . .

. do novo padrão . . . . . .
dobrados. . . . . . . . . . . .

C II d ~ para arreios de montada de officinc • . . .
ape a as ... t par'a arreios de cavallaria á íngleea . . . .

t
para arreio de tronco, sota e varaes

de couro. .. mestras com coldres. . . • .l m stras ~em coldre. . . . . . .
, me~tra para ella de tronco, otn o varaes

CUbas ....... ) Imestras. .
, , para sellins •
de percinta J para el'as . . . .

para nrr io nlb relnres.
á portuguesa para ella d forrador

CilhÕ<'s pnrn arreios d vara .....
Cobertas de couro rrú para arreio albardares. .
Cobertores para debaixo dos 80lhn . . . . .

)
fiam I\rreios de ca rallaria á'ingloza

Colllres (pares) com bolsa para f~rrarlor. .' . .
curtos !)UI'/l arrOIos do tronco e sot,

Cord d~ linho para inquirir. . . • . . •
Corrt'ia. de Ituilldur . . . . . .
Correlltes de I para cuhro~tilhos singelo

ferro ..... 1 parn cnbre-tilhos dobrado
Enxerga para arreio IIlbarda r . . . . . •
Estribos ..... !á infllClu (pare) . . . . .Nara trollco, tare vnrnOtl (p re.).
F'adore ! o lIIitO • • • • • • • •
I .... I dI' fóra . . . . . . . •

F
I t ! pnrn coldr (par .). . . . .
ranca ces •.. I para pris()(\. ali c br stilhos . .

F . Ipllra ra,allllria á ingl za
reroS 010 p ra mIJUTP. . • . .'.
barbt·lIas. . pnr tronco, sota v r

G I para malas (t rnoij). .
arupas..... para capotes de c yaltari (t rno.)

Guarda ln. II p r tronq ue iro •
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AnnOR da
dura~;loDe ignação Preço

---------------------------------------------------- ------
Latego . ....
toro (par .) I á ingl zn. . . . . .

" . I para ellin de arr io do tiro
Manguito .
Manopla .. ..
Molbelha o .... 1 de tron .d -ota . . . . . . . .

para arreio ti montado d officia,
I~Jlar.\ nrreios de cavnllari io"lcz
pm..1 sella d C rrildor. .,

feitora Jlar.\ tronco ti mlo.. .
" '" para tron '0 til' lia.

JI'lr.1 ""ta de ,('11,1 •
para ,ota d müo .
p.lm ,ar c' .

Porta ferra" m . . . .
Puxndor . . . . . . . . .
Prisõe de cont.\ de linho (carla uma) . . . .

(lar.1 arreios til montada d offiein •

~

11111'.\ an cio d cuvallari á inglrza
Rabicllo ... ". paru .Irr '!U' d~ tron·o. . . .

p,lr.1 nl'f\'trh til! "01.1. • . • .
l':Ir.1 11,1 de C rradur • . . •

ldt, III io 11.lr montada ri ofllciaes.
de hrl.! o l'Ar.1 r1\lllltld.1 ti,· 01111 C

Red 'a (parc.) do fn:io 1'.lr I ravnllarin a I1Igl l.1 •
01' hrlll.10 para l'il\.IIIIrI.\ ;í II' ·1l'7..
de In'io {loiramU.1ft • • • •
{lIIr(\ Cr-ia de trunco. ot: v r - .
\ para : rrc~o. ti 1100 o •

n trane pam urrelO' rle \.lrar, .
.. .. I' 1',1 ,~1I.1 de r rr.I,lor .

I 1'1\1' • rrei" Ihanl.lr • • • • •
babr que t de 1':\11110alui (1M 11101111,1. de offi i. '.

• • I d" I' nllo !Ilul Ilar ll1ont.lIla d~ ollidae inC riore
I 1'.lr.1 .,rrel" d' troo o. ta c v r •

lia ......• \ r. III h"I.1 p,lra II rrador . . . .
111hol-a Ilar.1 r rra<1or •

'.

..

300
67:;
6ir;
!llii
7trJ

G !'1m;
~ 9KO690

C!l()
7~()

~;;>H()
:l;!!!lO
2 :;U)
~)R o
1 ~(;o

3:10
í! ()1I:i

liO
rm;
rml
UHI
010
(;.II
ItIlO
:liO
~!!II
:l~()
(i60
66\1

!lS'!:iO
~M;:J
t (lO:;
1 fi1'lO

12
tt
13
lO
8
16
16
11
11
16
16
16
16
16
16
a
JG

n
11
I,'
16
IS
11
11
11
11
13
U
16
16
16

6
(,
16
II>
II
1t
1.\
16
16

15
16
16
18
lO

arrt-i08 aI-
Ilodem tor-
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TABELLA N.· 28

Nomcnrlalura dos sellins e arreios dos corpos de caoollaria, preto
e duração correspondente •

Designação Preço ,\nnoa d
dura~ão

---- -
100
3:10 U
G:lO
lHO

1,'ltiOf) 8
a:iO 10

1 170 9
I 290 121,1)600 12

n20 10820 9
ti~O 9
úlO 10~p'iOO G

2~:UO 12

i53Ô
1~O60 12

l~~!(jO BriO 12
,sOIiO

1iO 9
'200
OGiS li
1:!O li200
221i 10aoo 10aoo ,~
6711 9:lhO 9
4:10 12fao 12~~,:. 9
!lto 10200 10
!l8:í !.flOO ".iOO

~~8 16.1. li

Barbellas p:ml f""ios •
Bolsas par.1 f'·I'I'''I(,'ns.. •
Bridões ... \ '.. hussnrd . . . . •

);, ,"gl"zn para data de agua . . . .

í
ri" I'I'i~llo . . . . . . . . .

Cabeçadas. pllI'" bl'i.(lãO á inf;:lcza para data de agua .
llill''' freiO á hussard , ••• . . . .

Cabr~stilhm,l(l" alltigo padrão. . . • . . • .
Bem latcA!)" ',lu 1I0VO pndrão. . . . . . • •

Capellada, p,",1 ruldres. . . . •

I,It, IlI'l'cintn fiara ellins.
Cilbas.. .. IlIcslru, para iellins . •

varll IIlIt;l dt1 agua. .
Cobertores lJnra h.ti o de selllna . . . • .

!('0I1l h,,"a para ferrador . . .
C Id do allligo padrão (pares) . . .
ores.... f coldro. . . .

do 1I0VO padrão. boI ~ para cstu e
travmca , .' .-

Correias (h' j!ni",Iar, . .
Estribos ;i hll,,"1I1 (pares) .
Fiadores Plll,l t'lavinlls . . •
Prencaleu» I,ara coldre (pares) •
Freios á hus-urd •...
Garupa ... )11111 ii Cllpotrs (tcrno ).

pari! runlu (lerno~).
Lateges . . . . . . . .
Loros (P:II(") . . . . . .
Pelteraes ii hll .all!. . . . .
Porta.. .. \ 1'I.1~IIIIlS

limita ..••••
Rabixo Jlilrll 'I'IIIII~á hussard . •

I . I Iá h ussard •
Redens... \11•11 ii 11'11 <lu ~ IIlglrzn .

Itlllril Irriu II hll>sniid. •
S C h a b r Il ! I 'lia I'arildurc~ II cuvallo

ques Il'ara lillICl'lrns ',' •
ell ~ fom 111,1-11' 11111'11 ('rrildor S .•.
e1lin~ a hll ,,1111 .

Aos nrti ~()- ,I,' fl'rro nllo S(I e. tnh. lece dura~ão, pOrl(U o 8 u nnsumo ti p nd ,I ci~
~um tnncliI-. 'llIe os podem tornar m I~ ou mono dur. VOl..
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TABELLA N.o 29

Nomenclatura dos artigos do eq1tipa171fntodos corpos e individual das praças,
preço e duração dos.mesmos

Desirnnçílo Prcro Anno de
duraçãe

",
~2$li20 t't
~1\!5 50

7.$03:; 1>0
610 'tO

3JO:l!'! 'tO
1:1~61" 00
~i !):!o !i0
10,U:1:i 20

:1:;:; iO
15 lHO no
li a:m 20

iS 115 50
Itl300 20

190
3i 200 110
2i,l1l10 9.0
ii~OIO 20
:I OiO 20

82~tiiO IItI
li O 3
iíO 20

i OG,i 'lO
7 IlIí 20

~O:; 1\!
1i002 i Ir; 20

~9 G30 ISO
2i um 110
1 000 9.0
G iiO li2 i:15
II G:I'I a

190 t't
i;§1no 20
:J sou tO

i9:1 a

200 tt, 11

EQUIPAMENTO REGIMENTAL

Acondicionamento

i prar

,. . ..

J::Ql'IPAMf:dTO J. 'DI II) AL
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Designação

ARTrLIIERrA

Bornaes com correias para cavallos. . .
Capas oleadas para marmitas de uma praça
Correias de atanado para Irascns . . -. . . . . .

. para mochilas Ido antigo padrão (pares)
Correras de anta . / do novo padrão (pares) .

Ipara atracar as mocbilas. . . . .
Almofaças. . . . . . . . .
Bolsas de couro . . . . . . .

)

llrUçai. • . . • • . . . .
. Luvas. . . . . . . . . .

Milndiz. . . .
Pentes pa ra crinas. . . .
Ipara sacos de cevada (pares).

./ de anta pnra:capotes (pares) .

Iencourados. . . . . .
Frascos de vidro . não encourados . . . .
Malns de couro pnra garupa. .
!larmitas de folba do um~ praça . . .
!fochilas . . . !do viveres. . . .

/ oleadas párn roupa .
Redes para palha (pares). . . . . .
Sacos para conducçno de cevada á:garupa.

Estuxas, .

Franealetes

CAvALLAnrA

Bornaes com corretas . . . . . .
Capas oleadas para marmitas de uma praça
Correins de atnnado -ara frascos . . -.
Correias do anta para mochllas de viveres'.

A ImO{,ICllS. . . .
1101 as para estuxos

Estuxes.. Bruras .
Luvas .
MlIndiz. . . . . . .
Pentes para crinas. . . •

Franealetes . !para 0111 rm itas. . . . .
/ pnrn sueos do cevadn (Ilares).Ido vidro preto encourm os. .

Frascos. '1 rio yielro III'etG não enceurudcs
Guarda to potes de Couro .
Malll~ do pnnno para gUl'Upll. .
Marm.ilas do (~Ihil de uma prnçn.
Mochllnll de VIV('res . . . .
Rede para palha (par )
Sacos para cevada .

CAt~ADon.:s

AftulhctllA de (erro para correias do mochila do roupa . .
Borrachus de couro com correias para capotes (vido frasco ).
Capas oleadas para marmitas de urna pral'lI . . . . .

í
J'I !do antigo pallrilo (par . l·

Correia de alanado para mor II a. do novo padrilo (pare) .
para atracar as mochilas. . • . .

Preços Annos de
duração

lGti i280
171; 10
7Gri 20
Slill 203~0 20120 Fcrnecl-1;911
':!i!j dos por
030 uma. 86
O;,;; wz aos
OW corpos.
100 10210 204UO 10
:\80 I Nilo e

fornecem
2 1'1ri!ilí 10. ':litl

33:; .f
2 :100 12

3R5 12
2G:; 7

isn "*80
17ti 10
'!iri 20
1':lO

?
Forneci-69!i dos porii!;

0:10 uma Ó

Mil I vez nos
om curpos,
mo I 10
100 10
~,iO 10
380 I ,;10 M

rorneeem
I!ln 10

2 fitO 10
10)-'·.. ,.)
3:1:1 (
!lA:i U
6" 7~ li

*00 lt
I 10
2 o
GIIi 10
440 10, 10
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Design ção

Correias de atanado p. ra (ra. cos .
Prancalet de aluno do para capote . . . .Iti vidro prelo ncourados •
Fr co. . ~de .,idro preto 0110 cncourados
Marmita de Iolh: de uma pr: ca . .
• b'l Ide roupa 01 adas •.

oe I • de vi~er' , m eorr ia. .
feitorae de atan do par correi de mocbil

I!lPANTEnIA

d roupa

fr ce I.

Correia d

'ra co •

(par I.

Peitorae
Penacho

Preço Anllos do
duração

1~" 10/.)

HíO 10
4:iO 10
3 O ! Não se

fornecem
2711

2 300 12
3:111 4
090 10

n
12
1212
li

2 O
" 761i

12
20

liGO 20
370 .0
1iii 10
210 20
4a0 tO
:1 O Nilo se

(orll~tem, 12
700 t2
.'ir;
:100 tI!
a!l:; t
tiO tO, 1'!

I cujo coasumo de.() arti
pend d \ Iri
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TABELLA N.o 30

Nomenclatura das sellas, arreios e utensilios de picaria dos corpo&de artilheria
montada e cavallaria, preço e dumção

Designação .

Açoutes.. . .
Antolhos (pares). . . . . . .

~

para bridões á portuguesa.
Cabecadas para cabeções. . . .

• para írcio á portuguesa ..
Cabecões. ,d~.ferro. . . . . .

• j pala pau.. . . . .
Chambriés . . . . . . . . . .

\ de couro para sellas de picaria ..
Cilhas.... ) mestras pa ra ellas , . . . .

J. de percinta Icom almofadinbas .
mestras para sellas .

Cobrejões. . . .
Estribos á portugueaa
Freios á portuguesa .
Gamarrns. . . .
Guias de linho.. . . . . . .
lIanlas de panno vara cobrir cavallos .
Paus com e~pora. . . . . . .
Peiloraes á portugueza . . . . .
Pilares de ferro paru sellas de picaria. .
Rabixos para sellas . . . : . . .

ifalsas (pares) . . . . .
R d para cabecoos (parcs).. . .
e eas.. parilJ!'eio'á portugucea (pares)

vencuí VilS , . , ,
Sellas . , ,Icom t~rra~ha para pilar

para plcarm. , . .
Xaireis de punno. , . . , .

Preço Annos
de duraçolo

2~635 16!)70 16:I!)O 16
!!:l0 16!i00 161~!260

1~ti:1O
11:10 16

1~OGO 16
[)1!1) 16!JOO 16700 16

7~!lHri 161,)200
1MOO130 1Il2il5i10 167~(;r;:i 16l~rj1iO 15

iiO 16
:.! OHO4110 16

360 16
1.1210 16

:WO 161i~!1 16
18 100 2011$10 , 20
2,sl:JtiO 16

NAo se e~ln!lclrC(l duracão para os artigos de ferro, porque o ou consumo depend do vari
circamstancias, que os podcm icrnar mais ou menos duravcis.



-t45-

TABELLA N.o 31

Artigos de que se compõe uma oftirina de coronheiro de cavallaria,
com dmgnarão do preço de cada artigo

Designação das peç

Arco de rebeca .
A!signalador .. .
Bedame encabados .
Banco. .
Berb quim

Broca

....

~

de carretes
. de c. vilha

de z r lbo
Bu.cavida ..
C~pilho.. . . . . . . . . . . .
Chave )d berbequim.. . ... . . . . de paraí u.o encabado.
De-nndador de p. rafu. o~ . . . . . . .
Enchó cle mao. . . . . . . . . . .
Formõ . iortidcs.

" d' b;inb~
.Ide c, nos .

-orudas. . .
I o'" ':"-r'Gro as de meia canna I( ._1/.) •( . de U"1 !:l:iia ..

Limas Id mera canm, .. . . . . d~:J quina d
"I b Ide b inha"ac o~ . . d > cano .
Mancebo. . . . . .
Marl 110 I) .queno (d r nna)
Palmntoria ". ...
PI, inus , o • o

Pua. de furar. o • • • o o

Serra. o. o o o Igrand o oiJ 'IU(1I3' o

Torno do f rro gr nde.. o o o

Travadeir .. o • o • o o •

Verruma 'orlida o •

Goiva. o

•• L •

de OUl.~;:iO.
(1m, t3i:>

Numero lmporlanciasde peça

1 1'20
1 190
1 3:W
1 1i$23ã

.;. 1 2,WO
2 165
2 I tiO
1 1:1Ü
2 1~:I:iO
1 ,00
1 120
t 11:)
1 lHO
1 U:;O
ã 1.5H:i
I :1:10
1 ~ 10
po ~ião)

I 175
1 :1H1
I 2:\:;
1 O~);i
1 liGO
1 ljO(iO
1 IUO
1 ~60
1 1:J5
1 1~I:Hí
2 l,i1l(tO
1 ri!lO
1 370
1 9 tillO
1 ~~Oa lmí

:12 :;110
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TABELLA N.o 32

Artigos de que se compõe uma olficina de coronhei1'ode inlanteria
e caçadores, com designação do preço de cada artigo

Designação das peças

Buscavidas .
Cepilho. . . . . . . .
Ch Ide berbequim.. . .

aves. . . . . de parafuso encabada .
Desandador de parafusos .
Encbó de mito, . • . . . . , ,

ldo culatra. , .
largo do 1%.. ,

Formões. . do machos do !ta .
do meia largura .
ele presilhas , .
de bainhas. , .

Ide canos.. , . .
· de furos de 1/.. . .

larga de %. . . .
de meia largura de 4/,. ,

Iestreita de", . , . .
· larga de a/~. , . , .

Grosas meias canoas Ide O"', 3:10'2. . . , .· de Om, 2540. . . , .
Limas. de meia. canna de om, 3302.

· de!l qUInas. . . . .
Ide bainhas .

'Ide canos. .

Árco de rebeca,
Assignalador.
Banco., ,
Dedame. ,
Berbequim.

Brocas •

Goivns

Goivas de molas.

Machos.
Mancebo.
Marlello de penna ..
Palmatoria. . .
Plaina.. .
Pua de lurar.
Serras
Torno de taboleire .
Travadeira .

Verrumas

)
do carretes .

, de cavilhas .
de zarelbos .

'1dê ca~ilb·ar. ' .
, do meia galiota

de setia . , ,

1
1
1
1
t
'2
'2
1
2,
1
t
1
1
1
1
t
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
J
1
t
1
t
1
1
t
1
1
1
I
1
1
J
1
1

Numeros ,
de peças Importaneías
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TABELLAN.· 33
Artigos de que se compõe uma Jfficina de espingardeiro de cavallat'ia,

com designação do pl°PÇO de cada artigo

De ignação das peças I Numero Importancias
de peças----------------------------------------- ~-----

A1garaviz . . . . .
Arco, palmatoria e carrete .
Armação de madeira para folies
Assentador chato . . . .
Assentador de nozes
Banco . . . .
Berbequim. . .
lligorna de taboleiro
Betões de e scarear
Brocas de carrete. . . . . .

lpara berbequim . .
Cabos para limas. . . .

para malho e martellos
Caixn ou e tojo para ferramenta. .
Carr ue para broca . . . . .
C~po. . . . .
Chave d parafusos. . . . . .
Chegudeiru . . . . . .
Craveiras .... Ide n01e . .Ide parafu os .
~e andador de culatra . .
Es urindor. . . . . .
Eseopeiro . o • • • •

.E I)CI;10 •
Fo le . . . .
Grampo para torno
Lima. de rende. .
Lima' ·ortida.
Malho . . •
Marltollo de forja .
Marh'l!o d tabuleiro . . . . o • •

u (de cã ., o • • •

.. elde d cabeca de cãe . . .

P
o contrÍl molde' dO'pararu o de cã

! de forja.
Pe~.1 qu drad
POIICP! •
.POOt'Ot·
Ouadrado . . . • .
Talharl ira de c po . .
tlrrac'" ld c no. .u. .. .. tlr t boi iro
Tenue ldir ita ...... t
Tent -moco, r'..
Torno d forro Id ~. o' :
V d Ido !abol iro
V•r rn C r, • •
ergu iro talb d ir

.'

1
t
t
t
t
1
1
1
1
4.
1
17
7
1
1
1
1
1
1
1
1
1
t
1
1
1
1
Iii
1
t
1
!
I!
i
1
4.
2..
,!
t
t
1
t
1
1
1
t
1
1 ---
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TABELLA N.o 3~
Artigos de que se c()mpõem uma oflicina de espingardeiro de infanteria

e caçadores, com designação do preço de cada artigo

Designação das peças

Algaraviz . . . . . .
Arcos e palmatorias completas
Armação de madeira para folie

)
bOleadOS .

Assentadores completos... chatos .
de nozes.

Banco . . . .
Berbequim completo
Bigorna do taboleiro
Botão de escarear .
Brocas . . . .
Cabos para limas . . . . .
Caixa de madeira para ferramenta
Carreto para broca . . . . . .. .
Cepo para bigorna. . . . . . . . . •
Ch Ide chaminés. . . .

aves. . • . . • • . . . . . . . •. de parafusos completas
Chegadeira . . . . . . . . .
C . Ido nozes. .ravolI·as. . . . . • . . . . . . .. do parafusos.
Desandador de culatras
Escariador .
Escopciro . . . .
Espetão. . . . .
Folie.. . . • . . . . . . . .
Grampo pora torno . . . . . . . .. Ide fender, completas
LImas. . . . . . . . . . . . . . . .. sortidas . . . .

Ide tllboleiro. . .
Martellos completos .... '1 do Corja .. • .
Malho.. . . . . . .
!folde de cães peremlante . .
Pá de Iorjn . . . . . . . . . . . .
P Ipara alargar. . . .
eças . . . . . . . . . . . . . . . .. para o qéadrado . do cito

Pcncetas .
Poneõea , . . . . . . . . . . . .
T Ib d . I Ide cepo . . . . .
u a Clra comp ela .... de vergueiro. . . .

Ipum culatra, :completnsTarrachas . . . . . . . . . . . .. de tnboloiro I. . . .
!direita . .Tenazes I tortas . . .

Tente-moco . . . . . .
. Ide mão . .Torno de tabolci ro .

tle hn yonetas
Turos . . . . . . . . . . . . . . . .. de canos. .
Vara dll rascar . • .•..•

Numero fmportanciasde peças

1 !,USO
2 ~!SO
1 6$110
j 11490
1 1'7t0
t 17!0
1 '.1650
1 1~190
1 71030
1 ,mo
t 1310

16 .1375
t 3~215
1 1060
1 11930
1 14801 .10901 "201 ~6501 -'9t51 ,mo
1 1100
1 .1200
1 1140
1 10&000
1 ~0301 '170111 2~980
1 ji90
1 .660
1 11000
1 3.1710
1 IG504 '1002 "602 ,140
2 II'tO
1 ,:1115
1 13851 4~1iGO
1 ,,600
2 III o1 li801 1200
t l.a190
1 1010tO
1 191)
i ~ll0
1 .~80--7:lJ3111
- --
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TABELLA N.o 35

Artigos de que se compõe uma oflicina de ferreiro e serrallleiro,
com desigllação do preço de cada artigo

De ignação das peça 'umero .
de peças lmportancias

A1Ceça '" .

A sentador quadrado.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . 1

Bigorna de 18,360 .
Brocas do macet .......................•....................... i

Caixa ou c.tojo para ~ rrament . o •••••••••••••••••••• o ••••••••••••

Chegad ira ........•...........................................

Compa~so .

De. andador de parafu-o .....•........ , ..•.......................
f

E careador ......•..............................................

Esccpro ....• o. !

Limas ortidas .•••.••• o o •••••••••••••••••• o • o •••••••••••••••••••

Malho ............••... 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Mart 110 d penna, p qucno ..

Pã d Corja ....••... o ••• o' o. o ••••••• o •••••••••••••••••••••••••••

Pene ta ...•...•.••.••••.............•.••••...........•.....

Pon~óe .!d IIH10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••

quadrado' .

aCrad ir •........•....

Talb. di ir ............ , .

Torno d • CI' ro. r I de '" .

Ver u iro ar olatlo ................••..•••.••.•.•..•...•........

:1

~200

.3t80
9$000

2110
4$i90
~120
~600
~(O

100
200

~200
j330
~'OO

11'200
~100
~300
~300
IriO

600
:I 600

00
9,3100
~liO

:1!J~RgO
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TABELLA N.O 36

A1'tigos de que se compõe uma oflicina de carpisüeir« de reparos
e da obra bmnca, com designação do preço de cada artigo

Designação das peças Numero Importanciasde peças

Bedames encabados. 1 rliUlS
Dotador. 1 ~600
Caixa ou estojo 'par'a f~rra~en'ta : 1 &,jIi90
Chave do parafusos, ingleza. . 1 2$200
Compasso . . . 1 1\00
Cordel de cordear . 1 t'lfHO
Corta-frio t t)IOO
Cunhas de f~rrd. 2 ~~80
E I ó Ide mão. . 1 11100nc) s ........ de duas mãos 1 1~6GO
Escopros. . . . . . . 1 liGO
Esquadro de pau . 1 ~:l'20
Formões sortidos. . . 2 t'l:l56. Ide forro .' 1 rliGOOGoivas . . . . . . .. sortidas 2 ~:m6
Graminho. . . . . 1 ,1:130
Grosas chatas. 1 ~:J90
Limas de tres quinas. . 1 ~IIO
Linha de giz com prumo. 1 295
Linha para almagre 1 o'llOO
Macete. . . . 1 ~13tl
Macbado 1 hmO
Martello d~ rer'rar: 1 ~9:l0
I\lartollo de orelhas 1 .sGGO
Marlcllo de penna, pequeno 1 ~1(;0
Pé de cabra, pequeno. . 1 ~OO
Pedra de amollar . 1 ~3:10
Plainas. 1 ~i(jO
Rebote rle ~ad~ira' CO~l f~rro 1 ~ã80
Rég-ua de suco . tiO
Repuxos de ferro. . . 2 t'l600
Serra do madeira, do mão 1 1 'OUS
Sutta de madeira. . . 1 :HlO
Tinteiro do puu para almngre. 1 t'l:100
Trndos sortidos . . . . .{ a~:HOTrnvadeirn . 1 .~~Trincha . . . . . . I t'lGGO
V Ido algibeira. 2 ~:100errumas .. , ... de cavilhnr . .{ 1 '000-----29 167
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TABELLA N.· 37

Artigos de que se compije tlma oflicina de selleiro dos corpos de artilheria
e cavallaria, com designação do preço de cada artigo

Designação d peças Numero
de peças lmportancias

Agulha (a).
Agulheiro .
AIRlarade. .
AlmoCate (b). . . .
Broxa (e). . . . •
Cai. n llara ferramenta .
Cera ((,). . . . .
Chumbo. . . . .
Compilo
CravildoJ'c
Cutêlo .
Debuxo : .
Declarador .
Dedal . .
D scravadeir
Faca. . . .
Ferro, de ncher • • .
F~rro, de rutirnutar (e) .
FIO ele vela (n. . . .
Fivela, de Cerro sortido s m
Fivela. de lalllo sortida (n
Grosas . .

'Lima chata.
Maeel" . . . . . .
Mnrtcllo de fi nna, p iqueno
Poneões . . . . . .
Régila.. •
ovella . ortid,

Tala . . .
Talhadeira. .
T uura grande
Torqu(·7.~ . .
Va adore
Verruma

50
1
1
1
1
1

Ok,'2:10
Ok.~[j9

1
2
1
1
1
1
1
1
1
1

1k,3i7
12
11l
1
1
1
1
1
1
G
'2
1
1
1
'2
'2

171110
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TABELLA N.O 38

Artigos de que se compõe o estojo para limpeza das m'mas estriadas
com designação do preço de cada 11mdos artigos

Designação das peças Importancia

Ca'xa de estojo.
Azeiteiro. . .
Pinça. . . ,
Repuxo .
Saca-balas . . .
Chave de parafusos.
Martellinbo . . "

2{0
205
065
085
2ÕO
070
510

TABELLA N.o 39

Artigos de que se compõe ttma officina de {erroâo», com disignação
õo preço de cada ortiqo

Designnção das peças

r

Numero lmportuncia
de p '~a~-----------------------------------1

Asiar de ferro. . . ' . ,
Bigorna de 22k,9:iO, . . ,
Calxll o~ c,lojo para Ierramentu
Corta-frio. . . , .
Martcllo de atarracar. .
Itartcllo de 1'6111111, grantle
lllal'telfo de pr('ga r . ,
Ponturos, . ,
Pregos de reboleies
Puxavante ,
Talbadeiras
Torqu~7.cs .
Vasadorcs,

1 MO
I 11,2!)0
1 3.1HOO
I !J(lO
1 00
1 1~HO
1 240
2 200
2 200
1 1.'5600
2 SilO
1 t -100
! 200----2UG30
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lYomenclatlll'a e preço dos conurtos feitos nas arma' estriadas, que actualmente
estão em ti. o 110 corpos do exercito, e bem assim ,taS espadas dp ('(wallaria e lan·
ças, I'I'yula/l(lo o pagamento lias ortific s corontieircs e e.~Jlillgal'lll'iro dos mesmos
corpos.

Preço.

., .. o",

"," e ...-
De-ignação

"" .. ......"" ~'I) ~..::~""","e: ~ ~ &oe:
e:"" ... c- o flJ"g ,

CD",_ .- - "O i~~ ..,
.=·~o... -"'o", '"e e"(..;t <.l'C.-e ~c!di c
~~= 8°5 ' .- '- e:~2 g_ ..,;l

) Ponte . . . . . 150 , ,
(;010\l'10 culd ado. . ln , iS

Bayonrta .•• ~Iulhl'h' .na bubonet . 081
• ~ nra~.ldl·lra da ayonet -_:j

~Parafuso da b. veneta • GIl! iS
lalh te lia braç delra. 00.11 " "Culatra. l:iR J:jR f)

"nrafu-o tia rui Ir. O:li O:li f, /l
Burracha e parafuso :lIa 3ftl iS
linho d.1 cul.rtr . 07.. 07:; ~
iiI'. o 110 uvido 0-- 0i7 {; iS1/

M.llbcl 110 cano 060 OGO iS
lira. 07â O'IS " IS
!lu' da 'ak~ : :100 ~68

/ I.' Viselra". . 188 /; iS /;

C no ...... '"I',' Yi-eira , ,
lIiO "PM. fu. o da ale 012 OHi " ~

lwmiw . '. I~ 068 iS
Gr.lIl1po. . . I- 180 {; /J
Cll\ilha da ale iS 001
lola ti. alr.1 •. I- 067 iS
1'. rafu ° d:1 1001 " 015 {;

AI a • . .
, iO~ ,

\ Cu'r or. . • • . .
, 10:;

C~I'" utc ela al~. . . .
, 0:10 (;r"~'".."'"lO ., "do '

3US !l15 ,
ArT! IIlum 1110 ln diano. 1 o 190 ,

Coronb rr 'c 111.1111('010I 'qu no. 133 13:1 ,
..... rurro . • . • . • 02" Oi.)

ruro I (I!lo ., . O- 11.:1
~

.0'<1 • • 6:10 630
, ui I 49\ I> I>
(iu rol. 111 o I t-l!i I> ~

Esp d -hayo- "unho. • • • • 1 307 , ,
n t ou y. M I. do punho, , , . 875 , ,
_gan., .. 'II' r.lfu o ti" moi do plDho

, 015 .,. I
O rm or . . . , tiM , ,
1'1 110 duro (i) . . . - , I ,.

\ C40, • , • tiO t70 ,. ,
fecllol ... ... ~ 111 I do o . 07'1 t'i'i , ,.

Qu tlr do do c o
. 06' 069 /t
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Preços

Designação

43t;
(169
001
120
Oi5
0;)7
aoo
006
lHO
OliU
0181~0
068
0111
060018
00:1
1a5
018
OOi
OHi
07ti
029
O:li
018
Ol!!
039
I-

060
11;0
018
008
1M
OH!
045
0:10018
O:H
O~9
090
oa!)
0211
078
l-

i
023
128

435
069
OOi
120Oia
057
:100
(1062iO
060018
1'20068
018
060
018
80:1
IS;;
018OOí
Olti
075
O~!)
0:11
018
018
0:19
018
060
11>0
018
008
I>
I>,.,
I>

0:16.
0~9
0900:19
Oiõ
Oi8
t03
018
021
O~I
0'23
128

Chapa. . .
Anilho na chapa . .
Furo tapado na chapa.
Morlagcm. . . . . . .
Ponte roscada do interior da chapa
~Ialhele na chapa.
Mola real . . . .
Temperar a mola real.
Noz. . . . . .

Fechosl...... lUalhete na noz.
(' Parafuso da noz
Cadeia para a noz.
Peça de armar. . . .
Parafuso da peça de armar
Mola de armar. . . .
Parafuso da mola de armar
Temperar a mola de armar
Ponte . . . . . •
Parafuso da ponto.
Cavilha. .
ICravo no bocal . . • • •

'

GatilhO. . . . . . • •
Gatilho concertado . • . •
Parafuso do atravessar . . •
Parafuso grande para madeira •
Parafuso pcqu~no para madeira •
Zarelho cio baixo. . . . •
l)arafuso do zarolho de baixo. •

Ferragens ••. I Zarelho de cima . •
Bmeadcira do cano . . .
Pa r;Ífuso da bracadeira do cano
Anilho da bracaaeira do cano. . . .
Chapinha do gatilho . . . • . .
Parufu o da chapinha do gatilho. . .
Parafuso de rosca para madeira e cravo.
Pequeno znrclhc • . . .
Parafuso do pequeno zarelho .
Docol . . . .
Roca I concertado . . . . •
Chapa de couce . . . . .
~Inlhete grande na chapa do couce • .
Malheto pequeno . . . . . . .
Chapa do couce concertaria com"rodela .

Lalões .. .... Chapa de gatilho. . . .".
Parafuso da chapa de gatilho. •
Chapa de gatilho concertaea. .•
Furo tapado na chapa do ga IIIho.
Anilho para paraíuso de atravessar
Guarda-mato • •• •
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Preços

'" O)(Ú ~.~
'" .." .. e ....

De ignação "'''' .. <II "''''"'"'" ~ ""'2: 8';:;"'".. '" c'" '" ","", ~
~ft1 .... '--"'C ~~~ '"c""'_ "'0", '"~8 ~~'

.....
·Q..~s- ~~~ c

'\
~!::.;,:) uO .... '"1"1"'.0- .....

Latões ...... 1Gua~da-mato concertado . OM 034 j, /1
Presilha do uarda-mato . O~{ OU j, j,
Acrescentada 06i 06~ /J I>

\ Cabecn da vareta 150 HlO I> I>
Vareta de aço Mola 'da mesma 015 015 " /I.

Temrernr n dita 003 003 s {;
Cavi ha da dila. 003 I> "{ Cairo novo. . : : " I> 3:l0 /J

Esgadas com \ Uot,,1 novo. . . . " " 3GO I>

ainha de Cada parafu o no bocal , " OHl "
ferro para Endireitar a bainha . " , 180 "
cav llaria. {GUnrniCll nova . . :l5 , 960 I>

Forrar (, punho. . . 15 , 080 {J

Cada espigão na folb . I> /; 1:10 D>

) II ,I de madeira nova
, I> " 900

~nca ...• .• I~a~~e de ferro nova . i , i 210
- IE"p,~ilO. . . . - '. ~

ORO
Pré-ilha da Inn)a . /; 0:10

•
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TADELLA N.o 41

Nomenclatura e preço dos conce1:tosfeitos no .antigo a.nnaml'ltto dos corpos
do exercito pelos artifices coronheiro e espmgm'deiro

Designação

/5
~
300
131
128
27
6i
1i2
61)

E pada-
bayoneta

\ Argola. . . .
Bayoneta ) Cotovelo caldeado.

Malbete . . .

\

Borracha e paratuso . .
'!orracba soldada sómcnte
Culatra . . . . .
"araruso da culatra. .

Canos.. .•.•... (Rabo da culatra. • . . .

J

G rão no ouvido. . . . .
~I,llhete . . . . . . .
Plinto. . . . . . . .
Presilha I de cavilhn .~ . de charneira .

)
. Igrande
Acre centamento mediano

Coronhas.... •• •• Forro. . . I. po~uo~o
} Furo tapado. . .
{Nova. . . . . • .
C,lo do percu são •.
1\t,\lhcto no c<1Odo porcu suo
Parufuso no cito do percus ão .
Quadrado no cae do percu ão .
C,io do ·ilex. . . . . .
Cabccu de c50 do silex. . . .
,PiI!'a(uso na cabeça do cão de sílex
r"lX08. . . .
Chapa do prrcu sllo. . • . .
Anilho na chapa de percussãe . .
Furo tapado na chapa d percu 110
Alalhcte na chapa de percu sae. .

;Chapa do silex .
Feches .• , • • • • ••• Pai cd de escorva

\I)onto do escorva.
Fuzil. . . .
Tl'mp 'rar. . .
Pnraíuso do Cuzil.
~Iola do ruzil .
Temperar a mola do fuzil
Purafu '0 da mola do fuzil
Unha.
Mola real.
Pnrafu: o da moI real
T mperar a mola real
!'Ioz . . . • •
IMalbete na noz

/;
{;
j;
300
131
l3ti
:lO
6i
70
60,
tiG
81

170
I>
J IIi
2:i
2:1
sse
17:1
60
111
G:i

180
:li
:lO
61

2iO
6:1
4

!i:!
:100
711
72

t!iO.7
18114
li
til
7(
tU
18
6

t 1:1
60

88
t92
RI

3US
1:11
lõR
:1'
7li
77
60
!Hj
!i(;
I>
3 Iii
190
1:1:1
2ti
2:1

6:10
20172
II!
6!1

M2ã
aali
!lO

M7069
~

!i7
:JUi
91
91

19:í
(7
III

tI)O
6
18

10t
IH
111
6

116
60

liG
81
Hã
I>
Io)t'~,I
2:1

381!lãO
60
18
6".11n
3i27
fiG

'tIO
63
1

!ia
'21)
79
7>J.

11:1
-10
til
tIl
6
18
7

111
III
6

101
60
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Preços
e ,-. '" ",Q-I.

De ignação "'C_> "E "Q-"': ,~",,,,,,, ~ ",,,,,,, "'.,""'ccE"" :§~~ ~:.~~~
c
'0. '" ", ... ~_g
;;.j ---o cc:u ..o. ~",o.

\ ~eça de armar . , • . . . 6i 68 60
~I ra puxada . . . • . . • 42 (3 4~

loln de aTmar . .. •. ~II (8 tI! fi)

Fechos r",r,~..)''"'.... . . 18 18 18 li
da peca. . . . 18 18 18 ,

Temperar a mola. .'. . • . !l 3 3 /;
Ponte do fecho . . . . 90 9:1 87 /;
Par,lfu'õ d, ponto dos Cechos . . 18 18 18 /;

\ c..;Ib, . . . . . . . . ( t 4 ,.
Cr,1vo 110 bocal . . . . 1" tá 1;; fi)..
Gatilho . . . . . • . . 60 611 53 ~
Gatilho concertado . . . . . 29 29 29 ~
lo I Ide bayoneta. . . /; 7l! {l /;

. . do canudo de b ixo 11S /; /;

FerrageD J ti ntrav "ar. . :10 :.II 27 {,
••••... (p r fu o ..•• de casquilho . 18 ,

I par I rand
I II! ,. {,

madeira Pequeno 1 111 I ,.
Varão. . . . . . . . 90 I> ~ ,
AT!(ola 110 varão. . . . . 19 , /; "Parafuso do ..arJo . . . . 18 /; ,. /;
Zardho • . . . . . . :19 ,. /;
Pararuso do zarelhc . . • . II! " /;
Becnl . . • . :lO !1O 30 /;
Bocal concertado. 29 l!U ~ I>
Clwp do couce. : : GO :10 ,.
M,t1h~ na hapal Grande. :19 !19 /; /;

do couce. . P qu no 25 25 " ,.
Concertadn com rod la . 71! 711 ,. I>
"re-i1ha . . . !t 2' {, 'f'tnudo d baixo. 3 :lO /;
Canudo concertado 21 21 /; I>
l'rr-i1ha do canudo 2 U I> ,.
Ca.nudo d cim 27 ao I> ,.
Canudo d cim, ;onc' Tbdo : ':lI 21 ,. /;
I'n' Ilba do clInudo d cima. t ii ~ /;

FerrageD de la140 Calludo do m io. . . . , U /; ,.
Calludo do mrio cone rt.ldo . " 21 ,. I>
I'r~ ilha do ' nutlo do m 10 • /; !li /;

'IUllho. . • . I> /; 13
Ca lJuilhll cone rtado. /; , ,. j5

)1M, ru o tio quilbo • . " j; ,. 18
Chap,1 do catilh .•• 19 ~ 18 ,
Chal'il do "alllbo conecrtad . tI ~I 'iI ,
Furo t. II 10. • • . • .1 iI _I ,
Contra h p do ~ eh , • • . _7 :J() !3 ,
Contra eli p do r bo cone rt.lda 26 :10 !6 {,
Guard, mato. • . • • • • 711 1":S li:.l {,
Gu Td DI to eon rlado. :1 J.u !H. {,

l'rt'.llh . • • • i ti ii ,IAcr centad • • . , 6:! , ,
Vareta de aço.... t:ab"~a, • . • 6H I 6 ,

Cale dor I haste . 611 I II ,
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Preços
"'~. '" Q) (N -,

Designação
""O_p: "C .;,~.. -.:.- ..
<':I"'''' '" ~e5 "C <I>"".., ec ",e.~i: cc c 0.0'e.. ~ ... ",","''' "'''' ... "' ....-"O'" '" .-"'C ~ 1oW~u",o. ~ c..",c..

Caldear 33 33 33 I>
~ 1IIola . : : : : : : : : 1[) I> rs f>

Varela do aço.... Temperar a mola. . . . . . 3 I> 3 I>1Guia. . . . 30 j; 30 I)
Charneira . . Parafuso da guia 18 l5 18 IJ

. Travessa da guia 7li I> 75 I>\ ''''''M',,, a "P"" . . I> /J I> G\
Guarntcão . . . • • (; I> I> 90
nkia !túarnicUo . . . . j; j) I> 198
I\lalhete na meil\ guarnição . I> j; j; 8t

Espada-hayoneta :Mola da me'ma . . . . /J j, li 90rmp",," "'~. , I> , I> 6
Parafuso da dila. • , {; I> 18
Punho , . . . • {; I> 75
1I1albete no punho . I> /; /; 8i
Guastno da ~uarnicão {; /; I> 8i

Numeração de 100 espingardas e hayoneias {; 2o'!O~O I> (;

,

TABELLA N.o 42

Preços pOI' que se podem C01U'PI'taras pl'ça.s de que se compõem as camas de ferro
para uso das praças do exercito

De. ignaçiIo Pre~o

Uma vareta de cebeceira, de acr scentar .
Uma travessa do cabeceira, do acrescentar.
Um P(', de acrescentar . . . .
Uma curva ou arco de acrescentar .
Uma trave sa de cabeceira, de caldear
Um pé, dr caldear , • . • . .
Um arco, de caldear . . . .
Varetas de cabeceira, de caldear.

050
100
OiO
070OH()
0:10
050OiO
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TABELLA N.o 43

Nomenciatura e preço dos concerto [eiios pelo arti{ice selleiro no correame e arl'eios
dos corpos de cavaüaria, e bem assim dos concerto feitos pelos arti{ices espin-
gardeiro e corcnheiro nas peças de (erro e madeira pertencentes aos mesmos cr-
reias.

Preços---------_-----
elleiro E'lllOgar- Coronbeiroeleiro

no a de anta sem cartucheira .
fivella grand marella ....••.•...
• p lho de ponta. '" .

Bandolcira e car- cartucheira nova .
tucbeiras.. . • . .. orreia na dit: .. . .......•......

fundos lado. novo .
pr . ilha dv anta nova .........•..
cosido cm qualqu r parte do lados
novo de anta .
cada uma da argola .
chapas d Ir 'nl .. .,. ~ .
gancho I';\f,\ um, della ....•.....
dilo par« d can da. e. pada .

Boldriés de anta.. .. fivelb de cinto. • .
írancnlctcs grnnd s .
dito, Ilc'lueno ., .
um dilo pequ no com fiv lia de c -

pada •...•..•...•............
fiador ., de anta, cada um ...•....

)
~h~~n'ci~~~:.di't~::: . : : ::: : : : : : : :

Bol de e tuxe .• Irancalet n dltll ............•..
cosido em qualqu r parte do. lado.
charneir nova, ..•..............

~ nova •......••.•••...•.•••.•...
Bol'a de ferrag m , Irancalr I ...•••••.••••.•.•••..

co ido m qualqu r p rIr do lado

Ic,b ~ada nova ••••••.•.••.•.•...
r d no\.. . . . . • •• . ••. • .•..•
m io lad d cab ad u r dea .•
I I'ira no\ .•••.•••••••.••.•••••

B . pa do" do I .t .... ,... .. ....
rido o eilh s d acre nlam nlo ti p.lmo m qual-
data de agua •.. '1 quer 1, 110. • • • • • •• • ••••••••••

co Ido cm IllIalljlltr pnrt •••••••••
um cllbll IIOV.1 •••••••••••••••••
meia diln ••••••.........•...•••
um palmo largo d Ilba .••••••••
lima pODta DO a do cllba .••..•••.

060
1.0

';j(jO
080
010
I}~O

sIIO:IO:120
OIHO~o

,,:1110
:100
1:;0
tHjO
010

1030
lUlU
61l()

1:100
I~O
1090
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Designação
Preços

Selleiro I E~t~gar- Coronheiroerro.

~010 I> "~02i.i I> I>
~010 :t) /J
:11020 ~ I>
i) ~IOO "~ ~120 I>
(; ~030 I-

~!."O
j,1i.i0 I>

I.) I> I>
!.Íi~:iO I> li
~'210 I> I>
(;IOa I> I>
~O!íO I) I>
li)O:iO l- I>
:Il080 /> /J
,'10:10 I> iS
~OGO I> I>
1ll0W I> I>
~miO I> li
/>100 I> iS
1>020 I> I>
1II111(i I> I>
/;0:20 I> "/;020 I>
/;HOO " {,
1>-100 I> ,
pjO(iO /J ",
_':iO I> "1>120 {, /J
1>160 , {,
lHO I> I>
1>1'20 I>
Jl\O:)O l- I>

lj~OO I>
l:1l000 I> ,.,,~OO ,. /J
/;010 ,.,.\1.0 I>
/;020 I> ,
.mo {, ,.
'160 f; {,
.010 /;
{;1611 ,. ,.
f;OiO , ,.
1080 I ,.
1010 , ,.
/;'200 , ,.
101\0 ,. ,.
,OGO ,.

~,0:10 ,.
,ao ,. ,.

cosida .
charneira nova na dita ...•.......
um passador na dita .
fivelas novas e cosidas .
argolão novo no bridão .........•.
aranhas novas no dito ..•...•....
endi rei lar qualquer (Mro .
mcio lado novo no bridão de data de

agua .

I
novas......•..................

rcdcas novas.. . ...........•...
dilas para bridão á bussard, novas
meio lado em qualquer das redeas
focinheira nova .
sisgolu nova. . ...........•.••..

Cabeçadas de (reio á facei rn nova '.' '" ,
hussard, redeas do caimbas nas Iocmheiras novas ..•.•
dito c do bridão .. / Cru1.NIl nova .....•.......... .: ..

acrescentamento de palmo das ditas
testeira nova ...................•
cachacei I'a nova .•... " •......•.
rosetas novas grandes... • ...•..•
ditas )l('llocnas .................•
fivelas de cabceadas o rédeas ...•..
cosido cm qualquer dos lados .
novo e dobrado .
sisgola nova ....•............•..
testeíra nova .........•.........
rucclra nova .

Cabrestilhos á bus- focinheira nova ........•.•...... ,
sard e lategos.. . acrcscentarnento do palmo em qual-

fluer parte .•.........•.......
latogo novo ............••....••.
dito reformado ...........•......
cosido cm qualquer parto .
nova .
rejormada ....•.••...•....•....•
corroia de eima, nova ...•..... '"
dita cosida. . . . . . • • • • • . ... .• . .•
fuceirn nova .•..•... '" ...•••...
dita cosidn .
siHl:ol1I uova .
ponta da dita ..

Cabeendas do man- dita cosida ......•...•..•••..••.
jeáoura ...•• , .• (descanso ........•.......••••.••

dito cosido .••.•••..••••••••.•.•
lestoira nova ..••.••.••••..••...
dita cosidi~ ..
tocinheira nova .•••••••••..•.•.•
dita to.ida ...•.•.•.••••..•.••••
enda palmo novo de eouro .••••.•.
enda o.clla nova e tO ·ida ...••••••
uda argola nova e cosida .

Bridões e cilhas do
data de agua ...



-'161- .

De ignação
elleiro

Picaria (arreio l...

ellins á bu nrtl o
u pertence .•

6

I-
::;00
320
OGO
O:I:i
OSO
(lill
n:iO
0:10
(110
110
,l)O
0.0
21(1
~O()

1 000
~210
~OliO
2(1)
OSO
:160
2!i0
O!lt)
1)1;0

'I)

Hill
~O I)

Preços

Espinear- Coronheiro
dciro

s!I ill

&
i>

flSOtiO
iJ)

~ij:jO ~
~IOO ,
~:lr.0 "ilOtiO &
ill20 ~
JÓOiO ",
0$030

1'3
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Preços
Designação

eUeiro ESSingar- Coronheiroerro

Eontas nos sellins ou rabicho ..••.. ~OGO I> I>
orrar uma patilha ............... IM60 ;> I>
forrar meia dita .........•....•.. ~080 I> "forrar um c~ilbO •.......•....•• ~HO I> "forrar meio ito ..... , ..........• /;070 I> I>
um pontel cheio e pregado ......•. ~180 ~ I>
um par de coldres novos ........•. 1~OüO " I>
debruar o varão de ferro nos ditos,

cada um .................•... ~110 I> I>
francaletes grandes dos ditos, novos 1>090 I> I>
ditos pequenos dos ditos, novos ..•• 1>0i1l I> {;
ditos para capellada, novos .......• {;IIGO I> ,
cag~llada nova ...............•.. .'1220 j) ,
ra ícho novo ................• '" ,'1160 I> I>
cada lado no dito, novo ........... 1>080 I> I>
uma honcca no rabicho ........... {;090 I> I>
cada palmo no dito, novo ......... ~OiO I> I>
rosetas novas no rabicho .......... /;020 I>
uma charneira no dito ...••....•. ~03tJ I> I>
pontas novas na cilhn do percinta .• 1>100 ;> 15
uma ponta nova na dita .......... 1>1150 I> I>
uma cilha nova de percinta ....... {;:l20 I> I>
panno da dita reformado .......... /;150 I> {;
cilha mestra nova ............... 1>3 O s I>
cada palmo de acrescent. na dita .. ~O'O I> I>

Selho li hussard e
uma ponta na dila ............... ~080 {; i

MUS pertences •. charnclrn do qualquer parto ....... 1>0:10 I>
um passador na dila ............. 1010 I> I>
um dito para a correia do guindar. ,jiOIO I> I>
cada dito cosido, rja grande ou (leq. ~O20 I> {;
peitornl novo ........•......•... {>:100 I> I>
braço grande, novo ............... ~120 I>
dito pequrno .................... JlOGO I>
ffum:nrll do dito pequeno .......•. ~I~O I>
( itn r('formada. . .............•• 1>100 I> I>
corncão e rus- la nova .......•.... ~O:jO I>
flOrt:;·lanças ....•..... , .•...•... ~IOO I> I
ílador OU 1110(':\5 ••••••••••••••••• ~ORO I> J
corr ,ia de gliintlar .... , ........• 1>1:i0

chupa da patilha, nOVB ••• I>
m \ dila nova 110 nrtilo ....... "."e~ dila nova do atrnvessar ...

Jee ... .., Ilramro novo ............
~.~; dito ( o loro ...........•.
Q., ~ :; t arco do IIItll0 na patilha .. I>

"'" lhdln grande ......•.... <6
dita pequ na ..••.......•

~ "' \ patilha nova ............ 600
.~.: moia dita .............. I> atO

~~~ rCl,ilho novo .•...•.....• , 600
~ ... u, • r I> ,3:110Q., 6 ~ I mero ( ItO...........•.••
~:;; cos.telhl8 1l0V. : , cada par .• ~GOO

.... mClo par d dltl\ ........ , ajO
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TABELLA N.o 4ã

Vencimento de varias artigos de vestuario, manufacturados nas oflicinas "egimentaes) quantidade de lanifzcios) e preço que se estabelece para cada um dos mesmos artigos, a fim de se regulai' a despeza das praças das differentes armas,
durante os cinco annos que devem servir no exercito

, . Artigos - Venéimento .
Cinto

Casaco Jaleco acostellado Jaleco de policia Barrete Calça de panno Capote
- - - - - -- Cinco annos Cinco annos Quinze mezes Quinze mezes Quinze mezes Cinco annos. Cinco annos

-
Importancia

.
Importancia Importancia Importancia Importnncia Importancia Importancia

l-

o
o .,g _g ·3.~ .~ !:: .~ o

Armai !:: ., ., e :08., o ~ e ~ 8 ~ :§ 8 :§ o :.§
!:: !:: ~

8 ., ~ ., o ~ ~ ., _g
o 8 '" 8 '" o 8

., 8 ., S
., .,

00 00
., .,

00 o .s o .s :f o .s :o; o ~ 8 o -ê 8 ~
:Qj .. .... 00

.... .... 00.... 00 'O 00 -o -o '0 o 00 '0 o -o
o ~ o ..., o :ã,j o <.l o o :ã,j <..> o o :ã,j <.l o 00 .<ii <.l o '" o
"'. o !:: "'. ... !:: "'. "" .... "'. Q> .... "'. .... "'. 00 o
.;;: O> "'~ .;;: .;;: OE .;;: ~ oE :c::; !:: "'.., oo~ 00 00 00 o '" 00 '" .;;:
.... 00 o ., o .... o .... o oS ~ S ... o oS .... ., oS., ~ "" 8 Q ~ ~ 8 oS ., ~ ~ ., "" ., o 0>' 5l 8 ....
'" .... c '" c '" ..... c '" ..... c o c '"

~ '" '" ., ~ o ., ~
.,

'" >a '" .... >a ., ., 00 o " '"
'" '" 8 8 '" '" 8 ., - a " "" a ..... 8 '""" '" "" '" "" "" "" ~ - -o '"o .s~ .~ o :o; '" o .!!l~ '" o .!!l~ '" o '" >a '" o -o

.~ o coo :Q5 o coo '" o coo .~ o coo o '" :~... ~ .... .;;: .!:!' o .;;: .!:!' .~ .;;:
.~

.;;:
.~ o

"O ., .... "O "" t -o t "'~ "" -o ....

.~ :::: "'~ '" o ...- o '" ;:: o d' '" ;:: '" '" o '" '" '" o coo <ti "O

... <.l. o
",- :; .;: "'. <J:> .;: ..,.

'"
.;: ..,. <ti .;: .,. .~ o o

~ <J:> "'~ '" ~ '" ~ o ",- ",-

'"
;;; ",- ;;; <ti .;:

'" o "" o '" o "" '" o '" ., o '"
8 ""

.., .. 8 ""
.., ~ 8 ""

.., ~ 8 ""
.., o a "- ~ ..,

~ 8 "" ~ o 8 '"
"3 ~ <ti .. '" '" "3 '" ] ~ :::: e '" :::: ""'" o '" o '" o .... '" o " o ., " '" '"N oS .... oS N oS ~ .s. .=: ., .=: o

... "O '" '" <tI~ ... "O m d' '" "O '" m '"
-o

'" <ti "O E ~ '"
-o S d' '" "O

'""O 8 o o '" .; "" s c:: s" "O 8 o o ",- "" é! o o <I~ "" e o o '" "" s c::
'"

"O e
f3 c:::I ~ '" o c:::I .. " '" '" o c:::I '"c:::I " " ~ '" "" '" ~ '" "" c:: c ~ ., "" '" " ~ <..> C " " ~ .., "" c:: e ~ '" c:::I

., o " " ~
c

~ " " c:: c:: " ., o " g "... '" " " o .. ., o os '" ;:; ., o os '" ;:; " :>
., o '"

., ;:; '" o

~ ;z; =.., =.., 00 ~ ;z; =.., 00 ~ :z; =.., =.., ~ :z; =.., ""' ~ :z; =.., =.., ~ ;z; =.., 00 ~ z

-- --- -- - - ---- ---- -- -- -- -- -- -- - - -- --- -- ---- ------ -- - -_ -- -- ---
tonductores ....... , . ~360 ~360 1,732 - 0,9 ~567,52 ~$345 4$3i5 - - $ I> I> 1,28 - 4.60,8 2$880 11$520 0,15 - 101,5 385 1$5-1.0 1,297 - 997,62 '2.$92;) 11;fjiOO 4,05 1,63 209,7 7$035 71>035

Artilheria •.
Serventes ........... I> ~ 1,732 - 0;9 $567.52 4~345 4~3iti - - ~ {; I> 1,28 - 460,8 2;1)880 11$520 0,15 - 101,ri 385 l~5<ÍO 1,2m} - 301,9 2,$'250 9$000 3,03 1,5 526 5$805 5$805

)Lanceiros .... , ...... $360 $360 1,~9 - 0,61 $977,3 ~$135 ~1>135 - - $ {; sII 1,19 - 450,9 '2,))iOO10~800 0,063 - 05,93 32J 1,)):300 1,276 - 39~,96 2$360 9$4~0 4,4 1,4 29,1 7~520 7~520
Cavallaria.

Caçadores a cavallo .... $360 $360 - - - I- $ $ 1,19 0,8 2$837,2 ~~975 ~$9j5 - 1,12 ~rH,6 2~0~5 8$180 - 0,0:;8 207,6i 2~0 1$160 I ~ - 397 2~2i5 8,$980 3,81 1,8 213,2 6$770 6$770,-
Caçadores .................... $ $ - 1,7 - 1$326 3$710 3,$740 - - ;. $ $ - 1,12 45~,6 2$015 8$180 - 0,15 102 315 1~'260 - 1,21 281,2 2.~OW 8,$180 3 - 835 5$275 5,$275

Infanteria .................... $ $ 1,7 - - 1!l74.7 3,$960 3$960 - - " ;3 ií 1,18 - <i5!,!! 2;$68;; 10$'7<1.0 O,Hi - 101,5 385 1$;)10 1,25 - 281.1 2;1210 8,;'3810 3 - 720 5.$160 5$160
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MODELO N.o t
• Verifico ...

18...-18 ...
Mez de... de 18..•

Classificacllo···1 C A t S• ap. ... r o "0 ecç....

Descontos

U) Divida
o Liquido;:; o ...,

~ .~ .!. -e
8 ., '".<;; S ~ .,

o
.- U)

..,
c: .". c: ""o ~., ..§ o <'"> ;a -<

Pago pela pagadoria
da ... divisão militar
em 18...

Soldo ........ I> " I> I> I> I>
G ratificação ... I> I> I> I> I> I>
Dita alimenticia I> I> I> I> I> I>--------------- ----

Somma ... I> I> I> I> I> I> Fiscalisai • • paga-
mento. ,

Notado no respectivo assentamento a !I.... do liv ... ' na
quantia de ... pelo vencimento do mez de ... de mil oitocentos
sessenta ...

2." Repartição da 2." direcção do ministério da guerra, ...
de ... de 186 ...

Lançado a fl .... do liv ....
da contabilidade.

Recebi a quantia de ... 'vencida no mez de ... de mil oito-
centos sessenta '" como (a)

Quartel em ... de ... de 186 ...

(b)

Avcrbad~ de paga-
mento na t." reparti-
cao da 2.' mecdllo do
ininisteri. ia inerra
em 18...
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MODELO N.o 2

Relação da effectividade dos officiaes de... pertencente ao mez de..•
de i86 ...

1 Exercícios ObservacõesPostos Nomes (a) (b) •

•
(a) Deve declarar-se o commando do regimento, commando de companbias, commissão nas

oIIras publicas, etc.
(b) Deve declarar-se a etrectividado ou alteração que bouver no mez; assim como quando qual-

quer official passar de corpo declarar até que dia ali foi etrectivo, e a data em que se lhe conferiu
guia de marcha.

MODELO N.o 3

Relação da effectividade dos empregados na repartição ou estação •••
pertencente ao mez de... de f 86...

NomesClasses EITectividade ou alteracão
que houver no mez "

I
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MODELO N.o 4
(a)

o conselho admfnistrativo do dito corpo recebeu da pagadoria militar da ... a
quantia do ... , massa arbitrada para despeza da lenha para rancho e de azeite
para luzes no mez de ... , conforme o consignado Da tabella D.· 19.

Quartel em_

Abonado na quantia de ..•

Pago pela pagadoria da ...
divisão militar em 18...

Fiscalisado o pagamento

(b)

(e)

Lancade na contabilidAde ri li.... cio
Ú...cm 18...

Arerbado de pagamento RII 1.' repar-
ticão da 2." direcção do mili!lOI'io
d~ guerra em 18_



Si
'"o
8
8
Si
'""""

.,_~68-

18... -18 ...

Transporte para bagagem

Classificação IC . I .apitu o Artrgo •.. Secção ...

Notado a fi.... do L.· , na quantia de réís ... pertencente ao
mez de ... de mil oitocentos e ...

2.- Repartição da 2.' direcção do ministerio da guerra, em ...
de ... de 18...

Numero de cavalgaduras .. _
Numero de kilometros .... _

Por cada kilometro .•.•.• _
Total-R.'

Lançado na contabilidade a fi....
do L.· '" em 18...

Mez de ... de 18...

Recebi da pagadoria da ... divisão militar a quantia de ... impor-
taneia de ... cavalgaduras de bagagem que me compete como ... ,
segundo a guia de marcha passada em '" em serviço de (a) ... que
são ... kilometros, a ... réis por kilometro.

Quartel em ... , aos ... de ... de 18...

(b)

Pago pela pagado-
ria da .. , divi-
são militar em
18 ...

Fiscalisado o pa-
gamento.

Averbado de pa-
gamento na 1.·
reparticão da
2.· diréccão do
ministeriõ da
guerra em 18 ...
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íDiversas despezas
Classificação .

( Capitulo ... Artigo Secção- ....

Gratificação de transporte para (a) .

(b)

Ao ... , com assentamento a fi.... do L.o respectivo, fica abonada
a gratificação de dezeseís mil réis, para se transportar a ... e alli
íazer uso das aguas thermaes, para o que lhe foi concedido ... de
licença pela junta de saude em sessão de ... de ... de ... , publicada
na ordem do exercito n." ... de ...

à
g>"
.;::
o..='"
'"Q
'"~
8;;;
-5
:{j
=~
:{j
'O E para que possa ser pago da referida importancia pela respectiva
~= pagadoria, deverá passar recibo no verso d'este titulo.-2.a Repar-
~ tiÇão da 2. a direcção do ministerio da guerra, em .. 0 de 18 ...
.:s

R.s 16,$000

Lançado na contabilidade a
fi.... do L.o .,. em 18...

•

Vago pela -pagado-
ria da ... divisão
militar em 18...

Fiscalisado o paga-
mento.

Averbado de paga-
mento na L" re-
partição da 2."
direccão do mi-
nisterio da guer-
ra em 18...
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Recebi da pagadoria da .,. dívisão militar a importancia d'este

titulo.

Quartel em ... , aos ... de .., de 18 ...

R.O 16~OOO

•
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MODELO N.o 7

18 ... -18 ...

Classifícacão \ '
• kapitulo .... Artigo •.. Secção ...

Pago pela paga-
doria da ...
divisãO militar
em 18 ...Epocha do vencimento

Mez de ...

d ... fica abonado no assentamento a fi , do L.·...
no mez de ... de mil oito centos e ... a quantia de á qual tem

direito:

Rs, I>

Lançado na contabilidade a
11.... do L.o ...

Fiscalisado opa-
gamento.

E para que possa ser pago da referida importancia pela respec-
tiva pagadoria militar, deverá passar recibo no verso d'este titulo.
-2." Repartição da 2." direcção do ministerio da guerra, em ...

de ... de 18 •.. Averbado de pa-
gamento na 1.'
repa~·tiçãO da
2." díreccão do
ministerfo da
guerra em 18...



-i72-
Recebi da pagadoria da • .. divisão militar a importancia d'este

titulo .
. • . de ... de 18 ..•

Rs._....: ....
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MODELO N.o 8
Verifico

(a)

Pago pela paga.
doriada ... divi-
são millta.r em
18 .••

)

NUmerO das rações diarias ......••••••.•• · 1 Fisca!isado opa-
gamento.

Dias de vencimento .••...........•••••... ,----
Forragens Total _---1

Preço de cada uma " ·'----1
Total-Rs., __ I::o-..

18 ... -18 ...

Classificacão'
• kapitulo ... Artigo ... Secção ...

Notado a ft .••. do L.' na quantia de .. , pertencente ao mez
de ... de mil oitocentos e .

2.a Repartição da 2." direcção do ministerio da guerra, em •••

de •.• de18 ...

Lançado na contabilidade a. a....
do L.o ... em 18 ...

Mez de •.• de 18 •.•

Recebi a quantia de ... importancia de .•• rações de forragem,
vencidas em .. , dias do mez de •.. de mil oitocentos e .. , na ra-
são de . .. rações diarias, que me competem como (b).

Quartel em ... , aos .•. de .•. de 18 .••

(e)

Averbado de pa-
gamento na l.a
reparti cão da
2. a direccão do
ministerío da
guerra em 18...



Verifico.

-174-

MODELO N.O 9

Fornecimento de viveres para o exercito

18 .•. Mez de ...

(a)

(b)

Recebi do sr ... " encarregado do .... as rações seguintes:

As quaes recebi em bom estado, e com o peso e medida da lei, para forneci-

mento de ... praças e. '. cavallos do sobredito corpo para os dias ... até , e

me foram dadas em virtude da guia que apresentei, passada no quartel de ao~

... de ... , e assignada por ... , na qual vão tambem as mencionadas rações, as-
sim como no verso d'este os nomes das praças a quem foram fornecidas.

E para constar se passou o presente que assignei, Quartel de ... , aos ... dAI

'" de 18 ...

(el

Recebi da pagadoria da ..• a quantia de ... importancia d'este documento.

Em ... de ... de 18 ...

(dI

Valor de eada uma ração em réis .•.
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Relação das praças que receber'am o fornecime'ltto

-
Rações de ~

'" -- Para que dias
,~ Nomes '" Obserl&~es
.<:l '"

foi
c o '"ee .. ., o fornecimento
Q,

., ., ..,
8 8 ª

c.. t
<:S o '" o

;z; c., ~ ~
-- ----
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MODELO N.o ro
(a)

Conta da importancia de azeite, quantidade e nttmero de luzes que o dito corpo
forneceu para os corpos de guarda 011 no destacamento de... no mez de... de :1.8...

Dias J
I

Numero de Juzes
do mez . de 1fs quartilho I de 'Is quartilho
--"11 I I

2 I ! I I
3 I I I
;{ I , I I
5 I I 1
6 I I I 1
7 I I 1
8 I I I I
9 I I I

10 1 I I
11 I I I
12 I I I
1!l I I I
a I I
15 I 1
16 I I
17 I I
18 I , , I
19 I I
20 I I
21 I I
22 I I
23 I . I
2~ I
25 I

Ó
26 I

c.. 27 I I0-e
u I Ie 28-.:s

1 Ie 29"""'. I 1'" aoCI

.~
!II I I'"~ Somma •......... I

:§: Almudes I Canailas I Quartilbos
• • Quê lirotluzem • • . • I' I I

E ao preço de... , importam em r is ............................ ;I



-,-177 -

. Importa a conta relro na quantia de... , a qual se recebeu da pagadoria da ... divisão mi-
litar.

Quartel em... , aos ... de... de 18 ...
(b)

,,;

~.~
.9e
~
o-=~c
8
o
""..,e
1

Fisealisado o pagamento.

Verificada e abonada na quantia
de

Paga pela pagadoria da .••
divisão militar em 18...

Lançado na contabilidade em 18...

Averbada de pagamento na 1.~~epar-
tiello da 2.· direcçãO do míuísteno
dâ guerra em 18...
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MODELO N.O H
Conta da ler!h~ consumida nas guardas fornecidas pelo sobredito corpo

no mez de... de iS...

São réis ~

'".,- '"
Dias Numero -.:1"'8 Total~s=do de :g8~mez praças ... ., .. Kilogrammas

00'"
01", ..

1
-! ------

I---~---- --------
3-, --- ------ ---
-- ---- ._------- ----_11 : 1 -1

II
7-8--------

-9 ------
10------
--11 ------------
12--- --- --- ---
Ta ---- ---- ---- ----
1t---~------
-- ---- ---- -----1
1516---
17---
18-------1----1----1
_19 ------
~O ---- ---- ----
21 ---- ---- ----
22-------------
--23----
~ ------ --- ---
211---------1----1
26 ------ ------
T7------
2s --- ------1---1

-29- --- ------ ----
30

31 ---- ---- ----1·----1

Somma ....... I I

~... ei'".,. .,
.§ a;

t::..
:3

ê 01
..:., ..

"C ::::
'" ]..,.
'"... '".,. ~
'" .;;
aS., :.a
:3
O'

",- .... -.:Ie '"~
.;::
o.. -.:I.., ..eo..
""•,r ..
-.:I

'" :3a .,a .Q.. .,
ti,

..,
Q)

o ..
;e ~

;;;
:3
O'

I ee
~ ~ oõ'"'" ...
<> '"~ ..; "" :!:.. ""Q) .. ..;.. '';;:

""'" '""" ..
'" '"Q:; '" ..;.. '"'" ...

18 ..• -18 .•• Mez de ..•
Cap. '" arl. ... sece .•••

Verificada e abonada na quantia de .:.
comprovada por ..• documentos (e)
... em ... de 18 ...

Lançado na contabilidade em 18 •••
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Paga pela pagadoria da ••• ditiallo militar
111118 ...

Fisealisado o pagament ••

.t\terbada de pagamento na 1.' reparti cão
da 2.- direcção do miniaterio da guerra
ç18...



-t80-

MODELO N.o ·12

Diversas despesas

Compra de eavallos

ADDO economioo de 18 ... -18 .••

(a)

Ao '" com assentamento a fI. ... do L.•••• do dito corpo fica
abonada a quantia de .•• para compra do cavallo sua praça.

Rs.
----I

lançado na contabilidade a
fI.... dol.· ... em 18 ...

E para que seja pago da referida importanc ia pela respectiva pa-
gadoria deverá passar recibo no verso d'este titulo. 2.- Repartição
da 2.- direcção do ministerio da guerra, em ••• de '" de 18 ..•

Pago pela paga-
doria da ... di-
visão militar em
18...

Fiscalisado o pa-
gamento.

Averbado de pa-
gamento na 1.-
repartição da
2.- diréccão do
ministeriõ da
guerra em 18...



-{8{-

Recebi da pagadoria da .•• ditisllo militar a importancia d'este

titulo.
Quartel em ... , aos ... de ... de 18 ...

Rs. __ -=:.._
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MODELO
Verificado.-F .•.. major

Regimento de cavallaria n.?....
Diario da força do dito regimento e das rações de pãe e etape venci

Praças com vencimento
No quartel Fóra do quartel .3~------~-------I·-._;_r_;~~_r_r_r_r-I§I--------------~----~-----

.~ .~ 1 O_fIi_c_ia_e_s+ _
~ 'ê ,g ! Companhias Alumnoso I-o_r_r_r-r~~~~~ ~ ~ g ~ ~ ~ ~ ~ e'-o-~-------I--I~~~·I-c~~~I-r-r-
"'C "'O a '- - "= ._ -=: .~ ::: "':! $: (,) ""C ;::: -e

.~ ~." -, ~.~.~.~. Z ~ ~ ~ -: ~ :=: ~ ~ ;3 d ~ :§ ~ -. ~. ." -. -, =, § ~ -, C. G. ~ • -,-=-- =-=- ~.::_ ~ ~ ~ ~ =-~.::~::_ =-~~~ ~~~ =-.:.~::::: ::'1::' ~ =- =- ~ =-::..::
oS
'"'"-es
~.s
'"-<
-1 ------ -------- -------- --- -1-- - -- ----

:=========================:=========
=~=============-=========[=[========lj I I

~~~~~~~~~~~~=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~
~f------I----------------------------

Companhias

&c.

.l.~t·u,II.1I1~1caio
Pão Numero I Preço Importancia

Pela arrematação do corpo .............................. 6:000 I ~03ti 210~000

Pela dita ela 7." divisão .................................. ~I--- G~IiOO

Pela dita de cavallaria nO 8 .•............. , .............. 70
1

~045 t :J~150

Pela padaria militar ........ , .......•.....•. , ............ 1.50~I i'>
80mma •............................ ..... 6:720 219~150
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N.O i3

Mez de...
das e recebidas no indicado mez, conforme as alterações oecorridas

Companhias Companhias Companbias

&Co

Praças sem vencimento
No quartel c cm diílerentes destinos

Ilospitaes Licenças registrndas Sem licença

Etapc I Força Dias de itincrarí~\ Preen das l'aç'Ws Import.
';:D:-:'il;:"ig-e-n'":ci:"'a-a-C'::'o:-i-m:-b-ra-.":o-o-o0-0-0-0 -o0-0-0 -o0-'-0-0-0 o-o~--I":'~- 12 • $Oiõ --;;560
Destacamento para Evorao oo. oo. o, .• oo,.. 7 8 ~-U5iO
Praças quP passaram ii cavo" 8 por ordo do I(ov. 10 11 II iill950----~------------Di igcncia ,t Yilla do Conde .... o..... o. o 3 I õ ~ 1il6i5

3i I 36 I 5~705Sornmn. .. o... o o... o....
(Asslgnado) O quartel mestre
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MODELO

186... Regimento
Fundos recebidos por meio de recibos interinos, por conta

á gerencia do conse

Quando recebidos

Pret, consignação para Iardamento, gratiflcações
para os hospitaes militares"

~ '" Distribuído ás companhias
.~~ ----,--.---,---,----,---,.----,--1
"'.Q

i~ 1.a 2.& a-
8-

N__o_d_i_a_'_G_do_d_it_o_m_ez_:_pa_I_·a_.a-:.,-p_r_im::e_i_ra_q::-u_in_z_e_na-:-·_·_·_·_·_,I========
Para hvranças entregues no dito dia ao fornecedor ...

N_'0_d_ia_1_d_C.:_f_e_:v_el_.e_il_'o__IJa_r_a_a_,_ef!;_U_n_d_a_f_1U_i_nz_e_n_a_._._._.._._,-_-__ \========Pelas livrauças, etc. ..•. . . . . . . . • . .. . .
Para os hospit .•es militares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1---_--- -- -- -- -----1-·----------------=I=======-=

Somma -1-------'---
-::-Jm-po-r-t-an-c-'i-a-s-a-b-on-a-d-a-s-n-a-I-'e-s-u=-It-a-g-e-ra-:I-.-.-.-.-.-.-..-.-.-,-. - - -- - - - _- - ==

lafavol.docorpo -1------·--
Differenca -----_:__---------- -_

• contra ..•........ "-" '" .

No dia ... de ... de ... se procedeu ao rasgate dos recibos interinos, pelos quaes se receberam as quantias
de •..

Conferido e verificado .
... de •.. de •••

O commissario de mostras,
F...

1.° Nas recepções devem escripturar-se quaesquer quantias recebidas pelos conselhos eventuaes ou pelo!
!!.o O conselho liquida as contas das rações de pão, etape e forragens pelas livranças entregues pelas colll

renca,
3.° Quand~ pOI:qualquer "!otivo se n~o .rasgate algum interino pertencente ao mez, do qual se encerrar a

esse mtenno ou íntennos fica existindo no cofre. á
4.° O saldo que ficar da despesa feita nas obras durante o mez deverá transferir-se para o seguinte até e

interinos que o possão ser pela dita conta processada; encerrada a conta se transferirá o saldo qu
continuação da ohra ou obras. ra

5.° A conta do dinheiro recebido para compra de géneros para rancho deve transferir-se de um mezbP: 1\
tantes dos generos consumidos em cada mez, a fim de se resgatar o interino pelo qual se rece e



de ...

-- i87-

Mez de

dos omcimentos do dito mez, e outras despezas confiadas
lho admmistrotico

e abonos Fornecimento
das rações de )Iassas pelos réis

100$000

---- ----.- ---------f·----------------~

(>-'oo

""

Diversas quantias

Em '" de ... recebeu-se para a obra
de ... a quantia de réis . . . . . . . .. 200$000

Despendido durante o mez. . . . . . . . . 68~000

Passam á conta do seguinte mez ... 132$000

------- ------------ Em ... de ... de ... recebeu- se para
compra de generos para rancho a
quantia de réis . . . . . . . . . . . . . . .. 600$000-------------------------------------- --

----------------- --
------ o _---_ ---- ---- ------------ -- -- -- -- -- -----

para o rasgate no respectivo inte-
rino .
•

Entraram no cofre pelos generos con-
sumidos no mez de ... a quantia de
réis ..............•..••......

acima d .eSlgnadas, e no dia ... do dito mez se encerrou toda a conta dos veucimentos do mesmo mez. Quartel

(Assignados) Todos os membros do conselho.

comll1and '
Panbias ilntes dos destacamentos com auctorisação do conselho. .

, e pelas respectivas relacões de mostras quando no abono das ditas racões se encontrar alguma dJ1re-
Conta de.. • • . .

, vel á esta circum tancia mencionar-se no encerramento c declarar-se que a quanlla em que Importar
cOnclu.~ d .licar e'~o. as mesmas obras, ou até se prestar a conta annual, com a qual se deverão resgatar os recibes

Xlstlndo para o seguinte mcz; na conta d'este mez se lançará qualquer quantia que se receber para a
OUtro POI' t t' .qUanti' ex racto, de modo que se conheça que no cofre tenham entrado mensalmente as quan las Impor-

a Concedida para a compra dos mesmos generos,



o
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MODELO N.o i9

Inventario dos etreitos existentes em arrecadação cue ,'epresentam numerario
pertencente ao activo do cofre do conselho

Designarão dos efleitos

Janoiro.:. ~ Recebido da commi lIo de lanificios --00 1· :iOO-- - - =[=[ .....
:I,i!i 1 SOO ;iO :lGr I
_-------- ----

Fica e. islindo.. .. .. .. . • .. .. ... 10,;) lli>GOO ~:i:J II) I '--~------ ----~~~~ __ ~:!.:()_I__ - . _
7 1 190 29 :100 I

--- ------- -------i7:iilo -,-1--
_ H Dislribuido (dto companhia ..... --=====~~=:C=G 00

11 aio 1

Di'lribuido ó. "O companhia ..... -------ii:iõn --1-- M 060 1-- - ... -----_-_--_-
:1,71; 1 !lOO :l:l:lGO =L

FictI exi lindo ~~~}Gõõ==~:ii()__:l
_.~~.!_)rHlO __ ~I~~l__I

7 J H)O 1!1:100 ,,, ... 1 I i20

--------/'---------
Data 1863 àlovimento e balanço Panno azul ElC. Cami J' Etferrete zas ,lc. 'C.

:J,7!i 1,i}!lOO ;Hl,:JGO I
Dezemb, 31 Exislia n'e te dia segundo o balanço 10,1; 1 600 - - ~1:lHl=c--

~ 1 ;)00 :10a:o 1

7 1 190 29 aou

o

Valor
ern réi

81 580

7'; O~

HiG ,. O
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Verificada
F ...

tlajor

MODELO N.O 22

Regimento de... ...Companhia
Relação dos concertos de... que necessita

a dita companh ia

Somma ---

Precos
dós

concertos

Numeras
doa

artigos
De ignarão dos artigos

Quartel m ... , aos ... do ... de 186 ...
(As .ignado] O Commallllante da companhia

MODELO N.o 23

Regimento de...

Importancia dos concertos feitos nos artigos de... dodito1'egimento no rnez de... de 186...

Numero. Prccos Iml°l'tancia
dos Companhias e de 'ignaçào do artigos d08 9 cada

artigos concertos companhia

--- --
1.' COllPANUlA

1 Selim, va.os no\'os .............•............•............ 1~'200
Sua douras novos ............•........................... 1~100

2~GOO
(Rubrica do commandanto da companhia.)
2.' COllrAl'ilI1A

7 ma ilha m ·tra nova ...............•.......••.......... 1~OOO
ellim, suadouro eh ia ...••...•..............•..• ... ... ~ 1~ROO

Eto.
omma .................. ........ ~$iOO

. Recebi do con ilho de udministrnç o a quantia do.. importancia dos concortos acima des-
crlptos

Lisboa, ... de ... de I 6...
. (A ipnado] O crlifice.

VerIficada. - Quartel em... ao ... da ... de 186...
(Rubricas do.:membros do conselbe.)



(Rubrica do su-
halterno do dia
á companhia.)

Regimento de ...

-i96-

MODELO N.o 2f1.

Relação dos cavallos e mual'CS que precisam ser (errados

. .. Companhia

Ferradu-
Canellos

Numero Cravos que Observaçõess ras se tira-
ram

--- ---
___ o

---- - ---
---------

- .---- -- ---
------ ~ ---

---_--- --- ------------------
---1--- --- ---

----------------------
--- ---1- --- -----------------

---- ------ ------------------
- -- -~ --------------

Qunrtel m... ) nos ... de ... do 186...

(As igondo) O ,argento de ,emaM
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MODELO N.o 25
Begimento de '" ... Companhia

Relação da ferragem consumida no mez de 000 de i86000

..
'"...s - ::

C> <:avalio em que Ioi con umida
:::I m Ob ervaçõcs"'" "'" C>

'" :: ..... .. ~
Q ... U""'
1 .'0' no·' I, i e 11 tia 000 companhia c no n.O 3 e ( do e lado maior 1__

-
3 I I I
4- I I I
ti I I I
6 I I I
i I I I
8 I I I
9 I I I

10 I I I
11 I I I
12 I I I
1:1 I I I
ti I I I
1:S ... I I I
16 I I I
ti I I I
18 I I I
19 , I I I
20 I I I
1 I I I

22 I I I
23 - I I I .... SOIllIll 00 o. o 00 o o o 01 I I~

Qu rt 1m... o .. d .. o dI .•

I n do) O t mandonl4 da companhia.
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MODELO N.o 26
Regimento de " o "0 Companhia

Conta da despeza da ferragem que fizeram as praças abaixo declaradas
durante o tempo que andaram em diligencia '

8~:~~e~~~:::::::::::::::::.i.:':': :.'::.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'.'..'.'.'.'.':.':.'.'.'.':.'::
O soldado........•.............•...........................................
Dito ..•• ···· .••..•••.••.•.••.•.••....................•...•....•.....••..•..

,noo
~300
~600
~200

Somma......................... 11i'1500

Quartel cm ... , aos ... do ... do 186 ...

(Assignado) O commandanle da companhia.

MODELO x- 27

Regimento de ...

Resumo da ferragem consumida nas companhias no mez de... de t86 ...

Companhias I Ferra- I cravo81duras

1.' . ----[----------
2.' 0 ••••••••••••••••••

3.' .

.... .
li.' .

6.' .

'1.' ...............•........

8.' . ---

--------1---------------------

omma .

Import: ncin do custo d forragem, a sab r:
Tan! s Iorraduras a ... n duzin, ele... . . . . . . . . . • . • . . . • . . • • . . . . .• ... . . . . . . . . /;
Tanto cravo a o cento, etc .•..... '" '" ..• '" •• . . . . . . . . . . . . I.

omma ....•••..••..•....••••.•.....•.. '" '" ,

Qu rlol cm... nos... de... de tSr. ...
(Rubric 8 doe membro do coo lho)
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MODELO N.o 28
Regimento de .. ,

fleslImo da fl'rragem paga a pmças qt/l' andm'am em deligenciano mllz de ... dei86 ...

Companbias

1.· .

!.•............................
3.· ..
(.•............................
li.' '" .

G.· ..

'1.•..... " ......•......•......•

oe •••••.•..•••...••.......••••

mm, .....•.••.

lmportancia

Quartel 'lO ... , o' ... de ... d 1116...
(I\ubrita~ dos membro: do:conselho.)

.0 :!9
Rol d« ferragem. que [iz para o tt'(}imento dr. cat:allaria ou QI'lilheria

'1.0... 111 o tllCZ de .. til' 1 6 ...
E '"'" "O Totalao '" é Custo por duzia,... "O... '''::.. .~ .: 'ii por cada uma,~ '" ::: ou por uiilheire... ::> ::s ~Q O---------

__j_ ~ ,

-~
~ I

C>... Dita de n 110 •• ,-
I.i· ir ........ I

II" I l ........
/;- --r.. rll 0 •••••••• /;
,
/;
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MODELO N.· 30

Regimento de ...

Conta da ferragem em reserva no mez de ... de t86 ...

:Fcrraduras CraTOS Custo

Comprado em ... do ... de 186 ... como consta do re-

cibo junto a esta conta .. '" ..•••...•...•......

Consumido no mez de ............ ............. .
Ficou existindo .................. · ........... ··

Quartel cm ... aos ... de ... de I G ..•

(As 'i{;nndos) Os cllWicttlariOI do cofre.

MODELO N.o 3i

Importancia dos remeâsos que se aviaram na botica de ... para o t'l'gimetlto de '" no
11UZ de '" de i8G ...

Import nei
Rlj

Dia :1- Receita n.O 1 para n 3.' companhia........................ 1~600

Dia G- Rcc ita n.· .. _ IInra II 7.' companhia. . . . • . . .. .. . .. .. . . ... • . .. . . .. 1 O

Etc •.•.....••.••..•...................•.....•.....•.••...••...•....•• 1----

Cuja 'lU ntia d doi mil ri 'contos r is r c bi do on elho d dmlnistr çlo do r r rid
regimento. ti boa ... do ... do 186 ....

(A ignado) O boticario.



-201-

MODELO N.' 32

Regimento de ...

Despesa de botica no mez de • .. de 186..•

Companhias Importancias "

1.' .
~.•................................................................
3.· ··· .. ·.··.····· .
1.' .

~::::::'::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :
8.' .

omma ...•..............

Qu ri Iem "', ao •.. do ..• de 1 6 ...

(Rubrica do membro do conselho.)

MO EL N.o 33
R gimento de ... . •. Companhia

Dr pesas mil/das da dita companhia em o me:::de ... de 186..•

lRóis I

mm .......•........

Quarl I ID .... ao ... d ... de I 6 ...

(A ign do) O commondante da cOIIIJlanMa.
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MODELO N.O 34.

Regimento de .,.

Conta das despezas miudas no mez de ••• de 186 ...

Companhias Importancias

1.a••••••••••••••••••.•..•..••.••.•..•..•••.•.•.•...••.•••

I.a .

8.a•••••••••••••• ••••••••••••••• ••• ••.• •••••••••••• •••••••••••• ••• •• /;

a.a ··········· . /;
lS.a. • . • • • . •• •.•.•.••..••....••..................................... /;

6.- ····························· "

Etc.
Somma · ····················· ,

Quartel em... aos... do... de 186 ... (Rubricas dos membros do con elho]

MODELO N.o 35
•.. ornpanhiaRegimento do •. ,

Veri6cado.
(Rubrica do major.)

Relação dos artigos que na dita companhia nl'cessitam dI' fl'llOVO

.ocbila de viveres _ dez... . . . . . . . . . . . • • . . . .. . . . . . . . . . • . . . . . • . • . . . . . • . . • . . . . . . . . • 10

lIrlerga, _ seis .•.••..•....•..•.•........ ~. . . . • . • • • . . . . • • . • . . . • • . . . • . . • . • • . . . . . S

TraYeSBfliros- ei•......••••••••• ··•··•••••····•···•·••·•····•••··•·•·••·•··•··· 8
Quartel em ... , aos ... de ... do 186...

fA sign do) O eommandallte da companhia.

N. B. No corpos do artilboria montada e d cavall ri a r lacllo d rliRo d tquipam ntc do
cavaHos e muares deve er cm par:1l10, perque a de pCZII d ve er feil p la m ii d
t8 réi ••
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MODELO N.O 36

Relação dos artigos que nas companhias necessitam de rer.ovo

omma .

U 4 ,
G G G

8 10 10

10 ! !

3 3· 3

11 7 7

!O !l IS

10 9 9"----- i--tG 16

.. '""O e.. ", '" 'e;;eeCompanhias ~~ ~ ln Observaçi!es... o.>,c o.> ., ..",,,, .. '"0'- ~ ~:II'" ~c::

- .- -
1.· .

'!.•.............................

3.· .

................................
a.· .
G.· .

7.· .

8.· .

Quart I em ... ,'ao ... de ... de 18C ...

(A~,ign do) O quartel muiTa.

Verific da m con. lho. nem ou o m .mo con elbo commis 40 compo ta pelo modo seguinl&

Pre ld nt -
VOI

4 qual ti auctori .111 • proced r â compra d oil nta l' duo mochilas de vivere, quarenta o soi$
n rrll r quar nt. e 'ri tra ' iro, coníorm o di posto no artigo 296.· do r guiamento da
( I 'nda militi r.

Qu. rt·l m ... , ... d ... d 1 Goo.

do

(Rubri • do membro do cOnselho.)

rtigo do equipo mento do. canJloa 8 muara
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MODELO
R gimen

1t/appa da gerencia dos fundos á "esponsabilidade do

~ !lIa as de Quantias r cebida
<ü para obras..
'" - ~'" '" ... o Ic "'" "'" :;;., ",.", ee... u.... u· I>-

"'" "'''' '" ::3lO .. '" ..
c c.. c c..
o ",c '"

cd o~ ""'''' "'"Datas das recepçêes e da distribui~i1o "'" ::3 E-
'" ::3.0!2 3 8ou despesa &> ....... ... ..
'8'''' o" o o o""<:> c.. c.. "'"::3.!:: ~g <II '" ;;;"" '" o o.~~ '':~ '': 'C 'e:;.~~ '" "' .. '" <üte .. :.;:; ._ '" c..

~'" ""'''' la -.::
","'" '" :ilS '":J:G ~-'" ._~ o c-cu'" "'" e-f '8. "f .... "'" c S ~~c.. 1>' c.. 000 CI '"'" ;; <t. r;.. Q r..l ~,- --

Saldo que vem do mez antecedente ... -------- -------------• ~
Recebido em .•.• do .................. ----------------------I---

Sommn .•..•••........ -------- ----------- ---r--
Despendido ........................ ---1--'- ------------I--- I-

Saldo ......•.........

Quar&el

N. B. Devem mencionar-lo toda a8 quantias li re pon abilidade do contelho que Dilo e ttjam .. I



N.O 37

to de...

conselho de administração no mez de.•. de 180...

-205-

Quantia recebida para compra de generos
para o rancho Deposito das companhias

Recebido em .... de '" par compra

de gen ros par o rancho .

Entrado no rofr pelo g nero ccn u-

mi do no m z a ..teced nte ...•

Valor do. géneros e bteol narre-

cadaçllo ....•••.....•........•

N. B. Con um ido. o genrro d ve r stituir-: á f •
renda quantia r ebida e f z r- no
mappa a devida de laração,

E. i liam no ultimo dia do mcz ante

cedente .

Ree bidos durnnt o mez _

Somma .....•.•••.••

Re,tituiclos Ít' companhia _c...

Ficam existindo ....••

til .....

tiODad n'

(A ignado) O pruidtnlt e lJIembros do ron\rlllll

0104110.
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Contas da administm

Saldos que constituem deposito das praças - róis .. '" .
Devem as praças - róis . . . . . . . . . . . • . . . . .. . .................•

Divida á eommissão de lanificios no fim do mez antecedente ....••.•••.
Importancia dos que se receberam durante o mez . . . • . . . • . .. . . . . •. •

Somma ..••••••....•..••..•••......••......•.••
Pago durante o mez ........•............•........•••..•.••• '"

Divida que passa á conta do seguinte mes .

Entraram no cofre pelos desconto feitos ás praças nas dun quinzena da
Pago á eommissão de laniflcios ....••••..••• : .
Idem por artigos que forneceu .•••.•.....•....••...•.•.........••

Ficaram no cofre para. íeitio e outras de pesa ....................
Conta dos artigos mantt{acturados,

r

omm •...................••..•......

Artigos manufacturado

I'·
~, .;
o ~'.; <.l'

"'" .; ~ ..,.
.; Q.. ::! .;o .; "'" '" CIo .; ..

<.I' "'" "'"... ." o '" "'" ...... "'. o o· o o o
::>. o ., "'. c .~

..,. ~.~. .. f: ~. e
'" Q.. C .... Q.. tO ..... .... '" Q.. .Q

.... Q..

" tO
.,., ., fi": ., .. tO .,

·3 S ,ti "'" "'" '" " ~'I' o .,... -.; tO .., UI ~ o &. '11.. ... ... 'ã:: c e ~ ..,. "' .
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MODELO N.o 38

Regimento de . ...Companhia

Verificado.
(Rubrica do major.]

Relação das praças que entraram de novo no serviço e que necessitam
receber os artigos abaixo designados

Artigos

g '"
Nomes ;.3 ~ ObsenaçlJes

:g 5l '" ~ '" ~ o~ ::p rn Q) 5 "'~ ~,2"="-:;
e ~ t: jp s. 's ~ ~ ~ .s
.;; ~ ~ ~ ~ 8~"'" <-' ~-~~------------------------------------

Somma •.•... -- -- ---- ------

Quartel cm ..•• aos ... de ..• de 186 ...
(Assignado) O commalldallte da compallhia.

Auctorisado o quartel mestre a distribuir, etc.
Quartel em ... , aos ... de ... de 186 ...

(Rubricas dos membros do con olho).
Recebi do conselho de admi.iftraçliO, etc.
Quartel em ..• , aos .•. de •.. de 186 ...

(Assignado) O r.ommalldollle da companhia.

N. B. 1 .• Tanto na auetorisacãe do eonselho como no recibo deve escrever-se por extenso a tota·
lidade dos artigos.

i .•Quando a requisiçãO for de artigos por substituiçãO dos que se arruinarem, o titulo da
relacão será:

Relaçno das pr.a~as que necessitam ~eceber os artigos abaixo designados cm 8ubstituiçllo de
0\1"01 que estão arrumados (ou que extraviaram), etc.
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MODELO N.o 39
Regimento de ...

Verificado.
(Rubrica do major)

Relação das praça que necessitam concerto tios artigos de vestuario
(ou calçado) abaixo designados

... Companhia

Concerto e sua importancia- -of:=
.CI

Nomes c Observações
2 a

'" '" '"ã ~ :l ~ t$ ';;
C> o :~ õ õ !:i !:i !:i ez Q., Q C!! CI ~ ~ ~ E-<--I- ---_ --- -------_- -- ---_ -----

------ -- -- _- ---- _-omma ...

Qunrt I em ... , ao ... d ... de I 6...
(A ignado) O cQnlmulldollte da companhia.

N. B. A importancia do conc rto r(l lan~ada ás praras conforme o preço por que forem manu-
f cturado ; ou pelo que se aJu. lar com o artl ta ou for por e te arbitrados tendo·se
em li ta o di po to no artigo 338.· do regulament~ da administrarllO da fazonda militar.
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MODELO N.o ~O

Regimento de ... . .. Companhia

Verificado.
(Rubrica do major.)

Relação dos artigos usados que deixou ficar (n.·, posto, nome, que mOl'1'eU,desertou,
fOI escuso do serviço, etc., etc., etc.), em ... de .., de i86"'1 e que são entregues ao
conselho de admimstração

, - I ,
I

Valores
Designação dos artigos arbitrados Praças a quem foram distribuidospelos

peritos

Um casaco recebido em ... , do qual fez uso
/J

Á n.· ... da 1." companhia, cm ... , pelo
por dois annos, seis mexes e 'Vinte dias. valor de ...

Um capote, etc .................•.... li Á n ..... da G." companhia, etc.

Um par do botins, e' c ........•.•..•... /; Á n.· ... da 8." companhia, etc.

Somma ............... !,

Quartel em ... , aos ... de ... de 186 ... (Assignado) O quartel medre.

(Assignado) O commandallte da companhia.

Avaliados nas quantias declaradas, e na to-
talidade de ...

(A5~ignado) O Iceretario do cOnlclho.

Deram entrada na arrccudacllo e foram lan-
çados no inventario. -

(Auignado) O quartel mestre.
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MODELO N.o 41
Regimento de ... ...Companhia

Verificado.
(Rubrica do major)

N.' ..., soldado, recebeu os artigos U&adosabaixo mencionados

De ignação dos artigo Valor Praças a que pertenceram

~~----~---_-----~.--------------l-------I--------------------
Um casaco....................... . . ... ... .... f; Á n.· da companhia.

Um capoto................................... f; Á n.· da companhia.

Um par de botin............ ... ..... . .... ..... . iS A n.· da companhia.

omma.......... iS

Recebi o artigo acima mencionados, que (oram distribuidos ao n.· ... , F ... , na ímper-
taneia total do ... (por extcn '0).

Quartel m .... ao ... de ... de 186...
(A,ignado) O commulIdunle da compallhia.

MODELO N.o 42
... CompanhiaR gimento d ...

elo balanço geral, a que seprocedeu 110 dia ... de abdl de i 6..., o consl'lho de admi-
nistl'flrão mandou publicai' os saldos qu« pela sua cOllta corrmte resuücm contra
e a (al:or da pl'ara da dita companhin. perra que $1' alguma sejulgar prejudicada
[aça a devida reclamação atI! ao dia ... do dilo mez

<II
aldo 'aldo

<:>
. •!.. ome .. '" orne

'" Z Contr, IA (. vor
.. o Contra A favor8 iI 8 -:s .. ~ I~ j~ da!>r ça<:> a Ilra~a

li'!: c.. !>ra~a1d pra~a.

-I~ ------ f-- -r----'" ~---- ,..-- --- - :---_-- I .......
:,

- - - -- 1-- .1---

- -- - - - _-- ------
(1 ignado) O secretario do con,~lho.
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MODELO N.o 43
Regimento de ... . .. Companhia

Verificado.
(Rubrica do major)

Refar:{1Odo ~spo'io do (n.· .... posto e nome, que morreu, desertou,
fOI escuso do sen'/ro, cic.) cm... de... de i86 ...

Valol'c nrbi- Valores por
De ignação d.s artlgos irados pelos ~ue toram ven- Oh ervarGe

peritos ido em leil110

Um capoto recebido em ... , do qual tez uso por 1
anno, G meles o 15 dias .................. /J I>

Botins novos rccebido. ~•........ ......... /> I>
Jalleco recebido cm ... , do qual toz u o por ... etc. ~ I>
Um pennacho incapaz. . . .. . ................ I> lo Inutíli ou- e.

------ ------
0."'& ..•.... /; I>

QUllltol cm ... , ao .,. do ... de 186 ...
(A.ignndQ) O COlllmandante da companhia.

Avaliados nas quantia declarada o na totalidade do ... (por oxten o) réis.
(Assignado) O scerctado.

Deram entrada na arreeadação o toram Innc(\llo no inventario.
• (AssignÍldo) O quarttl mestre.

Proceda o Íl vonda dos artigos acima mencionados m leilão publico.
(Rubricas do membros dos cons lho .)

For. m vendido pelos valere indicados produzindo a quantia de ... (por exten o) r i (aj.
Quartel em ... , aos. .. de... do 186 ...

(A 'ignndo) O commoodlllllc (III compallhill.
(II) O commnndnnt da companhia deve deel rar a (\I)plicaçllo ou de tino que tiv r a impor e-

eia dos artigos vendido.

MODELO N.o H

o $oldado n. 30, Joaquim los;', quI' foi rlrl.~sifjcaclo ôesertor, levou O" de$encarninhou
08 artigos abaixo menciotuulo« pl'l'tl'llcrntl'S á fazenda

Regimento de ... mpanhia,,
I
I

11m boldri6 do bnyonetn
Bainha da ditn . . . .
Cartuchos embalo do , dez.
Etc., etc. .

mma

QUItI 1em ... , o ... de ... II 186...
(A illnado) O romlllllndallle da compollA/a.
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.fODELO N.O 45
(a) ••• Companhia

Relação de mostr'a do vencim nto âecorrid» do Lo a •.• do me: de
de ! G... Pas ada em ..• de ••. de ! 6...

ISituac o
umero de ra-da' ., Abate'

~ ~ !oe abunos c e vencida
C> I;..._.._----~ c.. cenformest IS! l.g

~
com s oh- • Fóra doa c
l'tnaç6h Noe -c ""c Nom ~

c: _
c: '5 Ob r açõe~~ 8 .. corpo corpo~ r.@~
....

X- c
~.§ ~

e - ~ ~
c I:J e

~~
c S... oe .. cu ... C c " "OU "" ef~ ~~ " c: c:... '" .,I~~ .. ~ ª~ .5 !! fi ,ê ol~

t.o

ali .- .. o ..
"" :J.g l;1 ~& ... .8 ... l: .. c.. ..c .2 c

~~
., .. c ~ ;:;~

... ...
~~ ~;!z:c,:, .r. > ..,. -< ;,.- I-- ...:_::. --- I--

-1--
0tJI lU •••

(ca) R 1m to 011 b talb o d _.
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Situacão
das ., Abates Numero de ra-

'E e abonos ções vencidas
~ ~ "" conformes --
'" ~ o ~ - com as ob- o No Fóra do
~ Nomes ~ ~ S ~ .~ ~ servaçoes :a corpo corpo ObservarGes

i1 ~iHUi ~ ~ i.~~~-~~
= i': e 0-';'.= ~ ~ ~ ..Q ~ ~ ~ S c ~ S ~
;z;~ ;Z; z; c;,. ;,. < < to- ~~ ~~r...~~~~~~~~------------ -----==[--=-======

,_

- -=--'''___''''_ ...._._.. ...-- tIS

~g 'II fI) VI "O

c..,~ ~ ~ 3
C) (..II '-', c.... ~

o "T:S e «s E ~ t! ns ~
':'0 ~ ~ ._., 4)
<.JI ~ -e g -= 'y ~ '0 'ü

~_g 3 (;oE -2f ;;2 ~~
cu -; ~ _ ~ ~ E 3.... o Q.) ~. ii cu B, ê; ~
8 ... e e f:! "E c c u Q. g t: c.. 8 ~ 0.._
~ 8 Q..:..::l Q.. $ ~ ~ Q..!! ~ Q...§';:;.::':..§..§----- ..-------- ---~---T------- _

Importancia I
d'esta comp.s

Numero
de praças
com ven-
cimento

Hospital
regimen-

tai
o
':lo
tO

'E
I" Forrag nsPilo Etnpc

quantin do

Verificada e abonnda na r sult g rui Oil

do 1 6".

Commi o do mostra·, cm ... d ...

toulllli, orio,

QUi ri 1m". d ". d 1 ...

o lO1llmalltlafllt,
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MODELO N.O 4.6
Regimento de ... ... Companhia

Relação Mmostra, relatira ao t'encimento que decorreu de .,.
a ... de ... de iS6 ...

I Situa üo
I
Forragens

da Jlr;lça~ vencidas
[- -.... o

o !; e c
.g~ .....

Signae 6 Observaçõas~ '" oe ~.§ 'ü
O o e c E"
-c "" d 0<'>

... o

'" ..... "'" CC ~ o <J . •
o d .. _<> o E" o..

.~ ª'" "'" "'"4> :a o
6 :>0 ~ ... ~
Z ... o ~"'" Q ~ -e

Q :.-: ""

.

---I-- ---
:0111........ •••
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•

Situacão Forragens
daspráças vencidas.. 1---

O> g

~
8 '".. og O>

~ Signaes '" -Cc 8 o Obse"ações
C> ",O> 0Z; Q.

o 8 o_ e c ..... .. -Co_ O> ..... '" o<.l ~ <.l

e <.lo .., 8§ o.. .. Q. o
~ '" '':: ~ ... .. ...

I :;; :;0 o
';;; :l <.l '"o'"

..~ .. .. iS .. -o
I!'!; ~ ~ II!: Z ~

Transporte. _, o ••

.

.

----------
Sommas ••. : •••.

Quartel em ... , aos .. , de ... de 186 ...

o commandllnte,
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MODELO

Besulu: geral elosvencimentos abonados em mo tra e maJ

(a)

Numero Gratifica-III o.spi taes Pão
de praças ~õe5 nu IItares
com ven- o

'" cimento o., '''' .s Numero de rações '"cc .:e ti) ",.

:E
t)1!lJ '" :::

'Z

li
._ cc ~~ ..so '" " '" '"

I'" I"
u, I' ir d

d '" E<3 o :i> :f :~ :ê.) :ã.) :~ :o; ~~ ~
cc c '"., ._ = c:al~

..,
-C'" ~ Q. ..c ": '": '": '- .... ": '":

c. ., r,,"O '" 3~ o

8 8 - ~., - ':; a)., ., c ~
o o ... .," "'-c o:t ~"O es ~ ~ ..; ..; ..; 0'-

to:> = c.. -c Q. =: ~ -< .-.: ..... -
Estado ......_-- -- -- -- ---- -- _- -- -- -------------- _- __,
1.·..........
_._--- ---------- -- ---- -------- _----- -- _,
!.& .
------- _- _- -_-- -- _- -- ---------- ._--- --'

I

Etc .--- _- -- ---- ---- _-- ---- ---- -- -- -- -_ -_ -- _"
omma ....

Para concerto de armamcnto, correames c equipamento M hom n , renoVil~no de II'

Para rerragens, curativo de cnvallo muares, c cone rto do sellin ,

Para pcqu nas rcpnrnçúc de qunrteis concerto do mochila .

Total d, r~'uJII----------------------------------------------------~
186 ... 186 ... Capitulo ... artigo ... SCCÇflO •• VcriOcada abonado o qu ntia d ...

Commi silo de mo. tras, m.. d .. d 186

o commi~ ario,

(a) nc illn eno do corpo.
(b) A ignat'ura do membro do coo lho ndmini tr tivo.
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N.O 47

Mez de ...
sas que competem a este corpo fIO me.:::acima indicado

Etape Forragens I~ •.!;

Jlillnwro de raçiles
...1!

<':! ..~~ '<;j 'ü Tolal I~~
c: " s,

~

.'E c::t :E ~ :z ~ S
I

.. ': '": 1-;;, ..s~ o o
~'al c..

..
~~

c..
..§ -< .: < -< < ..§ I-

I----- - --- -----_ l-- --I-- --- -------
~-_ I-- --- -- .--,---- -~ f-- r-- ------- ,

~ba '" .........•.........•.•......•....

.......... ........ .. .

IS •••••••••••••••.•••••.•

1--

~--------------------+----~~---
r-..... ..................................
e ~('r Iormn da lia ,dori ti •. .' di i o milit r quanti d •.. rci II. r pag mente doa 'Vencimento
mal d, (I('l,1 d'e t fl'O.

QU.lrlel cm .. lU ••• d ... de I G •••
(b)

Pa o I' I "ug dori. d .. di ,i o mlJit r m ... d •• d I G...

O do d pagadoria.
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MODELO N.o [..s
Commissão de mostras em

Resumo das praças de pret, cavallos e muares que formam o estado etrectivo dos
corpos abaixo mencionados, no mez de .,. de 1.86 .•.

Praças de pret

.s s
Designação dos corpos Q :';l

'" ;a
S <ne
'ü ",,,,-os
" ...- U>

'" .- '-' .S1 <n... '-' C -;; .. E
S "", '"~ ... õ ...
o '" '"u ;;:j. E-< U ::;

- - _----
Regimento de artilheria n.· 1..... - 1--II de cavallaria n.· 2 .... - ---

II de infanteria n.· 6 .•• ··1

Elvas, em .,. de ... de 186 ...

o eommissario,

F...
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra, 16 de setembro de 186~
= José Gerardo Ferreira Passos.

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme.

o chefe da La direcção.

D. ANTONIO José DE MELLO.







N.O 65

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
21 DE NOVEMBRO DE 186lJ.

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
Tendo sido por decreto de 10 do corrente reformado o general de di-

visão, Francisco Xavier Ferreira: hei por bem nomear vogal do supremo
conselho de justiça militar, em substituição da vacatura occorrida, o vogal
supplente do mesmo tribunal, o general de brigada, barão da Batalha. O
mini tro e secretario d'estado dos negocio da guerra o tenha assim enten-
dido e faça executar.

Paço, em 12 de novembro de 1861. =REI.= José Gerardo Ferreira
Passos.

~t0_ Por decreto de 8 do corrente mez:
Reformado na conformidade (la (pi, o capitão do batalhão de caçadores

n." 1, barão de Sabro o, pelo requerer e ter sido julgado incapaz de ser-
viço activo, pela junta militar de sande.

Por decretos de f 2 do dito mez:

Commandante geral de artilheria, o general de brigada, commandante
interino da mesma arma, Francisco de Paula Lobo d'Avila.

Regimento de artilheria n.s 4
Capitão picador, o capitão picador cm disponibilidade, Jeronymo Emi-

liano do Couto.
Batalhão de caçadores n.Ot

AIfCI'C', O alfere de infanteria cm <.liponíbüidade, Emilio Augusto Ca-
laz. ~ ..

. Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão da 7. a companhia, o capitão de infanteria em disponibilidaur,

Guilherme Augusto <la ilva ~Iacedo.
Regimento de infanteria n.· 6

Capitão lia 2.11 companhia, o capitão de infanterie cm dísponibltidade,
Jorge lligg~.
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Tenente graduado em capitão, o tenente graduado em capitão de infan-

teria em disponibilidade, conde de Bezende.

Regimento de infanteria n." ii
Tenente graduado em capitão, o tenente graduado em capitão de in-

fanteria em disponibilidade, José Chrysostomo Venoso e lIorta.

Regimento de infanteria n.s 17
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Pedro de Alcantara

Correia de Lacerda.
Regimento de infanteria n.OiS

Capitão da 4.a companhia, o capitão de infanteria em commissão, vis-
conde de Francos.

3:0-PORTARIA q~ ~ 9':
Sendo determinado no artigo 5. o da carta de lei de 23 de junho ultimo, (x)

que a 2.a direcção da secretaria crestado dos negocios da guerra compre-
benda cinco repartições, as quaes para funccionarem, segundo as disposi-
ções da mesma lei, se torna necessario designar a cada uma d'ellas o expe-
diente que lhe fica competindo: houve Sua Magestade EI-Rei por bem ap-

f-. provar a proposta inclusa, que fica fazendo parte integrante d'esta porta-
ria, e que para esse fim fez subir ã sua real presença o general de briga-
da, chefe da mesma direcção, a qual poderá ser alterada na parte em que
marca essa competencia, se assim o exigirem as conveniencias do serviço:
o que o mesmo augusto senhor manda declarar pela sobredita secretaria,
para ser inteiramente executado.

Paço, em 7 de novembro de i864.=José Gerardo Ferreira Passos.

Designação (lo serviço que fica competindo ás cinco repartições em que é subd ivitlitla
a 2.a direcção do ministerio da !)uerra, segundo o disposto no artigo 5.0

da carta de lei de 2:1 de junllo do corrente anno

Primeira repartição
Fiscalisação sobre a legalidade dos documentos c~mprovativos tia des-

pezas dos estabelecimentos dependentes do ~mmsteflo d~ guerra.
Escripturação do todos os abonos auctorisados por 10J, por ordens es-

peciaes e geralmente por despachos extraordinarios.
Av~rbamento de todos os documentos pagos, sendo este feito nos pro-

prios livros aonde forem lançadas as despezas abonadas, precedendo exa-
me de terem sido feitos esses abonos segundo as leis e ordens em vigor.

Processo definitivo das resultas concernentes ás revistas de verificaltão e
liquidação aos corpos do exercito, a cargo dos commlssarios de mo tra, e
lodo o expediente que respeitar a este serviço.
('K)"'~~ .c. 6,-7(1:: (._,.y>:l5'
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Fiscalisação sobre se o fornecimento de viveres ao exercito foi feito

pelos preços auctorisados pelo ministerio, quer essa auctorisação tenha
recaído sobre as arrematações feitas em hasta publica, ou sobre a incurn-
bencia dada aos conselhos administrativos dos corpos, de fazerem o dito
fornecimento por administração.

Entrada e saída da correspondencia, pretensões, e geralmente de to-
dos os objectos da sua competencia. "

Segunda repartição
Conhecer do direito ao abono dos vencimentos pessoaes e de todas as

mais despezas do mini terio da guerra, exceptuando unicamente aquelles
abonos que por lei são da competencia dos estabelecimentos dependentes
do mesmo ministerio.

O processo e liquidação d'esses vencimentos e despezas, emissão dos
titulos por meio dos quaes se deve realisar o pagamento dos valores liqui-
dados.

O assentamento dos officiaes do exercito e empregados civis que per-
cebem os respectivos vencimentos pelo ministerio da guerra.

Averbamento dos diplomas e de todas as nomeações de individuos pa-
ra o exercicio de quaesquer logares e commissões.

Correspondencía com o commissarios de mostra e conselhos adminis-
trativos dos corpos, que e tiver ligada aos objectos a cargo da mesma re-
partição.

ela sifícação das reforma concedidas aos officiaes e empregados civis,
do exercito.

Conhecimento do direito á fruição do monte pio e ás pensões de san-
aue.-
o Entrada e saída de todo o expediente relativo ao serviço acima decla-
rado.

Terceira repartição
Tudo quanto for relativo aos fornecimentos de viveres ao exercito, ou

este seja feito por virtude tle arrematação, pela padaria militar, o~ por
auctori a{'ão daLIa 30' conselho admini trativos dos corpos do exercíto.

Fornecimento de laniíício , transportes, mobílias e utensilios de quar-
tei . '

O exame e fiSC31hlÇão dos mappas de gerencia dos couselhos adrninis-
trativos dos corpo ..

Entrada e saída do expediente da sua compctenrin ..
Quarta repartição

Requisição d.. fundos e sua distribuição pr)os cofl'e:; do ministério.
Experliçãn das ordl'Il. de pagam-ruo c de dele~a{'ão.
Tran ferenria de fundos.
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Emissão de avisos de conformidade aos exactores do ministerio da fa-

zenda por pagamentos realísados por conta do ministerio da guerra.
Ordenamentos especiaes de pagamentos.
Expediente sobre a admissão, promoção e reforma dos empregados

da direccão.
Entrãda e saída do expediente da sua competencia.

Quinta repartição
Conta da gerencia e do exercicio.
Contas com os diversos ministerios.
Avisos de conformidade aos gerentes de fundos do ministerio da guerra.
Orçamento da receita e despeza do mesmo ministerio.
Tabella da distribuição dos fundos votados para essas despesas.
Relação nominal de todo o pessoal do ministerio que deve acompanhar

o orçamento. '
Exame das contas das pagadorias e estabelecimentos dependentes do

ministerio, c fiscalisação dos respectivos pagamentos. '
Entrada e saída do expediente da sua competencia.

Todos os negocios que entrarem na 2.' direcção, e que pela mesma de-
vam ser tratados, os quaes não estejam comprehendidos designadamente
no expediente acima marcado ás cinco repartições, serão distribuldos ás
mesmas pelo chefe da direcção com o expediente das quaes tiverem homo-
geneidade.

A distribuição dos trabalhos acima feita pelas cinco repartições pode-
rá ser alterada se assim o exigirem as convoníencias do serviço.

Secretaria d'estado dos negócios da guerra, cm 26 de outubro de 18M.
=0 chefe da direcção, José de Pinna Freire da Fonseca.

4.0-Por determinação de Sua Magestade El-Rei:

Batalhão de caçadores n." i
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de caçadores 11.° 7,

José Thomás Duarte.
Batalhãp de caçadores n.s 7

Capitão da 7.a companhia, ocapitão do batalhão de caçadores n.? 3,
Mathias Cypriano Pereira Heitor' de Macedo, continuando na commissão
em que se acha.

5.0-Determina Sua Magestade EI-Hei que aos individues agraciado
com a medalha militar de qualquer das classes a que se refere o decreto

)< de 2 de outubro de 1863, que instituiu a mesma medalha, e averbe na
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casa das condecorações dos respectivos livros de registro, aquella ou aquel-
las que lhes tiverem sido conferidas, pela fórma seguinte: =Medalha mi-
litar de oiro, prata, ou cobre, correspondente ao valor militar, aos bons
serviços, ou ao comportamento exemplar; ordem do exercito n." ... de ... =.

Outro im determina o mesmo augusto senhor, que aos individuos
condecorados com a medalha da expedição de Angola em 1860, se averbe
na refenda casa =condecorado pela ordem do exercito n." ... de ... com
a medalha creada por decreto de 15 de abril de 1862=.()I:) •

6.0-Relação dos alumnos militares da escola polytechnica que no anno le-
ctivo de i863-i864 foram premiados nas cadeiras abaixo mencionadas que
frequentaram na referida escola

... CADEIRA
Jo é de Oliveira Garção de Carvalho Campello de Andrade, soldado do

regimento de infantaria 11.0 2-1.0 premio pceuniario .
.Sebastião Antonio Ribeiro Nogueira, sargento ajudante do regimento

de ínfanteria n." 2-2.° premio pecuniário.

i,a CADEIRA
Carlos Augu to Moraes de Almeida, alferes graduado do batalhão de ca-

çadore n." 2-LoU\'or.
7," CADEIRA

. Alberto F?rreira da Silva Oliveira, segundo sargento as-
pírante a offlcial do batalhão de caçadores n." 5 ,. Premio igual

Ioão de Sousa Neves, furriel aspirante a ofllcial do ba-
talhão de caçadores n. o 6 ..........•...............

!I," CADEInA
João de Sousa Neve , furriel aspirante a offlcial do batalhão de cavado-

res n." 6_{.0 premio pecuniario.

7. °-:- Po tos e vencimen tos men ae com que ficaram os offi~jaes abai-
xo mencionados, a quem no m z de outubro ultimo foram qualificadas as
reforma que lhe havíam s ido conferidas:

Tenente general, com t 206000 réis, o major general, Claudio Caldei-
ra Pedro o, reformado pela ordem do exercito n." ti do corrente ann~.

Majot'e', com 385000 ré' ,() capitães, (II' artllhoría, Manu?l Joaquim
de ousa FCIT('ira. reformado pela ordem <lo exercito n. o ti do dito anno, e
de Infanteria, Luiz AI.c Conte, reformado pela ordem do exercito n.? 15
do referido armo.

Primeiro tenente, ('001 1~.'OOO róis, o clTundo tenente de artílheria,
Joaquim de Matos, reformado pela ordem do exercito 11.° 27 de 1863.
l JIJJti:-~.<-v~ ",,,'I.n)uvlt~ ....J.,. '1"" n~ ,d<> e-!~
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Almoxarife, com 45bOOO réis, o almoxarife do arsenal do exercito,
Francisco José da Silva e Abreu, reformado pela ordem do exercito n." 31
do mesmo anno.

Official de La elasse, com 45bOOO réis, o segundo offlcial da 2.a direc-
ção do ministerio da guerra, José Gomes, reformado pela ordem do exer-,
cito n. o 9 do corrente anno.

Segundo offícíal, com 24bOOO réis, o aspirante da 2.U direcção do mi-
. nisterio da guerra, com a graduação de tenente, Joaquim José Rodrigues,
reformado pela ordem do exercito n.? 13 do mesmo anno.

Escripturarios, com 30bOOO réis, os escripturarios da repartição de sau-
de do exercito, José Vitto dos Santos, Francisco José das Mercês, refor-
mados pela ordem do exercito n.? 8 do mesmo anuo, e José Nicolau do Pe-
nedo, reformado pela ordem do exercito n." 11 do dito anno.

Segundo offlcial, com 22~OOO réis, o aspirante de 2. a direcção do mi-
nisterio da guerra, com a graduação de tenente, João Félix de Azevedo
Monteiro de Almada Leal, reformado pela ordem do exercito n." 52 de
1863.

Secretario graduado, com 18;$000réis, o secretario graduado da arma
de engenheria, Francisco Ignacio Maia, reformado pela ordem do exercito
n. ° 37 do mesmo anno .

.Oíflcial de secretaria, com H.SbOOOréis, o ofllclal de secretaria da La
divisão militar, Joaquim Lino Pereira, reformado pela mesma ordem do
exercito.

8.° - Licenças concedidas por motivo de molestia aos offíciaes abaixo
mencionados:

Em 1l'C'ssãode 20 de outubro ultimo:

Batalhão de caçadores-n.v 6
Alferes, Julio Maria da Costa Lima, noventa dias para se tratar na ilha

da Madeira.

Em sessão de 3 do corrente mez :

....
) Regimento de infanteria n.s i4

Alferes, José Maria de Brito Monteiro, sessenta dias para continuar a
tratar-se.

9. ° - Licenças registradas concedidas ao ofllciaes abaixo meneio-
nados:

Regimento de cavalIaria n. o 6
Capitão, Joaquim José Madeira, prorogação por quarenta dias.
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Regimento de infantaria n.· 9

Tenente, Luiz Augusto Quartin, trinta dias.

1O.0-Foram confirmadas as licenças registradas que o commandante
geral de artilheria, e o commandante da 8. a divisão militar concederam
aos officiaes abaixo mencionados, na conformidade do que se acha deter-
minado:

Regimento de artilheria n.· 2
Primeiro tenente, Manuel Joaquim da SilvaMata, oito dias.

Regimento de infantaria n.· iS
Capitão, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, quinze dias.

ERRA'fA
í í Na ordem do exercito n." 63 do co rrente anno, pago7, linha La, onde
! I se lê =major reformado= leia-se =capitão reformado=.

José Gerardo Ferreira Passos.
E lá conforme.

Imprensa nal'ionol-18Gl
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEHBA
26 DE NOVEMDRO DE t86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o sezuinte:

Lo-DECRETOS
Tendo o alferes alumno do regimento de artilheria n." 3, Cazimiro de

Ascen ão de Sousa Menezes, interrompido voluntariamente a froquencía
dos respectivos e tudos depois de ter perdido um anno lectivo: hei por
bem, em conformidade do disposto no artigo 13.° do decreto de +Odc de-
zembro de i851, demitti-lo do referido posto. O ministro e secretario
d'e tado do negocias da guerra assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em i7 de novembro de 1864. = REI.= José Gerardo Ferreira
Passos.

(Jé) Hei por bem determinai que nas formaturas de corpo, brigada ou di-
vi ão, para inspecção ou parada geral, o commandante superior de qual-
quer d'e sas forças, depois de mandar fazer a conünencía que for devida
á pe oa a quem e houverem do prestar as respectivas honras, deixe o
eu Jogar, e a acompanhe na revi ta que ella passar, findo o que, e rece-

v bendo as ,suas ordens, ~'etomará a sua anterior po ição, fi~ando por e~c
r modo e nesta part unicamente alterado o di po to no n. 9? da sccçao

5.1\ da 3.a parte da ordenança para o exercício dos corpos de infanteria e
caçador . O mini tI'O e secretario d'e tado dos nerTodos da guerra o te-
nha a' im entendido e faça executar. e

Paço, cm 17 de novembro de 18GL-REI.=José Gerardo Ferreira
Passos.

:to_Por decr to (1<' _;) do mez próximo passado:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Cavalleiros tia ordem militar de ~o sa Senhora da Conceição de Villa

Vi asa, o egundo oíllcial, P(\(11'0Zacharia Arnaut [)uhau Laborde, e o as-
piranle, João Luiz Ho~ll'igue_' Trigueiros. It _'9'7-('JC' .,{{L-1'l;j.llUJrv u~I/3{"~ . {/crr>,8 '3~/l'l
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Por decretos de 1o do ,corrente mez:

Regimento de artilheria n.· t.
Alferes alumnos, o primeiro sargento graduado aspirante a official

do batalhão de caçadores n." 5, João Carlos Rodrigues da Costa, e o cabo
graduado aspirante a oflícial do segimento de infanteria n. o i5, José Gre-
gorio de Figueiredo Mascarenhas, por lhes ser applicavel o artigo 4,3.0
do decreto com força de lei de 24, de dezembro de i863, e artigo 87.0 do
regulamento provisorio da escola do exercito de 26 de outubro do corrente
anno.

Regimento de artilheria n.s 4
Alferes alumnos, o primeiro sargento graduado aspirante a official do

regimento de infanteria n. o 2, Antonio Augusto de Sousa e Silva, e o fur-
riel aspirante a official do batalhão de caçadores n. o 6, João de Sousa Ne-
VPS, por estarem comprehendidos nas disposições acima referidas.

,

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes alumno, o primeiro sargento graduado aspirante a offlcial do

mesmo batalhão, Alberto Ferreira da Silva Oliveira, por lhe serem appli-
caveis as supraditas disposições.

Por decreto da mesma data:

Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei
de 8 de junho de 1863 e ~ unico do artigo 72.0 do plano da reforma na
organisação do exercito approvado pela carta de lei de 23 de junho do pro-

f. sente anno, o coronel do regimento de artilheria n. o .. , Francisco Evaristo
Leoni, por assim o haver requerido.

Por decreto de 'i 7 do dito mez :

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, o major, João Manuel Cordeiro.

Regimento de artilheria n.s t.
Coronel, o tenente coronel do estado maior de artilheria, Jo é Ventura

da Cunha.
Regimento de artilheria n.· 2

Major, o capitão graduado em major, Augusto Cesar Nunes.
Capitão, o primeiro tenente do estado maior de artilheria, Nuno Cae-

tano Pacheco. I' ..~..c~ "!'
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Por decreto da mesma data:

Reformado, em conformidade do disposto na carta de lei de 8 de junho
de 1863 e ~ 1.0 do artigo 65.0 do plano de reforma na organisação do exer-

" cito approvado pela carta de lei de 23 de junho (lo corrente anno, o tenente
coronel graduado da arma de engenharia em commissão, Ascenso de Serpa
Azevedo, por assim o haver requerido.

Por decreto da mesma data:

. Reformado, na conformidade da lei vigente, o capitão elo regimento de
iníantería n. o 11, Antonio José de Lima, pelo ter requerido e haver sido
julgado incapaz do serviço activo, pela junta militar de sande.

Por decreto de 19 do dito mez:
Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção

Primeiro oíllcial, com a graduação de major, o segundo oíflcial, Caeta-
no Eleutherio Ferreira Espinheira. .

Segundo oífícial, com a graduação de capitão, o aspirante, Bernardo
Maria de Pinna e Mello.

Batalhão de caçadores n." 2
Tenente, contando a antiguidade de 3 de agosto do ~orrente anno, o

alferes tio batalhão de cal dores n. o 6, Saturio Augusto Pires.

Por decreto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o primeiro official, lia 2.a direcção

da secretaria d'estado dos nego dos da guerra, Joaquim José Chichorro
da Costa.

Por decreto de 22 do dito mez:
Regimento de artilheria n." 2

Cirurgião ajudante, o medico-cirurgião, habilitado pela escola medico-
cirúrgica do Porto, Antonio José Nogueira.

:LO-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

2." e 3." Divisões militares
Inspc .tor do material de artilheria, o tenente coronel (lo estado maior

da mesma arma, Francisco José Maria de .\zevcdo.
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4." Divisão militar

Inspector do material de ar"ti~leria, ? capitão grauuado em major do
estado maior da mesma arma, Joao Pereira Homem Telles.

Estado maior de artilheria
Major, o major do regimento de artilharia n.? 4, Antonio Ladislau da

Costa Camarate.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n." f,

Thomás Frederico Pereira Bastos.

Regimento de artilheria n.Oi
Primeiros tenentes, o primeiro tenente do estado maior da mesma

arma, José Candido de Faria Mendes Costa, e o primeiro tenente do re-
gimento de artilheria n. ° 4., Leonel de Lima Paes. de Sande e Castro.

Regimento de artilhe ria n.s 2
Primeiro tenente, o primeiro tenente da companhia de artilheria de

guarnição da ilha da Madeira, José do Sacramento de Azevedo e Silva.

Regimento de artilhe ria n.s 4
Major, o major do regimento de artilheria n.O2, José Diogo Zuchelli.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artílhería n." f,

Manuel Maria Barbosa Pita.

Companhia de artilheria de guarnição da ilha da Madeira
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de artilheria n." 2,

Manuel Joaquim da Silva Mata.

Batalhão de caçadores n.Oi2
Alferes, o alferes do batalhão de cara dores n.? 6, Julio Maria da Costa

Lima.
Regimento de infanteria n.s i

Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do batalhão de caçadores
n. o i, Guilherme José Ennes.

Regimento de infanteria n.O6
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria

n. o 8, José Maria dos Santos Pacheco.

Regimento de infanteria n.O7
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento de infantaria

D.O1. Francisco de Sousa Castelío Branco.
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Regimento de infanteria n." 8

Cirurgião ajudaute, o cirurgião ajudante do regimento de infanteria
n.? 6, Polycarpo Antonio Esteves Galião.

Regimento de infanteria n.Oii
Capitão da 6." companhia, o capitão supranumerario do regimento

de iníanteria n." 6, Antonio Joaquim da Encarnação Junior.

'J,.o-Sua Mage tade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no
~ 6.° do artigo 26.° do decreto de 24 de dezembro de 1863, e nos artigos
82.° e 87.° do regulamento provisorio ela escola elo exercito decretado em
26 de outubro do corrente anno, que as praças de pret aspirantes a oID·
cíaes abaixo mencionadas tenham a graduação de primeiros sargentos, por
se acharem matriculadas nas escolas polytechnicas ou do exercito.

Regimento de artilheria n.O i
O segundo sargento aspirante a offícial, José Manuel de Elvas Cardeira,

alumno da escola polytechnica.

Batalhão de caçadores n.O2
O cabo de esquadra aspirante a offlcial, Joaquim Carlos Paiva de Andra-

da, alumno da escola polytechnica.

Regimento de infanteria n.O2
O soldado aspirante a official, Jorge de Eça Figueiró da Gama Lobo,

alumno da escola do exercito.

Regimento de infanteria n.O7
O furriel aspirante a oíllcial, Carlos Ernesto Arbués Moreira Junior,

alumno ela escola polytechnica.

Regimento de infanteria n.OiO
Os soldados a pirante a ofllciaes, João Maria Pereira, alumno da es-

cola polytechnica, Antonio Simõe de Carvalho VivaIdo e Joaquim Antonio
Pereira, alumnos da e cola do exercito.

Regimento de infanteria n.Oi6
O soldado aspirante a oílícial, João Antonio Marques, alumno da escola

polyteclmíca. __.

t>.o-Sua l\Iarr tade EI-Rei manda, em conformidade do disposto no
~ (_J.O do artigo 26.0 do decreto de 2'1 dI' rlezemhm de 1863, r TIOS artigos
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82. o e 87. o do regulamento provisorio da escola do exercito decretado
em 26 de outubro do corrente anno, que as praças de pret abaixo men-
cionadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspirantes a offlciass
por se acharem matriculadas nas escolas poJytechnica ou do exercito. '

Regimento de artilheria n.s i
O. segundo sargento, José de Sousa Botelho, alumno da escola poly-

technica.
Regimento de cavallaria n.s 8

O segundo sargento, Antonio Joaquim de Matos Pinto, alumno da es-
cola do exercito.

, Batalhão de' caçadores n.o2
O soldado, Agostinho de Sousa, alumno da escola polytechnica.

Regimento de infanteria n.O2
O soldado, José de Oliveira Carrão de Carvalho Campello de Andra-

de, alumno da escola polytechnica.

Regimento de infanteria n.O7
O segundo sargento, Francisco José Monteiro Júnior, alumno da es-

cola do exercito, e o cabo de esquadra, José Ennes Junior, alumno da
escola polytechnica.

Regimento de infanteria n,v 8
O soldado, Miguel Vaz Guedes Bacellar, alumno <laescola do exercito.

, Regimento de infanteria n.o iO
O soldado, Augusto César de Macedo e Castcllo Branco, alumno (la es-

cola do exercito.
Regimento de infanteria n,v ii

O segundo sargento, Luiz Candido da Silva Patacho, alumno da escola
do exercito.

Regimento de infanteria n.s i6
O segundo sargento, Quintillo Gomes de Sampaio, o () soldado Fran-

cisco de Paula Gomes da Costa, alumnos da escola polytcctunca,

G,o-MEDALIIA DE D. PEDHO E D. MAHIA

Relação n.O59 das pessoas a quem a commissão incumbida de classificar o di.
reito a esta distincção verificou pertencer a cada uma a que vae designada.

Com o algarismo 8: ..
A José Moreira Barreirinho, sargento ajudanto rcíormad« n. o _ da

2.a companhia elo 3.0 batalhão de veteranos.
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Com o algarismo 7:
A José Antonio Valente, tenente que foi do 1.° regimento de lanceiros,

sub-director da alfandega de Moura.
Adelino de Figueiredo, alferes que foi do regimento de infanteria n. 03.
José Machado Toste, segundo sargento que foi do extincto batalhão de

caçadores artilheiros de milicias n. o 1 da ilha Terceira, e depois soldado
do extincto batalhão de voluntarios da Rainha.

Luiz Baptista Pinto de Andrade, cabo de esquadra que foi do extincto
batalhão de D. Pedro IV, lente da academia polytechnica do Porto.

Candido Maximiano de Mello e Alvim, soldado que foi da extincta com-
panhia de voluntarios academicos.

Com o algarismo 6 :
A Nuno Correia Monção, major do exercito.

Com o algarismo 5:
A Joaquim Antonio Boquete, major reformado. Tendo sido incluído

na relação n. ° 42 com a medalha das campanhas da liberdade com o alga-
rismo 3, reclamou e foi-lhe reconhecido o direito á mesma medalha com
o algarismo 5.

Com o algarismo 3:
A Lourenço Samser, tenente reformado.
A José Fernandes Martins, segundo sargento que foi do batalhão

provisorio de caçadores n." 4. .
Joaquim Pedro Baillote, cabo de esquadra n." 39 da 4. a companhía do

2.° batalhão de veteranos.
Luiz Monteiro Machado, soldado que foi do extincto 1.0 batalhão mo-

vel do Porto. .
;

Com o algari mo 2 :
A Jo é Pacifico, major do exercito de Portugal em commissão na pro-

vincia de Moçambique. _
Zacharia Vilhena Barbosa, capitão que foi do extincto 2.° batalhao

fixo de Li boa.
D.Diogo de Sou a, alferes que foi do regimento d~ cavall~ll'ia n." 4.
Patrício Jo é de Almeida, primeiro sargento que fOI do extincto t. ° ba-

talhão inovel da villa de Almada.
Joaquim José Cardoso, primeiro arzento que foi do extincto batalhão

móvel de Almeida. e
Jo é Ignacio Fernande , segundo sargento que foi do extincto 4..0 ba-

talhão movei de Li boa.



-8-
Joaquim Gonçalves Carneiro, segundo sargento que foi do extincto

3.° batalhão fixo de Lisbo.a.
Jorge Satyro da Cruz, ~s_pjrante q.u~foi ~ guarda marinha, primeiro of-

ficial graduado das repartlçoes do minísterio da fazenda.
Antonio Fernan~~s da Cruz, cabo de esquadra que foi do extincto re-

gimento de infantena n." 4.
Manuel da Cunha Valle, cabo de esquadra da 4." companhia do 3.° ba-

talhão de veteranos.
Antonio José Pedro, anspeçada que foi do regimento de infanteria

n.? 1.
José de Carvalho, soldado que foi do exüncto 5.° batalhão movel de

Lisboa.
João José Duarte, soldado que foi do extinctQ 7. ° batalhão móvel de

Lisboa.
Antonio José do Carmo, soldado que foi do extincto batalhão movel

de Villa Real de Santo Antonio.
Jacintho dos Santos, soldado que foi do extincto 2.° batalhão fixo de

Lisboa.
Nicolau José Vianna, soldado que foi do extincto batalhão de caçado-

res n." tO.

Com o algarismo i :
A Antonio Maria da Fonseca, primeiro sargento do 3.° batalhão de ve-

teranos.
João Baptista, cabo de esquadra n." 52 da 2.:1 companhia do f.O bata-

lhão de veteranos.
José Paulo Monteiro, cabo de esquadra que foi da extíncta companhia

de artilherla da praça de Marvão. __

7.~-.Relação n.· iO dos individuos a quem se-veriãccu pertencer a medalha
"creada por decreto de 4 de novembro de i863, para commemorar os serviços
prestados pela divisão auxiliar á Hespanha; e d'aqueltes que se conheceu te-
rem direito á referida medalha em consequencia de lhes aproveitarem as
disposições do decreto de i de outubro do presente anno.

MEDALIIA DE PRATA

Alvaro de Sá Pereira, major reformado.
Manuel Joaquim Freire, major reformado.
Manuel José Fagundes, capitão do batalhão de caçadores n. o 7.
Domingos Manuel Martins de Oliveira, capellão que foi do regimento

de infanteria n.? 9.
Joaquim da Costa Araujo, commissario que foi do exercito, encarre-

gado do fornecimento da 3.a brigada de observação.
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Francisco de Paula Lima, primeiro offícial reformado da 2.a direcção

do ministério da guerra.
João de Azevedo, cabo de esquadra da guarda municipal do Porto.

MEDALHA DE COBRE

João Climaco dos Reis, alferes reformado.
Antonio Bernardo Pereira Cabral, alferes reformado.
José Bernardes, cabo de esquadra graduado da guarda municipal do

Porto.
Francisco Lourenço, cabo de esquadra do batalhão de engenheria.
João José Cabeceiras, anspeçada que foi do batalhão de caçadores n." 3.
José Osternold, contramestre de musica do batalhão de caçadores n. 05.
Antonio Affonso, primeiro marinheiro da armada.
Agostinho José Lopes, pratilheiro do corpo de_ma~inheiros da armada.
Antonio Rodrigues Dultra, soldado do 1.° batalhão de veteranos.
Antonio José, soldado que foi do batalhão de infanteria n." 10.
José Bento de Sousa, soldado que foi do regimento de infanteri
Luiz Maria de Sampaio, soldado que foi do batalhão ~e infant
Fructuoso Luiz Martins da Graça, aprendiz de musica que fOI

talhão de caçadores n." 3.

8. o _ Licença registrada concedida ao oílicial abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n." 8
Tenente, Manuel Antonio de Araujo Veiga, noventa dias.

Iose Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme. o chefe da 1.0. direcção,
..,,,4 4!,. ~ ~

/ .:1. tf. r"'l. •
;' ~ <Ir..

I _. ~.,,

Tmllrcnsa nal'ional-18Gi
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

:!. DE DEZEMBRODE i86~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-CARTA REGIA
Conde de Campanhã, Balthasar de Almeida Pimentel, par do reino,

general de divisão, ajudante de campo de Sua Magestade El-Rei o Senhor
D. Fernando II, commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre e
Espada do valor, lealdade e merito. Amigo. Eu El-Rei vos envio muito
saudar como áquelle que amo; attendendo aos vossos merecimentos e
qualidades, e aos distinctos e relevantes serviços que por longo tempo ha-
veis feito ao paiz na carreira das armas,.a favor da restauração do throno
constitucional, e não menos á constante dedicação quesempre tendes ma-
nifestado á minha augusta pessoa e á real família; e querendo por estes
respeitos conferir-vos um publico testemunho do meu particular apreço
e consideração: hei por bem elevar-vos ã dignidade de grau-cruz da antiga
e muito nobre ordem da Torre e Espada do valor, lealdade e merito. O
que me pareceu participar-vos para vossa inteJ)igencia e satisfação, e para
que possaes desde já usar das respectivas insl,gnias, vos mando esta carta.

Escripta no paço da Ajuda, em 3i. de outubro dê 1864.=EL-REI.=
Duque de Loulé. .

2.0-DECRETO '
.....L Considerando que está auctorisada pela leg_i.sla~ovigente a recompen-,~ !'
F sa pecumana dos serviços prestados ao corpo;soClal, quando a sua dura- "

ção e importancia mereçam similhante testenmnho de reconhecimento; ...III
Considerando que imposta ao estado a o~rigação de remunerar os ser- 11

viços referidos, deve ella ser cumprida. de..modo que a par de um prudente <
e judicioso exame dos requerimentos documentados sobre pensões. se eví- _~ S
tem as grandes delongas provenientes das disposições cm vigor que re-1
gulam e ta especialidade; ~ .. \ S'

Considerando que a experiencia aconselha a urgente necessidade de J '\ ~

simplificar as formulas a seguir para decretamento das pensões designadas l:-~
por lei ou das que ficam dependentes da approvação dos corpos legislati- l~
vos, nos termos do artigo 75.0 ~ H.O da carta constitucional; ~ ~~
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Considerando que cumpre adoptar no ministerio da guerra a pratica Sê-
guida nas demais secretarias d'estado: .

Hei por bem decretar .q~e o~ requerimentos lega~m~nte documentados
sobre pensões que pelo mínisterio da guerr~ sobem a minha real presença,
sejam acompanhados do parecer da repartição competente, e de consulta
do ajudante do procurador geral da corôa junto do mesmo ministerio, in-
dependentemente ~as consultas da secção administrativa do conselho d'es-
tado, e do conselheiro procurador geral da fazenda, como havia sido deter-('1minado pe~o.decreto de 4 de julho de 1863, qu~, n'esta parte, fica dero-
gado. O mmístro e secretario d'estado dos negocies da guerra o tenha as-
sim entendido e faça executar.

Paço, em 23 de novembro de 1864. =REI.= José Gerardo Ferreira
Passos.

3.o-Por decreto de 7 do mcz proximo passado:
Commissões

Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os capitães do esta-
do maior, Januario Correia de Almeida, e de infanteria, barão de Mesquita.

Por decreto de 12 do mesmo mez:
Batalhão de caçadores n.s 5

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Jus-
tino de Pina Vidal,

Por decreto de 12 do dito mez :
Commissões

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião de
brigada, José Antonio Marques, pela distincta maneira por que se houve
em diversas commissões do serviço de que foi encarregado durante o seu
exercicio de chefe da extincta 6. a repartição da i.a direcção do ministério
da guerra, e bem assim nas que desempenhou nos congressos scienüücos
internacionaes de París e Bruxellas, e no congresso reunido ultimamente
em Genebra.

Por decreto de 22 do dito mez:
Asylo dos filhos dos soldados

Commandante, O capitão do regimento de cavallaria n." 8, Antonio Jo-
sé da Cunha Salgado, em conformidade do disposto no ~ 1.0 do artigo 50. °
do plano de reforma na organisação do exercito de 23 de junho do cor-
rente armo.
(X)M0n 4 B../' k ~S-,,4 /%3
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Por decreto de 23 do dito mez:

Estado maior de engenheria
Capitão, o tenente, José Correia Telles Pamplona. I

Tenentes, os tenentes aggregados á mesma arma, José Honorato de
• Campos e Silva, e Bernardo João Moreira.

Commissões
Tenente de engenheria, o tenente aggregado á dita arma José Maria

r Couceiro da Costa Coelho e Me1l0. '
Graduados no posto de capitão, em conformidade do disposto no § 1.°

do artigo 65.° do plano de reforma na organisação do exercito de 23 de
• junho do corrente anno, os tenentes de engenheria, Joaquim Miguel Pe-

reira. Mourão, que contará a antiguidade da graduação de to de agosto
proximo passado, e Silverio Augusto Pereira da Silva.

Regimento de cavallaria n.O 8
Capitão da o.· companhia, o tenente ajudante do regimento de caval-

laria n." 2, lanceiros da Rainha, José Pedro de Saldanha.

Por decreto da mesma data:
Foi ordenado ficar sem efIeíto o decreto de 12 de outubro proximofin-

')'- do, pelo qual foi collocado no batalhão de caçadores n.? li, o capitão de
, infanteria, João Pedro de Mendonça. r~ ~ s--6)

4.0-Por portaria de 29 do dito mez:
Caserneiro, na conformidade do disposto no artigo 8Lo do plano de

reforma na organisação do exercito e respectivo regula~ento, o major re-
formado, José Ferreira de Freitas, para os quarteis da Cidade da Guarda.

.~

D.o-Determina Sua Magestade EI-Rei, que o regulamento de admi-~C.
nistração de fazenda militar, publicado na ordem d? e~.erclto 11 •.° 64 de 17 t·
do corrente mez, comece a ter execução do J.O de janeiro proxuno futuro t
em diante, e que para este eííeito se pratique o seguinte:

{. ° Os conselhos administrativos dos corpos farão ajustar as contas ~ <
das praças nos actuaes livros de conta corrente das mesmas prayas com osk"1
ditos conselhos atê 31 de dezembro do corrente anno, e os creditos ou de-ybitos que resultarem d'esse ajuste serão escripturados com referencia a Ui
cada uma das praças nos registres ordenados no referido regulamento e ~
nas cadernetas das praças.

~j



2.° Encerrar-se-ha a conta da receita e despeza do expediente no res-
pectivo livro; se houver sald.o será transferid_o para a re~eita do fundo es-
pecial dos corpos, e os debítos representarao numerano no~ cofres dos
conselhos, até que pelos saldos das massas ou dos fundos especiass possam
ser amortisados. Tanto dos saldos como dos debitos se lançará no livro
respectivo, c em seguida ao encerramento da conta, a competente decla-
ração, que será datada e depois rubricada pelo presidente e membros do
conselho.

3. o Logoque haja fundos sufficientes no fundo especial dos corpos,
serão lançadas em despeza as quantias que se tiverem despendido, con-
forme o disposto na determinação 5.a da ordem do exercito n." 41 de 20
de dezembro de 1862. .

6.0-Em additamento á relação dos individuos que se distinguiram
no incendio occorrido no palacio velho da Ajuda em 21 de maio de 1861,
inserta na ordem do exercito n. ° 56 do corrente armo, manda Sua Mages-
tade El-Rei publicar o nome do coronel do regimento de infanteria n.? 17,
Sezinando Ribeiro Arthur, que n'aquella epocha era tenente coronel do
regimento de infanteria n. o .f.

7.0-Relação n." 2 dos officiaes a quem é concedida a medalha militar insti-
tuída por decreto de 2 de outubro de t863, conforme as regras prescriptas
no mesmo decreto, e mediante o processo estabelecido no regulamento de
22 de agosto de t864.

MEDALHA DE OIRO

Elltllclomaior general

General de brigada, Francisco de Paula Lobo de Avila: valor milita!'.

(:orpo do e.taclo maior

Tenente caronel, Antonio de Mello Breyner: valor militar.

~IEDALIJA DE PRATA

Elltado molor general

General de brigada, Francisco de Paula Lobo de Avila: bons serviços
e comportamento exemplar.

f!orpo do catado molor

Tenente coronel, Antonio de Mello Breyner: bons serviços, duas, e
comportamento exemplar.

Capitão, D. Luiz da Camara Leme: bons serviços e comportamento
exemplar.
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Capitão de infanteria, sub-chefe de repartição na 1. a direcção do mi-
nisterio da guerra, barão de Mesquita: bons serviços e comportamento
exemplar,

8,o-Declara-se:
L° Que o tenente do regimento de infanteria n.? 9, Luiz Augusto

Quarti~, desistiu da licença registrada de trinta dias que lhe foi concedida, .~
e publicada na ordem do exercito n. ° 6n do corrente armo. I l: .

2.° Que os exemplares da ordem do exercito 0.° 64 do presente ann~~
que foram remeuidos aos corpos, devem ser distrihuidos pela forma se- ~ \:S t

guinte: um ao commandante, um ao conselho administrativo, um ao quar~ ~ '3t- tel mestre e um por companhia; devendo cada commandanto de corp<f' 1" t
mandar receber a esta secretaria d'estado mais um exemplar da dita ordem'--f f ~
do exercíto que será distribuído ao major, ficando todos os referidos exem-.~ ~
plares pertencendo ao archim do corpo, á excepção d'aquelle que tiver sid~ !._~
distribuirln ao commandante. .

" 3.° Qne o capitão do batalhão de caçadores n." 8, Man~l~1Jo~é Fa-
gundes, que na ordem do exercito n. ° 66 do presente anno foi incluido na
rebção n. ° 10 dos Indivíduos com direito á medalha creada por decreto
de 4·de novembro de 1863, para commemorar os serviços prestados pela
divisão auxiliar á Ilespanha, só tem direito á medalha de cobre e não á de
prata, como se mencionou na citada relação.

9.0-Licenças concedidas por motivo de moles lia aos oíílcíacs c em-
pregado abaixo mencionados:

Em sessão de 3 de novembro ultimo:

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-2.· direcção
Aspirante, José Caetano da Silva, trinta dias para se tratar.

Estado maior de engenheria
Tenente, José Maria Correia da Silva, vinte dias para banhos do mar

cm S. João da Foz, começando em 11 de novembro.

Batalhão de caçadores n." 6
Alferes, Diogo José Corta Falcão Aranha de Sousa Menezes Behello e

Horta, trinta dias para continuar a tratar-se.

Batalhão de caçadores n." 7
Capitão. José Thomás Duarte, sessenta dias para se tratar.
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w.o _ Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Regimento de cavallaria n.O7
Capitão, Conde da Azenha, noventa dias.· -.

t t. o - Foram confirmadas as licenças registradas' que o commandante
da õ." divisão militar concedeu aos oífíciaes abaixo mencionados, na con-
formidade do que se acha determinado:

Regimento de cavallaria n.v 7
Tenente, José de Almeida Mello e Castro, trinta dias.

Disponibilidade
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, vinte dias.

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme. o chefe da LU direcção, .
/:,,' ti?_, ._". '".' .

"rf . 'J'''''IA....,.·~v'l'~.

Imprensa nacioníll-186i
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERHA

õ DE DEZEMBRO DE i866,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
Hei por bem determinar que deixem de pertencer aos quadros elas

suas respectivas armas, na conformidade do disposto no artigo 60. o do pla-
no de reforma na organisação do exercito, approvado pela carta de lei de
23 de junho do corrente anuo, por se acharem empregados em serviço
estranho aoministerio da guerra, os sessenta e um officiaes constantes da re-
lação junta, que baixa assignada pelo ministro e secretario d'estado dos
negocios da guerra, e que az parte integrante do presente decreto. O mes-
mo ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha en-
tendido e faça executar. '

Paço, em 28 de novembro de :1.864.=REI.= José Gerardo Ferreira
Passos.

Relação dos sessenta e um officiaes do exercito a quem se refere
o decreto d'esta data

Armas Corpos Postos Nomes_- ---
\ N.o i Tenente Fernando Maria de Sá Camelo.

)J Alferes José Raymundo da Palma Velho.
N.o3 Tenente Antonio Xavier de Mello Lacerda de Brederode.

Cavallaria N.°ti Alferes Carlos Augusto de Fontes Pereira de Mello.
N.o6 )J D. Alexandre de Sousa Coutinho.
N.· 7 Tenente Fernando de Seixas Brito de Bettencourt.

)J Alferes Hugo Goodair de Lacerda Castello Branco.
N.· 8 » Augusto Cesar Ferreira de Mesquita. ,
N.· i Tenente Francisco Guedes da Silva.

» Alferes Cesar Augusto Barradas Guerreiro.
N."! Tenente Francisco de Paula Brandeiro de Figueiredo.

Caçadores " » Manuel Bernardo Pereira de Chahy.
N.·3 Capitão Francisco Joaquim da Palma Silva Reis.

! » Tenente Joaquim Carlos da Silva Heitor.
~ Alferes Migurl Francisro rle I\IPl1dOllp.
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.

ICorpos I
Armo$ POlIas Nomes

I---
, N.o3 Alferes Eduardo Diniz Lopes de Sousa.

» » D. José Miguel da Silva Pessanha,
N.o4, Tenente José 'I'homãs de Azevedo Coutinho.

» Alferes Antonio Pedro de Brito Villa Lobos.
N.°i) Tenente Manuel Vicente Simões da Nazareth.

» » João José Mendes Diniz.x- 6 I) José Augusto Cesar das Neves Cabral.
I) » Candido Teixeira.
u Alferes João Maria de Magalhães.

N." 7 Capitão Mathias Cypriano Pereira Heitor de Macedo.
Caçadores » » Eusébio l\brcelly Pereira.

J Tenente Antonio Alexandre Travassos de Arnedo.
» » Sebastião José Leal Pinto.
» • Joaquim Antonio Severo de Oliveira .
» Alferes José de Mello Cardoso.
» » Joaquim Botelho de Lucena.
• » Antonio Severino Alves Gaivão.

N.· 8 Capitão Joaquim Guilherme de Vasconcellos Azevedo e Silva. I
» Alfe 'es Antonio Maria de Vasconcellos.
» n Carlos Ernesto Freire de Aguiar Cardoso.

\ N~9
» José da Silva Athayde.
» José Maria da Silva Mourão.

, N.· 3 » Joaquim Manuel de Moura Lima CondestaveJ.
N.·i) » Gerardo Augusto Pery.
N.o6 Tenente Frederico Augusto de Sousa. ,
N.o 7 " João Maria de Abreu e Mota.

o

N.o8 » Antonio Gomes Relego Arouca.
• » Francisco Manuel Arez.
» Alferes João Pedro Soares Luna.

N." 9 » José Antonio de Amorim Junior.
» I) Luiz Maria Teixeira de Figueiredo.

N." f.J Tenente Adolfo Ferreira de Loureiro.
N.· i2 Alferes João Gadanho da Serra Junior.

Infantcria » » José Maria Correia Monção.x- ra Tenente Antonio Maria da Silva Valente.
»' ,. Augusto César Justino Teixeira. --
'/ » Antonio Carlos da Hocha Vieira.
» Alferes Joaquim Pires de Sousa Gomes

N."l4, Capitiío Boaventura José Vieira.
» Alferes José Carlos de Lara Everard.
» » Francisco Augusto Ilenrique Achcman.

N.o15 » José de Matos Cid.
N.· 16 Tenente Carlos Augusto Pereira de Chaby.
N.· 17 » Francisco Odorico da Costa Moia.

u Alferes Theotonio Lopes de Macedo.
N.·i8 CapitãO Joaquim José Monteiro Junior.

-

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 28 de novembro de
18M.= .José Gerardo Ferreira Passos.
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2.0-Por decreto de i6 de novembro ultimo:

Regimento de artilheria n.Oi
Alferes alumnos, o furriel graduado aspirante a official ~o regi~ento

de cavallaria n." 2, lanceíros da Rainha, Francisco de ASSISSIlva ReIS, e o
cabo de esquadra do batalhão de caçadores n. o 5, Augusto Cesar de An-
drade Mendonça, por lhes ser applícavel o artigo 43. o do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863, e acharem-se comprehendidos no arti-
go 87.° do regulamento provisorio da escola do exercito de 26 de outubro
do corrente anno.

Regimento de artilheria n.O4
Alferes alumno, o segundo sargento graduado aspirante a official do

regimento de cavallaria n. ° 2, lanceiros da Rainha, Manuel José de Mello,
por lhe ser applicavel o artigo 43.0 do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863, e achar-se comprehendido no artigo 87.° do regula-
mento provisorio da escola do exercito de 26 de outubro do corrente anno.

Regimento de infanteria n.O7
Alferes alumno, o segundo sargento graduado aspirante a oíflcial do

mesmo regimento, Alberto Osorio de Vasconcellos, por lhe ser applicavel
o artigo 4:1.° do decreto com força ele lei de 24 ele dezembro de 1863, e
estar comprehendido no artigo 87. o do regulamento provisorio da escola
do exercito de 26 de outubro do corrente anno.

Por decretos de 23 do dito mez:

. corpo do estado maior
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o tenente coronel, Sil-

verio Henriques Bessa.
Estado maior de artilheria

Commendador da ordem militar de.S. Bento de Aviz, o major, Antonio
Florencio de Sousa Pinto, pelos seus serviços e merecimentos.

Regimento de artilheria n.O 4
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, José Anto-

nio da Costa Braklami.
Companhia ele artilharia de guarnição da ilha Terceira

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de A viz, o capitão, Manuel da ,
Rosa.

Regimento de cavallaria n.O2, Iaaceíros da Rainha
Cavalleiro da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do valor,

lealdade e merito, o tenente, Ignacio de Loyola e Castro, pelos serviços
prestados na inspecção dos corpos de cavaüaría.
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Commissões

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o coronel de in-
fanteria, Pedro Victor da Costa, pelos seus serviços e merecimentos.

Por decretos de 24 do dito mez:

Estado maior general
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do

valor, lealdade c merito, o general de divisão, José-de Pinna Freire da
Fonseca, em testemunho de apreço pelos seus distinctos e valiosos servi-
ços na sua longa carreira militar.

Por decreto de 25 do dito mez:

Foi mandado considerar, para a liquidação da reforma, tenente de 16
de abril de 185-1e capitão de 31 de dezembro de f862, por lhe aproveitar
o disposto nó artigo 2. o da carta de lei de 17 de julho de t 855, o tenente
que foi do batalhão de caçadores n.o 6, João Rodrigues Baptista, reformado
por decreto de 26 de março ultimo.

Por decreto de 26 do dito mez:

Praça de Faro
Governador, o coronel refermado, João Ignacio da Silva Negrão.
Por decretos de 29 do dito mez:

Regimento de cavallaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria n. o 2, lanceíros

da Rainha, José Lucio Travassos Valdez.

Regimento de cavalIaria n,» 4
Alferes, o alferes graduado, José Honorato eleMendonça.

Regimento de cavallaria n.s 5
Alferes, o primeiro sargento, José Lucio Alvares de Frias.

Regimento de cavaIlaria n.« 8
Alferes, o primeiro sargento graduado aspirante a oflícíal, João de Al-

meida Coelho e Campos, por se achar habilitado com o curso da respectiva
arma.

Batalhão de caçadores n.s {
Alferes, o alferes graduado, José de Jesus Coelho.
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Batalhão de. caçadores n." 2

Tenente, o alferes, Antonio José de Abreu. '

I Batalhão de caçadores n." 3
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria n." 8, João

Pereira da Silva.
Batalhão de caçadores n.v lo.

(I Capitão da õ.· companhia, o tenente, João José de Almeida.
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n.? :l.õ, l~ão

Eduardo Augusto Vieira.
Batalhão de caçadores n." 5

Tenente, o alferes, Luiz de VasconceIlos Correia de Barros.

Batalhão de caçadores n.· 6
, Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n." 9, Pedro Lobo Pereira

Caldas de Barros.
Alferes, os alferes graduados, do mesmo' corpo, Jaime Agnello dos

Santos Couvreur, e do batalhão de caçadores n." 5, Francisco de Sousa
Barbosa Fraga.

Batalhão de caçadores n.' 7
Tenentes, os alferes, do batalhão de caçadores n. ° t .Luíz Pinto de Mes-

o qui.ta Carvalho, co?tinuando na commissão em que se acha, e do regimento
de infantaria n." 3, Manuel Antonio Pereira Rebocho.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de ínfanteria n." 8, Guilher-
me Augusto Cesar de Faria.

Batalhão de caçadores n.' 8
... Capitão da õ. a companhia, o tenente graduado em capitão do regimento

de infanteria n. ° H, José Chrysostomo Venoso e Horta.
Alferes, os alferes graduados, do batalhão de caçadores n." õ, Carlos

Maria dos Santos, e do regimento de infanteria n." 4, José Augusto Noguei-
ra de Sá.

Batalhão de caçadores n." 9
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." õ! Izidoro

Augusto de Almeida, e o primeiro sargento do regimento de infanteria
n." t, Antonio José de Araujo.

Batalhão de caçadores n.s ii
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." f6, José

Maria dos Santos e Almeida.
Batalhão de caçadores n.· i2

Tenente, o alferes, Antonio Ribeiro de Almeida.
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Regimento de infanteria n.· 3 •

Alferes, o alferes graduado, .Adriano Frede~ico Pimentel da Gama, e
.0 porta bandeira, I'homás Antomo Rebocho Júnior.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n.O10, Augusto

Antonio Soares Martins.

Regimento de infanteria n.· 6
, Capitão da 7.a companhia, o tenente graduado em capitão, conde de

Rezende.
Tenente, o alferes da mesma arma servindo na guarda municipal do

• Porto, Pedro Augusto de Sousa. ,
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n.? t6, Celestino

Hypolitd de Oliveira.
Regimento de infanteria n.· 7

Tenente, o alferes, Herpulano Augusto de Barros e Vasconcellos.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, o primeiro sargento aspirante a official, Luiz Augusto de Cer-

queira, por se achar habilitado com o curso da respectiva arma.

\ Regimento de infanteria n.· ti
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o t 6, Januario Anto-

nio Lopes da Silva Valente -.

Regimento de infanteria n.· il
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria n." tO, Augusto

de Castro de Mello Côrte Real. .

Regimento de infanteria n. o t4
Alferes, o primeiro sargento aspirante a oífícial, Gustavo Ferreira Pin-

to Basto, por se achar habilitado com o curso da respectiva arma, e ° sar-
gento ajudante, Fructuoso Ferreira da Silva:

Regimento de infanteria n.· iS
Alferes, o porta bandeira, Joaquim Guilherme Leotte Côrte Real.

Regimento de infanteria n.· i6
Alferes, o alferes graduado, Antonio Candido Rosado Jara.

Regimento de infanteria n.· iS
Capitão da 5.a companhia, o tenente, Manuel Luiz de Almeida.
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Commissões

Tenente, o alferes de infanteria, Luiz Porfirio da Mota Pegado.

Por decreto da mesma data:
til'/' t 1t Reformado na conformidade da lei vigente, o capitão do regimento de
"/ infanteria n.? i2, Francisco José Vieira de Carvalho, por haver sido julga-

do incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decretos de 30 do dito mez:

,.

Regimento de caraltaría n.· i, lanceiros de Victor Manuel
Tenentes, os alferes do regimento ele cavallaria n.? 2, lanceiros da

1 Rainha, Francisco Jeronymo Soares Luna, e de cavallaria fazendo serviço
I n'este corpo, Bento da França Pinto de Oliveira.

Commissões
t Tenente, o alferes de cavallaria, Manuel Augusto de Novaes Sequeira.

Por decreto da mesma data:
Reformado, em conformidade do disposto no § t,O do artigo 65.0 e

§ unico do artigo 72.0 do plano de reforma na organisação do exercito, ap-
provado pela carta de lei de 23 de junho do corrente anno, o coronel gra-
duado de engenher.ia, fi lchior José Garcez, pelo requerer e ter sido julga-
do Incapaz de serviço activo, pela junta militar de saude.

Por decreto de { do corrente mez:
Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.0 da carta de lei

de 8 de junho do anuo proximo passado, o general de brigada, governador
,. da torre de S. Julião da Barra, Francisco Pedro Celestino Soares, pelo

requerer.

Por decreto de 2 do dito mez:

Praça de S. Julião da Barra
Governador, o general de brigada, Francisco Jacques da Cunha.

3.O-Por determinação de Sua Magestade EI-Rci:

Regimento de cavalIaria n.· 2, Ianceiros da Raínha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria 11.08, Luiz Augusto Pi-

11H'lllrl Pinto.
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Batalhão de caçadores n.s 4

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 2, José Ferreira Vaz
Mourão.

Batalhão de caçadores n,v 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° li, Anselmo José de

Lima MeUo e Alvim.
Batalhão de caçadores n.s 8 .

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 6, Luiz de Mello Coutí-
nho Garrido. /

Batalhão de caçadores n.o 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 14, Gustavo Ferreira

Pinto Basto.
Regimento de infanteria n.Oii

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 13, Luiz Cyriaco de
Oliveira.

Regimento de infanteria n.Oi4
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. ° 9, Antonio José de

Araujo.
Regimento de infanteria n.s i8

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 12, Alexandre de
Seixas Guedes e Castro.

4.°_ Foi confirmada a licença registrada que o commandante da 3. a
divisão militar concedeu ao official abaixo mencionado, na conformidade
do que se acha determinado:

Regimento.de infanteria n.s i8
Tenente, Francisco José Gonçalves Guimarães, quinze dias.

José Gerardo Ferreira Passos.

Está conforme.
O chefe da La direcção,

._-------
Imprensa nacional-111lij
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
Hí DE DEZEMBRO DE 1864,

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Lo-DECRETO
Tendo sido por decreto d'esta data conferido o governo da praça de

S. Julião da Barra ao generaI de brigada Francisco Jacques da Cunha: hei
por hem exonera-lo de vogal supplente do supremo conselho de justiça mi"
litar, para que foi.nomeado por decreto de 12 de dezembro de 1863. Omi-
nistro e secretario d'estado dos negocios da guerra o tenha assim entendi-
do e faça executar .

Paço, 2 de dezembro de f 864. =REI.= José Gerardo Ferreira Passos.
.: .

2. o - Por decretos de 23 de novembro ultimo:

Regimento de infanteria n." 5
CavaUeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór gra-

duado em cirurgião de brigada, João José de Lima e Costa..
Deposito geral de roupas e objectos de cirurgia

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião mór rc-
formado, director do mesmo deposito, Alexandre Augusto da Costa.

Por decretos de iS do corrente mez:

Corpo do estado maíçr _.- .
Capitão de f. a classe, o capitão, D, Luiz de 'Azevedo Sá Coutinho.

Regimento de artilharia n. o t "J,;" / p:'J,~ ('(I:" / /.
Alferes alumno, contando a antínuídads de iü de novembro findo, o

segundo sargento graduado aspirante a ofllcial do batalhão de caçadores
n.? H, João Candido de Moraes, por lhe ser applicavel o artigo 43.0 do
decreto com força de lei de 2!l de dezembro de 1863, e artigo 87. o do re-
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gulamento provisorio da escola do exercito de 26 de outubro do corrente
anno. '

Por decretos de 6 elo dito mez:
I

Corpo do estado maior
Archivista da secretaria do commando do dilo corpo, o sargento aju-

dante do f.O batalhão ele veteranos, José Cazimiro Ribeiro, primeiro elas-
, si ficado pelo jury que julgou da aptidão absoluta o relativa dos concorren-
tes ao concurso a que se procedeu em virtude do regulamento de 8 de
agosto do corrente anno, para o referido emprego.

Arma de' engenheria
Aggregado, O tenente addido ao regimento de infanteria n." 7, José

Pedro Lumiar, em conformidade do disposto no artigo 24.° do plano de
reforma na organisação do exercito, approvarlo pela carta de lei de 23 de
junho do corrente anno.

Praça de ViIla Real de Santo Antonio
Exonerado do governo d'esta praça, o major reformado, José Joa-

quim Fragoso, pelo ter requerido.

Por decreto da mesma data:
Reformado, em conformidade do disposto no artigo 2.° da carta de lei

1 de 8 de junho de 1863, o capitão de cavallaria, em commissão no ultra-
mar, José Carlos de Oliveira.

3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Regimento de artilheria n.O 4

Capitão da 6. a companhia, o capitão da 7. a, Joaquim Eleuterin Vidal.
Capitão da 7. a companhia, o capitão da G.", José Antonio da Costa Brak-

lami.
Regimento de cavallaria 11.° 8 • II I" \',

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 4, João Manuel Este-
ves, continuando na commissão em que se acha.

Batalhão de caçadores n.s 5
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. o J 2, Joaquim Antonio

de Carvalho c vasconcellos.
Batalhão de caçadores n.O 7

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.O 9, Izidoro Augusto de
"\ lmeidn.
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Regimento de infanteria n.s 6

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." H, José Maria dos San-
tos e Almeida.

Regimento de infanteria n.Oii
Tenente, o tenente do regimento de infantería n.? 16, Eduardo Augus-

to da Rosa Coelho, continuando na .commissão em que se acha.

Regimento de infanteria ~.' i6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° U, Januario Anto-

nio Lopes da Silva Valente. __

4.0-Sua Magestade El-Rei manda, em conformidade do disposto no
~ G.odo artigo 26.° do decreto de 2í de dezembro de 1863, e nos artigos
82.° e 87.° do regulamento provisorio da escola do exercito de 26 de ou-
tubro do corrente armo, que tenha a graduação de primeiro sargento, o se-
gundo sargento aspirante a offlcial do regimento de infanteria n. ° 8, José
Henriques de Magalhães Marques da Costa, por se achar matriculado na
escola do exercito.

;

t>. a-Sua l\fagestade EI-Rei manda declarar o seguinte:
LO Que o livro do registro designado no D.O 10 do artigo 222.°, ca-

pitulo LO, titulo 11.° do regulamento da administração da fazenda militar
de 1~ de setembro ultimo, publicarlo na ordem do exercito n." G4 de 11
do dito mez, do inventario dos laniücios e artigos que representam nume-

~ rario, será dividido cm tres partes separadas; sendo a primeira para se
escrípturarem os lanificios e fazendas, a secunda os artigos novos manu-
facturados, e a terceira os usados; devendo iàualmente escrípturar-sa em
cada uma das partes, n'uma só casa o valor d~s objectos dê miudezas tanto
para as facturas, como para distribuir ás praças.

)( 2.° Que só devem ser lithographados os registres designados nos
n.os 2, 4, 9, 10 e 20 do mesmo artigo. '

3.° Que o capitão do regimento de artilheria n." 2, Nuno Caetano Pa-
checo, foi prom_ovidoa este posto para a 7.a companhia do dito regimento.m-iJ l/7'fo 6)';-

6.0-MEDALHA DE D~PEDHOE D. MARIA

Relação n.O 60 das pessoas a quem a commissão incumbida de classíâaar 1) di-
reito a esta distincção verificou pertencer a cada uma a que vae designada.

Com o algarismo 5:
A Francisco José Eugenio, soldado que foi do extincto batalhão de em-

pregados publicos do Porto.



Com o algarismo 4-: .'
A João Antonio de Matos, soldado que fOI do extmcto esquadrão na-

cional do Porto, tendo antes sido do extincto 6.° batalhão de VillaNova de

Foscôa.
Com o algarismo 3:
A Antonio Augusto da Silveira, alferes reformado.
João Henriques, primeiro sargento n." 1595, addido ao corpo de vete-

ranos de marinha.
Francisco José dos Santos, cabo de esquadra que foi do regimento de

infanteria n. ° 18.
Antonio José Alves, soldado que foi do extíncto 2.° batalhão fixo do

Porto.
Antonio da Mota e Silva, soldado que foi da companhia de artilheria

do 2.° batalhão fixo do porto.
Thomás Teixeira Nunes, soldado que foi do extincto batalhão de em-

pregados publicos do Porto.
Manuel Justino Marquei) Murta, soldado que foi do extincto batalhão

academico de Coimbra. •

Com o algarismo 2:
A Francisco Manuel Bernardes, cirurgião mór reformado.
João Nicolau Codina, tenente que foi do extincto batalhão móvel do

Ribatejo.
Paulino de Jesus Maria, primeiro sargento ao serviço do arsenal do

exercito.
Manuel Thomás de Sousa Pontes, cabo de esquadra que foi do regi-

mento de infanteria n." 1.
Joaquim Pedro Lacerda, cabo de esquadra n. ° 9 da 2. a companhia do

batalhão de engenheria.
Antonio Marques da Conceição, anspeçada que foi do extincto batalhão

móvel de Malta.
Antonío Dias ela Silva, soldado n.? 204 do corpo telegraphico.
Joaquim IIypolito Rodrigues Moreira, soldado que foi do extincto ba-

talhão de caçadores n.? 10.
José Maria Toscano, soldado que foi do extincto batalhão do arsenal

do exercito.,José João, soldado que foi do exlincto 3.° batalhão móvel de Lisboa.
Bernardo Innocencio de Sousa, soldado que foi do extincto 2.° batalhão

movel de Lisboa.
José Francisco Ribeiro, soldado que foi do regimento de infanteria n.? i.
Victorino do Nascimento, soldado que foi do cxtincto 7.° batalhão mo-

vei de Lisboa.
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Baymundo José de ~Iatos, soldado n. o 153 da 1." companhia do 1.o

batalhão de veteranos.
Antonio dos Santos, soldado qne foi do extincto 5.° batalhão movei de

Lisboa.
Custodio José Pires de Castro, soldado que foi do extincto batalhão

provisorio de Cedofeita.
Matheus dos Santos c Oliveira, soldado que foi do extincto 6.0 batalhão

movei de Lisboa.

Com o algarismo 1: ,
A. Carlos Antonio de Miranda, soldado que foi do regimento de caval-

laria n." ü, tendo antes sido de cavallaria n." 10.
Gabriel de Pinho, soldado que foi do extincto 3. o batalhão movei de

voluntarios naclonaes de Villa Nova.
Joaquim José Judice, soldad que foi do cxtincto batalhão movei de

Lagos.

7. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão dr J2 de outubro ultimo:
Regimento de cavallaria n." 8

Major, Francisco José Freire de Miranda Pego, noventa dias para se
tratar.

Em sessão de i7 de novembro ultimo:
Regimento de cavallaria n.O4

Alferes, Augusto Hedewiges do Amaral, trinta dias para se tratar.

8.°_ Licença registrada concedida ao official abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n,° 8
Capitão, José Chrysostomo Velloso e Horta, noventa dias.

!).O-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da 1. ", 3. a C 6.' di visões militares concederam aos ofliciacs abaixo meneio-
nados, na conformidade do que se acha determinado:

Regimento de infanteria n.O6
Tenente graduado em capitão, rnndr- dr üczcndc, trinta dias.
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Regimento de infanteria n." i2

Alferes, José Augusto Ayres Krusse Affialo, oito dias.

Regimento de infanteria n.s i6
Alferes graduado, Celestino Hypolito de Oliveira, noventa dias.

Está conforme.
José Gerardo Ferreira Passos.

Imprnnsa nacional-18G4
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

20 DE DEZEMBRO DE 186~

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-DECRETOS
Considerando que a divisão de operações ao sul do Tejo, organisada

em 1836, concorreu com efficacia para a sustentação do systema constitu-
cional e dynastia reinan te em IIespanha; , ~

Considerando que os serviços prestados pela mesma divisão são de' ~ i:I
igual valia aos que foram attendidos no decreto de 1 de outubro de 18G1., ('
o qual garantiu o uso da medalha da divisão auxiliar á Hespanha, aos indi- ~ ~
viduos que formaram, eml8:Jü e 1837, uma columna volante empregada" '
na pnciflcação da raia de Portugal, ou que fizeram part~ da guarn!ção dos,~ 1
navios de guerra cruzando nas costas da Galliza, no período referido: ~

Tendo em vista o espírito que presidiu á publicação do decreto de 4 de t
novembro de 1863: \j

Hei por bem decretar o seguinte: I {

Artigo 1.0 As disposições do artigo i. o §~1.o e 2. Q do decreto de 4 de \ ~
novembro de 1863 são extensivas aos officiaes e praças de pret que no ~ ~
periodo de 1836 a 1837 formaram a divisão de operações ao sul do Tejo, '~'\ P
e concorreram immediata e poderosamente para o triumpho das institui- ~ Ir J
(ões Iiboraes c dynastia reinante em Hespanha. , .. "..l ~

, Art. 2. o Têem direito a usar da medalha de prata os indivíduos que~ <":. ~
tendo desempenhado sem nota alguma o serviço de que fora~ encarrega- ~~, J...
dos, era,m ofticiaes ou tinham as honras de o1]1ciaesao concluírem o mes- "1iJ
mo serviço. ~ ,

Art. 3.0 Têem direito a usar da medalha de cobre os individuos que
Lendo desempenhado, sem nota alguma, o serviço de que foram e~carre- ~
gados, eram praças de pret quando cnncluiram o menclOnad? ~ervlço. _ ~ ~/j

Arl. ~"o As pes oas comprehendidas nos artieos antecedentes farao~
valer o seu direito, requerendo peJas vias compete~tes.. ....

Art. 5.° Ficam d'este modo revogadas quaesquer disposições regula-
mentares cru contrario; c cm ludo o mais cm seu iutciro vigor os regula-
mentes dr " dr novembro de 18G3 r 1 de outubro de '186!~.
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o ministro c se~retal'io d'estado dos negocios da guerra o tenha as-

sim entendido e faça executar.
Paço, em 3 de dezembro ele 1864.=REI.=José Gerardo Ferreira

Passos.

t ~~ Tendo-me sido presente a supplica dos empregados, com graduações ~
~. militares, da segunda direcção do ministerio da guerra., e conformando-me {~\

~ )::,~ com as rasões por elles expendidas acerca da conveníencía de se mandar é-
~... alterar o seu actual uniforme, constante do plano approvado por decreto ~i l>( de 31 de março de 1856, publicado na ordem do exercito n." 17 de 4 de
~~. abril d'aquelle anno: hei por bem determinar que no mesmo uniforme '{
,I' se verifiquem as seguintes alterações: gola, canhões e vivos encarnados; :1. L
,~ , na parte anterior da gola, em substituição do actual emblema, uma penna I õ

;' "f.:. ~ encruzada sobre uma espada com dois ramos de louro enlaçados, como t4:::--
~ .. demonstra o desenho junto; um vivo encarnado em cada costura exterior c-~r da calça, banda como as dos ofllcíaes de infanteria, e finalmente barrete co- <,

~~(' mo os dos offíciaes do corpo do estado maior do exercito, tendo porém "<.J
~ ~ vivos encarnados. O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra ~~ t.. o tenha assim entendido e faça executar.
t,1 ~ Paço, em 7 de dezembro de i8M.=REI.=José Gerardo Ferreira
, Passos. /~) _

2.o-Por decreto ele 29 de novembro ultimo:

Regimento de infanteria n.s 4
Foi mandada ficar sem effeíto a mercê de'cavalleit'o da ordem militar

de Nossa Senhora da Conceição 1[" Villa Viçosa, que havia sido conferida
ao tenente, João José de Alcanlara, por este assim o ter requerido.

Por decreto de 6 do corrente mez:
Reformado na conformidade da carta de lei de i4 de agosto de i860.

com o vencimento marcado no artigo 2.° da citada lei, o cirurgião mór do
extíncto 2.° batalhão nacional movrl do Porto, João José Pinto da Fonseca.

Por decreto de 9 do dito mex:
Commissões

O alferes do regimento de infanteria n.? :l, João Bernarrlu de Oliveira,
a fim de ir servir na guarda municipal do Porto.

Por decreto de 12 do dito mez:
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mente de iufanteria n.? 12, ajudante de campo do commandante da 3.a bri-
gada de infantaria de instrucção e manobra, Cypriano José Gonçalves.

3." Brigada de infanteria de instrucção e manobra
Ajudante de campo do commandante d'esta brigada, o tenente do regi-

mento de infanteria n." 18, Alexandre de Seixas Guedes e Castro.

Batalhão de caçadores n.· 3
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n.o;) Luiz de

Magalhães Coutinho. '
Batalhão de caçadores n." iO

Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n. ° 12, Fernando
Candido de Figueiredo.

Batalhão de caçadores n." ii
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria n.° 6, Aristi-

des Brandão de Castro.
Regimento de infanteria n.· 5

Alferes, o sargento ajudante, José Maria da Fonseca.

Regimento de infanteria n," 9
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria n." 4., Izidro

da Cruz Maltez.
I Regimento de infanteria n." i2

Alferes, o alferes graduado do rezimento de infante ria n. o 1, Arnaldo
Belisario Barbosa. o .

Disponibilidade
O capitão de infanteria em cornmissão, Manuel Joaquim Marques, por

Ler sido exonerado do exercicio em que se achava de ajudante de campo
<lo commandante da 4..:1 divisão militar. •

Por decreto da mesma data:
Heformado, na conformidade <las disposições da lei de 8 de junho do

armo próximo passado e ~ unico do artigo 72.0 do plano de reforma na
organisação do exercüo de 2:l de junho do correllte armo, o coronel do re-
girneuto de infanteria u." 18, Antonio Joaquim Pimentel Jorge, pelo haver
req ucrido.

Por decretos de 1:1 do dito mez:

Estado maior general
GellPral de brigada. o hrigadeiro, JoTIoDuarte Rallgel.
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Regimento de infanteria 11." iS
Coronel, o tenente coronel do regimento de infanteria u,o l~, Jorge

Candido Cordeiro Pinheiro Furtado. '

Commissões
• Coroneis, os tenentes coronéis de infanteria, D. Luiz de Mascarenhas,

ajudante de campo de Sua Magestade EI-Rei, e João da Cunha Pinto, chefe
de repartição no ministerio da guerra.

Por decreto da mesma data:
Graduado no posto de general de brigada, em conformidade do disposto

• no § LOdo artigo 65. ° do plano de reforma na organisação do exercito de
23 de junho do corrente anno, o brigadeiro, Manuel José Julio Guerra.

Por decretos de f4 do dito mez:

Regimento de infanteria n.Oi2
Tenente coronel, o tenente coronel de iníanteria em disponibilidade,

Carlos Augusto Franco. •
Disponibilidade

O alferes graduado em tenente de cavallaria, João Filippe de Carvalho,
que se achava em inactividade tcmporaría 'de castigo.

, Por decreto de l5 do dito mez:

. Praça de S. Julião da Barra
Ajudante de campo do governador d'esta praça, o tenente tio regimento

de infanteria n.? 4, João José de Alcantara.

3.0-Por portaria de H do corrente mez:

Caserneiro, na conformidade do disposto no artigo 81. o do plano de re-
forma na organisação do exercito e respectivo regulamento, para os quar-
leis da cidade eleEvora, o major reformado, Antonio José de Sousa.

4.0-Por determinação de Sua Magestade El-Itei:

Commissão de aperfeiçoamento do serviço da arma de artilhe ria
Para fazerem parte d'esta commissão, o tenente coronel do estado maior

-la mesma arma, Luiz Augusto üosicr, o capitão do mesmo estado maio!',
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ajudante de campo do commandantc geral, Paulo Eduardo Pacheco, e o
capitão da referida arma, lente da escola do exercito, Torquato Elias Gomes
da Costa.

Regimento de cavallaria n." 3
Alferes veterinário, o alferes veterinario do regimento de cavallaria

n. ° 1J., Paulíno José de Oliveira.

Regimento de cavallaria n," 4
Capitão veterinário, o capitão veterinário do regimento de cavallaria

n. ° 3, Francisco Maria de Carvalho.

ri.o-Sua Magestade El-Rei determina, que os commandantes das di-.Il '~
visões militares, e commandantes geraes de engenheria e de artilheria, S '\l ~
ordenem aos commandantes dos respectivos corpos que dêem baixa do ~ ~" ~I
serviço militar, na coníormidade do disposto no ~ 4,° do artigo 4.° da lei,~
de 27 de julho de 1855, ás praças dos mesmos corpos que completarem ~
os tres annos de licenceamento na reserva, prescriptos, no citado artig~, e t ~~
os tres annos de readmissão no serviço marcado no artigo 10.° da refenda "t
lei, desde o U de janeiro até 31 de dezembro de 1865, á proporção que ~ (" .
ellas os forem, completando, observando-se as instrucç~es insertas na 01'- _ ~. ~ ~
dem do exercito n." 4 de 186t; conferindo-lhes a guia do seu assenta-~ t ~ .:3
mento, segundo o modelo transcripto na ordem do exercito n.? 52 de 1863. ..r ~ ~

G.o-Sua l\bgestade El-Rei determina, que os commandantes das di-1 'visões militares. e commandantes geraes de engenheria, e de ,artillteria, J
ordenem aos commandantes dos respectivos corpos que Iícenceíem para a ~
reserva, na conformidade do disposto no ~ 4.° do artigo 4.° da lei de 27 ~
de julho de 1855, as praças alistadas nos mesmo,s corpos,pela di~ lei, que '~ ~
completare~ o tempo de serviço effectivo presCl'lpto n~ clta~o artigo, e no ~ IS
§ 2.° do artigo 56.° da referida.leí, desde o 1.° de JaneIro ate ao fim de de- ,~ ,
zembro de 1865, á proporção que ellas o forem completando, obs~rvando-~ ~
se as disposições in ertas na ordem do exercito n." 1J. de 18GL

7.0-Sua l\Iarrestade El-Rei manda em conformiuade do, disposto DO
§ 6.0 do artigo 26.0 do decreto de 24-de dezembro de i8?3, e nos artigos
8~V' e 87.0 do regulamento provisório da escola do exercito decretado em
26 de outubro do corrente anno, que tenha a graduação de primeiro sar-
gento por se achar matriculado na escola do exercito, o cabo aspirante a
nffíclal do batalhão ele caçadores 5, Guilherme Augusto ele Vasconcellos
.\breu,
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8.0-Relação n.. ii dos individuos a quem se verificou pertencer a medalha
creada por decreto de 4 de novembro de i863, para commemorar os serviços
prestados pela divisão auxiliar á Hespanha; e d'aquelles que se conheceu te-
rem direito á referida medalha em consequencia de lhes aproveitarem as
disposições do decreto de { de outubro do presente anno.

MEDALHA DE PRATA
José de Freitas Pinto, tenente coronel reformado.
Antonio Barroso Basto, major do regimento de infanteria n." 3.
Antonio da Costa Monteiro e João Maria da Cunha, capitães do batalhão

de caçadores n. o 2.
Manuel Antonio Morato, capitão do regimento de infanteria n. o 1f.
Emygdio José da Silva, auditor que foi da supracitada divisão.
Manuel Izidoro Xavier de Brito e Pedro Antonio Baptista, primeiros

officiaes da segunda direcção do ministerio da guerra.

MEDALHA I)E COBRE
José Joaquim Henriques Moreira, capitão do regimento do cavallaria

n." 8.
José Thomás Duarte, capitão do batalhão de caçadores n." L
Antonio Xavier de Pina, alferes do 1.0 batalhão de veteranos.
Lino Joaquim Barreto, alferes reformado.
Francisco da Motta, segundo sargento do 1.0 batalhão de veteranos.
Julião Antonio, furriel do mesmo batalhão.
Nicolau Maria Raposo, mestre de musica do batalhão de caçadores

n." 9. . .".
João Antonio Tavira, musico que foi do regimento de infanteria n. o 1.
Leandro Gonçalves, anspeçada que Ioi do mesmo regimento.
'í'heotonío de Azevedo, anspeçada que foi do batalhão de infanteria

11.° 19.
Manuel Hilario Teixeira, soldado que foi do meSIIlObatalhão.

9.0-Relação addicional á que foi publicada na ordem do exercito n.O 28 de
{86i dos officiaes comprehendidos no § i.o do artigo 4.° da carta de lei de
22 de fevereiro do dito anno.

Francisco Antonio Machado, major reformado por decreto de 2 de se-
temhro de J 863, ferido gravemente em 27 de julho de 1837 em Zembrana
(em I1espanha).

fO.o--:Dcclara-se que o verdadeiro nome do alferes graduado do regi-
mento de infanteria n. ° 3. promovido aalferes pO'pcti\'o para o mesmo re-
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gimento, por decreto de 29 dr novembro ultimo, inserto na ordem do exer-
cito n. o 68 do corrente anno, é Adriano Frederico Pimenta da Gama e não
Adriano Frederico Pimentel da Gama .

.
11.0_ Licenças concedidas por motivo de moléstia aos officiaes e em-

pregados abaixo mencionados:

Em sessão de 20 de setembro ultimo:

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra-2.- direcção
Segundo offícial, João Baptista Ilnchi, noventa dias para ares pátrios e

tratamento.

Em sessão de i7 dr tloYellloro ultimo:

Secretaria d'estado dos negocias da guerra-2.a direcção
Segundo ofllcial, Pedro Zarharias Arnant Dl1hau Laborde, quarenta

dias para sr tratar. '

Em sessão do I.()do corrente mez:

i.a Divisão militar
Capitão graduado em major do corpo (lo estado maior, sub-chefe do

estado maior da mesma divisão, José de Vasconcellos Noronha e Menezes,
quarenta e cinco dias para continuar a tratar-se.

7.. Divisão militar
Auditor Sebastião Antonio Peixoto Coelho, sessenta dias para continuar

a tratar-se.

Regimento de cavallaria n." 8
Tenente quartel mestre, José Antonio dos Santos, sessenta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.· 6

Capitão, Jorge Higgs, quarenta dias para se tratar.

Em sessão de ;) <10 dito mez :

Batalhão de caça n." 4
Capitão . .JOS(~Bonifacio da Costa, sessenta dias para se tratar.
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12. o - Licenças registradas concedidas aos offlciaes abaixo meneio-

nados:
Batalhão de caçadores n.O 3

Capitão, Gnilherme Augusto da Silva Macedo, noventa dias.

Regimento de infanteria n.> 3
Alferes, José Monteiro de Vasconcellos, quatro mezes.

Regimento de infanteria n.s 5
Alíeres, Augusto Antonio Soares Martins, quarenta dias.

13.°- Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
da 1.a e 3." divisões militares concederam aos offíciaes abaixo mencíonados.
na conformidade do que acha determinado:

Regimento de cavaUaria n.s 2, Ianceíros da Rainha
Alferes addido, Bento da França Pinto de Oliveira, vinte dias.

Batalhão de caçadores n,v 5
Tenente ajudante, Antonio Augusto da Fonseca Aragão, Ires mezes.

Regimento de infanteria n.s 6
Tenente, Pedro Augusto de Sousa, quinze dias.

, Regimento de infanteria n.OiO
Alferes, .João Antonio de Sousa Nobre, quinze dias.

Regimento de infanteria n." i8
Capitão, visconde de Francos, trinta dias .

.JoséGerardo Ferreira Passos.

Está conforme.
O chefe dali ." direcção,

,"tt!? <".,:,/d·,
'. V'.

rm]lrcnsn.llul'innal-1861



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
27 DE DEZEMBRO DE 1.866:

ORDEM DO EXERCITO
Public3-se ao exercito o seguinte:

i.0_ DECRETOS
Hei por bem determinar qQ{dl#~~ .de pertencer aos quadros das

suas respectivas armas, em coufonnidade do disposto no artigo 65.0 do
plano de ~eforma na organisação glo ~xercito, approvado pela carta de l?i
de 23 de Junho do corrente ànno;-'por se acharem empregados em servi-
ço estranho ao ministerio da guerra, os vinte e dois offlciaes constantes
da relação junta, que baixa assignada pelo ministro e secretario d'estado
dos negocioso~a guerra, e qu~ faz.'parte intégrante do presente decreto.
O mesmo ministro e secretario d~estallo assim o tenha entendido e faça
executar. .

Paço, em t7 de dezembro de ..8'6/J.: ==REI.=José Gerardo Ferreira
Passos. • .' ~~. "

Relação dos vinte e dois officiaes~a~u~ se refere o decreto d'esta data'

. <

Armas Posto. Nomes

- .'
Estado maior

Capitão AffQ~ol;m Nogueir 80''''·
» João Pedrll' avares T)·igueiros.- » Januario- reia de Almeida.
» Ant~G des Vilhegág. Quinhones de Matos Cabral.
» Miguel Henriques. '
» Hermenegildo Gomes da Palma.
» Nuno Augusto de Brito Taborda.

Tenente roao Joaquim de MaIos.
Engenheria " Francisco de Menna Apparicio.

» Luiz Victor Le-Cocq,. Julio Augusto Leiria. .
» Augusto Maria de Almeida Garcia Fidié.
» José Maria de Almeida Garcia Fidié.. José Xavier da Silva. . ..
» Agnello José Moreira.
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Armas Postos Nomes

) Tenente José Joaquim de Paiva Cabral Couceiro.
Engenheria I :

Bento Fortunato de Moura Coutinho de Almeida d'Eça,
Luiz Torquato de Faria Santos.

1 C'p;IO, Gilberto Antonio Bolla
Estado maior )I Henrique de Sousa da Fonseca.
de artilheria )I Francisco Maria tIa Gama LLho Sepulveda.

fo Tenente Francisco Hygino Craveiro ...opes.
-

Secretaria d'estado dos negócios da guerra, em i7 de dezembro de
186~.=José Gerardo Ferreira Passos.

Hei por bem conceder as honras e vantagens que constam da relação
junta, de t 7 de dezembro do corrente armo, e que faz parte do presente
decreto, aos capellães militares constantes da mesma relação, que baixa as-
signada pelo ministro e secretario d'estado dos nego cios da guerra; as quaes
honras e vantagens pertencem aos mencionados capellães, em virtude da
carta de lei de 20 de maio de 1863, regulamento de 22 de outubro do
mesmo armo, e disposições de 27 de abril do corrente, tendo-se-lbes liqui-
dado para esse fim o seu tempo de serviço efíectivo, como e expresso na
citada carta de lei. O ministro e secretario d'estado dos negócios da guerra
assim o tenha entendido e faça executar.

Paço, em 17 de dezembro de 18M.=REJ.=José Gerardo Ferreira
Passos.
Relação que~faz parte do presente decreto de 17 de dezembro de i864, das
capellães militares a quem são concedidas as honras e vantagens conforme
a carta de lei de 20 de maio de i863, regulamento de 22 de outubro do mes-
mo anno, e disposições de 27 de abril do 'corrente

Jlonrns e \'antn:;;on~ que lhes competem

Situação dos capellães Nomes

De alferes De tenente De capitão

Hospita I do invalido. mi.
João Luiz de Almeida Barbas fi julho 1842 ii julho {8n li julho 1857Iítaros de Runu .....

Idem ......•.•..•••••. Antonio Diniz Ferreira •.... I agosto {853 { agosto 1858 -
Real collegío militar ..• Joaquim Anloniodo~l"ndonça 23 [aneiro {863 - -

Secretaria (restado dos negocios da guerra, em 17 de dezembro de
1864.=.Tosé Gerardo Ferreira Passos.
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~to-Por decretos de to do corrente mez:

Secretaria d'estado dos negocios 4a guerra-repartição
de saude do exercito

Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cirurgião em
chefe do exercito, chefe da mesma repartição, Francisco da Assumpção,
cm attenção á sua longa carreira e bons serviços medicos militares.

Hospital de invalidos militares de Runa
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz, o marechal de

campo reformado, commandante do mesmo hospital, Francisco de Me110
Baracho, em attenção aos seus serviços.

Por decretos da mesma data:
Commendador da antiga e muito nobre ordem da Torre e Espada, do

valor, lealdade e merito, o marechal de campo reformado, visconde da
Ponte da Barca, pelos bons e distinctos serviços prestados durante a sua
longa carreira militar.

Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, o major reformado,
Ignacio Guerreiro Mestre, e o capitão de infanteria, ao serviço do ministerio
das obras publicas, Joaquim Guilherme de Vasconcellos de Azevedo e Silva.

Por decreto de t 4, do dito mez:
Regimento de infante ria D.· 14

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capeHão, com hon-
ra de capitão, João de Almeida Menezes e Vasconcellos.

Por decreto de t 7 do dito mez:
Praça de Valença

Governador, o general de brigada, João Duarte Rangel.

Por decreto da mesma data:
Reformado, em conformidade do disposto no ~ unico do artigo 75!.o do

plano de reforma na organisação do exercito de 23 de .Junho do corrente
, anno, o coronel de engenheria, Guilherme Antonio da Silva C~uvreur! por

o requerer, e ter sido julgado incapaz de serviço activo pela Junta militar
de saude.

Por decreto de 2i do dito mez:
Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiro. da Rainha

Ajudante, o tenente do regimento de cavallaria D.o t, lanceiros de Vi.-
ctor Manuel, Francisco Jeronymo Soares Luna.
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3.0-Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:

, Regimento de infanteria n.· 4
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 9, Izidro da Cruz Mal-

tez. '
Regimento de infanteria n.s 9

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 4, Antonio Maria de
Campos.

') ~ _ ~.°- Sua Magestade EI-Rei determina, que nas notas biographicas de
~ ~ualquer offlcial ou praça do exercito, que a pedido dos interessados, ou

if t- t por ordem superior se hajam de passar, se transcreva tudo o que a seu
/'- • ,~respeito constar tanto do livro de registro, como do de culpas e castigos.t " ~ ..-b- "'- ~~ Vy"'> J' d»: / J'0~,

5.0-Suscitando-se duvidas sobre a contagem de tempo de serviço ás
~~.f praças do exercito, que commettem qualquer ausencia illegitima: deterrni-I):' ~ ~" na Sua Magestade EI-Rei, em harmonia com o disposto no aviso de 24 de~ i ·t abril de 1824, que todo o tempo de ausencia illegitima não deve contar-
~ ~ :: se para effeito algum ás mesmas praças; quer a ausencia seja de um dia
r:.. ~ : 'ou de maior periodo, continuada ou interrompida. ,
1 ,,~'

) ,
I 6.0-Sua Magestade EI-Rei manda declarar:

t.° Que foi para o batalhão de caçadores n. ° { i, e não para o regimento
-,t. de artilheria n.? 1, como se publicou na ordem do exercito n." 69 do cor-
I rente anno, que foi promovido a alferes alumno o segundo sargento gra-

duado aspirante a offlcíal do dito batalhão, João Candido de Moraes, '
2.° Que o sargento quartel mestre do 1.0 batalhão de veteranos, José

de Sousa e Almeida, foi nomeado archivista da 2.a divisão militar, por por-
taria de 12 de dezembro de 1862. .

7.°- Relação n.· 3 dos offlciaes a quem é concedida a medalha .mílítar instituí-
da por' decreto de 2 de outubro de i863, conforme as regras prescriptas no
mesmo decreto, e mediante o, processo estabelecido no regulamento de 22
de agosto de i864.

La CLASSE- VALOR MILITAR

,0 major governador da Torre de S. Lourenço da Barra, servindo no
ministerio da guerra, Joaquim Antonio Marques: medalha de prata.

2,· CLASSE - BONS SERVIÇOS°mesmo: medalha de prata. .
3.a CLASSE - COMPORTAMENTO EXEMPLAR°mesmo: medalha de oiro, com direito á pensão de 25i~OOOróis an-

nuaes,
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o capitão de infanteria, sub-chefe de repartição na 'I," direcção (lo mi-
nisterio da guerra, Possidonio José Duarte Leitão: medalha de prata,

O tenente de cavallaria em commissão, conde de Valle de Reis: idem,

8.0-Tendo sido agraciados por Sua Magestado Catholica, com a cruz
de j.a classe da real ordem militar de S. Fernando, o tenente coronel do
regimento ~e infanteria n." 1.0, Ernesto Maria da Silva, e os capitães, do
mesmo regimento, Manuel Joaquim dos Prazeres, e da referida arma em
commissão no ultramar, Ventura José: Sua Magestade EI-Rei concede li-
cença a estes officiaes para que aceitem e usem da respectiva insígnia.

9. °- Postos e vencimentos mensaes com que ficaram os officiaes abaixo
mencionados. a quem no mez de novembro ultimo foram qualificadas as
reformas que lhes haviam sido conferidas:

Tenente coronel com 4.06000 reis, o tenente coronel graduado Rod.rigo
I1ilario de Brito Fragoso, reformado pela ordem do exercito n." ~8 de 27
de novembro de t863.Majores com 38 '000 réis, os capitães do eavallaria, José de Sousa
Carneiro Baracho, reformado pela ordem do exerci lo n." 27 de ~863, e
de arülheria, Ignacio Guerreiro Mestre, reformado pela ordem do exercito
n." 19 do corrente armo.

Inspector de revistas com 50;)000 reis, o primeiro oífícial da 2.3 direc-
ção do ministerio da guerra, Francisco de Paula Lima, reformado pela or-
dem do exercito n." ,I do corrente armo.

Primeiro official com !~5S000reis, o primeiro nfflcial lia 2.a direcção
<loministerio (Ia guerra, Francisco Quintino de Avellar, reformado pela
ordem do exercito n.? 6 do torrente anno.
. S~gundo nfllcial com 2í6000 reis, o aspirante (~a2.a d!recção do mi-

m terio da guerra, com graduação de tenente, Jose Joaquim de vnscon-
cellos, reformado p la ordem do exercito n." 16 do corrente unno.

Archivi ta com 208000 reis, o archivista, Antonio Marques Nogueira
Leite, reformado pela ordem do exercito n." 28 de 1863.

Archivi la com 2015000 reis, João Baptista pinto Machado, reformado
pela ordem do exercito n." 29 de i863.

tO.O-Licença registrada concedida ao otlicial abalxo mencionado:

Batalhão de caçadores D.· 3
Alferes, João Pereira da Silva, trinta dias.
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f f.o-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes

da La, 4.a e s.a divisões militares concederam ao.s officiaes abaixo men-
cionados, na conformidade do que se acha determinado :

Regimento de infanteria n.s i
Alferes graduado, Arnaldo Belisario Barbosa, noventa dias.

Batalhão ,de caçadores n.s 7
Alferes, Guilherme Augusto Cesar de Faria, trinta dias.

Regimento de infanteria n.Oi5
Cirurgião mór, Joaquim Baptista Ribeiro, quinze dias.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

o chefe da 1.a direcção,

Imprensa nacional-186i.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
31 DE; DEZEMBRO DE 18611

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

~~ ~ Lo-DECRETOS
~1~ ,Hei por bem determinar que os facultativos veterinarios do exercito
:s . ~ ~ .possam usar ~e cintos, como os que foram concedido~ aDS picadores dos

~

corpos de artilheria e cavallaria, por decreto de 1. de Julho de 18~6, pu-
~. ~ blícado na ordem do exercito n. o 31 do mesmo anno. Oministro e secreta-
"'-.J ~ .rio d'estado dos negocios da guerra o tenha assim entendido e faça execu-
~7 taro. Paço, em 16 de dezembro de 1864.=REI.=José Gerardo Ferreira

Passos .

.Hei por bem determinar que o capitão que foi do regimento de infan-
tería n. o i~,Antonio José de Lima, reformado por decreto de 17 de no-
v~~bro ultimo, seja considerado, para a liquidação da mesma reforma, ca-
pitão de 19 de março de 1851, e major de 'lO de agosto de i863, por lhe
aproveitar o disposto no artigo 2. o da carta de lei de 17 de julho de 18~~.
O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra assim o tenha en-
tendido e faca executar. I

Paço, em 27 de dezembro de 1864.=RE .=José Gerardo Ferreira
PaSS09. '

Hei por bem determinar, que passe a servir no ministerio das obras
publicas, commercio e industria, o primeiro tenente da companhia de ar-
tilheria da guarnição da ilha da Madeira; Manuel Joaquim da Silva e Mata,
em conformidade do disposto no artigo 66.0 do plano de reforma n~organi-
sação do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho proxuno p~s-
sado, por o ter requerido. O ministro e secretario 'd'estado dos negoCIOS
tia guerra assim o tenha entendido e faça exeeOtar.· .. .

Paço, em 28 de dezembro de t8(H. =REI.';;= José Gerardo Ferreira
Passos. .
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2.0-Por decretos de 30 de novembro ultimo:

Commendador da ordem militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa
, Viçosa, o capitão do estado maior, em serviço do ministério _das obras pu-

blicas Sebastião do Canto e Castro Mascarenhas, em attençao ao seu me-
recim~nto e demais círcumstancias, e aos bons serviços que tem prestado
em differentes commissões, especialmente na administração do caminho
de ferro do sul, e nas que ultimamente desempenhou fóra do paiz.

Commendador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus Christo, o ca-
pitão do estado maior, ao serviço do ministério das obras publicas, Fran-
cisco Maria de Sousa Brandão, em attenção ao zêlo, intelligencia e activi-
dade, e aos bons serviços que tem prestado na construcção de estradas e
em projectos de viação accelerada.

Commendador da mesma ordem, o capitão de engenheria, ao serviço
do ministerio das obras publicas, Faustino José de Menna Apparicio, em
attenção aos seus longos e bons serviços, e ao zêlo, íntelligencia e assidui-
dade com que tem exercido difJerentes funcções, especialmente as de se-
cretario do conselho de obras publicas.

Por decreto de f 4 do presente mez:
Estado maior de engenheria

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o capitão, Julio Tei-
xeira Homem de Brederode.

Por decretos de 27 do dito mez:
Estado maior da inspecção dos corpos de infanteria

Para servir na dita inspecção, o tenente coronel do regimento de infan-
teria n. ° 42, Carlos Augusto Franco, em conformidade do disposto no ~ 1.°
do artigo 7i.° do plano de reforma na organisação do exercito de 23 de jn-"
nho ultimo.

•

CastelIo de Villa do Conde
Governador, o tenente coronel reformado, João Pitta Negrão.

Por dec;eto da mesma data:
Reformado na conformidade da lei, o major do regimento de cavallaria

n." 8, Francisco José Freire de Miranda Pego, pOT ter sido.julgâdo inca-
paz de serviço activo, pela junta militar de saude .

Por decreto de 28 do dito mez:
Corpo do estado maior

Secretario do commando do referido corpo, o archivista, José Cazimi-
ro Ribeiro, em conformidade do disposto no artigo 15.0, e § unico do ar-
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tigo 79.0 do plano de-reforma na organisação do exercito de 23 de junho
ultimo. -

Regimento de cavallaria n.· 3
Tenente, o alferes da mesma arma servindo na guarda municipal de

Lisboa, José Antonio Garcia.•
Regimento de cavallaria n.O 6

C~pitão da 4.a companhia, o tenente ajudante do regimento de ca-
vallaria n. o 8, Anacleto da Silva Peleijão.

Regimento de cavallaria n.O8
Major, o capitão do regimento de cavallaria n." 1, lanceiros de Victor

Manuel, João Baptista Alves.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria n. o 6, Augusto

Eugenio Alves. .
Batalhão de caçadores n.O3

Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria n." 4, Rafael
Maria de Caceres.

Batalhão de caçadores n.° 6
Alferes, o primeiro sargento do regimento de infanteria 11.° t5, Anto-

nio Leitão de Carvalho.
Batalhão de caçadores n.· 7

Ajudante, o alferes, Custodio José Guilherme Ferreira Durão. '

Batalhão de caçadores n.· 9
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores n." 5, Fernando

Alexandre de Vaseoncelíos e Sá.

Regimento de infanteria n. ° 6
, Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. ° 5, Antonio José Fer-
reira da Gama.

Regimento de infantaria n.· ii
Tenente, o alferes do regimento de infanteria 11.07, Fernando Augusto

RebelIo.
Regimento da infantaria n.· t3

Tenente, o alferes do regimento de infanteria n." i8, Francisco dos
Santos Coelho. .

3.0--Por portaria de 29 do dito mez:

Caserneiro, Jl~ conformidade do disposto no artigo 81.° do plano de
reforma na OI:E'arlls~~ãodo exercito e respectivo r~gula~ento, o alferes
reformado, João Climaco dos Reis, pata os quartéis da Cidade de Ponta
Delgada.
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4..o-Por determinação de Sua Magestade El-Rei,

Regimento de cavaIlaria n.s i, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da 4·.a companhia, o capitão (lo regimento de cavallari» n.v G,

Joaquim José Madeira.
Regimento de cavalIaria n. o 6 I

Alferes, o alforrs do regimento de cavallaria n." 3, Francí-co Antonio
Teixeira.

Batalhão de caçadores n.v 5
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." O, Fernando .\I(':;al1l1r('

de Vasconcellos e Sá.
Batalhão de caçadores n.O 9

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n. o ti, Francisco Maria do
Bettencourt. •

D.O-Sua Magestade El-Bei manda, em conformidade 110 disposto 111)
~ 6.° do artigo 26.0 do decreto de 24. de dezembro de 1863, (' nus artigos
82. ° e 87. ° do regulamento provisorio da escola do exercito decretado em:W
de outubro do corrente armo, que o cabo do batalhão de caçadores n. o 7.
Domingos Pinto Coelho Guedes Simões, tenha a graduação de primeiro
sargento aspirante a official, por se achar matriculado nas escolas polytr·
chníca e do exercito.

Hospital de invalidas militares de Runa
Sua Magestade El-Bei manda admittir o soldado n.? 177 da 2: com-

panhia do 1.° batalhão de veteranos, Domingos Romão, por estar compre-
henclido no artigo 6.° do decr;to de 20 de dezembro de 181.9.

7.0-Relação dos candidatos que no presente anno lectivo foram admittidos no
real colIegio militar na classe de alumnos pensionistas do estado, pelos mo-
tivos declarados adiante dos seus respectivos nomes, e que se publica 3.0

exercito, na conformidade do disposto no artigo 2.° do decreto de 1. f de de-
zembro de i85i.

Hygino Honorato Teixeira Soares, filho do fallccido capitão do batalhão
expedicionário de Angola, José Manuel Soares, por H' achar comprel.lCnrli-
do na primeira preferencia do artigo 10.° e em uma das preferoncias do
artigo 11.° do decreto ele ii de dezembro de i8tH, por ser filho eleofflcinl
considerado pela lei morto em combate, calem d'ist.o sertamhem orphão
de mãe.

Francisco Antonio de Araujo Abreu Bacellar, filho do major reforma-
do Tristão de Araujo Abreu Bacellar, por estar comprehendído cm uma
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das preferencias do artigo {O.o e nas designadas no artigo f 1. o do citado de-
creto, por ser orphão de offícial ferido em combate e achar-se na maxima
idade.

Guilherme de vasconcellos Correia, filho do fallecido brigadeiro refor-
mado Guilherme Xavier de Vasconcellos Correia, por se achar comprehen-
dido nas prefcrencias marcadas no mencionado artigo it.o, por estar na ma-
xíma idade e ser orphão de pae.

João Tavares de Almeida; filho do major governador do districto de
Tete na pro vincia de Moçambique, Antonio Tavares de Almeida, por ter a
prefercncía da maxima idade marcada no obredito artigo 11.0

Feliciano da Fonseca de Castro e Solla, filho do tenente coronel refor-
mado Feliciano da Fon eca de Castro e Solla, idem.

José l\laria Bettencourt, filho de Daniel de Bettencourt, ajudante do
batalhão de caçadore n." 12, idem.

Jaime Leitão de Castro, filho do capitão de cavallaria em commissão
na guarda municipal de Lisboa, Antonio Pereira de Castro, idem .

.\ntonio Julio da Costa Pereira de Eça, filho do major de caçadores
n. o 1, Frauci co de Paula Pereira de Eça, idem.

Antonio Hermenegildo Alves Campino, filho do capitão do regimento
de infanteria n.? 16, Antonio Maria Campino, idem.

Jeronymo Pereira de Vasconcellos, filho do marechal de campo refor-
mado vi conde <laPonte da Barca, idem

João Gualherto da Fonseca e Silva, filho do trnente ajudante de caça-
dores 11.0 í, João Bapti ta da ilva Correia, ídem-
_ Luiz Antonio .Alves Leitão, ülbo do capitão de artilhel~i~ e~ commis-
sao no e lado maior do collegio militar, Luiz Bernardo Leitão, Idem

Pedro Magno de Campos, filho do capitão de caçadore n. o 8, Alexan-
dre Magno de Campos, idem

João Antcnio de Sl"queira Pery, filho do tenente de infanteria em com-
missão nas obras publicas, Antonio Jo é Pery, idem.

Antonio Augu to Pacheco, filho do fallecido tenente coronel reformado,
:\Ianuel Luiz Pacheco, por ter a preferencia marcada no a~tigo f 0.°, por ser
filho do offlcial ferido em combate e também a preferencla marcada no ar-
tigo f 1.o, por er orphão de pae. ' .'

Augu to Pacifico de Oliveira e Sousa filho do major do exercito, em
comrnís ão em Ioçarnbique, José Paciflc~, por ter a preferencia do refe-
rido artigo 10.°, por er filho de oíílcial ferido cm acção. .

Antonio Bernardo Pereira Cabral, filho do alferes reformado addido a
veteranos, Antonio Bernardo Pereira Cabral, idem.

João Lino Juronymo Alws, filho do f,lllecido tenente coronel reformado,
ão Jo, Alves, por ter a preferencia do arthro J .0 da lei, por ser orphão
e pae. I>

João Pinto Ferrão, filho do fallecido capitão de mfanteria, sub-chefe
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da La repartiçãó da La direcção do ministerio da guerra, Joaquim Arnal-
do Pinto da Costa Rehello, idem.

Antonio Maria Mimoso de ,Mello Gouveia pr,eg~, filho, do fallecido pri-
meiro tenente da armada. Jose de Mello Gouveia I rego.iidem.

1\ntonio Arthur Baldaque Pereira da Silva, filho do capitão de fragata,
Francisco Maria PI'reira da Silva, por se achar nas cir.cumstancias a que se
refere o artigo 1 f ,o depois de admíttidas as preferencias da classe a que
pertence este alumno.

8.°- Licenças registradas concedidas aos oflíciaes abaixo mencionados:

Regimento de infanteria n,o 17
Capitão, Alvaro ele Castro Cerveira Homem, quatro dias.
Alferes, Manuel Joaquim Barruncho de Azevedo, doze dias.

9.0-Foram confirmadas as licenças registradas que os commandantes
das La, n.a e 7. a divisões militares participaram terem concedido aos offí-
ciaes abaixo mencionados, na conformidade de que 'se acha determinado:

Batalhão de caçadores n.s 2
Alferes, João José de Azevedo Castro e Amaral, trinta dias.

Batalhão de caçadores n,o3
Capitão, Guilherme Augusto da Silva Macedo, quinze dias.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros. dez dias.

Regimento de ínfantería n.s 4
Alferes, Antonio Maria de Campos, seis dias.

ERRA'rA ,
Na ordem do exercito n.s iS de 2 de maio do corrente anno, pago 8,

linha 38, onde se lê =João=, deve ler-se =José=.

José Gerardo Ferreira Passos.
Está conforme.

~ O chefe da L:ldirecção, " ~
40,~~.'.P:t:~:!!~k ~~~( ~ iI"-
J ,

Imprrlllill nacional-186' ? .",tI..
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REGULAMENTO

PARA O

MANEJO E EXERCICIO DE FOGO

COM

LISBOA
IMPRENSA NACIONAL

1.865





Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria
d'estado dos negocias da guerra, declarar ao
commandante geral de artilheria, que houve
por bem approvar o regulamento para o ma-
nejo e exercício de fogo, com carabinas, dos
artilheiros serventes das baterias de campanha,
que acompanhou o officio do dito commandante
geral de D do corrente mez, o qual faz parte
da presente portaria, e vae assignado pelo chefe
da primeira direcção da referida secretaria;
determinando o mesmo augusto senhor que se
ponha em execução.

Paço, em 21, de dezembro de i86~.

José Gerardo Ferreira Passos





REGULAMENTO
PARA O

MANEJO E EXERCICIO DE FOGO
COIl

CARABINAS DE ARTILHERlA

Posição do soldado com earahina
t O soldado artilheiro, servente, com cara-

bina, na primeira posição de recruta, tem esta
ao lado direito com a Landoleira para a frente,
segura na mão direita pelo delgado da coronha,
ficando a volta do guardamato entre os dedos
pollegar e index, o delgado entre este e o ma-
ximo unido aos outros, tocando o minimo o
cão ; o braço naturalmente tend ido; a cara-
bina vertical, tocando o cano o eoncavo do horn-
hro ; e a coronha unida á perna, e de modo
que a ponta d'esta não exceda a linha da frente,
flue passar pejas calças do soldado.

Manejo de armas
\!. O manejo executa-se por tempos, median-

do entre estes uma pausa da cadencia do passo
erdínario.
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Apresentar armas

(3 tempos)

3. L° A mão direita dá um leve impulso <1
arma, para cima, e voltando rapidamente o pu-
nho, segura-a levemente pelo delgado, com o
dedo pollegar pela parte posterior, e os outros
estendidos e unidos sobre a cauda do guarda-
mato, e um pouco inclinados para o chão; a
mão esquerda ao mesmo tempo pega na arma
logo por baixo do zarelho superior, Ilcando o
dedo pai legar voltado para cima com a cabeça
sobre a braçadeira.

4. 2.° Leva-se a arma, em posição vertlcal, á
frente do corpo, com a bandcloira voltada para
o lado esquerdo, dando ao mesmo tempo sobre
ella uma pancada forte com a mão esquerda,
ficando os dedos unidos e voltados para cima,
com as pontas na altura do eixo do zarolho
'superior, e a cabeça do dedo pollegur defronto
do olho esquerdo, a mão direita, pegando na
arma pelo delgado, o cotovelo direito unido ao
corpo, e o esquerdo unido á coronha.
5. 3.° Baixa-se a arma com a mão direita.

voltando a bandoleira para a frente, e pegan-
do-lhe com a mão esquerda, por cima dos fe-
chos, de modo que o dedo minimo toque a parte
superior das feições e o pollegar Ilque levantado
para cima tocando a aresta da caixa. A arma
ficará vertical: o pulso do br~r.o esquerdo na
altura do cotovelo, e a mão direita segurando
levemente o delgado, com o dedu pollegar pela
parte posterior, e os outros unidos e estendidos
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sobre a cauda do guardamato, mas um POUc.o
inclinados para o chão.

Braço-armas

(2 tempos)

6. Lo A arma é conduzida verticalmente pela
mão esquerda ao lado direito, e ao mesmo tempo
a direita a recebe, como se disse no n." i.

7. 2.° A mão direita, estendendo o braço na-
turalmente, desce a arma a ficar na posição do
n.s J, e a esquerda retira-se rapidamente ao
lado.

Mào direita-armas
(2 tempos)

8. Lo A mão direita dá um leve impulso á

arma para cima, e a esquerda pega-lhe logo
por baixo do zarelho superior, facilitando á
direita o pegar-lhe logo por baixo d'esta.

9. 2.° A mão esquerda larga a arma, e reti-
ra-se ao lado, e a direita a conduz a uma po-
sição horisontal; o braço direito estendido e
unido ao corpo.

Braço-armas

(2 tempos)

lO. Lo A mão direita volta a arma vertical-
mente, eleva-a o nccessario (rasando o hombro)
para que a mão esquerda lhe pegue logo por
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baixo do zarolho superior, aqueJla pega-lhe
então como se disse no n.O 1.

H. 2.° A mão direita, estendendo o braço
naturalmente, desce a arma a ficar na posição
do n.O 1, e a esquerda retira-se rapidamente
ao lado.

Suspender-armas
(2 tempos)

12. L° A mão direita dá um leve impulso á
arma para cima; a mão esquerda, ao mesmo
tempo, pega na arma, logo por baixo do zare-
lho superior, ficando o dedo pollegar voltado
para cima, com a cabeça sobre a braçadeira e .
a direita, voltando rapidamente o punho, se-
gura-a levemente pelo delgado, com o dedo
pollegar pela parte posterior, e os outros uni-
dos e estendidos sobre a cauda do guardamato
e um pouco inclinados para o chão.
i3. 2.° A mão direita empunha a arma pelo

cano, ficando o dedo minimo tocando a cabeça
da. vareta, e a desce verticalmente, ficando a
coronha 2 centímetros elevada do chão, e cor-
respondendo ao bico do pé direito; a mão es-
querda retira-se rapidamente ao lado.

Descançar-armas
(I. tempo)

i4. Deixa-se caír a arma, assentando o ta-
lão do couce junto da ponta do pé direito, fi-
cando a soleira da coronha assente por igual
no terreno.
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iDo Sempre que houver necessidade de des-
cançar, estando elIas no braço, mandar-se-na
primeiramente suspende-Ias, e depois descan-
çar, conforme o mandamento precedente.

Braço-armas

(2 tempos)

i6. i.O Levanta-se a arma verticalmente, com
a mão direita, voltando o dedo pollegar para
cima, ao longo do cano, e a esquerda pega-lhe
por baix:o do zarelho superior, na altura do
sangradouro, e a direita pega-lhe então como
se disse no n.v J.

17. 2.° A mão direita, estendendo o IJra~o
naturalmente, desce a arma a ficar na posição
do n.« 1, e a esquerda rotíra-se rapidamente
ao lado.

Inclinar-armas

(I. tcmpo)

18. A mão direita leva a arma a tomar uma
posição obliqua na frente do corpo, com os fe-
chos para fóra, e a esquerda vae cruzar sobre
a costa d'aquella, ficando os braços estendidos
naturalmente.

Descan-çar

(I. tcmpo)

!9. Leva-se o pé direito á posição de descan-
çar sem desarranjar a posição da arma.



Senti-do

(i tempo)

20. Une-se o pé direito ao esquerdo, conser-
"ando a arma inclinada.

Perfilar-armas

(i tempo)

2f. A mão direita conduz a carabina ao lado
direito, e a esquerda retira-se rapidamente ao
lado.

Hombro inclinar-armas

(3 tempos)

22. 1.0 A mão direita dá um leve impulso á

arma para cima, a mão esquerda ao mesmo
tempo pega na arma por baixo do zarelho
superior, ficando o dedo pollegar voltado para
cima, com a cabeça sobre a braçadeira, e a
direita, voltando rapidamente o punho, segura-a
levemente pelo delgado, com o dedo pollegar
pela parte posterior, e os outros estendidos e
unidos sobre a cauda do guardamato, e um
pouco inclinados para o chão.

23. 2.° A arma é conduzida "el'ticalmente ao
hombro esquerdo, com ambas as mãos, fican-
do a volta do guardamato unida a este e a
cabeça elo dedo pollegar sobre a cabeça do
parafuso superior ela Chapa dos fechos. À mão
esquerda vae rapidamente receber o couce da
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arma nas primeiras phalanges, flcando o dedo
pollegar sobre o parafuso da chapa do mesmo
couce.

26,. 3.° Inclina-se a arma, até que a volta do
guardamato toquê a parte anterior do hombro,
e retira-se a mão direita ao lado.

Braço-armas

(3 tempos)

25. i.O A mão direita vae pegar no delgado,
ajudando a arma a tomar a posição vertical,
estendendo o braco esnuerdo.

26. 2.° A mão direita conduz a arma ao lado
, direito, e a esquerda vae segura-la na altura

do sangradouro, por baixo do zarelho superior,
facilitando á direita o pegar-lhe cumo se disse
no 11.° I.

27. 3.° A mão direita, estendendo o braço
naturalmente, desce a arma a ficar na posição
do n.O t, e a esquerda retira-se rapídarpente
ao lado.

Armar-bayoneta

(4 tempos)

28. i.O A mão esquerda empunha a arma
pelo cano, e Iícando o dedo minimo tocando a
cabeça da vareta, a conduz verticalmente ao
lado esquerdo, afrouxando convenientemente
o braço, para que assente o talão do couce,
junto da ponta do pé esquerdo, mas do lado
interior.
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29. 2,0 A mão direita, tendo largado a arma,
vae empunhar a espada bayoneta por baixo do
braco esquerdo e a tira da bainha, volta a ponta
para cima, ajusta a fenda do punho com a
peça de armar carregando até que o annel da
guarnição do punho entre na bôca da arma,
ficando a espada segura pela mola; o corpo
tem dado o movimento preciso para se tirar a
espada da bainha, e arma-la sem causal' darnno
aos mais soldados, e para acompanhar com a
vista estes movimentos.
30. 3.° A mão esquerda leva vertical menta

a arma ao braço direito, e a mão direita pega-
lhe então como se disse no n,o 1.

3i. !kO A mão direita, estendendo o braço
naturalmente, desce a arma a ficar na posição
do n.s 1, e a esquerda retira-se rapidamente
ao lado.

Cruzar-bayoneta,
(Ltempo)

32. Faz-se um oitavo ii direita, e ao mesmo
tempo cruza-se a arma com o corpo, ficando o
delgado junto ao quadril direito; a mão esquer-
da pega na arma por baixo da braçadeira, fi-
cando o dedo pollegar voltado para a bôca da
arma, e a ponta da hayoucra na altura do
peito; o cotovelo esquerdo unido ao corpo, a
mão direita pegando no delgado da arma, o pé
direito afasta-se para a retaguarda, no pro-
longamento da linha do pé esquerdo Ui centi-
metros; e faz-se cair o peso do-corpo sobre a
perna esquerda.
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Braço-armas

(2 tempos)

33. l.0 Volve-se á frente, unindo os calca-
nhares, e ao mesmo tempo a mão esquerda
ajuda a arma a tomar a posição vertical, o a
direita'largando o delgado da coronha pega-lhe
então como se disse no n.s t.
\ 34. 2." A mão direita, estendendo o braço na-
turalmente, desce a arma a ficar na posição do
n .. i, e a esquerda retira-se rapidamente ao
lado.

Desarmar-bayoneta

(4 tempos)

35. L° Amão esquerda empunha a arma pe-
lo cano, ficando o dedo minimo tocando a ca-
beça da vareta, e a conduz verticalmente ao la-
do esquerdo, e afrouxando convenientemente
o braço assenta o talão do couce junto da ponta
do pé,

36. 2.° Com o dedo index da, mão esquerda
carrega-se na mola do punho, e com a mão
direita tira a espada bayoneta da bôca da ar-
ma, e trazendo-a ao lado direito dirige a ponta
para a bainha, por entre o ante-braço esquer-
do e o corpo introduz completamente a espada-
Layoneta na bainha, e a mão direita retira-se
ao lado.

37. 3.. A mão esquerda leva a arma verti-
calmente ~o braço direilo e a mão direita pe·
ga-lho cntao como se disse no II" L



38. 4.° A mão direita, estendendo o braço na-
turalmente, desce a arma a ficar na posição do
n.s :1, e a esquerda retira-se rapidamente ao
lado.

Manejo para fogo *

Passar-armas

(li tempos)

39. t.0 A mão esquerda vao pegar na cara-
bina logo por rima da cabeça da vareta, e a
conduz vertícalrnents á frente do corpo, o cano
voltado para a frente, estendendo o braço a to-
do o seu comprimento, e a mão direita larga
a arma.

40. 2." Assenta o talão do couco no chão en-
tre as pontas dos pés, abrindo para isso a mão
esquerda, que vae empunhar o cano junto ii bo-
ca, e a mão direita vae introduzir-se na bolsa
dos cartuchos, collocada no cinturão,

Tirar-cartucho

(i tempo)

41. Toma um cartucho com a mão direita, e
o leva á altura da bôca, com a parte torcida
para cima, segurando-o entre a cabeça do dedo

• o lira com as carabinas só pode offectuar-se, sem risco,
estando os artilheil'os formados n'uma só fileira ou isolados.
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pollegar o a segunda phalange do dedo index,
e cingindo-o com os tres dedos restantes, corta
com os dentes a parte torcida, e vae situar a
mão direita junto da bôca da carabina, a costa
para a frente com as necessarias precauções
para que não cáia a. polvora no chão.

Metter-cartucho

(3 tempos)

6,2. 1.0 Introduz a. parte rasgada. do cartucho
dentro da bõca da arma, voltando a palma da
mão para fóra, elevando o cotovelo, o por um
ligeiro movimente dos dedos, faz cair toda a
polvora no fundo do cano, baixando depois o
cotovelo.

43. 2." Tira o cartucho de dentro da bôca da
arma, e voltando a palma da mão para dentro,
introduz a bala na bôca da arma até ao ostojo
do cartucho, apertando-a entre a cabeça do de-
do pollegar e a segunda phalange do dodo in-
dex, ficando a palma da mão para lóra,

6,6,. 3.° Por um movimento do pulso rasga o
involucro exterior, arrancando o estojo, que
deita fóra com o dedo index, faz descer algu-
ma cousa a bala e retira a mão direita ao lado.

Tirar-vareta

(2 tempos)

6,5. 1.0 A mão esquerda dá um ligeiro im-
pulso á carabina, a. ficar com a bandoleira pa-
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ra a direita, e curvando um pouco o corpo pa-
ra este lado, a mão direita vae pegar na vareta
com o dedo pollegar para baixo, e as costas da
mão para a direita.

406. 2.° Tira a vareta, abrindo um pouco a
mão esquerda para lhe dar passagem, e quan-
do a tem feito saí r do vareteiro, de modo que
a parte inferior esteja entre o cano e a mão es-
querda, a comprime com os dedos d'esta con-
tra o cano, a fim de ficar segura; depois descen-
do a mão direita pela vareta abaixo, com a
palma da mão para a frente, o dedo pollegar
pela parte anterior, o indicador arrumado á
vareta pela parte posterior d'esta, voltado para
cima e os restantes estendidos e unidos a este,
a segura proximamente pelo meio dando-lhe
um movimento de rotação, fazendo girar o cal-
cador pela frente, até entrar no bocal do cano,
assentando aquelle sobre a bala.

Calcar

(3 tempos)

47. :LO Sobe a mão direita ao longo da va-
reta até á extremidade, na qual pega com o de-
do pollegarvollado para cima,e as costas da mão
para a frente.

48. 2.° Faz descer a bala, exercendo pressão
com a vareta, até assentar sobre a carga.

49. 3.° Dá-se uma pequena pancada com a
vareta sobre a bala, para que Ilque bem assen-
te sobre a carga.
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Metter-vareta
l3 tempos)

50. i.o Obriga-se a vareta, pOI' um pequeno
impulso da mão direita, a sair do cano, e es-
ta mão a empunha junto á cabeça.

51. 2." A mão direita faz girar a vareta pela
frente, a ficar. com a cabeça para cima, e intro-
duz a extremldade no canal. Abre-se um pouco
a mão esquerda para dar passagem á vareta,
carregando na cabeça d'ella com o dedo polle-
gar da.mão direita até ficar completamente met-
tida na caixa.

52. a." A mão direita passa ao lado, e a es-
querda volta a carabina para a frente.

53. Nos fogos simulados não se permittirá
que as varetas entrem dentro do cano da arma,
far-se-ha sórnonte a menção dos movimentos
Calcar e Metter-v(treta.

Braço-armas
(i tempo)

5fJ:.A mão esquerda eleva a carabina. con-
duzindo-a ao lado direito, aonde a mão direita
lhe pega, como se disse no n." i, retirando a
esquerda rapidamento ao lado.

Preparar para fogo
(3 tempos)

55. :1..0 Faz-se um oitavo á direita e ao mes-
mo tempo cruza-se a carabina com o corpo, pe-
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líando·lhe a mão esquerda por baixo da braça-
deira, com o dedo pollegar voltado para a bôca
da arma, e na altura do peito, e o cotovelo
unido ao corpo, o delgado da coronha unido
ao cinturão; a mão direita colloca-se pelo la-
do direito da carabina com a cabeca do dedo
pollegar atravessada sobre a lixa do teiró, os
outros unidos e apoiados ao delgado da coronha
por detrás do guardamato, o braço convenien-
temente afastado do corpo.

56. 2.° A mão direita, forçando o cão, leva-o
suavemente ao entalhe de armar

57. 3.° Introduz depois o dedo pollegar e in-
dex na bolsa das cápsulas, ti ra uma, que adapta
ú chaminé, carregando com a cabeça do dedo
pollegar quanto preciso, e a mão direita passa
a pegar no delgado da coronha.

:)8. Se depois de se haver feito fogo succe-
der ficar na chaminé, ou na lJôca docão, res-
tos de cápsula, o soldado as deve tirar antes
de pôr outra capsula.

59. Em todos os movimentos da vareta, do
cartucho e da cápsula o soldado os deve acom-
panhar com a vista para os executar com pro-
cisão.

Apontar

(i tempo)

60. Eleva-se a carabina com as duas mãos,
apoiando a soleira contra a articulação do hom-
bro, elevando o cotovelo direito, e o esquerdo,
um pouco afastado do corpo, e baixando a bô-
ca da arma, vao gradualmente elevando-a até
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ajustar a pontaria; inclina-se a cabeça para a
direita, de modo que possa dirigir o raio visual
do olho direito (Iechando o esquerdo) pelo Iun-
UO da ranhura da alça aresta do ponto de mi-
ra, e o objecto sobre que se aponta, evitando
encostar a face à coronha; o cano da arma bem
voltado para cima, a segunda phalange do de-
do index da m30 direita apoiada lig-eiramente
sobre a cauda do gatilho. Ao mesmo tempo le-
va o pé direito 2 decimetros para a retaguarda
e f decimetro para. a direita; o corpo pesando
igualmente sobre ambas as pernas, que conser-
vará direitas; o peito um pouco mais olTere-
cido para a frente que de costume.

Fogo

(i tempo)

G1. Puxa-se pelo gatilho, sem desarranjar a
posíção do corpo, nem da arma, até que o cão
se abata 801)ro a capsu!a, e depois de dispara-
do o tiro permanece n'esta posição até a voz
immcdiata, e quando o fogo seja feito sem voz
deve o homem guardar esta posição por alguns
segundos, para se certificar se a arma despa-
I'OU, e se a pontaria se manteve em segurança.

Hetirar-armas
(1 tempo)

62. Conduz-se a arma ao lado direito a ficar
na posição ultima, Preporar para fogo, c une-se

, o pé direito ao esquerdo.
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. Braço-armas

•

(2 tempos)

63. to A mão esquerda conduz a carabina
a tomar a posição vertical no braço direito, vol-
vendo ao mesmo tempo á frente; a mão direi-
ta pega-lhe corno se disse no n.s L

64. 2.° A mão direita, estendendo o braço na-
turalmente, desce a arma a ficar na posição do
n.O1, e a esquerda retira-se rapidamente ao lado.

65. Terminando aqui o manejo de fogo, mas
podendo acontecer que, ou o manejo se repita,
ou efIectivamente se esteja fazendo fogo. e deva
carregar-se a arma, depois da voz de Fogo se-
guir-se- ha a de

Passar-armas
(3 tempos)

66. Lo Volve-se á frente e ao mesmo tempo
passa-se a carabina, com a mão esquerda, á po-
síção vertical, em frente do corpo, com o cano
voltado para Ióra, e a mão na altura do cinturão.

67. 2.° A mão direita pega na carabina, logo
por cima da cabeça da vareta, facilitando a es-
querda a ir pegar-lhe junto á boca descendo á

posição de Suspender armas.
68. 3.° Assenta o talão do eouce entre as pon-

tas dos pés, abrindo para isso a mão esquerda,
que vem empunhar o cano junto á bôca, e a mão
direita vae introduzir-se na bolsa dos cartuchos
collocada no cinturão.

69. Seguem depois os mais movimentos do
manejo de fogo; porém se depois de escorva r,
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se pretender levar a arma ao braço seguir-se-
hão os movimentos de

Abater-cão
({ tempo)

70. A mão direita vae retirar-se pelo lado di-
reito dos fechos assentando o dedo pollegar so-
bre a lixa do teiró, os outros unidos e apoiados
ao delgado, por detrás do guardamato ; excepto
o index e o imrnedíato, que forçam o gatilho
e auxiliam o dedo pollegar a fazer descer len-
tamente o cão sobre a capsula, sem occasionar
a detonação, e vae pegar depois no delgado
da coronha.

71.. Segue-se depois a yoz-Braço-armas-
como no n." 63.

72. Emprega-se a voz -Abatm--cão- quan-
do, depois de escorvada a carabina, ou tendo-a
apontada, se manda -s-Betlrar-armas-« por não
convir fazer fogo.

73. Estando a arma no braço, carregada e
escorvada, se quizermos continuar o fogo, da-
remos a voz =-Preporar-para-toço-«, á qual se
executa o prescrípto no 11.° 55, seguindo-se de-
pois os outros mandamentos -Apontar-fogo-.

Outros movimentos da carabina
Descan-çar
(t tempo)

74. Estando o soldado com a arma descança-
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da retira o pé direito Hi centímetros, caindo o
peso do corpo sobre a perna direita, o curvan-
do um pouco a esquerda, a mão esquerda vae
assentar sobre o pulso direito.

Senti-do

(1 tompo)

75. Une o pé direito ao esquerdo e retira a
mão esquerda ao lado.

Em funeral-armas
(3 tempos)

76. Lo A mão direita dá um lere impulso á
arma para cima, e a esquerda lhe pega, palma
para fóra, por baixo da braçadeira.

77. 2.° Dá-se um pequeno movimento ao cor-
po para o lado direito, e com a mão esquerda
faz-se girar a carabina junto ao braço direito
ató que o couce Ilque para cima; a mao direita
a segura pelo delgado, com os dedos unidos e
as costas da mão para a frente, e ambas a con-
duzem ao lado esquerdo; a mão esquerda segu-
ra a arma pela lixa do teiró, com a forquilha
que faz com os dedos pollegar e indicador, en-
talando-a ao mesmo tempo entre o corpo e o
braço esquerdo que une a este; a mão direita
retira-se ao lado. A bõca da arma deve flcar
um pouco inclinada para a retaguarda.

78. 3.° A mão direita passa ao lado.
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Braço-armas

(3 tempos)

79. Lo A mão direita vae pegar na arma pe-
lo delgado, como uo n.v 77 e ajudada com a es-
querda a conduzem ao lado direito.

80. 2.° A mão direita larga a arma e a esquer-
da a faz girar, de modo que fique o couce pa-
ra a parte inferior e a bandoleira para a fren-
te, pegando-lhe depois a mão direita como se
disse em ° n.s L
8i. 3.°Amão direita, estendendo o braç_ona-

turalmente, desce a arma a ficar na posição do
n.s 1,e a esquerda retira-se rapidamente ao lado.

82. Podendo acontecer, por disposição de re-
gulamentos especiaes, que a força com armas
em funeral tenha de as conservar n'essa posi-
cão por algum tempo, e precisando de descanco
ô instructor mandará •

Descançar-armas

(2 tempos)

83. Lo A mão direita vae segurar a arma pelo
delgado, como se disse em o n,v 77, e abrindo
um pouco o cotovelo esquerdo com a mão es-
querda deixa tomar a carabina a posição ver-
tical, desce esta até assentar a bôca sobre a pon-
ta do pé esquerdo.

84. 2." Cal loca-se a mão direita sobre a cha-
pa do couce, e a esquerda vae assentar sobre
esta.
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Descan-çar

(:I tempo)

85. Retira-se directamente o pó direito 16
centímetros, tomando o corpo a posição de des-
cançar,

Senti-do

(:l tempo)

86. Restitue-se o pé á posição anterior.

Em funeral-armas

(2 tempos)

87. Lo A mão esquerda pega no delgado da
coronha e a eleva. verticalmente á altura do hom-
bro, e ao mesmo tempo a mão direita a acom-
panha, pegando ligeiramente no ca no, logo por
baixo dos fechos, fazendo- lhe tomar a posição
já indicada em os U.05 76 e 77.

88. 2.° A mão direita passa ao lado.
89. A continencía de armas cm funeral tem

sómente legar na occasíão de passar o prestíto
fúnebre, não podendo em caso algum marchar-
se com armas postas n'aquella posição.

90. As guardas dos templos, cm sexta feira de
paixão, f.) dos paços reaes, emquanto estiver
dentro d'elles a pessoa real fallecida, formarão
eorn armas em funeral, e as sentinellas conser-
va-las-hão na posição de descançar, mas, para



marchar, leva··las·hão na mão direita ou 110
hombro, até recolherem no quartel.

91. Para se fazer a continencia ao Sagrado
Viatieo, mandar-se-há abrir fileiras e depois

Tirar-barretinas

(2Iempos)

92. i.O Leva-se a mão esquerda a pegar com
o dedo poJlegar e index na pala da barretina.

93. 2." Conduz-se a harretina ao lado, ílcan-
do o braço estendido naturalmente, e o dedo
pollegar voltado para a frente.

Joelho em terra

(i tempo)

91. Retira-se o pé direito, perpendicularmen-
te, ao alinhamento e sem perder a quadratura
dos hombros, até uma distancia tal, que assen-
tando o joelho no chão, ;l perna eSLJuerda se
ache em posição vertical, do joelho para. baixo:
o couce da carabina assenta D.O chão.

Em adoração-armas

(i tempo)

!l1). A mão direita, deixando cair a carabina
sobre a mão esquerda, que, sem largar a bar-
retina, vem apara-Ia junto ao [oelho flsquerdo,
descançando o ante-braço sobre a perna osquer-
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da, pega no delgado, assentando o cotovelo so-
bre o couce. A arma fica com a bôca inclinada
para o chão, e em direcção parallela ~L do pp
esquerdo, do que não muda de abertura.

Perfilar-armas

(i tempo)

96. Lera-se a carabina, com a mão esquer-
da, ao lado direito, em posição vertical, assen-
tando o couce no chão, restítuiudo irumedíata-
mente a mão ao lado esquerdo.

Levantar-corpos

(I tempo)

97. Levanta-se o corpo sobre a perua esquer-
da, unindo o pé direito ao esquerdo.

Pôr-barretinas

(1 tempo)

98. Põe-se a barretina na cabeça, e restitue-
se immediatamente a mão ao lado.

Em bandoleira-armas

(3 tempos)

99. 1.0 Tendo-se previamente alargado a
bandoleíra com a mão esquerda, e dando um
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movimento ao corpo para o lado direito, pega-
lhe esta mão junto ao zarelho superior, eleva
a carabina a~é á altura do hombro esquerdo,
c a mao direita empunha a carabina pelo del-
gado da coronha a fim de poder introduzir a
cabeça por entre a bandoleira, para o que a
mao esquerda a afasta convenientemente.

100. 2.° Introduz-se o braço e hombro direito,
fazendo girar a carabina por detrás das costas,
ficando a bandoleira assente sobre o hombro
esquerdo, junto ao pescoço; a coronha voltada
para a direita, e a bôca da arma voltada para
cima. .

101. 3.° As mãos retiram-se ao lado.

Braço-armas

(3 tempos)

i02. 1.° A mão direita vae pegar no couce
da arma e o puxa para a frente; ao mesmo
tempo a mão esquerda vae introduzir o dedo
pollegar entre o peito e a bandoleira, afastan-
do-a; curva-se um pouco o corpo para a fren-
te e dando um pequeno impulso na coronha
para cima, a mão direita a larga e passa, com
o braço, para trás da carabina, empunhando-a
pelo delgado da coronha. . . .

103. 2."Ambas as maos auxiliam o movimen-
to de desenfiar a cabeça, indireita-se o corpo,
a mão esquerda pega na carabina junto á bra-
çadeira, e a leva verticalmente ao lado direito,
d'onde a mão direita a recebe, como se disse
no n.O L
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!O4. 3.° A mão direita, estendendo o braço

naturalmente, desce a arma a ficar na posição
do n.o I, e a esquerda depois de assentar a
bandoleíra retira-se ao lado.

A vontade-armas

lOã. Leva-se a carabina, indistinctamente,
ao hombro direito ou esquerdo na posição de
Hombro inclinar·annas ou na mão direita, ou
esquerda, na posição de 1I1~o direita-armas.

f06. Levando-se a carahíua em qualquer das
posições -A vontade armas- o soldado a pas-
sará rapidamente a outra posição que se or-
denar.

A frente-armas

(2 tempos)

l07. l.0 Pratica-se o que se disse no n.O3.
108. 2.° Conduz-se a carabina verticalmente

ao lado esquerdo, elevando-a, pegando-lhe a
mão esquerda proximo dos fechos, e a direita
no delgado; o teiró do cão fica junto do peito
esquerdo, e os cotovelos unidos ao corpo.

Destro-çar
i09. Para sair da fôrma, mandar-se-ha aos

lados volver, e á voz - Destroçar - as flleiras
dão um passo para a esquerda e sáem logo da
fôrma sem sussurro.
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DiSllosiçõcs diversas

BD. Para se passar revista de armas cor-
reame, depois de se ter mandado - Abrir-filei-
ms- o instructor começará a revista, exa-
minando homem por homem; passando pela
frente c retaguarda das fileiras; conservando-
se as armas perfiladas, inclinadas, ou em des-
canço, á vontade do instructor, dando para isso
as vozes respectivas.

lHo A revista do interior dos canos e fechos
só terá lagar nos quartéis das companhias,
quando os commandantes dos corpos determi-
narem, com as attenções devidas, e recommen-
dadas nas instrucções sobre a conservação e
limpeza das armas.

Secretaria d'estado dos negocias da guerra,
em 21i de dezembro de i861i.=0 chefe da La
dtrecção, D. Antonio Joséde llfello.














